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PREFÁCIO 

O livro que tenho a honra de prefaciar é excelente - seja dito desde logo- não apenas 

pelo assunto de que trata, de grande importância, mas também pelo volum<! de dúvidas e 

discussões que pode suscitar, penhor seguro de obra de mérito. A este propósito, lembro as 

palavras de LUIGI EINAUDI ao prefaciar o livro de L. V. BERLIRI La Giusta Imposta: 

"Suscitar dubbi.far 11ascere problemi, promcare disc11ssio11i: ecco lo scopo ed ecco di agni 

libro vil'o" (Dott. A. GiufTré Editore, Milão, 1975). 

Como diz seu título, o livro tem por objeto o estudo do regime juridico das nonnas 

tributárias indutoras, como instrumento de intervenção no domínio econômico. O autor de

fine: "Por nonnas tributárias indutoras se entende um aspecto das nonnas tributárias identi

ficado a partir de uma de suas funções, a indutora (p. 43)". Se assim é, seria mais apropriado 

que se falasse do estudo da função indutora das nonnas tributárias, não se atribuindo o car:i

ter de definição a uma das funções daquilo que se quer definir. 

Aqui acrescento que, a meu ver, a função "indução" pode existir quando o 'funtor' ou 

operador deõntico da nonna é o "pennitir'' mas não o "proibir'' ou o "ordenar''. De fato, in

dução é a açiio, o processo ou efeito de induzir, persuadir, instigar. Induzir, por seu turno, é 

levar ou persuadir a fazer, instigar, aconselhar (Laudclino Freire, Grande e Novíssimo Dicio

nário da Língua Por111g11esa) ou, como se lê no Dicio11ârio Ho11aiss da Língua Portuguesa, 

"ser causa ou motivo de (sensação, impressão) em (alguém); inspirar, provocar''. Não há, 

portanto, indução se a nonna proíbe ou ordena; pode haver quando ela apenas pennite. A 

norma pode ordenar um certo tipo de comportamento mas, se ordena, não está mais induzin

do no sentido comum desta palavra. 

Não se discute aqui se nonnas pennissivas são nonnas independentes, "isto é, não 

são um tipo ã parte das normas de obrigação/proibição", como aponta TÉRCIO 

SAMPAIO FERRAZ JR. (Teoria da Norma J11ridica, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1978, 

p. 59). Acrescenta ainda o mesmo autor que "quando o editor normativo usa a expressão 

"permitir" o faz apenas para descrever o fato de que uma ação não está nem proibida nem 

é obrigatória, portanto, que não há norma sobre aquela ação. A tese se funda na pressupo

sição de todo sistema normativo admitir a chamada "nonna de clausura, segundo a qual 

tudo o que não esteja juridicamente proibido ou não seja obrigatório, estaria automatica

mente pennitido (idem et ibidem)". 
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Mas cm matéria tributária a norma diz respeito, basicamente, ao dever de pagar tribu

to na ocorrência de uma dada hipótese prevista em lei. E ê esta nonna que pode induzir um 

dctcrrninado comportamento do contribuinte, seja concedendo-lhe uma vantagem, seja im

pondo-lhe um tributo mais elevado. dadas certas opções de comportamento do mesmo con

tribuinte. No primeiro caso, haveria indução à adoção de um comportamento. como. por 

exemplo. a produção maior de dcterrninada coisa, em' 1sta de uma isenção que pcm1ita pre

ço mais atraente para o consumidor com o conseqüente aumento de consumo. No segundo 

caso, obstáculos seriam criados para o consumo de certo produto. por via de uma imposição 
elevada, o que induziria a reduzir-lhe o consumo. 

O autor, depois de definir nonnas tributárias indutoras, acrescenta que "o caráter nor

mativo do objeto assim identificado fica esclarecido quando se considera que, por meio das 

norrnas tributárias indutoras, o legislador vincula a determinado comportamento um conse

qüente, que poderá consistir em vantagem (estímulo) ou agravamento de natureza tributá

ria. A norrna tributária indutora representa um desdobramento da norrna tributária primária, 

na qual se faz presente a indução (ordem para que o sujeito passivo adote certo compona

mento) {p. 40). Noto que induzir e ordenar não são a mesma coisa. 

Mas vou além. A indução a certo comportamento pode não ter sido desejada pelo le

gislador ou sequer prevista por ele. É o que ocorre quando um deterrninado ente tributante 

institui impostos excessivos, o que leva empreendimentos novos a se dirigirem para o terri

tório de outros entes tributantes. Exemplo concreto foi o deslocamento das empresas de lea

sing do Município de São Paulo para Municípios vizinhos onde o Imposto sobre Serviços 
sobre essa atividade era sensivelmente menor. 

No capitulo segundo, o Autor cuida da intervenção econômica do Estado que se dá de 

modo direto (intervenção no Domínio Econômico) ou indireto (intervenção sobre o Domí

nio Econômico), podendo esta última ocorrer por indução ou por direção, cujas notas distin

úvas são especificadas. Em seguida, afirrnando que a intervenção sobre o Domínio 

Econômico por indução ocorre mediante estímulos e desestímulos e que as diversas forrnas 

de estímulo podem ser compreendidas no conceito comum de subvenções, o Autor conclui 

que estas abrangem os incentivos fiscais, embora entre estes e aquelas haja diferenças for

mais sob o ponto de vista jurídico. São apontadas também as vantagens e desvantagens 
comparativas de subvenções e de incentivos fiscais. 

O capítulo terceiro tem por título "Indução Econômica e Tributação" e a respeito do 

que é nele tratado ocorrem-me algumas observações. A primeira diz respeito ao estudo da 

causa dos impostos. Este estudo teve grande voga há muitas décadas. Em 1952, em seu 

Compêndio de Legislação Tributária, RUBENS GOMES DE SOUSA ainda cuidava da causa 

da obrigação tributária e, invocando a lição de Tesoro, concluía ser ela a própria lei. 

Depois de algum tempo, a causa da obrigação tributária deixou até mesmo de ser 

mencionada. É interessante notar que, em seu anteprojeto de Código Tributário, 
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RUBENS GOMES DE SOUSA, ao definir tributo (art. 23), arrolava como um de seus 

elementos. a necessidade de obter receita destinada ao custeio das atividades do Estado. 

O projeto enviado ao Congresso em 1954 não mais continha esta nota característica na 

definição de tribu10 (art. 17), mas mantinha-a na de imposto. Por fim, o CTN, finalmente 

con' ertido em lei cm 1965. aboliu a menção quer na definição de tributo (art. 3°), quer na 

de imposto (art. 16). O trabalho de SCl IOUERI tem o mérito de trazer à tona outra vez a 

discussão sobre a causa da obrigação tributária. Assuntos desta ordem são sempre atuais. 

seja para refutar teorias estabelecidas, seja para dar-lhes nova conotação. E se admitida 

como causa das nonnas 1ributárias a consecução de meios financeiros pelo Estado e se as 

normas tributárias indutoras tem causa (justificação) diversa, então deve ser investigada a 

causa que lhes seja própria. 

Ao tratar das taxas afirma o Autor que elas se justificam por sua relação sinalagmá

tica, 1endo papel meramente distributivo do custo da prestação estatal entre os utentes, o 

que não é acolhido por unanimidade em doutrina. A propósito, menciono que já vi esta 

afi rmação repetida .. n" vezes, até mesmo em peças judiciais de processos, em que se pro

curava contestar a validade desta ou daquela taxa. Entretanto, nunca chegou ao meu co

nhecimento o custo de qualquer taxa expresso em números e muito menos a estrutura 

deste custo. De fato, o custo é apenas o direto ou também o indireto? Se o custo indireto é 

levado em conta, como apurá-lo? Dadas estas claras dificuldades, há quem fale não em 

custo, mas cm equivalência. Mas como aferir esta equivalência? Se se trata de equivalên

cia da taxa com seu custo, volta-se ao problema anterior. Seria, então, a equivalência da 

taxa com o beneficio proporcionado ao contribuinte? Estas e outras indagações podem ser 

feitas. A este pr?pósito, o Autor faz uma boa incursão pela doutrina nacional e pela estran

geira, citando as diversas posições que em ambas aparecem para, no fim, concluir que 

"também as taxas perrnitem que sua disciplina se faça mediante a inserção de norrnas tri

butárias indutoras. Estas, não tendo sua fundamentação na necessidade financeira do 

Estado nem no princípio da equivalência, requerem justificação baseada na necessidade 

do Estado de intervir sobre o Domínio Econômico. Ademais, dado que o fato gerador da 

taxa implica urna prestação estatal, não se aceita venha a norrna tributária indutora a indi

car comportamento contrário ao que motivou a própria prestação estatal (p. 181 )". 

No mesmo capítulo terceiro é abordada a função indutora do imposto, da tax~ da 

contribuição de melhoria e das contribuições especiais, quando são feitas considerações 

muito interessantes. 

O capítulo quarto estuda as norrnas tributárias indutoras em confronto com as limi

tações consútucionais ao poder de tributar e o capítulo quinto, as nonnas tributárias indu

toras e a questão federativa. Como o dos capítulos precedentes, o assunto deste último é 

fértil para cogitações sobre possibilidades e limites da utilização, pelos Estados e Municí

pios, dos instrumentos tributários de que dispõem. 
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Em suma, este livro é repleto de sugestões, de análises de alto nível e de informação 

da melhor qualidade. Mesmo que não se concorde com todos os pontos de vista nele ex

pressos (e pobre do livro jurídico que suscita concordância geral), este livro é bastante rico 

de conteúdo, do que resulta urna leitura estimulante e esclarecedora. 

Alcides Jorge Cosia 

-
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INTRODUÇÃO 

A expressão "Estado do Imposto" (Ste11erstaat) 1 realça uma das ca
racterísticas do Estado contemporâneo: sua fonte de financiamento é, pre
dominantemente, de origem tributária e, especialmente, proveniente dos 
impostos. 

Em sua função arrecadadora, os tributos vêm merecendo atenção da 
doutrina, cujo desenvolvimento, principalmente no último século, permitiu 
que se firmassem seus contornos jurídicos, refletindo-se tal evolução, no 
caso brasileiro, até mesmo no texto constitucional, que se dedicou extensa
mente à matéria. 

A ideologia, que reinou até o início do último século, segundo a qual o 
Estado atuaria como mero vigilante de uma economia que se auto-regulava, 
viu-se superada com o modelo a partir do qual o Estado passava a desempe
nhar um papel ativo e permanente nas realizações inseridas no campo econô
mico, assumindo responsabilidades para a condução e funcionamento das 
próprias forças econômicas. Esse fenômeno encontra, no plano constitucio
nal, uma primeira manifestação no México, em 1917 e, logo em seguida, na 
Alemanha, com o texto de Weimar. Viu-se paulatinamente estendido a ou
tros textos constitucionais, alcançando o Brasil, em 1934 e a partir daí dei
tando raízes mais profundas nos textos constitucionais subseqüentes. 

É neste sentido que se afirma que o Estado contemplado pela Carta de 
1988 não é neutro. Seguindo a tendência acima, o constituinte brasileiro re
velou-se inconformado com a ordem econômica e sociai2 que encontrara, 

Cf. Joseph Schumpeter, Die Krise des Steuerstaats, Graz/ Leipzig, Leuschner & Lu
bensky, 1918. Passim A tradução "Estado do Imposto" é literal; deve ser adotada no 
mesmo sentido de "Estado Fiscal". 

2 O texto constitucional de 1988 segrega a "Ordem Econômica e Financeira" (Titulo 
VII) da "Ordem Social" (Título VIII). Neste estudo, não se acatará tal diferenciação, 
fazendo-se, por vezes, referência à "ordem econômica e social", por vezes apenas à 
"ordem econômica", como sinônimos; de igual modo, a "intervenção econômica" 
não se limitará ao campo da "ordem econômica" , estendendo-se à "ordem social". 
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enumerando uma série de valores sobre os quais se deveria fim1ar o Estado. 
o qual , ao mesmo tempo, se dotaria de ferramentas hábeis a concretizar a 
ordem desejada. No lugar de se ter um ordenamento dado, que deve ser 
apenas mantido ou adaptado, o legislador const ituinte preconizou uma rea
lid~de social _nova, ainda inexistente, cuja realização e concretização. por 
meio de medidas legais, passa a ser interesse público.3 Esta nova rl.!alidade 
se traduz no desenvolvimento econômico, prestigiado pela Constituição de 
1988, que inclui, no artigo 3°, entre "os objetivos fundamentais da Repú
blica" o da garantia do "desenvolvimento nacional", o que, entretanto, não 
se compreende isoladamente de outros objetivos, como o da construção de 
uma '_'so~iedade livre, justa e solidária'', onde se erradicarão "a pobreza e a 
margmahzação" e se reduzirão "as desigualdades sociais e regionais'', pro
movendo, enfim, "o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor. idade e quaisquer outras formas de discriminação". Daí, ao se ressaltar 
a importância do desenvolvimento econômico, ser possível qualificá-lo 
como "justo para que se torne legít imo", não sendo um fim cm si mesmo, 
devendo afinar-se com o desenvolvimento humano.~ 

Tampouco na formulação das normas tributárias, pode-se cogitar, 
em ser_nelhant; contexto constitucional, de uma atuação neutra da parte 
do legislador, cabendo-lhe ponderar os efeitos econômicos de suas me-

3 

4 

5 

Vale lembrar, neste diapasão, que o texto constitucional nem sequer é coerente na se
gregação que pretendeu impor. Basta citar, neste aspecto, o anigo 220, § 5º, inserido 
em P_lena "ordem social", que versa sobre monopólios e oligopólios de meios de co
mumcação, tema in1imamente ligado à ordem econômica. Acerca da indivisibilidade 
dos conceitos referidos, cf. Fábio Konder Comparato, "Ordem Econômica na Consti
tuição Brasileira de 1988", Revista de Direito Público, nº 93,jan./mar. 1990 pp. 263 
am9~ . ' 

Filippo Salta. Principio di legalità e P11bblica Amministrazione nello Stato Demo
cratico, Padova, CEDAM, 1969, p. 37. 

Cf. Ricardo Lobo Torres. Tratado de direito constilllcionalfinanceiro e tributário, vo
lume V: o orçam~to _na Constituição. 2" edição, revista e atualizada até a publicação 
da ~menda Cons11tuc1onal nº 27, de 21.03.2000, e da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei complementar nº 1O1, de 04.05.2000), Rio de Janeiro, Renovar, 2000, p. 230. 
Sobre a ~topia da neutralidade (Neutralitãtsutopie), cf. Konrad Littmann, "Ein Valet 
dem Le1stungsfâhigkeitsprinzip" , Theorie 1111d Praxis des fina11zpolitisclren f11ter
v~11tionismus, Heinz Haller, L. Kullmer, Carl S. Shoup e Herbert Timm (orgs.), Tü
bmgen, J.C. B. Moohr (Paul Siebeck), 1970, pp. 113 a 134 ( 128). 
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didas.6 Já se disse que as '·finanças neutras( ... ) ou que pretendem deixar a 
estrutura social como a encontraram, são, na realidade, também políticas. 
Defendem uma política de caráter conservador, no pressuposto de que o 
existente é mais justo ou adequado à coletividade em cujo seio se proces
sa".7 Não é essa a posição do constituinte de 1988. Seguindo a evolução 
que também se verificou em outros ordenamentos jurídicos, adotam-se as 
finanças funcionais, que se propõem a intervir no campo sócio-econômico, 
com fins de tutela, redistribuição, equilíbrio etc.8 Daí que dentre os instru
mentos de que se vale o Estado para a atuação sobre a ordem econômica e 
social, modificando-a segundo os desígnios constitucionais, surgem as 
normas tributárias,9 já que, nas palavras de Duverger, no "Estado moderno, 
as finanças públicas não são apenas um meio de assegurar a cobertura de 
suas despesas administrativas, mas também e principalmente um meio de 
intervir na vida social, de exercer uma pressão sobre os cidadãos para orga
nizar o conjunto da nação".1º Na visão de Klaus Vogel, a justiça tributária 
ultrapassa os limites de mera justiça distributiva, no sentido aristotélico 
(enquanto distribuição justa da carga estatal), e passa a ser uma justiça "es
truturante" (gesta/tende Gerechtigkeit). Enquanto a primeira é reativa, já 
que parte das relações em que os contribuintes vivem, a justiça "estrutu
rante" é ativa, visto que atua no sentido de uma modificação planejada da 
própria estrutura social.1 

t 

6 Cf. Charles W. Briggs. "Taxation is not for fiscal purposes only", American Bar 
Association Joumal, vol. 52, Janeiro de 1966, pp. 45 a 49 (47). 

7 Cf. Aliomar Baleeiro. Uma Introdução á Ciência das Finanças, 14ª ed. rev. e atuali
zada por Flãvio Bauer Novclli, Rio de Janeiro, Forense, 1984, p. 176. 

8 Cf. Francesco Moschetti. /I Principio dei/a Capacitá Contributiva, Padova, CEDAM, 

1973, p. 242. 
9 Na língua alemã, o termo "imposto" se traduz por "Steuer". Este tenno, por sua vez, 

também é empregado para se referir ao timão do navio, Em comum, a idéia do apoio, 
da ajuda em sentido amplo, mas também, da condução na correta direção (in die 
Richtung lenken). 

1 O No original: Pour cet État moderne, les jinances publiques ne sonl pas seulement 11n 
moyen d 'assurer la couverture de ses dépenses d 'admi11istration: mais aussi et sur
tout 1m moyen d'imervenir dans la vie sociale, d'exercer une pression sur /es cito
ye11s pour organiser / 'ensemble de la nation. Cf. Maurice Duverger. /nstitutions 
Financiéres, Paris, Presses Univcrsitaires de France, 1956, p. 2. 

11 Cf. Klaus Vogel. "Steuergerechtigkeit und soziale Gestaltung", Deutsche Steuerzei
lllng, outubro de 1975. pp. 409 a 415 (410). 
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1. Premissas 

Para que se qualifique como acadêmica a pesquisa de determinado 
objct?, não se faz necessário seja ela exaustiva, pretendendo esgotar, dali 
em diante, a possibilidade de seu conhecimento. Qualquer tentativa neste 
~entido levaria, certamente, á fmstração, por mais limitado que fosse o ob
Jeto. O estudo será, sempre, parcial. 

. J?iante de tal constatação, reforça-se a necessidade de o pesquisador 
exphc1tar, já no início de seu estudo, as premissas de que parte e o objeto. 
Ao fazê-lo, assume o pesquisador que o mesmo objeto poderia ser exami
nado por outro ângulo, oferecendo-se, então, novas conclusões. 

1.1. Aproximação Pragmática do Objeto 

Assim é que o presente estudo se propõe a analisar normas tributá
rias indu~oras. O estudo de normas, por sua vez, pode fazer-se por diver
sas maneiras. 

Vale~do-sc da ferramenta da semiótica, ensina Tércio Sampaio 
Ferraz Jumor que o estudo de normas pode se dar a partir de critérios 
sintáticos (relevância, subordinação e estrutura), semânticos (destinatá
rios, matéria, espaço e tempo) e pragmáticos (força de incidência fina-
lidade e funtor). 12 ' 

.. Na classificação acima proposta, concentra-se este estudo na prag
mat1ca. Seu ponto de partida há de ser, assim, a interação.13 No lugar de 
buscar a estrutura da norma tributária indutora (o que se fará apenas de 
modo superficial), ou sua relação com outras normas do ordenamento 
busca-se sua interação com o destinatário. A análise pragmática é especial~ 
mente útil quando se tem em conta que o objeto do estudo normas tribu
tárias indutoras, pressupõe, como se verá, a busca de urna ;cação da parte 
de seu destinatário. 

O enfoque pragmático exigirá o conhecimento dos efeitos da norma 
trib~tári~ sobre o contribuinte. Por tal razão, propõe-se a presente pesquisa 
a nao deixar de lado descobertas efetuadas por outras ciências, especial-

12 

13 

Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior. Introdução ao Estudo do Direilo: técnica, deci
são, dominação, 2' edição, São Paulo, Atlas, 1994, pp. 124 a 133. 
Cf: Térc io Sampaio Ferraz Júnior. Teoria da Norma Jurídica, 3ª edição, Rio de Ja
neiro, Forense, 1999, p. 30. 
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mente as da economia e das finanças públicas. Tendo este estudo o caráter 
· rídico não se pretende discutir a metodologia ou o acerto dos trabalhos 
JU ' ' 1 d - d alizados naquelas áreas do conhecimento; seus resu ta os scrao toma os, rc . . . .d. 14 
antes, como dados fáticos, os quais cabe ao JUnsta v~lorar J.un 1camen~e. 

Assim é que. por exemplo, ao se estudar um mcent1vo fiscal, nao se 
deixará de lado a descoberta, realizada pela ciência das finanças, de que 
esta ferramenta pode beneficiar contribuintes com maior capacidad~ con
tributiva. A partir de tal constatação, a análise - agora jurídica - será mves
tigar se o tratamento desigual assim provocado é tolerado pelo 

ordenamento jurídico. 

t .2. Sistema Jurídico 

Sistema é um complexo composto por uma estrutura e por um reper
tório. Nesse sentido, é um sistema o ordenamento juridico.

15 
A questão que 

se apresenta é se o sistema é unitário, ou não. . . . 
A visão unitária do sistema pode sustentar-se nos mais diversos pi-

lares. Entre as teorias que mais se desenvolveram neste sentido, no campo 
tributário, está a proposta por Klaus Tipke, para quem um sistema consti
tucional que se baseie no princípio da igualdade não se pode abster de ado-

14 

15 

Carlos Palao Taboada revela que nos primórdios dos estudos de Direito Tributário, 
fazia-se necessário restringir-se qualquer recurso a estudos financeiros, o que se 
explicava pela necessidade de auto-afirmação da novel disciplina, "aunque en nin
gún momento negarorr sus cultividares la conveniencia de que los juristas tuviesen 
en cuenta /os resultados de los estudios económicos o de cualquier otra índole 
para un mejor conocimiento e inteligencia de las leyes tributarias". Continua o 
mesmo autor: "Habiendo e/ Derec/10 Tributario alcanzado ya su madurez, debe 
perder en gran medida e/ receio a la contaminación con los conocimientos limítro
fes. La Hacienda Pública es un campo de estudio tipicamente interdisciplinar Y e/ 
correspondiente método, bien empleado, no puede sino redundar en un reciproco 
perfeccionamiento de las disciplinas cientificas en é/ interesadas. La función de la 
Ciencia dei Derecho es explicar. desentraiiar e/ sentido de las leyes e instituciones, re
duciéndo/as a sistema, y en co11Secuencia debe servirse de todos los datos Y conoci
mientos que sirvan a estefin: económicos, históricos. sociológicos, etc. Esto no es 
salirse dei método jurídico. s ino entender/o en 1m sentido alejado de un fom1alis
mo y un positismo entecos. "Cf. Carlos Palao Taboada. "La enseõanza dei Derecho 
Financiero y Tributario", Revista Espaiio/a de Derecho Financiero, octJdic. 1983, PP· 

493 a 504 (502-503). 
Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior, ob. cit. (nota 12), p. 175. 
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lar princípios ~orteado~es de cada uma das nonnas que o compõem, de 
modo a garanllr sua apltcação consistente. 

. A co~s.is_tência parece ser melhor alcançada num sistema unitário. O 
sis_ter;ia ~nitáno poderá ser monista ou pluralista, confonne se reconheça a 
ex.istt;n~ia de apenas um ou mais fundamentos. Estes são, por exemplo, o 
p~nc1p10 da capacidade contributiva e do estado social. 16 A existência de 
diversos princípios no ordenamento jurídico implica ser ele pluralista. 17 

Explorando-se ainda mais esta busca da unidade sistêmica nota-se 
~ue na matéria tributária, o texto constitucional não impõe o tr~tamento 
i~al a pessoas que se encontrem em situação idêntica, mas àqueles contri
bu.intes que se e~c~ntrem em situação equivalente (art. 150, II). Extrai-se, 
d~i: que o ~?nsti~rnte reconheceu que a igualdade é sempre relativa. É, 
altas,~ que Jª ensma_ Klaus Tipke: "A igualdade, que se distingue da identi
d~de, e semp_re relativa. O que é completamente igual é idêntico. O princí
pio ~e que o i~al deve ser tratado igualmente não quer dizer idêntico, mas 
rel~hvamente igual. Quando se pretende aplicar corretamente o princípio 
da ~gualda~e, deve-se apurar a exata relação, perguntando-se: igual em re
laçao a que (em que r~lação)? Quaisquer diferenças podem, pois, não justi
ficar~ ~a.lamento desigual. Para a comparação relativa toma-se necessário 
um cnteno de comparação. Logra-se extrair um critério concreto de com
paração d? ~rincípio de sistematização, isto é, do motivo ou da valoração 
que c~nst~tui o funda~ento da lei. O princípio é o critério de comparação 
ou de Justiça estabelecido compulsoriamente pelo legislador para detenni
nados assuntos legalmente disciplinados."18 

Da lição ~o professor emérito da Universidade de Colônia, apreen
de-se que a ap:1cação do P.ri.n~ípio da igualdade exige se paute o legislador 
por c~rt~s paramet:os (cntenos de comparação) para diferenciar aqueles 
contnbui_ntes que nao se encontrem "em situação equivalente". 

Mais recentemente, num verdadeiro tratado (três volumes) versando 
sobre o ordenamento tributário, Tipke voltou a demonstrar que o princípio 

16 

17 

18 

Cf. Klaus Tipke, Steuergerecl11igkeit in Theorie rmd Praxis. Vom politischen 

Schla~ort zum Rechtsbegriff und zur praktischen Anwendung Kõln Otto 
Schm1dt, 1981 , p. 48. ' ' 

Klaus T~ke. Steuerrecht {atualizado por Joachim Lang), 16' edição, totalmente aruali
zada. Koln, Oito Schmidt, 1998, p. 68 (referido como Tipke/Lang). 

~f. Klaus Tipke, "Princípio de Igualdade e Idéia de Sistema no Direito Tributário" 
111 Dir:_i10 Tributário. Estudos em Home11agem ao Prof Ruy Barbosa Nogueira'. 
Brandao Machado (coord.), São Paulo, Saraiva, 1984, pp. 515 a 527 (520). 
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d · aldade demanda a aplicação coerente dos parâmetros adotados pelo 
leªg;~dor. Conquanto não pondo dúvida de que a liberdade do leg_islador, 

matéria tributária, é bastante ampla, sustenta o autor que o que unporta 
emb e' se uma vez tendo o legislador eleito certos critérios, pode apli-sa er , _ . 
cá-los aleatoriamente ou, ao contrário, impõ.e-se sua ad~çao consistente. 

Já não se limita, pois, a dizer que o apltcador da lei deve tratar 1gu~l-
te a todos os contribuintes. Ele discute até mesmo a liberdade do leg1s-

men · T' k "A 'd " lador, na criação de nonnas tributárias. Assim se manifesta 1p ~: . .' eia 
da generalidade do conceito de justiça fundai~cnta-sc no. pnnc1p10 da 
igualdade. Por isso, o princípio da igualda_de exige substanc.iatm:nte con-

··ência valora tiva ou coerência. O legislador deve seg111r ate o fim os sequ . . . • . . • . 
princípios materiais pelos quais ele se dec1d1u com co~rencia s1stem1c_a ou 
valorativa; uma vez tendo ele tomado decisões valorati:as, d':ve mante-las 
coerentemente. Inconseqüência é medir com duas medidas, e uma ru~tura 
sistêrnica e leva a tratamento desigual de grupos que se encontram em situa
ção equivalente, se medidas de acordo com os critérios materiais que ser-

- ,,19 ( ) vem para a comparaçao g.n. . . . _ _ . 
Embora escritas sob as premissas do d!íeito alemao, nao ha corno 

deixar de estender as conclusões ao direito pátrio, tendo em vista que op
tou 0 constituinte de 1988 por repetir, no âmbito tributário, o princípio da 

igualdade. . . 
A visão unitária do sistema, conquanto sat1sfatón a para a busca de re

lações entre as nonnas que o integram (sintaxe), não satisfaz uma análise 
do ponto de vista pragmático, que reconhece ~ po~s~bilida~e de que u~a 
nonna seja válida e, não obstante, não tenha 1mpeno e, vice-versa, haJa 
nonna com império, sem ser válida.2° Como explica Ferraz Júnior, "como 
sistemas dinâmicos, os ordenamentos têm alta mobilidade, neles tudo está 

19 No original: /nr Gleichlreitssatz wurzelt der Gedanke der Generalitãt des Gere~hr~g
keitsgedankens. Daher verlangt der Gleichheitssatz wesentlic/1 wenungsm~1~e 
Konsequcnz oder FolgerichligkeiL Der Geselzgebcr mu das sachgerechte Prinzip, 
für das cr sich entschieden hat, system- oder wertungskonsequent zu ende ausführe11, 
er muf3 seine einmal getroffene Wertentscheidung folgcrichtig durchhalte'.1 lnkonse
quenz ist Mese11 mil zweierlei Maf3. ist Systembroch undfülrrt zu Ungle1chbehand

lung mehrerer Groppen, die sich in gleichen releva~ten - ~.h. gemesse1~ ª". dem ais 
Vergleiclrsmafistab dienenden sachgerechten Prinz1p gle1c~en - Verlralt~rssen be
finden. Cf. Klaus Tipke, Die S1euerrechtsordn1111g, vol. !, Koln, Oito Schmtdt, 1993, 
p. 354 (destaques do original e do autor). 

20 Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior, ob. cit. (nota 12), p. 187. 
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em movimento dond . 
dogmática) EI, e decorre a dificuldade de operar com eles (tarefa da 

~ · es se compa a · 
qual não só o . r rn. enquanto sistema, a um jogo de futebol no 
as linhas do c:Jogadores, a bola, os árbitros se movimentam, mas também 

S ':11Pº e as traves mudassem de posiçào".21 
urge assim u · -

para a realidad ' ma v1sao do o~denamento jurídico como algo aberton 
e e para os valores -3 -

junto completo . ' que nao pretende expressar '"um con-
problemático e 1~:1 s1, se.1.1121~~unas. senão que é incompleto por definição. 
to, evolui e se mo~·nfios~. is . istcma aberto "no sentido de que é incomple-
" . • . t ica . E Paulo de Barros Ca li ti na sem101tca d' . ' rva 10 quem a 1m1a que 
mente porém:~ •z que o sistema do direito positivo é fechado sintalica
recenl~, Klaus T" ekrto em termos semânticos e pragmáticos".26 Em estudo 

1P e reconhece que a ord · ·d· · . · . ser alcançado s d . em JUrt 1ca un1tana e um ideal a 
• cn o a realidade pelo me · · · .. conglomerado d d. . • nos cm matcna tnbutana, a de um 

e •versos Lnbutos.27 
Este enfoque p , . . 

para quem a ordemr~g1~a.t1co: que inspira o ~ensamento de Klaus Yogel, 
co-axiomático . , Jund1ca nao pode ser vista como um sistema lógi
"Uma ordem J~~dq_ue, t~I como u~ jardim, é algo vivo. São suas palavras: 
construção masn ica vive; ~eu ~1stema não se equipara a uma planta de 

' antes a um Jardun n · d gem - no qual d' - 0 mais as vezes, um pouco seiva-
zes até pression•:ersas plantas crescem, freqüentemente se cruzam, por ve-
carregado com o :~:l:outuamente~ O jardineiro - o legislador - está tão 
os cantos· mu1·t , que ele nao consegue garantir a ordem em todos 

' as vezes el · 
e, aqui ou ali, sub . . e precisa p~~ocupar-se em iluminar alguns cortes 

21 
22 

23 

24 
25 

26 

27 

stttu1r plantas que Jª não mais têm condições de sobrevi-

Cf. Tércio Sam · . . 
"EI orden. . _paio Ferraz Juruor, ob. cit. (nota 12), p. 195. 

JUndico no es un s· t d · 
Genaro R. Carrió N. is ema cerra o o finuo, sino un 'sistema abierto "'. Cf. 
Aires, Abeledo-Pe otasl~o9b0re Derecho y le11guaje, 4• ed. corr. e aumentada, Buenos 
Cf. Ricardo Lo rrot, . ' pp. 59-60. 
rense, 1986, p. ~Torres. Sistemas Co11s1it11cionais Tribután·os, Rio de Janeiro, Fo

Cf. Ricardo Lobo .T 
Cf. Erosº be orres, ob. cit., (nota 23), p. 37. 

~o noGra on· · p 
ros, 1996, p. 19. u. irei/o osto e o Direito Pressuposto, São Paulo, Malhei-
Cf. Paulo de Barr . . 
dêncía, 2• edição os ~al~o. D1re110 Tributário. Fundamentos Jurídicos da lnci
Cf. Klaus Tipke • .. ;v~sta, Sao_ Paulo, Saraiva, 1999, p. 103. 
rio. Estudos em Ho~ re a Umdade d~ Ordem Jurídica Tributária", Direito Tributá
do Aurélio Zilveit" ( enagem ª ~randao Machado, Luis Eduardo Schoueri e feman-

1 COOrds.), Sao Paulo, Dialética, 1998, pp. 60 3 70. 
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ver por uma mais jovem. ( ... )uma ordem jurídica, em outras palavras, ja
mais está livre de contradições." 28 

Na visão de Yogel, não se pode descartar a possibilidade de que duas 
decisões que, individualmente vistas, poderiam considerar-se "justas", se
jam inconciliáveis do ponto de vista axiológico, o que implica serem injus
tas, uma em relação à outra.29 Yogel reconhece que o princípio da 
igualdade impõe se afastem as contradições; entretanto, afirma que a apli
cação do princípio, em casos concretos, é controversa, sendo necessário 
que se conte com a possibilidade de um tribunal constitucional não reco
nhecer que determinada contradição seja suficiente para se considerar feri
do o princípio da igualdade.30 

O mesmo dilema é apontado por Ferraz Júnior, que afirma caber ao 
jurista, com base na ciência dogmática, operar a possibilidade do jogo. Di
ante da falta de coerência e unidade do sistema, Ferraz Júnior aponta como 
elemento de coesão conceitos operacionais dinâmicos e regras de calibra
ção, ie, regras estruturais do sistema, invocadas pelo jurista, como instru
mento de imperatividade. 

Importa esclarecer que ao jurista caberá, sempre, buscar a coerência 
no sistema, embora cônscio de que haverá ocasiões em que esta não será 
possível; em tais casos, deve o jurista buscar soluções-oferecidas pelas re
gras estruturais do sistema, inclusive o compromisso - para que a incoerên
cia não leve à ruptura. Assim, por exemplo, Ferraz Júnior, em análise de 
uma questão jurídica concreta, parte: "Do princípio hennenêutico da uni
dade da Constituição. Este princípio nos obriga a vê-la como um articulado 
de sentido. ( ... ) Concebê-la sem escalonamento é implodir aquele articula-

28 

29 

30 

No original: Eine Rechtsordnung lebt; ihr System gleicht nicht einer Konstruktio11s
zeichmmg. sondem weit eher einem Garten - meist einem etwas verwilderten - i11 
dem sehr verschiede11e Gewãchse nebenei11ander gedeihen, sich oft auch i11 die Q11e
re kommen, einander gelegentlich sogar erdnicken. Der Gãrtner - der Gesetzgeber 
- ist mil Arbeit so über/astet, dass er 11ic/11 stãndig na allen Ende11für Ordnu11g sor
gen ka11n; er muss sich hãufig damit begnüge11, einzelne Absch11i11e erwas auszulic/1-
ten und hier und da eine a/te, nicht mehr lebens/rrãftige Pjlanze d11rch eine jüngere 
z11 ersetzen. (..) eine Reclrtsordnung ist mil anderen Worte11 niemalsfrei von Widers
pnlchen. Cf. Klaus Vogcl, "Die Abschichtung voa Rechtsfolgcn im Steuerrecht", 
Steuer und Wirtschaft, nº 2/1977, pp. 97 a 121 (104). 
O mesmo problema é detectado por Eros Roberto Grau, que aponta a possibilidade 
de existirem várias soluções corretas, numa "lógica da preferência", não numa "lógi
ca de conseqüência". Cf. Eros Roberto Grau, ob. cit. (nota 25), p. 33. 
Cf. Klaus Vogel, ob. cit. (nota 28), p. 104. 
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do, tomando-a destituída de unidade. Perdendo-se a unidade. perde-se adi
mensão da segurança e da certeza, o que faria da Constituição um 
instrumento de arbítrio."31 

A mesma busca da unidade se extrai da lição de Ricardo Lobo Torres: 
"Mas está sempre presente, a não ser que se adote posição utópica, o risco 
de contradição entre os princípios constitucionais e as normas e princípios 
de nível inferior, que levaria, atinai, a comprometer a coerência do sistema 
de princípios. Supera-se a contradição entre os princípios pelo compromis
so ou pela interpretação e complementação do direito. "32 

Este compromisso, exigência da visão pragmática proposta, guiará o 
estudo das nom1as tributárias indutoras. Com efeito, sendo estas ao mesmo 
tempo influenciadas pelos ditames do Direito Tributário e do Direito Eco
nômico, devem estes aplicar-se de um modo que, na medida do possível. 
busque a coerência, e cuja aplicação leve à coesão, encontrando-se na con
fluência de ambos as balizas constitucionais para as normas tributárias in
dutoras. 

1.3. Valores, Princípios e Regras 

Princípios e regras não se confundem.33 Esta é a tese sustentada por 
Eros Roberto Grau, o qual, baseando-se na lição de Dworkin, acrescenta 
que enquanto regras jurídicas se aplicam por completo, num "tudo ou 
nada'', os princípios jurídicos não se aplicam automática e necessariamente 
quando as condições previstas para sua apl icação se manifestam. No exem
plo de Eros Grau, embora exista o principio de que ninguém se pode apro
veitar da própria torpeza, o direito não se opõe, simultaneamente, a que 
alguém obtenha proveito da fraude praticada, como no caso da posse inde
vida.34 

31 Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior. interpretação e Estudos da Constituição de 1988, 
São Paulo, Atlas, 1990, pp. 59-60. 

32 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. ciL (nota 4), p. 134. 

33 Paulo de Barros Carvalho sustenta que "princípios são normas jurídicas portadoras 

de intensa carga axiológica" . Cf. "Sobre os Princípios Constitucionais Tributários". 
Revista de Direito Trib111ário, ano 15, janeiro-março de 1991, nº 55, pp. 142 a 155 
(154). 

34 Cf. Eros Robeno Grau. A Ordem Econômica na Constituição de 1988 (i111erpre1ação 
e critica), 3ª edição. São Paulo, Malheiros, 1999, pp. 89 a 92. 
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Outra distinção apontada é que os princípios possuem a dimensão do 
eso ou importância, que não é própria das regras jurídicas. Por tal dimen

P_ na hipótese de se entrecruzarem vários princípios, sua resolução se sao, , . 1s 
ondera a partir do peso relativo de cada um deles, o que, naturalmente. 

;,ão se dá de modo exato. Esta dimensão não está presente nas regras, sendo 
necessário. na hipótese de confronto de regras, detenn~~ar qual delas pre
valece e se aplica, no lugar de outra, que fica afastada. Eros nota que os 
princípios subjazem em cada ordenamento. jurí.cli~o, pennan~c~ndo "em 
estado de latência" sob cada ordenamento, isto e, sob cada d1~e1t~ posto, 
repousam no direito pressuposto que a ele corresponda: Neste d1re1to pres
suposto os encontramos ou não os encontramos; de la os resgatamos, se 
nele preexistirem".37 Num determinado caso, ~o?erá ocorr~r que um.prin
cípio não seja aplicado, sem por isso ser e le ehmmado do sistema, ate por-
q e noutro caso este mesmo princípio poderá vir a prevalecer, dentro do u , , . 
que Eros Grau denominou os "jogos de princípios'', de sorte "que d1ve~s~s 
soluções e decisões, em diversos casos, podem ser alcançadas, urnas pnv1-

legiando a "decisividade" de certo princípio, outras a recus~nd~. Cada co~
·unção ou jogo de princípios será informada por determmaçoes da ma'.s 
~ariada ordem". Por tal modo é que o autor conclui que "o fenômeno jurídi
co não é uma questão científica, porém uma questão política e, de outr~ 
parte, a aplicação do direito é uma prudência e nã~ uma_ciência".38 Aq~1: 
aliás, ingressa, para Grau, citando Boul~nger, a dnnens_ao. dos valore~, J.ª 
que na atuação da prudência, " tanto o aphcador quant~ o interprete d~ d1Te1-
to, ao comporem tais jogos de princípios, atuam sob 11npacto, t~m?~m .. ~e 
valores ideológicos. Há, aí, definidamente, uma escolha entre pnnc1p1os . 

A distinção entre princípios e regras também se faz notar em recente 
estudo de Ricardo Lobo Torres, o qual faz incluir, além dos princípios e re
gras, os valores, entendendo que os ú!ti~os se in~rp?r'.1"1 ao or~ena_men_to 
jurídico democrático pela intermed1açao dos p~m~1~1os constituc1ona~s, 
por onde "se concretizam e se expressam". Os pnnc1p10s, por sua vez, nao 
se confundem nem com valores nem com as regras; estas se desdobram em 
hipótese e conseqüência, nada obstando que um mesmo princípio, expres-

35 Klaus Tipke refere-se a Werteabwãg1111g (ponderação de valores). Cf. ob. cit. (nota 
19), vol. 1, p. 102. 

36 Cf. Eros Robeno Grau, ob. cit. (nota 34), p. 93. 
37 Cf. Eros Robeno Grau, ob. cit. (nota 34), p. 102. 
38 Cf. Eros Robeno Grau, ob. ci1. (nota 34), p. 99. 



12 Lu is Eduardo Schoucri 

soou implícito, se concretize em inúmeras regras.39 O mesmo autor se rcfe

:e ~ _uma .:'_es~_a la da concretização do direito", que parte dos valores 
JUr'.d1cos ( 1de1as abs~lutamente abstratas, supraconstituc ionais, que ja
~a1s_se traduzem em linguagem normativa e que são destituídos de eficá
cia direta"), ~a~s~ndo pelos princípios ("primeiro estágio de concretização 
dos valores JUrtd1cos a que se vinculam", mas ainda guardando "elevado 
grau de abstração e indeterminação"), subprincípios (diretamente vincula
dos aos princípios, como maior concretitudc e menor abstração, aparecen
?º .q~asc sempre por escrito no discurso da Constituição ou da lei), nom1a 
J~nd1ca, ou regra de direito (com maior grau de concretitude sendo atribu
tiva de _direitos e _de:eres) e, finalmente, chegando ao "pon~o máximo de 
concret11u_dc_do d1re1to financeiro, quando o juiz, pela sentença, reconhece 
e fixa os d1re1tos e as obrigações das partes, com o que realiza a justiça e ga
rante a paz".4º 

Apesar de divergências com relação à temática dos valores encon
tra-se em comum, nas lições acima, a idéia de que os princípios nã~ se con
fundem com as regras, admitindo-se que aqueles devam ser sopesados em 
cada caso co t s- d" · ' ncre o .. ª?· c~mo 1zem T1pke e Lang, Optimienmgsgebote 
(mandament~s ~e _otlmizaçao ): trazem as diretrizes para a realização ótima 
do consenso JUnd1co; entretanto, enquanto princípios jurídicos, caracteri
zam-se_ p~r ~od~rem s~r concretizados em graus diversos, já que o ordena
~e.nt_o Jund1co e pluralista, de modo que é possível que diversos princípios 
Jund1co_s atuem conjuntamente numa regra, ou se complementem, ou se 
contradigam, o que exigirá sua ponderação.41 

Assim, também no estudo das normas tributárias indutoras encon
trar-s~-á a atuação de princípios por vezes com orientação díspar, cabendo 
ao aphcador ?ª norma sopesá-los, sem necessariamente afastar um ou ou
tro, mas poss1velroe~te reduzin~o o alcance de um por causa do outro. Qual 
forças c~m vetore~ diversos, CUJa resultante indicará a direção a ser seguida 
pelo feno~e~o fis1co, também os princípios jurídicos atuam num feixe, ca
bendo ao interprete determinar a direção que dali resulta. 

39 

40 
41 

Cf. Ricardo Lobo Torres. "Ética e Justiça Tributária". Direito Tributário. Estudos 
e~ Ho_menagem a Brandão Machado, Luís Eduardo Schoueri e Fernando Aurélio 
Z1lvc~1 (eoords.), São Paulo, Dialética, 1998, pp. 173 a 196. 
Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 4), pp. 122-123. 
Cf. IUaus Tipke {Tipke/Lang), ob. cit. (nota 17), pp. 68 e ss. 
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Constatado que a cada caso concreto os princípios jurídicos assumem 
pesos diferentes, tampouco se podem esperar do presente estudo conclu
sões finais acerca do regime jurídico das normas tributárias indutoras. Bus
car-se-á descrever as principais balizas impostas pelo Ordenamento, ao 
mesmo tempo em que se apontarão hipóteses em que se fará necessário o 
sopesamcnto dos princípios envolvidos. mostrando-se sua importância re
latiYa. Oferecem-se, assim, ferramentas ao intérprete ou aplicador da lei, 
que delas se valerá, na medida da necessidade do caso concreto. 

1.4. Normas Constitucionais Programáticas 

Tendo em vista a necessidade de aplicação, no estudo do regime jurí
dico das normas tributárias indutoras, de diversos princípios que formam o 
Direito Tributário e o Direito Econômico, importa registrar, aqui, o enten
dimento hoje clássico de José Afonso da Silva, que concluiu que todas as 
disposições de uma constituição rígida são constitucionais já em virtude do 
instrumento a que aderem, tendo, destarte, sempre natureza jurídica e efi
cácia, sendo imediatamente aplicáveis, nos limites dessa própria eficácia. 
Entendeu o ilustre jurista deverem as normas constitucionais ser "conside
radas sob três aspectos: a) normas constitucionais de eficácia plena e apli
cabilidade imediata; b) normas constitucionais de eficácia contida e 
aplicabilidade imediata, mas passíveis de restrição; c) normas constitucio
nais de eficácia limitada ou reduzida que, por seu lado, compreendem dois 
grupos: l ) •normas de eficácia limitada, definidoras de princípio institutivo, 
que são aquelas que prevêem esquemas genéricos de instituição de um ór
gão ou entidade, cuja estruturação definitiva o legislador constituinte dei
xou para a legislação ordinária; 2) normas de eficácia limitada, definidoras 
de princípio programático, que são aquelas que traçam esquemas de fins 
sociais, que devem ser cumpridos pelo Estado, mediante uma providência 
normativa ou mesmo administrativa ulterior".42 No que se refere às "nor
mas programáticas'', que "compõem os elementos sócio-ideológicos que 
caracterizam as cartas magnas contemporâneas", além de possuírem "efi
cácia ab-rogativa da legislação incompatível" e criarem "situações subjeti
vas simples e de interesse legítimo, bem como direito subjetivo negativo", 
como qualquer norma de eficácia limitada, desempenham, ainda, "papel de 

42 Cf. José Afonso da Silva. Aplicabilidade das Nonnas Constitucionais, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 1968, pp. 253-254. 



14 Luís Eduardo Schoucri 

r:_levo na ordem jurídico-política do país. Condicionam a atividade dos ór
gaos do poder público. Indicam o sent ido dos fins sociais e do bem comum 
que de_vem gu~~r o in_térp~ete e o aplicador do direito. Configuram a idéia 
do regime ~~ltt1co e inspiram sua ordenação jurídica. Enfim, apontam os 
valores sociais, especialmente o da justiça social, para cuja realização deve 
estar voltada toda a ordem jurídico-política nacional".43 

. A ~plicabilidade das nonnas const ituc iona is concernentes à justiça 
social fo1 reforçada em estudo de Celso Antonio Bandeira de Mcllo afir
~ando que "a existência dos chamados conceitos vagos, fluídos ou i~prc
cisos, nas regras_c~n~ementes à Justiça Social , não é impediente a que lhes 
reconheça o Jud1c1áno, inconcreto, o âmbito significativo".4-l 

1.5. Pensamento Jurídico e sua Unidade 

. A ? esquisa se efetuará tomando dados do Direito Econômico e do Di
reito Tnbu_tár_io, tendo em vista a intensa relação existente entre os dois ra
mos do dJretto. Serve-lhe de inspiração o alerta de Paulo de Barros 
Carvalho: "A departamentalização do Direito a que assistimos na atualida
~e, e que é fruto indiscutível do desenvolvimento histórico do Direito Posi
tivo, a par da evolução e especialização dos estudos jurídicos não haverá 
de esconder a necessária interdependência que deve existir e~tre os dife
rentes compone_ntes do sistema jurídico, fazendo com que apareça como 
um todo, uno e md~com~~nível. ( ... )Qualquer seção que se pretenda pro
~~ver_ nesse todo s1stematJco poderá responder apenas e tão-somente à so
lt~1~çao d~. ordem didática. Cientificamente, tanto no que pertine ao 
d1~e1to.pos11tvo, qua?to à ciência do Direito, que o tem por objeto, 0 que 
existe e flagra~te ~ "mcontendível" unidade que deve estar sempre presen
te na mente do JUnsta como dado fundamental e princípio retor de qualquer 
trabalho que venha a empreender.'.45 

Conquanto o presente estudo não adote como um dado a unidade do 
o_rdenamento jurídico, reconhece a busca constante da coerência, necessá
na para a manutenção da coesão do sistema. Daí decorre entender acertado 

43 
44 

45 

Cf. José Afonso da Silva, ob. cit. (nota 42), pp. 254-255. 
Cf. ~elso ~ntonio Bandeira de Mello. '"Eficácia das Normas Constitucionais sobre 
Jus11ça Social", Revista de Direito Público, nº 57158 ;·aaeiro-iunho/ 1981 pp 233 a 
256 (255). ' J ' • 

~f. Paulo de. Barr~s Carvalho. Teoria da Nom1a Tributária, 2• edição, São Paulo, Re
vista dos Tribunais, 198 J, p. 45. 
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que 0 estudo de qualquer de seus ramos não deixe de lado conseqüências e 

reflexos de outros ramos. 

2. Definição do Objeto 

Este estudo propõe-se a analisar as normas tributárias a partir da idéia 
de que, afastado o dogma da neutralidade da tributação, p~s~am ela: a ~er
vir de instrumento do Estado na intervenção sobre o Domm10 Economtco. 
Objetiva-se investigar se as conclusões doutri?árias ae~rca do_ regime jurí
dico das nomrns tributárias, formuladas a parttr de constderaçoes fundadas 
na exigência de o Estado buscar meios financeiros para a s.atisfação das ne
cessidades coletivas, são modificadas quando se tem em vista que o empre
go das normas tributárias se dá c?m. a f'.unção indutora. O ~stu~o ~x.ige, de 
um lado, que se examinem os pnnc1pa1s contornos do regime 1und1co das 
normas tributárias e, de outro, que se confrontem aqueles com as normas 
constitucionais que permitem (ou exigem) a intervenção do Estado na or

dem econômica e social. 
A pesquisa desenvolver-se-á a partir do direito brasileiro, na ord.em 

jurídica introduzida em 1988, com as modi~ca_ções das Eme?das ~on~t1tu
cionais que se seguiram. Em virtude do propno escopo, tera carater mter
disciplinar, já que as conclusões se formularão a partir da combinação d.e 
informações que se extrairão do Direito Tributário e do Direito Econômi
co, com as respectivas ramificações. As experiências extraídas do direito 
comparado servirão de guia para a formulação de hi~te~es cuja a~ei~açã4~ 
dependerá de sua confrontação com o texto conslltuc1onal bras1le1ro. 
Conforme já esclarecido, não se desprezarão as conclusões extraídas de ou
tros ramos do conhecimento, como a economia e, em especial, as finanças 
públicas, quando dali surgirem efeitos que não possam passar descurados 

pela anâlise jurídica. 

2.1. Sobre a Identificação de Normas Tributárias Indutoras 

A identificação de normas tributárias indutoras não é tarefa fácil. Em 
tese para a obtenção do título de livre-docente na Faculdade de Direito da 

46 Sobre a utilidade do método comparado em matéria tributária, cf. Walter E. Weis
flog. Rechtsvergleic/11mg 1mdjuristische Übersetzu11g: eine interdisziplinãre Studie, 
Zürich, Schulthess, 1996, p. 18. 
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Universidade de São Paulo, Walter Barbosa Correa já a lertava que "limi
nannente, não é fácil afastar a 'zona cinzenta' que separa a extra fiscalidade 
da tributação, bem como aclarar os casos que se poderiam denominar de 
'área mista', onde tanto a extrafiscalidade como a tributação coexiste de 
fonna marcante".47 

A opção, neste estudo, pela referência às "nonnas tributárias induto
ras", em lugar dos "tribulos indutores" ou "tributos arrecadadores" deve-se 
à premissa de que as últimas categorias dificilrnence se concretizariam, cm 
sua fonna pura. De um lado, por mais que um tributo seja concebido, em 
sua fonnulação, como instrumento de intervenção sobre o Domínio Econô
mico, jamais se descuidará da receita dele decorrente, tratando o próprio 
constituinte de disciplinar sua destinação. Fosse irrelevante ou indesejada a 
receita proveniente dos chamados "impostos extrafiscais", não haveria 
porque o constituinte contemplá-la. Por outro lado, a mera decisão, da parte 
do legislador, de esgotar uma fonte de tributação no lugar de outra implica 
a existência de ponderações extrafiscais, dado que o legislador necessaria
mente considerará o efeito sócio-econômico de sua decisão. 48 A final, de re
gra, o legislador tributário não precisa valer-se de um "tributo indutor" 
propriamente dito, para atingir suas finalidades, preferindo antes adotar 
modificações motivadas por razões indutoras em normas tributárias pree
xistentes.49 Assim é que assiste razão a Ollero, quando afirma constituir 
"una ilusiónjurídica, además dejinanciera, plantearel establecimienro de 
tributos que responda11 e.xc/usivamente a una concepció11 fiscal, esto es, 
recaudatoria, y cuyos efecros y resultados se reduzcan a la mera obtención 
de ingresos. (..) lafunciónjiscal y extrajiscal dei tributo constituyen - en 
esta perspectiva - dos Je11ó111enos inesci11dibles que se presenta11 como las 
dos caras de una misma rea/idad".5º 

A questão que se apresenta é se as normas tributárias indutoras possu
em alguma característica que permita ao intérprete diferenciá-las, enquan-

47 

48 

49 
50 

Cf. Waher Barbosa Correa. Contribuição ao Estudo da Extrafiscalidade, São Paulo, 1964, p. 60. 

Cf. Peter Selmer. Steuerinterventionisnuis und Verfassrmgsrec/11, Frankfurt am 
Main, Atbenãum, 1972, pp. 60 a 62. 
Cf. Peter Selmer, ob. cit. (nota 48), p. 100. 

Cf. Gabriel Casado Ollero. "Los Fines no Fiscales de los Tributos", Comentarios a la 
ley General Tributaria y lineas para su reforma, Libro-homenaje ai profesor Sainz 
de Bujanda, W.AA, vol. 1, Madrid, Instituto de Estudios Fiscales, 1991, pp. 103 a 152 (103- 104). 
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. . d outras normas, também tributárias, 
to categona diversa" ~ecadadoras" ou "simplificadoras"). indutoras (as normas a 

mas não 

2.1.l. Critério finalístico 

Em geral, os autores que aceitam a diferenciação se baseiam no~~~~ 
ºd ºta se Morscher para quem as normas 

rio finalístico. Neste sen~1 o, c1 - d. . . pri1~ária é a norma, quando seu 
. d primánas e secun anas, . . f, 

tánas ~o en:i s~r . dador· secundária, será ela se seu Objetivo ~r 
primeiro objetivo e o arrec~b .. , penas e aquele não for atingido. Na lt
diverso, surgindo o dever tn utano a caráter indutor o comportamento de
ção do autor, no caso de normas( com . lica men~r tributação.51 Bõckli 

1 1 g'slador é aque e que unp .d d 
sejado pe o e i fi . aqueles exigidos com a ftnalt a e 
refere-se aos tributos ext~a 1~ca1sd, comdoot~r o comportamento tributado.52 

·ar 0 contnbumte e a . . · 
de desencoraJ " ·1· . '11 dei tributo intenie11c10111sta 11e11e 1 O t a afirma que a ut1 izac10 I ºb 
Martu - r ~g d el le islador utiliza deliberadamente e ln u
lugar, prec1sam~11te, cua11 o . aJafinalidad. Por lo tanto(. . .) ha11 de con-
to para conseguir una de1~;1111;1 ºbutos que son utilizados deliberadamente 
siderarse solan:i~nte aqu~ ~s r~e o/ítica económico-sociaI''.53 
en la consecucwn d~ º?1et1vos p de ser buscado por uma análise 

. ? critério ~~altstl~~t:rfi:~i~:~·/~o legislador, em cada tra70 d~s 
subjetiva, perqumndo q . 1 rnentos objetivos e pela combmaçao 
contornos jurídicos do tnbut~, ~or e e uai uer caso revelando-se o de
de elementos subjetivos e objetivos. Em ·q 1 ·e~ e social, ter-se-ia nonna tri-

. lºb d de influir na ordem econom , . . 
seJO de 1 e(ll o . . fi . e análise puramente subjetiva, 
butária indutora. Na sua pnme1ra_ ~:~· Jâ ~ue a mera intenção do legisla
º critério pode ser prontamente reJeiual ~er dado objetivo, i. e., extraído do 
dor, que não se faça.expre~sar p_or q fi qge ao próprio objeto da análise ora 
fruto do seu trabalho, a lei escnta, ;~ º. 
empreendida, que é a norma tributána indutora. 

51 

52 

53 

ab ht ais lenkungsinstrument der Gesellschafi 
Cf. Siegbert Morscber. Das Abg k en~ecd Grundrechten Wien, Manzscbe, 1982, und Wirtschafi und seine Schran en rn en , 

p. 25. d Lenkungssteuem BaseV Stuttgart, Helbing Cf. Peter Bõckli. /ndirekte Steuern un ' • 

& Lichtenbabn, 1975, P· I04. "Comentarios sobre un Precepto Olvidado: EI 
Cf. Perfecto Yebra Martul-Orteralga. T ºb taria" Hacienda Pública Espaiiola, nº 32, Articulo Cuarto de la Ley Gene n u ' 
Madrid, 1975, PP· 145 a 185 (157). 
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2. 1.2. Indícios objetivos da finalidade do legislador 

Dado o consenso da insuficiência cios crité rios subjetivos para a iden
tificação das nonnas tributárias indutoras, vários autores acabaram por dis
pensá-los, buscando valer-se de critérios objetivos, apenas. Insista-se que o 
que se buscava eram elementos objetivos para aferir o aspecto volitivo da 
nonna. Assim, objetivos deviam ser os sinais, não o resultado da busca 
configurado, sempre, como a final idade arrccadatória ou indutora da nor
ma tributária. Exemplar, neste entendimento, é a lembrança de Lucic 
Bõhm, cm 1932, para quem a norma indutora não se constataria a partir de 
seu efeito (toda nonna tributária produz efeitos econômicos), mas no fato 
de ser ele desejado pelo legislador.54 

Em 1926, Dora Schmidt, ponderando a dificuldade de investigação 
de sina is subjetivos, tendo em vista que por vezes um imposto é imaginado 
por motivos extrafiscais, mas sua aprovação final se dá depois de discus
sões parlamentares em que se acabam realçando suas virtudes arrecadató
rias, e vice-versa, entTentava a busca de critérios objetivos para aferir a 
finalidade das normas tributárias. Para a autora, a finalidade indutora por 
vezes transparece por meio de sinais objetivos, assim arrolados: i) quando 
o próprio texto da lei declara a finalidade indutora, caso em que esta finali
dade se reputa formuladajuridícamente; ii) contexto político, quando a me
dida tributária não vem isolada, mas embutida num conjunto (pacote) com 
outras medidas contemporâneas e com igual finalidade; iii) quando o Esta
do não precisa de recursos adicionais, ou renuncia a receitas tributárias; iv) 
pelo objeto tributado, ie, quando o imposto incide preferencialmente so
bre alguns objetos, em detrimento de outros que estariam igualmente ã dis
posição do legislador; v) pela base de cálculo; ou vi) pela alíquota.55 

Dois anos depois do estudo pioneiro de Dora Schmidt, em trabalho 
em que nada indica tivesse o autor notícia da predecessora, Karl Friedrichs 
fazia referência ao fenômeno da norma tributária indutora, presente no que 
ele denominava " impostos de consideração" (Riicksichtssteuern), cuja hi
pótese de incidência era formulada como meio de alcançar um fim, que po
deria ser a melhora ou mesmo a manutenção da si tuação vigente. Depois de 

54 

55 

Cf. Lucie Bõhm. Das Zweckproblem i11 der Besteuenmg, Breslau, Anton Schreiber, 
1932, p. 32. 

Cf. Dora Sclunidt. Nichtfis/ca/ische l ll'eck der Besteuenmg, Ein Beitrag zur Steuerthe
orie und Steuerpolitik. Tübingcn, J. C. B. Mohr (Paul Sicbeck), 1926, pp. 16 a 19. 
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anifesta ões dos políticos não são sin~eras, propunha~ 
alertar que as m dos seg~intes três critérios objetivos: i) falta de nccess1-
autor o empr~god d E tado· ii) custos administrativos de cobrança d d financeira a parte o s , , . b. 

a e i . . , . . ... ) colocação em perigo do propno o ~eto desproporc1ona1s as receitas, 111 
. - 56 

da tnbuta~ao. . rreria quando ficasse constatado que a in-O primeiro caso, que oco . . (j. 
. - dava or motivos arrecadatonos a que as nc-

trodução do tnbuto na?. se . . p completamente cobertas pelos tributos 
cessidades do Estado Jª ~stanam to de fato pudesse indicar a inexistên-

a~tcrio~mel~~e ~x is~:~:~~t~~~aqunaãno seria de fácil constatação, tendo e.m 
e ia de ma i a e a "d de de recursos por parte do Estado. Ademais, 
vista a crescente nec_ess1 a fi . s do Estado estivessem completa-
. ecess1dades mance1ra .. 

amda que as n. . os até então em vigor, nada imped1na re-
mente pree~c~1~a~:rel:o~:~~tpor considerações de j ustiça distribut i~a, 
~olve;se.o eg~s e:pé~ie tributária com a finalidade de promover a red1s-

;i~~i;ã~~~~:rga, sem por isso m~ver-se no sentido de intervenção sobre 

o Domín~o E~~:~~~t~~e revelaria um tributo antieconômico, o ~~ai, do 
A s ~ p ente arrecadatório, seria contraproducente, Jª que a 

ponto de vista roeram . a seria inferior aos custos com sua cobran-

arre~adai:; ~~;edce~~ésr~oe~~r;:ece adequado, já que, de um lado, _!>ressu
~· am 1 . lador de antemão o resultado da arrecadaçao e os 
poe conheça ?d eg(~ ~do daí a hipótese de mera ineficiência) e, de 
custos envolvi os es , o' legislador movido por finalidades ar
outro, dci~a deAlado ~os em~ liar a base d~ contribuintes, a fim de de
re~datónas, ~e~se obnl gs~~~sª ou ~utras formas de resistência por parte sesttmular praticas e u . . 

. festam capacidade contnbut1va. . 
daque~~~ai:e:~ última hipótese seria aquela em que o c~n~ibuindte se~taa 

' • d ºb ta -0 a incorrer na hipotese escn tão desencorajado, pelo ruvel .ª tr1 . u .ça ' tizar idealmente. Nes-
pelo legislador, a ponto de esta .. Jamda,a1s Vtr a ~de coanço:: ace;ca do emprego do 

b ·a antes de mais na cons1 er . 
~~~~,c~m e;fe:; de confisco, cuja relevãncia, em nosso sistema co.~:~: 
cional, merece que se volte a estudar no m~mentos;m que se pesqm 
as limitações constitucionais ao poder de tributar. 

56 1 F . d . bs "Zwecksleuem und Rücksichtssteuem", Vierteljahresschrififür 
Cf. Kar ne nc • 1 a 635 (627-628). Steuer-und Fi11anzrecht, Ano 2, 1928, pp. 62 

57 V. p. 301. 
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2.1.3. Combinação de indícios objetivos e subjetivos 

eia Também à.bus~~ de.indícios objetivos para a constatação da ocorTên
rindde normas tnb~tarras mdutoras: recorda-se o trabalho de Selmer, suge-
, 
1 
°1q~e ª pesqu_rsa se ~~ça a parttr do f) objeto da tributação· II) base ~de 

ca cu o, ou III) a lrquotn. ' 

b' No q~e se re:ere ao objeto, indica Selmer que quanto mais limitado o 
o ~eto, mars provavcl a existência da nom1<1 indutora O autor le b 
tretanto q t 1 r . - '. e m ra, en-
1 

• , u~ a rm1taç~o se pode dar por ponderações arrecadatórias lign-
c as a capacidade contnbutiva. ' 

. ~a ponderação da base de cálculo, o indício de finalidade indutora 
surg1~1a _quando sua escolha j á não apresentasse conexão com a capacidade 
econom1ca revelada pelo fato gerador. 

f' J cio . , ma mente, na al_íquota est~ria, para o autor, o mais importante indí-
d Jª que quando a ahquota vana, para cima ou para bnixo, para determi

na os. gmpos as~em~lhados do ponto de vista econômico, social ou de 
c~p~c1dade c~nt~1but1va, ter-se-ia forte indício de uma tributação ou isen
çao mtervenc1onista. 

cr't , .É o P:.óp.rio Sehner, por outro lado, quem revela a insufic iência dos 
r e~os ? ~et1vos por ele propostos já que, por eles, qualquer norma in 

con.s rtuc1~na~, por não atender aos preceitos maiores da tributação seri~ 
acerta por mdrcar do ponto d · t b' . . • 

· · , ' e vis ª 0 ~etivo acima proposto, caráter inter-
vencionista. Dai º. re~onhecimento de Selmer de que não basta a presen a 
do~ e!emento~ Objetivos, devendo os aspectos subjetivos fazer parte Jo 

r:i~~~~a~o~c;1t~ de norma i~dutora: ~ara indicação do aspecto subjetivo 
, e , e roer recorre a expos1çao de motivos e às atas parlamenta

~e~, .ªl:m de outros elementos, como a análise do contexto em que se deu a 
::~~ativa legal, ou o programa de governo do partido ou partidos que sus
ato ~a ?~se g~vemamental, ou pleitos dos grupos de interesse ou ainda 
O s a mrn1stratwos d~. caráter normativo que se seguirem à edi~o da lei. s9 
. s mesmos recursos Jª eram apontados por Lucie Bõhm em 1932 corno 

smtomas da finalidade indutora da norma tributá· . 60 N na. 
. .ºmesmo ano de 1932, despontava, na Itál ia a obra de Mario Pu fie 

s1, que igualmente combinava os elementos subjetivo e objetivo, carac7eri~ 

58 
59 
60 

Cf. Pcler Selmer, ob. cil. (nota 48), p. 67_ 
Cf. Pel~r Selrner, ob. cir. (nola 48), pp. 68_69. 
Cf. Luc1e Bõhm, ob. cil. (noia 54), p. 33_ 
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zando-se este em hipóteses semelhantes àquelas que se apontaram acima: 
i) introdução do imposto não provocada pela necessidade de suprir uma ne
cessidade financeira; ii) receita do imposto decrescente, acompanhada da 
diminuição dos objetos ou sujeitos imponíveis; iii) ausência de qualquer 
escopo fiscal e de qualquer objetivo de melhoramento técnico-fiscal.61 

A busca do elemento subjetivo, combinada com os elementos objeti
vos também foi feita por Cristoph Bellstedt, que entendia que a norma tri
butária indutora dependeria da comprovação da vontade do legislador no 
sentido de direcionar dados ou fatos (lenkungsabsicht), a que Bellstedt so
mava o efeito concreto, ie, a constatação de que a nonna move o contribu
inte a adotar comportamentos, que não seriam adotados na inexistência 
daquela norma tributária.62 Este segundo critério não escapa das críticas de 
Framhein, que diz ser inaceitável a busca da efetiva ocorrência da interven
ção como critério para caracterização da norma indutora.63 

A exigência do elemento subjetivo, na análise de Selmer, é tão mar
cante, que o autor, coerentemente, sustentou que o caráter indutor da norma 
tributária deve ser aferido e verificável já no momento do surgimento da 
nom1a; assim, se uma norma é concebida com fina lidade arrecadatória, não 
seria aceitável que um tribunal, constatando ser ela, deste ponto de vista, 
inconstitucional, por atentar contra o princípio da igualdade, ao discrimi
nar contribuintes em igual situação econômica, valer-se de justificativas 
extra fiscais surgidas posteriormente para declarar a norma compatível com 
o sistema constitucional.64 

Se a análise de Selmer teve o mérito de reconhecer que os elementos 
objetivos não são suficientes para a identificação das normas tributárias in
dutoras, não escapou de críticas de quem constatava que a "boa vontade do 
legislador" não poderia ser aceita como parâmetro adequado para aferição 
da constituc ionalidade da norma tributária.65 

61 Cf. Mario Pugliesi. La Finanza e i s11oi Compiti Extra-Fiscali neg/i Stati Modemi, 
Padova, CEDAM, 1932, p. 123. 

62 Cf. Christoph Bellsledl. Verfassungsrechtliche Gre11ze11 der Wirtschaflslenkimg 
d11rch Steuern, Schwetzingen/ Baden, Facbverlag Dr. Erwin Stemmle KG, s.d., pp. 
37 a 39. 

63 

64 
65 

Cf. Diedrich Frarnhein. Die Verfassungsrechtliche Zulãssigkeit interventionistis-
cher Steuergeset:e im Hinblick auf Art. 12 Abs. 1 des Grundgesetzes, Kõln, 1971, 
pp. 9-10. 
Cf. Perer Selmer, ob. cil. (nota 48), p. 70. 
Cf. Michael Kloepfer, "Steuerinterventionismus und Verfassungsrecht", Steuer und 
1Virtscl1afl, 1972, pp. 176 a 181 ( 177). 
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_ Ademais, a busca do elemento subjetivo no momento da própria edi
çao da nonna despreza a circunstância de que também da omissão do le
gisl a~or se pode extrair força equivalente ao ato de legislar. Assim, é 
perfeitamente concebível que uma norma, de início editada por ponde
raç?es arrecadatórias, produza efeito econômico re levante, a ponto de o 
legislador optar por não a revogar, não obstante cessarem as razões arre
cadatórias que motivaram seu surgimento. Em tal caso o elemento sub
jetivo indutor - caso relevante - jamais se buscaria no m~mento da edição 
da norma, mas no de sua manutenção. Seria então aceitável contrariando a 
idéia de Selmer, que uma nonna, surgida sob o auspício arr~cadatório fos
se posterionnente julgada constitucional, por seus aspectos indut~res. 
Exemplo de norma tributária indutora surgida a partir de omissão do legis
lador.' citada_ por Mors~her66 e por Ruppe,67 na Áustria em 1982, mas cuja 
atualidade nao pode de ixar de ser ressaltada, é a falta de correção monetária 
da tabela progressiva do imposto de renda. 

2.1.4. Vontade objetivada na lei 

Daí a busca, por parte de Friauf, de um critério diferenciador das 
normas indutoras cuja aferição fosse objetiva. Para este autor a nonna 
seria indutora ("intervencionista") quando ela tratasse uma det~rminada 
circunstância de modo substancialmente diverso de outros fatos econo
micamente equivalentes, sem que fossem visíveis diferenças baseadas 
na capacidade contributiva ou em outras circunstâncias fiscalmente re-

66 

67 

No original: So kõ11nte es ais abgabe11rec/11liclte Le11k1111gsmassnaltme durch Unter
lasse11 des Gesetzgebers gedeutet werden, da.P durch Nichta11pass11ng der progressiv 
gestalte11en ESt bzw. KSt. an die geã11derte11 Geldwertverhãltnisse auch sole/te Ein
lcomm~n schãrfer Progression unterworfen were11, die 11ach deu ursprü11glichen 
fllle11l1011en des Gese12gebers nic/11 dafiir vorgeselte11 waren (Então, poderia ser 
apontado ~mo medida tribulária direcionadora por meio de omissão do legislador, 
qu~, em v1·rtu·d~ da ~ão a~ptação do impos10 progressivo sobre a renda das pessoas 
fis1cas ou JUnd1cas a modificação das relações monetárias de valor rendimentos se
ja.m submetidos a uma progressão mais acentuada que a prevista peÍo legislador). Cf. 
S1egbert Morscher, ob. cit. (nota 51}, p. 67. 

Cf. Hans Georg Ruppe. Das Abgabenrecht ais Le11ku11gsi11Strume11t der Gesellscliaft 
1111d Wirtscltaft und sei11e Schranken i11 den Gn111drecltte11, Wien, Manzsche Verlags 
- und Uaiversitãtsbuchhandlung, 1982, p. 39. 
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levantes.68 Na análise de Framhein. o critério de Friauftem o mérito de acei
tar o critério teleológico como caracterizador da norma indutora, ao mesmo 
tempo em que busca a "vontade objetiva do legislador", extraída da hipóte
se de incidência da lei, que revela uma "tendência indutora objetiva", em 
vez de ponderações de caráter subjetivo.69 Na mesma linha, está o pensa
mento de Wendt.70 

O critério acima descrito depende, entretanto, do conhecimento do 
que seria uma tributação "normal'', para, a partir daí, determinar-se o "des
vio" que caracterizaria a norma indutora. 

Klaus Tipkeoferece como critério, no caso das normas que se referem 
a impostos, o atendimento ao princípio da capacidade contributiva. Neste 
sentido, teriam caráter arrecadatório as normas que atendessem àquele 
princípio, somente se podendo falar cm normas indutoras nos casos em que 
aquele princípio não fosse observado. Conseqüentemente, uma norma con
cebida pelo legislador como indutora não perderia o caráter arrecadador- e 
como tal seria tratada - caso observasse, objetivamente, o princípio da ca
pacidade contributiva.71 Também Joachim Lang adota a observação, ou 
não, da capacidade contributiva, corno critério para identificar normas tri
butárias indutoras. 72 

O mesmo critério é sugerido por García-Quintana, para quem o "im
puesto 110 altera su conjiguración normal u ordinaria si sirve a la política 
social rectamente entendida. Con otras palabras: el objetivo o elfin comi
enza a ser no-fiscal cuando ataca a la equidad y, por tanto. a la igualdad, a 
I ....J 'd d I 'd d ' . " 73 a ge11eru11 a o a a capac1 a eco1101111ca . 

Cumpre notar, de qualquer modo, que a eleição, por Tipke, de um cri
tério para a identificação das normas indutoras não lhe faz perder de vista a 
necessidade do aspecto subjetivo, para sua caracterização. Neste sentido, 

68 

69 
70 

71 
72 

73 

Cf. Karl Heinricb Friauf. Verfassw1gsrechtlicl1e Grenzen der IVirrschaftslenlcung 
1111d Sozialges1a/11111g d11rcl1 Steuergesctze, Tübingen: J.C. B. Mohr (Paul Siebeck), 
1966, p. 23. 
Cf. Diedricb Framhein, ob. cil (nota 63), pp. 1 O a 13. 
Cf. Rudolf Wendl. Die Gebühr ais Lenk1mgsmittel, Hamburg: Hansischer Gilden
verlag, Joachim Heitmann & Co., 1975, p. 21. 
Cf. Klaus Tipke, ob. cit. (nota 19), pp. 125-126. 
Cf. Joachim Lang. Die BemesS1111gsgn111dlage der Einkommensteuer. Rechtssyste
matische Grundlagen steuerlichcr Leistungslãhigkeit im deutschen Einkommensteu
errecht, Kôln, Otto Schmidt, 1988, pp. 68-69. 
Cf. César Albiiiana Garcia-Quintana. "Los lmpucstos de Ordenamiento Económi
co", Hacienda Pública Espano/a, nº 71, 1981, pp. 17 a 29 (23). 
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conquant? te~ha ª?mi tido que uma nonna originalmente indutora possa ter 
sua const1tuc1onahdade atestada a partir de seu caráter arrecadador confir
rn_ado por sua compatibilidade com o princípio da capacidade con~ibutiva 
o 1 ~verso ~ão parece aceitável ao autor. para quem uma norma arrecadado~ 
:a mc~nstl!uc~on~I não po?eria ser mantida como norma indutora, já que a 
induçao ~conom1ca e socia l, enquanto espécie de intervenção, é sempre 
ai?º. pratica~o'. final , não conferindo a lei tributária ao aplieador da lei (ad
n~:n1s.trado:/Ju1z) competência indutora ou estruturadora. 74 A mesma opi
n1ao e parttlhada por García-Quintana. 75 

2.1.S. Avaliação crítica: a necessidade de um enfoque pragmático 

Comum ? ~odas _as idé ias acima expostas, encontra-se a de que nor
mas ~rrecadaton~s e mdutoras se diferenciam a partir de sua finalidade. 
Esta e P? r v:zes mvestigada no momento do surgimento da norma, ou a 
cada aphca_çao; para alguns au tores, aferível a partir da vontade manifesta
da pelo le~1s lador ou pelo contexto da edição da norma, enquanto para ou
tros a parttr de elementos objetivos. O desafio passa a ser então descobrir 
o element~ teleológic~ ?~norma, que poderá permit ir su~ classificação. 

~nahsando o~ cntenos for:mulados, que culminam com a presença do 
aten~1ment_o, o~ nao, da capacidade contributiva, não se pode deixar de 
co~s1derar 1~sat1sfat~rio.s ~s res~ltados, tendo cm vista a própria inseguran
ça inerente aguei~ p~1~c1p10, CUJ OS contornos jurídicos têm merecido vigo
roso debate d~u:r~nano. Neste sentido, j á em 1928 alertava Lampe para a 
fraquei:a d~ cnten~ ba_seado na ~:pacidade contributiva, já que esta não se 
detennmana quantttativamente. Na crítica de Ruppe, o entendimento de 

74 

75 

76 

No original: Eine 1•eifass1111gswidrige Fiskalzweck11om1kam111icltt ais Soziabveck-
11on11 (..) a1~ecltterhaltemverde11; dies sc/1011 deshalb nicht, weil Wirtschajislen
kung und Soz1algesraltung ais /11terve11tio11 immer etwas Bezwecktes Finales sind 
Der Beamre/ Ricluer hat a11fgrond der Steuergesetze keine Gestaltu~gs-oder Len~ 
lu'.11gskompeten=. Cf. Klaus Tipke, ob. cit. (nota 19), vol. 1, p. 122. 
Diz o autor que o impuesto (fiscal) atento a la capacidad económica. a la igualdad y 
ªla progr~ividad, _qu~ se tr~11sforme e11110-fiscal por dejar de servir a la equidad 
(. .. ) se estima que 111c1de e11 111co11stitucionalidad, porque el impuesto sustituido 

0 t~ansfom1ado ':taba c~:11plie11do 11na fimció11 justa en el seno dei correspondiente 
SIS/ema. Cf. c~~3'." Al~inana G:ircia-Quintana, ob. cit. (nota 73), p. 23. 
Cf. A. Lam_pe, D1e w1rtschaftlrchen Voraussctzungen dernicht-fiskalischen Steuer
ges1altung msbesondcre der S1euerbegünstigung". Beitriige zur Fi11anzwissenscltafl 
Festgabejiir Georg vo11 Scha11z z11m 75, Geb11rtstag 12 Miirz 1928, Hans Teschcn~ 
macher (org.), volume 1, Tübingen, J.C.B.; Mohr, 1928, pp. 172 a 21 o (177). 
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Tipke dependeria de duas premissas, a seu ver inaplicáveis: i) que o princí
pio da capacidade contributiva tivesse um conteúdo ~oncreto ~ su_fi~iente 
para oferecer uma medida praticável para o exame de nnpost~s, md1~·1dual

mente; e ii) que o legislador efetivamenle se baseasse em tais medidas na 
criação de nonnas tributárias arrecadatórias. Para Ruppe, entretanto, o 
princípio da capacidade contributiva não é um parâmetro aplicável di'.eta
mente; tratar-se-ia de um programa geral, um postulado, que tolera diver
sos direcionamentos. 77 

Ademais, ainda que se admita possível, num determinado caso, afir
mar que o princípio foi (ou não) atendido, não convence o resultado da aná
lise de Tipke, para quem a partir daí se poderia averiguar a própria 
finalidade da norma. Diversos são os casos em que nonnas tributárias são 
introduzidas com finalidade indutora, sem por isso contrariarem, necessa
riamente, o referido princípio. Apenas a título exemplificativo, citem-se, 
no campo do imposto de renda, as normas concernentes à tributação dos ju
ros sobre o capital próprio (Lei nº 9.249/95, art. 9°), instituídas com a fina
lidade de promover a capitalização das empresas, mas cuja disciplina dava 
ao investidor tributação equivalente à que teria em caso de investimento no 
mercado financeiro de renda fixa, atendendo, daí, a capacidade contributi
va. No critério proposto por Tipke, a referida norma estaria fora do campo 
das normas tributárias indutoras. 

Tendo em vista o objetivo de buscar o regime jurídico que se impõe 
ao legislador quando, valendo-se de normas tributárias, promove interven
ção na economia, seria por demais restritiva a análise que se limitasse àque
las normas contrárias ao princípio da capacidade contributiva, já que, como 
revelado no exemplo acima, também normas conformes àquele princípio 
podem servir de instrumento de intervenção econômica. A falha do critério 
proposto pode assim ser explicada: a presença da finalidade indutora, na 
norma tributária, não exclui possa o legislador ter, igualmente, outra finali
dade (arrecadadora ou simplificadora). Assim, ainda que se pudesse identi
ficar uma finalidade indutora na norma tributária, isso não excluiria que 
viesse a mesma norma a ser incluída, igualmente, entre as normas arreca
dadoras ou simplificadoras. Vê-se, daí, que o atendimento ao princípio da 
capacidade contributiva, conquanto revelando a finalidade arrecadadora da 
norma tributária, não exclui a coexistência da finalidade direcionadora. A 
coexistência das final idades foi percebida por Becker, que assim se mani-

77 Cf. Hans Georg Ruppe, ob. cit. (nota 67), p. 53. 
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festava: "Na construção jurídica de todos e de cada tributo. nunca mais es
tará ausente o finalismo extrafiscal, nem será esquecido o fiscal. Ambos 
coexistirão sempre - agora de um modo co11scie11te e desejado - na cons
trução jurídica de cada tributo; apenas haverá maior ou menor prevalência 
neste ou naquele sentido, a fim de melhor estabelecer o equilíbrio econô
mico-social do orçamento cíclico. "7s 

Constatando-se que a busca da finalidade (do legislador ou da norma) 
não oferece um critério para a identificação do objeto do presente estudo, 
surge a necessidade de buscar novo enfoque para a questão. 

A visão pragmática do ordenamento jurídico pennite que a análise do 
objeto se faça a partir da sua eficácia. Ensina Tércio Sampaio Ferraz Júnior 
que "a eficácia, no sentido técnico, tem a ver com a aplicabilidade das nor
mas no sentido de uma aptidão mais ou menos extensa para produzir efei
tos. Como esta aptidão admite graus, pode-se dizer que a nomia é mais ou 
menos eficaz. Para aferir o grau de eficácia, no sentido técnico, é preciso 
verificar quais as funções da eficácia no plano da realização nonnativa. 
Estas funÇÕes podem ser chamadas de funções ejicaciais''. 19 É assim que o 
ilustre Mestre identifica diversas funções eficaciais, exemplificando-as 
como função de bloqueio, de programa ou de resguardo. 

No campo das normas tributárias indutoras, a insatisfação com os cri
térios teleológicos foi manifestada por Klaus Vogel. Depois de profunda 
análise dos textos doutrinários que buscam aferir a tributação "nonnal" e 
seus "desvios" que caracterizariam a norma indutora, este Professor Emé
rito da Universidade de Munique afirmava que os aspectos subjetivos, ie, 
se o legislador buscava ou não finalidades extra fiscais, seriam irrelevantes 
para determinar a ocorrência de norma tributária indutora, devendo a von
tade efetiva do legislador ser substituída pela busca do "efeito indutor objetivo da lei". 80 

Alguns anos mais tarde, Klaus Vogel retomava sua análise, susten
tando que o ordenamento tributário possui regras cujas valorações funda
mentais do legislador já não podem ser descobertas, impossibilitando 
separar a regra da exceção, não sendo possível a busca dos princípios fim-

78 Cf. Alfredo Augusto Becker. Teoria Geral do Direito Tributário, 3ª edição, São Paulo, Lejus, 1998, p. 597. 

79 Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior, ob. cit. (nota 12), p. 199. 

80 Cf. Klaus Vogel. "Steuerrecbt und Wirtscbaflslenkung- Ein Úberblick", Jahrbuc/1 
der Fachamvãltefar Steuerrecht 196811969, Heme, Industria Verlagsbuchhandlung 
GmbH, 1969, pp. 225 a 243 (234). 
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. ·arn a tributação "normal".81 Esta ausência. ~e 
damentais, que ca:actcnzan . o pressuposto para a aceitação do cnte-

'd d o sistema que sena 82 
racionah a e n . ' . também é apontada por Meyer. 
rio da capacidade contnb~t1va,Kl Vogel sustentou que no processo de 

A partir de tal premissa'. 'da.usa sua finalidade não se busca apenas 
- de uma normaJun ic , .. d . . 

interprctaçao . . . . mas pela vontade ob3et1va a, i.e, ex~ 
Por critérios subjetivos o~ O~Jet1vosb, caro pensamento do legislador, ate 

· b do ao interprete us 
1 pressa na lei, ca ~n sível Na impossibilidade de se encontrar ta 

o ponto em que isso for po~ . que se enfrenta quanto se busca a . y ogel e esse o caso 
pensamento - e pa1a . d t - deve o intérprete valer-se de outro 

· - d uma norma m u ora 83 • d · 
identtficaçao e . - d li 11'dade· a função. Ve-se, a1, a co-d l maçao e sua ma . . 'd 
critério para a e erm d . Vogel e a análise pragmática sugen a incidência entre o pensamento e 

por Ferraz Júnior. d fu - Vogel ressaltou que qualquer norma que 
Versando acerca a ~çao, - (p ·1·va ou negativa) de arrecadar 

. SSUI a funçao OSI 1 • 
verse sobre impostos po ela norma pode ter outras tres fun-
(Ertragsfimktion ); ao mesmo tempo, aqu tes s1ºmultaneamcnte, em todas 

encontram presen , 
ções, que nem sempre se . 'b . carga tributária (lastenausteilungs· 

·) fu ção de d1stn mr a . E d 
as normas: • ~ n. . - das necessidades financeiras do sta o 
funktion), que impltca ~ re~artd1~ato 'b t1'va· i'i) fimção indutora; e iii) função . . . de3ust1ça is n u , 1 -
segundo os cntenos - "o contraste com a regu açao 84 E ·d · va-se entao que 
simplificadora. v1 en~1a ' b . 'os impostos regulatórios têm uma 

- . bt ça-o de receitas - tam em .. " d . " 
nao e a o en . d' tribuição da carga tributana , a1 que a 
função de gerar receita - ~asdia. tn1~but1ºva da carga tributária e a função re-

. · ... t' tre a funçao s . · 
d1stmçao es a en 85 ..;do normas indutoras senam . ·b • · " Neste senu , . gu

latória das leis tr1 utánas . -1 'adutora Semelhante rac10-
adas na suafunçao · · 

aquelas que fossem empreg. B ' i, ue no lugar de função, fala em efe1-
. . ,. . egado por D1eter ir..., q • . g) d 

cm10 tOI o em~r . f; 't s de carga (Belastungsw1rkun e e to da norma, identificando os e e1 o 

81 
82 

83 
84 
85 

Cf. Klaus Vogel, ob. ciL (n~ta 28), ppd l:~::der nichtfiskalischen (insbesondere 
Cf. Dorothea Meyer. Entw1ck~u11g un . Deutsc/1/and auf der Ebene des 
der wirtsc/1aftspolitisch orien11erten) Besteuenmg m 4-5 

1871 bis1969 Münster, 1977, PP· · Zentralstaats von . ' 
06 Cf Klaus Vogel, ob. c1t. (nota 28), p. 1 . 

cf. Klaus Vogel, ob. ciL (nota 28), ~P· 106-1 O~.' da propriedade no direito constitu
Cf. Klaus Vogel. "Tributos regulatónoanhs e g.~rano· 'eª ·,o 1iributário: Estudos em Homc-

• . Fed 1 da Alem a ' ir ' 1 
cional da Republica era . 8 dão Machado (coord.), São Pau o, P Of Ruy Barbosa Nogueira. ran nagem ao r · 
Saraiva, 1984, pp. 543 a 554 (548). 
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estruturação (Gesta/11111gswirln111g).86 O efeito de estruturação corresponde 
à função indutora a que se refere Vogel. No Brasil, Alcides Jorge Costa ob
servou que o sistema tributário pode ter, a par da função alocativa, da fun
ção estabilizadora e da função redistributiva, apontadas por Musgrave, 
também a de promover o desenvolvimento econômico.87 

Um mérito relevantíssimo da análise de Vogel é não opor a função in
dutora à função arrecadadora. Afinal, a nonna indutora não deixa de gerar 
alguma arrecadação. Do mesmo modo, Birk entende que dificilmente se 
encontrará um caso de nonna tributária em que não se encontrem presentes 
os efeitos de carga e de estmturação. 

Interessante o alerta de Vogel, no sentido de que a justiça distributiva 
perrnite uma série de soluções, de modo que o fato de o legislador escolher 
uma das diversas opções que lhe são oferecidas não perrnite que o intérpre
te conclua ausente a função distribuidora, por mais que a alternativa prefe
rida pelo legislador não seja aquela que mais agrade ao intérprete. Como 
exemplo de tal risco, Vogel cita o caso da dedutibilidade de doações, para 
fins do imposto de renda: à primeira vista, poderia o intérprete identificar 
na norma clara função indutora e total ausência de função distributiva, j á 
que a doação constitui mera liberalidade por parte de quem aufere a renda, 
não se justificando, tecnicamente, possa o contribuinte diminuir sua base 
tributável por tal evento. O autor lembra, entretanto, que é sustentável a 
afirmação de que quem faz doações perde disponibilidade para seu consu
mo ou investimento; se a doação se fez no interesse público, considerações 
de ordem de justiça distributiva permitem que se sustente que o contribuin
te que as efetuou não seja obrigado a suportar carga para a qual não mani
festa capacidade de suportar.88 

Sobre a possibilidade da cumulação de funções, já alertava Ferraz Jú
nior: "Nem todas as norrnas exercem, simultaneamente, a mesma função 
como o mesmo grau de intensidade Uma norma de proibição, certamente 
visa bloquear um comportamento. A função de bloqueio é nela evidente e 
primária. A função de resguardo, nesse caso, é secundária( ... ) Por fim nor-

86 

87 

88 

Cf. Dieler Bírk. Steuerrecht /: Allgemeines Steuerrecht, München, C.H. Becl<, 1988, 
pp. 16 a 18 e 58 a 62. 
Cf. Alcides Jorge Costa. "Algumas Idéias sobre uma Refonna do Sistema Tributá
rio Brasileiro", Direito TributárioA111al, Ruy Barbosa Nogueira (coord.), vols. 7/8, 
São Paulo, Instituto Brasileiro de Direito Tributário;Resenha Tributária, 1987/88, 
pp. 1.733 a 1.770 {1.753). 
Cf. Kfaus Vogel, ob. cit. (nota 28), p. 107. 
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mas há em que a funçà? ~e pro(gra)n~=s~~i~~::: c:s~u~~;:u~~s :~~:~:ª~ 
das normas programat1cas. . . .. ,,89 

d· · obtida a contrano sensu. 
secun . ª.na e d - de que as três funções acima aJToladas 

E JUStamente da pon eraçao 
- m odcndo estar presentes numa mesma nonna, que se com-

nao se exclue , ~ . d · 1· de Vogcl· diferentemente dos autores que 
d , . · mportancia a ana 1se · . 

prcen e a i . d fi alidade identificar o fenômeno das normas tnbu-

b~~ca:a~~t~:a:rt~~1:0 ~:tegoria ~nosiológica independ~nte, a análise prag: 
tar.1~s md Voge,I partindo de critérios funcionais, permite que uma mesma 
mattca e • f -
norma tributária d~sempenh~ maies pd~r~n~aq::s~:~:· no lugar de identifica-

Tem-se aqut novo enioqu ~ . 
rem-se nonn~s tributárias indutora~ por su: finalidade, ~~gd:i-s~e~:;it~~ 
. d m1as tributárias. E o fenomeno que . 
mdutor as no d . "corte" ou "estratificação": depois 
Abschichtung, que se pode tra ~b1rt~º'.as espe~ialmente as do imposto de 
d nhecer que as normas tn u an , . . . 
e rec~ úmero de pressupostos postt1vos e negativos, pro-

re_nda, .. tnc~~~·mc~:~:; s: "soltassem", abstratamente, daquela série de nor
poe o co . , - ·ndividualizadas juntamente com conseqüentes a elas 
mas ~etermmaçoes ' lexo ndnnativo fechado em si mesmo.90 Nes
relac1onados, como um comp _ . d t da norma tributária deixando-se 

- tud se a funçao m u ora • ta abstraçao, es a- 91 N Brasil Ru Barbosa No-
de lado outros efeitos, i~ua!m~nte pr~entes."funo ões d~ tri:Uto", que "de-

gueira registrou essa ex~stenc1a ~a~~~~~:m o p~der de regular, pois não 

verão ,est.ar em ~a:~~:~r:TuJicar uma atividade lícita". Estas funções do 
devera, p. ex., u . N . no "poder de regular" e no "poder 
tributo foram locahzadas por ogue1ra 

.b ,, 92 . 

de tn ~~ar . descarta daí a possibilidade de a norma ter função distribui-
ªº. se . , . , sen de tais funções poderá, ou não, ocorrer 

dora ou s1mpl.1bficat'd?asrae, xª ~~nad: sem por isso perderem elas o interesse 
nas normas tn u an ' E · para 
do estudo. Neste sentido, parece assistir razão a Gawel e wnngrnann, 

89 
90 
91 

92 

Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior, ob. cit. (nota 12), p. 200. 

Cf. Klaus Vogel, ob. cit. (nota 28)d, PP: 97-.98.de 1926 Dora SchmidtJ.á intuía a pos-
seu estu o p1one1ro, • 

lntcressante notar que eeóm . d. . dir o imposto em seu componente fiscal (igual para 
sibilidade deoestudo t nco 1v1 . 55 14 

todos) e o adicional extr:ifisc;:i~ri~~·t~~;.~~~~:). i~:~lo~ia Saraiva do Direito, 
Cf. ~uy B~sa No( gue1dra). vol 75 São Paulo, Saraiva, 1977, PP· 225 a 250 (242). 
R. L1mong1 França coor · • · ' 



1-

30 
Luís Eduardo Schoueri 

quem ~ opo~iç~o entre nonnas indutoras e arrecadadoras constitui uma di
cotomia art1fic1a1.93 

_ Id; ntificam-se, assim, as nonnas tributárias indutoras a partir de sua 
f~nçao. 

4 
A referência a tais normas, enquanto corte abstrato, apenas servi

r~ ~ara realçar uma função (ou uma das várias funções) que a nonna tribu
tana dese_mp~n~a. Vê-se, pois, definido o objeto do presente estudo: por 
~onn_as tnbutanas _indutoras se entende um aspecto das nonnas tributárias, 
identificado a partir de uma de suas funções, a indutora. 

R~ssalte-se, ~ut~~ssim, q~e pelo corte proposto, não perde o objeto 
seu car~ter nonnat1vo por meio das nom1as tributárias indutoras, o legis
lado~ v~ncula a determinado comportamento um conseqüente, que poderá 
consistir em vantagem (estímulo) ou agravamento de natureza tributária. 

Embora o prese~te est~do adote o enfoque pragmático, parece impor
tante .tecer breve_cons1deraçao que haverá de ser suficiente para esclarecer 
o carater nonn_ativo de seu objeto. Com efeito, a teoria jurídica desenvol
veu-se no sentido da feição dúplice das regras do direito: nonna primária 
( ~u endonorma), prescrevendo um dever, se e quando acontecer o fato pre
visto_ n? s~posto;_e a n?r:11ª secundária (ou perinonna), prescrevendo uma 
pr?v1denc1a sanc1onatona, aplicada pelo Estado-Juiz, no caso de descum
primento da conduta estatuída na nonna primária; ambas com a mesma es

trutura fonnal _[~(p q)J, variando "somente o lado semântico, porque na 
nonna secun~na o antecedente aponta, necessariamente, para um com
portamento v1.?lador de dever previsto na tese de norma primária, ao passo 
que o consequente prescreve relação jurídica em que o suj eito ativo é 

0 

93 

94 

95 

Cf. Erik Gawel e Dieter Ewringmann. "Lenkungsabgaben und Ordnungsrecht" 
Steuer u11d Wirtschafi, nº 4/ 1994, pp. 295 a 311 (306). ' 
Eros_Robeno Gra_u critica quem "ignora que, no direito, caminhamos da estrutura à 
funçao e que os tnbutos não são apenas instrumentos de produção de receita pública. 
Cf. E~.~ Robeno Grau, "A Interpretação do Direito e a Interpretação do Direito Tri
bu~o , Estudos ~e Direiro Tributário em Homenagem á Memória de GilbeHo de 
Ulhoa Canto, Mana A. M Carvalho (coord.), Rio de Janeiro Forense 1998 pp 123 
a 131 ( 128-129). ' ' ' · 

A~gela ~aria da Mo_lta Pac~C:Cº identificou as "normas jurídicas indutoras de condu
ta c~mo 'um~ ler:e1ra espec1e de norma jurídica: aquela que não obriga nem proíbe, 
mas mduz o c1dadao a um comportamento. Deixa-lhe a opção de realizar ou não os 
pressupostos criados na hipótese da norma para obtenção de uma vantagem ou de um 
prêmio". Cf. "Denúncia Espontânea e Isenções - Duas Figuras da Tipologia das Nor
mas Indutoras de Conduta", Revista Dialética de Direito Tributário nº 57 junho de 
2000, pp. 7 a 18 (8). ' ' 
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mesmo, mas agora o Estado, exercitando sua função jurisdicional, passa a 
ocupar a posição de sujeito passivo".90 

Ao se destacar uma função da nonna tributária, i11 cas11, a função in
dutora, o que se faz é um novo desdobramento da nonna primária. Ter-se-á, 
uma primeira nonna primária, na qual se fará presente a própria indução, 
pelo legislador, que, do ponto de vista jurídico, nada mais é que uma ordem 
para que o sujeito passivo adote certo comportamento. Não se perfazendo o 
comportamento, nasce uma obrigação tributária, que colocará o sujeito 
passivo em situação mais onerosa que aquela em que se situaria se adotado 
o comportamento prescrito pelo legislador. Finalmente, não se altera a nor
ma secundária, já que do descumprimento da obrigação tributária, surgirá a 
providência sancionatória, aplicada pelo Estado. 

Um exemplo pode esclarecer o que acima se disse: tome-se a co
brança do Jmposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, exigido de 
fonna progressiva, em virtude de o imóvel não atender a sua função social 
(artigo 182 da Constituição Federal). Claramente, busca-se estimular a 
destinação do imóvel a sua função social. Assim se podem apresentar as 
regras de conduta: 

- Ser proprietário de imóvel no perímetro urbano do Município no dia 
J 0 de janeiro do ano civil fazer o imóvel cumprir sua função social (pri-
meira norma primária); 

- Ser proprietário de imóvel no perímetro urbano do Município no dia 

1° de janeiro do ano civil e não fazer o imóvel cumprir sua função social 
Proprietário paga lPTU, em alíquotas progressivas, ao Município(segunda 
norma primária); 

- Ser proprietário de imóvel no perímetro urbano do Município no dia 
J 0 de janeiro do ano civil e não fazer o imóvel cumprir sua função social e 

Proprietário não pagar o IPTU progressivo ao Município Coação estatal 
(norma secundária). 

O exemplo proposto revela característica peculiar da norma tributária 
indutora: seus componentes são, na verdade, o desdobramento da própria 
hipótese da norma primária, quando se desvenda, nela, uma indução. For
malizando: 

- D[(a.b.c) d] (primeira nonna primária); 

- D[(a.b.c.-d) T] (segunda norma primária); 

- D{[(a.b.c.-d).-T] S} (norma secundária); 

96 Cf. Paulo de Barros Carvalho, ob. cit. (nota 26), pp. 31-32. 



32 
Luís Eduardo Schoucn 

Onde: 

a, .b. c, d integram.º fato gerador da obrigação T 
~ : ª cond~ta desejada pelo legislador, objeto da indução 

D 
e. a sançao pelo descumprimento da obrigação tributária 
a1 tratar-se de rcgn1· 'd' . · ' un ica a nomrn tnbutária indutora. 

2 2 Normas T 'b t ' · 
E

. . . n u anas Indutoras como Espécie do Gênero 
xtrafiscahdade 

- dSc a idéia ~a extratiscalidade traz cm seu bojo todo o conjunto de fun-
çoes a nornrn diversas da m ti 1 ·d . 
arrecadaça-o . . ed' era isca ' ade, i.e., da simples busca da maior 

' ' e 1m 1ato que ar . 1 .• . 1.ti _ . 1 se me mra, por exemplo, a função de mera 
simp 1 1caçao do sistema lrib t' · T 1 . • . . 
ale' d li - u ano. a rac1ocm10 exige que se reconheça 

m a unçao arrecadadora d . ti . . · 
1• e u fu - d e a extra iscai, a categona sunplificadora 
· ., ma nçao as nonnas t ·b · · · ' 

dad t . d n utanas regida pelo princípio da praticabili -
e. au onzan o o aplicad d 1 · . 

tes com a ti 1 .d d d ~r a. e1 a adotar medidas globais, generalizan-
, ma 1 a e e simpl ti · . . . 

fi - . Jºfi ' tear o sistema tnbutano. Exemplo de unçao s1mp 1 icadora de uma ºb . . . . 
c d 1 . _nonna tn utana e a mtrodução da sistemáti-
tr:ta~t~coroeps resumd1do, na legislação do imposto de renda. Não é este, en-

' copo o presente estudo. 

rir-se !oman~o a extrafiscalidade, deve-se notar que o termo pode refe
u'?1 genero e a uma espécie. 

O gcnero da "extrafiscal'd d ,, · 1 . nem à distribu. - .. . . i a e me u1 todos os casos não vinculados 
sistema tribut;~i~~ ~ci:1~~~~~a da car~a tributária, n~m à simplificação do 
"tnºb t - ti . de Jose. Marcos Dommgues de Oliveira a 

u açao extra iscai e aquel · d ' ' 
Ça-o d dºnh . a onenta a para fins outros que não a capta-

e 1 e1ro para o Erário ta· . . . 
ra a defiesa d . d . . '. is como a red1stnbu1ção da renda e da ter-

' a m ustna nacional · - . . 
setores produtiv . , a one~taçao dos mvest1mentos para 
do d 1 

. os ou ma.is adequados ao mteresse público a promoção 
esenvo v1mento regional · ,,91 ' 

ai . d ou setorial etc. Inclui neste sentido 
em e normas com funçã · d . ' , 

sentido estrº t o m utora (que sen a a extrafiscalidade em 
1 o, como se verá aba· ) 

razões não fiscais ma d . ixo , outras que também se movem por 
• . , s esvmculadas da busca do impulsionamento eco-

nom1co por parte do Estado. 

97 Cf. José Marcos Domingues de Oliv · . . . . . . 
porcionalidade lipicidad be eira. ?1re110 Tnb111ano e Meio Ambieme: pro-
Rio de Janeiro, .Renovar ~ ~9 rta.3a/e1açao da receita, 2ª edição revista e ampliada, 

' 'p. 7. 
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Von Amirn distingue as nonnas tributárias indutoras das referentes à 
política social. Na última categoria insere-se, por exemplo, urna legislação 
que assegure tratamento tributário diferenciado em caso de desemprego. 
Trata-se, sem dúvida, de caso de inspiração social, mas cujo único efeito é 
a melhora da situação do beneficiário, sem por isso constituir um incentivo 

ºt - d li d 98 a que a s1 uaçao csa ortuna a permaneça. 
É no sentido estrito do tenno, isto é, na espécie do gênero, que a 

doutrina geralmente emprega a expressão "extrafiscalidade". ali se inclu
indo "as leis relativas à entrada derivada, que lhes confere características 
de consciente estímulo ao comportamento das pessoas e de não ter por 
fundamento precípuo arrecadar recursos pecuniários a ente público",99 

ou, na definição de Ataliba, "o emprego dos instrumentos tributários-evi
dentemente por quem os tem à disposição - corno (sic) objetivos não fiscais. 
mas ordinatórios", lembrando este autor que, sendo inerente ao tributo 
incidir sobre a economia, a extrafiscalidade fica caracterizada pelo "em
prego deliberado do instrumento tributário para finalidades( ... ) regulatórias 
de comportamentos sociais, em matéria econômica, social e política". 100 

Com igual amplitude, o conceito de Gerd Will i Rothmann: "Extrafiscalida
de é a apl icação das leis tributárias, visando precipuamente a modificar o 
comportamento dos cidadãos, sem considerar o seu rendimento fiscal."1º1 

Também Leila Paiva fala em extrafiscalidade como "utilização instrumen
tal da nonna jurídica tributária com o objetivo primário de direcionar o 
comportamento dos cidadãos".1º2 Hely Lopes Meirelles se refere à "utiliza
ção do tributo como meio de fomento ou de desestímulo a atividades repu
tadas convenientes ou inconvenientes à comunidade".1º3 

98 Cf. Hans Herbert von Amim. "Altematjven wirtschaftspolitischcr Stcuerung: Anrci
ze oder Gebote", in Staatsjinanzierung im Wandel, Karl-Heinrich Hansmeyer (co
ord.), Berlin, Dunckcr und Humblot, 1983, pp. 725 a 744 (726). 

99 Cf. Walter Barbosa Correa, ob. cit. (nota 47), p. 54. 
100 Cf. Geraldo Ataliba. Sistema Consti111cional Tribu1ário Brasileiro, São Paulo, Re

vista dos Tribunafa, 1968, pp. 150-151. 
101 Cf. Gerd Willi Rothmann. "Extrafiscalidade e Desenvolvimento Econômico", Sepa

rata do Relatório 1966-1970, São Paulo, Câmara Teuto-Brasileira de Comércio e 
Indústria, pp. 107 a 11 5 ( 108). 

102 Cf. Leila Paiva. Disciplina Jurídica da Extra/isca/idade, dissertação de Mestrado 
apresentada ao Departamento de Direito Econômico e Financeiro da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, ed. da autora, s.d, p. 20. 

103 Cf. Hely Lopes Meirelles. Est11dos e Pareceres de Direito Público Vll/:assuntos ad
ministralivos em geral, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1984, pp. 380-381. 
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Tratando-se, entretanto, do objeto central do presente estudo, não pa
rece adequado manterª expressão "extrafiscalidade", já que, como visto, 
pode 0 mesmo tenno ser empregado ora para o gênero, ora para a espécie. 
Ao mesmo temPo, ª ex?ressão pode implicar constituírem normas que já 
não se incluem na ~sc~IJ_dade, com isso se desvenci lhando dos ditames pró
prios do regime tnbt'.tano. ~o decorrer deste estudo, pretende-se apresen
tar elementos peculiares aquela função das nom1as tributárias, daí se 
definindo um regime jurídico que a elas se aplique. A expressão "normas 
tributárias indutoras'', por outro lado, tem o firme propósito de não deixar 
escapar a evidência ~e, co~quanto se tratando de instrumentos a serviço do 
Estado na intervençao por indução, não perderem tais normas a caracterís
tica de serem elas, ao m.es~o tempo, relativas a tributos e portanto sujeitas 
a princípios e regras propnas do campo tributário. 

2.3. Direção Econômica ou Intervenção Econômica 

A expressão "intervenção econômica" é empregada, neste estudo, na 
acepção apresentada por Eros Roberto Grau, designando a "ação desenvol
vida pelo Estado no e s~bre o p~ocesso econômico'', 104 "em direção a um 
mesmo objetivo: co.rr~çao da~ distorções do liberalismo, para a preserva
ção da instituição basi_ca do_s1stema capitalista, o mercado". 1º5 Rejeita-se, 
assim com o autor acima citado, a discussão acerca da necessidade de se 
difere~ciarem os fenômenos do "intervencionismo" e do "dirigismo", que 
nada mais se revelam que "expressões para designar momentos e modali
dades de um mesmo processo". 106 A mesma diferenciação histórica foi 
proposta por J?s.é Na.?~tino Rari:ios, que, entretanto, julgava preferível a 
expressão "dingrsm~ •!ªque mais adequadamente refletiria a constante e 
ampla atuação e.~.ooomica ~~.Estado _moderno ~o campo econômico, em 
contraposição a 10ten:e~çao , que, vmdo do latim intervenire, com a sig
nificação de "es~, existtr entre", "entremeter-se, ingerir-se, meter-se de 
permeio", "impedir, embara~r, por obstáculos'', refletiria o momento an
terior, em que o Estado se metia "de permeio entre empresários e consumi-

104 Cf. Eros Robct1° Grau, Elementos de Direito Econômico, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 1982, P· 62. Sobre a própria expressão" intervenção", v. a discussão no 
ilem 3.2, infra. 

105 Cf. Eros Robef!O _Grau. Planejamemo Econômico e Regra Jurídica, São Paulo, Re
visra dos TribunalS, 1978, p. 22. 

106 Cf. Eros Roberto Grau, ob. e loc. cits. (nota 105). 
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dores, impedindo, embaraçando ou pondo obstáculos ao comportamento 
· . 1 d d E • . " 107 antr-soc1a o Po er conom1co . 

Separando as categorias, deve-se citar o trabalho de Luís S. Cabral de 
Moncada, para quem o fenômeno da intervenção se diferencia por três mo
mentos: o intervencionismo, o dirigismo e a planificação. Entre os dois pri
meiros momentos. vê o autor uma diferença "qualitativa, dado que só o 
dirigismo, característico do pós-guerra, pressupõe uma atividade coorde
nada em prol da obtenção de certos fins, ao contrário do empirismo, que ca
racterizava o intervencionismo". Já a diferença entre o dirigismo e a 
planificação é apontada como "de ordem quantitativa. A ~lani~caç~o é u~ 
dirigismo por planos. A diferença reside no grau de rac1onahzaçao mais 

1 .fi 6 . ,, ios Ob apurado que subentende o documento p anr tcat no . serva-se, as-
sim, que o mestre de Coimbra não diverge de Grau, já que também nesta li
ção se extrai tratar-se de um único fenômeno: a intervenção. 

Também Geraldo de Camargo Vidigal encontrou uma diferenciação 
entre direção e intervenção, enquanto formas de ação do Estado sobre a ati
vidade econômica, sendo a primeira aquela exercida sobre "toda a econo
mia com vistas ao desenvolvimento e ao bem-estar, envolvendo planos, 
pro~mas, projetos, diretrizes, coordenação, promoção", enquanto a últi
ma expressão seria reservada àquela ação "para assegurar a valorização do 
trabalho, o exercício da propriedade como função social, a expansão das 
oportunidades do emprego produtivo".109 A diferenciação proposta nada 

d . - 110 mais faz senão buscar aspectos do mesmo processo e mtervençao. 
Tércio Sampaio Ferraz Júnior emprega a expressão "intervencionis

mo" para Ó "exercício, por parte da autoridade política, de uma ação siste
mática sobre a economia, estabelecendo-se estreita correlação entre o 
subsistema político e o econômico, na medida em que se ex.ige da econo
mia uma otimização de resultados e do Estado a realização da ordem jurídi
ca como ordem do bem-estar social.( ... ) Não se trata, portanto, de um 
fenômeno que negasse o papel da livre concorrência das forças do merca
do, mas, ao contrário, que pretendia assegurá-las e estimulá-las na crença 

107 Cf. José Nabantino Ramos. Sistema Brasileiro de Direito Econômico, São Paulo, Re
senha Tributária e Instituto Brasileiro de Direito Tributário, 1977, pp. 75-76. 

t08 Cf. Luís S. Cabral de Moncada. Direito Económico, 3' edição, revista e atualizada, 
Coimbra, 2000, p. 33. 

109 Cf. Geraldo de Camargo Vidigal. Teoria Geral do Direito Econômico, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 1977, pp. 99- t 00. 

11 O Cf. Eros Roberto Grau, ob. e toe. cits. (nota 104). 
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de que delas depende a realização do bem-estar social". Dali distingue o 
''dirigismo econômico, próprio das economias de planificação compulsó
ria. e que pressupõe a propriedade estatal dos meios de produção, a coleti-
1•ização das cultl1 ras agropecuárias e o papel do Estado como agente 
centralizador das decisões econômicas de formação de preços e fixação de 
objctivos". 111 

A diferenciação entre ambas as categorias era proposta por Neumark 
que, tratando especificamente da política tributária, distinguia-a nos ter
mos acima, reservando a expressão "dirigista" para as medidas tributárias 
que tivessem como finalidade exclusiva ou primordial beneficiar ou preju
dicar determinados grupos econômicos, ramos industriais, espécies de con
sumo, formas de aplicação ou constituição de capital etc. por motivos 
metaeconômicos (especificamente: políticos, sociais, militares etc.). Neste 
sentido, seria essencial ao "dirigismo" seu caráter pontual e dada a falta de 
uma concepção completa, suas medidas seriam tipicamente produtos do 
acaso, sem qualquer conotação sistemática. A tais medidas, se oporiam as 
do "intervencionismo tributário", caracterizado por ser voltado à influên
cia macroeconômica, orientado ao alcance de determinados objetivos ge
rais.112 Sob tal prisma, evidente que apenas o fenômeno "intervencionista" 
é que pode ser aceito, já que aquilo que se denominava "dirigismo", por ser 
obra do acaso, não convive com o regime constitucional fundado no princí
pio da igualdade. Deve-se alertar, ademais, que o fato de se tomarem medi
das pontuais, diferenciadas, não implica necessariamente uma medida 
casuística, "dirigista" no sentido proposto por Neumark, já que uma fina l i
dade de importância geral pode ser melhor atingida se um grupo for benefi
ciado; assim, por exemplo, quando se tomam medidas visando a um 
melhor aproveitamento do potencial produtivo de um grupo ou de uma re
gião, pode-se entender que se está agindo no interesse geral, caracterizado 

111 Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior. "Congelamento de Preços - Tabelamentos Ofi
ciais". Revista de Direito Púb/ico, julho-setembro/1989, pp. 76 a 86 (76-77). 

112 C( Neumark, "lnterventionis1ische und dirig istische Steuerpolitik". Wirtscha/tsfra
gen der freie11 Welt. Festgabe für Ludwig Erhard. Beckerath, Meyer, Müller-Annack 
(coords.), 1957, p. 451 (ap11d: Heinz Paulick. "Die Wirtschaflspolitische Lenkungs
funktion des Steuerrechts und ihre verfassungsmãssigen Grenzen". Theorie und 
Praxis des fina11zpolitischen lntervemionism11s. Heinz Haller, L. Kullmer, Carl 
Schoup e Herbert Timm (orgs.), Tübingen, J. C. B. Mohr (Paul Siebeck), 1970, pp. 
203 a 23 1 (205 ). 
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. . - do aproveitamento do potencial produtivo. Ter-se-á, pela max1m1zaçao . ,, . . 
113 em tal caso, " intervencionismo , leg1t1mo. 

2.4. Importância do Tema e Justificativa 

- do constituinte com o uso das normas tributárias com A preocupaçao . . . 
feito de intervenção sobre o Domínio Econômico fica notona quando se 
~êm em conta três momentos em que o texto expressamente a_clas se refere: 
art . 150, § 6º; 114 155, § 2º, XII, g; 115 e 165, § 6º. 11~_0 tema ~o: retomado re
centemente, pelo constituinte derivado, por ocas1ao da ed1ça~ da_ Emenda 

· · 1 ° 41/2003 que acrescentando ao texto conshtuc1onal seu Const1tuc1ona n - , ... 
. 146-A dispôs caber à lei complementar "estabelecer cntenos es~e-

art1go , . ·i·b · d en . . d tributação com o objetivo de preve111r desequ1 1 nos a concorr -
cia1s e , d .d ·ri - d omrns eia". Daí, portanto, imediata a necessidade a i ent1 icaçao as n , 
tributárias indutoras. . 

Ademais, a inclusão das normas tributárias induto_ras_ co~o ~ed1_da 
de intervenção indireta do Estado sobre o Do_mínio ~conom1~0 i_mpoe a in

vestigação de princípios de Direito Econômico, seJ_am ~Je~ l~m1tadores da 
intervenção estatal, sejam eles seus propulsores. Tais pnn~1p1os devem ser 
aplicados em conjunto com aqueles classicamente 1dent1fic:ado~ ~o_m as 
normas tributárias, qual feixes que se intercep~ na non:na tnbutan~ i~du
tora, cujo regime jurídico apenas se pode defirur a partir da somatona de 
seus efeitos. 

113 

114 

115 

116 

Cf. Heinz Haller "Zur Frage der Abrenzung zwischen interv~n.tionistischer,un~ di~i-
. · h s lºtºk" Theorie und Praxis des fina11zpo/1tischen Inter11e1111oms-g1st1sc er teuerpo 1 1 . _ . J 

mus. Heinz Haller, L. Kullmer, Carl S. Shoup e Herbert Timm (orgs.). Tubmgen: . 
e. B. Mohr (Paul Siebeck), 1970, pp. 85 a 112 ( 100: 108). _ . . 
Q l bs 'd1·0 011 is· e11ção redução de base de calculo, concessao de credito preua quer su 1 • • • - • d · 
sumido, allistia ou remissão, relativo a impostos, taxas ou cont:1~u1çoes, so po era 
ser concedido mediante lei específica.federa/, estadual ou mumc1pal: que regule ex_
c/1isframenle as matérias acima enumeradas ou o correspondente tnbuto ou contri-
buição sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2~ XII, g. . _ 
XII. C~be à lei compleme11tar: (...) (g) regular a forma como,_ mediante de~beraçao 
dos Estados e Distrito Federal, isenções, i11centivos e benejic1osfisca1s serao conce-

didos e revogados. . . r d 
o projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo _regiona. 1z~ o 
d .r. ºt sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, rem1ssoes. o e_,e1 o. . ed" · · 
subsídios e be11eficios de na111reza fi11a11ceira, trib111aria e cr it1c1a. 
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É esta, aliás, a proposta que se extrai da concepção pluralista do orde
namento jurídico, já que, como ensina Ricardo Lobo Torres, "as relações 
entre a Constituição Econômica e a Tributária apresentam-se como íntimas 
e profundas. Não há subordinação entre e las, pois a Constituição Tributária 
não se dilui na Econômica nem ocorre o contrário. Estão em equilíbrio per
manente. iníluenciando-se mutuamente e relacionando-se em toda a exten
são dos fenômenos econômico e tributário". O mestre carioca, referindo-se 
à " interação dialética entre a Constituição Econômica e a Tributária", ensi
na que as duas subconstituições se relacionam sob o ponto de vista dos va
lores, primeiramente (a opção básica pela ordem capitalista condiciona a 
Constituição Tributária; a disciplina do mercado afirma ou condena a idéia 
de tributação etc.), estendendo-se a temas que extrapolam a ordem econô
mica global, atingindo a política fiscal e econômica e ao campo da policy, 
que interessa mais de perto a este es tudo: "A intervenção indireta do Estado 
sobre a economia, através de tributos ou outros ingressos, é um assunto de 
rara complexidade."117 

3. Plano de Estudo 

Seguindo a orientação anunciada acima, o presente estudo m1c1-
ar-se-á pe la apreensão de noções oferecidas pelo Direito Econômico diante 
do fenômeno da intervenção sobre o Domínio Econômico. Aqui, conhe
cer-se-ão, de um lado, os instrumentos para a intervenção (buscando-se a li 
se incluírem as normas tributárias indutoras) e de outro, os balizamentos 
constitucionais impostos pelo Direito Econômico (aplicáveis às normas tri
butárias indutoras). 

Ingressando na matéria tributária. propriamente dita, traçar-se-á um 
histórico das normas tributárias indutoras, no direito comparado e na legis
lação brasileira, onde se espera constatar não ser novo o emprego de nor
mas tributárias como instrumento de intervenção sobre o Domínio 
Econômico. Em seguida, estudar-se-ão as diversas espécies tributárias, in
vestigando-se, uma a uma, se elas se prestam a servirem de veiculo às nor
mas tributárias indutoras e sob que condições e limites. O estudo da causa 
em matéria tributária se revelará ferramenta útil para a última investigação. 
Finalmente, constatar-se-á a existência de limites, impostos por instrumen
tos do Direito Internacional, à utilização de normas tributárias indutoras, 

11 7 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 23), p. 630. 
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ao mesmo passo em que se verificará que também por tratados internacio-

nais são essas asseguradas ou mesmo introduzidas. . . . 
Por meio de uma revisão das limitações cons1ttuc1onais ao poder de 

tributar, pretende-se investigar até que ponto as norma~ tributári.as i?dut?
ras têm sua ação restringida por semelhantes garanltas cons1ttuc1ona_is. 
Aqui já se adotarão, na medida da necessidade, contrapontos com os pnn-

cípios do Direito Econômico. . . 
Finalmente, uma questão especialmente mteressante no .estu~o das 

normas tributárias indutoras será estudada: a possibilida~e de d1~erg1re.m .ª 
competência tributária e a competência material. Investigar-se-a se a ult~
ma pode servir de limite à primeira, quando se tem presente uma norma tri-

butária indutora. 

4. Síntese da Introdução 

A) A visão pragmática da norma parte da interação com ~cu d~stin~
tário. Daí a necessidade de uma pesquisa jurídica no campo tnbutârio nao 
deixar de lado as descobertas feitas por outros ramos do conhecimento, que 
servem como dados a serem valorados juridicamente. 

B) O ordenamento jurídico é um sistema aberto. A visão pragmá~ca 
revela não ser ele unitário, admitindo-se, daí, a ocorrência de incoerências, 
mas sempre se assegurando sua coesão. Ao jurista, .ca~e buscar, na m~ida 
do possível, a coerência; não sendo isso possível, o 1unsta s?corre~-se.-a d:15 
soluções oferecidas pela estrutura do sistema, para que a mcoerencta nao 

leve à ruptura. . . 
C) Princípios e regras diferem, já que aqueles, enquanto diretrizes para 

a realização ótima do consenso jurídico, devem ser sopesado~ em cada caso, 
podendo ser concretizados em graus diverso~, e?1.uma ou m~1s no~~· Num 
sistema pluralista, a contradição entre os pnnc1p1os é poss1:el, ~~~do do 
jurista atenção em sua ponderação. No estudo das normas tnbutanas rnduto
ras, encontram-se, também, princípios com orientação díspar, a serem sope
sados pelo aplicador da norma, sem necessariamente afastar um ou outro, 
mas possivelmente reduzindo o alcance de um por causa do outro. Co_mo for
ças com vetores diversos, cuja resultante indicará a direção a ser ~egu1da pelo 
fenômeno físico, também os princípios jurídicos atuam num feixe, cabendo 

ao intérprete determinar a direção que dali resulta. , . 
D) Normas constitucionais programáticas, posto que tenham eficacta 

limitada, indicam valores consagrados pelo ordenamento e como tal, con

dicionam as atividades dos órgãos do poder público. 
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E) A identificação das nonnas tributárias indutoras não se satisfaz por 
critérios teleológicos, sejam subjetivos, sejam objetivos, sejam combina
dos. A vontade objetivada na lei tampouco serve de critério para sua deter
minação, já que este critério dependeria do conhecimento do que seria uma 
tributação "normal", para, a partir daí, detenninar-se o "desvio" que carac
terizaria a norma indutora. Ademais, a constatação de uma finalidade arre
cadadora da norma tributária não exclui possa ela, simultaneamente, ter 
finalidade direcionadora. 

E. I) Daí a necessidade de um enfoque pragmático para a identifica
ção das normas tributárias indutoras, quando se passam a considerar os efei
tos da norma, a partir de suas funções eficaciais. Neste enfoque, todas as 
normas tributárias apresentam, em sentido positivo ou negativo, uma fun
ção arrecadadora. Podem elas possuir, ademais, outras funções: i) distri
buidora da carga tributária; ii) indutora e iii) simplificadora. 

E.2) Assim é que, no lugar de identificarem-se nonnas tributárias 
indutoras por sua finalidade, estuda-se o efeito indutor das nomrns tribu
tárias, por meio de um corte, quando se extraem determinações individua
lizadas, juntamente com conseqüentes a elas relacionadas. 

F) Identificam-se, assim, as normas tributárias indutoras a partir de 
sua função. A referência a tais normas, enquanto corte abstrato, apenas ser
virá para realçar uma função (ou uma das várias funções) que a norma tri
butária desempenha. Vê-se, pois, definido o objeto do presente estudo: por 
normas tributárias indutoras se entende um aspecto das normas tributárias, 
identificado a partir de uma de suas funções: a indutora. 

G) O caráter normativo do objeto assim identificado fica esclarecido 
quando se considera que por meio das normas tributárias indutoras, o legis
lador vincula a determinado comportamento um conseqüente, que poderá 
consistir em vantagem (estímulo) ou agravamento de natureza tributária. A 
norma tributária indutora representa um desdobramento da norma tributá
ria primária, na qual se faz presente a indução (ordem para que o sujeito 
passivo adote certo comportamento). 

H) Não se diferenciam os fenômenos do intervencionismo e do diri
gismo. Trata-se de um único fenômeno, que designa a ação desenvolvida 
pelo Estado no e sobre o processo econômico, voltado à preservação do 
mercado e conformado pelos ditames constitucionais. 

Capítulo I 

DISCIPLINA CONSTITUCIONAL DA REGULAÇÃO 
DA ATIVIDADE ECONÔMICA E AS NORMAS 

TRIBUTÁRIAS INDUTORAS 

A proposta de estudo das normas tributárias enquan~o in~trumento 
de intervenção econômica exige que se examinem ª .s d'.retnzes que ? 
D. ·1 Econômico impõe àquela atuação estatal. Assim e que, num pn-

1re1 o • · · f ando se . momento se estudará a intervenção econom1ca, mves ig -
me1ro ' . 1 , d fenôme 
a forma como as normas tributárias podem ser me u1 .ªs.nesse , . -
no A partir daí, examinar-se-ão os fundamentos e objetivos d~ prop:1a 
in;ervenção econômica, buscando-se a atuação das normas tnbutánas 

indutoras. 

1.1. Intervenção Econômica e Normas Tr ibutárias Indutoras 

1.1.1. Intervenção no domínio econômico e sobre o domínio 

econômico 

A intervenção econômica do Estado pode dar-se de modo direto e in-

direto. "fi d . terven 
Refere-se Moncada à intervenção direta como a orma e m, -

ção que faz do estado um agente económico principal, ao mesmo mvel do 

Ó · · ado" que "só é concebível numa forma de estado agente econ mico pnv • - d 
claramente intervencionista, que veja num_a ~e~a repre~en~aç~~ que as 
suas funções se faz 0 fundamento da ordem JUnd1co-eco~om1:a . Tra:a-se 
daquela que Washington Peluso Albino de Souzadenommou a atuaçao do 

Cf. Luís s. Cabral de Moncada, ob. ci1. (nola 108 da Introdução) p. 221. 
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Estado Emp · · .. ' E 
atu _ resano ,- e ros Roberto Grau, reservando a tal modalidade de 

açao a expressão ... t - D · · int _ , 10 ervençao no omm10 Econômico" tratou como 
ervençao 'por absorç· " E d ' me· d ao , se 0 sla o assume por inteiro o controle dos 
ios e produção e/ t d 

partici a ã " ou roca ' atuan o em regime de monopólio, ou "por 
dete ~ ç o ' nos casos em que apenas parcela dos meios de produção em 

10_ nBninado setor do Domínio Econômico é detida pelo Estado.3 Também 
ao osco Leopold. d F ºd . • 

Estad " mo a onseca t ent1fica a atuação direta quando o 
de ºd p~ssa ªatuar como empresário, comprometendo-se com a ativida-

pro u11va quer sob ti d . . 
de . ' a orma e empresa publica quer sob a de sociedade 

economia · / " ·d ºfi 
co . . nus a ' • enti 1cando-se a atuação do Estado "em reoinie con-

n enc1al em qu . o 
mono'P 1· , . "4 e se equipara com as empresas privadas, ou em regime 

o 1st1co . 

ind· Em oposição a tal modalidade de intervenção, apresenta Moncada a 
treta, como aquela 1 " d -nó . _ na qua o esta o nao se comporta como suieito eco-

rnico nao tomando rt t. d . ~ 
ta-s d ' . pa e ª iva e 1recta no processo económico. Tra-

e e uma intervenção e t . d d rnan ·ti . x enor, e enqua ramento e de orientação que se 
pres~s:~~a;m es.timulos ou limitações, de vária ordem, à actividade das em
finid . ambem a ela se refere Washington Peluso Albino de Souza de 
meioº~: ~ p~7ir do modo como se exterioriza: "aquela que se realiza' po~ 
níve1·s d ~g1s ação regulamentadora, bem como a reguladora em todos os 

e mstrum t · 'd" (1 · . ' e 355. . en os~un Jcos eis, decretos, e1rculares, portarias avisos 
•m por drnnte)" 6 A · t - · d" ' quand . m ervençao m treta se refere Eros Roberto Grau 

a li d. t~ lrat~ das ~odalidades de intervenção sobre o Domínio Econômico' 
ts mgumdo a mterv - d . - 1 ' 

explor · . . e~çao por treçao e por indução. Esta distinção se 
ara no prox1mo tópico. 

Ambas as formas d . t - • -
Domínio • . e m ervençao tem atuaçao no (ou sobre o) 
interv !co11om1co. Importa defini-lo. Para tanto, parte-se da idéia de 
signifiençao do Estado para se compreender que intervir necessariamente 

ica o Estado ingr · · . essar em area que ongmalmente não lhe foi --2 

3 

4 

5 
6 
7 

Cf. Washington p 1 Albº d S 
ed. _ s- e uso mo e ouza. Primeiras linhas de Direi/o Económico 4• 

içao, ao Paulo, L Tr, 1999, p. 333. ' 
Cf. Eros Roberto G b · ( 
104 d 1 rau, o . c11. nota 34 da Introdução) p. 156· idem ob cit (nota 

a ntrodução), p. 65. ' ' • · · 
Cf João Bosco Leo ldin d F 
r F po o a onseca. Direito Eco11õmico 3• edição Rio de Janei-
o, orense, 2000, p. 245. ' • 

Cf. Luis S Cabral d M d b · cr. w . . e on~ a, o . Cil. (nota 108 da Introdução), p. 337. 

Cf ashmgton Peluso Albmo de Souza, ob. cit. (nota 2) p 333 
· Eros Robert G b · • · · 

.d . 0 rau, o · cll. (nota 34 da Introdução), p. 156· idem ob cit p 65· 
i em, ob. cu., pp. 23-24. • ' . ., . ' 
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cometida. Assim, não há intervenção nos casos de que trata o artigo 175 
(prestação de serviços públicos, que incumbe ao Poder Público, na forma 
da lei, diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão). De 
intervenção, por outro lado, trata o artigo 174, que se refere à atividade do 
Estado "como agente normativo e regulador da atividade econômica". Este 
Domínio Econômico é, assim, campo estranho ao Estado, que apenas alua 
diretamente (intervenção por absorção ou por participação) na forma do 
artigo 173. Este dispositivo constitucional, por sua vez, contemplando a 
atuação no Domínio Econômico, impõe, dentre outras condições, '·a 
sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e 
tributários" (artigo 173, § 1 º, II), detenninando, ainda, o § 2º que "as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 
privilégios não extensivos às do setor privado". Fica claro, pois, que o 
Domínio Econômico há de ser compreendido como aquela parcela da 
atividade econômica em que atuam agemes do setor pri1,ado. sujeita a 
normas e regulação do setor público, com funções de fiscalização, 
incentivo e planejamento, admitindo-se. excepcionalmente a atuação 
direta do setor público, desde que garantida a ausência de privilégios. 

1.1.2. Intervenção por indução e por direção 

1.1.2.1. Conceituação 

A intervenção por direção é aquela que se apresenta por meio de "co
mandos imperativos, dotados de 'cogência', impositivos de certos compor
tamentos a serem necessariamente cumpridos pelos agentes que atuam no 
campo da atividade econômica em sentido estrito - inclusive pelas pró
prias empresas estatais que a exploram. Norma típica de intervenção por 
direção é a que instrumentaliza controle de preços, para tabelá-los ou con
gelá-los".8 A norma de direção vincula a determinada hipótese um único 
conseqüente. 

Diverso é o caso das normas de intervenção por indução.9 Caracteri
za-as o fato de serem normas dispositivas. O agente econômico não se vê 
sem alternativas; ao contrário, recebe ele estímulos e desestímulos que, 

8 Cf. Eros Roberto Grau, ob. cit. (nota 34 da Introdução), p. 157. 
9 Cf. Eros Roberto Grau, ob. cit. (nota 34 da Introdução), pp. 157- 158. 
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atuando no campo de sua formação de vontade, levam-no a se decidir pelo 
caminho proposto pelo legislador. Este, por sua vez, sempre deve contar 
com a possibilidade de seus inccntivos/desincentivos não serem suficientes 
para a tomada da decisão pelo agente econômico, a quem, assim, é assegu
rada a possibilidade de adotar comportamento diverso, sem que por isso re
caia no ilícito. O Estado abre mão de seu poder de dar ordens, 
substituindo-o por seu poder econômico, com efeito equivalente.'º Do pon
to de vista sintático. dir-se-á que a norma vincula á hipótese duas conse
qüências ligadas pela conjunção altemativa. 11 

Ponto re levante da intervenção por indução é que ela, longe de afastar 
o r~ercado, o pressupõe, 

12 
já que se vale de meios de convencimento cujo 

eferto apenas se dá num cenário em que o dest inatário da norma pode deci
dir pela conveniência, ou não, do ato visado. 13 Assim, quando se cogita, por 
exemplo, do instrumento tributário como meio de intemalizar as chamadas 
"extemalidades", o que se faz é transferir ao mercado, por meio do meca
nismo de preço, aqueles custos, cabendo aos produtores e consumidores 
decidir, em última instância, sobre o sucesso ou fracasso de um produto. 
Do mesmo modo, o incremento da tributação de um produto poderá impli
car seu menor consumo, conforme esteja ou não o mercado disposto a 
assumir tais custos. No sentido inverso, isenções pontuais podem induzir 
os consumidores em direção a determinados produtos. Em todos os casos, 
de qualquer modo, no lugar da decisão política, privilegia-se o mercado 
como centro decisório, para determinar quem vai produzir (ou consumir) e 
quanto será produzido (ou consumido). 14 

Muitas vezes será dificil identificar uma intervenção por direção 
ou por indução. Assim, por exemplo, as modalidades de planejamento 

10 
li 

12 

13 
14 

Cf. Karl-Otto Henze, ob. cit. (nota 100), p. 18. 

~ norm_a de int~~e.nção por indução também traz o funtor "obrigatório"; sua peculia
ndade e a posstb1hdade de seu destinatário escolher adotar, ou não, um compona
mento. Conforme sua escolha, o ordenamento lhe imputará uma conseqüência. 
Dai serem denominados Market-Based lncentfres (incentivos baseados no merca
do). Cf. Glenn P. Jenkins e Ranjit Larnech, Green taxes and incentive policies: an in
temational perspective, San Francisco, lntemational Center for Economic Growth 
Press, 1994, p. 1. ' 
Cf. Siegfried F. Franke, ob. cit. (nota 118), p. 219. 
Cf. Dietmar Gosch. "Juristische Beuneilung von Ôko-Steuem", Steuer und Wirts
chaft, nº 3/1990, pp. 201 a 216 (202 a 205). 
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indicativo1s e imperativo, 16 para Grau, distintas, já que no último, haveria 
imposição de suas definições sobre todos os respo~sávei_s ~la. produ~o e 
pelas inversões, enquanto no indicativo, a força de 1mpos1?a~ so atuana em 
relação às unidades do setor público, sendo as suas defimçcx:s mera~:nte 
indutoras quanto ao setor privado que, optando por acatar tais defimçoes, 
seria caudatário de beneficios.17 Também Rinck considera distintas as mo
dalidades. Sustenta que no planejamento indicativo, o Estado apresenta 
apenas um prognóstico do desenvolvimento econômic~, ~ferecendo incen
tivos que devem influir nos cálculos dos agentes econorn_1cos, a quem cabe 
decidir. Permaneceria, daí, em funcionamento o rnecamsmo de mercado. 
Segundo o mesmo autor, no planejamento imperativo o me~a_nisrno ~e 
mercado é deixado de lado, seja porque o Estado fixa preços max1mos, seja 
porque introduz quotas, limita produção, d_eterm~na ~stoques, impô~ ou 
proíbe investimentos ou, de qualquer modo, mtcrvem diretamente na liber
dade do indivíduo.18 

A dificuldade na distinção é apontada por Kaiserque alerta, em pri
meiro lugar, que um mesmo plano pode ser tanto indicativo como i~pe_ra
tivo. Embora o autor cite o plano francês, imperativo para o setor publico 
e indicativo para o setor privado, a mesma afirmação se estende ~ar~ o 
planejamento, corno regulado no Brasil, no arti~o 1_74 do t~xto ~onstttuc1~
nal. Ademais, lembra Kaiser que um plano nao imperativo e bem mais 
que uma mera influência no mercado, já que se eles~ vale, par_a sua real'.
zação, além dos meios de política conjuntural, tambern d~ me1~s de poh
tica de crêdito e tributária, além do arsenal restante de 1rnped1mentos e 
limitações ao ingresso no mercado de capitais, então seu efei~o não é me~ 
nor que o que se teria por um plano imperativo. Neste sentido, conclui 
Kaiser que "o poder público age de modo imperativo não apena~ por ~o_r
mas e atos administrativos; age não menos soberanamente na d1spos1çao 

15 

16 

17 
18 

Scheuner se refere ao injluenzierte plan (plano influente). Cf. Ulrich Scheuner, "Ver
fassungsrechtliche Probleme einer zentralen staatlichen Planung", Pla1111ng 1-Reclu 
11nd Politik der Pla11ung in Wirtschajl 11nd Gese/lschaft, Joseph H. Kaiser (org.), Ba
den-Baden, Nornos, 1965, pp. 67 a 89 (83-85). 
Eros Roberto Grau sustenta que o planejamento não se inclui entre as modalidades de 
intervenção,jã que apenas qualifica a ação intervencionista do setor público em rela
ção ao processo econômico, na medida em que esta se processa sistematicamente. 
Ob. cit. (nota 104 da Introdução), pp. 66-67. 
Cf. Eros Roberto Grau, ob. cit. (nota 105 da Introdução), pp. 30-31. 
Cf. Gerd Rinck, ob. cit. (nota 131), p. 79. 
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'confonne o mercado ' de dados do mercado, se também de tal modo é de
tenninado o comportamento dos objetos econômicos privados".19 Tam
bém lpsen alerta para a dificuldade da separação entre planejamento indi
cativ~ e imperativo, clara na tenninologia mas dificil na prática, já que o 
pla~eJamento muitas vezes abre mão de meios cogentes, alcançando seus 
efeitos por outros meios. como incentivos e ameaças.20 

. ~ã~ obstante tais dificuldades, pcnnanece, do ponto de vista jurídico, 
ª. d1stmçao entre nonnas de direção e de indução, a partir do grau de 
liberdade do administrado. Especialmente para o tema de que versa este 
tr_:ibalho - no~nas t~ibutárias indutoras - a dis tinção é importante, já que 
nao se ~odena cog1t~r de direção por meio de nonnas tributárias, que 
pressupoem, necessariamente. a possibilidade de o contribuinte incorrer ou 
não no fato gerador. Fosse o contribuinte obrigado a incorrer no fato 
gerador, então se estaria diante de um efeito confiscatório 21 atentando 
ademais, contra o direito de propriedade. Fosse impossível a ~corrência d~ 
fato gerador, por outro lado, então nem sequer se poderia falar de nom1a 
tributária, já que tributo inexistiria. 

1.1.2.2. Aspectos da intervenção por direção e por indução: 
considerações extraídas da ciência das finanças 

Do ponto de vista da ciência das finanças, parece preferível a adoção 
de normas de direção, em lugar dos incentivos ou desincentivos fiscais 
quando se busca um efeito imediato, já que os últimos tendem a exigir mai~ 
tempo par~ modificar o comportamento dos destinatários.22 Se a intenção é 
desencoraja~ um ato, sustenta-se a preferência do meio punitivo (multa), já 
que este, alem da ameaça financeira (presente também no instrumento 

19 

20 

21 
22 

No original: Die õ.f!cntliche Gewa/t handelt imperativ 11ich1 n11r in den Kategorien 
vo11 Norme11 1111d Verwa/t1111gsakle11; sie handelt hoheitlich nicht weniger in der 
'marktkonformen' Verfiigung über die Markldaten, wemr dad11rc/1 eberrfalls das Ver
halt~n der privat~n Wirtsclraftsobjekle detemrinien wird. Cf. Joseph Kaiser, "Expo
sé emer pragrnat1schen Theorie der Planung", P/anung J - Recht u11d Po/itik der 
Planung i11 Wirtsc/1aft 11nd Gesellschaft, Joseph H. Kaiscr (org.), Baden-Baden, No
mos, 1965, pp. 11 a 34 (23). 

Cf. Hans Peter Ipsen. ''Fragcstellung zu einem Recht der Wirtschaftsplanung". Pla
n11~g 1- Recht u11d Politik der Plan11ng i11 Wirtsc/1aft 11nd Gesel/schaft , Joseph H. 
Kaiser (org.). Baden-Baden, Nomos, 1965, pp. 35 a 66 (59). 
V. p. 301. 

Cf. 1 Ians Herbert von A mim, ob. cit. (nota 98 da Introdução), p. 73 1. 
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indutor), tem um efeito social de caracterizaçã? ?ª i~fra~à~ à lei . Por tal 
razão, Lampe propõe como postulado, em matena tnbutana, q~e sempre 
que um tributo "desincentivador" concorrer com uma multa, o tributo deve 

ceder lugar à última.
23 

. • . 
Já Selmer, após mostrar a extrema semelhança entre a nom1a tnbutana 

indutora de caráter "dcsincentivador·· e a nom1a penal, cita como diferença, 
além de a norma tributária indutora não criar um ilícito, e de questões de 
competência, de que se tratará no Capítulo IV, o efeito da sanção: s~ ela quer 
penalizar seu autor, tendo em vista o que aconteceu ~o passa~o (1.~., que o 
autor contrariou o sistema), ou se ela apenas quer mod1 ficar a s1tuaçao finan
ceira do autor, para convencê-lo (no fi.tturo) a não agir assim.

24 
Esta diferen

ciação não parece pertinente, já que a nonna penal .não é v~ltada par~ o 
passado, tendo ela, justamente, a fi.tnção de ~esenc~ra~ar a prattca do ato m
desejado pelo legislador. Mais adequada a d1fcrenc1açao de Becker, que afir
ma que enquanto a norma penal (que ele denominava "san.ç~o") seria. "o 
dever preestabelecido por uma regra jurídica que o Estado utiliza como ms
trumento jurídico para impedir ou desestimular, diretamente, um ato ou fato 
que a ordem jurídica proíbe", no "Tributo extra fiscal ' proibitivo'_". ter-se-ia 
um "dever preestabelecido por uma regra jurídica que o Estado uti liza como 
instrumento jurídico para impedir ou desestimular, indiretamente, um ato ou 
fato que a ordem jurídica permite.

25 
. _ 

A tal análise, deve-se adicionar a constatação de que normas de dtreçao 
são melhor aplicáveis nos casos em que se exige de toda a população um 
comportamento conforme seus ditames, buscando um efeito absoluto e se~ 
lacunas. Tratando-se, ao contrário, de caso em que se tolera que alguns nao 
adotem o comportamento sugerido, sem por isso implicar uma distorção no 
objetivo almejado, a escolha entre normas de direção e de indução se toma 
mais delicada, já que implica um critério para a diferenciação.

26 
Neste caso, 

os incentivos e desincentivos fiscais adotarão como critério de escolha o 
mercado, enquanto nas normas de direção, deverá o legislador substituir o 
mercado na determinação de critérios (regimes de quotas, exigência de capi
tal mínimo ou experiência anterior etc.).

27 

23 Cf. A. Lampe, ob. cit. (nota 76 da Introdução), p. 178. 
24 Cf. Pcter Selmer, ob. cit. (nota 48 da Introdução). p. 119. 
25 Cf. Alfredo Augusto Becker, ob. cit. (nota 78 da Introdução), PP· 609-610. 
26 Cf. Dora Schmidt, ob. cit. (nota 55 da Introdução), p. 29. 
27 Cf. Hans Herbert von Amim, ob. cit. (nota 98 da Introdução), p. 731. 
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Ca~po _onde a ~iscussão sobre a conveniência da adoção de nor
ma~ de dir~çao ou de indução frutificou de modo peculiar foi o da tribu
taçao ~·~b~ental, ?nde se sustentou que melhor que a adoção de ordens 
0~ proibiçoes sena_ o emp~ego de instrumentos tributários, diretamente 
vmcul.ados a atuaçoes prejudiciais ao ambiente (emissão de barulho ou 
de rcs iduos). colocando-se, então, os custos ecológicos no mecanismo 
de preços do mercado. 

28 
Chegou-se até a cogitar de um tributo calculado 

s~brc o volum_c de emissão (Emissionsabgabe). Para a introdução de tal 
tributo, deveria o E_stado fixar um objetivo de emissão para cada ele
mento poluente, estimando os custos para evitar que tal limite fosse ul
trapas~ado e fixando o tributo em valor equivalente a tais custos. 
Acreditava-se ~ue do ponto de vista macroeconômico, o tributo teria a 
seu fa_vor a maior eficiência, já que cada emitente buscaria pagar 0 me
nor t ribut~ possív~ I, além ~e pr?mover o desenvolvimento técnico,29 já 
que.º emitente nao se satisfaria em atingir limites predeterminados. 
Efe~i:a~nentc, c~mo lembra Cansier, adotado o regime de ordens ou 
pro1~1~oes, o em1tcn~e n_ão teria incentivo de buscar novas reduções de 
p~luiçao, uma v~z a~1~g1~0 o nível previsto pela norma de direção; com 
o mstru~1ento t~1butano, e possível maior escalonamento, bastando que 
ª r~du_çao3~0 tributo se faça proporcionalmente à redução do nível de 
emiss~es. O mes~o exemplo apresenta, entretanto, efeito indesejado 
qu~ _nao se P_ode deixar de lado: a monetarização do Direito Ambiental. 
u_tiltza~o? ·~strumento tributário com efeito indutor, o contribuinte já 
~ao mais e "',~to co~o alguém _que gera danos, mas como alguém que 

paga a conta e por isso (especialmente) legitimado a usar ou consumir 
bens de nature:a amb!ental. A ~onseqüência é, a médio prazo, redução 
de sua propens~~ a ~v1tar a prática danosa ao ambiente, além da própria 
perda de consc1encia ambiental. 31 

. Ca_be notar~ :xistência de circunstâncias em que a adoção de nonnas 
d~ d.Lr.eçao (proib1çoes ou obrigações) é mandatória, dado não se sustentar o 
c~t~no de mercado para a escolha. Assim, cita-se o exemplo do serviço 
m1htar, onde não se sustentaria, nos tempos atuais, fossem os mais ricos 

28 

29 
30 
31 

Cf. Erik Ga~el, "~teuerinterventionismus uud Fiskalzweck der Besteuenmg. Len
kung und Fmanz1erung ais Problem Lenkender (Umwelt)Sleuern" SI d 
li'" h rfi • 11200 , e11er un m sc a t, n 1, fevereiro de 2001, pp. 26 a 41 (26). 
Cf. G~enn Jenkins e Ranjit Lamech, ob. ci1. (nota 12), p. 5. 
Cf. D1eler Cansier, ob. cit. (nola 124), pp. 765-766. 
Cf. Wolfram Hõfling, ob. cit. (nota 85), p. 251. 
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liberados do dever cívico.32 Outros casos haverá, por outro lado, em que se 
concluirá mandatório o emprego de normas indutoras, como modo de 
conciliar a intervenção estatal com a liberdade de iniciativa.

33 
Nestas 

circunstâncias, é possível que se beneficiem atividades mais produtivas, 
sem que se caracterize um p1ivilégio, mas um prêmio, dado o interesse da 
coletividade na eficiência econômica.

34 

Para os tributos sobre o consumo, em que uma tributação agravada 
pretende "desincentivar" o consumo de bens indesejados, vale o alerta de 
Gawel acerca da importância de se medir a elasticidade da oferta e da 
demanda, já que se for inelástica, de nada adiantará um agravamento da 
tributação, que apenas aumentará o preço dos bens, sem modificar o 
consumo. Tratando de um tributo ecológico, afirma: "Bens e atividades 
com elasticidade de preços (e tributária) apenas baixa não oferecem 
justificativa constitucionalmente ace itável para uma intervenção tributária 
indutora. Um tributo indutor que não oferece a seu destinatário a 
possibilidade de reduzir a quantidade de seu consumo ambiental revela-se 
imediatamente 'sem sucesso' e portanto impróprio e, em seu efeito 
tributário, materialmente injustificado."35 No alerta de Bõckli, torna-se 
possível que a norma tributária indutora adotada sem a ponderação acima 
crie, simultaneamente, de um lado, um aumento de custos que não gere o 
desvio de conduta visado e, de outro, venha esse aumento de custos a ser 

32 Cf. Hans Herbert voo Amim. ob. cit. (nota 98 da Introdução), p. 739. 
33 É evidente perianto che il pianificalore, ne/la 11ecessità di rispettare la liberlà cos

littcionale dell 'impre11di1ore. non p11ô /are altro che cercare di spingerlo. com gli 
s1rumen1i che la scienza economica fa rilenere piri ej]icaci, verso decisioni che 
consenlano di raggiungere i traguardi dei piano o programma (É evidente, portan
to, que o planejador, na necessidade de respeitar a liberdade conslitucional do em
preendedor, não pode fazer outra coisa, senão procurar empurrá-lo, com os 
instrumentos que a ciência econômica faz ter por mais eficazes, em direção a deci
sões que permitam alcançar as metas do plano ou do programa). Cf. Filippo Salta, 
ob. cit. (nota 3 da Introdução), p. 43. 

34 Cf. Hans Herbert von Amim, ob. ci1. (nota 98 da Introdução), p. 739. 
35 Giiter und Ak1ivi1ã1en mil nur geringer (Sleuer) Preislaslizi1ã1 mangels Aussichl auf 

'lenkungserfolg' keine verfass11ngsrech1/ich lragfãhige Rechtfertigung for einen 
lenku11ss1e11er/ic/1en Zugrif! bielen. Ei11e Lenkwrgsabgabe. die zunãclrsl kei11em 
Adressalen Vera11lassung gib1. das Ausmass seiner Umwelt1111tzu11g zu vemrindem, 
erschei111 so vorschnell "erfolglos '. milhin ungeeignet und in ihrer Belas1tmgswir
lamg zugleich maleriell ungereclrtfertigt. Cf. Erik Gawel, ob. cil. (nota 28), p. 30. 
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transladado para o consumidor final propiciando um indesejado efeito 
inflacionário.36 ' 

l. I.2.3. Incentivos ou ordens 

. Do ponto de vista constitucional, a oposição entre privilégio e prêmio 
exige uma anál ise mais detida de ambas as medidas. Conquanto tanto a inter
venção por indução quanto por direção sejam compatíveis, cm princípio, 
~m .ºordenamento constitucional, importa ver que atuam de modo diverso, 
11nphc.a~do, também, diferentes ponderações constitucionais, sej a no que 
tange a limitação da liberdade, seja no principio da proporcionalidade. Neste 
momento, concentra-se a atenção no primeiro aspecto, deixando a última 
~onderaçã? ~~a ~omento posterior deste estudo.37 Assim, normas obrigató
n_as ou pro1b11tvas implicam evidente limitação da liberdade individual. O rí
gido controle constitucional de tais medidas é imediato. 

Tratando-se especificamente de incentivos fiscais, o tema não é 
tão cl_aro, j á que, do ponto de vista do contribuinte afetado, pode-se 
acreditar que não se dando a influência por limitações, mas por alarga
ment~ de.suas possibilidades econômicas, descaberia qualquer cuidado 
cons1ttuc1onal. Este entendimento, entretanto, descuida da questão pro
posta por Ferraz Júnior : "Saber se, no caso das técnicas de encorajamen
to, a autonomia da vontade não estaria sutilmente sendo escamoteada 
ii:r1plicando isso o reconhecimento de que o Estado com função promo~ 
c1onal desenvolve formas de poder a inda mais amplas que o Estado pro
tetor .. Isto é, ao prometer via subsídios, incentivos, isenções, e le se 
substitui, como disse, ao mercado e à sociedade no modo de conlrolar 
(no sentido amplo da palavra) o comportamento."38 Cabe considerar, ain
da, o~ afetados indiretamente pela norma, i.e., os contribuintes que, não be
nefic~ados por igual incentivo, têm sua carga tributária aumentada tendo 
em vista a redução daqueles que a suportam,39 revelando um interesse de 
toda a s~iedad~ (porque onerada pela tributação adicional) no controle dos 
benefícios fiscais. Acresce-se a tais temas a questão concorrencial, já que 

36 
37 
38 

39 

Cf. Peter Bõckli, ob. cit. (nota 52 da Introdução), p. 106. 
V. p. 292, infra. 

Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior. "O Pensamento Jurídico de Norberto Bobbio" 
Bobbio ~o Brasil- um reira/o imelectual, Carlos Henrique Cardim (org.), Brasilia: 
UnB, Sao Paulo, Imprensa Oficial do Estado, 200 1, pp. 43 a 52 (49). 
Cf. Hans Herbert voa Amim, ob. cit. (nota 98 da Introdução), pp. 733-734. 
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os beneficios fiscais colocam alguns contribuintes em situação de vanta
gem em relação aos concorrentes. Por tais razões, fica clara a necessidade 
de estrito controle dos beneficios concedidos, seja pelo controle sobre os 
próprios beneficiados, seja porque, afinal, terceiros afetados não necessaria
mente exerceram qualquer escolha, antes de serem colocados em situação 
desvantajosa. 

José Marcos Domingues de Oliveira, comentando a sanção premiai 
ou recompensatória,40 estribada no princípio retributivo, entende que os in
centivos fiscais se justificam, não constituindo privilégios, porque "o Esta
do reconhece o esforço do cidadão em cumprir a lei, e não apenas castiga o 
recalcitrante; tributa-se menos - a título de prêmio - quem não polui ou po
lui relativamente pouco".41 Este argumento pode ser questionado quando 
se tem em conta que os beneficios fiscais não implicam, necessariamente, 
mudança de comportamento. Decorre tal afirmação da circunstãncia de 
que eles atingem de igual modo aqueles que, mesmo sem sua concessão, já 
adotavam a prática objetivada pelo legislador, dando-se o "efeito carona" 
(Mitnahmeeffekt - free rider), a que se fará referência abaixo.42 Para esses, 
o beneficio fiscal implica uma vantagem sem qualquer contrapartida adi
cional. Como exemplo do efeito, vale citar, na Alemanha, a lei para ajuda a 
países em desenvolvimento, vigente entre l 962 e 1981. Na análise de 
Menck, constata-se que apesar de diversas mudanças e restrições inseridas 
na lei ao longo do tempo, os investimentos nos países em desenvolvimento 
não foram influenciados. Assim, no exemplo do autor, não houve redução 
nos investjmentos em bens de capital naqueles países apesar de se deixar de 
oferecer um beneficio especial para tal investimento; o mesmo autor nota 
que, apesar de a lei diferenciar o grau de incentivo conforme o grau de de-

40 A existência de uma sanção premiai é tema bastante controvertido na doutrina. Con
forme relata Leila Paiva, rechaçam a existência da sanção premiai como espécie do 
gênero sanção jurídica autores como Garcia Maynez, Capella e Bobbio; por outro 
lado, empregam-na, dentre outros, Camelutti, Kelsen e Miguel Reale. Após apresen
tar a controvérsia, com outras referências bibliográficas, a autora conclui que "ainda 
que admitida a sanção premiai como espécie do gênero sanção, a estrutura tributária 
da norma extrafiscal de incentivo permanece inabalada. A atribuição da natureza pre
miai à extrafiscalidade oão a distancia da disciplina jurídica tributária". Cf. Lei la Pai
va, ob. cit. (nota 102 da Introdução), p. 33. Quanto à evolução do pensamento de 
Bobbio sobre as sacções premiais, cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior, ob. cit. (nota 
38), pp. 48 a 50. 

41 Cf. José Marcos Domingues de Oliveira, ob. cit. (nota 97 da Introdução), p. 39. 
42 Cf. Hans Herbert von Amim, ob. cit. (nota 98 da Introdução), p. 734. 
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senv~lvim~nto do país receptor do investimento, a distribuição geográfica 
dos mvesttmentos alemães não se modificou, o que leva a crer que não 
eram os incentivos fiscais que moviam os investidores, que conduziriam 
seus negócios de igual maneira sem tais beneficios. 43 

l.1.2.4. Desestímulos ou proibições 

Antes que se faça uma análise comparativa do emprego dos desestímu
los no lugar de proibições, importa que se responda a questão proposta por 
Marco Aurélio Greco, para quem "o artigo 174 da CF/88 consagra como di
retriz da atuação do Poder Públ ico o vetor positivo (incentivo) o que implica 
em a intervenção, quando implantada, dever se viabilizar por instrumentos 
de apoio". Assim, a seu ver, "não há espaço na Constituição para uma inter
venção que iniba, restrinja, dificulte, o exercício da atividade econômica.( ... ) 
Se a atividade é considerada socialmente indesejada, então que se requalifi
que, mediante lei, a atividade tomando-a ilícita (e, portanto, sujeita a todas as 
restrições pertinentes). Se não houver tal requalificação, a intervenção deve
rá ser, necessariamente, mediante instrumentos positivos".44 

~~o assiste razão a Greco. Embora seja verdade que o referido artigo 
174 utiliza as expressões "fiscalização, incentivo e planejamento", a omissão 
~,º te~o "d~sincentivo" não autoriza a conclusão imediata de sua proibição, 
Jª que mcentlvo e desincentivo são, apenas, dois ângulos de uma mesma atua
ção: ao incentivar uma atividade, o Estado "desincentiva" outras. Ademais, 
toda a Ordem Econômica contempla atuações positivas e negativas do Esta
do, merecendo nota o exemplo do artigo 182, § 4°, que, tratando do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Urbana, expressamente o utiliza como desin
centivo à subutilização de imóveis. Finalmente, a limitação proposta por 
Greco deixa de lado as circunstâncias em que uma atividade não é ilícita, 
mas deve ser "desincentivada" como forma, por exemplo, de mitigar exter
nalidades negativas de ordem ambiental. 

43 Cf. Karl Wolfgang Meneie. "Mõglicbkeiten steuerlicher Fõrderung von lnvestitionen 
in Entwicklungslãndem", Staatsfinanzieru11g im Wandel, Karl-Heinrich Hansmeyer 
(coord.), Berlin, 1983, pp. 617 a 633 (626-627). 

44 Cf. Marco Aurélio Greco. "Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico -
Parâmetros para sua Criação", Contribuições de Intervenção no Domínio Eco11ômico 
e Figuras Afins, Marco Aurélio Greco (coord.), São Paulo, Dialética 2001 pp. 9 a 3 1 
(24). ' ' 
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No que se refere à comparação entre uma intervenção por direção 
(proibição) ou por indução (desincentives), ponderações de ordem 
constitucional não podem ser deixadas de lado. Assim, antes da adoção de 
uma tributação mais gravosa, com a finalidade indutora, impõe-se 
cuidadosa análise sobre a efetiva possibilidade de o contribuinte deixar de 
adotar o comportamento agravado: constatado que o contribuinte 
necessariamente recairá na hipótese de incidência, ter-se-á tributação com 
efeito confiscatório, de que se tratará adiante.45 Ao mesmo tempo, há que 
considerar que nem sempre a tributação alcançará o efeito indutor buscado, 
dados os limites financeiros da extrafiscalidade, apontados por Pugliesi, 
que assim se resumem: a evasão fiscal , legal ou ilegal, que implica a 
adoção de comportamento alternativo por parte do contribuinte, diverso do 
buscado pelo legislador; a translação do imposto, que implica o 
contribuinte visado pela norma não arcar, financeiramente, com o ônus da 
tributação e a amortização do próprio valor do objeto sobre o qual atingiria 
a tributação gravosa.46 

Tratando do problema da tributação ambiental, mas cujo raciocínio se 
estende a outras hipóteses de agravamento, lembra o alerta de Hõfling, para 
quem esta modalidade de intervenção econômica pode implicar que o mais 
fraco se dobre ao direcionamento, enquanto o mais forte suporta a tributação. 
Isso se dá porque a hipótese de incidência da norma tributária indutora abre 
duas hipóteses: ou o contribuinte se dobra à pressão da tributação, não incor
rendo no fato gerador da obrigação tributária, ou ele suporta o encargo finan
ceiro. A eonclusão de Hõfling é a de que o economicamente mais fraco 
poderá ser mais afetado pela norma indutora.47 

A tal paradoxo também se referiu Bõckli, que vê nas nonnas tributá
rias indutoras um efeito regressivo, já que acabam implicando um prêmio 
para os contribuintes que têm maior capacidade econômica, de modo que 
após alguns anos, estes contribuintes acabam ficando mais fortes. Nesse 
sentido, o autor alerta para o efeito concorrencial das normas tributárias 
indutoras, já que os mais fortes podem fazer investimentos para racionali
zar sua produção, enquanto os menos favorecidos não suportam o aumen
to de custos do tributo, sendo obrigados a abandonar os investimentos já 
efetuados. Após alguns anos, o mais forte economicamente tem sua posi-

45 V. p. 301. 
46 Cf. Mario Pugliesi, ob. cit. (nota 61 da lntrodução), p. 100. 
47 Cf. Wolfram Hõfling, ob. cit. (nota 85), p. 247. 
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ção concorrencial ainda mais favorecida. Assim, a nonna tributária induto
ra pode implicar, paradoxalmente, um prêmio para o empresário mais 
forte, capaz de continuar adotando o comportamento indesejado, apesar da 
tributação gravosa.48 

Fica clara, daí, a necessidade do estrito controle constitucional das 
nonnas tributárias indutoras de caráter gravoso, à semelhança do que se 
concluía para os casos dos incentivos fiscais, implicando tal controle o exa
me dos efeitos indesejados da nom1a, sob risco de caracterizarem privi
légio ou sobrecarga incompatíveis com o ordenamento vigente. Na feliz 
metáfora de Bõckli, a nom1a tributária indutora é um medicamento forte, 
cujos efeitos colaterais danosos podem superar os efeitos desejados. Como 
lembra o autor, existe o risco de: i) o aumento de custos não gerar o desvio 
de conduta buscado (pennanecer como ameaça) e, ao mesmo tempo, ii) o 
aumento de custos ser transladado para o consumidor final, gerando um in
desejado efeito inflacionário.49 

1.1.3. Modalidades de intervenção por indução 

Confonne visto acima, intervenção por indução dá-se por estímulos 
ou desincentivos do Estado. Embora seja intuitiva a inclusão das nonnas 
tributárias indutoras em tal categoria, deve-se investigar o acerto dessa 
classificação. 

Diversas são as modalidades de intervenção por indução, cabendo 
neste estudo arrolar aquelas que se destacam. Na indução por estímulos, 
proporciona o Estado, vantagens adicionais àqueles que incorrem nos atos 
contemplados pela norma, que não seriam obtidas no livre funcionamento 
do mercado; no caso de desincentivos, recai o destinatário da norma em 
custos que não lhe seriam imputados, em caso de livre curso do mercado. 
Estímulos e desestímulos podem, entretanto, ser estudados cm conjunto, 
quando se toma em consideração que "a isenção, sob uma análise 
estritamente financeira, mas de projeção sobre o campo jurídico, pela sua 
implicação com os princípios de justiça fiscal, importaria então em mero 
agravamento da carga tributária sobre os contribuintes não isentos, quer 
dizer, fora do âmbito de incidência do preceito isentivo".so Daí, pois, ser 

48 Cf. Peter Bõckli, ob. cit. (nota 52 da Introdução), p. 104. 
49 Cf. Peter Bõckli, ob. cit. (nota 52 da Introdução), p. 106. 
50 Cf. José Souto Maior Borges. Teoria Geral da Isenção Tributária, 3• edição revista e 

atualizada, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 75. 
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1• ·t para 0 estudo das normas tributárias indutoras, concentrar-se nos ICI O, _ 

estímulos ou nos desestímulos, tendo-se em conta qu.e quando uns sao 
estimulados, outros são desestimulados na mesma medtda: . 

Buscando os meios de intervenção indireta pelos quais o Estado esti
mula a atividade privada, Henze arrola as subvenções, os créditos e a as
sunção de garantia;51 sendo as primeiras aquelas presla?ões. ~nancciras do 

E tado a que não corresponde a obrigação de seu destmatano devolver o 
s d d"d " 52 d" montante entregue, aplicando-se, daí, a expressão "o fun o per 1 o , 1-

ferenciando-se, neste ponto, dos créditos, que implicam pelo menos a de
volução do principal e a assunção de garantia: que ~ã~ exige qualquer 
prestação financeira imediata do Estado, que sera ~leatona .. De todo modo, 
não se pode deixar de notar que no que se refere ~ taxa de Juros, total, em 
caso de créditos sem juros, ou parcial, no caso de Juros menores que os do 
mercado, tem-se um encargo governamental equivalente, nessa pareei~, a 
uma subvenção. Do mesmo modo, não exigindo o Estado, co~trapart1da 
pela garantia dada (ou sendo a contrapartida inferior ao que. sena cobrado 
em condições de mercado), ter-se-á, sobre tal montante, efeito de subven
ção. Daí se constatar ser possível estudar os estímulos do Estado sob o 

manto comum das subvenções. 

1.1.3.1. Conceito de subvenções 

Importa, assim, apresentar o conceito de subvenções, que será útil 

para o estudo das normas indutoras. . 
Em longo estudo acerca do conceito de subvenções, Babrowsk1 

identifica quatro elementos presentes em textos de ciências das finanças e 
em autores que se concentraram em aspectos jurídicos (p~er concedente, 
ato de concessão finalidade e beneficiário). Da comparaçao de ambos os 
tratamentos dad~s à matéria, constata que foram os primeiros que 
identificaram uma diferenciação entre subvenções e doações, já que estas 
independem de qualquer atuação do benefici~rio; p~r ou.Iro lado, se do 
ponto de vista econômico o ato de concessao s.e 1dent1fica com~ um 
pagamento, os juristas incluem naquela categ~na a. mera reduçao ou 
perdão de obrigação preexistente. No que tange a finahdad~, e~qu:U:to os 
financistas realçam 0 aspecto econômico (a correção da dismbmçao de 

51 Cf. Karl-Otto Henze, ob. cit. (nota 100), p. 16. 
52 Cf. Karl-Otto Henze, ob. cit. (nota 100), p. 29. 
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renda gerada no mercado ou a redistribuição da própria renda), os juristas 
vêem como finalidade da subvenção a concessão de meios para sustentar 
u~a finalidade pública por meio de um comportamento do beneficiário, 
seJa este adotado antes da própria concessão da subvenção 
(ex-post-S11bventio11e11), seja quando o pagamento for efetuado antes de o 
beneficiário adotar o comportamento esperado (ex-ante-S11bve11tio11en). 
Finalmente, nota que financistas e juristas concordam em diferenciar as 
subvenções das doações, embora para os primeiros a diferenciação se dê 
por conta do destinatário (que deve ser necessariamente integrantes da 
atividade produtiva, distanciando-se, neste aspecto, da assistência social), 
enquanto para os juristas o relevante seja a inexistência de exigência de um 
comportamento por parte do destinatário das doações.53 

A partir de tais ponderações, Babrowski encontra a seguinte defini
ção para as subvenções: "prestações pecuniárias especiais, por parte de um 
detentor de meios públicos, a produtores ou a consumidores, que ultrapas
sam as garantias do Estado a seus cidadãos e nas quais surge, no lugar de 
uma contraprestação econômica, a obrigação ou disposição do destinatário 
da adoção de um comportamento determinado, no interesse público".54 No 
sentido do que acima se afirmava, também Babrowski inclui em tal catego
ria os créditos e as concessões de garantia, enquanto espécies do gênero.55 

Do mesmo modo, Zuleeg, para quem as subvenções são as "medidas de in
centivo, por parte do Poder Público, em favor de uma pessoa privada, com 
a finalidade de direcionamento econômico ou de atingir outras metas no in
teresse público", inclui entre suas formas os pagamentos a fundo perdido, 
os crédi tos, as fianças e as garantias.56 

53 

54 

55 
56 

Cf. Udo W. Babrowski. Die Steuerbefreiung ais Rechtsform der Subwmtion: Erscl1e
inung und vetfassungsrecthliche Problematik. Tese de doutorado na ârea de Direito 
na Universidade Eberhard-Karls-Universitãt, Tübingen, edição do autor, 1976, pp. 
!Oa 28. 
No original: Geldwerte Sonderleistung eines Trãgers õffentlicher Haushalte an Pro
duzenten oder Konsumenten, die über die allgemeinen Gewãhnmgen des Staates an 
seine Biirger hinausgeht und bei der an die Stel/e einer wirtschafllichen Gegenleis
tung die Vetfplichtung oder Veranlassung des Empjãngers ru einer bestimmten, im 
õffentlichen Interesse liegenden Verhaltensweise trill. Cf. Udo W. Babrowski., ob. 
cit. (nota 53) , pp. 28-29. 
Cf. Udo W. Babrowski., ob. cit. (nota 53), p. 79. 
Cf. Manfred Zuleeg. Die Rechtsform der Subventionen, Bcrlin, Walter de Gruytcr & 
Co, 1965, pp. 18-19. 
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I.1.3.2. Incentivos fiscais como espécie de subvenções 

Identificado o gênero das subvenções como o campo onde se 
encontram as normas da intervenção indireta de caráter financeiro, importa 
· vestigar se as normas tributárias indutoras, quando adotam a forma de 
:~centivos fiscais (isenções, reduções de alíquota ou base d~ cálculo, 
créditos tributários etc.) também se enquadram naquela categoria. 

Do ponto de vista financeiro, as norma~ tribu~árias indutoras p~dem 
ter efeito seja de um pagamento a fundo perdtdo, seja de um~ concessao de 

édito sem juros.57 Enquanto a primeira hipótese se concretiza no exemplo 
~: isenção, a última aparece em casos de def~rin:entos (inclusive na 
antecipação de despesas, como se dá na dep~ec1açao ~cel~rada). Neste 
sentido, parece acertado entender que os i~cen~1vos fisc~1~ s~o u~a fonna 
de subvenção, sujeitando-se, então, ao regime imposto a ultnna. 

Juridicamente, entretanto, deve-se ressaltar que o conceito de subven
ção pressupõe uma prestação pecuniária pelo Estado, o _qu~ inocorre no ~aso 
de incentivos fiscais, quando adotam a forma de renuncia. Neste senlldo, 
apenas os créditos tributários recairiam naquela categoria. Entretanto, como 
argumenta Bayer, não pode a visão fonnal deixar de rec~nhecer q_~e_esse~
cialmente ocorre uma subvenção, seja com uma prestaçao pecumana, seja 
com uma renúncia por parte do Estado.59 Também Tipke é categórico ao 
incluir as normas tributárias indutoras que afastam a carga tributária entre 
as formas de subvenções, o que implica deverem elas se justificar, como 
qualquer ;ubvenção.60 No Brasil, Ricardo Lobo Torres ensina: "Desmisti-

57 
58 

59 

60 

Cf. Udo W. Babrowski, ob. cit. (nota 53), p. 79. 
Cf. Hans Spanner. "Die Steuer ais lnstrument der Wirtschafislenkung", Steuer u11d 

Wirtschafl, ano 47, 1970, pp. 378-394 (390); Udo W. Babrowski, ob. cit. .<n~ta 53), 
p. 49; onero afirma que "la subve11ción 'desde la perspectiva dei gasto publico y de 
instrumento de fomento ... 'se presenta como un mecanismo fi11anciero petfecJamente 
intercambiable com la exención, bonificación o cualquier outra medida de favor fis
cal 0 efecto desgravatorio de la prestación tributaria". Cf. Gabriel Casado Ollero, 
ob. cit. (nota 50 da Introdução), p. 138; Pedro Mel~ da Silv~ d~finc incentivo ~~ai 
como "urna forma de subsídio, onde o Governo, direta ou mdiretamente, part1c1pa 
das atividades econômicas do país". Cf. Pedro Melo da Silva. Os Incentivos Fiscais 

como Instrumento de Dese11volvimento, Belém, Sudam, 1978, p. 44. 
Cf. Hermann-Wilfried Bayer, "Die verfassungsrechtlichen Grundlagen der 
Wirtschafislenkung durch Steuerbcfreiungen", in Steuer 11nd Wirtschafl, nº 211972, 

pp. 149 a 156 (154). 
Cf. Klaus Tipke, ob. cit. (nota 19 da lntrodução), vol. I, pp. 123-124; 129. 

l 
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ficou-se nos últimos anos o mecanismo d . . . . 
fiscais. Percebe-se hoje que são tod 

1 
os pnvllegios e das desgravações 

os e cs con - · · · 
rnite que se lhes desvende a conccss~ . . . veisiveis entre s1, o que per-

. 1 " . ''º lllJUstiticada a· d sob diferentes rotu os , continuando· "O . . . . • m a que camuflada 
r:tm na 1crtcnte da receita, estão e · . s P.nvi legios tributários, que ope-

. m snnetna e pod . 
pri1iléeios financeiros, a gravar a de . . cm ser convertidos em 
apenasJurídico-fonnal. • .61 spesa publica. A diferença entre eles é 

l.1.3.3. Conseqüências da inclusão dos . . 
formas de subvenção incentivos fiscais entre as 

A inclusão dos incentivos fisca· 
is entre as fomias d b -me maior relevo quando se analisam e su vença o assu-
suas co ·· • · 

do Direito Financeiro. nscquencias do ponto de vista 

Assim é que nos Estados Unid . 
. . ·d . os, reconhecida tal natu · ·d· tomou-se mandatona a 1 cntificaça·o d . reza JUn 1ca, 

as normas t b t' · · enquanto subvenções deveriarn t n u anas indutoras que 
' er seus efi · ·d · ' ' 

to,62 passando-seapublicar,desde 1968 e1tos 1 ent1~cados no orçamen-
necessário mencionar as dificuldad '~ ~ax Expend1ture Budget. 63 Des-

es praticas p ·d ·fi 
dos montantes, valendo, para tanto . . ara ª 1 enl! 1cação exata 

. . d T , a analise de Surr textos do Secretario o esouro que r. ey, que mostra, em 
o reconhecimento de suas limitaçõe se azem acompanhar daquele Budget, 

. . s, ªº afirmar que ar - . 1 . efeitos de várias normas, Seja: i) porq _ . 1 nao se me uiram 
valor colocado à disposição (assim ue nao pennitem dados exatos sobre o 

, por exemplo d d . 
acelerada)· ou ii) porque a fundame t _ • nonnas e epreciação 
não como ~edida da renda, depende~ adçao para tratá-las como beneficio, 

. . na e uma argu ta - · . . ca, ou muito teonca (por exemplo: a 1r·b _ men çao muito tecm-
no uso do próprio imóvel); e iii) po 

1 
utaçao, ou não, da renda refletida 

· rque seu vai · d ' ·d · baixo. Daí aquela autondade norte . or m 1v1 uai sena muito 
. . . . -amencana acab nh arb1tno nos cnténos adotados. 64 ar reco ecendo certo 

61 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. til(nota 4 d 1 -
62 Cf. Hans Georg Ruppc, ob. ci1. (nota 

67 
ª ntroduçao ), p. 259. 

63 Cf. KJaus Vogel, ob. cil. (nota 28 da 
1 

da ln~rodução), p. 48. 
64 Cf. Sunlcy S. Surrey. "Stcueranreize ~tro~uçao), p. 98. 

uer und H'irtschafl, n• 4/1981 pp 35; 
5 

ein lnstrument der slaatlichen Politik" Ste 
' · a 377 (360). · ' -
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Também o texto constitucional brasileiro, no controle dos "privi
légios odiosos",65 exige a identificação das normas tributárias indutoras, 
quando o § 6° de seu artigo 165 determina que o projeto de lei orçamentária 
se faça acompanhar "de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as re
ceitas e despesas. decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
beneticios de natureza financeira, tributária e creditícia". No mesmo senti
do, o artigo 14 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilida
de Fiscal) exige que "a concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exer
cício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes". É o que Ricar
do Lobo Torres trata como "princípio da gestão orçamentária responsável 
ou como subprincípio do princípio da responsabilidade".66 A "renúncia de 
receitas" é, também, objeto de fiscalização pelo tribunal de contas, confor
me o artigo 70 do texto constitucional. Igual preocupação com a identifica
ção daquelas normas se encontra no § 6º do artigo 150 da Constituição 
Federal, que determina: "Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativo a im
postos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei espe
cífica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2° XII, g." 

O mandamento constitucional vem sendo cumprido pela Secretaria da 
Receita Federal, que anualmente toma público relatório denominado "De
monstrativo de Beneficios Tributários". No ano 2001 ,67 os beneficios lista
dos acumulam 1,51 % do Produto Interno Bruto (para uma receita 
administrada pela Secretaria da Receita Federal da ordem de 13,52%). Fo
ram incluídos os beneficios tributários que, cumulativamente, se enquadrem 
nas seguintes hipóteses: i) "reduzam a arrecadação potencial"; ii) "aumen
tem a disponibilidade econômica do contribuinte"; e iii) "constituam, sob o 
aspecto jurídico, uma exceção à norma que referencia o tributo ou alcancem, 

65 Cf. Ricardo Lobo Torres. Tratado de direito cons1i111ciona/ financeiro e tributário, 
volume Ill: Os Direitos Humanos e a Tribulação: Imunidades e Isonomia, Rio de Ja
neiro, Renovar, 1999, p. 357. 

66 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 4 da Introdução), p. 260. 
67 Brasil. Secretaria da Receila Federal. Demonstralivo de Benefícios Tributários -

DBT2001, Brasília, SRF, 2001. Disponível em. Acesso em 05/09/2001 (v. Anexo 1 
a este estudo). 
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exclusiva~ente, detenninado grupo de contribuintes". Quando entretanto 
se ~ompu sam o~ dad~s coletados, constata-se que também aqu.i se revelo~ 
a dificuldade na i_de~IIficação dos efeitos das normas tributárias indutoras 
~o:~~~ q~c 0 ~ntén? da "exceção à nonna que referencia o tributo", co1~~ 
de .t~ª. d1scut1do acima, não é suficiente para tal fim . dada a inexistência 

cn eno certo sobre a " 1 ·d d " -ão "n " - . nonna i a e . Se nao se sabe o que é uma tributa-
çl. o~a~ , n~o ~a como identificar uma "exceção". o resultado é que 
~a:m d~ md1s.cut1ve1s. nor:nas tributárias indutoras, como o são as que tra-

. de ~nccnhvos reg1ona1s, incluíram-se no relatório valores concernentes 
~ ~ençao sobre bagagens (que dificilmente se enquadrariam como nom1~ 
~ _utora, a menos que se entenda que o Poder Público pretende incentivar o 
. nsmo para o exterior). Tampouco se incluem entre as normas tributárias 
~:~ut~~s (e sequer c~mo beneficio de qualquer índole) as deduções, efetua
feriJo rc~~~s~oas. fis1cas, com. desp.esas médicas, também incluídas no re
indutore d no. Fica ~Iara_, ~ss1m, a importância de se destacarem os efeitos 

t.tu . si a norma lnbutana, para melhor consecução do desiderato cons 
1 ciona. -

~.1.3.4: Subvenção direta ou norma tributária indutora 
mcentivadora 

Se é correto ide t"fi co da n • icar a norma tributária indutora incentivadora 
mo urna s formas de subve - b · 

peculiarid d nçao, ca e mvestigar, agora, suas 
. . a es, se comparada com a subvenção direta. 

d l"d ~1c1~lmente, no q~c se refere à preferência por uma ou por outra mo-
1;~6 a e, eve-s~ me~c1onar estudo de Matesco e Tafner,68 efetuado em 

, acerca de mcenhvos. e subvenções na área de pesquisa e desenvolvi
::~!~~ iue lev~n~ legislações de ~':.ersos países, concluindo que o in
a inv tir scal nao é, isoladao:iente, cond1çao suficiente para induzir empresas 

es em naquela área, citando os seguintes casos: 

68 Cf. Virene Roxo Matesco e p 1 T fu 0 . 
cos· O l•n·,,,, t b E au o a er. Estimulo aos lm'estimenios Tecnolócn. 

· •· ,--e o so re as mpresas B ·1 · T . o· 
1996 . . - ras1 eiras, exlo para Discussão nº 429, IPEA 
q . ' P~· 6 a 8, u'.11ª avahaçao econômica detalhada dos incentivos fiscais em pes~ 

::
1

~~~~:!;.z~~:~:
1

~d:i~;a~~c!ªa:;r:;;~~sdi:~c~s :~ ~;r~::~;:~ 
ob. cit. (nota 32ici:ca~~71~~;~~-Roberto Sbragia, Eva Sta) e José Cláudio Terra, 
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Estados Unidos, onde, além de compras preferenciais realizadas pelo 
governo, há, desde 1954, legislação de incentivos fiscais para investimentos 
em pesquisa e desenvolvimento, permitindo-se a dedução do lucro de todas 
as despesas com custeio de pesquisas e, para gastos superiores à média dos 
últimos três anos, é concedido um crédito adicional de até 20% sobre seu 
montante; prevê-se, ainda, depreciação acelerada para os equipamentos ad
quiridos nos projetos de pesquisa e desenvolvimento. além de ser autorizada 
a dedução integral no ano fiscal dos custos incorridos pelas empresas decor
rentes de contratação externa; caso os gastos superem o valor do imposto, é 
autorizado utilizar o crédito fiscal por até cinco anos. 

inglaterra, onde se realizam dispêndios diretos em programas de pes
quisa no setor de defesa, além de se privilegiarem setores como o ele
trônico, de fibra ótica, químico, engenharia e aeroespacial; é permitida a 
dedução do lucro das empresas por meio da concessão de crédito corres
pondente ao total dos gastos realizados com equipamentos. 

Áustria, onde foi criado um fundo de pesquisas que empresta, de 
modo subsidiado (sem a cobrança de juros), recursos para os projetos de 
inovação tecnológica. No caso de sucesso, o empresário repõe o valor in
vestido pelo Fundo, em prazos médios que oscilam em tomo de lO anos. 

Canadá, que concentra seus incentivos na área tributária, desde 1940, 
permitida a dedução integral dos gastos de capital e até duas vezes o total 
das despesas correntes em pesquisa e desenvolvimento; também é autori
zada a depr~ciação acelerada das despesas de capital. 

Holanda, onde o poder de compra do governo é exercido seletiva
mente, além se de utilizar o mecanismo financeiro, por meio de emprésti
mos subsídios. 

Alemanha, que direciona seu apoio para a pesquisa aplicada mas des
de 1980, passou a ampliar os incentivos fiscais com a conseqüente redução 
do apoio direto via financiamento; foi reduzida a incidência de impostos 
para os produtos de base tecnológica, permitjda a depreciação acelerada 
das máquinas e equipamentos, reduzida a alíquota sobre investimentos de 
capital e ainda se ofereceram incentivos adicionais para pequenas e médias 
empresas de cunho tecnológico. 

itália, que prioriza financiamentos subsidiados. 
Austrália, que se vale dos incentivos fiscais como principal mecanis

mo de apoio aos investimentos em pesquisa e desenvolvimento, com a pos
sibilidade de as empresas deduzirem do imposto de renda até cento e 
cinqüenta por cento dos gastos realizados na área. 
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Dinamarca que fina · · . . d , nc1a os mvesllmentos em capacitação tecnol' 

;~~~d:~::~~cs~s de u'21a mesma cadeia produtiva, visando a transfonn~~ 
mercados 1 si m~vaçoes.em produtos comercia lizáveis assimilados por 

oca e mternac1onal. 

a rcd:1~a11ça •. que, a par de mecanismos de financiamento de risco prevê 
além dçea~ de i~po:tos sobre royalties, vendas de direitos e das pa,tentes 

. ~.prec1aç~o a~elera~a dos equipamentos e das construções. ' 

Ç
ões ccrºe:de1.'tªoscofimb1.na 111dcent1vos fiscais - depreciação acelerada, dcdu-

' 1sca1s re ução de · d · _ siderados funda ' . i~postos e importaçao para itens con-
por meio de e m:nt~1s para os projetos tecnológicos - e financiamentos 

- mpresllmos a taxas preferenciais. ' 
Japao concentra-se no mec · d . . 

a dedução integral das de ~msmo .e incentivos fiscais, permitindo 
ciação acelerada além spe~a~ e pesquisa e desenvolvimento, a depre
gastos efetuados 'em t' de credito de um percentual (sete por cento) dos 
vos materiais. a ivos, nos setores de e letrônica, biotecnologia e no-

Numa T · subvenções, ~;e~~~ ~omparat1va do~ benefícios fiscais, em relação às 
car a adoção dos '. u:rey arro la tres argumentos que poderiam justifi-

pnmerros, apresentando, em seguida outros uatro ar 
gume~tos para tomar duvidosa a conveniência dos be~eficios riscais 69 -

conte tomo argumento~ favoráveis aos benefícios fiscais, são arrolad~s e 
vad ds ados pelo.autor: I~ ~ue os beneficios fiscais impulsionam o setor pri-

o a economia a participar de . . o fato de . programas sociais (na opinião de Surrey 

por despe~: :!~=:~~~~ª~~ ~~~!:)~~~ impede que sej~m elas ~tendi.da~ 
mais simple . . . ' u) que os benefic1os fiscais senam 

que evident:;e:~g~~t;~::sq~:~~I~ ~stata~ ou :iormas individ~~is (o 
do a qualquer ato concessório o mcen vo i~cal fica cond1c1ona
o poder "tributante" fí l. , u q~do se tem. em vista a necessidade de 

. isca izar a atuaçao do contnbuint )· ... ) 
fic1os fiscais atraem melhor a . . . ti . e • e m que os bene-
tam de despesas publicas dire:~~ta va pnvada do que iniciativas que par-

Ainda no sentido das vant d 
é interessante a observação de ;:~~s ; em~rego dos incentivos fiscais, 
o Estado concede . - e vers erg, que notam que quando 
atividades que em u~a i~e~çao ao ?articular, para que este desempenhe 

pnnc1p10 caberiam ao Estado, este está economizan-

69 Cf. S1anley S Surrey, ob. cit. (nota 64), pp. 366 a 371. 
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do, pois pagará apenas parte dos custos daquilo que e le deveria fazer. 
Isto porque o particular suporta todos os custos da atividade, somente 
recebendo do Estado o valor que economizou em tributos 

70
. O argumen

to parece aplicar-se igualmente às subvenções diretas, que podem ser par
ciais ou totais, não justificando, dai, uma opção pela ferramenta do 

incentivo fiscal. 
Interessante é examinar, por outro lado, as desvantagens dos incenti-

vos fiscais, se comparados às subvenções diretas. 
A primeira dificuldade que surge é que a concessão dos bcneficios 

fiscais pennite que os contribuintes tenham ganhos extraordinários por 
algo que eles já fariam ainda que não gozassem dos incentivos, aplican
do-se o "efeito carona" (Mit11ahmee.ffekt - Jree rider). Esse efeito também 
se daria, em igual monta, no caso de subvenções diretas. Menciona-se, 
aqui, o estudo de Tilbery, que também levantava dúvidas sobre a rele
vância de isenções fiscais como instrumento da política de incentivos, já 
que na sua opinião haveria outros fatores mais decisivos, cabendo às isen
ções papel secundário na tomada de decisão pelo emprcsãrio.

71 

No mesmo 
sentido, Schmõlders nota que incentivos e desincentivos não são percebi
dos igualmente pelos contribuintes, sendo possível que os incentivos não 
levem o contribuinte ao comportamento desejado, seja porque tal incenti
vo concorre com outras motivações que também o influenciam e o levam 
a outro comportamento. seja por existirem alternativas, além da imagina
da pelo le~islador, que também podem afastar a tributação indesejada ou 
mitigã-la. 2 Mais incisiva, neste ponto, a crítica de Jenetzky, que, também 
acreditando não ser o fator fiscal que move o empresário, afirma que o in
centivo fiscal necessariamente terá um "efeito carona", já que outros fa
tores já seriam suficientes para aquela decisão; neste sentido, as 
subvenções apenas levariam a erro alguns empresários mal informados, 

70 Cf. Jochen Thiel e Horst Eversberg. "Gesetz zur steuerlichen Fõrderung von Kunsl, 
Kultur und Súftung sowie zur Ãnderung steuerlicher Vorschriften", Der Betrieb, Ca· 

demo 3, de 18 de janeiro de 1991, pp. 11 8 a 128 ( 119). 
71 Cf. Henry Tilbery. "Base Econômica e Efeito das Isenções", Incentivos Fiscais para 

o Dese11volvimen10, Antonio Roberto Sampaio Dória (coord.), s.1., s.d. 
72 Cf. Gímter Schmõlders. "Die Steuer ais lnstrument der Wãhrungspolitik". Theorie 

und Praxis des finanzpolitischen Jn1erve111io11ismus, Heinz Hallcr, L. Kullmer, Carl 
S. Shoup e Herbert Timm (orgs.), Tübingen, J.C.B. Mohr (Paul Siebeck), 1970, pp. 

253 a 290 (279-280). 



64 
Luís Eduardo Schoucri 

enquan10 ~eneficiariam os bem informados. 73 Não se pode concordar com 
es1a a~sert1va. Embora seja verdadeiro que o efeito tributário não seja, ne
c:ss~namente o preponderanle, o autor não demonstra sua total irrele
vancia na tomada de decisão empresarial. 

Outra dificuldade levantada por Surre/~ e também percebida por 
Tilb 75 

• - • e~ e o ~aradoxo de que a adoçao de benefícios fiscais implica uma 
alo~açao desigual de recursos, já que contribuintes de classes de renda 
mais elevadas recebem maiores vantagens do que os de classe mais baixa 
~l~m de não se beneficiarem aqueles cuja renda é muito baixa ou têm pre~ 
JU1zo~ O ~esmo problema é levantado por Babrowski, que nota que a sub
~ençao direta tem um caráter objetivo, i.e., pode ser determinada 
md~pendentemente da pessoa beneficiada, enquanto os incentivos fiscais 
variam confo1me a renda do contribuinte, o que se torna ainda mais claro 
em caso de tributos progressivos.76 Gurtner também identifica 0 proble
ma, dando~ exemplo das depreciações aceleradas, que só beneficiam em
presas mais fo.rt.e~, que não precisam da ajuda estatal, enquanto as 
empresas defic1tan~s ~penas aumentam seu prejuízo fiscal, o que não 
lhes traz qualquer liquidez nova para investir. 77 

Estudando o fenômeno, Knief observa que e le se revela diferente 
co?fo~e o tipo de isenção e o tipo de benefício. Assim, no caso de tributos 
CUJa ahq~ota é proporcional, o incentivo fiscal, que implique redução da 
base de calculo, gera um efeito. pro~ressivo. No seu exemplo, lembra que 
para quem tem uma renda de dois mil marcos a possibilidade de isentar mil 
m~rcos implicará uma isenção de cinqüenta ~or cento da renda; se o contri
bumte que ganha cem mil marcos tiver idêntico limite de mil marcos como 
dedução, então. o máximo que ele terá isentado será um por cento de sua 
renda. Esse efeito desapareceria caso o limite de isenção fosse proporcio-

73 

74 
75 
76 
77 

Cf. Johanne~ Jenetzky. "Abgaben ais lnstrument õkologischer Zielsetzungen", 
Steu~rrecht 1m Wandel: Festschrift zumjãhrige11 Bestehen der Fachhochschule 
for ~manzer Baden-Wür11emberg, Pau!Eisele e Reimar Zimmermann (orgs.), Stungan, 
Schaffer Verlag, 1989, ~P· 111 a 132 (127). 
Cf. Stanley S. Surrey, ob. cit. (Nota 64), pp. 368-369. 
Cf. Hemy Tilbery, ob. cit. (nota 71 ), pp. 42 a 48. 
Udo W. Babrowski, ob. cit. (nota 53), pp. 79-80. 

Cf~ P~ter Gurtner. "Die Steuerbilanz ais wirtschaflspolitiscber Lenkungsinstrument: 
Wurd~~ng ~er ~ehrste~erlichen Erleichterung zur Milderung der winschaftlichen 
Schw1engke1ten , Arcluv for Schll"eizerisches Abgabe11rech1 vol. 47 l 978n9 p 
561 a 577 (565). ' ' ' p · 
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nal à renda (se todos os contribuintes pudessem deduzir cinco por cento de 
sua renda a título do incentivo fiscal). Finalmente, no caso de alíquotas pro
gressivas, uma isenção proporcional à renda impli:a mai~r benefíci~ para 
aqueles que têm renda mais alta e que, portanto, tem maior economia por 
conta do incentivo.78 

O exemplo de Knief, na legislação alemã, parece esclarecedor: !rata 
ele da dedução por dependente (Kinde1freibetrag), contemplada corno 
modo de permitir que o contribuinte tenha recursos para manter seus filhos, 
i.e., corno um auxílio do Estado para a manutenção das crianças: esta ajuda 
de nada serve para aqueles que ganham pouco (e por isso estão isentos do 
imposto de renda) e é sempre crescente conforme maior seja a renda do 
contribuinte beneficiado. No limite, um contribuinte que, na tabela pro
gressiva estiver na faixa dos cinqüenta por cento de tributação terá um 
"auxílio" do Estado da ordem de cinqüenta por cento do montante da dedu
ção, enquanto para aquele que está na faixa dos cinco por cento, o auxílio 
será apenas de tal porcentagem.79 

Para uma análise jurídica das normas tributárias indutoras, este 
efeito merece especial realce, já que revela que os incentivos fiscais não 
necessariamente se distribuem de modo igual entre aqueles que incor
rem na hipótese contemplada pelo legislador. Assim como a desigualda
de da tributação exige da doutrina cuidadosa análise, culminando na 
concretização do princípio da igualdade,80 também sob o ponto de vista 
das normas tributárias indutoras (sejam incentivos fiscais, sejam de 
agravarr{ento da tributação), faz-se necessária uma jus ti fica tiva especial 

d . 181 para o tratamento estgua . 
Ruppe enfrenta este tema, depois de admitir que normas tributárias 

indutoras isencionais são subvenções escondidas, parecendo sem sus
tentação que o montante da subvenção não se baseie na intensidade do 
alcance das metas da subvenção, mas sim na situação de renda do con
tribuinte, de modo que o economicamente mais potente seja mais benefi
ciado. Para Ruppe, tal paradoxo pode ser resolvido quando se tem em 

78 Cf. Peter Knief. Steuerfreibetrãge ais lnstrumeflle der Finanzpolitik, Kõln, West-
deutscbcr V erlag, 1968, pp. 40 a 51. 

79 Cf. Peter Knicf, ob. ciL (nota 78), pp. 124-125. 
80 Cf. infra, item 3.2.4. 
81 Cf. Klaus Vogel, ob. cit. (nota 28 da Introdução), p. 100; Peter Knief, ob. cit. (nota 

78), p. 114; Karl Heinrich Friauf, ob. ciL (nota 68 da Introdução), pp. 35 a 36. 
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conta que o legis lador tributá rio, ao adotar a progrcssi vi d ade, pressupõe 
uma igualdade de sacrifíc io ou de utilidade.82 Assim, se a alíquota pro
gressiva atende a igualdade, por corresponder a sacri ficios equivalentes, 
também corresponderia à igualdade o efeito indut ivo progressivo; caso. 
por outro lado, se conclua que a progressividade na indução seria descabi
da, então também a progressividade na tributação seria inapl icável.~3 A ex
plicação do paradoxo fica clara quando se pondera que do ponto de vista da 
igua ldade, a progressividade da tributação pode ser justificada quando se 
acei ta que os contribuintes de faixas mais elevadas de renda devem supor
tar tributação mais elevada, proporcionalmente, para que seu sacri ficio seja 
equivalente ao suportado pelos menos favorec idos. Ora, deste mesmo â n
gulo, para que o primeiro contiibuinte seja induz ido pela norrna tributária, 
deve ele, igualmente, receber um incentivo financeiro proporcionalmente 
mais atraente que o oferecido ao último, sob pena de a nonna tributária in
dutora ser ineficaz. 84 Assim é que Hõfling sugere que a justificativa para o 
tratamento diferenciado, decorrente da progressividade, estaria em aqueles 
que ganham mais necessitarem de um impulso mais forte para agir confor
me o objetivo da norrna.85 Em texto de 1975, Yogel colocava em dúv ida 
tal argumentação, já que lhe parecia que o emprego de incentivos fiscais 
em tributos progressivos feriria o mandamento constitucional da justiça 
vertical.86 

Também a Dino Jarach não passou despercebido o efeito da progres
sividade nos incentivos fiscais, que ele jus tificava a partir do objetivo estra
tégico de crescimento econômico. São suas palavras: "Los programas de 
desarrollo económico aconsejan la desgravación de las rentas reinverti
das, rehajas impositivas a los que efectúen nuevas inversiones, amortizacio
nes aceleradas u otros beneficios a los inversores y empresarios. Pero e/lo 
significa discriminar en favor de las e/ases más pudientes; frenar la p ro
gressividad dei sistema impositivo y hacer caer una mayor parte de la car
ga fiscal sobre los sectores más pobres de la sociedad. En otras palabras, 
e/ objetivo estratégico dei crecimiento económico que, en definitiva, de
berá beneficiar a toda la colectividad, levantando e/ nivel de vida de las 

82 V. teoria do sacrificio, no item 2.3.1. 
83 Cf. Hans Georg Ruppe, ob. cit. (nota 67 da Introdução), pp. 76-77. 
84 Cf. Michael Rodi, ob. cit. (nota 122), p. 15. 
85 Wolfram Hõfling. "Verfassungsfragen einer õkologischen Steuerrefonn", Steuer 

und Wirtschaft, nº 3/1992, pp. 242 a 251 (249). 
86 Cf. Klaus Vogel, ob. cit. (nota 11 da Introdução), p. 412. 
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e/ases más menesterosas y po11ie11do a su alcance mayor ca11tidad ~e bie
nes a menores precios, implica como medida táctica, e11 sus com1enzos, 

ª)
·ores sacnifiicios de estas mismas e/ases por medio de impuestos regre-

m ~ 
sii·os q11e grava11 más a quienes menos poseen." . . 

Como outro ponto a ser ponderado na comparação entre os incentivos 

fiscais e as subvenções diretas, Surre/
8 

e Tilbery
89 

lembram que os be~e
licios fiscais podem gerar desequilíbrio na alocação de recursos, da~~~ im
possibilidade de se conhecer, ex ~111~, quantos serão seu~ benefic1anos e 
qual será 0 montante exato da renunc1~ fisca~. Gurtner salienta ~ue t~I pro
blema é maior nos casos em que os 111cent1vos, no lugar de 1111phcarem 
mera redução de alíquota, fazem-se por meio de deduções ~a base de cálcu

lo do próprio tributo.90 Relacionado a tal .~~oblema, men.~t0n~-se a ~alta de 
transparência a que se refere Babrowsk1, que, como Jª fot m~~c1.onado 
acima, exige medidas no campo orçamentário, nem sempre de fac1l 1mple-

mentação. . 
Finalmente Surre/2 aponta o problema da necessidade de se eleva-

rem as alíquotas dos tributos objeto de incentivo fiscal, dada a redu~ão da 
base de contribuintes. Também Tilbery se refere ao aumento da pressao fis
cal sobre os que não gozam da isenção, além da contrad.ição entre a neces
sidade de 0 País arrecadar roais e a redução de receitas por conta dos 
incentivos fiscais.93 Esse problema não parece ser exclusivo dos incentivos 
fiscais, já que também num regime de subvenções diretas s~ faria neces
sário 0 ampento dos tributos para garantir recursos financetros para sua 

concessão. 
Cabe mencionar, ainda, na análise comparativa das subvenções dire-

tas e dos incentivos fiscais, o ponto de vista de Knief, que entende que as 
subvenções têm natureza provisória, o que toma impróprio ~ ~mprego de 
isenções fiscais com tal finalidade, j á que tendem ~ ser defirutwas .. Para o 
autor, uma subvenção não deve resolver os conflitos que caractenzam o 

87 Cf. Dino Jarach. Estudios de Derecho Tributaria s.1. (possivelmente Buenos Aires), 

Cima Profesional, 1998, pp. 13-14. 
88 Cf. Stanley S. Surrey, ob. cit. (nota 64), p. 370. 
89 Cf Hemy Tilbery, ob. cit. (nota 7 1), pp. 42 a 48. 
90 Cf. Peter Gurtner, ob. cit. (nota 77), p. 563. 
91 Cf. Udo W. Babrowski, ob. cit. (nota 53), p. 80. 
92 Cf. Stanley S. Surrey, ob. cit. (nota 64), p. 371. 
93 CfHemy Tilbery, ob. cit. (nota 7 l), p. 42. 
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proeesso • · cconom1co, mas apenas transpô-los valendo-se de atenuações e 
adapta - . · ' . ~~es. O domm10 da subvenção encontraria seu ponto ótimo numa 
poss1b1hdade de a . 1 - t . . d . . . . m nipu açao ecnico-a mm1strat1va, se poss1vel detem1i-
nada anualmente, cabendo ao legislador, então, aval iar se suas metas fo-
ram, ou - · ·d . . nao, atmg1 as e em que grau, para então decidir sobre a 
contrnu1dadc da b 7 1 . • . • . . su vençao, ou se e ªJª se tomou d1spensavel, ou arnda, se 
necessita ela de fi . . b' . . .. . re orço para atmgrr seu o ~etivo. Tal poss1b1hdade pratica-
mente inexiste · - ·b · · · · . . . nas 1sençoes tr1 utanas, Jª que de regra surgem como irre-
\Crs1ve1s 9-1 T d · . -· en o em vista que as 1sençocs, salvo se concedidas por prazo 
certo e em fu - d d . d . -nçao e etermma as cond1çoes, podem ser revogadas a qual-
quer tempo não h . d d . . 'd' ·b·i· • a como, o ponto e vista JUn 1co, confirmar tal irrever-
s1 1 idade . · b .1 . 
b 

. • no cenano ras1 e1ro. Por outro lado, conforme se verificará 
ª ª"'º o P · · · d · ld d · · ' . . •. nnc1p10 a 1gua a e ex1g1ra o permanente controle das nonnas 
tnbutanas indutoras, com a avaliação de seus resultados.95 

E 
Por último, deve-se fazer a referência às conseqüências diversas num 

stado federal e tr b - · · fi · ' , n e as su vençoes e os mcent1vos 1sca1s uma vez que es-
tes po . r ' 
1
.' r 1mp 1carem, em geral, uma redução da receita tributária podem im-

p 1car" · ' cortesia com chapéu alheio" (Groftzügigkeit zu Lasten Dritter) já 
que por meio d · · fi · · ' , . os mcennvos sca1s, o poder tnbutante poderá legislar sobre 
matena que é d • . 

96 • e sua competenc1a, sem sofrer encargo financeiro proporcio-
nal. Explica-se esse efeito, no cenário brasileiro, à luz dos artigos 157 a 
159 do text · · 
b 

, . o const1tuc1onal, que versam sobre a repartição das receitas tri-
utanas A · · 
b 

· ss1m e que, por exemplo, do produto da arrecadação do imposto 
so rearenda q t - . ·-d , uaren a e sete por cento sao destinados pela Umao aos Fun-
os de Participação dos Estados, Distrito Federal e Municípios e a progra

mas de financiamento. Enquanto a subvenção feita pelo legislador federal é 
suportada i t 1 1 . . . 
d 

n egra mente pe os cofres federais, o mcenllvo fiscal na forma 
e subvençã b 'd . . , 

tenham o, ~ca . a reparti ? pelos demais en~es federais, sem que estes 
d COmpetenc1a para legislar sobre a maténa. Esta questão foi enfren

ta ªpor Ruppe, para quem caracterizaria abuso um ente tributante disfar-
çar gastos públ · · d · · fi · . _ 1cos por me10 e mcenllvos sca1s, por razões exclusivas de 
repart1çao d d 97 F . . e ren as. ugma ao escopo deste estudo examinar as rela-

94 
95 
96 
97 

Cf. Pe1er Knief, ob. cit. (nota 78), pp. J 18-1 J 9. 
cr. p. 294, infra. 

~~· Wolfram Hõfling, ob. cit._ (nota 85), p. 246. 
· Hans Georg Ruppe, ob. cu. (nota 67 da Introdução), pp. 94 a 97. 

Nonnas Tributárias Indutoras e Intervenção Econômica 69 

ções entre os entes tributantes; registra-se, outrossim, que não parece des
propositado se possa cogitar de abuso do legislador, que, aliás, não é 
incomum nesta seara.98 

Constata-se, portanto, que do ponto de vista financeiro não é indife
rente a adoção da subvenção direta em relação aos incentivos fiscais. Tal 
dessemelhança provoca, por sua vez, conseqüências jurídicas, a começar 
pela possibilidade de se ferir o princípio da igualdade, quando se constata 
que os últimos podem beneficiar cm maior grau, contribuintes com situa
ção financeira mais favorecida, a par de temas que se alastram até a própria 
repartição de rendas. 

Se linhas acima se apontavam diferenças entre a intervenção por dire
ção e por indução, fica agora esclarecido que mesmo entre as formas de in
tervenção por indução encontram-se peculiaridades, que provocam 
conseqüências jurídicas diversas. Confinna-se, assim, a importância da de
finição do regime jurídico das normas tributárias indutoras, que se começa
rá a delinear a partir do estudo dos fundamentos e objetivos da intervenção 
econômica. 

1.2. Em Busca dos Fundamentos e Objetivos da Intervenção 
Econômica 

Confinnada, acima, a inclusão das normas tributárias indutoras entre 
as espéciCl! de intervenção do Estado sobre o Dominio Econômico, fica cla
ro que o delineamento do regime jurídico daquelas exige se conheçam os 
parâmetros constitucionais da própria intervenção, já que a intervenção do 
Estado é autorizada com o escopo de "ajustar os comportamentos econô
micos, visando assegurar operacionalidade, de fonna harmoniosa e engre
nada", aos elementos previstos na Ordem Econômica.

99 

Até o início do último século, reinava a ideologia que impunha ao 
Estado o papel de mero vigilante de um curso econômico que se auto-regu
lava por "leis naturais". Intervenções estatais ou urna estruturação planifi
cada da economia eram incompativeis com tal sistema, em que 
preponderavam as responsabilidades individuais. Nas palavras de Henze, o 

98 

99 

Basta lembrar a importância das contribuições, no regime pós-1988, tendo em visla a 
busca de atender às crescentes demandas das bums federais. 
Cf. Monica Herman Salem Caggiano. "Controle do Mercado por Via de Tabelamen
to", Revista da Universidade Mackenzie, Ano Vl, 1992, nº 6: 23 a 27 (26). 
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Estado não " d 
era o mestre e obras da ordem sócio-econômica''- esta era para ele _ . ' ' 

• um dado, que nao lhe cabia estruturar mas proteger 100 Como re-
su1nc Mo d _ . ' · 
b. nca a, na concepçao liberal, o Estado era negativo, quanto ao âm-

Jto de su . . d d , . 
fi a at1v1 a e, contratual quanto a sua ongcm (contrato social) 
onnal do po t d . d • . ' 

E n o e vista e ausencia de finalidades próprias (negava-se ao 
stado uma t d . . 

von a e propna, como, por exemplo o bem estar) e J. urídico 
quanto à . . .. ' ' 

. . modalidade de que se revest ia sua at1v1dadc (i.e.: seu papel se re-
sumiria a b 1 

. . esta e ecer regras dentro das quais os indivíduos pudessem coe-
xistir com libcrdade). 101 

l.b Segundo Washington Peluso Albino de Souza é nesta perspectiva 
1 era( q d ' 

ç- ,, ue se po e compreender o emprego da expressão "interven-
ao • que seria fruto de um "preconceito do Liberalismo que o toma 

corno ex - . ' 
ceçao, quando sob a modalidade de atuação positiva". Continua 

0 professor rni · · "A - • · -. oe1ro. expressao mtervençao', portanto, traduz mais 
propnament . 1·b 
t . e um preconceito 1 eral, pois nesse caso o Estado es-
ar-se-1a f; d . . 

ad . . azen o presente contra aquela tdeologia, o que somente seria 
rntt1do como , - , N- . J' , exceçao . ao atuar economicamente seria a 'regra' da 1' re-conco • · A · • · 102 d rrencta. tuar sena intervir' contra a regra." Neste senti-

o, 
0 ~onceito de intervenção de Marbach: "Medidas do Estado ou de 

organ1zaç- . . 
oes e autondades admmistrativas por ele encarregadas que 

penetram 1 · . d ti , 
m no 1vre Jogo as orças de mercado, corrigindo-as parcial-
b ente, e por esse modo modificam a produção ou a distribuição ou am-
as, mas que não são de tal monta nem de tal profundidade como ser1·a 

necess· · ' 
E t ano para se colocar uma economia planificada abrangente do 

s ado ou dele dependente no lugar da disposição empresarial privada 
ou a prop . d d 1 . ' 

ne a eco ettva no lugar da propriedade privada". 103 Locali---100 

101 
102 
103 

Cf. Karl-Otto Henze. Verwa/111ngsrechtliche Prob/eme der staatlichen Fi11anzhilfe 
~f'ns_ien Privater, Heidelberg, Carl Winter Universitãtsverlag, 1958, p. 15. 
Cf. Luis ~-Cabral de Mon~da, ob. cit. (nota 108 da Introdução), p. 21. 
N · "".~hmgton Peluso Albmo de Souza, ob. cit. (nota 2), p. 319. 
~ ongmal: Ais Staatsi11terventio11 bezeic/men wir jene Massnahmen des Staates so

;'~ von ihm bea11ftragter Venvaltungsstellen und Organisationen, we/che in das ;eie Sp'.el der Marktkrãfie diese teilweise korrigierend, eingreifen und dadurch 
roduk11on oder Veneilung oder beides zusammen verãndem. die aber nic/11 von j e-

nem Atismas d· G d 1· hk · · · d . s 1111 ;ener nm satz 1c ·eu smd, w1e es notwendig wãre, um an Stel/e 
per pr~vaten Untemehmerdisposition staatliche oder staatsbedingte umfassende 

lanll'1rtschaji und an Stelle des Privateigentums grundsãtzlich Ko//ektiveigentum 

~~;;~en. Cf. Fritz Marbach, Zur Frage derwirtschafi/ichen Staatsintervention, s.d .. 
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za-se o fenômeno do intervencionismo entre o liberalismo e o coletivis
mo estatal J.á que tanto no coletivismo quanto no liberalismo ideais não 

' 104 
haveria sequer espaço para o Estado. 

É o mesmo modelo liberal que explica porque entre nós a admissão 
da intervenção do Estado, em termos const itucionais, apenas ocorreu 
em f 926, e ainda de modo bastante tímido, já que naquela reforma, ape
nas se deu competência ao Congresso Nacional para " legislar sobre co
mércio exterior e interior, podendo autorizar as limitações exigidas 
pelo bem público".1º5 Na verdade, inicialmente foi a noção de poder de 
polícia106 a justificação doutrinãria para a interven~ão sobre o Do~ínio 
Econômico, embora hoje jã superada. Como explica Grau, a noçao de 
poder de polícia não satisfaz para explicar a intervenção, já que aquele 
apenas impõe ao particular uma abstenção, enquanto a última implica, 
muitas vezes, a imposição, aos agentes do processo econômico, de com-

101 .d . portamentos posi tivos, de fazer. Torres, oeste senti o, menciona que 
diante da imprecisão conceituai, polícia e política emigram para a Cons
tituição Econômica, sob a roupagem da Política Constitucional Econô
mica e da Polícia Econômica. tos 

Se a idéia de intervenção pode ter origem na concepção liberal, não é 
esta a que inspira o modelo de Estado definido pelo texto de 1988 que, se
guindo uma evolução que se deu em outros países, passou a se caracterizar 
como um "um agente de realizações que se reportam principalmente ao 
domínio Ça economia, na qualidade de responsável principal pela condu-

104 Cf. FritzMarbach, ob. cit. (nota 103), pp. 40-41; Karl-Oito Henze, ob. cit. (nota 100), 

P· 
16 

- d D · · Ec • · oo· Cf. Alberto Venâncio Filho. A Jntervençao do Esta o no om11110 ononuco: 1-105 

106 

107 
108 

reito Público Econômico no Brasil.Fac-similar, Rio de Janeiro, Renovar, 1988, pp. 
32 e 83. 
Caio Tácito em artigo publicado em 1952, definia assim o poder de polícia: "O poder 
de polícia, que é o principal instrumento do Estado no processo de disciplina e conti
nência dos interesses individuais, reproduz, na evolução de seu conceito, essa linha 
ascensional de intervenção dos poderes públicos. De simples meio de manutenção da 
ordem pública, ele se expande ao Domínio Econômico e social, subordinando ao 
controle e à ação coercitiva do Estado uma larga porção da iniciativa privada." Cf. "O 
Poder de Polícia e seus Limites", Revista de Direito Admi11istrativo, 27: l,janl mar. 
1952, pp. 1 a li (2) 
Cf. Eros Roberto Grau, ob. cit. (nota 104 da Introdução), pp. 67 a 69. 
Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 23 da Introdução), p. 627. 
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çào e operatividade das " • · . . 1orças econom1cas, enquanto verdadeira alavanca 
da sociedade atual" 109 D · · ... . . . · a1 o cabimento das expressões "sistemas mistos" 
ou de rn1ciahva dual" b d d . • . . , am as a equa as para revelar a cx1stcncia, cm 
carater pe~anente, de um "segundo centro decisório a atuar ao lado do 
mercado". 

Para qu~ se e~tenda o fenômeno da intervenção econômica, impo11a re-
conhecer de 1mcd1ato q · - F. . . '. . , ue assiste razao a ab10 Nusdeo, o qual. numa aná li-
se P~~atica da Ordem Econômica, percebe a existência de duas ordens de 
motivaçoes pa~ ~presença do Estado: i) uma ação não "contra o mercado, 
mas pelo contrano em h · 1 . . d . • . ' ' armonia com e e, supnmm o-lhe as defic1encias 
sem lhe _tolher as ~ndições de funcionamento" e ii) a ordem "decorrente d~ 
colocaçao agora sim consc· t d b. · d 1.. • . . . _ ' , 1en e, e o ~et1vos a po 1t1ca econom1ca. isto é 
de pos1çoes e resultados ·d . . ' . . a serem assumi os ou produzidos pelo sistema eco-
nom1co no seu desempenh .. 111 A · · d · - · · o . pnme1ra essas mot1vaçoes e vista pelo 
autor como "de caráter n t. ., · · fi l "d . . ega 1vo , Jª que sua ma 1 ade e reparar um mau 
func1onamento operacional· a d 1 . . . . b . , segun a se reve a pos1t1va, Jª que usca im-
plantar novos resultados 11 · d . . . d . , me 1ores ou mais eseJave1s o que sena de se es-
perar do mercado ainda q · ·d · rfi . - . . . • ue comgi as suas unpe e1çoes. A mesma 1dé1a 
esta present~~ também, na obra de Leopoldino da Fonseca, o qual, basean-
do-se em Arino Ortiz, ide f fi • - . _ . n 1 1ca tres razoes para a mtervençao do Estado: 1) 
no fracasso do mercado e n ·d d · · d . . . . . . .. a necess1 a e unpenosa e recnar o mercado; 11) 
n~s cnteno~ d~ equidade na distribuição; e iii) na obtenção rápida de deter-
mrnados ob1eavos de pol".; - · 1 . . 112 . . 1"ca econom1ca e na uta contra o c1clo da econo-
mia. As duas ultimas h · · t . _ . . . 1po eses parecem ser as motivaçoes de caráter 
pos1tJvo refendas por Nusdeo. 

Seguindo o entend · d ,, ·d • . 1mento os re1en os autores passa-se a expor o fe-
nomeno da mtervenção • · d E d '. . econom1ca o sta o, a partir de sua motivação. 

1.2.1. Correção das imperfeições do mecanismo de mercado 

O _estudo d~ m?tivação "de caráter negativo" parte de um modelo de 
Estado mtervenc1orusta e · - - . , . . • . , UJa açao nao mais e vista como ocas1onal mas 
necessana para 0 funcionamento do mercado. Conforme ensina Mon~ada 

' 

:~ ~i, ~~~ S. Cabral Moncada, ob. cit. (nota 108 da Introdução), p. 25. 
· ª

1 

1~usdeo, Curso de Economia: Introdução ao Direito Económico, 3• ed. rev. 
e alu~ "'. 0 Paulo, Revista dos Tribunais, 2001, p. 200. 

111 Cf. fa~10 Nusdco, ob. cit. (nota 11 O), p. 165. 
112 Cf.Joao Bosco Leo ld" . 

po mo da Fonseca, ob. c1t. (nota 4), pp. 240-241. 
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mantém-se a idéia de que o mercado possuiria uma "racionalidade espontâ
nea, natural, caracterizada pela concertação dos planos económicos indivi
duais que é a conseqüência necessária da própria natureza heterogénea dos 
interesses em jogo e da arbitrariedade da vontade individual (daí a metáfo
ra da 'mão invisível').Sendo tão profundamente diferenciados e heterogê
neos os interesses em jogo de que são portadores os agentes económicos 
livres que se encontram no mercado, o único meio de lograr a respectiva 
composição, sem apelar para o autoritarismo, é a confiança manifestada no 
respectivo acerto através do comportamento racional dos agentes económi
cos exprimindo pelo mercado um cálculo económico ponderado que sinte
tiza a racionalidade global própria do mercado livre". 

Ora, em tal racionalidade, o objetivo da intervenção do Estado acaba 
por se resumir, como diz o mesmo autor, "as mais das vezes remover os 
obstáculos institucionais ao livre desenrolar daquela racionalidade 'de 
mercado ' e criar as condições para que ela se exerça sem peias e entraves 
por justamente a considerar a mais adequada à atividade económica e por 
reputar negativamente os desvios ao funcionamento respectivo". 113 

A lição acima reproduzida mostra que o modelo de Estado 
intervencionista, antes de ser uma rejeição da concepção liberal, revela-se 
como evolução deste, já que um e outro adotam a mesma crença no 
mecanismo de mercado. Assim, o Estado intervencionista ama, num 
primeiro momento, no sentido de corrigir as. falhas naquele mecanismo, 
buscando, de toda forma, sua manutenção. E neste sentido que se deve 
concordar com a assertiva de Grau, de que "a ordem econômica (mundo do 
dever ser) capitalista, ainda que se qualifique como intervencionista, está 
comprometida com a finalidade de preservação do capitalismo".114 

Cabe, neste ponto, breve digressão acerca das falhas dos mecanis
mos do mercado que se apontam como motivadores de uma intervenção 
do Estado, assim arrolados por Nusdeo: i) falha de origem tisica ou cul
rural: mobilidade de fatores; ii) falha de origem legal: acesso à informa
ção; iii) falha de estrutura: concentração econômica; iv) falha de sinal: 
externalidades; e v) também falha de sinal, decorrente de uma falha de 

• 115 T d . b" d incentivo: suprimento dos bens coletivos. en o em vista o o ~eto o 

113 Cf. Luís S. Cabral Moncada, ob. cit. (nota 108 da Introdução), pp. 29-30. 
114 Cf. Eros Roberto Grau, ob. cit. (nota 34 da Introdução), p. 57. 
115 Cf. Fábio Nusdeo, ob. cit. (nota 11 O), p. 166. 
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presente estudo, buscar-se-á já nesta etapa, ilustrar as hipóteses de inter
venção do Estado em cada caso, com o emprego de nonnas tributárias in
dutoras. 

1.2.1.1. Primeira falha: mobilidade dos fatores 

Se uma das premissas para o funcionamento do mercado é permitir 
ele que oferta e demanda se ajustem num equilíbrio, encontra este meca
nismo seu primeiro desafio quando se constata que produtores e consu
midores podem deixar de se mover na direção que apontaria a 
racionalidade própria daquele mecanismo, ou pelo menos pode tal loco
moção dar-se em velocidade menos acentuada que aquela que se espera
ria. A inelasticidadc da oferta ou da demanda pode explicar-se seja por 
fatores econômicos (o produtor pode ter investido larga soma na cons
trução de sua unidade produtora, não estando disposto a abandonar o es
forço empreendido ou não tendo condições financeiras para tanto, 
apesar da baixa demanda) ou mesmo culturais (classicamente, refere-se 
ao consumo de sal, cuja demanda tende a se manter constante, qualquer 
que seja seu preço). 

Do ponto de vista da intervenção estatal, surge ela no sentido de 
dar a necessária velocidade aos movimentos de crescimento ou redução 
de oferta e demanda, o que pode dar-se seja pela atuação direta do Esta
do, como vultoso produtor ou comprador, seja pela sua atuação media ta, 
quando se cogita de o Estado conduzir os agentes do mercado ao com
portamento esperado. À guisa de exemplo, citam-se as tarifas aduanei
ras, pelas quais se veiculam normas tributárias indutoras que podem 
servir de estímulo à mudança de comportamento de produtores ou com
pradores. 

1.2.1.2. Segunda falha: acesso ã informação 

O perfeito funcionamento do mercado pressupõe que produtores e 
compradores gozem de pleno acesso às informações sobre aquele, seja no 
que tange a seu funcionamento, seja a seus agentes, seja, finalmente, aos 
produtos negociados e suas características, inclusive as condições da nego
ciação. 

A desinfonnação pode gerar diversas distorções, como, por exemplo, 
produtos de qualidades diversas, ou com características negociais diferen-
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tes, serem oferecidos aos consumidores sob a aparência de serem equiva
lentes oerando no mercado a falsa impressão de excesso de oferta. 

T;mbém aqui há amplo campo para a intervenção do Estado, que 
costuma se fazer presente no âmbito regulamentar, quando impõe aos 
agentes a obediência de certas regras ~p~sos e medidas, defesa do 
consumidor, legislação de mercado de cap1tats etc.). Por outro lad~, s~rge 
espaço para 0 Estado induzir o comportamento dos agentes economtcos. 

or exemplo incentivando empresas a oferecer seus valores no mercado de 
~olsa de valores, onde se submeterão às regras próprias deste (no. campo 
tributário, reduzindo a tributação do ganho de capital auferido em 
operações negociadas nas bolsas), ou condicionando a co1:cessão de 
incentivos (fiscais) a que as empresas adotem a fonna de. soc~edade por 
ações, sujeitando-se, dai, exigências concernentes a pubilcaçao de suas 
demonstrações financeiras. 

1.2.1.3. Terceira falha: concentração econômica 

O mecanismo de mercado pressupõe grande número de produtores e 
consumidores de modo que o preço, síntese do encontro das curvas de 
oferta e dem;nda, se fixe a partir de um sem-número de transações 
independentes. Contraria esse mecanismo a circunstância de um produtor 
(ou um grupo de produtores) ou um co~su~idor (ou .um grup~ de 
consumidores) ter condições de, por seu ato, influir n.a .própna f?rm~~o do 
preço, dando origem, no primeiro caso'. aos ~o~opolto~ ou ohgo~ohos e, 
no segundo, aos monopsônios ou oltgopsomos. D.ai se considerar a 
concentração econômica uma falha de estrutura do sistema de mercado: 
"Em outras palavras, a estrutura prevista ou imaginada para o seu 
funcionamento passa a não mais corresponder àquela concretamente 
verificada na maioria dos mercados. Indo mais além, pode-se afirmar ser a 
atomização um pressuposto puramente ideal ou teórico, pois na prática ela 

d 
,,116 

é pouco encontra a. _ 
O texto constitucional brasileiro enfrenta o problema da proteçao da 

concorrência mandando, no § 4º do artigo 173, reprimir o aumento arbi
trário de luc:os e o abuso do poder econômico objetivando a dominação 
dos mercados e a eliminação da concorrência. 

116 Cf. Fábio Nusdeo, ob. cit. (nota 110), p. 149. 
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Também neste caso é possível conceber a intervenção estatal imedia
ta ou mediata, conquanto de regra se concentre na última, fazendo-se rele
vante, neste aspecto, a adoção de nonnas antitruste, tendência seguida pela 
legislação brasileira. 117 

Não se podem descartar, entretanto, outros instrumentos que poderão 
estimular ou desestimular a concentração econômica. Buscando hipótese 
de nonnas tributárias indutoras, basta considerar o exemplo da exclusão da 
opção pela tributação pelo lucro presumido às empresas cujo faturamento 
ultrapassar limite imposto em lei. 

1.2.1.4. Quarta falha: externalidades 

São as externalidades os custos e os ganhos da atividade privada que, 
em virtude de uma falha do mecanismo de mercado, 118 são suportados ou 
fruídos pela coletividade, no lugar daquele que os gerou. A elas se refere 
Washington Peluso Albino de Souza, ao identificar a "regulação" como 
uma interferência intencional, para corrigir uma interferência lateral e ex
tinguir a externalidade.119 

Assim, no campo ambiental, é comum a referência à extemalidadc 
negativa: a atividade poluidora gera danos ambientais, que não são supor
tados por seus causadores; externai idade positiva, por outro lado, pode sur
gir quando uma empresa, instalando-se em determinada região, atrai outros 
empreendimentos, melhorando o nível geral de renda da localidade. 

As externalidades, tanto a positiva quanto a negativa, escapam do 
mecanismo de mercado. No caso do poluidor, o fato de ele não suportar 
os custos indiretos causados permite-lhe praticar preços mais reduzidos, 
sem afastar sua lucratividade. A extemalidade positiva, de igual modo, 
não reverte em maior renda para quem a gera. Um e outro caso podem 
contrariar os interesses da coletividade. No caso da extemalidade negati
va, seu acobertamento por meio do repasse à coletividade implica aumen
to da atividade indesejada. A externai idade positiva, por outro lado, não 
recompensando seu gerador, pode não o motivar à prática de interesse co-

117 

118 

119 

Cf. Paula A. Forgioni. Os Fundamentos do Antitruste, São Paulo, Revista dos Tribu
nais, 1998. 

Cf. Siegfried F. Franke, "Ôkonomische und politische Beurteilung von 
Ôko-Steuem", Steuer und Wirtschaji, nº 3/1990, pp. 217 a 228 (2 J 8). 
Cf. Washington Peluso Albino de Souza, ob. ciL (nota 2), p. 342. 
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letivo. Surge, assim, a necessidade da intervenção do Estado, para corri-
gir ambas as distorções. . _ 

No caso das externalidades negativas, a atuaçao estatal deve ser vol-

d · · ternalização de custos.120 Espera-se que computados tais custos, os ta aam . .. 
ços dos produtos cresçam proporcionalmente, reduzindo-se, consequen-

~;:ente, sua demanda, em novo ponto de equilíbrio. Na matéria ambiental. 
sta idéia está presente no princípio do "poluidor-pagador", que se resume 
~a idéia de que aquele que causa danos ao meio-ambient~ deva suportar, 
economicamente, tanto os custos para a recuperação ambiental, qu~to. as 
perdas sofridas pela coletividade.121 Versa sobre um tratamento econom1co 
do problema ambiental, que passa a ser manipulad? como qual~uer outro 
caso de escassez, recebendo, daí, as soluções no~1a1s da ec.on?mia de me~
cado, desde que os preços fall~os ou_irr~a~istas seJ~ subst1tu1dos ou c~m-

·dos por medidas estatais.12- O pnnc1p10 do poluidor-pagador baseia-se 
g1 ... d . 
na mesma idéia que inspira, na matéria tributária, o pnnc1p10 a .equ1va-

IA ·a m Aqui como Já 0 tributo deve compensar vantagens recebidas por enc1 . , , . . . 
conta de prestações estatais. A diferença, como lembr~ ~1eter Ca~s~er, ~sta 
em que no caso ambiental não se trata de serviços pub!1cos trad1c1o~a1s ~ 
serem remunerados, mas da garantia do direito de poluir. Q~em pol~1 es~a 
em vantagem em relação àquele que age conf~nne.as e~i~ênc1as amb1enta1s 
e por isso incorre em maiores custos. A receita tnbut~na deve, de ~lguma 
fonna beneficiar o prejudicado. Daí a idéia de ela serv1r para financiar gas
tos a~bientais em que o Estado incorra.

124 Ou~a diferenç~, le;a~tada por 
Herrera Molina, estaria em que enquanto nos tributos a eqmva.lenc1a bu~ca
ria responder a uma justiça comutativa, não tendo outra fi.na~1~ade senao .ª 
compensação de um gasto administrativo, no caso do pnnc1p10 do polui-

120 
121 

122 

123 
124 

Cf. Glenn Jenkins e Ranjit Lamech, ob. cit. (nota 12), p. 2. _ 
Cf. José Marcos Domingues de Oliveira, ob. cit. (nota 97 da_In~odu!'1o), pp. 17 a27; 
Glenn Jenkins e Ranjit Lamech, ob. cit. (nota 12), p. 3. A 1dé1a ~01 apresentada, ao 
que parece pioneiramente no Brasil, por Fábi~ Nusdeo, que. analisou a proposta d~ 
Pigou e as criticas de Coase e outros economistas. Cf. Fábio Nusdeo, Dese11volv1-
mento e Ecologia, São Paulo, Saraiva, 1975, pp. 81 a 85 ... 
Cf. Michael Rodi. Steue"echt ais Mille/ der Umwe/1po/111k, Badeo-Baden, 1993, 
p. 8. 
Acerca deste princípio, v. item 2.3.1 e ss., infra. . . ,, . 
Cf. Oieter Cansier. "Steuer und Umwelt: Zur Effizienz von Em1ss1onsa~gaben , 111 

Staatsfina11Zierung im Wa11del, Karl-Heinrich Hansmeyer (coord.), Berlm, Duncker 
und Humblot, 1983, pp. 765 a 783 (766). 
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dor-p~gador o que se procuraria seria atender a critérios de justiça social, 
~eflet.mdo projeção do princípio da solidariedade,125 o que no Brasil está 
mscnto no artigo 3°, 1, da Constituição Federal. 

Para as extemalidades positivas, também, cabe ao Estado, por meio 
de vantagens econômicas, incrementar os ganhos daqueles que as provo
cam, de modo a permitir a contabilidade das vantagens geradas. 

. Externai idades negativas e positivas lidam, insista-se, com os meca-
n~smos de mer~ado. Em ambos os casos, observa-se que a atuação estatal 
nao visa a substituir o mecanismo de mercado; ao contrário, constatando-se 
a f~lha no mecanismo, que poderá não considerar os efeitos positivos e ne
gativos, f~em-.se as a_da~tações nas receitas e despesas, de modo a permitir 
q~~· a p~rt1: dai, o propno mercado venha a agir. A correção se faz neces
sana, pr111c1palmente tendo em vis ta o pressuposto da existência de concor
rentes que poderiam ser beneficiados ou prejudicados sem o acerto. Assim. 
bas_ta imaginar a existência de empresas concorrentes cujos equipamentos, 
mais modernos, provoquem menor grau de poluição, de um lado, ou de em
presas localizadas em regiões mais desenvolvidas, de outro, para compre
ender a nece~~idade de se ajustarem os mecanismos de custos e preços, a 
fim de penmhr que o mecanismo de concorrência possa produzir efeitos. 
Nonnas tributárias indutoras, gerando reduções da carga tributária ou seu 
agravamento, permitem a busca desse efeito. 

1.2.1.5. Quinta falha: bens coletivos 

A última hipótese de falha de mercado levantada por Nusdeo é aquela 
em que bens são oferecidos de forma não individualizada, i.e., a circuns
tância de um indivíduo fruir deles em nada diminui a fruição por outros. 
. Tam~ém a~ui as normas tributárias indutoras podem agir. Basta con-

siderar os mcentivos fiscais concedidos a atividades culturais ou a preser
vação do patrimônio his tórico. 

. Via de r;gr_a, tais bens, denominados coletivos ou públicos, são ofere-
cidos pelo propno Estado, servindo, então, a nonna tributária não no senti
do indutor, mas arrecadador, já que possibilitará a toda a sociedade 
contrib.uir, na medida da lei, para cobrir os custos dos bens que a todos 
aproveitam. 

125 Cf. Pedro M. Herrera Molina. Derecho Tributaria Ambiental (Enviro11memal tax 
law): La introducción dei ifllerés ambiental e11 e/ ordenamiemo tributaria Madrid 
Marcial Pons, 2000, p. 43. ' ' 
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t.2.2. Implementação de objetivos positivos do Estado 

Além da mera correção dos mecanismos do mercado, surge, no Esta
do intervenc ionista, um papel diferente à nonna, em relação ao que lhe era 
assegurado no Estado liberal: ela "assume agora um conteúdo económico e 
soei;! perdendo a neutralidade axiológica que a caracterizara na fase libe
ral. ( ... ) Ao veicular va lores, a nonna jurídica intervém constitutivamente 
no terreno económico e social, conformando-o de acordo com a carga axio
lógica que assumiu. ( ... ) O estado de direito toma-se assim permeável a 
conteúdos socioeconómicos que alteram o seu entendimento; de garantia 
dos limites do poder e do respeito pela liberdade individual transforma-se 
um programa nonnativo de realizações. O conceito de estado de direito re
veste-se de uma natureza positiva, no sentido de passar a incorporar uma 
acção estadual que não é apenas subsidiária mas conformadora do modelo 
socioeconómico" 126 

A idéia da atuação positiva do Estado retoma a posição, defendida no 
intróito deste estudo, do inconformismo do legislador constituinte com a 
realidade econômica que encontrou, propondo-se a modificá-la. Na ex
pressão de Marbacb, passa o Estado de mero vigilante noturno a pater fa
milias distribuens. 127 Enquanto no final do século XIX esta atuação 
positiva (intervenção) ainda se baseava num caráter redistributivo, no qual 
os cidadãos passavam a ser divididos em dois grupos, os fortes e os fracos, 
tratando. o Estado apenas de se preocupar com os últimos, ainda que im
pondo ônus aos primeiros, no início do século XX a atuação positiva reves
tia-se das funções de conduzir, coordenar e agilizar a economia. Aí, a 
novidade da atuação positiva do Estado: este há muito se ocupava da eco
nomia, quando, no exercício do poder de polícia, corrigia suas distorções 
(atuação negativa); agora, passava o Estado a direcioná-la.128 O Estado não 
se conteve naquele papel de relativa neutralidade e platonismo, passando a 
impor finalidades outras que não a de mero suprimento de condições para 
superar as imperfeições do mercado, passando a lograr a obtenção de obje
tivos de política econômica bem definidos para o desempenho do sistema 
econômico, implicando " impor-lhe distorções, alterá-lo, interferir no seu 
funcionamento, a fim de fazer com que os resultados produzidos deixem 

126 Cf. Luís S. Cabral Moncada, ob. cít. (nota 108 da Introdução), pp. 27-28. 
127 Cf. Fritz Marbach, ob. cit. (nota 103), p. 56. 
128 Cf. Filippo Satta, ob. cít. (nota 3 da lntrodução), p. 34. 
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de ser apenas os naturais ou espo11tâ11eos, para se afeiçoarem às metas 
econômicas".129 

1.2.2. t. A constituição econômica 

Constituições programáticas são um fenômeno cujo primeiro modelo 
é encontrado no texto mexicano de 1917, a que logo seguiu a Constituição 
de Weimar, em 1919, que dedicava um capítulo à Vida Econômica. A par
tir de então, os textos constitucionais passavam a, explicita ou implicita
mente, assinalar alguns objetivos ou metas para as comunidades às quais se 
dirigiam, ou a prever que tais metas se fixassem periodicamente, por pla
nos tendentes a materializar valores prestigiados constitucionalmente, tais 
como o bem-estar, o desenvolvimento, a j ustiça social etc.130 

lngressa-se no capítulo do que se denomina, por inspiração ger
mânica, a "Constituição Econômica", expressão que congrega o conjunto 
das normas que se impõem ao Estado na matéria econômica. Em sua ori
gem, a expressão não é empregada apenas para o texto constitucional, in
cluindo normas de hierarquia inferior que completem tais mandamentos.131 

Neste sentido, cabível a distinção entre Constituição Econômica Formal 
("o conjunto de normas que, incluídas na Constituição - escrita formal do 
Estado - versan1 o econômico") e Constituição Econômica Material 
("abrange todas as normas que definem os pontos fundamentais da organi
zação econômica, estejam ou não incluídas no documento formal que é a 
constituição escrita").132 Mancada a define como "os princípios fundamen
ta is que dão unidade à actividade económica geral e dos quais decorrem to
das as regras relativas à organização e funcionamento da actividade 
económica de uma certa sociedade".133 Bastos lembra que nela não se in
cluem apenas as normas voltadas para a ordenação da economia, mas tam
bém se determina quem deve exercê-la. 134 A Constituição Econômica 

129 Cf. Fábio Nusdeo, Fundamentos para uma Codificação do Direito Econômico, São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 1995, p. 25. 

130 Cf. Fábio Nusdeo, ob. cit (nota 110). p. 202. 
131 Cf. Gerd Rinck. Wirtschafisrecht, 2• edição, revista. Kõln, Berlin, Bonn, München, 

Carl Heymanns Verlag KG, 1969, p. 23. 
132 Cf. Manoel Gonçalves Ferreira Filho. Direito Constitucional Eco11ômico, São Paulo, 

Saraiva, 1990, pp. 6-7. 
133 Cf. Luís S. Cabral de Moncada, ob. cit. (nota 108 da Introdução), p. 92. 
134 Cf. Celso Ribeiro Bastos. Direito Econômico Brasileiro, São Paulo, Celso Bastos 

Editor: Instituto Brasileiro de Direito Constitucional, 2000, p. 75. 
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programática ou diretiva é aquela. qu_e "encerra o conjunto das. normas qu_e 
visam reagir sobre a ordem econom1ca de modo a provocar a1 certos efe1-

.d b 1 "d " 135 tos, modificando-a e alterando-a em certo senti o preesta e ec1 o . 

O emprego da expressão "Constituição Econômica" não é pacífico. 
Como relata Vaz, tem ele sido alvo de criticas por aqueles que veriam na 
expressão uma tentativa de autonomizar, dentr_o ~a-Cons~ituição polí~ic~, 
uma outra, econômica, estanque (a par da Const1tu1çao social, da Cons1ttu1-
ção cultural etc.), ou por outros que criticam o caráter estático do conceito. 
Na explicação do autor, a crítica não deve ser feita à expressão, mas ao en
foque ideológico que se lhe queira referir, já que a expressão nada mais sig
nifica que "os princípios jurídicos fundamentais da organização econômica 
de determinada comunidade política'', equivalendo, daí, à "Ordem Eco
nômica fundamental" ( Wirtschaftsordmmg), ou à expressão francesa ordre 
public économique. 136 Após relatar as críticas ao tem10, José Afonso da Sil
va o adota, referindo-se especialmente à Constituição Econômica formal 
brasileira, consubstanciando-se "na parte da Constituição Federal que con
tém os direitos que legitimam a atuação dos sujeitos econômicos, o con
teúdo e limites desses direitos e a responsabilidade que comporta o exer
cício da atividade econômica". 137 

Na análise de Rinck, são os seguintes elementos que compõem a 
Constituição Econômica alemã: i) liberdade de escolha da profissão; ii) 
propriedade e sua socialização; iii) liberdade contratual; iv) liberdade d_e 
associação; v) limitações à concorrência; vi) regulação do mercado de ali
mentos; vii) cláusula do Estado Social; viii) liberdade de formação da per
sonalidade; e ix) Estado de Direito.138 Vale lembrar que naquele país, foi 
somente por meio de uma emenda constitucional, de 1967, que se passou a 
tratar de ternas econômicos no texto maior, cabendo a uma lei ordinária, a 
lei de estabilidade (Stabilitiitsgesetz), do mesmo ano, fixar diretrizes para 
as medidas de política econômica e financeira, impondo-se, neste último 

135 Cf. Luís S. Cabral de Moncada, ob. cit. (nota 108 da Introdução), p. 95. 
136 Cf. Manuel Afonso Vaz. Direito Eco11ómico: A Ordem Económica Portuguesa, 4• 

edição, rev. e atualizada, Coimbra, 1998, p. 121. No mesmo sentido, cf. Celso Ribei
ro Bastos, ob. cit. (nota 134), pp. 71 a 79. Sobre a ordem pública econômica, cf. Ber
nard Chenot. l 'orga11izatio11 Éco11omiq11e de/ 'État, Paris: Daloz, 1965. 

137 Cf. José Afonso da Silva. Curso de Direito Constitucional Positivo, 16" edição, rev. e 
atual., São Paulo, Malheiros, 1999, p. 765. 

138 Cf. Gerd Rinck., ob. cit (nota 131 ), pp. 23 a 37. 
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instrnmento normativo, expressamente a opção por um sistema de econo
mia de mercado. 139 

Baracho reconhece a Constituição Econômica como aquela que regu
la: i) a iniciativa privada; ii) a intervenção da iniciativa pública na econo
mia; iii) um Estado subsidiário e a primazia da iniciativa privada; iv) 
economia social de mercado; v) contratação, propriedade e livre empresa; 
vi) aceitação ou eliminação da planificação; e vii) sobredimensionamento 
do Estado. 140 

1.2.2.2. Princípios da constituição econômica brasileira: contornos 
do Estado Democrático de Direito 

É pródiga em princípios a Constitu ição Econômica brasileira, cuja dis
ciplina, como alerta Grau, ultrapassa o Titulo VII, compreendendo, funda
mentalmente, os preceitos inscritos nos seus artigos 1 º, 3°, 7° a 11, 201, 202, 
218e219,bemcomo5°, incisoLXXI 24 1 37 XlXeXX 103 §2º 149e 

141 ' ' ' ' ' ' ' 
225. Dentro do escopo de compreender a atuação positiva do Estado, im-
porta extrair do texto constitucional qual a Ordem Econômica a ser imple
mentada. Já nas premissas deste estudo, firmou-se o entendimento acerca da 
inexistência de nonnas constitucionais sem relevância juridica, ao mesmo 
tempo em que se ressaltava a importância das normas programáticas. 

No caput do artigo 170, declara o constituinte ser fim da Ordem Eco
nômica "assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social". A mesma finalidade da justiça social está presente, também, no ar
tigo 193, que versa sobre a "ordem social", ambos coerentes com os objeti
vos fundamentais da República Federativa do Brasil, no artigo 3º, incisos I 
e lll, onde se insere a construção de uma "sociedade livre, justa e soli
dária", erradicadas "a pobreza e a marginalização" e reduzidas "as desi
gualdades sociais e regionais", tudo a partir do princípio fundamental da 
República, inserido no inciso Ili do artigo l 0 do texto constitucional: "a 
dignidade da pessoa humana". 

139 Cf. Klaus Vogel, ob. cit. (nota 80 da introdução), p. 226. 
140 Cf. José Alfredo de Oliveira Baracho. "O Princípio da Subsidiariedade: Conceito e 

Evolução". Desenvolvimell/o Económico e Intervenção do Estado na Ordem Consti
tucional. Estudos jurídicos em homenagem ao Professor Washington Peluso Albino 
de Souza. Ricardo Antônio Lucas Camargo (org.), Porto Alegre, Sergio Antonio Fa
bris Editor, 1995, pp. 99 a 125 ( 104). 

141 Cf. Eros Roberto Grau, ob. cit. (nota 34 da Introdução), p. 215. 
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Tem-se, assim, o vetor da atuação estatal positiva, a que fica imposto 
o dever de construir uma sociedade na qual seja valorizada a pessoa huma
na, com existência digna, num ambiente de justiça social. 

Não cabe, no escopo deste estudo, tecer maiores considerações 
acerca do próprio conceito de justiça social, cujos contornos poderão va
riar conforme matizes ideológicos e momentos históricos.

142 
Certamente, 

entretanto, encontrar-se-á concordância no sentido de que tal justiça será 
concretizada a partir da redução das desigualdades sociais e regionais a 
que se refere o próprio constituinte, dentro de uma ordem jurídica demo
crática estabelecida pelo Estado Democrático de Direito a que se refere o 
caput do artigo 1° do texto constitucional. Daí poder-se encontrar, a partir 
desta finalidade, um primeiro princípio da Ordem Econômica brasileira, 
que se poderá definir corno o Princípio do Estado Social e Democrático 

de Direito. t43 

Como explica Rinck, a cláusula do Estado Social de Direito é um 
compromisso entre dois extremos que se opõem: o do Estado Social (com a 
repartição patrimonial) e o do Estado de Direito (cujo extremo seria o libe
ralismo absoluto). Dentre as tarefas do Estado Social está a garantia de um 
mínimo existencial digno. 144 Por esta cláusula, procura o texto constitucio
nal um equilíbrio entre ambas as posições, que têm igual importância, fi
cando elas numa posição dialética consentida, que sempre exigirá novos 
equilíbrios, o que justifica medidas de direcionamento econômico por par
te do Estado, ainda que limitando a liberdade contratual.

145 

Tércio Sampaio Ferraz Júnior dá especial relevo a esta cláusula, que 
mostra "a passagem, marcadamente visível na vida constitucional brasilei
ra, de um Estado liberal burguês e sua expressão tradicional num Estado de 
Direito, para o chamado 'Estado Social'. Naquele assinale-se a postura in
dividualista abstrata, o primado da liberdade no sentido negativo, da segu
rança formal da propriedade privada( ... ) oeste, percebe-se a extensão do 
catálogo dos direitos fundamentais na direção dos direitos econômicos, so-

142 Sobre o conceito de justiça social na Carta de 1967, com a redação da Emenda 1, de 
1969, cf. Celso Antônio Bandeira de Mello, ob. cil (nota 44). 

143 Manoel Gonçalves Ferreira Filho critica esta expressão, tendo em vista sua origem 
histórica, que o autor localiza em Elias Ruiz e que representaria um "eufemismo para 
designar a tranSição para o socialismo". Cf. ob. cit. (nota 132), p. 76. 

144 Cf. Klaus Tipke, ob. cit. (nota 19 da introdução), vol. I, p. 408. 
145 Cf. Gerd Rinck, ob. cit. (nota 131), pp. 29-30. 
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ciais e culturais, a consideração do homem concretamente situado, o reco
nhecimento de um conteúdo positivo de liberdade. a complexidade de 
processos e técnicas de atuação do Poder Público, a transformação conse
qüente dos sistemas de fiscalização da constitucionalidade e da legalidade. 
Esta passagem, porém, não deve significar a exclusão do primeiro pelo se
gundo, mas a sua transformação naquilo que a Const ituição de 1988 chama 
de 'Estado Democrático de Direito '". 146 Misabcl Abreu Machado Derzi o 
define como o "Estado que mantém clássicas instituições governamentais 
e princípios como o da separação de poderes e da segurança jurídica, eri
ge-se sob o império da lei, a qual deve resultar da reflexão e co-decisão de 
todos. Mas não é fornia oca de governo, na qual possam conviver privi
légios, desigualdades e oligocracias. Nele, há compromisso incindível com 
a liberdade e a igualdade, concretamente concebidas, com a evolução qua
litativa da democracia e com a erradicação daquilo que o grande Pontes de 
Miranda chamou de o 'ser oligárquico' subsistente em quase todas as de
mocracias". 

147 É, na coleção de expressões proposta por Ricardo Lobo Tor
res, o "Estado Social, o Estado de Direito material, o Estado de Direito 
positivo, o Estado Intervencionista, o Estado de Bem-Estar Social, o Esta
do Social Fiscal, formas diferentes de expressar o mesmo fenômeno". 148 

A existência digna, confonne os ditames da justiça social, deve ser 
atingida, nos termos do texto constitucional, a partir da conjugação de dois 
elementos: valorização do trabalho humano e livre-iniciativa. Novamente, 
encontra-se, no artigo 170, caput, explicitação dos valores sociais inscritos 
no inciso IV do artigo 1 ºda Constituição Federal, que são princípios funda
mentais da República. A inserção de ambos os valores em conjunto, por 
duas vezes no texto constitucional revela uma opção do constituinte por um 
convívio harmônico entre ambos, não permitindo que em nome de um dos 
valores seja o outro reduzido. Impõe-se, então, à Ordem Econômica buscar 
uma solução em que a livre-iniciativa seja a forma como se dará a valoriza
ção do trabalho humano, ou, noutro sentido, seja a va lorização do trabalho 
humano uma garantia para o exercício da livre-iniciativa. 

146 Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior, ob. cit. (nota 111 da Introdução), pp. 80-81. 
147 Cf. Misabel Abreu Machado Derzi, "(nota)". Aliomar Baleeiro. limitações Consti-

111cio11ais ao Poder de Tributar (atualizadora Misabel Abreu Machado Derzi), 7• edi
ção, Rio de Janeiro, Forense, 2001, pp. 10-11 ; 529. 

148 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 23 da Introdução), p. 42. 
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Significa isso, de um lado, que não deve a proteção do trabalhador 
implicar óbice ao exercício da livre-iniciativa. Por outro lado, como aler
ta Grau, a livre-iniciativa não pode ser vista, em tal contexto, como ex
pressão individualista, mas sim no quanto expressa de soci.alment.e 
valioso. 149 No mesmo sentido, Ferraz Júnior, ao explorar o conceito de li
berdade, comum a ambos os valores: "Afirmar a livre iniciativa como 
base, é reconhecer na liberdade um dos fatores estruturais da ordem, é 
afirmar a autonomia empreendedora do homem na conformação da ativi
dade econômica, aceitando sua intrínseca contingência e fragilidade; é 
preferir, assim, uma ordem aberta ao fracasso a uma 'estabilidade' supos
tamente certa e eficiente.( ... ) Isto não significa, porém, uma ordem do 
/aissez-/aire, posto que a livre iniciativa se conjuga com a valorização do 
trabalho humano. Mas a liberdade, como fundamento, pertence a ambos. 
Na iniciativa, em termos de liberdade negativa da ausência de impedi
mentos e da expansão da própria criatividade. Na valorização do trabalho 
humano, em termos de liberdade positiva, de participação sem alienações 
na construção da riqueza econômica. Não há, pois, propriamente, um sen
tido absoluto e ilimitado na livre iniciativa, que por isso não exclui a ativi
dade normativa e reguladora do Estado."

150 

Sobre a articulação entre a finalidade declarada da Ordem Econômi
ca e o conteúdo dos princípios da livre-iniciativa e livre-concorrência, 
buscando construir o conteúdo de tais princípios de modo a instituir um 
laço interno entre ambos e o conceito econômico de "bem-estar", ensina 
Luis Fernando Schuartz que "o que se trata aqui de viabilizar é que osga
nhos associados a essa dinâmica, a saber, a eficiência econômica (alocati
va, produtiva e 'seletiva') e o progresso técnico e material, possam ser 
rapidamente difundidos entre todos os membros da coletividade. Os prin
cípios gerais da livre-iniciativa e da livre-concorrência aparecem, nesse 
contexto, como fornecedores de cobertura constitucional para a garantia 
das condições económicas necessárias à concretização desse objetivo, 
quais sejam: 1) o uso criativo e inovador dos recursos pelos agentes eco
nômicos (que contribui para avanços produtivos, organizacionais e tec
nológicos, e a geração de eficiências no uso desses recursos); 2) a 
aceleração, via incremento de pressões competitivas, do processo de difu-

149 Cf. Eros Roberto Grau, ob. cit. (nota 34 da Introdução), p. 222. 
150 Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior, ob. cit. (nota 111 da Introdução), p. 77. 
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são das inovações e diluição das vantagens e dos ganhos ' monopolísticos' 
decorrentes desse uso criativo de recursos". 151 

_Val~rização do trabalho humano e livre iniciativa surgem, no texto 
const1tuc1onal, como mandamento para a atuação do Estado, que não deve 
ser neutro, mas valorizar, promover ambos os elementos. Somente assim 
na idéia do constituinte, a dignidade da pessoa humana poderá ser plena~ 
mente alcançada. Esses fundamentos, por sua vez, espraiam-se pelos diver
sos princípios da Ordem Econômica. Assim é que a valorização do trabalho 
se reflete, por exemplo, no princípio da busca do pleno emprego ou da re
dução das desigualdades regionais e setoriais, enquanto a 1 ivre-iniciativa se 
~ê valorizada, dentre outros, pelos princípios da propriedade privada e da 
livre-concorrência. 

Em nada se contrapõem, insista-se, a intervenção sobre o Domínio 
~conôn:iico e o sistema capitalista, com seu inerente princípio da livre inicia
tJv~, pois, como afirma Boiteux, "o sistema de produção capitalista necessita 
hoje, para se desenvolver, de uma certa dose de intervenção na economia e 
d: re_speito aos direitos dos trabalhadores, pois, sem a realização de políticas 
publicas adequadas a produção em massa não se pode realizar". 152 

. _Encontra-se, pois, finnada a determinação constitucional da atuação 
positiva do Estado, como motivação para a intervenção econômica, a par 
da mera correção dos mecanismos do mercado. Na lição de Tércio Sampaio 
F~rraz, '~á os objetivos exigidos do Estado Social pressupõem um Estado 
ativo, que desempenha funções distributivas, que, em última análise des-
conhece o dualismo entre Estado e Sociedade". 153 ' 

. Por sua vez, o reconhecimento da força positiva dos princípios de Di
reito Econômico implica o dever de o Estado, na sua atuação sobre o 
Domínio Econômico, conformá-lo ao modelo buscado pelo Constituinte. 
Este dever espalha-se por todo o campo da atuação estatal. Como lembra 
Paulick, a concretização do direito (Rechtsvenvirklichung) é tarefa do 

151 

152 

153 

Cf. Luis Fernando Schuartz. "Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 
e ~~ação d~ E_stado no Dominio Econômico", Contribuições de Intervenção 110 Do
numo Eco11om1co e Figuras Afins, Marco Aurélio Greco (coord.), São Paulo, Dialéli
ca, 2001, pp. 33 a 60 (52). 

Cf. Fernando Netto Boiteux. "Intervenção do Estado no Domínio Econômico na 
Constituição Federal de 1988", Co11trib11ições de /11ten•e11çào 110 Domi11io Eco11õmi
co e Figuras Afins, Marco Aurélio Greco (coord.), São Paulo Dialé1ica 2001 pp. 61 
a 78 (67). ' ' ' 

Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior, ob. cit. (nota 111 da Introdução), p. 80. 

Normas Tributárias Indutoras e lntcr.cnçào Económica 87 

Estado; neste sentido. um sistema de intervenção econômica, orientado 
pelo respeito aos direitos fundamentais e às garantias e princípios constitu
cionais é compatível com os princípios de um direito constitucional demo
crático, social e voltado ao Estado de Direito. Se a luta pela proteção das 
necessidades sociais é uma tarefa do Estado social, então a promoção do 
bem-estar social não só é constitucionalmente pennitida, mas exigida. 1

5-l 

t.2.2.3. Normas tributárias indutoras na implementação de objetivos 
positivos elo Estado 

Ora, se dentre as fonnas de atuação estatal sobressai a tributação, pa
rece coerente a conclusão de que normas tributárias indutoras, longe de 
serem uma exceção, surgem em obediência ao preceito constitucional da 
atuação positiva do Estado. 

Micheli entende que o tributo se tomou um potente instrumento para 
atuação num detenninado sentido político, seja na escolha dos sujeitos que 
devem suportar os ônus devidos por um dado programa de despesas, seja 
na escolha dos fatos cuja concretização dá nascimento à obrigação tribu
tária. Para o autor, em tal escolha, o legislador poderá estar influenciado 
pelos princípios constitucionais apl icáveis caso a caso, dentre os quais e em 
primeiro lugar o princípio da solidariedade social e econômica. Assim, en
tende Micheli que tais princípios devem informar a ação política, seja ao 
promover a imposição de certos fatos (por exemplo, para frear ou favorecer 
certos investimentos), seja ao excepcionar um tributo, criando uma limita
ção ou uma derrogação, com relação à norma tributária geral. 155 

Sobre a relação entre tributação e Ordem Econômica, deve-se ponde
rar que a primeira não é um corpo estranho na última, mas parte dela e por 
isso deve estar em coerência com a Ordem Econômica, submetendo-se a 
ela. Se a lei tributária influi na Ordem Econômica, então ela já não mais se 
justifica apenas com argumentos extraídos da doutrina tributária.156 No 
mesmo sentido, Ollero afirma que "110 es difícil, por otra parte, descubrir a 
lo largo dei texto co11sti1ucional todo un entramado jurídico promocional, 

t54 Cf. Heinz Paulíck, ob. cit. (nota 112 da Introdução). pp. 216-217. 
155 Cf. Gian Antonio Michelí. Corso di Diritto Trib11tario, Torino, Unione Tipografi

co-Editrice, 1970, pp. 83-84. 
156 Cf. Wemer Flume. "Besteuerung und Wirtschaftsordnung", Ste11erberater-Jahrb11ch, 

l 973n4. pp. 53 a 78 (56-57). 
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que responde a las técnicas de a/entamiento, estímulo o i11ce11til'ació11, y 
cuya realización comprome11te asi111ismo, de manera especial, a 1111a Haci
enda pública //amada a diversificar no só/o sus fines y objetivos, sino ta111-
bién - e11 lo que aflora interesa - sus mecanismos y sus técnicas de 
act11ació11". 157 

Numa perspectiva brasileira, embora tratando especificamente das 
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), observou 
tal relevância, colocando-a como condição de validade da nonna, Luis Fer
nando Schuartz, para quem "os efeitos econômicos associados à inst ituição 
do tributo convertem-se em aspectos potencialmente relevantes do ponto 
de vista jurídico, das descrições dos elementos constitutivos da norma ins
tituidora da C IDE, tendo em vista o colllrole de sua validade. O intérprete 
estará, portanto, autorizado a observar a norma concreta da perspectiva da 
sua compatibi lidade funcional com o disposto no artigo 170 da Constitui
ção Federal, inferindo de seu conteúdo semântico uma finalidade presumi
da de direcionamento estratégico de variáveis econômicas, projetando um 
estado de coisas futuro, caracterizado pelo implemento dessa finalidade e, 
por fim, confrontando referida finalidade (e o estado de coisas a ela ligado 
como resultado potencial) com as condições necessárias para a realização 
efetiva da finalidade constituc ional, fixada como premissa nonnativa da 
aná lise. Noutras pa lavras: a compatibilidadefimcional vai se converter, ela 
própria, em condição de va/idade". 158 

Nesse sentido, assiste razão a Fichera, que entende superadas as con
cepções neutras da tributação, para avançar a uma concepção funcional, no 
sentido da modificação do plano econômico e social, com vistas a alcançar 
os fins sancionados pela Constituição. 159 Vai adiante o último autor, para 
entender que, hoje, o uso do instrumento tributário em sentido extrafiscal 
não só é legítimo constitucionalmente, mas tomou-se um dever constitucio
nal do Estado. 160 

Não se esconde o exagero na tese de Fichera, se nela se entende a 
obrigatoriedade de a norma tributária ter um caráter indutor. Se, por outro 
lado, o que o autor busca é defender a necessidade de o legislador tributário 

157 Cf. Gabriel Casado Otlero, ob. cit. (nota 50 da Introdução), p. 109. 
158 Cf. Luis Fernando Schuartz, ob. ciL. (nota 151), p. 49. 
159 Cf. Franco Fichem. Imposizione ed Extrajiscalità nel Sistema Costi111zio11ale, s.l., 

Edizione Scientifiche ltaliane, s.d. (cerca de 1974), p. 27. 
160 Cf. Franco Fichem, ob. cit. (nota 159), p. 55. 

Normas Tributárias Indutoras e Intervenção Econômica 89 

cogitar dos efeitos não arrecadatórios da nonn~ criada, busca~do. comp.ati
bilizá-los com os fins perseguidos pelo própn o Estado, entao e poss1vel 
concordar com o autor, já que, fossem tais efeitos desconsiderados, então 
se correria o risco de se editarem normas tributárias com efeitos na econ~
mia contrários à finalidade a que se propõe o Estado. Não pode a norma tn
butária indutora contrariar os princípios constitucionais, sejam esses 
relativos diretamente à matéria tributária, sejam relativos às finalidades 

. ºb •. 161 
econômicas objetivadas pelo mstrumento tn utano. 

t.2.3. Princípios informadores da Constituição Econômica e normas 

tributárias indutoras 

Já ficou esclarecido que as normas tributárias indutoras, enquanto 
fom1as de intervenção do Estado sobre o Domínio Econômico, estão sujei
tas às mesmas limitações e, simultaneamente, às mesmas metas comuns a 

• 1 162 • ' •• 
qualquer outra forma de atuação econô~ca estala . . ~s.s1m ~ que Jª se 
trouxeram preocupações quanto ao atendimento do pnnc1p10 da igualdade, 
quando da concessão do incentivo fiscal. Cabe, pois,_ breve e~a~e .das prin
cipais balizas impostas pelo constituinte à construçao d.e ta1.s .lim~tes, bus
cando ilustrá-las mediante situações em que normas tr1butanas mdutoras 
se vêem confrontadas ou impulsionadas por tais princípios. Para tanto, de
ve-se socorrer primordialmente do Título VII do texto constitucional brasi
leiro, que apresenta uma série de princípios q~e esti:utura'.11 ª. Consti~íção 
Econômica. Já se ressalvou, acima, que esta nao esta restrita aquele Titulo, 
nem tampouco está ela limitada a princípios explícitos, havendo outros que 
se extraem do sistema, como a razoabilidade, que também servem para a 
compreensão da regulação da Ordem Econômi~. ~ntretanto, pela próp~ia 
leitura do artigo 170, observa-se a busca do constituinte de apresentar pnn
cípios fundamentais que, lembra Leopoldino da Fonseca: P?rque "b.ásicos, 
deverão informar o entendimento exegético de todos os top1cos pertinentes 

à Constituição Econômica" .
163 

161 Cf. Franco Fichera, ob. ciL (nota 159), p. 57. 
162 Também neste sentido, cf. Siegbert Morscher, ob. ci1. (nota 51 da Introdução), p. 121. 
163 Cf. João Bosco Leopoldino da Fonseca, ob. cit. (nota 4), p. 85. 



90 Luis Eduardo Schoucri 

1.2.3.1. Soberania nacional 

A inserção da soberania nacional como primeiro dos princípios arro
lados pelo artigo 170 da Constituição Federal implica uma posição do 
constituinte com relação à Ordem Econômica, reservando-se ao País deci
dir sobre a melhor alocação de seus fatores de produção. Neste sentido, po
de-se fa lar em soberania econômica, como corolário do próprio poder 
soberano. 

Não significa a soberania econôm ica, por outro lado, uma opção 
de nosso constituinte pelo isolamento. Todo o texto constitucional es tá 
permeado pela determinação de o País se inserir na ordem internacional 
o que se re fle te na exigência de o País observar compromissos assumi~ 
dos em tratados internacionais (artigos 5°, § 2º; 192, Ill , "b") e. em es
pecial na matéria econômica, no âmbito do bloco regional de que faz 
parte, nos termos do parágrafo único do artigo 4°. Em nada se reduz o 
exercício do poder soberano, quando um país firma tratados internacio
nais. Ao contrário, a soberania se confirma cada vez em que o Estado 
firma e cumpre compromissos internac ionais. Obrigando-se o Brasil 
por meio de tratados internacionais, devem eles, igualmente, ser obser
vados pelo Estado em sua atuação econômica. 

O princípio da soberania econômica implica, assim, a busca constan
te de redução da dependência do estrangeiro. José Afonso da Silva vai 
além, lendo no mandamento a ordem de se c riar um "capitalismo nacional 
autônomo", com a adoção do "desenvolvimento autocentrado, nacional e 
popular". 164 Conquanto aceita a meta, não parece possível deixar de lado a 
interdependência que atinge a todos os Estados, no contexto internacional 
presente. 16s Deve, portanto, o País, embora inserido num contexto de tro
cas, próprio da presente era, pautar sua atuação no sentido do seu cresci
mento econômico, nos termos dos interesses nacionais que, na esfera 
econômica, haverão de culminar nas finalidades de existência digna e jus
tiça social. 

Enquanto princípio, poderá a soberania econômica conjugar-se, por 
exe~plo, com o § 4° do artigo 218 do texto constitucional, que exige o 
apoio e o estímulo às empresas que invistam em pesquisa e criação de tec
nologia adequada ao País. O mesmo exemplo pode ser tomado para com-

164 Cf. José Afonso da Silva, ob. cit. (nota 137), p. 766. 
165 Cf. Celso Ribeiro Bastos, ob. cit. (nota 134), p. 123. 
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preender que o emprego das nonnas.tributári~s indutoras também se sujeita 
aos princípios da Ordem Econômica. Assim, no caso concreto, parec_e 
lícito citar as normas que trazem incentivos fiscais à pesquisa e desenvolvi
mento, como a Le i nº 8.661, de 1993, que concede beneficios fiscais à ca
pacitação tecnológica para a indústria . e.ª agropcc~ária, que executarem 
Programa de Desenvolvimento Tecnolog1co Industnal (PDTJ) e Programa 
de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário (PDTA). 

1.2.3.2. Propriedade privada 

A propriedade privada surge como garantia individual no inciso XVII 
do artigo 5º do texto constitucional. Sua menção, no artigo 170, visa a ga
rantir que a Ordem Econômica repouse sobre aquele instituto, ou, ainda, 

que os fins da última (justiça social e existência digna) se realizarão por 
. d ' 1 fi 166 As . meio da propriedade privada, que fica vmcula a aque e 1m. s1s~e 

razão, daí, à crítica de Leopoldino da Fonseca, para quem melhor sena 
mencionar o instituto da propriedade como fundamento da própria Ordem 
Econômica.167 Afinal, a propriedade privada se revela não como algo a ser 
tolerado pelo Estado, mas como um princípio de sua Ordem Econômica. 
Enquanto tal, deve ser fomentada pelo próprio Estado. Vê-se, daí, mais 
uma atuação positiva do Estado, marcada pela promoção e incentivo à pro

priedade privada. 
Tomando-se as normas tributárias indutoras, o princípio da proprie-

dade privada surge como importante guia para sua introdução. Com efeito, 
a própria compatibilidade entre a tributação e a propriedade privada não é 
tão imediata, já que a tributação implica, necessariamente, transferência 
patrimonial da esfera privada para a pública. Tal transferência jamais po~e
ria ser considerada como ofensiva ao direito de propriedade, tendo em vista 
que foi o próprio constituinte que a autorizou, como forma de financiar o 

Estado.168 

Quando se considera a norma tributária a partir de seu efeito indutor, 
entretanto, a questão surge com novas cores, visto que já não se enfrenta a 
invasão pelo Estado na propriedade particular como meio para aquele se 

166 Cf. José Afonso da Silva, ob. cit. (nota 137), p. 787. 
167 Cf. João Bosco Leopoldino da Fonseca, ob. cit. (nota 4), p. 89. 
168 Cf. Friedrich Klein, "Eigentumsgarantic und Besteuerung". Steuer und Wirtschaft, 

Ano 43, 1966, pp. 433 a 486 (459; 480). 
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su.stedntar, mas a invasão passa a ter o efeito de induzir o particular a deter 
mma o comportamento C la t ' -d . · r~men e, reaparece a importância do princípio 
a propned~de, que deve servir de critério para a nom1a tributária indutora 

como o sena para qualquer forma de intervenção estatal t<>9 Co . , 
Klein é 

0 
· · mo ensma 

c í io d cara~er arreca~ador dos tributos que os livra das amarras do prin-

t 
pt a propnedade, nao sua forma; assim, medidas tributárias na-o obs 

an e su·1 nal t • • ' ' -indutor s;o A t. reza, SUJettam-se àquelas amarras, quando têm efeito 

d
. ~s1?1•. se o Estado. no seu ato de intervenção. põe cm ameaça 

parte 0 patnmonso do partícula d ' terven ã 1 111 . . r, po e tornar-se contestável a própria in-
encont~a ~ _es~ata . _S tgns~ca .ta_l conclusão que a norma tributária indutora 
recada ~ unstes ~mtt~ mass rsgtdos que aqueles que se impõem à mera ar-

ro . çd od o que _sm~l~ca a necessidade de se rever, a partir do conceito de 
fad pne a .e,~ pnncs~~o da proibição do confisco, que passa a ser interpre
d o a partir . º.~eu v1es de proteção da propriedade econômica, encerran

tr~~~~oª poss1b1hdade de o legis_lador intervir na economia por meio de 
s quando o cerne da propriedade for afetado, o que, na lição de Sel-

merÍ acontece quan~o ~erder qualquer sentido econômico a atividade da

~~: e;.i~~ forem atmgsdos pela norma. m Este assunto será retomado no 

A par de tal preocupaça-0 . . . d 'b . . , que se concentra na poss1b1hdade de se usar 
o tn uto como me10 de mtervençã D . . E • . 

o efeito "alavanca"l73 (o trib t é .? ~o om~~10 conom1co, ou seja, com 
t 'b . u o a a avanca que move a vontade do con 
n u~nte para usar sua liberdade constitucional num determinad . -

~~~:1~era:? desed~ável pelo legislador), deve-se considerar que ~ ;;:~s~~~ 
am em po e ser afetada por meio do "efeito" da no . d 

Explica se · d' · - rma m utora 

dut 
.- ·as1· s1drn a istmçao: enquanto "alavanca", a norma tributária in~ 

ora e ut1 1za a como meio d · d . em e fi - . e_m uztr o comportamento do contribuinte 
s era q~e nao se relaciona diretamente com a propriedade Assim or 

ex~mplo, o imposto sobre celibatários: a "alavanca" e· . . , p 
efeito está d· · . . o imposto, mas o 

no tretto de se decsdtr ou não pela constituição de família. 

169 
170 

171 
172 
173 

Cf. Si~g~n Mo~her, ob. cit. (nota 51 da introdução), p. 121 
Cf. Fnednch Klein, "Anikel 14 des Bo G d . 
sctzlicher Jntervcntion?" TI . d ;ncr_ run gesetzes ais Schranke steuerge-
mus Heinz Haller L K '11m1eorCar1e UI/SI srax1s des finanzpolitischen lnterventio11is-

• ' · u er, · houp e Herben Timm ( ) r · 
C. B. Mohr .(P~ul Siebeck), 1970, pp. 229 a 244 (236). orgs. ' ubmgen, J. 

Cf. Karl Hcmnch Friauf, ob. cit. (nota 68 da Introdução) p 45 
Cf. Peter Selmer, ob. cit. (nota 48 da Introdução) pp. 346-:i47 . 
Cf. Klaus Vogcl, ob. cit. (nota 85 da Introdução): p. 55 1. . 
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Pode, entretanto, a par da "alavanca", o próprio "efeito" atingir o di

reito de propriedade. Assim, por exemplo. a tributação diferenciada con
forme o uso do imóvel. Nesse caso, surgirá, mais uma vez, a importância 
do estudo da compatibilidade da norma tributária indutora com o direito de 
propriedade, desta feita para investigar se seu "efeito" é, ou não, compa

tível com o direito de propriedade, assegurado pela Constituição. 

t .2.3.3. Função social da propriedade 

Nos mesmos termos do inciso XXIl 1 do artigo 5°, surge no inciso III 

do artigo 170 o princípio da função social da propriedade, que limita o 

exercício da última. 
O princípio da função social da propriedade tem relevância, na inter-

pretação da Ordem Econômica, quando se examina, por exemplo, o artigo 
184 do texto constitucional, que trata da desapropriação do " imóvel rural 
que não esteja cumprindo sua função social". O artigo 185, por sua vez, ao 
declarar insuscetíveis de desapropriação a pequena e média propriedade 
rural e a propriedade produtiva, dá os primeiros parâmetros para o que seja 
a função social da propriedade, cujos critérios cumulativos são arrolados 
no artigo 186: l) aproveitamento racional e adequado; Il) utilização ade
quada dos recursos naturais disponíveis do meio ambiente; III) obser
vância das disposições que regulam as relações de trabalho; e lV) explora
ção que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. No que 
se refere à propriedade urbana, o cumprimento de sua função social é disci
plinado pelo § 2° do artigo 182 do texto constitucional, que a liga ao atendi
mento das exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no 

plano diretor. 
Tomando as normas tributárias indutoras, o próprio texto constitucio-

nal oferece exemplos, quando trata de sugerir seu emprego para a concreti
zação do princípio da função social da propriedade. Assim, cita-se o§ 4° do 
artigo 153, tratando do Imposto Territorial Rural, que determina que suas 
alíquotas se fixem "de forma a desestimular a manutenção de propriedades 
improdutivas". De igual modo, no que se refere ao Imposto sobre a Proprie
dade Predial e Territorial Urbana, o§ 4°, II, trata de uma progressividade 
no tempo, como fonna de "exigir, nos tennos da lei federal, do proprietário 
do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova 

seu adequado aproveitamento". 
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l.2.3.4. Livre-coocorrência 

_ ~orno. ª!e~. Celso Bastos, o princípio da livre-concorrência pressu
po~ a l~vre~m 1c1ahva, mas com ela não se confunde, já que enquanto o pri
meiro mex1st~ sem a segunda, a recíproca não é vcrdadeira. 174 

Tem a livre-concorrência a ver com a própria existência do merca
d~, ~ q~ial, n~s tem10~ do a~igo 219 do texto constitucional, integra 0 pa-
tnmonio nacional. O mcent1vo do mercado interno "de modo · b'l' d · , a via 1 tzar 
0 esenvolv1~ento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população 
e ª a~tonom 1~ tecnol~gica do País", é mandamento que se extrai deste 
~receito re fendo. ~OnJuga~se a garantia da livre-concorrência, neste sen
tido, :om ~ que acima se disse sobre a intervenção econômica de caráter 
negativo (Item 1.2.1 ). 

Como exemplos de normas tributárias indutoras voltadas à regulação 
~os. ~ercados, contemplados pelo próprio constituinte, citem-se, na Cons
t~tuiçao Federal, os casos em que se afasta o princípio da anterioridade (ar
tigo. 150, Ill, "b" e "c", ele 150, § 1 º) e se mitiga a legalidade tributária 
(a~igo 150, I'. c/c 153, § 1 º), para permitir que o Poder Executivo altere 
ahquotas dos impostos aduaneiros, do Imposto sobre Produtos Industriali
zados e do lmp~~~º. sobre Operações de Crédito, Câmbio, Seguros, Títulos 
e Valores Mob1hanos. 

. lguahnente no sentido de preservar a livre concorrência é que deve 
ser mterp_reta~o o § 1° ~o .artigo 173 do texto constitucional que, tratando da 
ex~l?raçao d~eta ~e ~hv1dade econômica pelo Estado, assegura que esta se 
SUJeit~ ª? regime ~undico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
~o~ direit~s e o~ngações tributários. Tem este preceito vínculo imediato 

0 • o § 3 do artigo 150 do texto constitucional que, tratando da imunidade 
reciproca, afirn1a que esta não se aplica "ao patnm· o·ru· • d . . o, a ren a e aos ser-
viços, relac1on~d~s ~om exploraçã.o de atividades econômicas regidas pe
las .nom1as aphc.ave1s a empreendimentos privados" (exatamente aquelas 
reg~das pelo ~rtigo 173). Daí constatar-se que a limitação à imunidade 
r:ciproca, regida p:lo artigo 1 :o, § 3º, depende, para sua correta interpreta
çao'. da compreensao do conteudo do artigo 173, que se inspira no princípio 
da h:re-c?ncorrência. Iguais ponderações podem surgir no exame de ou
tras 1murudades, como se verá adiante. 175 

174 Cf. Celso Ribeiro Bastos, ob. cit. (nota 134), p. 132. 
175 O rema será retomado adiante, no irem 3.2.7. 
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Também a livre-concorrência se assegura a partir da proibição da in
trodução de tributos que discriminem unidades da Federação, ou que limi
tem o trânsito de pessoas e bens, garantindo a Unidade Econômico-Política 

do País.
176 

Também foi a preocupação com a livre-concorrência que moveu o 
constituinte derivado a inserir no texto constitucional o art. 146-A, autori
zando a lei complementar a "estabelecer critérios especiais de tributação, 
com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência". 

Tércio Sampaio Ferraz Júnior vê, ainda, no artigo 155, XII, "g", da 
Constituição Federal, que exige deliberação dos Estados e Distrito Federal 
para a concessão de isenções, incentivos e bencficios referentes ao ICMS, 
uma proteção contra a "guerra fiscal" que "engendra uma distorção na con
corrência que, presumidamente, o ICMS evita. Ou seja, os concorrentes de 
outros Estados-membros estariam obrigados, em face de incentivos desna
turados, a enfrentar uma situação de competitividade desequilibrada pela 
quebra de uma estrutura comum. As piores vitimas de incentivos distorci
dos por medidas que reduzem ou eliminam o ônus dos impostos são os 
agentes econômicos eficientes''.177 Esta idéia é corroborada, do ponto de 
vista econômico, por pesquisa de Sérgio Prado e Carlos Eduardo G. Caval
canti, que concluem que "nas condições hoje vigentes em tem10S de arranjo 
federativo, a guerra fiscal como mecanismo de orientação da alocação dos 
grandes blocos de investimento é um processo perverso, controlado inte
gralmente pelas empresas privadas e que leva à maximização do custo fis
cal associado à implementação de cada projeto".

178 

Áinda em matéria da exploração direta da atividade econômica pelo 
Estado, vale citar a reflexão de Isensee, para quem se trata de caso em que, 
ingressando aquele em concorrência com o setor privado, não poderá abrir 
mão da cobrança de taxas ou tarifas, como modo de cobrir seus custos, sob 
pena de ferir o princípio da livre-concorrência.

179 

176 V. item 3.2.6. 
177 Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior. "Guerra Fiscal, Fomento e Incentivo na Constitui-

ção Federal", Direito Tributário, Estudos em Home11agem a Bra11dão Machado, Luís 
Eduardo Schoueri e Fernando Aurélio Zilvetti (coords.), São Paulo, Dialética, 1998, 

pp. 275 a 285 (281). 
178 Cf. Sérgio Prado e Carlos Eduardo G Cavalcanti. A Guerra Fiscal 110 Brasil, São 

Paulo, Fundap, Fapcsp; Brasilia, lpca, 2000, p. 10. 
179 Cf. Josef lsensee. "Nichtsteuerlicbe Abgaben - ein wcisser Fleck in der Finanzvcr

fassung", S1aarsfina11Zienmg im Wa11del, Karl-Heinrich Hansmeycr (coord.), Berlin, 

Duncker und Humblot, 1983, pp. 435 a 461 (452). 
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Por outro lado. ainda no campo tributário, importa mencionar que a 
adoção de tributos cumulativos não se hannoniza com o princípio da li
vre-concorrência. A tributação cumulativa implica custo tributário mais 
elevado para a produção/distribuição horizontalizada, incentivando uma 
verticalização da produção. Afinal, num processo hori7ontal, que implica 
uma série de transações independentes para a confecção e distribuição de 
um produto, gera-se. em cada transação isolada uma tributação que, num 
sistema cumulativo, vai sendo agregada ao custo do produto. Podendo o 
agente econômico, por outro lado. verticalizar a produção e distribuição, 
i.e .. concentrando-se na mesma pessoa os processos produtivos/distributi
vos, inexistirá a referida série de transações independentes, não havendo 
que cogitar de tributação. Em conseqüência, tem-se, no tributo cumulativo, 
maior custo tributário para as empresas que não têm condições de concen
trar etapas do processo produtivo/distributivo. 

Sobre o tema, vale citar a lição de Jakob que, tratando do imposto 
sobre vendas alemão, explica, com base no princípio da livre-concorrên
cia, a necessidade da não cumulatividade: "O sistema hodierno do Impos
to sobre Vendas, com desconto do imposto pago anteriormente, é sinal da 
neutralidade da concorrência: dentro da corrente empresarial, o Imposto 
sobre Vendas não é fator de custo; no nível final, há sempre a mesma car
ga tributária. 180 

Assim, entende-se que o efeito cumulativo dos tributos provoca um 
efeito indutor, no sentido da concentração da economia. Tal norma tributá
ria indutora deve ser julgada, do ponto de vista constitucional, à vista de 
seu conflito com o princípio ora referido. 

1.2.3.5. Defesa do consumidor 

A defesa do consumidor é, ao mesmo tempo, princípio da Ordem 
Econômica, arrolado pelo artigo 170, direito individual (inciso XXXII do 
artigo 5º) e motivo de responsabilidade por parte de quem cause dano ( arti
go 24, V1IJ). Nos termos do inciso U do Parágrafo Único do artigo 175 do 

180 No original: Das lzeutige Umsatzsteuersystem mit Vorsteuerabzug stelu im Zeichen 
der Wettbewerbsneutra/itãt: /1111erhalb der U111emeh111erkette ist die Umsatz.steuer 
kei11 Kostenfaktor, auf der E11dstufe liegt stets die gleiche Steuerlast. Cf. Wolfgang 
Jakob. Umsatzste11er, Munique, C.H. Beck, 1992, p. 11. Esclareça-se que o imposto 
de vendas é, hoje, o imposto sobre o valor agregado (mehni'ertsteuer). 
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texto constitucional, também os usuários de serviços públicos gozam de tal 

proteção. · t · za 
No campo das nonnas tributárias indutoras, pode-s~ citar concrc J -

- d . . . da defesa do consumidor quando se venfica que o empre-
çao o p~m~1~1od seletividade pennite ao Executivo modificar alíquotas 
go do pnnc1p10 a ' . .d d d . d t 

.b t' ·as i1os l1'mites da lei tendo cm vista a esscnc1al1 a e o pio u o. tn u an , ' . . t d 
d. 1· • dºantc 181 a essencialidade pode ser cncon ra a, Confonne se 1scu ira a 1 , . _ _ 

também, a partir das necessidades da economia, onde nao se descarta a pro 
teção ao consumidor. 

t .i.3.6. Defesa do meio ambiente 

A defesa do meio ambiente é princípio que não é referi.do apenas pelo 
arti o 170 da Constituição, sendo objeto, também, do artigo 225 e seus 
ar:grafos, além dos artigos 5º, LXX.lll; 23, VI e VII; 24, VI e V!ll;. 129, 

P l· 174 § 30. 177 § 4o "b'" 200, VIII e 216, V. Na Ordem Econom1ca, o 
II , ' ' ' ' ' · d. ·d d h (fins) referido princípio implica que a justiça social. e a 1!?11 a e ~mana 
se hão de construir a partir do respeito a~ me10 ambiente. A~s1m, sustenta 
H era Molina que 0 princípio do poluidor-pagador, nascido no camp.o 
a;~iental, constitui projeção do princípio da solidariedade.182 Ta~ en~end1-

t m Consonância com o artigo 225 do texto conshtuc1onal. men o parece e · bl" 
que deixa claro que sua proteção não cabe apenas ao Poder Pu 1co, mas 
também a toda a coletividade. . . 

c'onstitui a defesa do meio ambiente cam?o feml p.ara o e~prego de 
normas tributárias indutoras. Como já foi menc1~nad~ ac11na, o tnbuto ser
ve de mecanismo para internai izar os custos amb1enta1s, gerando o que Ga
wel denomina uma correção na alocação (Allokationskorrektur), que el.e 
apresenta como uma mudança comportamental no em~rego d.e .b~ns ambi
entais, sendo tal objetivo alcançado mediante uma re~trada_dirig1da de re-

t · do 183 Vale reproduzir neste d1apasao, o alerta do cursos no se or pnva . , . . . . . 
mesmo autor que, combinando a proteção ambiental com~ p~nc1p10 ~a li
vre-iniciativa, entende que ao mesmo tempo em ~ue o pnmetro.perrrute.~ 
emprego da norma tributária indutora, o último exige que esta seJa geral,Ja 

181 V. p. 362. 3 
182 Cf. Pedro M. Herrera Molina, ob. cit. (nota 125), p. 4 . 
183 Cf. Erik Gawel, ob. cit. (nota 28), p. 26. 
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que seria incompatível com o último princípio, que apenas um setor se tor
nasse " irrentável" por conta da proteção ambiental. 184 

~ã? ~· apenas, no sentido negativo que se dá a intervenção por conta 
do pr~nc1~10 da defesa do meio ambiente. O § 1° do artigo 225 do texto 
const1tuc1onal arrola uma série de missões conferidas ao Poder Público 
para assegur~~ a efetividade do direito de todos ao meio ambiente ecologi
camente equ1hbrado, como a preservação e restauração de processos eco
l~gicos essenciais, o provimento do manejo ecológico das espécies e ecos
sistemas, a preservação da diversidade e integridade do patrimônio 
genético do País etc. 

Ademais, a questão da tributação ambiental não se limita à intemali
zação de externalidades, já que os temas ambientais exigem, também, que 
se trat~ de ~roblemas como: a) a existência de irreversibil idades, ou seja, 
~~da_ s1tuaçao gerada por uma atividade humana que não se pode anular, é 
Ilmutada e não se pode voltar atrás (exemplo: o desaparecimento de uma 
e~pécie da flora ou da fauna); b) seu caráter global, mundial e dinâmico; e) 
dificuldades para a valoração dos custos e beneficios futuros de uma medi
da arnbi~ntal (problema da distribuição intergeracões dos recursos). 185 

Tais problemas e metas constitucionais implicam atuação positiva do 
Estado, que pode dar-se mediante incentivos e desincentivas de toda or
dem, inclusive a tributária. 

. N~ cas~ da :6'~emanh~, di~ersos foram os incentivos introduzidos pela 
leg1slaçao tr1butana por inspiração ambiental. Segundo relata Michael 
Rodi, desde 1994 o sistema alemão já não mais possui tais beneficios.186 

Na Espanha, :-rasco den~ncia serem escassos e descoordenados os grava
mes co~ finahdad_e ambiental, além de terem caráter clássico (correção de 
extemaltdades), nao atuando de forma positiva.187 

No Brasi l, podem ser citados diversos casos de normas tributárias in
dutoras inspiradas por motivos ambientais, tais como incentivos à conser
vação do solo e regime de águas ou a conservação da natureza por 
florestarnento ou reflorestamento (Lei nº 5.106/66 e Decreto nº 79.046176); 

184 
185 

186 

187 

Cf. Erik Gawel, ob. cit. (nota 28), p. 28. 
Cf .. Domingo Carbajo Vasco. "La lmposición Ecológica en Espaiia. EI caso de la fis
cal1da~ de las aguas",lmpuestos, li, 1993, Madri, La Ley, pp. 265 a 275 (267-268). 
Cf. Michael Rodi. "Steuervergünstigung ais Instrument der Umweltpolitik" Steuer 
und Wirtscl1afr, nº 3/1994, pp. 204 a 213 (206). ' 
Cf. Domingo Carbajo Vasco, ob. cit. (nota 185), p. 271. 
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às ''operações com máquinas etc., que visem à defesa do meio ambiente" 

(Lei nº 2.055/93 - RJ), dentre outros. 

t.2.3.7. Redução de desigualdades regionais e setoriais 

Ao incluir a redução das desigualdades regionais e setoriais entre os 
princípios da Ordem Econômica, revelou~se o constituinte .ciente de sua 
existência mas inconformado com tal reahdade, propondo a Ordem Eco
nômica sua redução, como forma de alcançar seus fins de justiça social e 
dignidade humana. A redução das desigualdades sociai~ e rc:_gionais é, nos 
termos do artigo 3º do texto constitucional, com a errad1caçao da pobreza, 
objetivo fundamental da República Federativa do Brasil. Nas palavras de 
Grau, postula a Constituição o "rompimento do processo de sub_des~nv~l
vimento no qual estamos imersos e, em cujo bojo, pobreza, margmahzaçao 
e desigualdades, sociais e regionais, atuam em regime de causação circular 

. d . 6 . "188 acumulativa - são causas e efeitos e s1 pr pnas . 
Tércio Sampaio Ferraz refere-se a um "federalismo solidário", cuja 

"matéria é aflorada já no enunciado superlativo do art. 5º : ' todos são iguais 
perante a lei', garantindo-se, entre outros, o 'direito à igualdade', c.om o 
que se generaliza uma aspiração bem mais ampla que ~lcança ~a~be_m as 
desigualdades de fato, na medida em que _se desva~on7::1 a ex1ste~c~~ de 
condições empíricas discriminantes e se exige equaltzaçao de poss1b1hda
des. Entende-se destarte que um dos fins fundamentais da República Fede
rativa (att. 3º) seja promover o bem-estar de todos, erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais( ... ) O fede
ralismo solidário exige, pois, como condição de efetividade, a cooperação 

. . 1 h . tal" 189 entre os entes federados, tanto no senttdo vert1ca quanto no onzon . 
Em matéria tributária, assume importância o princípio referido 

quando, por exemplo, excepcionando o princípio da uniformidade da tri
butação, de que trata o artigo 151 da Constituição Federal, admi_t~ "~ con
cessão de incentivos fiscais destinados a promover o eqmhbno do 
desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País". 
Destarte, conquanto a tributação uniforme seja requisito para a existência 
de um mercado único, e não obstante a importância deste mercado para o 
próprio constituinte, houve este por bem relativizá-lo, quando em con-

\ 88 Cf. Eros Robeno Grau, ob. cit (nota 34 da Introdução), p. 241. 
189 Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior, ob. cit. (nota 177), pp. 277-278. 
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f~onto com seu desejo de redução de desigualdades regionais, tendo em 
vista sua ~na~i~ad: de justiça social e dignidade humana. Assim é que 
normas tributarias mdutoras que promovam regiões menos favorecidas 
e.orno as das extintas SUDENE e SUDAM (hoje ADENE e ADA, respec~ 
t1_v~mente), devem ser compreendidas como forma de concretizar o prin
c1p10 ora referido. 

Outro tema cm que o princípio tem importância capital. é o da chama
da "Guerra Fiscal", onde se poderia invocar tal princípio para permitir aos 
E_stados a c~ncessào de incentivos fiscais, independentemente de autoriza
çao por meio de convênio. Tércio Sampaio Ferraz Júnior enfrenta esta 
~uest~o, ~emonstrando que o modelo federal solidário não convive com 
1 s~n~oe~, incentivos e beneftcios fiscais referentes ao ICMS. em virtude da 
ex1gencia constitucio~al constante no artigo J 55, XII. "g". Assim, para 

0 ~utor, podem (e se c.x1gc que o façam) os Estados usar formas de fomento, 
mc_i,us1ve por financiamentos; vedado, entretanto, o incentivo, instrumento 
de guerra fiscal" que, ao ter por base o ICMS, reduz ou elimina-lhe ores
pectivo ônus. 190 

1.2.3.8. Busca do pleno emprego 

Consist~ º. referido princípio em um dever imposto aos agentes da 
Orde~ Econom1ca de expandirem as oportunidades de oferta de trabalho. 
Relaciona-se este princípio, daí, com a valorização do trabalho humano 
que, :m conjunto com a livre-iniciativa, constitui fundamento da Orde~ 
Economica. 

. . Atua a nonna tributária indutora no sentido proposto quando premia a 
at1~1dade ge~~ora de e~pr~gos, em relação à especulativa. É o que se ex
trai do p.em.11:s1vo c~n~tituc1onal do§ 9° do artigo 195, quando admite que 
as contnbu1çoes soc1a1s tenham "alíquotas ou bases de cálculo diferencia
~· em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de 
mao-de-obra". 

1.2.3.9. Tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 

Relaciona-se o princípio do tratamento favorecido para as empresas 
de pequeno porte com o próprio princípio da livre-concorrência, para cuja 

190 Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior, ob. cit. (nota J 77), pp. 280-281. 
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concretização, o mercado, depende da existência de razoavelmente eleva
do número de participantes. Sendo a livre-iniciativa, juntamente com ava
lorização do trabalho, fundamento da Ordem Econômica, an;b~s 

encontram na multiplicação de empresas de pequeno po~e terren? fe~tl. 
Trata, ainda, o princípio. da própria idéia de igualdade vertical, q~e t~pltc.a 

m tratamento diferenciado para aqueles que se encontram cm s1tuaçao d1-
~ersa. Por óbvio que o favorecimento encontra limite na própria diferencia-
-0 não podendo ir além do necessário para o delicado equilíbrio entre os ça , . . . 1 

agentes do mercado, sob pena de não se at~ndcr o.des1~erat~ constttuc1ona 
da livre-concorrência.191 O tratamento diferenciado as microempresas .e 
empresas de pequeno porte é determinado p~lo. artigo 179 _do te~to co~stt
tucional. Encontra o princípio paralelo no d1re1to portugues, CUJOS artigos 
81, "e" e 86, nº 1, da Constituição, estabelecem coi_no incumbência pri~~
tária do Estado "garantir a equilibrada concorrência entre as empresas e 

'd' "192 "incentivar a actividade empresarial das pequenas e me ias empresas . 
Normas tributárias indutoras concernentes a este princípio podem ser 

encontradas na Lei nº9.84 l, de 5 de outubro de 1999, que institui o Estatuto 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, às quais é conferido tra
tamento diferenciado, inclusive no campo tributário. 

Vale retomar, neste ponto, o que acima se ponderava acerca da cumu
latividade, para reforçar sua incompatibilidade com os princípios ~~e re
gem a Ordem Econômica. Deveras, já se mostrou que a cumulabvtdade 
não se coaduna com o princípio da livre-concorrência. Poder-se-ia susten
tar entretanto sua constitucionalidade, mediante a argumentação de que o 
ef~ito concen~rador da cumulatividade seria algo buscado pelo próprio 
constituinte, dentro de urna Ordem Econômica que buscasse fomentar o 
nascimento de grandes grupos empresariais, não devendo as empresas d_e 
menor porte merecer o cuidado do legislador. Não é esta, entretant~, a~~
entação do constituinte brasileiro, que justamente elegeu como pnnc1p10 
da Ordem Econômica o tratamento preferencial para as empresas de pe
queno porte. Ora, a cumulatividade contraria qualquer idéia de favoreci
mento a tais empresas. 

191 Cf. Celso Ribeiro Bastos, ob. ciL (nota 134), p. 150. 
192 Cf. Manuel Afonso Vaz., ob. cil (nota 136), p. 370. 
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1.2.3.10. Livre-exercício de qualquer atividade econômica 

Como último dos princípios referidos no artigo 170, encontra-se o da 
liberdade do exercício de qualquer atividade econômica, independente
mente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 
Consiste o princípio inserido no parágrafo único do artigo 170 no reflexo, 
na Ordem Econômica, da garantia constitucional inscrita no inciso XIII do 
artigo 5° do texto constitucional, que declara livre o exercício de qualquer 
trabalho, oficio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 
lei estabelecer. Vê-se, num e noutro caso, que não se trata de direito absolu
to, já que será regulado por lei. 

Sobre a liberdade do legislador ao regular o referido princípio, vale 
citar o exemplo alemão, onde também vige este princípio, ali positivado 
como direito individual à escolha de uma profissão. Desenvolveu-se, na
quele país, uma teoria gradativa (Stufentheorie), segundo a qual o legisla
dor tem ampla liberdade para regular o exercício de uma profissão, mas sua 
liberdade é menor quando se trata de impor requisitos subjetivos para o in
gresso na atividade e ainda menor será a possibilidade de imposição de li
mites objetivos (numerus c/ausus). 193 

O princípio da liberdade de exercício de atividades econômicas não 
pode ser deixado de lado, quando se consideram as normas tributárias indu
toras, já que se a intervenção tributária for efetuada no sentido de criar óbi
ces a uma atividade empresarial, então a norma tributária indutora que 
assim atuar deverá ter sua constitucionalidade questionada. 194 Como lem
bra Framhein, quando o Estado, por meio de um tributo, produz tal efeito 
que qualquer agente econômico razoável passa a ter uma atitude positiva 
ou negativa em sua decisão por exercer uma atividade econômica, então 
vê-se que a escolha já não mais se deu por fatores do mercado, mas pelo tri
buto, que adotou natureza intervencionista. Tal intervenção tem, pois, indi-

193 Cf. Gerd Rinck, ob. cit. (nota 131 ), p. 46. 
194 Cf. Peter Selmer, ob. cit. (nota 48 da Introdução), pp. 244-294; Karl Heinrich Friauf, 

ob. cit. (nota 68 da Introdução), p. 41. Ricardo Lobo Torres afirma: "O tributo criado 
com afina/idade extrafiscal de inibir cenos consumos e reprimir determinadas ativi
dades pode limitar o exercício da profissão. Mas não pode impedi-la ou exterminá-la, 
se lícita. Nada obsta, em suma, que o tributo seja excessivo, desde que não seja puni
tivo nem proibitivo do exercício do trabalho lícito''. Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. 
(nota 65), p. 207. 
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1esmo efeito de uma lei que regula a profissão e como tal 
retamente, o n . . 119s 

. d d nto de vista const1tuc1ona . 
deve ser examma a~ o?~ . . . o em exame é refletido no próprio 

Em matéria tnbutana, o pnncipi . . . - d t 
. . . artigo 150 li ao vedar a mshtu1çao e ra-

princípio da _1gu~ldad~, J31~~~b~intes que s~ e~contrem em situação equiva
iamento des1gua ent1e cod. . - raz·ao de ocupação profissional ou 

'b "qualquer tstmçao em . 
lente~ pro1 e ercida" Ao mesmo tempo em que tal princípio .veda ~n-
funçao por ele~ ex .· huma atividade profissional sep tolhida 

·1·gios tambem assegu1a que nen VI e , . . . 196 
por meio do instrumento tnbutano. 

1.3. Síntese do Capítulo Primeiro 

. - • . do Estado dá-se de modo direto (inter-
A A mtervençao econom1ca D . . 
- . Domínio Econômico) ou indireto (intervenção sobre o om11110 

vençao no 

Econômlic6. ínio Econômico é a parcela da atividade econô~ica em que 
A. . om . . ita a normas e regulaçao do setor 

atuam empresas d~ setor ri:~~~:· ;~J~ncentivo e planejamento, admitin
público, com ~nçloese:t: a atuaçã~ direta do setor público, desde que ga-
do-se, excepc1ona m . . 
rantida a ausência de privilégios ao ultimo. d' 

A 2 intervenção sobre o Domínio Econômico pode dar-se por. irde-
. · - cado já que se vale de meios e 

ção ou por induçã~. Est~ pressupoe o :~~m c~nário em que o destinatário 
convencimento CUJO efeito apenas se - . d 
da no~a pode decidir pela conveniência, ou nao, do at~ visa o. D 

- or d'1reção e por indução atuam diferentemente. as 
B lntervençao P -

li ôes dos financistas, extraem-se as seguintes p~nder~çoes - . 
ç B 1 Normas diretoras tendem a ter efeito ma1s ráp1d~ em rei~~ª? aque-

. . . . • . d o efeito de caractenzar um ihc1to. 
las meramente indutoras, tem, am a, d d 

B 2 Normas diretoras são mais adequadas quando se espera ~ to (a a 
. -· rtamento· em casos em que o ordenamento to era o~ 

popula)çao u~;on~~;am de modo diferente da maioria, então as normas tri
espera que a d . - "escolha" para o mercado, enquanto as normas 
butárias indutoras eixarao . . . 1 · - d atin idos 
de direção deverão prever os cntenos para a e e1çao os g . 

195 Cf. Diedrich Framhein, ob. cit. (nola 63 da lntrodução), p. 8. 

196 V. p. 333, infra. 
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B.3. Normas de direção nã · 1 . 
mento além do mínim . .d o est11nu am seus destinatários a comporta-º ex1g1 o para afastar - 1 
escalonamento confo1me os . . d a sançao egal nem permite um 

B 4 H . , rnve1s e adequação atingidos. 
. . a casos em que a ado ão d . 

Isso se dá quando não se sustenta ç .. e_ normas de d1reção é mandatória. 
tros casos. o mercado é que se . o_c~1tc~10 de ~crcado para a escolha; nou
cessidade de adoção de no ra ~xd1gcncrn do sistema, o que implicará a ne-

rmas in utoras. 
B.5. Sendo a norma tributária indut . . 

ela conformar-se à exigência d . ora u~ desincentivo, então deve 
bilidade de deixar de adot ' e que SCJa oferecida ao contribuinte a possi-

ar o comportamento d . 
assegurar que o desincent1.vo - . . agrava o. Ademais, importa 
. nao atm1a de mod · 
mtes com menor poder aquisitivo . . o n:ia1s gravoso os contribu-

C. Juridicamente tambe' , o que implicaria um efeito regressivo. 
m se encontram pond -comparação entre a induç- d' - eraçoes relevantes na ao e a 1reçao. 

C. I · Embora à primeira vista 
a liberdade do particular po~sa parecer que apenas a ordem limita 

, enquanto a indução 1 
aos casos de incentivo resgu d - ' pe o menos no que se refere 

• ar a sua opçao d . de terceiros são afetados • eve-se notar que interesses 
vifégio não necessariamesnetme squ~ te~fiham efetuado qualquer escolha. O pri-
.. e JUSt1 1ca por um " · fi · ,, 
Jª que é possível que ele goze de b fí . sacn ic10 do particular. 

ene 1c1os sem que · . 
comportamento ("efeito carona") Daí a . . . precise mod1ficar seu 
configurar privilégio odi . poss1b1hdade de o incentivo poder 

C.2. Também a cornos:, m_erecendo, ~estart~, atenção constitucional. 
ponderações. Reconhecenpd raçao entre de~111cent1vos e proibições provoca 

o-se que nada impede · . . 
teivenção do Poder Pu' bl. b • em pnnc1p10, que a in-1co so re o Dom· · E • . 
desestímulos deve-se po d mio conom1co possa dar-se por 

• n erar que seu emp d . . 
que o particular possa de1·x d . rego eve ser cond1c1onado a 

ar e incorrer no co rta 
tro ponto relevante é investigar s d . rnpo mento agravado. Ou-

• · - e o esestunufo por · 1 · -nom1ca, nao acaba impond ' 1111P 1car pressao eco-
o apenas aos ma ·s fr • 

vontade legislativa deixand . i acos o onus de sucumbir à 
- . ' o os econom1came t · 

açao amda mais vantajosa n e mais poderosos em situ-
corrência. em seu mercado, afetando-se, daí, a livre-con-

D. A inteivenção sobre do Do . . • . 
através de estímulos e des t' 1 mm10 Econom1co por indução dá-se 

es irou os. As dive f4 • 
dem ser compreendidas no . rsas onnas de estllllulo po-
d . conceito comum das s b - . 
e mcentivo, por parte do Pode p . bl' u vençoes, i.e., medidas 

com a finalidade de direc1·0 r u ico, em favor de uma pessoa privada 
. namento econôm · d · . ' 

no interesse público. ico ou e atingir outras metas 
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E. Economicamente, incentivos fiscais enquadram-se entre as sub
venções. Do ponto de vista jurídico, podem ser apontadas algumas dife
renças fonnais entre ambas as figuras, o que não impede que se reconheça 
serem conversíveis entre si, merecendo, daí, um estudo conjunto. A inclu
são dos incentivos fiscais entre as fomias de subvenção é ainda mais man
datória quando se considera que diversos ordenamentos jurídicos- inclusi
ve o brasileiro - impõem que os primeiros sejam computados em conjunto 
com as últimas em demonstrativos acerca das subvenções públicas. O texto 
constitucional brasileiro trata diversas vezes em conjunto de ambos os ins
titutos. No direito comparado, nota-se que subvenções diretas e normas tri
butárias indutoras incentivadoras são medidas que, de regra, aparecem 
conjuntamente. 

E. l. Dentre os financistas, encontram-se defensores do incremento 
do emprego dos benefícios fiscais, em relação às subvenções diretas, basea
dos: i) em que os incentivos fiscais impulsionam o setor privado a partici
par de programas sociais; ii) na simplicidade da concessão de incentivos 
fiscais; iii) na maior facilidade de os incentivos fiscais atraírem a iniciativa 
privada, em relação a iniciativas baseadas em subvenções; e iv) em que por 
meio dos incentivos fiscais, o Estado suporta apenas uma parte dos custos 
totais da atividade do particular praticada no interesse público. 

E.2. Por outro lado, apresentam os financistas as seguintes inconve
niências dos incentivos fiscais, em relação às subvenções: i) o "efeito ca
rona", dado que contribuintes acabam tendo ganhos extraordinários, por 
algo que eles já fariam ainda que não gozassem dos incentivos; ii) o para
doxo de que os incentivos fiscais acabam beneficiando ainda mais contri
buintes de classes de renda mais elevada, em relação àqueles com baixa 
renda ou prejuízo; iii) a possibilidade de os beneficios gerarem desequilí
brio na alocação de recursos, dada a impossibilidade de se conhecer pre
viamente o montante exato da renúncia fiscal; iv) a necessidade de se 
elevarem as alíquotas dos tributos objeto de incentivo fiscal, dada a redu
ção da base de contribuintes; v) a tendência dos incentivos fiscais a serem 
definitivos, não propiciando avaliações periódicas; e vi) as conseqüên
cias no sistema federal, já que os incentivos fiscais podem implicar "cor
tesia com chapéu alheio". 

F. O paradoxo levantado em "ii", acima, produz relevantes conse
qüências jurídicas, já que exige se justifique a razão porque o menos favo
recido poderia receber menor quinhão dos recursos públicos, oferecidos 
por meio dos incentivos fiscais. 
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G. A intervenção do Estado sobre o Domínio Econômico pode dar-se 
em sentido negativo (supressão das deficiências do mercado) ou positivo 
(implementação da Ordem Econômica prescrita pela Constituição). 

H. A correção das imperfeições do mercado motiva a intervenção so
bre o Domínio Econômico em casos de: i) falha de origem tisica ou cultu
ral: mobilidade de fatores; ii) falha de origem legal: acesso à informação; 
iii) falha de estrutura: concentração econômica; iv) falha de sinal: externa
i idades; e v) também falha de sinal, decorrente de uma falha de incentivo: 
suprimento dos bens coletivos. Em tais casos, surgem as normas tributárias 
indutoras como instrumento de que se vale o Poder Público para as corre
ções necessárias. 

I. Em sua atuação positiva, o Estado brasileiro reveste-se de sua con
dição de Estado Democrático Social de Direito, implementando princípios 
delineados em sua Constituição Econômica. O vetor da atuação estatal po
sitiva do Estado se localiza no dever de construir uma sociedade na qual 
seja valorizada a pessoa humana, com exjstência iligna, num ambiente de 
justiça social. A existência digna deve ser encontrada a partir da conjuga
ção de dois elementos: valorização do trabalho humano e livre-iniciativa. 
Os princípios arrolados no artigo 170 informam o entendimento de todos 
os tópicos pertinentes à Constituição Econômica, sendo, daí, extensivos às 
normas tributárias indutoras. Assim: 

I.1. Soberania Econômica, ao exigir a busca constante da redução da 
dependência do estrangeiro, reflete-se, por exemplo, em normas tributárias 
indutoras que incentivam as atividades de pesquisa e desenvolvimento no 
País. 

I.2. Propriedade Privada, que serve de parâmetro para limitar a inva
são da norma tributária indutora sobre a propriedade particular, seja no que 
se refere à tributação, propriamente dita (alavanca), seja no que tange ao 
efeito indutor que a medida pode ter sobre o uso da propriedade. 

I.3. Função Social da Propriedade, que surge para motivar normas 
tributárias indutoras, por exemplo, que estimulem o adequado emprego da 
propriedade. 

I.4. Livre-Concorrência, diretamente ligado à correção dos mecanis
mos do mercado, refletindo-se, por exemplo, nas normas tributárias indu
toras, na mitigação do princípio da legalidade e no afastamento do 
princípio da anterioridade com relação a alguns tributos. A livre-concor
rência também se revela importante para a adequada compreensão da imu
nidade tributária, bem como na análise dos incentivos dados por Estados e 
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. . . . d "bTdade da guerra fiscal, ou para a análise da Mumc1p1os, diante a poss1 t 1 
cumulatividade tributária. . 

l 5 Defesa do Consumidor, que assume importânc 1~ quando, no em-

d. . . . . da essencialidade são modificadas altquotas de alguns prego o pnnc1p10 ' ' 

tributos6. D d •·fe1·0 Ambiente mote do Direito Tributário Ambiental, 1 . efesa o 1v. • . . . fi 
. empreoo de n01mas tributárias, pnnc1palmente como or-que concerne ao o . . · d 

1
p 

1 d . . a alocação de fatores econôm1cos, ex1g111 o que se con t -ma e comg1r . d d 
. .d d luidora os custos das extemahda es gera as. tem na at1v1 a e po . . . . _ 

1 7 R d -o de Desigualdades Regionais e Serona1s, que, e~ nor 
e uça . · fi para 

mas trib~tárias indutoras, se reflete por exemplo em incentivos iscais 

0 desenvolvimento regional. . . 
1 8 Busca do Pleno Emprego, relevante, por exemplo, par~ mcenllvar 

ativid~d~s geradoras de emprego em relação a outras especulat1;as: 
1.9. Tratamento Favorecido para as Empresas de Pequeno 01 te, que 

lo no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno surge, por exemp , 

Porte.! 1 O L. -Exercício de Qualquer Atividade Econômica, cuja r~le-
A • • • ivre t 'b tárias indutoras está em não poderem elas im-vancia para as normas n u . -

plicar discriminação a qualquer trabalho, oficio ou profissao. 



Capítulo II 

INDUÇÃO ECONÔMICA E TRIBUTAÇÃO 

2. t . Breve Escorço Histórico do Emprego das Normas Tributárias 
como Instrumento de Indução Econômica 

Ainda que sem a pretensão de um retrato completo das normas tribu
tárias indutoras, cujos exemplos se multiplicam no Direito Comparado e no 
Direito Brasileiro. passa-se a apresentar um breve escorço de sua ocorrên
cia. Objetiva-se, com isso, mostrar que não se trata de fenômeno recente. 

2.1.1. No Direito europeu 

Numa perspectiva histórica, o emprego de normas tributárias como 
instrumento de indução não é novo. Mohr relata episódio ocorrido no im
pério romano, em 184 a.C., quando foi nomeado censor Marcus Porcius 
Cato. Naquela época, a influência helênica em Roma era muito forte, sendo 
comum a decoração de residências com obras de arte gregas, o que influía 
também no luxo das mulheres e no próprio requinte da culinária. Cato in
troduziu, então, um imposto sobre o luxo, o que colaborou para pelo menos 

procrastinar o processo de helenização.
1 

Também do império romano, deve-se citar a /ex Papia Poppaea, a 
qual, entre outras medidas, também previa uma tributação visando a in
fluir no comportamento dos contribuintes, já que instituía um imposto 
adicional para solteiros, ao mesmo tempo em que isentava as famílias 
com três ou mais filhos.2 Esta lei deve ser especialmente citada, tendo em 

Cf. Arthur Mohr, Die Lenkungssteuer: ei11 l11stnm1e111 zur Jnduzierung sozialorienti
erten Verhaltens im Wohlfartstaat? Zürich, Schulthess Polygraphischer Verlag, 

1976, pp. 64 a 66. 
2 Cf. Arthur Mohr, ob. cit. (nota 1), p. 67. 

.., 
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vista que até há pouco inspirou legisladores de diversos países. Assim é 
que na Espanha, na época de Felipe IV (cerca de 1629), buscou-se fomen
tar a contração de matrimônios, mediante a isenção de impostos dos casa
dos e um gravame dos celibatá rios maiores de vinte e c inco anos.3 Do 
m~s~10 modo, mencione-se a Itá lia, onde os solteiros, em pleno século XX, 
Sujeitavam-se a um imposto, cobrado sob a forma de capitação (indepen
dente da capacidade contributiva), sendo motivado com o intuito de conde
na: ~ celibato.

4 
Idêntica inspiração moveu a instituição, no Brasil, de 

ad1c1onal do imposto de renda, por meio do Decreto-Lei 3.200, de 1941 , do 
qual se tratará adiante.5 Parece assistir razão a quem aponta nas causas de
mográficas uma das mais antigas causas do emprego de normas tributárias 
com finalidade extrafiscal. 6 

No que se refere ao desenvolvimento do emprego das normas tributá
rias indutoras na Europa, nota-se que conquanto na Idade Média não fosse 
comum sua utilização, tendo em vista a própria causalidade do tributo e sua 
relaç~o direta com gastos do Soberano, pode-se encontrar, na época do Rei 
Hennque li, da Inglaterra ( 1154 a 1189), a sugestão de seu tesoure iro de in
troduzir-se um imposto com finalidades ambientais, que se cobraria sobre 
florestas e podas. 7 

Na Idade Moderna, surgia, na Europa Central, o cameralismo, que 
pode ser considerado o equiva lente do mercantilismo, adaptado às peculi
arida~es dos pequenos Estados que formavam aquela parte do Velho 
c.ontmeote. A base do cameralismo era urna teoria econômica que enten
dta que todos. os fenômenos econômicos poderiam ser conduzidos por 
normas estatais. Para os cameralistas, a economia apresentava-se como 
um_ sistema de vasos comunicantes, em que cada agente dependia dos de
ma'.s, cabendo ao Estado regular este sistema, incentivando os ramos pro
dutivo~ subdesenvolvidos, já que eles limitavam os demais ramos, por 
sua baixa produção ou baixo consumo, e desincentivando os ramos extre-

3 

4 
5 
6 

7 

Cf: Enrique de Tapia Ozcariz, Las Cortes de Castilla, Madrid, Revista de Derecho 
Pnvado, 1964,p.219. 

Cf. Romualdo Simone, l 'Imposta sui Ce/ibi, Padova, CEDAM, J 930, pp. 32, 44. 
Cf. item 2.1.3. 

Cf. Alberto D.eodato, "As Funções Extrafiscais do Imposto", Belo Horizonte, 
Imprensa Ofic ial, 1949 (tese apresentada à Faculdade de Direito da Universidade 
de Minas Gerais para o concurso de professor catedrático de Ciência das Finanças), 
p. 137. 

Cf. Dietmar Gosch, ob. cit. (nota 14 do Cap. J), p. 201. 
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mamente desenvolvidos, para que eles não prejudicassem os demais.
8 

Ao 
mesmo tempo, tendo em vista que os indivíduos eram colocados no centro 
dos acontecimentos sociais, as normas que tratavam de fenômenos econô
micos deveriam ter um caráter dispositivo,9 o que formava um terreno fértil 
para nom1as indutoras, inclusive as tributárias. Dai a afirmação de Knies, 
para quem o emprego extra fiscal das no~as tributária~ era, para os came
ralistas, algo inerente àquelas normas, nao ficando abaixo do seu emprego 
arrecadatório, mas ao lado, como sua finalidade primária.

10 
Justi 

( 1705-1771 ), maior pensador da época, declarava que os tributos seri~m 
um meio muito feliz para construir e estruturar o Estado, conforme os obje
tivos de um governo sábio.11 Em 1797, Von Sonnenfcls, citado por Ruppe, 
via no imposto o instrumento adequado para "conduzir a atividade dos sú
ditos nos trilhos desejados pelo Estado e tirar dos indesejados".

12 

Um exemplo de norma indutora foi o imposto, introduzido em Pots
dam, em 1844, sobre a posse de rouxinóis, cuja finalidade era protege r 
aqueles pássaros nos jardins reais. Como relata Birk, o imposto teve efeito 
tão alto que em 1897, já não havia mais quem registrasse a posse de um 

roux inol. 13 

Também na Inglaterra, naquele período, a tributação era utilizada 
com finalidades indutoras. A título de exemplo, vale citar o caso da tributa
ção sobre o Gin. Em 1729, o hábito de bebidas alcoólicas havia crescido so
bremaneira, especialmente entre as classes mais baixas, imputando-se ao 
baixo preço do Gin e à sua venda irrestrita tal fato. Assim, impôs-se, primei
ramente; um alto imposto sobre todas as espécies de Gin, sujeitando-se os 
destiladores à fiscalização, cobrando-se licença anual de qualquer varejista 
de Gin, além da proibição de se consumirem bebidas alcoólicas pelas ruas. 
Com exceção da última medida, todas as demais eram voltadas apenas con
tra as bebidas baratas, o Gin ou seus derivados; as outras bebidas não eram 

8 Cf. Arthur Mohr, ob. cit. (nota 1 ), pp. 70-71. 
9 Johannes Jenetzky. System und E11twicklung des materiellell Steuerrechts Íll der wis

sensc/1afl/iche11 literatur des Kameralismus \'On 1680 - 1840, Berlin: Duncker & 
Humblot, 1976, p. 9. 

10 Cf. Wolfgang Knies. Steuerzweck u11d Steuerbegriff:eine dogme11geschichtlic/1e u11d 
kompete11zrec/1tliche Studie, München, Beck, 1976, p. 7. 

11 Apud Peter Selmer, ob. cit. (nota 48 da Introdução), p. 31. 
12 No original: die Tãtigkeit der U11tenlra11en i11 die vom Staat gewünschten Balrnen hi

neill- 1111d aus dell niclrtgewünsclrten hera11sz11leiten. Cf. Hans Georg Ruppe, ob. cit. 

(nota 67 da Introdução), p. 9. 
13 Cf. Dieter Birk, ob. cit (nota 86 da Introdução), p. 15. 
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atingidas porque se acreditava que seu alto preço fosse o suficiente para 
~.rotegcr a população. contra o abuso. O efeito da medida não foi o desejado, t1 q~e apenas levou a supress.ão do consumo do Gin, substituído por outra 
eb1da barata, que era denominada Parlament Brandy. Esta bebida era ain

~a mais danosa à saúde e ainda derivava de bebidas estrangeiras de má qua
lidade. o que gerou reclamação dos fazendeiros, que ponderavam que a lei 
de 1729 ~ h · d · . ~ao avia re uz1do o alcoolismo, servindo apenas para desencora-
jar a :abncação de bebidas derivadas do milho. O resultado foi a revogação 
da le i, cm 1733. Em 1736, era editada uma nova lei, visando à tributação de 
un~a ~asta gama de bebidas, sujeitando seus comerciantes a uma taxa anual 
altiss1ma. A lei não produziu os efeitos desejados, já que a bebida continu
ou. s~ndo vendida, com nomes diversos dos arrolados pela lei , além de far
rnac1as que vendiam bebidas sob o rótulo de remédios. Tantos eram os 
t~nsgressores da lei, que o governo já não os podia atingir. Em 1743, insti
tui~-sc nova tributação sobre bebidas alcoólicas, desta vez com valores 
mais moderados e já não mais se buscando a redução do consumo mas a 
arrecadaç~o (pa.ra financiar a guerra que se travava com a Espanha). 14 

No hberahsmo, a Europa (e o resto do mundo) estava sob a influência 
da crença na "mão invisível", o que implicaria a desnecessidade de inter
venção estatal na economia, surgindo a doutrina de que a tributação deveria 
~er natureza puramente arrecadatória, com efeito neutro: sendo o Estado 
1mpr~dutivo, também a tributação seria mínima, visando a deixar a maior 
quan~1dade de recursos nas mãos do setor produtivo da economia. 15 Segun
do tais teorias, em regime de plena liberdade de concorrência te monde va 
de.h~-même, i.e., qualquer intervenção estatal cria distúrbio; numa distri
buiçao de renda inicialmente justa e correta; daí por que se busca a neutrali
dade. Nes~te se~tido, o Estado deveria, seja em seus gastos, seja em sua 
~~ecad.~~ao~ evitar qu~lquer medi~a que tivesse a finalidade ou a provável 

. nsequenc1a de desviar o mecamsmo de distribuição do mercado de sua 
trilha " tu l" · 1· · . na ra , o que 1mp 1ca afastarem-se tnbutos aduaneiros protecio-
nistas, subvenções, auxílios sociais etc. 16 Não obstante a prevalência do 

14 

15 
16 

e:. S1ephen Dowell. A History o/Taxatio11 a11d Taxes i11 E11gla11dfrom the ear/iest 
Tunes to the presem Day, volume 4, TaJCes on Articles of Consumplion, 1.1., Frank 
Cass & Co., 1965, pp. 167 a 171. 
Cf. Anhur Mohr, ob. cil. (no1a 1), p. 75. 

Cf. Fritz Neumark "Grundsãtze und Arten der Haushahfiihrung und Finanzbedarfs
deckung". Handbuch der Fi11anzwisse11scl1aft. Wilhelm GcrlofT e Fritz Neumark 
(orgs.), Tübingen, J. C. B. Mohr (Paul Siebeck), 1952, pp. 606 a 669 (612). 
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pensamento liberal, Vogel relata que já antes da primeira Guerra, a Corte 
Superior Administrativa da Prússia teve de tratar de normas tributárias in
dutoras, ao versar sobre um imposto considerado sufocante. 17 

As constantes crises econômicas motivaram o questionamento da 
postura liberal, surgindo os defensores de uma intervenção estatal. No que 
se refere à matéria tributária, importa citar Adolf Wagner, que pregava a 
substituição da política tributária meramente arrecadatória por uma políti
ca tributária social-política.18 Para Wagner, os tributos deveriam ter, a par 
da finalidade arrecadatória, a de intervir na aplicação das rendas e patrimô
nios individuais, regulando-os e modificando-os. 19 

Como explica Deodato, Wagner "deu cunho científico à teoria social 
do tributo", entendendo inexato o ponto de vista puramente financeiro, li
beral ou individualista, segundo o qual uniformidade seria proporciona li
dade exata do imposto de renda (cada um deve, em princípio, tirar de sua 
renda uma quantidade de imposto igual, tributando-se igualmente rendas 
provenientes do trabalho e do capital), enquanto generalidade seria tomada 
"ao pé da letra: todo indivíduo ligado ao Estado, quer sua renda seja grande 
ou fraca, quer conste de rendas ou de produtos do trabalho, é, em princípio, 
contribuinte do imposto. Nenhuma isenção lhe é concedida para o mínimo 
necessário à existência". Para Wagner, haveria um segundo "ponto de vista 
diretor da tributação ao lado dos aspectos financeiros: é o ponto de vista da 
política social, segundo o qual o imposto não é somente um meio de cobrir 
as necessidades financeiras, mas um meio de cobertura que intervém, tam
bém, parl4 corrigir a repartição das rendas e da fortuna, que se opera sob o 
império da livre-concorrência". 20 

Cumpre mencionar, neste ponto, a observação de Komfeld, segundo 
o qual embora se faça muita referência aos trabalhos de Wagner, quanto à 
finalidade social-política dos impostos, esta expressão acabou por se des
colar de seu contexto, já que para Wagner, aquela política implicaria uma 
distribuição da renda diversa da que decorreria de um sistema de livre-con
corrência, alcançada por meio do sistema tributário, o qual intervém regu
lando a distribuição da renda. Komfeld discorda do conceito assim 
apresentado por Wagner, já que ali cabe não só a redistribuição no sentido 

17 
18 
19 

20 

Cf. Klaus Vogel, ob. ciL (nota 80 da Introdução), p. 228. 
Cf. Arthur Mohr, ob. cit. (nota 1 ). pp. 76-77. 
Cf. Peter Selmer, ob. cit. (nota 48 da Introdução), p. 34; Hans Georg Ruppe, ob. cit. 
(nota 67 da Introdução), p. 11 . 
Apud Alberto Deodato, ob. cil. (nota 6), pp. 20 a 29. 
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de realização de uma política social tributária, com diminuição sistemática 
de a ltos rendimentos e patrimônios e simultâneo incremento dos pequenos 
patrimônios, mas também ali se encaixam quaisquer formas de interven
ção, mesmo as que beneficiem as classes mais a ltas.21 

No período entre guerras. crescia, na Alemanha, o nacional socialis
mo, durante o qual a tributação era largamente utilizada com finalidades 
extrafiscais. Assim, tendo cm vista a necessidade de incremento popula
cional daque le período, cobravam-se tributos das famíl ias que ocupassem 
moradias maiores, sem o correspondente número de habitantes.22 Ainda 
observando-se que uma das razões de as famílias terem menos filhos era o 
desejo de manter o patrimônio familiar intocado, utilizava-se o imposto so
bre heranças, que seria de 60% para quem não tivesse filhos, 40% para 
quem tivesse um filho, 20% para quem tivesse dois filhos e isento para as 
famílias com ou mais de três filhos.23 Também o incremento industrial se 
buscava por meio de normas tributárias indutoras, citando-se o incentivo à 
aquisição e troca de automóveis, instituído em 1933.24 

Finalmente, no período após a Segunda Guerra, o emprego de normas 
tributárias indutoras, conquanto questionado por vários autores quanto a 
sua eficiência econômica, foi largamente utilizado com a finalidade de re
construção da Europa e desenvolvimento econômico daqueles países, for
çando a revisão de pensamento de alguns autores como Gerloff, que, como 
relata Selmer, em 1926, refletindo o pensamento da época, negava até mes
mo a natureza tributária aos impostos cuja finalidade principal não fosse a 
arrecadatória, sendo obrigado, em 1948, sob a pressão da realidade tributá
ria intervencionista, a identificar um conceito dual de impostos havendo a 
par dos impostos arrecadatórios, os ordinatórios. O mesmo aut~r cita Ne~
m~k, que em 1952 já declarava que a moderna ciência das finanças já não 
mais se ocupava da questão se os impostos poderiam ou deveriam buscar 
finalidades extrafiscais.25 Na verdade, como relata Deodato, já em 1948, 
Neumark apresentava, no Congresso de Roma, tese denominada "o Impos
to como Instrumento de Política Econômica, Social e Demográfica", con-

21 

22 
23 
24 
25 

Cf. Gerard Komfeld. Der Sozialpo/itische Nebenzweck in der Besteuening: kritisch 
erõtert an einigen hauptbeispielen und a11 der bodenrefonnerische11 Grundsteuer 11ach 
dem gemeinen Wert, Bom, Leipzig: Buchdruckerci Robert Noske, 1913, pp. 1 a 7. 
Cf. Arthur Mohr, ob. cit (nota 1), p. 88. 
Cf. Arthur Mohr, ob. cit. (nota 1), p. 89. 
Cf. Arthur Mohr, ob. cit. (nota 1), p. 90. 
Cf. Petcr Selmer, ob. cit. (nota 48 da Introdução), pp. 37-38. 
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cluindo que o imposto não é apenas a mais importante fonte de recursos do 
Estado, mas também um instrumento da política econômica, social e de
mográfica, tendo perdido importância as 'velhas discussões sobre a ques
tão de saber se o Estado deve ou não empregar a fiscalidade no interesse e 
fins extrafiscais', surgindo como único problema para o Estado interven
cionista o 'de saber se tais medidas são apropriadas à realização dos fins a 
que elas se propõem' .26 O debate, naquela época, acerca da possibilidade 
de os tributos e, cm especial os impostos, terem finalidades extrafiscais 
será retomado adiante, nos itens 2.3.2. 1. e seguintes deste estudo. 

Na Itália, o uso de normas tributárias indutoras foi intenso no 
pós-guerra, seja para desenvolvimento econômico de regiões como o 
Mezzogiom o e zone depresse ce11tro-sette111rio11ali, seja com finalidades 
conjunturais. No último caso, as normas tributárias eram ora de agrava
mento, ora de facilitação: em épocas de depressão (deflação), caracteriza
das pela diminuição de investimentos e poupança subutilizada, os 
tributos eram utilizados como forma de encorajamento dos investimentos 
privados; na situação inflacionária, ao contrário, quando a demanda de 
investimentos superava a poupança e a demanda de mão de obra era maior 
que a oferta, a política fiscal era utilizada no sentido restritivo, aumento a 
pressão tributária. Assim é que nos anos de 1962 a 1965, o governo italia
no se valeu de normas tributárias indutoras, primeiramente como forma 
de freio (recorrendo a novos impostos, como bens de luxos, aquisição de 
automóveis novos e embarcações de luxo; aumentando alíquotas e crian
do adici-onais etc.), depois como de incentivo (reduzindo alíquotas do im
posto cedular; do imposto sobre riqueza mobiliária; sobre rendimentos de 
imóveis; sobre registro de transferências imobiliárias destinadas à agri
cultura etc.). Em 1968, adotavam-se novas normas tributárias indutoras 
de caráter anticonjuntural, como facilitações na determinação da base de 
cálculo das sociedades que aumentassem seus investimentos ou a isenção 
fiscal parcial das sociedades que aumentassem seu capital social. Em 
1970, novamente as normas tributárias indutoras tinham efeito de agrava
mento, embora desta vez se tenham combinado tais medidas com outras, 
que reduziam a tributação das empresas dispostas a colaborar com uma 
política de produção em particular.

27 

26 Cf. Alberto Deodato, ob. cit. (nota 6), pp. 17- 18. 
27 Cf. Francesco Moschetti, ob. ciL (nota 8 da Introdução), pp. 246-247. 
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Hoje, nonnas tributárias indutoras são aplicadas nos casos mais varie
gados, citando-se, a título de exemplo, as normas ambientais, de que se tra
tou acima. 

2.1.2. No Direito norte-americano 

A história das nonnas tributárias indutoras confunde-se. num certo 
sentido, com a própria história dos Estados Unidos. Confo1mc relatam Gue
des e Pinheiro. "a primeira legislação de comércio aprovada pelo primeiro 
Congresso norte-americano foi o Tarifl Act, de 1789. Alexander l lamilton, 
então Secretário do Tesouro, defendia a aplicação de tarifas alfandegárias 
às importações por dois motivos: a) como estímulo à indústria, que naquele 
momento se estabelecia; b) em resposta aos subsídios concedidos pelos go
vernos estrangeiros às suas exportações, retirando a competitividade da en
tão nascente indústria norte-americana".28 

No que se refere a outras nomrns tributárias indutoras, nota-se que na
quele país, dado o desenvolvimento de um sistema federal já nos primórdi
os de sua independência, o emprego de tais nonnas não pode ser dissociado 
da própria questão da repartição de competências. No sistema constitucio
nal norte-americano, prevalece a regra no sentido de que ficam reservados 
aos Estados os poderes não expressamente conferidos à União. Trata-se do 
sistema do federalismo dualista, que se baseia no princípio de que o gover
no nacional é um de poderes enumerados, apenas, e governos federal e es
taduais são, no âmbito de suas respectivas esferas, "soberanos" e " iguais". 
Dentro de tal sistema, entenderam os constituintes norte-americanos que a 
intervenção sobre o Domínio Econômico, por meio do exercício do "poder 
de polícia", deveria pennanecer, de regra, com os Estados.29 Entretanto, a 
União, de fato, por meio do correio federal, da legislação comercial e, espe-

28 Cf. Josefina Maria M.M. Guedes e Sílvia M. Pinheiro. A1111-D11mpi11g. subsídios e 
medidas compensatórias, 2ª edição, São Paulo, Aduaneiras, 1996. 

29 Theframers ofthe constitution of rhe United States proceeded 11po111he principie that 
the restricrive control and core o/ social and economic interests shauld be left with 
the member srares e:ccept where diversity of regulation would be an impediment to 
11ational de1'elopment (os elaboradores da Constituição dos Estados Unidos) agiram 
a partir do princípio de que o controle restritivo e o cuidado de interesses econômicos 
e sociais deveriam ser deixados com os estados-membros, exceto quando a regulação 
diversificada fosse um empecilho ao desenvolvimento nacional). Cf. Ernst Freund. 
The Police Power, Public Policy and Constitutional Rights, Chicago, Callaghan & 
Company, 1904, p. 62. 
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cialmentc, por meio das nom1as tributárias, acabou desenvolvendo um po-
... 1 30 

der regulatório não contemplado 1mc1a mente. 
Especificamente no que se refere ao emprego, pela União, de nonnas 

tributárias. com a finalidade regulatória, desenvolveram-se três correntes 
de pensamentos nos Estados Unidos, assim_colaci~nadas po_r Lee: aqueles 
que. seguindo a idéia do federalismo dualista, acuna rcfe~1da, entendem 
que 0 poder de tributar somente pode ser usa?o para auferir ~cnda,.o que 
implica que o uso de tributos para outras finalidades ~on:cnte e P?_ss1vel se 
essas outras finalidades também estiverem na competenc1a da U111ao, como 
a competência para tratar de comércio; aqueles que entendem que os tribu
tos podem ser usados para outros fins, mas isso não de maneira !~o.ampla, 
de modo que a União não pode. por e les, totalmente regular matenas fora 
dos poderes a e la delegados; e finalmente aqueles que entendem que o po
der de tributar é um instrumento para o bem-estar geral, de modo que o po-

31 ' 1 . der de tributar pode ser usado em qualquer caso. Representando a u t1ma 
corrente, ficou famosa a declaração do juiz John Marshall, que declarou, no 
caso McCulloch v. Maryland, que "o poder de tributar inclui o poder de 
destruir", o que significaria, para o julgador, que "se o fim for legítimo e 
compreendido no escopo da Constituição, quaisquer meios adeq~ados e 
plenamente ada~t~dos ao fim,_ q~e-não _sejam p_roi~ido~, .~3~s cons1~tentes 
com a letra e espmto da Const1tu1çao, sao const1tuc10nais . Tambcm Co
oley admitia o emprego do tributo para fins de poder de polícia, não caben
do, na opinião do autor, valer-se do motivo que influenciou a escol_ha .d~s 
objetos a·serem tributados para o fim de invalidarum tributo. No rac10_c1mo 
do autor, todo tributo implica uma discriminação e somente a autondade 
que o impõe pode detemlinar de que modo e em que direção, não se poden
do questionar os motivos do legislador.

33 

30 Cf. R. A. Lee.A Histo1yo/Regula1ory Taxatiian, Kentucky, The University Press of 
Kentucky, s. d. (cerca de 1976), pp. X e 10. 

31 Cf. R. A. Lee, ob. cit. (nota 30), p. 5. 
32 No original: The power to tax invo/ves rhe power to desrroy. ( ... ) let the e11d be legiti

ma te, /et it be wi1hi11 tire scope o/ the Consti111tion, and ali means which are appropn
ate, which are plainly adapted to tire e11d, which are not prohibited, but co11sist within 
the /e/ler and spirit o/ the Constillltio11, are constit11tio11al. Cf. McCulloch v. Mary
land 4 Whealon 316 (18 19) ap11d R. A. Lee, ob. cit. (nota 30), pp. 6, 9. 

33 Cf. Thomas M. Cooley. A Treatise on the Law o/Taxation, vol. li, 3ª edição, Chica
go, Callaghan and Company, 1903, p. 191. 
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Tiveram as corTentes acima referidas movimento pendular, ora ten
dendo para a possibilidade de a União se valer das normas tributárias para 
fins indutores, conquanto dentro do escopo do poder de polícia, onde lá se 
desenvolvia a matéria, ora vedando-se tal extensão dos poderes federais. O 
tema foi estudado por R. A. Lee, por meio de diversos casos cujo resumo 
pode bem ilustrar a questão. 

O primeiro caso que merece a atenção foi o da tributação de oleomar
garina, produto desenvolvido na época de Napoleão Jll , em um concurso 
para a criação de al imentos palatáveis para o emprego em tempos de escas
sez causada pela guerra . Na época, o produto tinha origem em óleo animal 
e possuía uma cor branca. Bastou a adição de um pouco de corante para tor
nar o produto bastante semelhante à manteiga, por um custo muito menor. 
A concorrência logo gerou uma pressão, com a criação da National Associ
ation for Prevention of Adulteration of Butter, organizada em 1882 e subs
tituída pela National Dairy Union, em 1894. Após vários projetos de lei 
visando a prevenir a venda de imitações de manteiga ou tributá-las dura
mente, em 2 de agosto de 1886 o Presidente Grover Cleveland assinou a le i 
que criava um imposto sobre oleomargarina. Conforme a lei, os produtores 
deveriam obter uma licença anual, apresentando informações sobre suas 
atividades e afixando um selo em cada produto, ao custo de dois centavos 
por onça do produto, exceto o exportado; o produto importado ficava suje i
to à tributação de quinze centavos por onça: em três anos, o número de in
dústrias de oleomargarina caiu de 32 para 21. A lei foi validada pela 
Suprema Corte. 34 

A este precedente, seguiram-se os casos da gordura vegetal e da fari
nha de trigo adulterada. Na Segunda metade do século XIX, desenvol
veu-se um processo pelo qual se adicionava à gordura de porco óleo de 
semente de algodão, reduzindo seu custo. Entretanto, muitos fabricantes 
não mencionavam que o produto não era puro, manchando a reputação, no 
exterior, da banha de origem norte-americana. Daí porque os fabricantes de 
banha pura, com base no sucesso do imposto sobre oleomargarina, lutaram 
por uma lei que tributasse o produto composto. A idéia era a de que, subme
tendo-se o produto ao imposto, poder-se-ia exigir que ele fosse etiquetado 
como produto composto, servindo de alerta aos consumidores, além de 
proteger os fabricantes de banha pura contra a competição desleal por parte 
da imitação. O referido projeto de lei (Conger Bill) foi rejeitado pelo Con-

34 Cf. R. A. Lee, ob. cit. (nota 30), pp. 12 a 27. 

Normas Tributárias Indutoras e Intervenção Econômica 119 

gresso. Com idêntica inspiração houve a idéia de se identificar, por meio da 
tributação, a farinha de trigo adulterada, cujo projeto de lei, ao fixar um pe
queno imposto sobre o produto, revelava que a intenção era identificar a fa
rinha misturada. Esta lei entrou em vigor em 1898, pennanecendo em vigor 
até 1942, quando já não mais era úti 1, dado o desaparecimento da prática de 
misturar farinha.35 

Em junho de 1896, foi editada lei visando à tributação de queijo adul
terado, ficando seus fabricantes e comerciantes obrigados a pagar uma li
cença anual, a lém de identificar seus produtos com uma etiqueta em letras 
pretas de duas polegadas, sujeitando-se o produto à tributação de um centa
vo por onça. A constitucionalidade da lei foi examinada e confirmada em 
1904 pela Corte Suprema, no caso Comei! v. Coyne (quando a discussão 
era se o imposto poderia ser exigido sobre produtos exportados). Já em 
1904, outro caso envolvendo oleomargarina chegava à corte, desta vez por 
um imposto, introduzido em 1902, que tributava oleomargarina por alíquo
tas diferentes conforme sua coloração (caso McCray v. U11ited States). A 
Corte confinnou a constitucionalidade da medida.36 

O movimento pendular a que se fez referência acima pode ser notado 
quando se considera a questão da tributação sobre mercados de futuros. 
Embora vários economistas sustentem sua importância para os produtores, 
essa não era a crença, em 1890, entre os agricultores, que buscavam uma 
explicação para os preços baixos praticados. Daí a idéia de tributar os mer
cados de futuros e de opções. Após várias tentativas frustradas de introdu
ção de u·m imposto sobre o mercado, foi editado, em 24 de agosto de 1921 , 
o Future Trading Act, com uma tributação de 20%. Em 1922, a Corte Su
prema examinou a lei, no caso Hill v. Wallace, julgando-a um abuso in
constitucional do poder de tributar, porque a lei claramente procurava 
regular as trocas, o que era uma prerrogativa estadual. No mesmo ano de 
1922, foi editada nova lei para regular o mercado, desta vez invocando o 
poder da União de controlar o comércio interestadual, em vez do uso do 
meio tributário.37 

O instrumento tributário voltou a ser usado no caso de fósforos bran
cos. Sua fabricação causava doenças nas mandíbulas dos trabalhadores, cau
sando preocupação do legislador, que queria restringir sua produção. O 

35 Cf. R. A. Lee, ob. cit. (nota 30), pp. 28 a 41 . 
36 Cf. R. A. Lee, ob. cit. (nota 30), pp. 42 a 60. 
37 Cf. R. A. Lee, ob. cit. (nota 30), pp. 61 a 75. 
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fósforo fora descoberto por um inglês, John Walker, em 1827, e em 1835 
havia diversas fábricas nos Estados Unidos. Na época, o sucesso do fósforo 
estava .no fato de ele poder ser riscado em qualquer lugar. Em 1839, foi di
agnoshcada a primeira necrose causada pelo fósforo. A partir daí, bus
cou-se alguma substituição. chegando-se. finalmente, ao fósforo vermelho 
cuja fabricação seria segura. mas que somente acenderia se riscado contr~ 
uma faixa pintada na caixa. Dada a popularidade do fósforo branco sua 
produção não foi abalada. continuando a gerar problemas. Em 1872 a'Fin
lândia baniu sua produção, uso ou venda. A Dinamarca fez o mes~o em 
1874._Em França, a proibição veio em 1897 e em 1908 surgia a proibição 
na Gra-Bretanha. Um tratado internacional proibindo a fabricação e uso de 
fós.foros brancos foi assinado em 1906 entre Finlândia, Dinamarca, França, 
S~1ça, Luxemburgo, Itália, Holanda e Alemanha. Em 3 de junho de 19 1 o 
fo1 apresentado um projeto de le i, nos Estados Unidos, visando a uma tribu
tação do fósforo branco. do que resultou, em 9 de abril de 1912 a assinatu
~a do White Phospliorus Matclr Act, que exigia um regist;o, além de 
informações sobre inventários e outras declarações periódicas. dos fabri
~antes que us~ssem o fósforo venenoso, sobre cuja venda era exigido um 
imposto de dois centavos para cada cem fósforos, devendo o fabricante afi
x~ um selo concernente ao imposto. A lei não foi litigada nacionalmente e 
o imposto serviu para erradicar a produção do fósforo branco nos EUA.38 

Interessante notar, aqui, que a aposição do selo tinlrn clara função de con
trole sobre a ativi?ade, o que não seria possível de modo direto pela União, 
mas que se exercia sob o manto da lei tributária. 
. . . A questão d~~pio foi outra oportunidade em que se confirmou a pos

s1b1hdade de a Uniao, valendo-se do seu poder de tributar exercer ativida
de regulatória. Conquanto haja referência de seu emprego.na Assíria, cerca 
de ~000 ª·~·:quando era usado para fins médicos, o uso do ópio para satis
façao do v1c10 data do século XVIII, com sua introdução na China, daí es
palh:"do-se para ou~as colônias e Europa. Na China, em 1729, o problema 
era tao grande que o Lmperador proibiu sua industrialização e venda· os in
frat?res deveriam ser expostos a público com um colar de madeira e depois 
en~iados para o exército na fronte ira. O ópio continuou sendo cultivado na 
Çh~a e a oposição chinesa ao produto motivou, em 1839, a Guerra do 
Opio. Somente em 1842 é que os Estados Unidos passaram a cobrar tarifa 
aduaneira sobre a importação de ópio. Em 1883, a tarifa cresceu absurda-

38 Cf. R. A. Lee, ob. cit. (nota 30), pp. 90 a 104. 
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mente, no que tange a ópio de uso médico e o ópio para fumo teve sua im
portação proibida. Com a aquisiç~o das Ilhas Fi li~inas, em 1898, os 
Estados Unidos passaram a ficar diretamente envolvidos com o tema <lo 
ópio no Oriente. Em 1908, o ópio era banido das F.ilipi~1as, o que ob~ia
mente não impedia a venda ilegal. Em 1915, foi editado o Harnso11 

anti-Narcotic Act, exigindo que qualquer um que negociasse com ópio ou 
folhas de coca e seus derivativos fosse registrado junto à Receita Federal, 
pagando um dólar por uma licença anual, de~endo ai.nda man.ter r:~istro de 
todas as negociações, que seria apresentado as autonda<lcs tnbutanas. Esta 
lei foi questionada perante a Corte Suprema e sua constitucionalidade foi 
confirmada, por pequena maioria de votos (quatro juízes entendiam que 
um imposto regulatório invadiria o poder de polícia dos Estados).

39 

O movimento pendular retomou, em 1922, para a prevalência do fe
deralismo dual, onde permaneceu até o tempo de Roosevelt, durante o New 
Deal. Assim é que, naquele ano, era julgado o caso referente ao mercado 
futuro de grãos, acima referido e outro referente ao trabalho infantil. A lei 
sobre trabalho infantil, assinada em 24 de fevereiro de 1919, pretendia co
brar um imposto de 10% sobre os lucros de quaisquer empresas que empre
gassem crianças abaixo de 16 anos em minas ou 14 em outras indústrias, ou 
que exigissem trabalho superior a 8 horas por dia, ou das 7 às 18 horas. 
Também ela foi julgada inconstitucional.

40 

A década de 1930 foi o auge do federalismo dual. Cita-se, por exem
plo, uma decisão de 1936, acerca de lei visando à tributação de produtos 
agrícolas, julgada inconstitucional. O Juiz Roberts decidiu que o tributo 
apenas poderia ser mantido se fossem ignorados o propósito e o funciona
mento da lei, que era o de restaurar o poder de compra de produtos agríco
las, para o que o tributo desempenhava um papel indispensável, sendo, daí 
errôneo (inaccurate and misfeading) chamá-lo de tributo que, na opinião 
de Roberts, acolhida pela corte, apenas compreenderia exações voltadas a 
dar suporte ao governo, nunca tendo sido pensado o termo "tributo" para 
"conotar a expropriação de dinheiro de um grupo para beneficiar outro".

41 

De 1934 data o National Fireamis Act, impondo a importadores e fabri
cantes d; armas uma licença anual, devendo cada transferência de armas 

39 Cf. R. A. Lee, ob. cit. (nota 30), pp. 105 a 124. 
40 Cf. R. A. Lee, ob. cit. (nota 30), pp. 125 a 141. 
41 No original: lias never been thought to connote the expropriation of mo11ey from one 

groupfor tire benefit of another. Cf. R. A. Lee, ob. cit. (nota 30), pp. 142 a 160. 
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ser acompa°!1a~a de um formulário, com o pagamento de um imposto so
br~ a transm1ss~o. A lei teve pouco tempo de vigência, já que em 1938 foi 
e_dit~da nova lei sobre o assunto, que já abria mão do instmmento tributá
no, mvocan4~0, desta vez, o poder da União de legislar sobre o comércio in
terestadual. 

Finalm~ntc, durante o New Dea/, retomou o pêndulo para a possibili
~ade de ~s tnbutos s~rem usados com efeitos regulatórios, 0 que permane-
eu no pos-gue~a. Cita-se o exemplo dos jogos de azar, quando mais uma 

vez se _usou o mstru_mc~to tributário para seu controle (Re1·e1111e Act. de 
1951 ), Julgado constllucional, apesar de seu efeito rcgulatório.43 

2. J .3. No Direito brasileiro 

!:'1º. Im~ér~o brasileiro, a intervenção do Estado sobre 0 Domínio 
Eco~o~1co limitava-se às tarifas alfandegárias, 0 que se prorrogou pela 
Republica Yel~a: Nest7 período, embora Rui Barbosa tivesse tentado 
adotar uma polttica de industrialização, relata Venâncio que, permane
cendo o cafe como principal sustentáculo da economia, foi em relação a 
este produto que se tomaram as medidas de intervenção mais ativa do 
Esta~o sobre o 1:>º.m_ínio Econômico. Esta intervenção, sintomaticamen
te, nao se fez de m1cio pela União, mas pelos principais Estados produto
res, São Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro, os quais em 1906 
eel~b~a~am o Convênio de Taubaté,44 cujo artigo 6º introduzi; norma tri~ 
butána mdutor~, ao obrigarem-se os governos contratantes a criar uma 
sobretaxa de tres francos " · ·t . . . . , Sujei a a aumento ou dimmu1ção, por saca de 
cafe qu~ for exportad~ por qualquer dos seus Estados e bem assim a man
ter as leis que. neles dtficultam por impostos suficientemente elevados, 

0 
aumento das area~ dos terrenos cultivados com café nos seus territórios 
pelo pr_:izo de ~ois anos C:)"· I_mporta ressaltar que a Constituição d~ 
1891 nao auton_zava a Uruao a mtervir sobre o Domínio Econômico, 

0 
que _some~te ~e10 a ser modificado em 1926, quando pôde 0 Congresso 
Na~1o~al _ leg1sl_a~ sobre comércio exterior e interior, podendo autorizar 
as ltm1taçoes ex1g1das pelo bem público". 

42 
43 
44 

Cf. R. A. Lee, ob. cit (nota 30), pp. 161a179. 
Cf. R. A. Lee, ob. cir. (nota 30), pp. 194 a 219. 
Cf. Alberto Venâncio Filho, ob. cit. (nota 105 do Cap. !), p. JO. 
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Interessante caso de emprego de norma tributária indutora foi o De
creto-Lei nº 3.200, de 1941 , cujo artigo 32 impunha um adicional do im
posto de renda, da ordem de 15%, aos solteiros ou viúvos sem filhos, 
maiores de vinte e cinco anos, impondo-se aos casados, também maiores 
de vinte e cinco anos, sem filhos, adicional de 10%. Nos termos do artigo 
33, os maiores de quarenta e cinco anos com apenas um filho sujeitavam-se 
a adicional de 5%. Na época, o relator geral da norma, Levi Carneiro, assim 
se manifestava sobre o adicional: "O imposto não recai somente sobre sol
teiros. Recai também sobre os casados que não tenham filhos. Recai mes
mo sobre os casados, maiores de 45 anos, que tenham um só filho. Recai 
até sobre os que tenham vários filhos, desde que estes tenham economia 
própria. Por outro lado, não recairá ou recairá atenuadamente sobre quem 
tiver, permanentemente, sob sua guarda, criando-o e educando-o a suas ex
pensas, menor de 18 anos. Como se vê, portanto, não se trata nem de uma 
proibição, ou de uma punição do celibato, nem de um estímulo ao casa
mento. Considera-se que cada cidadão deve contribuir para a formação de
mográfica do Brasil de amanhã. Quem não concorre para isso diretamente, 
criando filhos ou outros menores, deverá concorrer pecuniariamente".45 

Na década de 1960, normas tributárias indutoras foram instrumento 
para incentivar o desenvolvimento do mercado de capitais, concedendo-se 
ao contribuinte a possibilidade de optar por aplicar parte do imposto devido 
em ações, por meio de fundos de investimentos (Decretos-Leis n05 157 e 
238/67), a par de medidas que estimulavam a formação de sociedades anô
nimas.de capital aberto, como a redução no custo do pagamento do lucro 
distribuído e tributação mais reduzida sobre os dividendos percebidos. Ao 
mesmo tempo, o mercado financeiro era incentivado, com a isenção dos ju
ros de cadernetas de poupança. Tais medidas se fizeram completar por ou
tras, de ordem financeira e creditícia, além da própria introdução da 
correção monetária.46 

A utilização da política de incentivos fiscais, como instrumento de 
política econômica para o desenvolvimento regional, foi marcada, confor
me Pedro Melo da Silva, com a sanção da Lei nº 3.692, de 15 de dezembro 
de 1959, que trazia um sistema de incentivos fiscais, como ferramenta usa
da pelo governo com objetivo de minimizar os problemas nordestinos, am
pliando-se, em 1963, para a Amazônia Legal.47 

45 
46 
47 

Cf. Revista Forense, julho de 1941, p. 273. 
Cf. Misabel Abreu Machado Derzi, ob. cit. (nota 147 do Cap. l), p. 419. 
Cf. Pedro Melo da Silva, ob. cit. (nota 58 do Cap. !), pp. 52, 58. 
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Na área lecnológica (pesq . 
relalam as medidas inicias v· uisa ~desenvolvimento), Matesco e Tafner48 

1988 49 por meio do Decrct isaLn~o a incentivar a pesquisa tecnológica, já em 
, O- e1 11º 2 433 . . . , 

Para eslimularo desenvolvi· · ' que cnou mcent1vos cspec1ficos 
rnento tec I ' · h . , 

lica Jnduslrial''. adotando-s · no ogico, con ec1do como 'Nova Polí-
das à redução de barr ~,Junto_com os incentivos fiscais, medidas volta-

. eiras nao-ta . f;' . . d -concon-ência 111lema e à eli · _ ' n anas, a esregulamentaçao da 
1991 a Lei nº 8.248 dispu hn11naçao de entraves ao capital estrangeiro. Em 

' 11 a sobre a · - · · . de informálica e automação . capacitaçao e compet1t1v1dade do setor 
1993 para ourros sclores ao' 

0 
que foi alargado por meio da Lei nº 8.661, em 

' • se mtrod · · . . 
lação lecnológica da indústri da uztrem_ 1 ~cent1vos fiscais para a capaci-
via: i) dedução, do próprio . a e . agro~ecuana. Em síntese, a última lei pre-

1rnposto dev d t, 1· . d . 
valor gaslo em pesquisa e desenvolvi 1 o,ª e_ o 11111te e oito por cento, do 
pesa podendo o excesso do 'd· mento, alem de sua dedução como des-
. , cre tio se Ira fi .d , .. 1i) isenção do Imposto sobre p d r ns en o a penodos subsequentes; 

ro utos I d · lº d · máquinas, aparelhos e instru n. ustna tza os sobre equipamentos, 
mento; iii) depreciação acele rndentos aplrcados em pesquisa e desenvolvi-

ra a do custo d e ·d · · · lização acelerada dos bens · , . as reien as maquinas; 1v) amor-
1ntang1ve1s lt d . . imposlo de renda sobre rern vo ª os a pesquisa; v) redução do 
essas ao e t . , 1 d . . 

eia; vi) ampliação do limite de dedu _ x enor ª tttu o e royalnes e ass1stên-
para até dez porcento da rece·t l' ?ªºdos pagamentos a titulo de royalties, 
a tecnologia assim dcsenvoJ:i~.iquida das vendas dos bens produzidos com 

Também no comércio ext . . _ 
ras foi numerosa, concentra d enor ª ediçao de normas tributárias induto-
concessão de incentivos fiscan · º:se, na segunda metade do século XX, na 

ts a export - so T . d. . contexlo de uma política de b . . açao. ais me idas vmham num 
su Shtu1ça-o de. rt - " ·1· de importação de bens de e . •mpo açoes, com a iac1 1tação 
apitai condic' d · · · • · · · nacional· atuante política tar·r:· . ' iona a a mex1stenc1a de similar ' 1 ana e· -ditos-prêmios.si isençoes de lucros de exportação e cré-

48 
49 

50 

51 

Cf. Virene Roxo Matesco e Paulo Ta . 
Para um estudo dos incentivos fi . fner, ob. c11. (nota 68 do Cap. I), pp. 8 e ss. 
Jacques Marcovilch, Roberto s~~ª1~ na área tecnológica antes de 1988, V. estudo de 
320), infra, pp. 45 e ss. &13

, Eva Stal e José Cláudio Terra, ob. cit. (nota 
Um levantamento dos incentiv fi 

· . os iscais à e - dé . na obra coletJva: Francisco Cald xportaçao na cada de 1970 fo1 efetuado 
Oliveira, Cândido de Oliveira, ~rar~, Celso Botelho de Moraes, Ricardo Mariz de 
Exportação. Comentários à le . 

1 
lá~io Alvarez e João Serra. /11centivos Fiscais à 

nba Tributária, 1973. gis açao específica na área tributária, São Paulo, Rese
Cf. Misabel Abreu Machado D . 

erzi, ob. cit. (nota 147 do Cap. I), pp. 41 9-420. 
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Hoje, encontram-se as normas tributárias indutoras espalhadas em di
versos diplomas legais. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, esta 
fez publicar o "Demonstrativo de Benefícios Tributários", ao qual se fez 
referência acima, fazendo-se pertinente, pois, a título de ilustração, repro
duzir-se, como Anexo 1 a este estudo. seu "Quadro II", que consolida os be
nefícios por receita e modalidade de benefício. Mais uma vez, cabe 
ressaltar que tais dados devem ser tomados criticamente, já que não se limi
tam aos casos de incentivos fiscais, fazendo incluírem-se abat imentos que 
nada mais fazem que atender a preceitos de justiça distributiva. 

2.1.4. Outros exemplos 

Porque ilustrativos, cabe reproduzir os exemplos apontados por Alio
mar Baleeiro a partir da casuística extraída da legislação dos diversos paí
ses, alguns dos quais já anotados acima: 

"a) proteção à produção nacional, agrícola ou fabril, pelas tarifas adua
neiras, que Veneza adotou desde o fim da Idade Média, França desde o sé
culo XVII, pelo menos, ou ainda por gravames sobre a navegação mercante 
que concorre com a nacional (atos de navegação de Cromwell etc.); 

b) combate .ao luxo e à dissipação pelos chamados ' impostos suntuá
rios' ou para poupança e formação de capitais; 

c) medidas de amparo à saúde pública e à higiene alimentar por im
postos sobre produtos inferiores, que concorrem com outros de maior va
lor nutritivo e ricos em vitamina etc. (impostos que agravam o custo da 
margarina, nos Estados Unidos, em favor do maior consumo da manteiga 
de leite); 

d) fragmentação dos Jatifündios ou remembramento de minifündios e 
punição do ausentismo por impostos progressivos sobre a área desocupada 
ou sobre heranças recebidas por pessoas residentes fora da jurisdição do 
governo, que exerce o poder de tributar( ... ); 

e) política demográfica contra o neomalthusianismo através de isen
ções às familias prolíficas e majorações sobre solteiros e casais sem filhos; 

f) incentivos por isenções às indústrias novas; 
g) estímulos à construção e ao aproveitamento de áreas urbanas por 

meio de tributação drástica sobre os terrenos baldios ou ocupados por pré
dios velhos, mesquinhos ou em ruínas; 

h) restabelecimento da propensão ao consumo, corno política fiscal, 
através de impostos progressivos sobre a herança e a renda, especialmente 
sobre lucros não distribuídos pelas sociedades, no pressuposto de que a 



--
126 Luís Eduardo Schoueri 

con_centração_ das _fortunas ~em sempre ajuda o investimento, nem a pros
pend~de (aphcaçao da teona keynesiana); 
. 1) preservação da moralidade e da boa-fé do povo através de fortes 
n~postos de consumo sobre baralhos, dados e artefatos para jogo ou sobre 
bilhetes de loterias, sorteios etc.; 

j) política monetária nacional, tributando-se proib itivamente os bi
lhetes de bancos estaduais (imposto americano de 1866 na base de 10% so
bre o valor das emissões desses bancos); 
. k) política de nivelamento das fortunas e rendas por inspiração socia-
h~ta _(Ba~euf, Kau~s.ky, ~a~ncr, Partido Trabalhista inglês etc.) ou para 
ehmmaçao d~ f~~1has nva1s na conquista ou manutenção do poder (im
postos dos .~ed1c1s em Florença, nos séculos XV e XVI); 

1) pohttc:_a fi_sca.I para manutenção do equilíbrio econômico pelo con
tr~le das tendencias a flutuação ou de estímulo ao desenvolvimento econô
mico, sobretudo nos países novos".52 

2.2. Espécies Tributárias 

2.2.1. Classificações tradicionais: apresentação e crítica 

. ~~ inte~essante estudo sobre o tema das classificações no sistema 
tnbutano nacional, Eurico M. Diniz de Santi desmente a noção corrente 
~eg_undo a qual. in~xisti riam classificações certas ou erradas, mas mais 
ute1s ou menos ute1s. Para o Professor da Pontificia Universidade Católi
ca de ~ão Paulo, em matéria jurídica as classificações devem ser vistas 
em dois mome_ntos: no direito positivo e na ciência do direito. No primei
ro m~men.to, 1.e.,_ ~uando o legislador introduz uma classificação, seu 
conteudo e_pr~scnt~vo, _tendo o fim precípuo de outorgar regimes jurídi
cos e definir s_ituaç~es JU~ídicas específicas ao produto da classificação; 
dai s_e__r a _class1fi_cª?ªº váltda ou não. Dando-se a classificação no campo 
da c1enc1a do ~1re1to, por outro lado, trata-se de proposição descritiva, 
se~do verdadeira ou falsa conforme seja ou não fiel e coerente com os cri
térios do direito positivo. 53 

52 
53 

Cf. Ali~mar Baleeiro, ob. cit. (nota 7 da Introdução), pp. 178-179. 
Cf. Eunco Marcos Diniz de Santi, .. As Classificações no Sistema Tributário Brasilei
ro'', in Justiça Tributária: direitos do fisco e garamias dos contribuintes nos atos da 
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Sob tal perspectiva é que se deve examinar a classificação tradicional 
das espécies tributárias, dividida cm duas escolas: a dicotômica e a tricotô
mica; enquanto a primeira encontra apenas duas espécies tributárias (im
postos e taxas), a segunda adiciona a ambas as categorias a das 
contribuições de melhoria. Essa discussão é bem criticada por Sacha Cal
mon Navarro Coêlho, para quem se trata de coisa decidida pelo direito po
sitivo, não passando, daí, de ··questão fradesca, sexo de anjo, bizantinice". 
Como explica o professor da Universidade Federal de Minas Gerais, embo
ra do ponto de vista científico somente caiba a distinção entre tributos vin
culados e não vinculados, nada impede que o Direito Positivo de um país 
reconheça, na espécie dos tributos vinculados a atuações do Estado, dois ti
pos diversos: taxas e contribuições de melhoria.

54 

Quando afirma a existência de uma única distinção do ponto de vista 
científico, tributos vinculados ou desvinculados a uma atuação estatal rela
tiva à pessoa do contribuinte, Sacha Coêlho entende-a sediada numa cate
goria epistemológica, já que o pagamento de tributos deve-se ao fato de 
expressar ter-se capacidade contributiva, realizando "atos ou demonstran
do situações relevantes captadas pelo legislador como indicativas de capa
cidade econômica( ... ) ou porque o Estado nos presta serviços de grande 
utilidade, específicos ou divisíveis, ou pratica atos do seu regular poder de 
polícia diretamente referidos a nossa pessoa, ou ainda porque nos concede 
beneficios diversos, como auxílios em caso de doença e pensões em caso 
de morte, aposentadorias, ou ainda porque realiza obras que favorecem 
nosso patrimônio imobiliário. No primeiro caso temos impostos (tributos 
que existem independentemente de qualquer atuação estatal relativamente 
à pessoa do contribuinte) e taxas e/ou contribuições que existem exatamen
te porque o Estado atua, de modo especial, em função da pessoa do contri-

54 

administração e no processo trib11tário. 1 Congresso Internacional de Direito Tribu
tário, Instituto Brasileiro de Estudos Tributários - IBET, São Paulo, Max Limonad, 
t998, pp. 125 a 147 ( 132-133). 

Cf. Sacha Calmon Navarro Coêlho. "As Cont.ribuições Especiais no Direito Tributá
rio Brasileiro". J11stiça Tributária: direitos do fisco e garantias dos contribuintes nos 
atos da administração e no processo tributário. 1 Congresso Internacional de Direito 
Tributário, Instituto Brasileiro de Estudos Tributários - IBET, São Paulo, Max Li
monad, 1998, pp. 773 a 792 (777). 



128 Luís Eduardo Schoueri 

buinte".55 Esta classificação, proposta por Geraldo Ataliba,56 também foi 
aceita, entre outros, por Paulo de Barros Carvalho.57 

Vê-se que o critério científico encontrado por Sacha Coêlho, vincula
ção ou não à atuação estatal, parte do próprio fato gerador do tributo (é in
trínseco ao fato gerador). Como ensina Eurico Santi, o critério intrínseco 
não é o único modo de se classificar: a par das classificações intrínsecas, 
nas quais o critério que informa a classificação compõe a definição do ob
jeto classificado (assim, nas substâncias químicas, os elementos que com
põem a coisa também a definem - sal é todo composto formado por sódio 
ou cloro), existem as classificações relacionais (ou extrínsecas), onde o cri
tério diferenciador é externo à coisa (assim, irmãos se definem pelo fato de 
terem o mesmo pai e/ou a mesma mãe). Neste sentido, defende Santi que, a 
par da classificação acima referida, intrínseca (vinculação ou não à ativida
de estatal), há outra, extrínseca (destinação legal e restituibilidade).58 O 
emprego do critério extrínseco revela-se concessão à pragmática, na medi
da em que um tributo já não mais depende, para sua classificação, de crité
rios que lhe são internos, controlados, mas se avança para sua relação com 
o meio em que a norma está inserida. Nesta visão pragmática, se um tributo 
é instituído na forma restituível, mas se a restituição não se opera por razão 
externa à própria norma (por exemplo: porque o Estado se encontra em si
tuação financeira tão precária que se toma inviável a restituição), então se 
haverá de classificá-lo como tributo não restituível e como tal se examinará 
sua constitucionalidade. Neste ponto, a obrigação tributária, posto que nas
cida na ocorrência do fato gerador, não tem nele os elementos "necessários" 
e "suficientes" (artigo 114 do Código Tributário Nacional) para sua carac
terização. 

É somente a partir do reconhecimento dos dois critérios de classifica
ção, que se pode examinar o artigo 4° do Código Tributário Nacional: ado
tado o critério intrínseco, concluir-se-á, com Sacha Calmon, que "o CTN 
está, no tangente à qualificação do tributo, rigorosamente certo. O que im
porta é analisar o fato gerador e a base de cálculo do tributo, para verificar 
se o mesmo está ou não vinculado a uma atuação estatal, específica, relati-

55 
56 

57 
58 

Cf. Sacha Calmon Navarro Coêlho, ob. cit. (nota 54), p. 776. 
Cf. Geraldo Ataliba, Hipótese de /11cidéncia Tributária, 4° edição, ampliada e atuali
zada cm função da Constituição de t 988, São Paulo, Revista dos Tribunais, t 990, pp. 
t21 e ss. 
Cf. Paulo de Barros Carvalho, ob. ciL (nota 45 da Introdução), p. 113. 
Cf. Eurico M. Diniz de Santi, ob. ciL (nota 53), pp. 130, 138. 
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· soa do contribuinte, indiferentes o 110111e11 j11ris, características jurí-va a pes 59 .• · • 
dico-fom1ais e 0 destino da arrecadação". So~ o cnteno e~tnnseco, ~or 
outro lado, alerta Eurico de Santi que se conc~u1 comprom.et1do o refendo 

rt. 4º po·is "se 0 imposto não pode ser destmado, espectficamentc a ne-
a tgo . . · b ' · 
nhum órgão, não basta ser tributo não vmculado; ex1ge~s~ tam em que .sep 

- d t. ado""° o referido artigo 4º é, aliás, bem cnt1cado por Luciano 
nao es 111 · • . • · T ·b · · 
Amaro, que percebeu sua incoerência dentro do propno Cod1go. ~1 utano 
Nacional, quando se tem em conta que o artigo 17 do .mes.~o Cod.1go cst~-
b 1 e "os impostos componentes do sistema tnbutano nacional sao e eceu qu - . r . 
exclusivamente os que constam deste Titulo, com as comp~tencia.s e 1m1-
tações nele previstas". Nota Amaro que o Código Tribután~ ~acional~ ao 

d ·t· a figura das contribuições, efetuou "um trabalho protettco, media~-ª m1 tr . . - e· 1 · . · do art 2 17 reconhecendo-se que suas d1spos1çoes me us1-te o acresc1mo . , . . _ 
rt 17 nomeadamente citado) não excluíam as diversas contnbu1çoes, ve o a . , . 61 

arroladas exemplificativamente por aquele artigo. 
o critério extrínseco é o que inspirou José Eduardo Soares de !"1elo. 

ao sustentar que, "sob esse prisma, há que convir que todos os tnbutos 
acabam tendo um destino determinado: a) os impostos :erve~ para aten
der às necessidades gerais da coletividade; b) as taxas sao utthza~~s para 
retribuir os ônus inerentes ao exercício regular do poder de po.hc~a e º.s 
serviços públicos específicos e divisíveis, prest~dos ou .postos a d1spos1-
ção dos particulares; c) a contribuição de melho~ia ~elactona-se co~ ~ va
lorização do bem particular em razão de obr~ p~bhca; d) os emprest1mos 
compulsónos visam a atender calamidades publicas como guerra externa, 
ou sua iminência, e investimento público de caráter urgente e _de relevante 
interesse nacional; e e) as contribuições objetivam a re~laçao da e~ono
mia os interesses de categorias profissionais e o custeio da segundade 

' ~ social num âmbito mais abrangente". - . 
Neste sentido, combinando os critérios intrínsec~ e extnn.seco, su-

gere Santi a existência de um gênero "imposto", defi·m·d~.~ partir~; um.a 
característica intrínseca (não vinculação) e uma especte imposto , estt-

59 
60 
61 

62 

Cf. Sacha Calmon Navarro Coêlho, ob. cit. (nota 54), P· 779. 
Cf. Eurico M. Diniz de Santi, ob. cit. (nota 53), p. 13~. .. . . . . 
Cf. Luciano Amaro. "Conceito e Classificação dos Tnbutos , RevlSla de D1re110 Tri-

butário, nº 55, pp. 239 a 296 (275). . . . . . . • 
Cf. José Eduardo Soares de Melo. Contribuições Soc1ats 110 Sistema Tnbutano, 3 
edição, São Paulo, Malheiros, 2000, p. 35. 
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pulada por critério extrínseco (não destinação legal).63 No mesmo senti
do, a proposta de Lucia~1? Amaro: "O critério da especificação segundo 0 
fato gerador pode t~r ut1~1dade subsidiária, mas ele não é suficiente, o que 
n~s. leva a buscar a 1dent1ficação de outras peculiaridades que possam per
~tttr desenhar o contamo próprio de certas figuras, nascidas à margem dos 
impostos, das taxas e da contribuição de melhoria, e que relutam em enqua
d'.:3r-se n~ss~s figurinos",6-l arrematando: "Se a destinação do tributo com
P?e ª. ~ropna norma jurídica constitucional definidora da competência 
tnbut.a~a, ela se. toma um dado jurídico, que, por isso, tem relevância na 
de~rn.çao ~o regime jurídico específico da exação, prestando-se, portanto, 
a d1stingu1-la de outras."65 

E.xami~ando o texto constitucional brasileiro, deve-se concordar com 
ª cl~ss~fica~ao proposta, já que adequada ao direito posto: o constituinte 
b~as1l~1~0 na.o se satisfez com critérios intrínsecos, distinguindo espécies 
tr1but:ir1a~ diversas tanto dentro do gênero dos tributos vinculados como 
d?s nao. vmculad.os. Assim ~que, neste estudo, se identificarão as espécies 
rnbutánas a partir da combinação de ambos os critérios acima propostos. 

2.3. Exame da Compatibilidade entre as Normas Tributárias 
Indutoras e as Espécies Tributárias 

Dentro do objetivo de se estudarem as normas tributárias indutoras 
s~~ge a questão se est~s podem estar veiculadas por qualquer espécie tribu~ 
tana. A r.csposta a t~I ind~gação exige maior conhecimento destas espécies. 
Com efeito, a mera 1dent1ficação dos critérios intrinseco e extrínseco acima 
apontados serve à finalidade classificatória, i.e., determinar se um tributo 
se enqua~ra n~':'1ª ?u noutra espécie. O exame da compatibilidade entre as 
normas tnbutanas md~to.ras e as espécies tributárias exige novo passo, em 
qu~ s; p~ssa a buscar ltm1tes para a própria espécie, independentemente da 
e~1~ten~1a d.e .outra espécie a ser comparada. A questão é, pois, se uma es
pec1e tnbuta:1~ a que se. refere ~ !~gislador possui, em sua definição, algu
m.a c~~cte.nsttca que imposs1b1hte ou restrinja o emprego de normas 
tnb~tá~as indutoras. A busca de tal característica exige que se conheça, 
prehmmarmente, a teoria das causas em matéria tributária. 

63 
64 
65 

Cf. Euri.co M. Diniz de Santi, ob. cit. (nota 53), p. 139. 
Cf. Luciano Amaro, ob. cit. (nota 61}, p. 277. 
Cf. Luciano Amaro, ob. cit. (nota 61), p. 285. 
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2.3.1. Questão preliminar: a teoria das causas em matéria tributária 

A teoria das causas, em matéria tributária, é o reflexo, neste campo 
jurídico, de questão jus-filosófica, que inve~tiga u~a j.ustificação para.de
tenninada exigência comportamental. Justificar significa, neste sentido, 
mostrar ser justo, ou conforme os ditames da justiça, algo que à primeira 
vista poderia ser tido por injusto. Neste sentido, justificar é buscar a legiti
mação de algo.66 

2.3.1.l. Causa na teoria das obrigações 

Antes de se investigarem as causas da obrigação tributária, impõe-se 
conhecer as causas como foram desenvolvidas no direito privado, no cam
po do Direito das Obrigações. 

No campo obrigacional, quem se obriga a uma prestação, com base 
num negócio jurídico, deve ter um motivo externo (causa da obrigação). 
Inexistindo este, entende-se sem causa a diminuição patrimonial, podendo 
ser repetida, sob o fundamento do enriquecimento ilícito. Conforme Ro
tondi,já no direito romano, pelo menos na época do código de Justiniano, o 
conceito de "causa" era claro, difundido e aceito como elemento essencial 
à validade das convenções em geral, recordando-se expressões como "ius
ta causa"; "i11iusta causa"; "iusta causa traditionis"; "iusta causa usuca
pionis"; "iusta causa per la restitutio in integrum"; "iusta causa 
nel/ 'actió publiciana"; "iusta causa possidendi".61 

Assim é que em França se desenvolveu a teoria da causa da obriga
ção, a partir dos seguintes artigos do Código Civil: 1.108 (que inclui a cau
sa como elemento de validade do contrato), 1.131 (segundo o qual não tem 
efeito a obrigação sem causa, ou firmada por falsa causa, ou por causa ilíci
ta) e J .133 (que define como ilícita a causa quando for proibida pela lei ou 
contrária aos bons costumes ou à ordem pública). No Código Civil brasilei
ro de J 917, a idéia de causa aparecia de modo tímido, o que foi amplamente 
modificado pelo texto que o substituiu.68 

66 Cf. Michael Rodi. Die Rechtfertigung von Steuem ais Verfass11ngsproblem: daar
gestellt am Beispiel der Gewerbeste11er, München, Beck, 1994, pp. 7 a 10. 

67 Aster Rotondi. Appunti sul/'Obbligazione Tributaria , Padova, CEDAM, 1950, 
pp. 1-2. 

68 O Côdigo Civil brasileiro de 1917 apenas tratava da causa no artigo 90, ao tratar da 
anulação da obrigação quando for ela detenninante. No novo texto, o tenno "causa" 
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Comentando o Código c· ·11 1· b. . 1v1 la iano, Gianturco esclarecia que ta 
em aqu~~e. apresentando os requisitos essenciais de um contr~to dis't;n-

~ua o o ~elo da ca.usa: n~~ entendendo a úllima como a oca~ião ~ 
, on:ra~ar, ma.s o i~ot1vo JUnd1camen1e sufi cienle que serve de fundamento 
a ~eª~ªº. ob~gac1on.al. A cau~a ncio se confundiria. assim. com a q11ae11a111 
O<.cas10 co11110he11d1: se alguem aluga uma casa numa cidade por causa de 
um ernpre r b .d - , < < 

t ( g_o ª 1 0 l1 o, !1ao pode pretender rescindi r o aluguel se sua cx-
p~~r a iv~ nao ~e concretizou (e se o contraio não foi condicional). Distin-

~ont~:~~~~oas~1;fi a ~~usa.dos motivo~ i_nt.emos que possam determinar a 
. ma o seculo XIX e 1111c10 do século XX. várias vozes se 

~~antaram contra esta distinção proposta pelo Código. Ass im é que para 

tr~:;:~~~· a cau~a se encontraria, no próprio objeto, pelo menos nos con
rosos (1.e.: uma parte contrata esperando a contraprestação)· ape

~as no cas? de ~ontratos gratuitos é que seria possível uma distinção 'entre 
audsa e Objeto, Já que aquela se encontraria no consenso (se a causa por qu 

se eu a contra taça- 0 - fi d · ' e 
R. . . 1 • nao or ver ade1ra, houve vicio de consentimento) 69 

c~~~1t~: :::;Ía~eº r~c~~hecer a identidade entre objeto e causa mesmo n~s 
ra1s. 

69 

70 

~Tu~~~~~r:~~:Er:sl~:~Fi~~~.31 ;;: ~~;: ~~~: ~!~: !~!: !~~ .. ~ '.;i ~~~ .. º~~~ 
: :~~~· ~·~;~·el.253048,21.N577,' l.~d8o.' /.~41~' /}611~' 1'.7~~·1 '.?~~~· t'.8~~~·1.18:~: '1.19~;3~ 

• · · · o senti o do presente esiud · · . atenção arti - . o, ' e., causa objetiva, merecem 
gos como o 145 (sao os negocios jurídicos a1111lávei d I 

es1efora sua causa) 373 (a difi d . . _ s por o o, quando 
Çào ) 598 (A , - d ' e~ença e causa nas dividas nao impede a compensa-

... • pres1açao e serv - d • 
anos em r. iço"ªº se po era co1ll'e11cioT1ar por mai.f de quatro 

. bo aoco111ra101eT1haporca11saopagame111od d ' "d d 
se destifle ã execução de certa e determ. e 111 a e quem o presta, ou 
ar à faculdade - . inada obra ... ), 791 (se o segurado não re111111ci-

obrigaçào, é Ú;~s: ;:;~;;:;: ;;·~::':º.~ªi:rª declarada a ga.ramia de alguma 
vontade) 885 (a res(t . - • d .d - ifi_c1an o, por ato e111re vivos ou de última 

ti.fique 0 ~nriquecim~:;:.:~ t:::b:~;';: ~~:~ª'.'do '~ão te.n~a havido causa que jus-
nicá1•eis os bens cuja aq . . - . eu:ou e ex1st1r) e 1.661 (são incomu
Assim parece I' .t fi uis1çao tn·~r por titulo uma causa anterior ao casamento). 
téria prlvada. ic1 o a umar que o sistema brasileiro adota a teoria das causas em ma-

~J6-~~;~~~~ Gianturco. Diri110 dei/e Obbligazioni, Napoli, Luigi Pierro, 1894, pp. 

~f. ~9~~cesc5o0Ricci. Corso Teorico-Pratico di Diriuo Civile, vol. 6, Torino, Torinc-
, 'p. . 
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Negando a identidade entre objeto e causa, Colin e Capitant susten
tavam a utilidade da distinção, para a análise dos contratos, baseando-se 
em diversas decisões jurisprudenciais. Para tais autores, a causa seria o 
objetivo que o contratante quer atingir ao se obrigar, ou seja, o e lemento 
principal da manifestação de vontade; neste sentido, a obrigação contra
tada seria o meio e a causa, o fim buscado. A causa serviria, assim, de su
porte para a obrigação: uma vez sendo ela defeituosa, ou desaparecendo, 
não se formaria a obrigação, já que não haveria obrigação sem causa. Para 
cada contrato determinado existiria uma única causa, que não se confim
diria, assim, com o motivo (causa remota), que seria a razão pessoal de 
cada indivíduo, que varia para cada contratante. Enquanto a causa seria 
independente da personalidade do contratante, já que seria detenninada 
pela nat11reza do contrato, o motivo seria a razão psicológica, essencial
mente pessoal de cada contratante. 71 

A negação da identidade entre objeto e causa se fez, pois, na medida 
em que se passava a explicitar o que seria a causa, no direito privado, que 
vinha a ser sinteticamente definida como a razão econômico-jurídica do 
negócio, como a finalidade a que se destina o negócio objetivamente consi
derado. Seria a fünção prática a caracterizar o negócio jurídico, em garantia 
da qual o direito concede a sua tutela. Neste sentido, não se confündiria 
nem com o consentimento nem com o objeto do negócio jurídico, transcen
dendo a estes elementos que o individualizam. Ela passava a ser vista como 
a razão de ser da tutela jurídica atribuída ao negócio, tendo em vista as fina
lidades práticas que este propõe e que ao direito interessa garantir, repre
sentando, então, a vontade da lei, acima da vontade individual.72 

A evolução bem se explica a partir da distinção, acima apresentada, 
entre motivo e causa. Como esclarece Planiol, ao admitir-se que a vontade 
cria a obrigação, por força própria, a causa deveria ser descoberta a partir 
da vontade, caracterizando-se, daí, como um elemento puramente psicoló
gico, i. e., o motivo que levou as partes a obrigarem-se. Neste sentido, causa 
se confundiria com consenso, sendo sua noção inútil. A causa reassume sua 
importância, no direito privado, quando "se admite, ao contrário, que a 
obrigação contratual não é uma criação puramente arbitrária da vontade e 

71 

72 

Cf. Ambroise Colin e H. Capitant. Cours tlémentaire de Droit Civil Fra11çais, tome 
deuxiême, 8ª edição, Paris, Dalloz, 1935, pp. 53-54. 
Cf. Ezio Vanoni. Natureza e Jmerpretaçào das Leis Tributárias. Rubens Gomes de 
Sousa (trad.), Rio de Janeiro, Edições Financeiras S.A., s.d. (titulo original: Natura 
ed l111erpre1azio11e dei/e Leggi Tributarie, Padova, CEDAM, 1932), p. 128. 
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que o contrato, longe de ser um fim em si mesmo, serve para realizar a troca 
de bens e de serviços; a causa constitui nesses contratos um elemento jurí
dico i11depe11de111e de grande importância. Trata-se de saber com que finali
dade as partes contrataram. A lei civil controla por tal meio a utilização do 
contrato''. 73 Esta finalidade prevista pela lei e que se faz presente na contra
tação já fora destacada por Giorgi, no final do século XIX, ao identificar na 
causa o motivo jurídico da contratação. Dizia Giorgi que o requisito "jurí
dico" indicaria que o motivo, para ser um requisito do contrato, deveria ter 
suas características objetivas determinadas pela lei, segundo a espécie de 
contrato, i.e., segundo seja a título oneroso ou a título gratuito: no último 
caso, o motivo estaria no espírito de liberalidade (animus do11a11di); no pri
meiro, na justiça comutativa.74 Bonfanti também esclarecia, naquela épo
ca, que a causa " não é o motivo por que a parte age, mas o motivo, se se 
desejar, por que a lei reconhece a sanção jurídica".75 

Efetuando a distinção acima entre motivos próximos e motivos remo
tos, não se confundindo os últimos com a causa, Ruggiero esclarece que 
"qualquer negócio é, na verdade e desde que se considere objetivamente, 
destinado a um fim econômico-jurídico, que se destaca dos fins mais parti
culares e individuais do agente, constituindo a sua razão de ser. Este fim 
objetivo é( ... ) a função que objetivamente desempenha o negócio, função 
econômica e social em vista da qual e para cuja proteção o direito presta re
conhecimento à vontade." Portanto, define Ruggiero a causa como "o fim 
econômico e social reconhecido e garantido pelo direito; é a própria função 
do negócio objetivamente considerado, a condição que justifica a aquisição 
excluindo o fato de ser lesiva do direito alheio e que, de certo modo, repre-

73 

74 

75 

No original: Si on admet au comraire que l 'obligation co/lfractuelle n 'est pas une 
créatio11 puremelll arbitra ire de la volo11té et que le co11trat, loin d 'étre u11efin en soi, 
sert à réaliser l'écha11ge des biens et des services, la cause constitue dans les con
trats 1111 élémeni juridique indépendant d 'une grande importance. li s 'agit de savoir 
dans quel but les parties ont contracté. La /oi civile contrõ/e par ce moye11 
l'utilisation du contrai. Cf. Marcel Planiol. Traité Élémentairede Droit Civil revisto 
e completado por Georges Ripert, tome dewtiéme, 3ª edição, Paris, Librairie Généra
lc de Droit et de Jurisprudence, 1949, p. 102. 
Cf. Giorgio Giorgi. Teoria dei/e Obbligazioni nel Diritto Moderno Italia110, vol. III, 
5ªcdição, Firenzc, Fratelli Cammelli, 1899, pp. 564 a 565. 
No original: non é il motivo per cui la parte agisce, ma i/ motivo, se si vuole, por cui 
la legge riconosce la sanzione giuridica. Cf. P. Bonfante, "li contralto e la causa dei 
contralto", in Riv. di Dir. Comm., 1908, pp. 115 a 125 apud Asier Rotondi, ob. cit. 
(nota 67), p. 2. 
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ta a vontade da lei face à vontade privada".
76 

Quanto a motivo, Rotondi 
sen - · 1 
esclarece que a causa se forma " independentemente das razoes ?ª~'~u a-
res, subjetivas, que variam de indivíduo a indi~íduo e, no me~mo mdiv1?l'.º 
e pelo mesmo negócio, variam no tempo. Assnn, par~ ca~a tipo de negocio 

h 
· n

1
a 'causa• bem determinada e constante, que esta acima da vontade ou 

a u • . • · d 
do capricho das partes e que não se pode confundir com a causa e outro 

tipo de negócio''.
77 

. . • • . 
Neste sentido, a causa passa a ser a JUS1tlicat1va teleolog1ca da regula-

mentação jurídica da relação. Imediatamente se pode constatar.em tal apro
ximação 0 critério pragmático, proposto para a pr~sente pesqu1s~. ~ c.a~sa, 
longe de ser buscada enquanto fundamento ~e valtdade da. relaçao JU~1d1ca, 
passa a ter sua utilidade na medida em que sirva para expltcar a funçao que 

a nonna há de desempenhar. . . 
Esta evolução doutrinária do conceito de causa influenciou o leg1sl~-

dor italiano no Código Civil de 1942, o qual incluiu a causa entre os requi

sitos do ne~ócio patrimonial (artigo. 1.325, 2), mas deixo~,de ~rever que "o 
contrato é vál ido ainda que não seja expressa sua causa (artigo 1.120 do 
Código revogado) e que "a causa se presume, a ~~~os que. se ~rov~ o con
trário (artigo 1. 121 do Código revogado). Na opm1ao de G~orgianm, a m~
dança implica a necessidade de anulação do contrato que n~o tenha rel~çao 
com sua "causa" ou seja, ao seu "escopo", quer por ser erroneo, quer simu
lado; daí ser a ca~sa, neste sentido, o fundamento da relação ju.rídi~a.78 Para 

0 
mesmo autor a causa do negócio jurídico tem o papel "de JUSt1ficar, pe-

, . d' 'd tr " 79 
rante 0 órdenamento, os movimentos dos bens de um m 1v1 uo a ou o . 

76 

77 

78 

79 

Cf. Roberto de Ruggiero. /nsti111ições de Direito Civil, vol. 1, trad. por Ary dos San

tos São Paulo, Saraiva, 1934, pp. 279-280. N; original: indipendentememe dai/e ragioni partico/ari, s11bbietive, ~he va~ano da 

individuo a individuo e, 11ello stesso. indivi~uo ~-per l~.stesso.~egoz10 vana.110 nel 
tempo. Cosi che per ciascun tipo d1 negoz10 v e u~a . causa be'." determm~ta ~ 
constante. che é ai di sopra dei/a volontà o dei capnccw dei/e parti e ~he no~ s1 puo 
confondere com la 'causa' di altro tipo di negozio. Cf. Aster Rotond1, ob. c11. (nota 

67),p. 7· · ed' d ID'. 
Cf. Micbele Giorgianni. "Causa (Diritto Privato)" (verbete). Enc1clop 1a e mi-

to, vol. VI, Milano, Giuffré, 1960, pp. 547 a 576 (57?). . . . . . . 
No original: di giustificare difronte a/l 'ordinamento 1 mov1men11 dei bem da 1111111d1-

viduo a/l'altro. Cf. Michele Giorgianni, ob. cit. (nota 78), p. 573. 
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Assim, parece acertado o raciocínio de Vanoni, que entende ser per
mitido estender a idéia de causa a todas as relações jurídicas, seja de direito 
público, seja de direito privado, seja por uma situação objetiva, seja posta 
em ação pela vontade das partes.80 Giorgianni cita como exemplo a aplica
ção do conceito de causa no terreno do ato administrativo. que "serviu para 
indicar os limites da atividade da administração pública em relação à 'fun
ção' da atividade em si mesma: pôde-se assim colocar em bases seguras 0 
chamado excesso de poder, enquanto desvio do ato de sua 'função"'.R1 

Entendida a causa como a justificativa (função) da lei, vê-se que não é 
possível admitir que uma obrigação (ex lege) tenha por causa a lei. A causa 
que se investiga é o papel exercido pela última e não é possível que a lei 
seja causa dela mesma. Ao se buscar a causa, indaga-se acerca da justifica
ção da lei . Confirma-se, daí, o que se disse acima acerca da identificação da 
causa com a justificação: investigar a causa de uma relação é indagar o que 
a justifica, i.e., qual a função buscada ao se regulamentar a matéria. 

Se toda relação jurídica obrigacional encontra-se baseada numa cau
sa, então também a relação tributária deve buscar seu elemento causal. 
Investigar a causa da obrigação tributária é perquirir sua justificação; ore
sultado de tal pesquisa permite captar a função do tributo investigado. 

2.3.1.2. Causa em matéria tributária 

A idéia de justificação inexistia na época das Comunas (sécs. 
XI-XV), quando, como ensina Yanoni, a ')ustiça não era respeitada na re
partição dos impostos. As classes mais poderosas, especialmente o clero e 
a nobreza, conseguiam assegurar-se isenções e privilégios, enquanto por 
outro lado as lutas entre facções no interior das Comunas faziam com que o 
tributo servisse de instrumento de perseguição e de vinganças políticas.82 

Nos primórdios da união feudal, todas as despesas do Soberano (que 
não eram despesas do Estado, mas do próprio Soberano), como o custo de 
uma luta contra os "seus" inimigos, deviam ser pagas primordialmente 

80 
81 

82 

Cf. Ezio Vanoni, ob. cit. (nota 72), p. 129. 
No original: l 'applicazione dei concetto di caua ai te"eno deli 'a/lo amministrativo, 
e senita ad indicare i limiti dei/a a11ivi1à dei/a pubblica ammi11istrazio11e in riferi

me1110 alia 'f11nzio11e' deli 'auività medesima: si e poluto cosi po"e su basi sicure il 
cosideuo eccesso di potere, inteso quale deviazione deli 'auo dai/a sua "funzione ". 
Cf. Michele Giorgianni, ob. cit. (nota 78), p. 574. 
Cf. Ezio Yanoni, ob. cit. (nota 72), pp. 26-27. 
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1 Soberano. O príncipe fazia o que podia, inclusive contraindo dívidas. 
pe o · d' . d ' El Somente quando já não mais conseguiu, passou a pe 1r aJU a as cortes. .e 
reconhecia que não tinha o direito de exigir, declarando que com seu ped~
do não pretendia romper os direitos das cortes e prometendo nunca mais 
\'Oltar a pedir. Assim. que.m ~agav~, fazia-o por ter 8~oncordado, em nome 

próprio, e à vista de uma JUStt fica11va do S~bc~ano. . . _ . 
No feudalismo tardio, o princípio que JUSttficava a 1mpos1çao era o d1-

'to absoluto de disposição de que gozava o feudatário sobre todas as coisas 
rei 84 · ·ti · 
e pessoas que fizessem parte d~ feudo_. Não se buscava uma JUSt1 1cattva 
jurídica especial para a exigência de tnb~tos. S~u fundamento se e~contra
va no preceito bíblico dai a César o que e de Cesar e.~ª carta de Sa? Paulo 
aos Romanos.85 Não obstante, Pomini sustenta que Jª na e.ra me~1eval se 
encontrava a busca de uma causa para os tributos, embora amd~ nao se tra
tasse propriamente de uma fundamentação jurí~!ca~ mas t~~l?gtca~ qu~ pu
nha como fundamento das obrigações de consc1enc1a o cnteno da JUst1~a, a 
fim de decidir quais os mandamentos humanos que geravam uma obng~
ção no foro interno, constituindo peccatum subtrair-s~ deles. No. c~m~o tn
butário, surgia a causa como limite para determinar a ex1gencrn do 

tributo.86 
. 

No mercantilismo, o Estado, enquanto onisciente e, na quahdade de 
representante do príncipe, onipotente,. não necessit~v~ de justificativa 
para cobrar tributos. Se o Estado era ompotente, os sud1tos ~ue lhe paga
vam impostos não lhe davam, na verdade, nada que antes nao lhe perten
cia, já que o rei não era apenas o Estado, mas também senhor de todos os 

bens no território.87 

Data da época do cameralismo a busca de uma justific~çã.o P.ªra a c~
brança dos tributos. Não sendo a tributação vist.a c~mo u:n d1re1to mquest1-
onável era necessária alguma teoria para a sua1us1Ificaçao. Conquanto nos 
século~ XVI e XVII ainda houvesse quem adotasse causas irracionais, pro
venientes da Idade Média, desenvolveram-se explicações racionais para a 
cobrança. Predominava a visão segundo a qual o imposto seria o pagamen-

83 
84 
85 

86 

87 

Cf. Joseph Schurnpeter, ob. cit. (nota t da Introdução), pp. 8-12. 
Cf. Ezio Vanoni, ob. cit. (nota 72), p. 26. 
t também por esta razão que pagais os impostos. pois os magistrados são ministros 

de Deus. quando exercem po11tualme11te este oficio {ROI~anos, 13, ~). . 
Cf. Renzo Pornini. la ··causa Jmpositionis" nello Svolgimento Stonco dei/a Dottn

na Finanziaria, Milano, Giu!Trê, 1951, p. 1. 
Cf. Fritz Neurnark, ob. cit. (nota 16), p. 610. 
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to C?~ compra) ao Estado pelos bencficios recebidos pela comunidade. Tal 
pos1c1onamento vinha ligado ao "jusnaturalismo", que indagava onde esta
ria a " limitação natural" da carga tributária. Esta indagação ainda estava 
c~rregada de elementos econômicos, baseando-se no conceito de uma rela
ça? de troca entre Estado e cidadão, donde se extrai o modelo do mercado 
privado, tratando-se a atividade estatal como se fosse privada, sendo o im
posto uma ~em~neração para determinadas prestações estatais. Aqui, como 
n~ economia privada, prevaleceria o princípio da prestação e contrapresta
çao, de modo que só restaria descobri r o "preço justo". Bellstedt, analisan
do esta teoria, encontra sua origem histórica em Bodin ( 1576) e Bomitz 
( 1612). O "preço justo", por sua vez, poderia ser determinado por dois mo
dos: l) .º. m~ntante do imposto deveria corresponder às despesas públicas 
n~cessanas a proteção da pessoa ou do seu patrimônio (teoria da equivalên
cia); ou II) o montante do imposto medir-se-ia pela vantagem que o indiví
duo recebesse da atividade estatal (teoria do beneficio) .88 

. . A par ~as justificativas sinalagmáticas, surgia a idéia do sacrifício: os 
sud1los sacnficam uma parte de seu patrimônio ou de seus rendimentos 
para poderem fruir, sem qualquer perturbação, do restante. Menos freqüen
te e~a ~idéia do Estado como uma seguradora para os casos de emergência: 
os sud1tos pagavam uma quantia mínima ao Estado para dele se socorrerem 
em caso de necessidade. Finalmente, tinha-se a idéia do contrato social: na 
constituição da sociedade, os cidadãos concordam em concorrer para as 
~e~?esa do Estado. Nos últimos tempos do cameralismo, desenvolveu-se a 
1de1a do Estado como sócio, que participa dos lucros e perdas da comunida
de. A causa, nesta época, era vista como o fundamento de validade mesmo 
da tributação, de modo que o Estado ficava vinculado a aplicar as suas re
ceitas nas finalidades declaradas.89 

O tema da causa dos tributos tomou vulto, no campo jurídico, no sé
~ulo X:C• ~uando diversos autores passaram a investigar sua existência e 
1mportan~1a: Conforme_ Ramón Valdés Costa, tendo em vista que o funda
mento pnnc1pal da teona das causas seria a luta contra a arbitrariedade te
ria e~a p_erdi~o sua razão de ser a partir da introdução de garan,tias 
const1tuc1ona1s e de controle jurisdicional das leis tributárias.90 Entretanto, 

88 

89 
90 

Cf. Christoph Bellstedl. Die Steuer ais lnstrument der Politik, Berlin, Duncker & 
Humblot, 1966, p. 54. 
Cf. Johannes Jenetzk:y, ob. cit. (nota 9), pp. 73 a 80. 
Cf. Ramón Valdés Costa. Curso de Derecho Triburario: nueva versión, Buenos Ai
res, Depalma; Santa Fede Bogotá, Temis; Madrid, Marcial Pons, 1996, p. 354. 
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como se verá abaixo, a teoria das causas não se limita à busca de co~trole 
da atividade estatal; serve ela, dentre outros empregos, para deterrnm~r a 
própria existência, ou não, de uma nom1a tributária, sujeita, daí, ao regime 

jurídico dos tributos. . . 
Como ocorreu no direito privado, também entre os tnbutanstas houve 

polêmica acerca da existência, ou não, de uma ca~sa: Quando s_e estuda o 
tema, observa-se que, pelo menos cm parte. a polem1ca se explica porq~te 
os autores não tinham consenso sobre o que se buscava com a causa. Gil
berto de Ulhôa Canto, pesquisando as origens filosóficas do conceito de cau
sa, lembra que Aristóteles distinguia!) a causa fomial ou substa~_cial, que é 
a relação mais imediata e necessária entre antecedente e cons~qu~nte, para 
que aquele dê origem a este; ll) causa material ou substrato, stgntfic~~do a 
identidade substancial entre a natureza do antecedente e a do consequente; 
Ili) causa eiiciente ou motriz, que seria a relação di~âmica produt~ra de 
uma transformação, através dos momentos, cronologicamente considera

dos; e IV) causa iinal, a razão d~terminan~e da9~ansformação (a última co
locada em relevo por São Tomas de Aquino). 

Assim, entre os tributaristas, enquanto alguns, buscavam na causa um 
elemento de validade para a tributação (causa eficiente), outros viam nela o 
momento fático de seu nascimento (causa formal) e, finalmente, houve os 
que buscavam sua fundamentação (causa final).

92 Ut~lizando, Pº'. ~nal~gi:1' 
a terminologia trazida da semiótica, os primeiros faziam uma analise smta-

91 

92 

Cf. Gilbeno de Ulhôa Canto. "Causa das obrigações fiscais" (verbete). Re~ertó~o 
Enciclopédico do Direito Brasileiro, J. M. de Carvalho Santos e José de Aguiar Dias 
(dir.), vol. Vlll, Rio de Janeiro, Borsoi, s. cl, pp. 2 a 25 (2). . .. 
Assim se manifestou Aster Rotondi (ob. cit., nota 67), p. 61: Nella nomra g1ur1d1ca 
trib11taria, infalli, é evidente e dominante il conceito dei/a sovranità (e ili ciõ risie-. 
de appunro la causa efficiens) ai pari dei/a disciplina in astral/o dei rapporto d1 
proporziona/ità tra l 'imposizionefiscale edil ris11ltato utile (rapport~ c~e rap~~e
senta la causa formalis); é evidente la delimmitazione dei/a ma/erra 1mpomb1le 
(cioé la causa materialis) ai pari dei/o scopo 11ltimo determi~ante la obblig_azio~1e, 
i/ quale rappresenta la ca1isa vera ed immediata (~ausa finahs) ~a no~aJuri_d1ca 
tributária de fato é evidente e dominante o conceito da sobera01a (e russo reside a 
causa effeciens), ~ par da disciplina cm abstrato da relação de proporcionalid~de 
entre a imposição fiscal e o resultado útil (relação que representa a causaformal1s), 
é evidente a delimitação da matéria imponível (isto é a causa marerialis) a par do 
escopo último detenninante da obrigação, o qual representa a causa verdadeira e 
imediata (causajinalis)). 
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tica, o segundo grupo se preocupava com a semântica e os últimos adota
vam critérios pragmáticos.93 

Na análise sintática, busca-se, dentre outros fenômenos, o da subor
dinação, onde haveria as normas-origens e as normas-derivadas.94 Sob tal 
perspectiva. não é de surpreender que se negasse qualquer causa ex tema 
ao próprio ordenamento, já que a análise sintática, por definição, busca a 
relação dos signos entre si. ou seja, normas em relação a normas.95 É as
sim que se explica o entendimento de Berliri, ao negar qualquer impor
tância à teoria da causa impositionis, sustentando que "os impostos são 
devidos porque assim quer a lei e o poder legislativo do Estado é, ao me
nos teoricamente, ilimitado. As considerações sobre a maior ou menor 
justiça de um tributo e sobre sua oportunidade são considerações metaju
rídicas que podem interessar ao economista ou ao político, mas não ao ju
rista. ( ... ) a base jurídica do imposto é a condição de súdito do 
contribuinte, a soberania do Estado: em outros termos a coerção".96 Enca
rando a tributação como ato de poder, Berliri sustentava descaber fa lar-se 
em causa, já que o poder de querer deve prescindir necessariamente de 
qualquer coisa que se relacione com um ato de vontade determinado e 
concreto. Para ele, não sendo o poder sequer uma relação jurídica, não 
cabe falar em causa a seu res~eito. 97 Cocivera referiu-se à causa como um 
"conceito inútil e perigoso". 8 Também negando qualquer relevância ju
rídica a elementos provenientes da ciência das finanças, A. D. Giannini 
afirmava que não se poderia negar o caráter jurídico ao mais iníquo ou an
tieconômico dos tributos desde que baseado no poder de império do Estado 

93 

94 
95 
96 

97 

98 

Não se descura, aqui, que a análise da semiótica tem objeto bastante diverso da busca 
essencial de Aristóteles e mais especialmente de São Tomás de Aquino. Por isso a 
comparação de ambas as aproximações tem apenas efeito ilustrativo. 
Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior, ob. cit. (nota 12 da Introdução), p. 126. 
Cf. Tércio Sampaio Ferraz Júnior, ob. cit. (nota 12 da Introdução), p. 124. 
No original: le imposte sono dovute perche cosi vuole la legge edil potere legislativo 
dei/o Stato e, almeno teoricamente il/imitato. le considerazioni sul/a maggior o mi
nore giustizia di 11n trib1110 e sul/a sua opport1111itá sono considerazioni metagillridi
clte clre possono interessare l 'economista oi/ politico, ma non i/ giurista (..) la base 
giuridica dei/ ºimposta e la sudditanza dei co111rib11e111e, la sovranità dei/o Stato: in 
altri termini la coercizione". Cf. Antonio Berliri. Principi di Diritto Tributario, vol. 
1, 2' edição, revista, Milano, Giuffrê, 1967, pp. 183-184. 
Cf. Antonio Berliri. Principios de Derec/10 Tributario (trad. e anotado por Fernando 
Vicente-Arche Domingo), vol. J, Madrid, Derecho Financiero, 1964, p. 174. 
Cf. Benedetto Cocivera. Corso di Diritto Tributário, Bari, Dott, Francesco Cacucci, 
1965, p. 395. 
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t da de receitas públicas.99 Este entendimento foi 
e voltado a obter uma en ra haveria que distinguir a fonte da obrigação 
rebatido por Tesoro, para quem ioo 

. . d · ·da a lei da sua causa. 
tributana, sem uvt . . , . busca a relação do signo com seu 

A análise semanttca, por sua ve:: b. do" 101 O termo "cau-
1 ~ t a norma e o o ~eto nonna . 

objeto, ou a re açao en re d 'ndºicar a ocasião da incidência da nor-,, d acepção passan o a 1 ' . 
~a aN~~~en~::tido, Beriiri se referia ao f~t? j_urí?i~o qul ~02 cTombbt~an~o-~e 

. . . . . bri ação tributaria md1v1dua . am cm . . 
com a _1e_1, dana ong_e1:11.ª o g ânticos ao refutar a " teoria da causa" em ma
Giannm1 ado_tava cntenos sem_ o1npletamcnte inaceitável qualquer idéia 
. · ·b tár a para quem sena e . . . 

tena tn u i : . . 1 . idéia de causa em relações tnbutanas, 
de_ causa que imph~~r~: ~~~e~~~~nte na lei. não num negócio jur!di~o ou 
cuja fonte se_e?cont. ioJ Bruno Gorini sustentava que "a causa nao e ara
num ato admm1stra ivo. . . . uai consiste num critério pré-jurídico 
zào justificadora da tutela JUrtd1ca, af;q d " 10-I Tambe· m este foi o en-

. · trário o ato gera or . 
do legislador, mas e, ao con , S o1os e Giorgio Tesoro. Este, após 

d . d t do por Francesco erran . 
ten imento a o a . 'dºca em matéria tributária do concc1to 
diferenciar o _co?ceit~ de causa J~~'ía' ue "o p~essuposto de fato pode ser 
análogo no d1retto P'.1v~d_o, cone . q ~ tributária" 106 Em igual sentido, 
considerado a causaJund1c~_da obng~~a seria um ~!emento constitutivo 

~:;:r~g~;!~~~i~~~~:i;~::s ~:s~u:o~ente seria possível no caso de aquela 

99 

100 

101 
102 
103 

104 

105 

106 

. Gº .. 1 Co11ce1ti Fondamentali dei Dirillo Trib11tario, Torino, Cf. Ach1lle Donato 1annm1. 

Torinese, 1956, p. 73. . .d. d ll'obbligazione tributaria". Rivista /lalia-
Cf. Giorgio TFe~oro. '_'~ ca~: g~~t ,~ui;i Macri, 1937, pp. 31 a45 (34). 
rra di Diritto ma~zrano, . '. b. . ( ta 12 da Introdução), p. 124. 
Cf. Tércio Sampaio Ferraz Junior, o . cll. no 

Cf. Antonio _Berl_i~, olb .. cit._ (n~tda. 906),.;;~~ 1 :~b111ário 5• edição, atualizada, Milano, 
Cf. A. D. G1aMm1. st1tra1om t ' 

Giuffrê, 1951' pp. 59 a 65-, I . g1·us1ifi1catrice dei/a llltela giuridica, la quale · · t· l usa no11 e a rag1011e 
No ongma. a ca . .d. dei le i"s/atore ma e invece ilfatto generatore. . · "terio preg111rr 1co g • . 
consiste rn un ~~ " iuridica dell 'obbligazione tributaria", Rivista Italiana 
Cf. BrunoGormi: ~ca~g . • . 161a195 (181). 
di Diritto Finanz1arro, Mrlad~º· G~u~rtrae,n 19s41· tºori~pe la nascita dell'obbligazione tribu-cf. F 0 Serrano. "le 1spoz1om . . . 

. rancesc . " Rº . ta di Dirillo Fi11aziar10 e Sc1enza dei/e F111a11ze, taria nella legge dei registro , rvis 

. Gº lli ê 1949 pp 143 a 153 (147). . 
M1lano, 1u r • • · . fl . e consideratto la ca11sa gi11rid1ca 
No original: il presuposto dr a~to ~110 esser b cil nota 100) pp. 41-42. 
dell'obbligazione tributaria. Cf. G1org10 Tesoro, o . . ( , 
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inlegrar a hipót d . . • . 101 
de uma d. esc e inc1dencia. Também Maffczzoni nega a val idade iscussã d 

F. 1 ° e causa que se afaste do fato gerador do tributo. 108 
ina mente · 1 · 

a relação 'ª ana 1se pragmática que interessa a este estudo - busca 
entre a nonna . . A . 

exercida 1 e seus usuanos. qu1 se torna relevante a função 
posto:qu~lcoa :onna, ret?mando o termo "causa"'º9 o sentido acima pro
JUrídica fo. P pel_ exercido por semelhante nomia? Por que aquela relação 

'escolhida para d . . b . - .b .. ra?ão últi ar nascuncnto a o ngaçao tn utana? Qual "a 
posto da 0~~ e a~arer_11e pela qual um fato da vida é tomado como pressu
da análise ngaça? _tnbutária"? 

110 
O que jus ti fica a lei tributária?111 A pa11ir 

Pra0 n1at1ca pod · d. · · • · d · . · dores da . "'. • er-se-a 1scut1r a ex1stencia e cntenos defini-
! s propnas espécies tributárias. 
mporta nest . 

"causa" . '- e ponto, salientar que conquanto se empregue o tenno 'a v1sao p · · 
de" cri!' d ragmat1ca pouco tem a ver com a "teoria da causalida-, ica aporM A .. 
ferida teoria a ª.~co urel10 Grcco. Conforme o festejado autor, are-
obrigação t .bPare~~. qua~do ~e examina o denominado' fato gerador' da 
dida em n utána ; ela implica "urna visão estática de mundo", na me
que se de;ue 

0 
ponto de partida é uma causa, os fatos ocorrerão sempre 

("para co ehm as suas causas; sendo "uma teoria voltada para o passado" 
n ecero mu d · · 

cienre qu . n o e preciso reconhecer a relação necessária e sufi-
que existee eXJ~te entre as coisas"); uma visão que "está focada no mundo 

e nao no d . 
fim "a rei _ mun o que se quer que exista", concebendo-se por ' açao e t . d. . , 
indivíduo ~ re m 1v1duo e Estado como uma relação de proteção do contra in ·d 
do vida ao vesti as do Poder, porque o Estado põe o Direito dan-

mund0J· u 'd' ,, 112 • ' 
n 1co . A causa, tal como estudada na visão prag---107 

108 
Cf. Ramón V ldé 
Cf Fede . a s Costa, ob. cit. (not:i 90), p. 354. 
. nco MafTezzoni II P . . . d . C .. C 'b . . . no Tori · r111c1p10 1 apac11a on/r/ 11111•0 nel Dm110 Finanzia-

109 Onde fiC:~·1 llTET - ~nione Tipografico-Eclitrice Torinese, 1970, p. 5. 
fática m aro ~ue ~ao se busca urna "causa natural'', decorrente apenas da situação 

' as umaJus11ficaç- 1 1 
tigiados pel ao, na qua ao e emento fático se acrescem os valores pres-

o Ordename t J ·d· Cf · · · 23 da lntrod _ n ° un ico. . cnllca de Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 
110 Cf D' uçao), p. 182. 

(t~cl ~:º~~eh.O Fato lmponfrel: Teoria Geral do Direito Tributário Substantivo 
111 Causa de/ ~~bima de Campos), São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 107. 

tn 1110 qui d' · 1 t · · · · . 
trova ne/ • 

11 1· "º" e'ª egge, ma e cio che g111stifica la legge e che si ri-
lei mas . rapP_orto tributaria creato dai/a legge (causa do tributo portanto não é a 

' e aqui lo q · ·li . • • 
lei). cr. Re u~ J.Usti ica a lei e que se encontra na relação jurídica criada pela 

112 Cf Mar nzo Pomim, ob. cit. (nota 86), p 311 
· co Aurélio G · · 

lética, 200o reco. Comrib11ições (11maflg11ra "s11i generis "),São Paulo, Dia-
• PP. 19 a 25. 
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mática tem, ao contrário, uma visão para o futuro, já que perquire o papel 
da norma no Ordenamento, i.e., qual a função da norma. Nas palavras do 
mesmo autor o exame "não parte da pergunta do 'por quê', ela parte da 

d • • ... 113 pergunta o para que . 
Gilberto de Ulhôa Canto também percebe a diferença entre ambas as 

concepções, ao mencionar que "a acepção dominante de causa. no direito 
obrigacional é a de razão bastante, motivo próximo e dete~inante, enfi.m, 
razão econômico-jurídica. Há, ainda, a noção de causa eficiente, que visa 
definir a razão por que a obrigação ganha efetividade e tem sua gênese. A 

• • t d • fi d "' 114 primeira (causa final) explica porque , e a segun a por orça e que : 
A "causa final", a que se refere Canto volta-se para o futuro, como exige 
Greco e caracteriza a visão pragmática aqui descrita. E neste sentido que 
Canto chega a sugerir que se abandone a expressão "causa", ambígua: "se
ria recomendável a substituição de causa por fundamento, sempre que se 
trate de obrigação ex lege, evitando-se destarte equívocos e confusões. Ao 

d b · - 'b · · " 115 R t da' a invés de causa, fundamento a o ngaçao tn utana . e orna-se, 1, 

. . . d d t . 1 116 idéia de justificação, que se encontra Jª nas ongens a ou nna causa . 
Uma primeira teoria que se desenvolveu no sentido da busca da causa 

dos tributos foi a do princípio da equivalência, segundo a qual o pagamento 
dos tributos seria uma contraprestação pelos serviços prestados pelo Esta
do. Nota-se que esta teoria baseava-se nos estudos desenvolvidos na época 
do cameralismo, acima referidos, mas deles se distanciavam, já que no ca
meralismo, a justificação se relacionava com o fundamento de validad~ da 
norma, enquanto nos estudos mais recentes, como mostrado, a causa é ins
trumento para definição do próprio meio da tributação. 

113 Cf. Marco Aurélio Greco, ob. cit. (not:i 112), p. 42. 
114 Cf. Gilberto de Ulhôa Canto, ob. cit. (nota 91), p. 21. 
115 Cf. Gilberto de Ulhôa Canto, ob. cit. (nota 91), p. 22. 
116 Afinna POMCNI: La doctrina COI/SOie e perianto di considerarecome la na/l/rale COll

seguenza delta concezione dei gi11reconsulti, come dei politici, dei potere fl11a11::iario, 
aspello particolare delta sovranità in generale, considera/o 11011 semplice espressio
ne delta volomà sovra11a (sic voto, sic iubeo et sic habetur pro ratione vol11111as), 
ma come col/egato a pres11pposti sosta11Ziali, cite lo spiegano e lo gi11stiflca110 (A 
doutrina causal deve portanto ser considerada como resultado natural da concepção 
dos jurisconsultos, bem como da dos políticos, do poder financeiro, aspecto particu
lar da soberania em geral, considerado não como simples expressão da vont:ide sobe
rana (assim desejo, assim ordeno e assim se tem em razão da vontade), mas com? 
ligado ao pressuposto fundamental, que o estende e justifica-o). Cf. Renzo Pomim, 
ob. cit. (nota 86), p. 1 O. 
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Segundo a teoria da equivalência, somente pagaria o tributo aquele 
que gozasse de uma prestação estatal e o tributo seria pago de acordo com o 
grau da prestação. Os tributos seriam, então, vinculados às suas finalida
des, não se utilizando para cobrir interesses públicos financeiros que não 
correspondessem a um interesse especial dos contribuintes a eles sujeitos. 
desenvolvendo-se, daí, uma relação sinalagmática entre o tributo e a pres
tação por parte da Administração, de modo que a dívida tributária somente 
surgiria quando o contribuinte se valesse da prestação estatal.117 Se a referi
da teoria explicava a cobrança dos tributos ditos vinculados, não era imedia
ta sua aceitação no caso dos tributos não vinculados a ação estatal. 

Com relação aos tributos não vinculados, a teoria da equivalência 
via-se diante do dilema de corno explicar que não houvesse urna correlação 
entre o montante pago a título de tributos e a contraprestação dada aos con
tribuintes. Se, de um ponto de vista macroeconômico, podia ser sustentado 
que o Estado do Imposto precisava de recursos financeiros para desempe
nhar suas funções, e nesse sentido, coerente era dizer que a causa da co
brança dos tributos era a necessidade de o Estado cumprir seu papel 
constitucional, a teoria da equivalência não parecia satisfatória para escla
recer por que razão um contribuinte com menor capacidade contributiva 
pagaria menos que o financeiramente mais abastado, se, afinal, não era cer
to que o último recebesse mais serviços do Estado. 

Diante de tal dilema, dividia-se a doutrina "causalista", uns entenden
do que haveria tributos causais e não causais, outros insistindo na existên
cia de uma causa para todo tributo. 

Defendendo a existência de tributos causais e não causais, cita-se 
Blumenstein. Segundo o mestre suíço, o elemento causal exprimir-se-ia de 
modo mais claro nos tributos com pronunciado caráter de equivalência, 
para os quais o tributo é devido como contraprestação por uma vantagem 
concedida ao sujeito passivo. Tais seriam os casos em que a pretensão tri
butária apenas surgiria a partir da prestação estatal, sejam os tributos de 
monopólio, ali existentes, sejam os tributos especiais (Vorzugslaste11), de
vidos por vantagens especiais que o contribuinte aufere das instituições pú
blicas. Ainda seria possível estender o raciocínio da equivalência para o 
tributo subrogatório (Ersatzabgabe), devido porque o contribuinte - com 
ou contra sua vontade - viu-se exonerado de outra obrigação de direito pú
blico que lhe seria imposta. A tais casos - considerados tributos causais -

11 7 Cf. Josef lsensee, ob. cit. (nota 179 do Cap. I), pp. 450-451 . 
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. ·-o de Blumenstein os impostos, cujo elemento carac-
se oporiam, na opmia r: lta. de pressuposto sendo o dever de 

. . · xatamente na sua 1a ' 
tenst1co estana e . t na submissão do contribuinte ao poder 

á 1 b eado exclus1vamen e . 
pag - os as d É assim que Blumenstein concluía que os impostos es-
soberano do Esta. o. ainda mais claro, que o elemento ca
tariam entre os tributos ~en~ claudsa, ou,sa i 1x Importa esclarecer que em obra 

. · d ·mpostoea1ata acau.. • 
ractenst1co o ' . . . 1• assando a negar qualquer relevan-
posterior, Blumenstem fo1 ma1~ ~ e~b~tária que teria caráter filosófico e 

eia à teor'.ª d~~9 causas em m=~~~~~ ~~ensee ~finna que o imposto é a única 
especulauvo. ~o mesmos .b t , Assim enquanto lsensee entende que 
incidência coletiva .e~tre ?bs ttr! ·tal ºnes.cessita de uma justificativa especial, o 

1 utra espec1e tn u an d 120 
qua quer. o . . . artir da necessidade financeira geral do Esta o. 
imposto justifica-seja a p d os tributos são una figura dei tutto 
Alessi também afirrn~v~ qufe, de regrtao, seria o poder tributário, admitindo, 

I · · seu umco un amen ' . . . 
acausa e,p que . . 1. ara os quais 0 poder tnbutano 

· stem 1r1b11t1 causa 1, P . _ 
entretanto, que ex1 situa ão substancial objeto de prev1sao por 
deve ser fundamentado em ~m~ fi ç ocialmente a exigência dos tributos; 
parte do legislador, apta~ JU~tti1 ic~r s na vantagem econômica ao particu-

. ·b 1 que sejust1 1canam senam os tn u os . . - 121 Deve-se notar ou-. ·d de da adm1111straçao. • 
lar, como efeito de uma attv1 .ª de regra o elemento causal, 

. bora Alesst negasse, , 
tross1m, .que em bstrato o poder tributário se liga, sim, a um ele-
reconhec1a que no plano a 1 , fi 1 · dade que o ente impositor tem em 
mento causal, representad~ pe a ma 1 destinação a sustentar o próprio 

mira, que .Pº.de ser, .geCnencatme:~s:tentava que somente se admitiria a 
ente.122 Ramon Valdes osta am 

118 

119 

120 
121 

122 

. .. . ·no Tributario Svizzero", Rivista di Diritto 
Cf. Ernst Blumenstetn. La ~usa nelpDrnd CEDAM 1939 PP· 355 a 371. 

. . Se. •a dei/e Fmanze a ova, , ' . Fi11anz1ar10 e 1e11z ' ht 4• edição atualizada e revista por 
t Blumenstein. System des Steuerrec s, ' 

Cf. Ems h z- ·eh Schulthess Polygraphischer Verlag, 1992, p. 7. 
Peter Loc er, un • . C 1) 441. 
Cf. Joseflsensee, ob. ctl. (nota 179 do aFp. .' p. Tributaria ia Generale", Js1i111zio-

I . "Part Generale - La unz1one . 
Cf. Renato A ess1 · . e 

1 
. Gactano Stamrnati, Torino, Unione T1pogra-

ni di Dirillo Trib111ar10, Renato A ess• e 
37

) 
· d pp 3 a 147 (35 a · I fico-Editrice Tonnese, s . ., · testà tributaria com/ementare, a 

. .d /piano astral/O come po 
No original: co11S1 era ta su . 

/ 1
.
1 

ai·onale come legata ad un elemento 
. solto rlprofi ocos r 1 1· . 

potestà 1rib11tar1a appare . d. . daalrErite impositore: fina rta 
d li fi alita tenuta • n11ra 

causa/e rapprese111a10 a ª in . li desti·nazione ai sos1entame11to 
. 1 cor1S1stere ne a 

cl1e deve. sai p~re genenca~;"R:nato Alcssi, ob. cit. (nota 121 ), p. 36. 
dei/e spese deli ente stesso. · 
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causa_ co_mo elemento co~stilutivo da relação jurídica no caso das taxas e 
contnbu1ções especiais. 1-3 

. Sustentando a existência de uma causa também para os impostos 
cita-se a ~utoridade de Griziotti. Tendo, em seus primeiros estudos, adota~ 
do a teoria ~~ equivalência, conforme acima explanada, definindo como 
causa a part1c1~a~ão do contribuinte nas vantagens gerais e particulares de
correntes da at1v1dade e da própria existência do Estado, 12~ dobrou-se ele a 
argun:ientos de.Jarach, 

125 
modificando sua teoria, para entender que impos

to sena a .con~b~iç~o exigida dos cidadãos pelo poder público para lograr 
0ns colelt~os md1stmtamenle, donde se depreenderia que à prestação cole
tiva da sociedade corresponderia uma contraprestação do Estado à socieda
de, s_endo tal serviço a causa primeira do imposto. Reconhecendo serem os 
serv1?os .gerais, não se podendo medir sua importância relativa para cada 
contnbumte, nem ~a~pouco sendo possível medir o quanto foi gasto em fa
vo.r d_e .cada contn.bumte, a repartição se faz com base na riqueza. Daí o 
prmc1p1~ da capacidade contributiva, segundo o qual a posse (ou o consu
mo) de ~1queza vem a ser a causa última e imediata do dever do súdito de 
pagar o imposto, ou seja, a causa que emerge da lei. Griziotti oferece uma 
pon.te lógica entre a causa primeira (prestação estatal) e a causa última (ca
pacidade co~IIib~tiva), ao entender que o Estado é produtor de riquezas, 
com a organ1zaçao de serviços públicos, porque estes diminuem os custos 
dos produtores individuais e aumentam o poder de aquisição do dinheiro 
gasto pelos co~u~dores. Assim, se os serviços estatais enriquecem pro
duto~es e contn~umtes, torna-se possível utilizar tal enriquecimento como 
medida para a tributação. Daí a capacidade contributiva como causa para 
a cobrança de impostos. 126 Griziotti liderava, com tal entendimento a 
cha~~~ "Escola de ~avia", influenciando, dentre outros, Vanoni127 e ia
rach. Na França, as idéias de Griziotti foram acolhidas por T rotabas, que 

123 
124 

125 
126 

127 
128 

Cf. Ramón Valdés Costa, ob. cit. (nota 90), p. 354. 
Cf. Ben~enuto G~iotti. "L'lmposition Fiscale des Étrangers", Recuei/ des Cours, 
Académ1e de Droll lntemational, Leiden, Cour lntemational de Justice 1926-lJJ pp 
5 a 158. ' ' · 
Cf. Dino Jarach, ob. cit. (nota 110), p. 109. 
Cf. Benvenuto Griziotti. "lntomo ai Conceito di Causa nel Diriuo finanziario" Ri
:~~~~; Diritto Finanziario e Scienza dei/e Fi11anze, Padova, CEDAM, 1939, pp.'372 

Cf. Enzo Vanoni, ob. cit. (nota 72). 
Cf. Dino Jarach, ob. cit. (nota 11 O), pp. 108 a 113. 
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também entendia aplicável o conceito de causa ao Direito Financeiro, 
quando se diz, a propósito do orçamento, que as d~s?esas são a ca~sa_ das 
receitas públicas ou, no caso dos impostos, que a attv1dade do ~ontnbumt~, 
a situação ou a natureza de um bem, ou, brevemente, a capacidade contr~
butiva é a causa da imposição. 129 Na Alemanha, Bühler também se ma111-
fcstava favorável à idéia de causa jurídica, buscada na ratio legis, como 
expressão da relação econômica entre Estado e cidadão, que está ~abas~ ~e 
e ocasiona uma imposiçào.130 Entretanto, para Bühler a causa da 1mpos~ça? 
repousa na submissão do contribuinte ao Estado. Na Holanda, Adna111, 
após demorada revisão da doutrina de seu país, coloca-se a favor do enten
dimento da existência de uma causa, enquanto fundamento da escolha de 
uma hipótese de incidência por parte do legislador, embora ressal:e que no 

Seu entendimento não existiria uma única causa para todos os impostos, 
• • 131 

sendo a capacidade contributiva a causa apenas dos 1m_postos p:ss~a~s. 
Na Espanha, J. L. Perez de Ayala e Eusebio Gonzalez viram o pnnc1p10 da 
capacidade econômica "como causa justa de cu?lquier impuesto, sin la ~ue 
el impuesto no puede just ifiearse, 110 /iene razon de ser en Derecho, m de 
hecho".132 Na Argentina, Bielsa acatou a noção de que "los actos dei Esta
do deben tener su causa, que se objetiva en la norma. En ese se111ido deci-

. rfi d fi 'blº " 133 mos que un impuesto no tiene causa si no esta a ecta o-~ ~n ~11 pu 1c? ; . 
Deve-se notar que a justificativa acima exposta Jª md1cava as 1de1~s 

da teoria do beneficio, divergindo, pois, da teoria da equivalência, na medi
da que enquanto esta tinha uma idéia de prestação e contraprestação, daí 
exigindo uma racionalidade cartesiana, a teoria do beneficio convive com o 
fato de que não há tal relação imediata, podendo o Estado prover vantagens 
aos particulares financiadas por recursos diversos dos tributários (receitas 

129 

130 

131 

l32 

133 

Cf. Louis Trotabas. "L' Applicazione della Teoria della Causa nel Diritto Finanzia
rio", trad. por Fulvia Carena, Rivista di Dirillo Finanziario e Scienza dei/e Finanze, 
Padova, CEDAM, 193 7, pp. 34 a 53 ( 42 a 44). 
Cf. Ottmar Bühler. "La Causa Giuridica nel Diritto Tributario Tedesco", Rivista di 
Diri110 Fi11a11ziario e Scie11za dei/e Finanze, Padova, CEDAM, 1939, PP· 9 a 43 (24). 
Cf. P. J. A. Adriani. "La Causa Giuridica dclle Imposte nella Dottrina e Giurispru
denza Olandese", Ri vista di Dirillo Finanziario e Scienza dei/e Fi11a11ze, vol. V, parte 
J Padova CEDAM (ca. 1940), pp. 24l a 253. 
Cf. Jose Luís Perez de Ayala e Eusebio Gonzalez. Curso de Dereclro Tributaria, 5• 
ed., Madrid, Editorial de Derecho Financiero: Editoriales de Derecbo Reunidas, 
1989, tomo 1, pp. 173, 177. 
Cf. Rafael Bicisa. Los Conceptos Jurídicos y su Termi110/ogia, 3• ed., aumentada, 
Buenos Aires, Depalma, 1993, p. 55. 



1 

148 
luís Eduardo Schoueri 

originárias) bem com 
' o sendo po · 1 recursos obtidos (e po ssive que o Estado desperdice pane dos 

minado não seiam apl~ndto os recursos pagos por um contribuinte deter 
) 

~ ICa OS di t - -
cos . No lugar de cog1't d re a mente na prestaçao de serviços públi-
d b . ar e custo d · . 
o enefíc10 quem mais frui d . o~ se.rv1ços prestados, mvestiga a teoria 

capacidade contribui° 134 a ex1stenc1a do Estado, para o que se utiliza a 
·· · iva. Confom J h c1erra e/ círculo de l . . ie arac ' o pensamento de Griziotti 
'd tiji . . a evoluc1on dei de . I 'b . 1 en 1 1cac1on operad 1 ec 10 ln ufano reeditando I 

a por A /, S . I • a 
co111rib11tiva y el beneficio" J~5a111 111111 entre e/ principio de la capacidad 

Observa-se con1 V . . ' anon · 
encontram no tributo " !· na teona do benefício, que seus defensores 

· um ienomeno • · parceria, por força do qual o . econom1co análogo a um contrato de 
sobre os lucros do seu part!cular concede ao Estado uma participação 
sar o gozo dos serviç empreendimento individual como forma de compen 

os que o E tad . -
preço da parceria send fi s o presta e aproveitam ao produtor O 
d · ' o 1xado ad d - · e efetivos dos serviços ú . re e, nao toma por base o uso e a utilida-
Bellstedt, a evolução p blico~, mas os prováveis. 136 Na explicação de 
ser determinável se o Epara a teona do beneficio deu-se em virtude de não 

- stado gasta . em relaçao aos seus gas va mais ou menos para proteger os ricos 
d tos com os b · · · ' o as vantagem que fl . po res;Ja a teona do beneficio buscan-
facilidade cobrar-se,.,.., ua~sse?'1 do Estado ao particular, permitiria dom mais 

. b ... is tributos d . . . 
mais eneficiados 137 p . . os ncos, Jª que estes claramente seriam 

. . omin1 també tr d . 
quanto a teona tradicional b m ata essa teona, mostrando que en-
cia), a moderna teori uscava uma relação causal direta (equivalên
capacidades contributiva con~empla outras relações, que consideram 
ti d as nascidas d · ·d un em com serviços p. bl. e atJv1 ades do Estado que não se con-
. u ICOS com importadores conforme a oi' .' o, por exemplo, o favorecimento aos 

Se por um lad p inca aduaneira governamental 138 
· ' o, a evolu - · · 

cw pode, satisfatoriame çao ?ª teona da equivalência para a do benefi-
d. nte, explicar - d . . • 
1reta entre o montante a razao a tnex1stencia de proporção 

tionável quando se te pago e o beneficio recebido, permanece ela ques-
b · m em conta · • · sua a1xa capacidade . . a ex1stenc1a de contribuintes que por 

b - contnbuttva t · ' o stante nao se possa de. • ornam-se isentos dos impostos, não 
IXar de reconhecer que também eles gozam de 

Cf. Federico Maffezzon· . 
Cf. Dino Jarach ob . 1, ob. c1t. (aota 108), p. 82. 
Cf. Ezio VanonÍ ob c1_L (nota 87 do Cap. I), p. 128. 

137 Cf. Christoph B~llst~:t. (no~ 72), p. 56. 
138 Cf. Renzo Pomini ob • .ob. c1t. (nota 88). p. 55. 

' . cn. (nota 86), p. 313. 

134 
135 
136 
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prestações estatais. 139 Na mesma linha, lembra Vanoni que o Estado, além 
de oferecer segurança interna e externa, proteção à indústria, ao comércio, 
à agricultura etc., tende, ainda, pela sua atividade, a promover obras cultu
rais, a socorrer indigentes e doentes, a favorecer a elevação moral e intelec
tual das classes inferiores etc.; em todas essas atividades, onde a função 
distributiva do Estado prevalece, não é possível a identificação de critérios 
sinalagmáticos, próprios da teoria do beneficio. 140 Ademais, a teoria dobe
neficio não permitiria, de qualquer modo, medir quantitativamente as van
tagens individuais decorrentes da atividade estatal. 141 

Finalmente, a idéia de escambo exigiria que o Estado obtivesse os 
meios para fazer frente às necessidades públicas que se apresentassem num 
detenninado período de tempo, exclusivamente mediante ingressos tribu
tários, ou seja, exclusivamente mediante ingressos obtidos de contribuintes 
atuais, de modo que a carga recaísse sobre aqueles que retirassem vanta
gem dos serviços públicos prestados naquele momento. Ocorre que o Esta
do também obtém meios de seu patrimônio (gerado a partir de sacrificio de 
gerações passadas) e de crédito (sacrificios de gerações futuras). 142 

Por tais razões, assiste-se à afinnaçâo de Rodi, para quem esta idéia 
de escambo foi superada e hoje, mesmo os que sustentam uma idéia de 
equivalência ou beneficio, já não a vêem no sentido de uma relação indivi
dual entre prestação e contraprestação, mas como uma equivalência geral, 
no sentido de uma valoração global entre prestações estatais e tributos.143 O 
princípio da equivalência se emprega, então, quando se indaga se o que a 
sociedade paga reverte para ela; 144 se não é possível detenninar o valor in
dividual dos serviços públicos, cabe ao legislador levar em conta a impor
tância dos serviços para toda a sociedade.145 

139 Cf. Klaus Tipke, ob. cit. (nota 19 da Introdução), vol. 1, p. 475. 
140 Cf. Ezio Vanoni, ob. cit. (nota 72), p. 7 1. 
141 Cf. Christoph Bellstedt, ob. cit. (nota 88), p. 117; no mesmo sentido, cf. Edwin R. A. 

Seligman. Essays in Taxation, 10" edição, revisada, New York, The Macmillan 
Company, 1931 (reprints ofEconomic Classics, New York, Augustus M. Kelley, 
1969), pp. 336 a 338. 

142 Cf. Ezio Vanoni, ob. cit. (nota 72), p. 60. 
143 Cf. Michael Rodi, ob. cit. (nota 66), p. 13. 
144 Cf. Wemer Flume, ob. cit. (nota 156 do Cap. 1), p. 58. 
145 Cf. Federico MafTezzoni, ob. cit. (nota 108). p. 49. 
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E~te paradoxo fez sur~ir, entre os causal is tas, um segundo grupo, que 
se reuniu cm tomo da teoria do sacrificio. Esta teoria segundo Rodi 146 
B li d 147 S . 148 • • . , , 

e ste t. e ehgman: surg~ do ut1htansmo e já era descrita por John 
Stuart M1ll, ~uc_ entendia que a igualdade da imposição significaria igual
dade do sacnfic10, no sentido de que cada qual deve ser chamado a colabo
ra: c~m as despesas estata is. de modo que não seja nem mais nem menos 
atmg~do ~ue outros. Na visão utilitarista. se os ricos têm maior capacidade 
~~ntnbutn'.a.que os pob~·cs, podem eles pagar maior quantidade de tributos, 
Jª qu~ ~utilidade marginal da renda seria decrescente. 149 Assim a explica 
Con~1 : Se duas pessoas têm rendas de R$ 1.000,00 e R$ 100.000,00, res
~ect 1vamente, não lhes é imposto um igual sacrifíc io se de cada uma forre
llrad~ ui:ia mesma quantia. como RS 100,00, por exemplo. O primeiro 
contnbumte certamente sofrerá um maior sacrificio ao ceder 10% de sua 
r: nda, do ~ue o segundo, que cederá apenas O, 1 % da sua renda. Também 
nao sofr~nam um igual sacrifício se o imposto retirasse de cada um parcela 
prop~rc1~nal dos seus rendimentos, como por exemplo 10%. o sacrificio 
do pnme1ro contribuinte, ao ceder R$ 100,00 de sua renda, pemianecendo 
portanto, com uma disponibilidade de RS 900,00, certamente será mais ele~ 
vado do que aquele sacrificio imposto ao segundo ao se retirar R$ 
10.000,00 de sua renda, deixando-o com uma disponibilidade de R$ 
90.000,00. O primeiro contribuinte estará cedendo ao Estado uma parte da 
sua_ renda_q~e ~om toda certeza seria destinada a gastos com necessidades 
m~llo mais indispensáveis que as do segundo, o qual, após 0 imposto, será 
pnvado apenas de a lgumas necessidades supérfluas".150 Esta teoria tam
pou~o ~ca ile~a de c ríticas, já que não é possível determinar o que seja um 
sacnfic10 equivalente. 151 

_ Baseando-se em símile proposto por Griziotti, de que em toda associa
çao, natural: ~oluntária ou ~o.ativa, a regra é que todos seus membros, en
quanto part1c1pantes da at1v1dade social, sejam chamados a contribuir 
sendo que a obrigação de pagar pode ser independente da utilidade indivi~ 
dualmente fruída, Vanoni explica que a situação seria a mesma em relação 

146 
147 
148 
149 
150 

151 

Cf. Michael Rodí, ob. cít. (nota 66), p. 15. 
Cf. Chrísloph Bellstedt, ob. cit. (nota 88), p. 125. 
Cf. Ed~ín R. A. Selígman, ob. cit. (no1a 141 ), p. 338. 
Cf. Chnstoph Bells1cd1, ob. cit. (nota 88), p. 129. 
Cf. José ~~uricio Conti. Princípios Tributários da Capacidade Contributil'O e da 
Progressmdade, São Paulo, Dialética, 1996, pp. 3 1-32. 
Cf. Wcmcr Flumc, ob. cit. (nota 156 do Cap. 1), pp. 62-63. 
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Estado. Este exerce uma atividade orientada no sentido da obtenção de 
ao . 1· - 1 
determinados fins, que são fins de interesse geral, CUJa rea 1zaç~o reso -
ve-se em benefício da coletividade. Assim, todos os que tenham 1~te~esse 
na atividade deste teriam o dever de fazer frente aos encargos pubh~os. 
Neste sentido, a causa do tributo estaria na necessidade de uma orgamn-
-0 estatal corno pressuposto do exercício das atividades daqueles que ça , . . . E d 152 

pertençam, por vínculos pesso~is, .e~onôrn1co~ ou sociais, ao ·sta o. 
No mesmo sentido o rac1oc11110 de Rod1, para quem se o Estado do 

Imposto (Steuerstaat) "~ive" dos irnpo~t?s,_ renunciando a urna atividade 
econômica, a conseqüência seria sua .leg1t11nidade de cobrar os recursos ne
cessários para sua sobrevivência.153 E ass_irn que pa:ec~ ~~e~ada a_observ~-

ão de FJurne, para quem o tenno " teona do sacnfíc10 nao sena o mais 
~dequado J. á que não se trata de sacrifício o que o cidadão oferece ao Esta-

, . • • . 1154 
do mas de sua participação nos custos da cx1stenc1a socta . 

' Paul Hugon explica que essa teoria "pôs em evidência que estes laç~s 
não são os que ligam o acionista a sua sociedade por ações, mas antes sao 
constituídos pelos sentimentos de interesse geral que unem o~ homens de 
urna mesma nação pelos mesmos ideais, pelas mesmas necessidades sup~
riores de cooperação, tendo em vista uma obra comum." Valendo-se de_h
ção de Seligrnan, 155 esclarece Hugon _qu~ . enquan~o nas teonas 
sinalagmáticas a busca é do lucro particula~, md1v1dual, dai se comparando 

0 Estado a urna sociedade por ações, a teona ora exposta compara-o a uma 
família, já que, " tal como numa família, a participação nos ~astos não de
corre dó lucro obtido por seus respectivos membros, mas sim, sobretudo, 
duma obrigação moral, assim também a obrigação do contribuinte resulta 
da capacidade de concorrer o indivíduo com a sua quota para os encargos 

de sua coletividade."156 

Esta idéia de participação nos custos sociais reveste-se de importân-
cia, no sistema brasileiro, quando se tem em conta que a República Fede_ra
tiva baseia-se nos valores da justiça e solidariedade, nos termos do artigo 
3º da Constituição Federal. A solidariedade se concretiza quando _todos 
participam dos custos da existência social, na medida de sua capacidade. 

152 
153 
154 
155 
156 

Cf. Ezío Vanoni, ob. cit. (nota 72), pp. 125 a 127. 
Cf. Michael Rodi, ob. cit. (nota 66), p. 28. 
Cf. Wcmer Flume, ob. cit. (nota 156 do Cap. 1), p. 64. 
Cf. Edwin R. A. Selígman, ob. cit. (nota 141). p. 338. . . 
Cf. Paul Hugon. O /mpôsto: Teoria Moderna e Principais Sistemas - O Sistema Tri
butário Brasileiro, '}!' edição, Rio de Janeiro, Financeiras, 1951, p. 18. 
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Retoma-se, assim, a capacidade cont 'b . . 
nas como fundamento em si d t 'b n u~1 va, na teon a das causas, não ape-
m t · · ' ' ª n utaçao mas tamb · a ena tributária dos valo d . . , cm como reflexo em 
b' • ' res aJust1çaed f'd · · ' 
em, o entendimento de Helenilson Cu h p a so '. ,~;icdad.e. E este, tam-

no dever tributário um nov n a ontes. E preciso reconhecer 
vados da afirmaçã~ pos·t· odfund~m~n.to e uma diferente dimensão, deri~ 
t d 1 iva o pnnc1p10 d ·d 
o a a carga normativa que t 1 . • . a capac1 ade contributiva e de 

dadc' e 'justiça, enca d a pnn~1p10 carrega.( ... ) Os valores 'solidarie-
i:. , ma os no pnncípio da 'd d 
•undamentais não soment :apac1 a e contributiva, são 
próp~ia relação jurídica tri~~:;;aª ~om~re~n.sao desse ~rincípio, como da 
J>Crrn1te um novo enfoque pa ·, ~nnc1p10 da capacidade contributiva 
çào jurídica tributa' n'a) e . rd~ ª.dre açao Estado (como sujeito ativo da re la-
- ' m 1v1 uo (com · · · 

~ao).( ... ) A busca de uma sociedade. o S~J~Jt~ passivo daquela rela-
11npositivo tributário . . J.usta e.solidan a, fundamento do poder 
d , permite visualizar a impo · - ·b .. 
o ponto de vis ta do Estado como . . s1çao tn utan a não apenas 

mente atribuído, sem qualqu~ exc:_rc1c1? d~ ~m poder const itucional
to de vista dos sujeitos pass. r conotaçao ax1olog1ca, mas também do pon
fu1anciamento das des esa iv~s, :orno dever. de todos de concorrer para o 
butiva."'57 p s publicas na medida de sua capacidade contri-

O tema das causas dos trib t 1i . 
chhof, que desenvolveu teoria u os º'. retomado recentemente por Kir-
ficio e do beneficio Da p . . que c~mb1~a e lementos das teorias do sacri-
pa · nmeira teoria Kirchhof b 

gam para manter o Estado p d , ~rce e que os tributos se 
tanciado, por força constitucÍon:~ :a q.u: na med1d~ q~e o Estado fica dis
o domínio individual sobre b ' a~1v1dade econom1ca, assegurando-se 
nanciar por meio de partic. e~s eco no micos, o Estado apenas se pode fi
to, ern vez de daí concluir i~~;~o no .sucess~ ec~nômico privado. Entretan
autor vê daí uma relaça-o d~ taimediata aplicaçao da teoria do sacrificio o o . ire entre a p · d d · ' 

tributo seria então a rf . - ropne a e privada e a tributação 
Na teoria de Ku hh 'r pa icipaçao do Estado no sucesso do particular 15S 
s c o , quando alguém au6 d · · 
eu esforço pessoal quanto ã . t" . ere ren a, isso deve-se tanto a 

esforÇo do agente se inexistis::1s encia do mercado (de nada adiantaria o 
mercado, por mei~ do Estado po~m· mercabdo onde ele age). Daí por que o 

, ena rece er sua parte. Ass im a . tºfi 
--- , JUS 1 ca-

t57 e 
f. Helenílson Cunha Pontes 0 p . . d 

r· s- . nnc1po a Proporc· /'d d 
158 'º• ao Paulo, Dialética 2000 105 'º"ª 1 ª e e o Direito Tributá-

Cf Paul Ki hh ' ' p. · 
. . rc of. "Dic verfassungsrechtliche R h . 
'"' Verfassu11gsstaat · Symposium EI ec tfenigung der S1euer". Steuem 
burrstags, Paul Kirchhof et ai M.~" h ire~ vo11 Klaus Vogel aus A11/ajl seines Ge-

.. une en, eck, 1996, pp. 27 a 63 (32). 
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tiva (e causa) da tributação estaria no fato de que o Estado se financia atra
vés de sua participação no sucesso individual dos agentes privados.159 

Nota-se, nessa teoria, que o autor tem clara visão do Estado enquanto re
presentante da coletividade, representando o tributo a parcela que o indiví
duo entrega à última, pelo fa to de esta ter oferecido condições para seu 
enriquecimento. Neste ponto, revela-se que Kirchhof. a despeito de apa
rentemente iniciar seu raciocínio nos termos defendidos pela teoria dosa
crificio, apenas retoma, com novos argumentos, a teoria do beneficio. 

Se a teoria das causas pode ser criticada por seu apego excessivo à re
lação econômica, o que a faz sofrer as mesmas limitações que a própria teo
ria econômica enfrenta na explicação dos fenômenos que lhe são expostos, 
tem ela o mérito de provocar a indagação acerca de uma justificação para a 
tributação. Neste sentido (de justificação), não se podem desprezar os 
avanços que aquela teoria ofereceu, ao investigar o elemento teleológico da 
norma, enquanto justificação da última. Assim, se uma nonna tributária en
contra sua justificação na necessidade financeira do Estado, i.e., concluin
do-se que o ordenamento jurídico pressupõe a existência do Estado e para 
tanto prevê a tributação, então entender-se-á que a nonna tributária que ve
nha a colocar em risco aquela existência extrapolará sua fundamentação, 
exigindo, daí, do intérprete, a busca de novos valores juridicamente presti
giados, sob o risco de sua incompatibilidade com o Ordenamento Jurídico. 

Manifestando-se favoravelmente à existência de uma causa para a 
obrigação tributãria, cita-se Gilberto de Ulhôa Canto, para quem, ressalva
das as taxãs, cuja causa é a contraprestação, nos demais casos, "ao invés de 
uma causa é mais adequado falar-se de um fundamento do direito do Esta
do ao tributo, in genere, e este consiste na necessidade do Estado contar 
com meios econômicos para poder cumprir seus fins coletivos". 160 Interes
sante notar que esta conclusão não diverge, em essência, daquela a que che
garam os teólogos medievais, para quem a causa impositionis ou radix 
obligationis, ou, ainda, titulus exigendi vinha revestida do sentido de fim 
último, ou causa fina/is ao qual deviam tender, por sua natureza, as institui
ções humanas, isto é, o fim do bonum commune, que figurava, pois, como 
denominador comum a todas as imposições justas, servindo como elemen
to para distinguir o tributo verdadeiro da opressão.16

t 

159 Cf. Paul Kirchhof, ob. cit (nota 158), pp. 37, 44. 
160 Cf. Gilberto de Ulhôa Canto, ob. cil (nota 91), p. 23. 
161 Cf. Renzo Pomini, ob. cit. (nota 86), p. 2. 

., 
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Tamb ' d .· · · 

divíduo é 0~~gªadc~ 
1

~ ~~;~~1~!ª~r~~~~~; ~!i~::,r ~~~~i;~~"pPe~~~~~ tal in-
ou por seus interesses a um I' . mente, 
indic ia através de ,..ato,s ~rupo po 1~1co, a sua capacidade econômica o 

• 1• previstos em lei como d 
cela do custo dos serviços pL'1b1· . , . capaz e suportar uma par-

. icos, organizados pelo go d 1 po, no mteresse direto ou indireto de todos b vemo aque_e gru
Em última anál' , , ~s mcm rosque o constituem. 

N 
_ 1se, paga porque tem capacidade contributiva ,,162 

a doutrina brasileira rece 1 . · 
à idéia d . . . n e, encontra-se manifestação favorável 

e causa em matena tributária na lição de José Ed d S 
Melo: "As causas dos tributos nã uar o oares de 
clusiva nas material' d d ~se assentam, de forma inexorável e ex-

negóci~s jurídicos a~ :i~::;:sv~s:~~;o t~~to co~s~itucional, ou seja, os 
cíficas, mas na sua 'vinculação aos desti~:~a(1gs ee ª.t1v1dades .públicas espe
pecíficos para as taxas em . . ra1~ ~ara os impostos, e es
melhoria e gerais)."161 ' prestimos compulsorios, contribuições de 

Também Marco Aurélio Greco164 fi fi • · · 

:e~~ ~~~;:~0(nqào edxclusivo) para disti:~;~ ~~eens~:c~:~~~:~~:,0~:;~;~ 
ua ro que se reproduz: 

Pa a ~ue Ve1or axíoló ico Razão de ser 
Imposto Pode Poder de ímpério Manifestação de capacidade 

--r----~f----__ _J_contributiva 
Taxa Recebe Beneficio 
Contribuição Faz pane Solidariedade 

Fruí ão de atívidade estatal 

Sí1uação diferenciada por 
panicipar do grupo e identificada 
ª artir de uma finalidade 

Por sua vez, recentemente Ricardo L b . 
sentido contrário às "exp . • . fru 0 0 Torres marufestou-se em 

. enencias stradas do causal is " .• 
mestre canoca a justificação dos tributos d mo ' Jª que para o 
relacionamento que ora se inicia entre étic:v: ~i:.:~:.~TJ~ estudo do "novo 

162 

163 
164 
165 

Cf. Aliomar Baleeiro. Limitações Constit . . 
revista e com pi. ã luz da Constitui ão uc1011a1s a~ Poder de Tributar, 7' edição 

1011996 (atualização por Misabel A~reu ~ 1 ~88 ateª ~me.nda Constitucional nº 
2001 , p. 740. ac adoDerzi), RiodeJaneiro, Forense, 

Cf. José Eduard~ Soares de Melo, ob. cit. (nota 62), pp. 35-36 
Cf. ":1arco Aurélio Greco, ob. cít. (nota 112) p 84 . 
Cf.R1cardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 39 da '1n~od~çào). 
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Interessante, por fim, como argumento favorável à busca de um fim
damcnto (razão de ser, causa) do tributo, o que diz Ollero: "Si por instituto 
jurídico entendemos '1111 conjunto de normas jurídicas unificadas y orde
nadas en sistema, enfunción de la ratio unitaria en la que cada una de e/las 
se inspira'. la ra=:.ón de ser dei tributo, como instituto jurídico, no puede ser 
otra que la contribución ai sostenimiento de los gastos públicos. E/ tributo 
se presenta. pues, como 1111 'co11ju11to de normas unificadas por la ratio co
mún de liacer posible la participación de los administrados en los gastos 
públicos en virtud de una determinada manifestación de capacidad econó
mica'."166 Esclareça-se que o autor apresenta como único pressuposto a 
existência da capacidade econômica porque na Espanha o referido princí
pio, inserido no artigo 31 da Constituição, estende-se a todas as espécies 
tributárias. 

2.3.2. Espécies tributárias, suas causas e as normas tributárias 
indutoras 

2.3.2.1. Impostos 

A inserção de normas tributárias indutoras na definição da hipótese 
de incidência de impostos recebeu, por parte da doutrina alemã, especial 
cuidado. 

A cautela se explica, naquele país, por causa da definição de imposto, 
inserida nó Código Tributário (Abgabenordnung) de 1919, o qual, diversa
mente do texto brasileiro de 1966, não se limitava a definir os impostos a 
partir de critérios intrínsecos (não-vinculação), preocupando-se também 
em incluir, no seu enquadramento legal, sua finalidade de obter receita.167 

Isso bastou para que se levantassem vozes, naquele país, sustentando que 
apenas normas arrecadadoras poderiam delinear a cobrança de impostos, 

166 
167 

Cf. Gabriel Casado Ollero, ob. cit. (nota 50 da Introdução), p. 116. 
Na verdade, o artigo 22 do anteprojeto do Código Tributário Nacional, Projeto de lei 
nº 4.834, publicado no Diário do Congresso Nacional, de 7 de setembro de 1954, 
apresentava uma definição de imposto que, ã semelhança do modelo alemão de 191 9, 
cogitava de sua finalidade. Confira-se o que dizia o artigo 22 do anteprojeto: Art. 22. 
São impostos os tributos destinados a atender aos encargos de ordem geral da admi
nistração pública, exigidos. com caráter de generalidade, das pessoas que estejam 
em relação de fato ou de direito com qualquer dos elementos do fato gerador dares
pectiva obrigação tributária. 
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vedando-se da ' l . ' 1• qua quer norma tnbut · · · d 
pela Corte Constitucional ale - ;na m utora. O tema foi enfrentado 
Acessória, acolhida pelo Códi;a,dqulc97~senvolveu a Teoria da Finalidade 
imposto, a par da finalidade arr:c ~ d , s~gundo a qual seria lícito que o 
Tendo em vista a definição da ª. ~ or~, t1~c~se _uma finalidade indutora. 

especie tnbutana " im t " · 
ta, contemplar uma combinação d . . . . . pos o . acima propos-
ce válido conhecer a polêmica . ~ cntenos mtrmsecos e extrínsecos, pare
que ali se fonnaram acerca d ena a na Alemanha e as principais correntes 
confonnação da hipótese d ? e~d~rc~o de n_onnas tributárias indutoras na 

. e mci encia dos impostos. 
Do ponto de vista histórico · l - . 

definição legal de imposto na AI , a 111~ usao da finalidade arrecadadora na 
ção do liberalismo ao entend· eman a pode ser~xplicada como uma rea-

efeito, enquanto os cameralis:::~:: ~u~~~~-~a~ci_a no cameral ismo. ~om 
nente a qualquer imposto reco h d i a e indutora como algo ima-

, n ecen o tal emp · 
antes de o Estado se estabele . rego no imposto mesmo 

. cer como organizado d . 
savel pela ordem social os autor l 'b . r a economia e respon-

. ' cs 1 era1s passara · 1 · sua finalidade arrecadatória d ma v111cu ar o imposto a 
tos eram vistos como um , ~e~an o qu~lquer outra finalidade. Os impos
estar coletivo. 168 gas o improdutivo, como uma dizimação do bem 

Daí ai rtâ · mpo ncia do pensamento de AdolfW . 
tou a concepção neutra dos im t agner, Já que ele rejei-

. . . pos os aorevelarquead· t ·b · - . 
zas sena lllJUsta cabendo a . ' . . is n u1çao de nque-

' os impostos mtlu1r e tal 169 
rompeu o axioma liberal ao tr m processo. Wagner 

, encon ar uma cone - d 1. 
posto: além dos impostos .. .d epçao ua ista para 0 im-
" em senti o puramente fisc I" h . 
em sentido político-social" que t . ( . , a '. avena aqueles 

na aplicação das rendas e pat,ri· • ~na~d~~be~) a finalidade de intervir 
d momos 111 1v1dua1s e 1 d . 

o, baseando-se na distriºbw·ç- d d • r gu an o e modifican-ao e ren a e patri • · . b . 
ordem jurídica e econômica. 110 momo pu hcos, a partir da 

Acerca da polêmica em meados do séc 1 
tese apresentada ao Congre d R u o XX, relata Deodato que em 

. sso e orna em 1948 N 
que o imposto não seria ap . .' ' eumark sustentava 

enas a mais importa t fi Estado mas també . n e onte de recursos do 
' m um 111strumento da p J'f • . 

mográfica, tendo perdido i'mport ' . • o 1 ica econom1ca, social e de-
- ancia as 'velhas di -tao de saber se o Estado de - scussoes sobre a ques-

168 
169 
170 

ve ou nao empregar a fiscalidade no interesse de 

Cf. Wolfgang Knies, ob. cit. (nota 10), p. 14. 
Cf. Gerard Komfeld, ob. cit. (no1a 2 1), p. 8. 
Cf. Peier Sclmer ob. cit (nota 48 da 1 trod -

' · n uçao), p. 34. 
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fins extra fiscais", surgindo como único problema para o Estado interven
cionista o "de saber se tais medidas são apropriadas à realização dos fins a 
que elas se propõem". Como relator da tese do professor da Turquia, foi es
colhido o professor de finanças da Faculdade de Direito de Paris, Henri Lau
fenburgcr. que assim concluiu: "Em matéria de Finanças Públicas, só a 
despesa aparece como instrumento eficaz de refonnismo ou dirigismo. O 
imposto não lhe poderá ser associado utilmente, a menos que seu produto 
seja expressamente empregado nesse fim. O imposto deve conservar seu 
papel essencial de proporcionar ao Estado os recursos indispensáveis à rea
lização dos seus fins mais complexos. Um refom1ismo fiscal e deliberado 
não será legítimo e eficaz senão sob duas condições: que seja compatível 
com o equilíbrio orçamentário; que fique um simples auxiliar da política 
econômica e social sem pretender se substituir a ela."171 Entre os financis
tas, acabou prevalecendo o entendimento pela possibilidade do emprego de 
normas relativas a imposto como instrumento de indução econômica. Tal a 
conclusão a que chegou Paulick, depois de estudar trabalhos de Neumark, 
Haller, Schrnõlders, Timm e Gerloff. 172 No Brasil, Paul Hugon entendia 
que "o principal objetivo do imposto é fiscal. Mas, na prática, o Estado ten
de, na época atual, a se servir dele com finalidade de política econômi
co-social. Esta tendência se avoluma". 173 

No que se refere à doutrina jurídica alemã que enfrentou a inclusão da 
finalidade arrecadatória na definição legal de imposto, cabe relatar que, es
crevendo em 1928, Karl Friedrichs dizia que aquela menção era ou redun
dante ou errada: cairia na primeira hipótese, se o desejo do legislador nada 
mais era que dizer que o imposto não é uma contraprestação por uma pres
tação estatal específica; seria um erro, se ela quisesse dizer algo além disso, 
já que o autor reconhecia a existência de tributos que não eram exigidos 
apenas para a obtenção de receitas e nem por isso deixavam de se submeter 
ao conceito de imposto.174 

O tema foi retomado, em 1932, por Lucie Bõhm, a qual, levantando 
diversas definições de impostos comuns à época, notava que todas elas 
incluíam três elementos em comum: i) prestação compulsória; ii) não 
constitui contraprestação; e iii) finalidade de cobrir necessidades públi-

171 Cf. A lberto Deodato, ob. cit. (nota 6), pp. 17-19. 
172 Cf. Heinz Paulick, ob. cit. (nota 112 da Introdução), pp. 205 a 210; Cf. no mesmo 

sentido Günter Schmõlders, ob. cit. (nota 72 do Cap. !), p. 261. 
173 Cf. Paul Hugon, ob. cit. (nota 156), pp. 30-31. 
174 Cf. Karl Friedricbs, ob. cit. (nota 56 da Introdução), p. 621. 
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cas. A autora via a inclusão da finalidade na definição de impostos, como 
um sinal da influência romana sobre a doutrina jurídica, que busca uma 
fundamentação jurídica para a tributação (uma origem "justa"). 175 Impos
sível não relacionar tal raciocínio com o que acima se via acerca da teoria 
das causas. 

Em meados do século XX, a discussão sobre a inclusão de nom1as tri
butárias indutoras no delineamento de impostos ganhou importância cons
titucional quando se passou a discutir o tema da repartição de competências 
prevista na Lei Fundamental de Bonn. Com efeito, tendo em vista que esta 
previa a cobrança de impostos por parte das pessoas jurídicas de direito pú
blico, importava saber se uma cobrança na qual não se divisasse uma finali
dade arrecadatória seria, ou não, "imposto". Para tanto, questionava-se i) 
se o conceito legal de imposto, introduzido pelo Código Tributário de 
1919, fora empregado pelo constituinte na repartição de competências e, 
em caso afirmativo, ii) se aquele conceito legal admitiria contemplarem-se 
normas tributárias indutoras. 

A primeira questão proposta não enfrentou muitas dificuldades, paci
ficando-se o entendimento de que haveria coincidência entre o conceito le
gal e o constitucional de imposto. 176 

Em decisão de 1957, o tema do uso dos impostos com finalidade di
versa da arrecadatória foi enfrentado pela Corte Constitucional alemã, em 
caso que versava sobre o legislação do imposto de renda, segundo a qual 
pessoas casadas que declarassem seus rendimentos em conjunto teriam tra
tamento tributário mais gravoso que duas pessoas solteiras com idêntica 
renda. O objetivo daquela norma era desincentivar a atividade profissional 
da mulher casada. A norma foi julgada inconstitucional, por causa de seu 
objetivo. Entretanto, no que tratava da possibilidade de o legislador tributá
rio adotar normas indutoras, não viu a Corte Constitucional qualquer óbice 
a que tal se desse com os impostos, desde que a finalidade indutora fosse 
acessória (Nebenzwecktheorie). Assim se pronunciou a Corte: "Em si, bus
car também outros objetivos, além da obtenção de recursos, não gera sus
peitas de ordem constitucional. Entretanto, isso somente vale com a 
limitação de que essas finalidades acessórias sejam, elas mesmas, neutras 

175 Cf. Lucie Bõhm, ob. cit (nota 54 da Introdução), pp. 1-3. 
176 Cf. Klaus Müller. "Der Steuerbegriff des Grundgesetzes", Betriebs-Berater. ano 25, 

caderno 26, setembro de 1970, pp. 1.105 a 1.109 ( 1.106). 
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to de vista constitucional e sejam buscadas por meio de impostos 
do pon . . ,,111 

constitucionalmente i~sus.pe1tos. sória acima referida, ponderava-se 
Na Teoria da Fmahdade A_ces ~ 1 ·r os termos arrecadatórios 

fi . - 1 gal de imposto me u1 .. 
que o fato de a de imçao e , r dades, que teriam caráter secundan~. 
não impedia houvesse outras fina_ i . regnada pelo núcleo da tcona 

. ia contmuou 1mp d 
Como nota Kmes, esta teor . "derando a finalidade arreca a-

. · · que contmua cons1 . 
liberal dos impostos,Jª. . , 1 enas suportando finalidades ex-

. · 1 e mdispensave , ap . . 1118 A 
dora como pnncipa . · - a· finalidade pnnc1pa · 0 

. - · hcarem restnçoes ' 
trafisca1s quando nao imp li 1·d de arrecadadora nega-se tra-

. · · d ualquer ma t a ' . 119 
mesmo tempo, inex1stm o q • 1 rrecadação venha a ser obtida. 

. · nda que a guma a 
tar-se de um imposto, a1 . . . íl . no Brasil o pensamento 

. "d d A essona m uenc1ou, , 
A Teoria da Fmah a e e . ·so sobretudo salientar nes-. d. ia· "o que e prec1 . _ 
de Paul Hugon, que assim_ i.z .d . osto é sua progressiva justapos1çao 

- 1 t. ao objetivo o 1mp - · ta evoluçao re a iva . . . rinci ai - cuja preocupaçao e o 
à finalidade financeira m1c1al - sempre p p 

. I" 1so d 
objetivo socia · C rte passava a enfrentar casos e 

Poucos anos depois, en.tretant~, a o l'tico-econômico não mais po-
. . . quais o carater po 1 

normas impos1t1vas nas . , . A·1nda assim a Corte enten-
dã . mas pnmano. , -

dia ser visto como secun :10, b ça is1 A partir de entao, a 
. d mposto da co ran . 

dia presente o carater e 1 . . . dutora podendo ser arre-
. . ,, · · ão precisana ser a m • . . 

"finalidade acessona Jª n_ .. . . ai" Em detalhada analise, 
" · · ,, e mdutora a pnncip · . -

cadadora a acessona fi \"d de extrafiscal do imposto nao 
. . osemquea ma i a . 

Selmer cita diversos cas C t"tuc.1onal conquanto mvocan-
. d a Corte ons 1 ' 

foi acessória, conclum o que . . cabava por deixar de lado qualquer 
· 1· d d Acessona a · · · 

do a Teoria da Fma i a ~ finalidade principal ou acessória da ~e1, h~1-
exame quanto a qual sena a b"l"dade o montante da tnbutaçao 

. base na razoa 1 1 ' _ 
tando-se a exammar, com t" do a jurisprudência a lema passou 
em relação a sua finalidade. Neste sen 1 , 

177 

178 
179 

180 
181 

. . verfassungsrechtlichen Bedenken, mil einer 
No original: An s1ch bestehen k~111: en a11ch a11dere Zwecke mil zu verfolgen. Das 
Steuer aufter der Erzieltm~ \'On E!11künjl da diese Nebe1rzwecke se/bst verfassu11gs
gilt jedoch n11r mit. der E111s~hra11kw1g, s!c/11/ic/1 unbedenklichen Steuem verfolgt 
rechtlich neutral smd 11nd m11 verfass1111g 
werden (BYerroE 5, 55 (8.1)). 24 . 
Cf Wolfgang Knies, ob. c1l. (nota 10), p. . l ts Band l Allgcmeiner Te1l, cf. Heinrich Wilhelm Kruse. Lehrb11ch des Ste11errec i ' ' 

München, Beck, 1991, P· 36. 
Cf. Paul Hugon, ob. cit. (nota 156),dpF. 3.1. f ob cit (nota 68 da Introdução), p. 11. 
DecisàoBverfGE 16, 147 (16l)apu nau' . . 

1 
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a entender que o conceito de imposto somente seria ultrapassado quando 
se chegasse a uma tributação sufocante, já que, em tal caso, o contribuinte 
já não mais incorreria no fato gerador, o que estaria em direta oposição à 
finalidade arrecadatória. 182 

Também a doutrina se posicionou, em sua maioria, em igual sentido. 
Em monografia versando sobre os limites constitucionais da direção eco
nômica e social por meio de leis impositivas, Karl Heinrich Friauf entendia 
possível a inserção de normas tributárias indutoras na disciplina de impos
tos, alertando, todavia, que, tendo em vista o conceito constitucional de im
posto, isso somente seria possível quando a lei tendesse a atender a uma 
necessidade financeira do Estado; neste sentido, uma lei impositiva somen
te poderia ter finalidades direcionadoras se compatíveis com a finalidade 
imposiriva.

183 
Uma prestação pecuniária instituída pelo legislador como 

mero instrumento ordinatório, sem qualquer finalidade financeira e marca
damente imprestável como fonte de receita para o Estado, não seria mais 
enquadrada, daí, no conceito constitucional de imposto. 184 

Klaus Vogel, escrevendo em 1969, dizia não haver mais dúvidas, na
quela época, acerca de que um tributo não perde seu caráter de imposto por 
buscar outras finalidades. A questão era apenas determinar até que ponto as 
finalidades não arrecadadoras ainda seriam compatíveis com o requisito ar
recadador inserido na definição legal de imposto. Dentre os limites, Vogel 
apontava o caso de contradição, acima referido: "Com certeza não existe 
mais um 'imposto', no sentido da Lei Fundamenta!, quando a finalidade di
recioaadora de um tributo é contrária a sua finalidade arrecadadora, em ou
tras palavras, se a lei tributária atinge melhor sua finalidade se não obtiver 
mais nenhuma arrecadação. Tal o caso do chamado 'imposto sufocante'. "185 

182 Cf. Pe1er Selmcr, ob. cit. (nota 48 da Introdução), pp. 87 a 92. 
183 Cf. Karl Heinrich Friauf, ob. cit. (nola 68 da Introdução), pp. 16 a 19. 
184 Cf. Karl Heinrich Friauf. "Sonderstcuem ais verfassungsrecbtes Mittel zur Eindã

mung des Strassen-Güterverkehrs?"Der Betriebs-Berater, caderno 33, ano 22, 30 de 
novembro de 1967, pp. l.345 a 1.350 (l.347). 

185 No original: Sicher ist }ede11/alls, dass ein 'Steuer' im Sinne des Grundgesetzes dann 

nicht mehr vorliegt, wenn der lenkungszweck einer Abgabe zu deren Ertragszweck 
in Gegensatz 1n·11. anders ausgedrückt: we1111 ein Abgabengesetz seinen eigentlichen 
Zweck dann am besten erfiillt, we1111 es keine Ei11trãge mehr erbringt. Das ist der Fali 
der sog. 'Erdrosselungssteuer '. Cf. Klaus Yogel, ob. cit (nota 80 da Introdução), p. 230. 
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. . "a Teoria da Finalidade Acessória, di-
Starck também "rclat1v1zava. t tenha alguma finalidade arreca-

xige que o 1mpos o . . 
zendo que esta apenas e d ·a de um conceito cons1ttuc1onal St k se depreen en . 
dadora, o que, para ~rc ' se extrairia do próprio texto conslt-
de imposto; este conceito, por suave~, . t se preocupou em disciplinar a 

d · ta que o cons!Jtum e . . 
tucional: ten o em vis . . . 1 roque no texto constituc1onal, 

Partiça-0 de receitas tnbutanas, parece c ª '. 
186 re ' . r d lgo que traz receitas. 

o termo "imposto' esta ig~ o a a b estudoJ·urisprudencial, concluía z chw1tz, com ase em d 
Igualmente, ezs . . . do ln.bulo passando a se tratar e . · tureza 1mpostt1va , 

que descaractenzan~ a?:. aticado pelo próprio legislador, a norma que 
um abuso de fom1as JUn icas, pr 1·d d da receita do imposto. 187 Também 

. ti b · mão da tota 1 a e . . · 
implicasse o isco a nr ... t " a uma prestação pecumãna que 11-

Mattem neg~va a natureza defi~:~: ~ão a obtenção de receitas.188 
vesse exclusivamente outros , q_ 1 d ·mposto se manifestou Selmer, 

Acerca do :onceito consti~'.º;ª d~ental acatou o conceito de im
argüindo que se e verdade ,que a ~l u~ o conceito que prevalecia na épo
posto do Código de 1919, e porque .tue . ai· ora também era geralmente 

fi . 1 b do o texto const1 c10n , , . 
caem que 01 e a ora - d L . F ndamental a inclusão de normas tn-
aceita, na época da redaça~ -a e1 . u. teses de i~cidência de impostos. Daí 
butárias indutoras na de~mçao de _h1~0 de normas tributãrias indutoras 
Selmer entender não ser mcompatlve o uso 

. t 189 •• 

com os unpos os. od esse entendimento não era unamme, 
Esclareça-se, de todo m o, que que a1·nda que a lei impositiva puFlume sustentasse 

havendo quem, como . ' . d deveria a finalidade arrecadadora desse ter Úma finalidade d1rec1ona ora, 
prevalecer. 190 

186 

187 

188 

189 

190 

. .. _ en zum verfassungsrecbtlichen Steuerbcgrifl". 
Cf. Christian Starck. Uberlegung "' ts 1 niflfou Gerhard Wacke. Klaus Yogel e 

l Finanzen· res e ' 
Vetfassung-Vetwa tu~g- Oito Schmidt, 1972, pp. 193 a 210. 
Klaus Tipke (orgs.), Koln, Dr. . 1 d h Mebrwertsteuer-ein verfassungs-

Zczsch ·1z. "Pre1srege ung urc 
Cf. Friedrich v. . WI .. d Wirtschafl, ano 48, nº 1, fevereiro de 1971, widriger Fonnenrm8brauch? Steuer un 

pp. 26 a 31 (27-28). .. ·rr der Steuer und das Grundgesetz", Der Betri-
Cf. Gerbard Mattem. Der Begn b de 1970 PP 1405a1.412 (1.409). 

25 d 0 33 novem ro • · · · 
ebs-Berater, ano , ca em ' 1 trod - ) p 77 Flãmig apresenta como m:u-b . ( ta 48 da n uçao ' . . . . cr. Peter Selmer, o · clt. no e ar um nexo entre o conceito de 1m-
or mérito da obra de Selmcr o fato ~.i;:;u~~;e':v!ncionista da norma impositiva. Cf. 
posto, no Código de 191~, e a fina.• . e• nd Yerfassungsrecht"(recensão).Neue 
Christian Flãmig. "Steu~nntcrve~IJon;s~~:n pp. 2.298 a 2.299 (2.299). 
Juristische Woc/1enschrifl, ano 2 ' vo . ' , 
Cf. Wemer Flume, ob. cit. (nota 156 do Cap. l), p. 74. 
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Em 1977, entrou em vigor o novo Código Tributário alemão e com 
ele foi positivado o emprego dos tribulos com finalidade direcionadora, 
embora o texto legal, influenciado pela Teoria da Finalidade Acessória, in
sista na proeminência da finalidade arrecadadora, sendo o efeito direciona
dor secundário. Embora o texto legal tenha apenas positivado a 
jurisprudência pacificada, o tema não necessariamente se tornou imune a 
questionamentos, já que, afinal, entre o texto de 1919 e o de 1977, entrou 
em vigor a Lei Fundamental. Se esta adotou o conceito então corrente, a 
conclusão necessária seria pela constitucionalização do texto de 1919, não 
podendo ser modificado pelo de 1977. Se, por outro lado, o texto de 1977 
for considerado constitucional, então se haverá de entender que o conceito 
de imposto, adotado pela Lei Fundamental, já compreendia a inserção de 
nonnas indutoras. Noutras palavras, a definição de J 977 apenas toma claro 
algo que antes já se subentendia: a possibilidade da inserção de nonnas in
dutoras na disciplina dos impostos. 191 

A polêmica assim gerada tem sua origem, como visto, na inclusão, no 
texto alemão de 1919, da finalidade arrecadadora no próprio conceito de 
imposto. A partir daí, entendeu-se que a inexistência de tal finalidade des
caracterizaria o próprio tributo. Sendo esse raciocínio correto, então se de
veria entender que andou bem o legislador brasileiro, quando fugiu de tal 
discussão, limüando-se a definir o imposto a partir de critérios intrínsecos 
(artigo J 6 do CTN) e expressamente negando qualquer importância ao pro
duto da arrecadação. Deve-se salientar, outrossim, que a doutrina brasileira 
não é pacífica acerca da irrelevância da finalidade na definição de impos
tos, cabendo citar, incluindo no conceito de imposto a "finalidade principal 
ou acessória de obtenção de receita para as necessidades públicas gerais", a 
definição de Ricardo Lobo Torres. 192 

Como já se mostrou, se o fato gerador não vinculado é suficiente para 
a definição de um gênero, não é ele suficiente para a identificação da espé
cie "imposto". Tal análise não é irrelevante, tendo em vista que no gênero 
dos tributos não vinculados encontram-se outras espécies, como diversas 
contribuições, cuja identificação exige deite o intérprete seus olhos sobre o 
produto de sua arrecadação. 

191 Cf. Erik Gawel, ob. ci1. (nota 28 do Cap. !), p. 27. 

192 Cf. Ricardo Lobo Torres. Curso de Direito Financeiro e Tributário, 9' edição, aluali
zada, Rio de Janeiro, Renovar, 2002, p. 336. 
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. - de ue serve ao intérprete cogitar. do 
Esse raciocimo mostra, cntao ... q fi alidadc de distinguir os im-

d - . t m tal analise a m . · 
produto da arreca aça?. e. . . Foi o que percebeu Kmes, no cena-
postos de outras espécies tnb~tar,ias: da expressão "para arrecadar", na 

- t tor a me usao . . d d t rio alemao. Para e~ e au , 1919. não tinha a função pos1t1va ~ e er-
definição leg~l de imposto, de . sto mas a delimitação (negat iva) d_"
minar a finalidade (fiscal)?º .1mp~muitas e reparações públicas) que nao 
quelas formas de receita~ publicas 1 • utros elementos da definição le-

. distinguidas dos impostos pe os o 
sen am . . 193 _ . _ 
g

al dos ultunos. b. que a inclusão da tmahdade arre .d Müller perce ia d 
Em igual senil o, . d 19 19 se explica pelo fato e que fi . - de impostos e t 

cadatória na de m1çao - . h "' alidade de definir impostos, a-. . 1 1 alemao trn a a im . 
aquele dispos1t1vo ega . d·1stintos uns dos outros. Assim, pa~a 

. . - e devenam ser d fim 
xas e contnbu1çoes, qu . • . . m elemento adequado para a e i -
Müller •Para arrecadar receitas .sfio eu . ça-o por espécie ou por modal ida-

, r. ma di erenc1a d 
ção de impostos, se iaz-se u t der na expressão ' para arreca ar 
de Isso significa que se de~e en en lgo diverso do que se entende no · fi os impostos, a 
receitas' no que se re ere a . - ·a os impostos servem para co-

, tribuiçoes ou seJ , . _ - · 
que se refere a taxas~ con d e~ uanto taxas e contribu1çoes sao me1-brir as despesas (gerais) do Esta o, ,:} 

os especiais de cobertura de ~astos. . m da expressão "para arrecadar 
Também Selmer investigou a onged referência no trabalho de Fui-

. . d 1919 encontran o .d d 
receitas" no Cod1go e , ltados a atender a neccss1 a e , . . postos como vo 
sing que se refena aos im . brado sem qualquer contrapresta-, ' bl. e por1sso co . d 
financeíra do ente pu ico , , nas para marcar o carater e 

. são aparece ape . 
1 

Ç
ão Neste sentido, a expres d. te do papel meramente sina ag-. . . l d ·mposto ian O 

incremento patnmonia . o ~ - s N~ anotação de Selmer, vê-s~ que tto 
mático das taxas e contr1bu1çoe . t -es pecuniárias (fora os impostos) 

t das as pres aço .fi . 
Mayer observou q~e . o finalidade e contexto, assim se d1 erenc1a~-
teriam por caractenst1ca s~a tos cu·a finalidade seria, "quando mu.1-
do uma das outras e dos tmpos ' .t J para o Estado. Assim, Mayer via 

. ) rrecadar rece1 as . · · 
to"(schlechthm ' para a . . elas mesmas· as multas ex1gmam . - a J·usttficattva n · _ 
nas demais exaçoes um . deseiado· a reparaçao de danos, a co-. mportamento m i • -

0 
a existência de um co rt' cu lar· as taxas uma remuneraça 
bertura de gastos provocados pel~ p~ ~ado· ~ a contribuição, finalmente, 
por aquilo que o particular obteve o s ' 

193 Cf Wolfgang Knies, ob. cit. (nota 10), p. ~~ 
194 cf. K.laus Müller, ob. cit. (nota 176), p. 1. . 
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uma remuneração do indivíduo 
imp~sros, assim, dado independ~~~!e~encer a um detenninad~ gmpo. Os 
dos quando muito para arrecadar rec ºt q~a1l9~uer contexto, seriam cobra-

Percebe s - ei as · 
- e, entao, que enquanto o t . 

zer ~rente a gastos específicos do E d u ros tributos são cobrados para fa-
equ1v 1 • · Sta o. prevalecend d ' · a encrn, os impostos são e b d o, a1. o prmcípio da 
E:_tado. Ressalte-se que, em tal as~e~ªiv~s para cobrir os gastos gerais do 
mao de 1919, a finalidade arrecadad a. usa-se, como o fez o Código ale
ção dos impostos em relaçã . d º'.ª com_o instnimento para diferencia-
dºg . o as ema1s receitas est t · · i a que os impostos são cobrad . a ais. Assim, embora se 
Est~do, nada impede que sua a:::a~: ~ahsf~zer ~s necessidades gerais do 
aq_uilo que vier a ser arrecadado - fiç o se~a baixa; o que importa é que 
se•a t"l· d nao 1que vmculad 

~ u;e1za o nos_ gastos da coletividade. o a uma despesa, mas 
m-se, assim, no imposto de um lad 

da de qualquer atividade estatal ~s , ti o, um fato gerador que indepen-
Nacional); de outro, a proibiçã'o de~%~ i~a (~rtigo 16 do Código Tributário 
ou despesa (artigo 167 IV d C . ~ açao de sua receita a órgão fundo 

E 1. . ' , a onst1tu1ção Federal) ' 
xp ic1tados tais critérios ode . . . 

de d_a inserção de normas indut~~s n;-s~-1~ t~r por J~ediata a possibilida
prat1camente ilimitada desde q - d1sc1phna dos impostos, de maneira 

O ' ue nao extrapolass 1 corre que os critérios ac· e aque es elementos 
imp t d ima expostos se s fi · · 

, os os e outras espécies tributárias nã : u ic1entes para distinguir 
ate ~ue ponto ainda é possível dizer , o sao o b_astante para que se saiba 
um imposto. que uma exaçao possa ser considerada 

Assim num · · ' pnme1ro momento im 
postos uma espécie tributá . 1 , p~rta lembrar que, sendo os im-
Cód" T . na, a e esse aplica d ti . -

igo nbutário Nacional U - a e m1çao do artigo 3º do 
será · · · ma sançao por ato T · 

!amais considerada imposto ainda J 1c1to, por exemplo, não 
renc1adores acima já que - ' . que atendendo aos critérios dife-

Ad . ' nao se trataria de tributo 
_emais, conforme já exposto acim .. 

to material para o conhecimento do ª:a teona das causas oferece far
que se refere aos impostos im rta . c~nteudo das espécies tributárias No 
do da teoria econômica, si~ e~ºuan~n _aga_r qual_ sua causa, se não no s~nti
o produto de sua arrecadação sq lto JUSt:lficaçao para a cobrança. Ora se 
dad e vo a a cobrir os ga t · ' e, parece acertada a idéia d s os gerais da coletivi-
dad fi · e que a causa dos im t 

e nance1ra geral do Estado 196 C . , pos os está na necessi-
. orno Jª mencionado, entre nós 

195 Cf. Peter Selmer, ob. cir. (nota 48 da lntr -
196 Cf. Josef lsensec ob. cit (not 179 do oduçao), pp. 102 a 104. 

' . a Cap. !), p. 441. 
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Gilberto de Ulhôa Canto encontrou como fundamento do direito do Estado 
ao tributo (causa) a "necessidade do Estado contar com meios econômicos 
para poder cumprir seus fins coletivos".197 Foi em virtude da necessidade 
que o Estado tem de encontrar recursos financeiros para atender às exigên
cias da coletividade, que o constituinte autorizou o legislador, por meio de 
impostos, a ingressar no patrimônio do particular, retendo uma parte. E este 
ingresso não se faz de modo aleatório: em consonância com os valores da 
justiça e solidariedade, inscritos no artigo 3° da Constituição Federal, dá-se 
ele a partir dos ditames da capacidade contributiva.198 

Mas se essa é a justificação para a cobrança dos impostos, então pare
ce pertinente a dúvida levantada por Friauf acerca da possibilidade de as 
normas tributárias indutoras implicarem uma diminuição na arrecadação 
do Estado.199 Como explica o autor, "o direito do Estado de extrair impos
tos daqueles submetidos a seu poder decorre diretamente da necessidade de 
assegurar a existência do Estado e o funcionamento dos órgãos estatais. 
Para possibi litar o atendimento de tais necessidades, a Constituição asse
gura, em princípio, a prevalência do poder impositivo, em relação às garan
tias fundamentais do cidadão e, em especial, à proteção da propriedade. 
Daí deve necessariamente decorrer que o poder impositivo tennina onde 
não se tratar mais da obtenção de meios para o orçamento estatal".200 

Com base em tal ponderação, passa-se a entender de modo mais res
tritivo a inserção de normas tributárias indutoras na disciplina dos impos
tos. Com efeito, parece acertado o raciocínio de que elas não encontram sua 
justificação na necessidade financeira do Estado. Como já se disse acima, 
inserem-se as nonnas tributárias indutoras entre os instrumentos de inter
venção do Estado sobre o Domínio Econômico. 

Assim, conclui-se que na disciplina dos impostos se encontram, de 
um lado, nonnas cuja causa Oustificação) se encontra na necessidadefi-

197 Cf. Gilberto de Ulhôa Canto, ob. ciL (nota 91), p. 23. 
198 Cf. Helenilson Cunha Pontes, ob. e loc. cil. (nota 157). 
199 Cf. Karl Heinrich Friauf, ob. cit. (nota 68 da Introdução), pp. 16 a 19. 
200 No original: Das Reclrt des Staates, die seiner Gewalt Unterworfenen z11 Steuern he

ranzr1Zielren, ergibt sich unmillelbar a11s der Notwendigkeit, die staatliche Existenz 
und das Funktionieren der Staatsorgane zu sichern. Um dieser Notwendigkeit Rec/1-
nung zu tragen, rãumt die Verfass11ng der Steuergewalt prinzipiel/ de11 Vorrang ein 
vor den Grundrechtspositionen der Bürger, insbesodere dem Schutz des Privatei
gemums. Dara11s m11ss dan11 aber zwingend gefolgeH werden, dass die Ste11ergewa/1 
doH endet, wo es 11icl11111ehr um die Besclrajfung ~'011 Mille/nfiir den Staatshaushalt 
geht. Cf. Karl Heinrich Friauf, ob. cil. (nota 184), p. 1.346. 
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nanceira do Estado e outras cuja causa ljustiflcaçào) reside na i11ten'e11-
çào do Estado sobre o Domínio Econômico. Enquanto as primeiras têm 
sua legitimação imediatamente reconhecida a partir das necessidades fi
nanceiras do Estado, critério de repartição fundado na justiça e sol idarie
dade (capacidade contributiva) e embasamento const itucional a partir dos 
artigos 153, 155 e 156 da Constituição Federal, as últimas devem buscar 
fundamentação, critério de repartição e embasamento constitucional cm 
cada ato de intervenção praticado. 

Semelhante foi a conclusão de García-Quintana, também com base 
na causa impositionis: "Opino que 1111 impuesto implantado enfu11ció11 de 
11110 determinada capacidad económica, tiene unfu11damento o una cau
sa radicalmente distinto dei que ampare oiro impueslo que opere como 
mecanismo de ajuste dei mercado de determinados bienes y servicios. "201 

Também Pomini viu na causa um elemento para a identificação de nor
mas tributárias indutoras, ao d izer que "nos tributos extrafiscais a pesqui
sa da causal tem caráter, pode-se dizer, secundário, já que neles 
predomina o critério extra fiscal a justificar a entrada. Este critério extra
fiscal pode ser mais ou menos ligado ao elemento causal, que é represen
tado pelo interesse público na sua relação com o interesse privado. Vale 
dizer que o elemento causal pode apresentar-se em graduações diversas 
por importância e intensidade, até atenuar-se sempre mais e até anular-se, 
para deixar prevalecer, em modo absoluto, o elemento extrafiscal". 202 

Gustavo Miguez de Mello também encontrou na causa final da tributação 
o elemento para que se possa analisar o sistema tributário de um país e 
qualquer dos tributos especificamente considerados, alertando que does
tudo das causas poder-se-ão encontrar, inclusive, "objetivos concretos 
virtualmente contraditórios dentro da legislação do mesmo tributo". 203 

201 Cf. César Albiiiana García-Quintana, ob. cit. (nota 73 da Introdução), p. 18. 
202 No original: nei tributi extrafisca/i la ricerca causa/e ha carattere. si puô dire, se

condario. poiche in essi predomina il criterio extrafisca/e a giustificare /'entrara. 
Questo criterio extrafisca/e puô essere piu o meno collegato ali 'elemento causa/e, 
che ê rappresentato dall'interesse pubblico nel/a sua relazione con / 'interesse priva
to. Vale a dire che /'elemento causa/e puô presentarsi in gradazio11i diverse per im
portanza ed intensità. fina ad attenuarsi sempre pii1 e ad a1111111/arsi. per lasciare 
primeggiare in modo assoluto /'elemento extrrafisca/e. Cf. Renzo Pomini, ob. cit. 
(nota 86), p. 331. 

203 Cf. Gustavo Miguez de Mello. "Política fiscal: finalidades da tributação". Revista 
Fore1ise, ano 75, vol. 267,julho-setembro de 1979, pp. 31 a 42 (32). 
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. - d - e afirmar que os impostos são es-
A partir de tais ponde~a?oes, po d:ss demais por causa de seu fato ge-

pécies tributárias que se d1sl111g11e_m - d oduto de sua arrecadação 
- . I d . i e da destmaçao o pr . 

rador (11ao v111cu a º' ,r; - legal não sefiaz exc/11s1va-. d E t do) Sua COl!JOrmaçao . 
(despesas ge1.-ms o s a . - arrecadadora, cuja justificação e a 
mente a parllr de normas com funçao s para suprir as exigências coleti-

.d d d 0 Es1ado obter recurso _ d. 
11ecess1 a e ~ . . ·11dutoras. Estas têm justificaçao iver-
1·as mas lambem all atua111nolt11as1 - statal sobre o Domínio 

· . . I ·a a inten1ençao e sa das pn111e1ras, qua se1 . _ 

Econômico, da qual são manife~ta~aod. studo desenvolvido no capítulo . 1 · importanc1a o e 
fica cara, aqui, a • . do manifestaça-0 de interven-. d D' eito Econom1co: sen 

antenor, no campo o ir • . ormas tributárias indutoras, con-
ção sobre o Domínio Econo~1cod, as .º e·nc1·a de impostos não se despem 

. ·d formaçao a ex1g • 
quanto msen as na con t.t c·1onal Assim por exemplo, se . .fi - nbasamento cons 1 u · • 
de sua J~st1 icaçao ~ e1 d b à exigência de impostos, por força das 
a garantia de propnedadc se o ra .rtude Uustificação) da própria ne
normas tributárias arrecadadoras, em v1 ac1·oc1'nio não se pode estender 

. fi . do Estado o mesmo r 
cess1dade manceira ' ' lt. 

0 
caso há que considerar que · d t ras· para o u 1m , 

ao efeito das normas m u o , d O dem Econo"mica conforman-
. · · fu <lamento a r ' 

se a propneda~e constitui n mia então tampouco a intervenção por 
do~ intervençao d~ Es~a~o ~a e~~onr~s ;de afetar aquele direito. . 
meio de normas tr1butanas m~b , . ps ·indutoras é válido o seguinte rac10-As · a as normas tn utana fi 

sim, par trições e motivações de outras or-
cínio: seu empreg~ sofre as mes~a~ets ando o exemplo da garantia da 
mas de intervençao na econ~mrn. e omsos em que o Estado pode inva
propriedad.e, pode-s~ concluir ~uf~:: ~: intervenção na economia, tarn
dir a propnedade pnvada, com tributárias indutoras. Estando o 
bém pode o Estado valer-se das n..?rmas as normas tributárias induto-

. . tuação nao servem 
Estado limitado em sua a . . '204 É t o mote do estudo que se preten-
ras para superar aquel~s ~1m1tes. 'tu! es d:s limitações constitucionais ao 
de empreender, no prox1mo cap1 o, 

poder de tributar. d tud das causas Uustificação) em ma-p fi · porta lembrar, o es 0 . . · d 
or im, im . veste para os impostos, a ideia e . . ã . · rtância de que se re , 

téna tnbut na, a impo . d d contributiva é manifestação. Se a 
solidariedade, da qual a capac1 a : rf go 170 da Constituição Federal, 
Ordem Econômica tem, nos te rmos o a 1 

204 Cf. Manfred Beker. S1e11errecht und W1rtsc a tsor nu , . h rfl d ng Baden-Baden, Nomes, 
1978, p. 23. 
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por finalidade assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, vê-se que não se pode apontar incompatibilidade entre as 
nonnas tributárias indutoras e os impostos, já que ambos se integram no 
objetivo da construção de uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3º 
da Constituição Federal). 

2.3.2.2. Taxas 

Em extenso estudo elaborado pouco depois da entrada em vigor do 
Código Tributário Nacional, Bernardo Ribeiro de Moraes propunha a se
guinte definição para esta espécie tributária: "taxa é a prestação pecuniária 
compulsória que, no uso de seu poder fiscal e na fonna da lei, o poder pú
blico exige em razão de atividade especial dirigida ao contribuinte".205 A 
expressão "em razão de atividade especial" aponta, na lição do autor cita
do, "o fundamento jurídico da taxa, que pode ser exigida por uma dessas 
atividades estata is específicas: exercício regular do poder de polícia ou 
prestação de serviços públicos específicos e divisíveis. Mostra, ainda, que 
a taxa difere do imposto (que não leva em conta a atividade estatal específi
ca relativa ao contribuinte) e da contribuição de melhoria (que leva em con
ta a mais valia imobiliária decorrente de obra pública)".206 O caráter 
"contraprestacional" também é ressaltado por Baleeiro: ''Taxa é a contra
prestação de serviço público, ou de beneficio feito, posto à disposição, ou 
custeado pelo Estado em favor de quem a paga, ou se este, por sua ativida
de, provocou a necessidade de criar-se aquele serviço público.'.io7 

Este conceito não sofreu mudanças substanciais desde então. Nos ter
mos do inciso II do artigo 145 da Constituição Federal de 1988, taxas são 
tributos, instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pe
los Municípios, "em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza
ção efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição". 

Do texto constitucional se extrai, pois, a natureza vinculada do tributo 
à prestação estatal. Mais ainda, se a taxa é cobrada "em razão" da atividade 
do Estado, tem-se nítida a idéia do sinalagma: a taxa é a contraprestação 

205 Cf. Bernardo Ribeiro de Moraes. A Taxa no Sistema Tributário Brasileiro, São Pau
lo, Revista dos Tribunais, 1968, p. 50. 

206 Cf. Bernardo Ribeiro de Moraes, ob. cit. (nota 205), pp. 50-51. 
207 Cf. Aliomar Baleeiro, ob. cit. (nota 7 da Introdução), p. 230. 
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. . ao Estado em razão de (por causa de) sua atuaçã~ 
que o contnbumte paga . . t . "orma o fenômeno que podera 

1 A ·m 0 cons11tum e m1' 
em função da~ue e. ss1. : tributo (prestação estatal), donde se pode ex-
motivar o legislador a e~1g~rfío d em sua cobrança na medida em que ofe
trair que o Estado está JUSt1 ica o que tem uma despesa provocada 

. 1 l cm troca ou em 
rece ao part1cu. ar ~ go - cobrança aparece, então, no sinalagma. Nes-
pelo último. AJus11ftcaçao da ·1 0 · s de Souza e Marco Aurélio Greco: 

·d 1 vras de Ham1 ton 1ª - · te senti o, aspa a ·s a razão de ser desta exaçao esta 
. - . t . eca se tem na taxa po1 . 1· 

"Oestmaçao m nns fi eiros para atender à despesa pub ica 
'd d d gerar recursos mane 1.d na necess1 a e e . V 1 d. a taxa existe para essa fina i a-

, - do serviço a e izcr, . 
relativa_ª. pr~st~çao ob' ctivo apresentando-se a prestação do s.e:v1-
de; ela e mstttu1da com2oesste b ~ . rta-nc'1a do elemento sinalagma11co, 

,, So re a 1mpo 
ço como a sua caus.a. . r ue" or isso mesmo, juristas que negam a 
manifesta-se Balee~r?, a~ dize q .Pt de 'causa' no direito fiscal, abrem 

. ·1·d d d uttltzaçao do conce1 o . . . 
poss1b1 ' a e e tributos estatuídos sob o pnnc1p10 
exceção para os 'preços e, ainda, para ostr'buição de melhoria'".209 Roque 

. 1· . orno a taxa e a con ' .. da equiva cnc1a, e . . . . " ador das taxas 0 da retribut1v1-
- . d' ser 0 pnnc1p10 m1orm . . 

Antomo Carrazza iz 'b . t nelas retribui o serviço publico . r . "O contn um e, , 
dade, que assim exp ica. t de olícia que o alcança, pagando a exa-
ou as diligências que .levam ao a o l ~ece que o princípio que rege a taxa é 
ção devida."210 Ferreiro Lapatza este a 1e·1 entende realizado um fato de que 

- . vocado o cus o a 
o da provoca7ao.yro 211 Es;e aspecto se toma importante porque 
deriva a obngaçao de pag~. taxas de serviços como nas de po-

. 1 e existe tanto nas . 
aponta o sma agma qu .

1 
. - tragam vantagens que o contnbu-

1. . quanto as u t1mas nao 
der de po 1c1~: co~ bém nelas está a provocação de um custo. 
inte perceba tmed1atamente, tam - definição de "taxa" Bernardo 

Nega a inclusão da ~~~~::~:~:r::evela, entretanto, que o autor 
Ribeiro de Moraes. O es . ai da taxa· apenas entende desca-
não discorda do caráter contraprestac1on ' 

208 

209 
210 

211 

. Aurélio Greco. "Distinção entre Taxa e Preço 
Cf. Hamilton Dias de sou_za .e ~farco rno de Pes uisas Tributárias, nº 10, lves Gan
Público". Taxa e ~reço PublicoS._ c;de 1 CEEUkesenba Tributária, 1985, pp.111 a 
dra da Silva Martms (coord.), ao au o, 

132 (1~9). . b it (nota 7 da Introdução), p. 235. . -
Cf. Ahomar B~~1ro, o . e . C d Direito Co11stitucional Tribt11ário, 9" ed1çao, 
Cf Roque Antonio carrazza. urso e · . s- p ulo Malheiros, I 997, P· 322. . ,, 
revista e ampliada, ao ª ' . · bl'icos· La nueva parafiscahdad , . La tza ''Tasas y prec1os pu · 
Cf. José Juan Ferreiro pa . . . º 64 outubro/dezembro de 1989, PP· 485 
Revista Espmio/a de Dereclro F111a11c1ero, n , 

a 518 (495). 
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ber incluí-lo no c · - . oncerlo porque em seu e d" " 
nao constitui elemento privai· d nten rmento a contraprestação 

·b • ivo a taxa Tal elen 1 · tn utos, não servindo para . . ' en o existe em todos os 
já se mostrou acima não e' ca:fiactenzar ou '.undamentar a taxa". ~1~ Como 

. ' · pae1 rco o entendrm 1 1 . . . 
teorias da equivalência e be fi . . . en o pe a aplicabrlidade das 
do sinalagma de\'e sim scne rc1~ para os impostos. Neste sentido. a idéia 

' · • r post.i em relevo qua d d . taxa. Aquele por sua ,.e, d ,, , n o a conec1tuaçào da 
- ' ' '-· po e 1azer-se refl t" d d · eia ou beneficio. e ir e ois modos: equivalên-

Na primeira alternativa o contribuinl, . . 
detcnninado gasto estatal d~ d e e considerado responsável por 

. · even o responder pelo . 
uma pnmeira possibilidade de que gerou. Dar surge 
deve ela ser limitada ao v 1 se apu~a_r o quantum devido a título de taxa· 

a or necessano para b · · 
No raciocínio pelo benefic·o b co nr os custos causados. 

1 , usca-se a vantao · d" ·d rente da atividade estatal S d . oem in 1v1 uai decor-
. · egun o esta teona ·d • -sozinho, nunca serve para a " - d , na v1 a econom1ca, o custo 

d ionnaçao o preço A . 1· . ' 
a taxa fica no valor de sua ut1·11·d d b . . \S113m, o imite (superior) o · . ' ª e ou enefic10.-

pnme1ro problema da teoria do b fi . . 
Moraes, "há inúmeras taxas que e b e~e ic10 esta em que, como alerta 
nhuma vantagem privada pro , ~ ora vinculadas a serviços estatais, ne-

porc1onam ao contr"b · 1 ( 
o elemento examinado não caracte . 'b i_ um e. . .. ) Atualmente, 
exigidas em razão do exercício d n~ o tn uto'. "'.1sto que em muitas taxas 
pecial". 214 O mesmo argume t . o po er de policia, não há o beneficio es
Dieler Wilke 21s No n o~ apresentado na autorizada monografia de 
. . · mesmo sentido A D G" · -
mex1ste qualquer benefic1'0 , . . iannm1 lembra casos em que 

ou vantagem ind· ,-d 1 
das pela atuação da lei penal ou ºtu - n i ua , como as taxas cobra-
E • s1 açoes em que · 

stado põe um limite ã atividade d . d" . d e aparente o beneficio: o 
obter o beneficio da remoça-o do bºtá1;i ilv1 uo e estabelece que este, para 

O o s cu o, deve pagar t 216 
argumento apresentado não é d fi . . uma axa. 

ficio ao contribuinte tendo . e mrtivo. Nega a existência de bene-
, em vista que a af ·d d .• 

ao contribuinte o qual pois - iv1 a e estatal e onus imposto 
. . , , nao tem a percepção d b fi . at1v1dade. Deixa-se de lad e ser ene 1c1ado pela 

. . o, com tal pensamento fu 
exerc1c10 do poder de polícia t . . • que a ndamentação do 
sentada pelo Estado asseg es a na n~c.ess1dade de a coletividade, repre-

212 
213 
214 
215 
216 

, urar que a atividade individual não contrariará o 

Cf. Bernardo Ribeiro de Moraes ob cít (nota 
Cf. RudolfWendt, ob. cít. (nota ?o da lntrodu~0)5), PS 43. 
Cf. Bernardo Ribeiro de M . 0 

• P- · 
Cf. Dieter Wílke. Gebühre:::~; ~~"/~~~ota 205), P~- 44-46. 
Cf. A. D. Gíanniní, ob. cit. (nota 103), p. 44~gesetz, Munchen. Beck, 1973, p. 72. 
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interesse de todos. De qualquer modo - e no que interessa neste momento -
vê-se que inexiste incompatibilidade entre poder de polícia e beneficio in
dividual, quando se tem em conta que este somente pode ser fruído, no 
Estado de Direito, respeitadas as limitações impostas pelo convívio social. 

Mais relevante parece ser a crítica de Suhr217 à aplicação da teoria do 
benefício, para as taxas, que se fixam confonne o valor (para o contribuin
te) da prestação estatal. Baseia-se a crít ica na constatação de que tal valor 
será tanto mais alto quanto mais necessária for a contraprestação; ora. 
quanto maior a dependência do contribuinte em relação à prestação estatal, 
tanto menos deve ele deixar de incorrer no fato gerador da taxa. A conse
qüência é que, pelo princípio do beneficio, as taxas passam a crescer na 
proporção da inafastabilidade do serviço. 

Outro problema da teoria do beneficio reside em sua fluidez, já que a 
fixação da taxa passa a depender de elementos subjetivos de dificil apura
ção.218 A inexistência de mn mercado para valorizar a prestação estatal -
essência da taxa - é apontada por Hedtkamp como motivo para que as taxas 
se orientem pelos custos estatais, não pelos benefícios fruídos pelos contri
buintes.219 A questão do mercado é também levantada por lsensee, que se 
refere ao problema da impossibilidade da quantificação matemática dobe
neficio ou utilidade individual, por causa da prestação estatal, dada a falta 
de um mercado livre, optando, então, pela aplicabilidade da teoria da equi
valência, no sentido de se apurarem os custos que, embora não se possam 
aferir indiv_idualmente, podem ser determinados num ramo da administra
ção pública como um todo, servindo tal valor para determinar o limite su
perior que se admite venha a alcançar a receita de taxas, dentro daquele 
ramo. Assim, propõe a aplicação da teoria da equivalência, não sendo acei
tável, em sua opinião, que uma taxa seja instituída propositadamente supe
ravitária, já que em tal caso ela concorreria com os impostos, necessitando, 
daí, de outra fonte de competência tributária.220 

217 

218 
219 

220 

Cf. Dieter Suhr. "Fernsprechgebühren - Luxusabgaben auf die Daseinsvorsorge?", 
Der Betriebs-Berater, ano 23, caderno 15, pp. 611 a 613 (613). 
Cf. Dieter Suhr, ob. loc. cit. (nota 217). 
Cf. Günter Hedtkamp. "Krise des Steuerstaats?", Staatsfinanzierung im Wandel, 
Karl-Hcinrich Hansmeyer (coord.), Berlin, Duncker und Humblot, 1983, pp. 11 a 31 
(28). 
Cf. Josef lsensee, ob. cit. (nota 177 do Cap. 1), pp. 451-452. 
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Wilke discorda da incompatibilidade entre o . . . 
e o de gerar superavits nada ob t d objetivo de cobrir custos 
t· , ' s an o, a seu ver a que a d -
axa ~upere os custos da atividade estatal 221 . a~reca açao da 

ra exista alguma liberdade para o le i 1 d Por outr~ lado, diz que, embo
da taxa, deve ela guardar ai um 1 g ~ a orna fixaçao da base de cálculo 
ca, devendo na medi.da dgo a r~ açl ao com os custos da prestação públi-

, poss1ve não lt · 
apontado, assim, como uma medi.d d, ti .. u rapassa-Jos. O custo não é 

· ' a e 1111t1va ma · 
g1slador (Kostenorientierung). 222 , , s como orientação ao le-

Wendt também vê no princípio da e uiv 1· . -
Entretanto se para W1.lke . . . q a enc1a algo nao absoluto 

' ' o prmc1p10 est · d. · 
fossem a lcançados, Wendt vê o rincí . ana ate.n .ido desde que os custos 
poderiam as taxas ultra assar p pio co~o limite de cobrança, i.e., nào 

Kirchhof p os .c~stos, nada impedindo fiquem abaixo m 
sugere que a dec1sao por uma . . 

caso a caso: quando se conclui . ou. outra teona deve fazer-se 
taxa em virtude da vanta fi que ? contnbumte tomou-se devedor da 
qual não deveria ficar co~emele mant:eira decorrente da atividade estatal, a 

, en ao o valor da tax d . 
vantagens auferidas pelo beneficiá . S fu a se me e a partir das 
sabilidade financeira pela gera - dno. e o ndamento da taxa é a respon-

. çao e um custo entã tax · . 
partir dos gastos estataJ·s 224 N- . • o a a sera medida a 

· ao parece sat f; t' · · 
p~lo jurista alemão, dada a fluidez das hi . is a ono o ~CJO.c~nio proposto 
hipótese em que não se poteses, sendo d1fic1hmo imaginar 

possa conceber algum ( d 
decorrente de atividade estatal ipo e vantagem financeira 

, ao mesmo tempo em 
ver uma prestação estatal em favor d . . que sempre que hou-
seu custo. o contnbumte, poder-se-á cogitar de 

Na Espanha, confonne relata Fem, d . 
blicos resolve a questão ao . an ez, a Lei de Taxas e Preços Pú-

. ' impor o custo como r ·t · · 
que implica uma relação entre a tax ns im1 e maxuno da taxa, o 

221 
222 
223 
224 

225 

a e o custo. 

Cf. D!eter W!lke, ob. cit (nota 215). p. 303. 
Cf. Dieter W1Jke, ob. cit. (nota 215). p. 195. 
Cf, RudolfWendt, ob. cit. (nota 70 da lntrodu -
Cf. Paul Kirchhof "Staatl. h E. çao), p. 126. 

· 1c e mnahmen" H. db 
republilc Deutschtand Josef Is p ' . an uch des Staatsrechts der Bundes-
) • ensee e aul K1rchhof( ) H · 
er, 1990._pp.168a 179(173). orgs. • e1delberg,C.F.Mül-

Cf. F. Jav1er Martín Femández "Lo F" . 
General Tributariay linespa · s mes de los Tnbutos", Ccmenrarios a la ley 
· ra su reforma lib h · 
Janda, Madrid, Tnstituto de Estud · F. 1' ro- omenaJe ai profesor Sainz de Bu-

1os isca es, 1991 , vol. 1, pp. 447 a 458 (450). 
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Entre os doutrinadores pátrios, a maioria dos pronunciamentos pende 
para a vinculação da taxa a custo, embora muitos admitam que a equivalên
cia não deve ser exata. 

Assim, cita-se a autoridade de Aliomar Baleeiro, o qual sustentava que 
a taxa ''divide o custo pelos usuários, beneficiários (efetiva ou potencialmen
te) ou causadores da despesa com determinado serviço".226 

Também José Marcos Domingues de Oliveira se refere aos custos, ao 
afirmar que "as taxas têm caráter remuneratório e, muito embora não seja 
possível apurar-se o custo exato do serviço oferecido, devem manter uma 
ra:oáve/ equivalência com aquela despesa, pena de se desfigurar o tipo tri
butário e evidenciar-se desvio de finalidade pelo Poder Legislativo".227 À 
"razoável equivalência" também faz referência Edvaldo Brito, conquanto 
alertando não se poder exigir uma igualdade entre o produto da arrecada
ção e o custo do serviço, tendo em vista que a equivalência não foi exigida 
constitucionalmente.228 

Antonio Roberto Sampaio Dória dizia ser válida a taxa "sempre que 
se equilibrem custo e arrecadação", conquanto alertando para a impossibi
lidade de a administração fazendária antecipar, com exatidão, o custo do 
serviço e distribuí-lo individualmente entre os que dele se utilizam, deven
do os contribuintes se contentar com "estimativas e aproximações razoá
veis que, embora excedentes no cômputo final ao custo do serviço, não 
determinarão a conversão da taxa em imposto porventura vedado".229 

Em parecer, Geraldo Ataliba e José Artur Lima Gonçalves, depois 
de distii1guir taxas e impostos, sustentavam que "a base de cálculo das ta
xas - tributos vinculados que são - há de ser sempre uma ordem de gran
deza ínsita à atividade pública que lhe dá ensejo. Daí a base de cálculo das 
taxas ser o custo da atividade pública (serviço público ou atividade de po
lícia) dividido pelos administrados que provocam, usam ou de qualquer 

226 

227 

228 

229 

Cf. Aliomar Baleeiro, "Taxa - Conceito - Serviços Públicos Gerais e Especiais -
Constitucionalidade da Taxa de Bombeiros de Pernambuco", Revista de Direito 
Administrativo, vol. 79, pp. 437 a 451 (439). 
Cf. José Marcos Domingues de Oliveira. Capacidade Contributiva: conteúdo e efi
cácia do principio, Rio de Janeiro, Renovar, 1988, p. 51. 
Cf. Edvaldo Brito. "Critérios para Distinção entre Taxa e Preço'', Taxa e Preço P1í
blico: Caderno de Pesquisas Tribwárias nº 10, lves Gandra da Silva Martins (co
ord.), São Paulo, CEEU/Resenha Tribulária, 1985, pp. 47 a 82 (80-81). 
Cf. Antonio Roberto Sampaio Dória. Direito Co11stiwcio11al Tributário e Due Pro
cess of Law, 2ª edição, Rio de Janeiro, Forense, 1986, pp. 62-63. 



174 Luís Eduardo Schoueri 

forma recebem essa atividade seu .. • . 
dualmcnte".230 Em obra 1 • . ' s ~eflexos ou consequenctas, indivi-

. e asstca, Ataltba afinnava " h . 
so uma atuação estatal, referida a a i ué , q~e se ~ .1. da taxa é 
mensâo qualquer da própria atividadegdo ;· sua. base unponivel é uma di
deza qualquer (da própria atividade)".231 stado. custo, valor ou outra gran-

Roque Antonio Carrazza também r . 
admitindo possa ele ser aprox· d p tm1ta a taxa a seu custo, embora 
Universidade Católica em Sã~m; º1· ?.ra o Professor Titular da Pontificia 
de cálculo o custo ainda ue au .º• a taxa de serviço deve ter por base 
posto à disposiçã~ do co~riba~r~xt~ado, do serviço público prestado ou 
taxa de polícia deverá tomar P~1~ e. do n;esmo mod.o, a lei que instituir a 
porcionado às diligências co d'. .ase de calculo do tnbuto ' um critério pro-

n tc10na oras dos atos d 1· . .. 
nenhum conteúdo econômico ' e po tcta,Ja que estes 
polícia deve levar em conta possuem . ~~~o,~ base de cálculo da taxa de 
ato de polícia''.232 o custo das dtltgenctas necessárias à prática do 

Aponta o caráter contraprestacion 1 d . 
se refere ao "rateio do custo da ~ a taxa Ricardo Lobo Torres, o qual 

Aceita ta b. . . . prestaçao entre todos os beneficiários" 233 
m em o cnteno de cust J · Ed · 

se admite a taxa (valor remu tó . o ose uardo Soares de Melo: "Só 
nera no) para faze f: 

ocorrer perfeito equilíbrio entr - , . r ace ao custo devendo 
dos particulares ,,234 Ta b. Ae .º onus publtco e o desfalque patrimonial 
- · m em ires Barreto entende " 1 

çao poderá estar representado 1 . que o va or da atua-

b
. · pe o custo efetivo pres ·d . 
tirado ou social da atuação".23s • umt o, estimado, ar-

Apresentando como justifica ão d . 
"há outras atividades estatais ç a tax~, .L.u~t~no Amaro afirma que 
um grupo de indivíduos dete q~e, .da~a sua dtvtstbtltdade e referibilidade a 
tiça fiscal, devem) ser finanrmc· Jdnave , po~em (e, numa perspectiva de jus-

ta as por tnbutos pao 1 · d' , 
quem essas atividades se dirig ,, 236 .,os pe os m tv1duos a em. 

230 

231 
232 
233 
234 

235 

236 

Cf. Geraldo Ataliba e José Artur Lima Gonçalves "T . 
Importação", Re1•ista de Direito Tributário nº 61 . axa para enussão de Guia de 
Cf. Geraldo Ataliba. ob. cit. (nota 56) ISI 'pp. 40 a 51 (44). 

Cf. Roque Antônio C b · ' p. . 

Cf R
. d arrazza, o . c1t. (nota 21 O) pp. 323-324 

· 1car o Lobo To b · . • · Cf J . rres, o . c1t. (nota 192). pp. 361-362 
· ose Eduardo Soares de Melo ''T p · 

e 
. axa e reço Públ' " r. 

aderno de Pesquisas Tributárias 11º 10 Jv G ico.' axa e Preço Público: 
Paulo, CEEU/Resenha Tributá . 1985, es andra da Silva Martins (coord.) São 
Cf · . na, ,pp. 187a214(208) ' 

. Aires Fernandino Barreto. Base de C · / . . 
11ais, São Paulo Revista dos Tn'b . 1ª98c6ulo, Al1quota e Pri11cipios Co11stitucio-

. • unais, , p. 66. 
Cf. Luciano Amaro, ob. cit. (nota 61), p. 249. 
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Régis Fernandes de Oliveira também se manifesta pela "proporciona

lidade atividade-custo", recusando-se a aceitar que a fixação do montante a 
ser cobrado leve em conta circunstâncias inerentes à pessoa ou aos bens do 
obrigado, dispensando, daí, a "correspondência entre a atuação despendida 
pelo Estado, com o benefício auferido pelo contribuinte. Deve haver pro
porção entre o montante exigido e as características gerais da atividade vin-

culante".237 
Mesmo Bernardo Ribeiro de Moracs, que negara, em sua obra pri-

meira, o caráter contraprestacional da taxa, foi claro. em obra escrita anos 
mais tarde, ao definir o fundamento jurídico da taxa: "constitui um instni
mento de custeio das atividades estatais dirigidas ao contribuinte". Concluía 
dever "existir, necessariamente, uma relação entre o produto da taxa e o 
custo da respectiva atividade estatal", optando, se não por uma "obrigação 
de uma igualdade entre o custo da atividade estatal e a arrecadação dares-

pectiva taxa", por uma "razoável equivalência.
238 

Por fim, importa registrar que nega a serventia da tese do custo do ser
viço Sacha Calmon Navarro Coêlho.239 É que o referido autor, como escla
recido acima, limita sua conceituação das espécies tributárias aos critérios 
intrínsecos (fato gerador), daí se recusando a considerar aspectos extrínse
cos ao momento do nascimento da obrigação tributária. Por outro lado, este 
mesmo autor, noutra passagem, encontra, na fixação da base de cálculo, a 
necessidade de medir a atuação estatal, que lhe parece satisfeita quando "a 
base de cál~ulo mede os custos da atividade estatal, pela sobreprestação do 

serviço público requerida, a foifait".2
40 

Mais ampla a posição de A. Theodoro Nascimento, para quem, não 
constituindo a base de cálculo o conceito da taxa, manifesta-se no sentido 
de que "o valor do beneficio auferido, o custo do serviço prestado, a força 
ou a capacidade do motor ou do veículo submetido à inspeção, o gabarito 
dos edifícios, o índice de perigo que represente para o público a indústria a 

237 Cf. Régis Fernandes de Oliveira. Taxas de Policia, São Paulo, Revista dos Tribunais, 

1980, pp. 51-52. 
238 Cf. Bernardo Ribeiro de Moraes. Doutri11a e Prática das Taxas, São Paulo, Revista 

dos Tribunais, 1976, p. 186. 
239 Cf. Sacha Calmon Navarro Coélho. Comentários á Co11sti111ição de 1988: Sistema 

tributário, Rio de Janeiro, Forense, 1993, p. 49. 
240 Cf. Sacha Calmon Navarro Coélho, ob. cit. (nota 239), p. 11 1. 



176 
Luís Eduardo Schoueri 

fiscalizar, tudo pode ser tomado ara b . 
legislador não vede". 241 p ase de calculo da taxa, desde que o 

Constata-se dai' q d . . ' • ue a outnna bra ·1 · 
para a aceitação do princ1'p1·0 d (" . s1 eira pende, em sua maioria 
- a razoavel") e · 1· · , 

çao para a cobrança das taxas fi d ~uiva encia como justifica-
custo da prestação estatal. ' ixan o-se, entao, seu cálculo a partir do 

T~I como foi proposto acima ara o . 
compat1vef com o reg ime d p . s impostos, resta indagar se é 

. as taxas a 111serção d . 
questionamento se faz rele . e normas mdutoras. Tal 

. vanrc, tendo cm vista . 
mas tnbutárias indutoras a ta ,._ que, ao se inserirem nor-
. • xa se aiasta de se 1 t1 vo do custo da prestação estatal entr u pape merament~ distribu-

daquelas normas na conform - d e seus utentes, dada a mfluência 
tributária. açao os aspectos da hipótese de inc idência 

S~bre o tema, a doutrina não é acífi 
aponte mcompatibilidade ent áp ca, embora em sua maioria não 

rc o car ter contra · ' prego das nom1as tributa' . . d prestac1onaf da taxa e o em-
. nas tn utoras. 

Assim, Gosch sugere o em re o d . . 
caráter ambiental em taxas b p g e normas tnbutánas indutoras de 
1 ' co rando-se por e 1 

e evada para os aviões que ult , xemp o, taxa de polícia mais 
bém Franke, tratando da tr'b tra~assem. um certo nível de ruído.242 Tam
princípio da equivalência n1a_ou .açaodamb1ental, entende que a aplicação do 

1mpe e outras co ·d -
res, podendo as taxas visar à obten ã d nsi eraçoes complementa-
como podem e las ser progressivas ~r o : um ga~ho ~ara o Estado, bem 
consumo de determinados b 24J P razoes ambientais, a fim de evitar o o· ens. 

ieter Wilke depo1·s de 'ta 
F d ' ci r um caso e e e era! alemã (Bundesverwa/t . m que a orte Administrativa 
quer efeito, além da arrecada ~mgdsf!encht) negou que a taxa tivesse qual-
t d çao, iscorda de tal t d ' 
an o que a mera possibilidade ti .d en en rmento, argumen-

al - con en a ao leg· si d d . . 
. ~mas prestaçoes estatais estarão su. ei i a or e decidir que 
indica a possibilidade de d ' . ~ tas a taxas, enquanto outras não J.á 

. ' 1rec1onar a dema d . ' 
s~ntrdo, Wilke entende que a b n a por tais prestações. Neste 
direcionamento, não se poden~º _ranç~~e taxas se~pre está ligada a algum 

o unpe ir que o legislador leve em conside-

241 

242 
243 

C~ A. ~eodoro Nascimento. Preços, Taxas e . 
Tnbutano Brasileiro, Aliomar B 1 . ( Parafiscabdade [Tratado de Direito 
1977, p. 147. a ee1ro coord.), vol. VII], Rio de Janeiro Fore 
Cf. o· ' nse, 

. ietmar Gosch, ob. cit. (nota 14 d 
Cf. Siegfried Franke "U I o Cap. 1), p. 208. 

0 • mwe iabgabe und Fin rf: 
n l/I994, pp. 26 a 38 (29). anzve assung", Steuer u11d Wirtschaji, 
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ração o efeito da taxa, quando de sua instituição.244 Argumentos semelhan
tes são apresentados por Wendt.245 

Favorável à inserção de nonnas tributárias indutoras, no cenário ale
mão, Michael Kloepfer, sustenta que não só inexiste incompatibilidade en
tre o conceito constitucional de taxa e o efeito indutor, como, indo além, 
que a Lei Fundamental exige tal efeito. Afinal, sendo a instituição de uma 
taxa parte de um processo administrativo, fica ela submetida aos objetivos 
buscados pela lei que a inst ituiu. Diferentemente dos impostos, que são au
tônomos, a competência para inst ituir taxas é um anexo da competência ad
ministrativa, ficando submetida à lei que a instituiu e aos objetivos gerais 
da administração pública. Assim, o valor da taxa não pode impedir o uso do 
serviço público que a motiva. Kloepfer enfrenta, também, a questão do 
princípio da equivalência, sustentando que não deixa de ser conlrapresta-
. 1 1 - b 246 ct0na a taxa que u !rapasse os custos ou nao os cu ra. 

Rupp baseia-se na falta de contornos rígidos do princípio da equi
valência, para afirmar que o legislador tributário tem total liberdade na 
fix ação das taxas, podendo ali inserir normas com qualquer finalidadc.247 

Também Mohr não vê a aceitação do princípio da equivalência como 
um limite ao emprego de normas tributárias indutoras na conformação 
das taxas.248 

Tratando do cenário austríaco, Ruppe põe em dúvida se o conceito de 
taxa implica estar ela limitada a cobrir os custos (princípio da equivalên
cia). De todo modo, ainda que haja tal limitação, Ruppe entende admitidas 
as nonnas tributárias indutoras j á que, a seu ver, o princípio pode ser apli
cado em sentido global (a receita total cobre os custos totais), aplicando-se 
o princípio da razoabilidade do ponto de vista individual.249 

Kirchhof, conquanto admitindo o emprego de normas tributárias in
dutoras nas taxas, entende que seu emprego se restringe à fixação de sua 
medida, não podendo a finalidade direcionadora justificar a existência de 

244 Cf. Dietcr Wilke, ob. cit. (nota 215), p. 304. 
245 Cf. RudolfWendt, ob. cil (nota 70 da Introdução), pp. 5~, 18, 22-23. 
246 Cf. Michael KJoepfcr. "Die lenkende Gebühr", Archiv des õflentliche11 Reclrts, vol. 

97, Tübingen, J. C. B. Mohr, 1972, pp. 233 a 275 (246-250). 
247 Cf. Hans H. Rupp. "Zur Problematik õlTentlicb-rechtlicher Machtpotenzierung 

durch Fun.ktionenkombination'', Neue Juristische Wochensclrrift. ano 23, caderno 
13, março de 1968, pp. 569 a 573 (570). 

248 Cf. Arthur Mobr, ob. cit. (nota 1 ), p. 11 I. 
249 Cf. Hans Georg Ruppe, ob. cit. (nota 67 da Introdução). p. 45. 
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uma taxa 1~0 N t ·d 
. es e senti o o alerta de Frankc, tratando de tributação ambi-

enta~, qu~ lembra que, sendo o fato gerador da taxa uma prestação estatal 
esta me~1ste n? caso de uso do ambiente como meio para dispersão de de. , 
~os; ~ss1m, sena descabido que uma nomia indutora incluísse no fato ge~:-

or a taxa a produção de dejetos ambientais.151 ' -

Na I_tália, Pugliesi ~ntende admissível a exis tência de considerações 
extr~fiscars nas. t~xas, SeJa para pennitir o acesso de populações carentes a 
serviços essenciais (como a J · ) . . . 
d d ust1ça · SeJa para desrncentrvar algumas ativi-

a es (caça, por excmplo).252 

Na Espanha, Frias manife~ta-se pela possibilidade de as taxas serem 
empregadas com fins extrafisca1s. Baseia-se na Lei Geral Tributa'r1·a . 
artigo 4º d' - b (, CUJO 
fi 

isp~e ~ re o emprego de tributos, não apenas de impostos com 
ns extrafiscars. 

Dentre os autores brasileiros, Alcides Jorge Costa afinna que "o m 
lante da taxa não afeta sua natureza. A taxa como tributo q' ue e' podon
deve ade · · ' , e e 

qu~r-se a capacidade contributiva do contribuinte e pode ser utili-
zada como rnstrumento de política tributária, para - sobretudo em rela ão 
ª?poder de polícia -dificultar certas atividades ou de modo geral tn~ 
glr O a . , , res n-

cesso a certos serviços públicos".254 

Também Bernardo Ribeiro de Moraes manifesta-se favoravelmente 
ao emprego de taxas com finalidades extrafiscais.255 

d G~rald? ~ta_Iiba, igualmente, via a possibilidade de a taxa "mol-
~r-se as ex1genc1as de quaisquer tipos de tais atuações variando suas 

~~1quotas, bases e f~rmas de cálculo, condições de exigibilidade, proce-
1me_ntos de recolhimento etc., de conformidade com requisitos tanto 

fiscais quanto extrafiscais que o legislador, na sua discrição entenda 
oportunos ou convenientes". 256 ' 

250 
251 
252 
253 

254 

255 
256 

Cf. P~ul ~rchhof, ob. ciL (nota 224), p. 177. 
Cf. S1cg_fned F~e, ob. cit. (nota 243), p. 330. 

Cf. ~ano Pughe~1, º~· ci~; (nota 61 da Inrrodução), p. 87. 
C~. Angeles GaICJa Fnas. Los Fines Extraliscales en las Tasas" Tosas p . p, 
bhcos en e/ Ordenamiento Jurídico Espa1io/ VV .AA Madrid, IEF ~ r~cl1os u-
1991, pp. 171 a183 {ln). • • • areia Pons, 

;r. Al~idestbrge ~~sta. : Taxa e Preço Público", Taxa e Preço Público: Caderno de 
esqwsas ri utarias n 10, lves Gandra da Silva Manin ( -

CEEU/Resenha. T~ibutãria, 1985, pp. 1a6 (6). s coord.), Sao Paulo, 

Cf. Bernardo R1~1ro de Moracs, ob. cit. (nora 238), p. 68. 
Cf. Geraldo Atahba, ob. ciL (nota 100 da Introdução), p. 174. 
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Enfrenta mais de perto a questão da compatibilidade entre as normas 
tributárias indutoras e as taxas Régis Fernandes de Oliveira. Em sua mono
grafia sobre esta espécie tributária, o autor, conquanto declarando, entre 
suas premissas, que o critério úti l para a identificação das taxas estaria na 
hipótese de incidência, desprezando, daí, qualquer consideração sobre a fi
nalidade, socorre-se desta, páginas adiante, para sustentar que na extrafis
calidade, entendida como a "utilização de instrumentos tributários para a 
tomada de medidas ordinatórias no campo social, político e econômico", 
"desvirtua-se a tributação para o alcance de outra final idade, isto é, não 
para abastecer os cofres públicos de dinheiro, mas para constranger ou 
obrigar comportamentos", o que, na sua opinião, levaria à conclusão de que 
"caso haja tal manipulação ter-se-á inegável desvio de poder. Estará o 
agente administrativo utilizando-se de sua competência (genérica) para al
cance de finalidade não prevista no ordenamento jurídico". O autor arre
mata seu raciocínio, afim1ando que "a competência tributária atribuída ao 
legislativo destina-se a que sejam abastecidos os cofres do Poder Público, 
fornecendo-lhe meios para o alcance das finalidades que a ele foram im
postas. Daí por que, ao legislador é vedado desviar-se das finalidades previa
mente traçadas. 257 Nota-se, aqui, que o autor, conquanto tendo pretendido 
fazer uma análise da espécie tributária somente a partir do fato gerador, ti
nha presente, em seu conceito, que a taxa fora concebida pelo legislador 
para uma finalidade: arrecadar dinheiro para o Estado; desvio de finalidade 
haveria, pois, quando não fosse a arrecadação o fim visado. Ora, esta finali
dade é, exátamente, o que neste estudo se apontou como a justificação, ou 
causa, da taxa. Assim, depreende-se do raciocínio do autor a vinculação da 
nonna tributária a sua justificação, caracterizando o desprendimento da
quela um desvio de poder. O raciocínio assim apresentado toma-se irreto
cável, exceto pelo ponto que não considera que o mesmo legislador pode 
acumular diversas competências, i.e., a par de nonnas tributárias arrecada
doras, vinculadas à justificação da necessidade financeira do Estado, pode 
o legislador ter a competência para editar nonnas que instrumentalizem a 
intervenção sobre o Domínio Econômico. Estas últimas não caracterizarão, 
então, desvio de poder, mas vero ato regido pelas nonnas do Direito Eco
nômico. Como já se concluía para os impostos, também nas taxas se toma 
possível a inserção de normas tributárias indutoras, as quais, outrossim, de-

257 Cf. Régis Fernandes de Oliveira, ob. cit. (nota 237), pp. 53-54. 
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vem reger-se por regime jurídico próprio, que considere a peculiaridade da 
influência do Direito Econômico. 

Identificada uma norma tributária indutora na disciplina de uma taxa 
então fica claro que sua legitimação já não mais se encontrará no princípi~ 
da equivalência, fazendo-se necessária nova justificação. Esta se dará en
quanto for adequada a própria intervenção estatal sobre o Dominio Econô
mico. Assim é que Gosch, por exemplo, tratando da inserção de normas 
tributárias indutoras de caráter ambiental, como uma taxa cobrada de 
aviões que ultrapassem um certo nível de ruído, aponta sua inevitável col i
são com o princípio da distribuição eqüitativa da carga tributária, fi.mda
mentando-as no princípio do poluidor-pagador,25R o que, na Ordem 
Econômica brasile ira, se revelaria na proteção ao meio-ambiente. 

Justificando-se as nom1as tributárias indutoras. nas taxas, a partir dos 
princípios da Ordem Econômica, também estes assumem papel relevante 
na limitação das primeiras. Neste sentido, lsensee alerta que nos campos 
em que o Estado concorre com empresas privadas (exemplo: banco postal, 
em concorrência com institutos privados de crédito), então é necessário 
que a contraprestação cubra os custos, sob pena de ferir o direito funda
mental dos concorrentes, especialmente o do livre-exercício de uma profis
são e a igualdade de concorrência259

. Conquanto o exemplo citado pareça 
mais adequado para preço público, não para taxa (o que não é objeto da pre
sente discussão), está correto o autor ao ressaltar a importância de que se 
observem ainda com maior rigor os princípios da Ordem Econômica, quan
do as normas tributárias indutoras se inserem na disciplina das taxas. 

Mas não se limita a tanto a questão das normas tributárias indutoras 
nas taxas. Esta espécie tributária tem a particularidade de apresentar em seu 
fato gerador uma prestação estatal que, em diversos casos, implica, ela 
mesma, intervenção sobre o Domínio Econômico. É o que Ricardo Lobo 
Torres observou, ao dizer que "a taxa incide sobre atos de polícia como 
emanação simultânea do poder tributário e do poder de polícia: o poder de 
polícia aparece como fato gerador e como finalidade extrafiscaf'.2ro 

Daí importar, no estudo das normas tributárias indutoras, examinar 
sua coerência com a própria atividade estatal que lhe serve de esteio. Não 
seria aceitável que o Estado, por meio de seu poder de polícia, buscasse li-

258 Cf. Dietmar Gosch, ob. cit. (nota 14 do Cap. !), p. 210. 
259 Cf. Josef lsensee, ob. cit. (nota 179 do Cap. 1), p. 452. 
260 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 23 da Introdução), p. 357. 
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mitar atividade que, simultaneamente, fosse incentivada po~ meio. de ou
. strumento· muito mais crítico seria o fato de tal 111cent1vo ser tro 111 , . • • • 

·culado por meio de norma tributária indutora msenda na propna taxa 
VCI • . 261 T . t 1 
criada por conta do exercício daquele poder de p~hc1a. er.-se:1~, em a 
caso, inconsistência, caracterizando o arbi~ri~, ~ermd?-se o pnnc1p10 dara
zoabilidade e, por corolário. o próprio pnnc1p1? da 1gualda~e, ~o qu~l se 

· · d" te 262 Ressalte-se uma vez mais que a coerenc1a do s1ste-tratara mais a ian . • . ' . . 
ma, conquanto não garantida, consiste meta e diretnz constante do aphca-

dor da nonna. . . 
Conclui-se que, tal como se viu para os imposto~, tambem as t~as 

permitem que sua disciplina se faça mediante a inser~ao de norm~s mbu
iárias indutoras. Estas, não 1e11do sua fi111dame111aç~o 11~ n~cess1dade fi
nanceira do Es1ado nem 110 princípio da eq'.11vale~1c10, requere1'.1 
justificação baseada 11a necessidade do Estado de mtervir so~re ~ Dom1-
nio Econômico. Ademais. dado que o fato gerador da taxa 1111p/ica ~11n~ 

- la/a/ na-0 se aceita venha a norma tributária indutora a 111d1-pres1açao es , · . . _ 
car comportamento contrário ao q11e motivou a propna prestaçao estatal. 

2.3.2.3. Contribuições de melhoria 

A história da contribuição de melhoria, no direito comparado, já foi 
publicada, no vernáculo, por João Baptista Moreir~'. o qual tece um qua
dro sinótico geral, iniciando em 1000 a.C., quando Jª se encontravam ex
propriações, mediante indenização, para obras de saneamento, na Ilha de 

Eubéia.263 
. . . 

É muito difícil fixar, com precisão, a data em qu~ foi cnada, pela pn-
meira vez uma contribuição de melhoria, tal como hoJe se entende. Segun~ 
do Antonio Chaves, que cita Deodato e Cannan, já nos idos de 1250 ~1 
cobrada uma contribuição, na Inglaterra, decorrente das obras de re.para.çao 
do dique de Romney, destacando-se, também, as lembranças de Giaqumt.o 
sobre um ato legislativo inglês de 1662 e dois decret~s d.o .conselh? d~ Lu1s 
XIV, de 1672 e \ 678, que impuseram a vários propnetanos contnbutr, em 

261 
262 

263 

Cf. Rudolf Wendt, ob. cit. (nota 70 da introdução), P· 77. . . 
Sobre igualdade, coerência e sistema, cf. o excelente estudo de Klaus T1pke, ob. c1t. 

(nota 18 da Introdução). . . . . . 
Cf. João Baptista Moreira. Contribuições de Me/hona (frat~do de D1r~110 Tnbuta-
rio, Flávio Bauer Novelli (coordenador), volume Vlll, Rio de Janeiro, Forense, 

1981, pp. 258 e ss. 
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proporção às vantagens que delas retiravam, às despesas de alargamento 
das vias às quais faziam frente seus prédios.264 

Nos Estados Unidos, a contribuição de melhoria (special assessmem) 
iniciou-se por lei de 1691 , de Nova Iorque, dali se irradiando de cidade em 
cidade. Possivelmente cm função deste desenvolvimento descentralizado, 
relata Bilac Pinto,265 em sua monografia sobre as contribuições de melho
ria. que o special assessment não encontra, naquele país, uma fisionomia 
própria, sendo mais adequado se falar no special assessment dessa ou da
quela região. Assim, julga Bilac Pinto mais apropriado referir-se a contri
buições de melhoria por tipos, a partir de dois critérios, o da extensão do 
melhoramento e o do cálculo do montante das contribuições. Pelo primeiro 
critério, seriam as contribuições locais, de zona e gerais. Já no segundo cri
tério, haveria os assessments de custo e os de beneficio. 

No conceito de Bilac Pinto,266 os assessments de custo estão ligados 
ao que os americanos considerariam decorrentes do poder de polícia, com a 
distinção de que, nestes casos. o objetivo culminante não é a arrecadação 
de tributos, mas o exercício do poder regulamentar. tendente à preservação 
da ordem pública e ao estabelecimento de regras de boa vizinhança, higie
ne e urbanização. Os exemplos do autor são os assessments de custo de 
passeio e os de limpeza de estradas, nas imediações da propriedade. Assim, 
o assessment teria por única função remunerar o poder público, por gastos 
em que este incorreu, no lugar do particular. Não se questiona, assim, a 
ocorrência de qualquer beneficio. Os assessments de beneficio, por outro 
lado, compreendem as obras públicas realizadas pelos governos que im
portassem beneficio para a propriedade particular. 

Na Alemanha, encontra-se o Erschliessungsbeitrag, que corresponde 
à contribuição de melhoria por obra pública nova, e o Strassenbeitrag (Ver
besserungs, Enveitenmgs ou Modernisienmgsbeitrag), contribuições por 
melhoramento, ampliação e modernização, cujas raízes se encontram no 
direito prussiano, onde, em 1875, já houve o Fluchtliniegesetz (lei de re
cuo e alinhamento de fachadas) que, além de tratar de desapropriação, 
criou um tributo para a construção da via pública, o Strassenanliegerbei
trag, cobrado dos confinantes da rua. Desde o início, pois, nota Moreira, o 

264 Cf. Antonio Chaves. "Contribuição de Melhoria'', Revista de Direito Administratfro, 
nº 99, pp. 407 a412 (407). 

265 Cf. Bilac Pinto. Contribuição de Melhoria. Forense, s.d. (cerca de 1937), pp. 25 a 28 
266 Cf. Bilac Pinto, ob. cit (nota 265), p. 26. 
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. ·to a variável "valorização imobi-
rcferido tributo ~ão in~lutba.e,.1dna~~u ~~~~~10 fato gerador a obra pública e a 
liária", por sua imprat1ca 216~ ' 

base de cálculo seu custo. . . montam a 1215. 
Na Inglaterra há o Better111e11t Tax, cuJaS ongcns re 1 M . 

, . ~ . Ti li' ,. Bridge Act, de 1895. Scgunc o oret-
Jmportante naquele pais o1 ºr ~t et do como exem11lo de tributação basea-

b . ·a 0 Better111e11t , a.\ ra a . 
ra. em 01 a seJ . . . . . 1 que de fato é considerada e o custo 
da no critério beneficio. a umca vanave 

'68 

da ob~~ Brasil embora já houvesse. no século XVII,~ c~b~ança de fin~a 
, , - rtu uesa os antecedentes h1stoncos que mais 

baseada em Ordenaçao po g. , t .b ·ço-es de melhoria se encontram 
\har às atuais con n u1 

se parecem assemc adas no Distrito Federal, por força do De-
nas taxas de calçamden~oÍh~o~:' 1905. em razão da qual metade do custo de 
ereto nº 1.029, de 6 e JU . r conta dos proprietários confi-

. - d ruas devena correr po pav1mentaçao as ·dades mas conforme ano-
nant~s. Ta~s taxas.foram ~~b;:~~ e:e º:i~:~~~hara~ maior notoriedade, 
ta 81\ac Pinto, foi em S ,, q . tude do número de ações em juízo 
com a "questão do calça~e~to , ~111 vir e foi rovido pela Corte de 
questionando sua const1tuc1onahdade, ·º1~~a a c:nstituição Federal e o 
Apelação paulista, para quem a taxa v10 

. . e· .1269 
Cod1go 1v1 ·.b . - de melhoria foi, pela primeira vez. abrigada pe~a 

A contn u1çao r1· o 124 inserido na "Ordem Econo-

C~nstituSiçã~ ~~~~r~s~:~:;~ ~~:a 
1

~igência daquele dispositivo, Bilac 
mica e oc1a · . ão de "uma situação que o Estado 
Pinto sustentava se~ sua rat10 a coi:rtcoçtempo· as obras públicas, realizadas 

d - podena tolerar por mt11 · . 
mo emo nao d todos os contribuintes, beneficiavam, quas1 sempre, a 
com o concurso e d li ( ) Estes ultimas, por motivo de melhoramen
um pequeno n~mero e .es. ... ro riedades e nada pagavam. Era 

~~~~:~~i~~n~:::~:1:~::::11:~~:1~,,1~ injusto, em detrimento da col-

lectividade" .211 

267 
268 
269 
270 

271 

Cf. João Baptista Moreira, ob. cit. (nota 263), p. XII. 
Cf. João Baptisla Moreira, ob. eit. (nota 263), p. XIII. 

Cf. Bilac Pinto, ob. cit. (nota 265), PP: 6~ e,ss. oti"vo de obras públicas. a admi-
d , /oriwçâo do 1111ove por nr 

Art. 124 - Prova a a 1 a d . b ar dos beneficiados co11rrib11içào de 
nistraçâo que as tiver efewado po era co r 

nrellroria. 
Cf. Bilac Pinto, ob. eil. (nota 265), p. 8. 

..... 
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Em 1937, não se fez qualquer menção à contribuição de melhoria 
surgindo, então, dúvidas quanto a sua constirucionalidade, resolvidas, afi~ 
nal. em sentido afinnativo, pelo Supremo Tribunal Federal, em acórdão re
latado por Philadelpho Azevedo.272 

A discussão parlamentar que antecedeu a Constituição de 1946 tratou 
da contribuição. Confonnc relato de Rubens Gomes de Sousa,273 naquela 
ocasião. levantou-se a opinião do professor Mario Mazagão, combatendo 
aquela contribuição, sob o fundamento de que, se a realização de obras pú
blicas só se justifica havendo interesse geral, seria injusto que alguns con
tribuintes fossem obrigados a contribuir para seu custo; ao mesmo tempo, 
Mazagão afirmava que não haveria como justificar a contribuição pela ob
tenção, pelo proprietário, de um beneficios especial, já que, neste caso, a 
obra pública não seria eticamente justificável, uma vez ter sido uma fonte 
de enriquecimento particular e não a satisfação de uma necessidade de or
dem geral. O próprio Sousa tratou de criticar, com base em argumentos te
cidos à luz da teoria do beneficio, as idéias de Mazagão, corno segue: "Com 
efeito, se por um lado a questão de ser ou não justificada a necessidade da 
obra pública projetada é um problema geral e não específico da contribui
ção de melhoria, por outro lado parece inegável que, no estado atual da vida 
em sociedade, qualquer melhoria, mesmo muitas das normalmente efetua
das por particulares para o seu próprio gozo, revertem de certo modo em 
beneficio da comunidade em geral. Como observa, justamente Pontes de 
Miranda, a obra pública, embora necessariamente localizada, representa 
sempre um beneficio para toda a comunidade, dando em resultado que, se 
as referidas obras fossem financiadas com os impostos gerais, estariam na 
realidade sendo pagas em quota proporcionalmente maior pelos que dela se 
beneficiam apenas indireta ou potencialmente. A cobrança de uma contri
buição especial do beneficiado direto é, assim, um imperativo da justiça 
distributiva." 

Venceram o debate aqueles que defendiam a existência de uma con
tribuição de melhoria. Na Constituição de 1946, ela foi inserida na Ordem 
Tributária, em que o artigo 30, inciso J, conferiu a competência à União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios para cobrá-la "quando se verificar 

272 RE 5.500-RS. Direito. Doutrina, Legislação e Jurisprudência, Rio de Janeiro, Freitas 
Bastos, 1944, vol. 27, maio-jun. 1944, pp. 251 a 258. 

273 Cf. Rubens Gomes de Sousa. Estudos de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 
1950, pp. 145 a 146. 
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. . .. ·ncia de obras públicas". O parágrafo 
valorização do imovel, em con~eque "a contribuição de melhoria não po
único do mesmo artigo esclarecia. que . d pesa realizada nem ao acrésci-. . r ºtes supenorcs a cs < 

derá ser ex1g1da em im1 rrer ara o imóvel beneficiado. . 
mo de valor que da obra deco d.P "t"vo constitucional acima, Ahomar 

Visando a regulamentar o tspos1 i a· Câmara Federal o projeto de 
d N · brega apresentaram . 

Baleeiro: Feman o o d elhoria. fundamentava-se tal projeto n.a 
lei nº S, dispondo sobre a ta~a ~Um ·- para legislar sobre "normas gerais 

• · r ·da entao a niao, ' · r · · · 
competenc1a conLen , . , . . XV letra "b"). Tal proJclo 'º'· JU 

. " (artioo 50 inciso ' p· 
de direito financeiro º. . . or Carlos Alberto A. de Carvalho in-
naquela época, dura~~nte cr~~::c~: das Finanças da Faculdade de Direito 
to, Profess~r Catedrat~co de uai em longo artigo, argumentava .qu~, 
da Universidade de Sao Paulo? o q ' t" c·1a para conceituar a contnbu1-

d . Umão compe en . 
embora fosse assegura a a ' . 1 ente tal faculdade nonnauva e 

Ção de melhoria, unificando-ai n~cl10r:a irnegula,mentar ou detalhada, capaz 
- · · · " ma cg1s açao 

genérica nao perm1tina u . . . . alienável exercício de sua autono· 
de obstar aos Estados e Mun~c1p1os o mlevantes pela necessidade de adap
mia tributária, no caso espec1almenl~e ~ed des regionais e possibilidades 

.b . suas pecu ian a . d 
tação do tn uto as . d 1 . º S infringe êsse imperativo de or em 

. . . ( ) o pro•eto e e1 n - d adm1111strat1vas. ... ) d t Ih s de regulamentaçao que, se a -
. · f ao descer a e a e . · constituc10nal e pra ica, d . . amais poderiam const1tu1r norma 

missíveis para efeito de obras fe ~ra1s, J "274 Não obstante as críti-
. . d d s públicas menores . 

obrigatóna para as ~nt! a e d outubro de 1949, cuja riqueza de de-
cas, foi :ditada a Le~ o .854, de 1·~10 ede lei referido. 
talhes revela a influenc~a d~ proJ º 18 sistematizando o capírulo tributá

A E~enda C~nst.tn~c1onal :lhoria entre as espécies de tributos,. e~ 
rio inclum a contnbu1çao de m. . em sede constitucional, hm1-

' . d ela pnme1ra vez d 
seu artigo 19, impon o, p d. . ·ndo-se o limite total (custo a 

. . cobrança 1stmgu1 d 
tes quant1tat1vos ~sua . d.' .d 1 (acréscimo de valor resultante a 

. bl. 11zada) e o m iv1 ua i· . obra pu ica rea . C' d. Tributário Nacional imitou-se, 
b ) 275 Editado em seguida, o o igo o ra. 

274 

275 

ºb . ·o de Melhoria - A lei federal 
Carv lho Pinto "Contn uiça 

Cf. Carlos Alberto A. de ª . . · . vol X.li pp. 1 a 31 e vol. Xlll, PP· 1 ª 
. " R~"•ta de Direito Admrnrstratrvo, . , normauva , ... ~ 

22 (vol. XJU, p. 19). . ·- Estados ao Distrito Federal e aos Municípios. no 
Artigo 19 -Compete a ~nrao. ~os. - c~brar contribuição de melhoria para fazer 
âmbito de suas respect1~ ~rnb;;ço::·decorra valorização imobiliária, tendo como 
face ao custo de obras pu~lrcas qmo limite individual o acréscimo de valor que da 
limite total a despesa realizada eco . 
obra res11/to11 para cada imóvel beneficiado. 
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em s~u artigo 8 1, a reproduzir, com . -
constitucional incluindo e _pequenas mod1ficaçoes, o texto 

' • m seu artigo 82 os ·· . · · . 
para a lei que institu1·r aqt1el .b . - . iequ1s1tos minimos" a contn u1çao o · · · 
custo encontra-se no§ 1 º do artigo 82. . cntcn o de repartição do 

. Em 1967, o texto constitucional dei d f; , • . 
ao limite individual para a c b d xo~t e azcr referencia expressa 

. . ' 0 rança a contribuição d , ' Ih · 
a ex1g1r, apenas no at1igo 19 11 3º e mt: ona, passando 
buição de melh~ria não ultra~:ssa~ que o total da arrecadação com a contri-
titucional continuava a 1)rc,\·er se o lcu~to da obra pública. O texto cons-

. uma va onzação d · · 1 
pelo mciso ll1 do mesmo art" o tmove . o que se nota 
da dos "proprietários de . '.go,_ segund_o o qual a contribuição seria cxigi-

1move1s valonzados pel b . . 
beneficiaram" Em 2

4 
de " . as o ras publicas que os 

· 1evere1ro de 1967 · 1 
195 que, revogando expressamente a L . º , veio a ume o Decreto-Lei nº 
da contribuição de melho . e1 n 854/49, tratou detalhadamente 

na. 
A Emenda Constitucional nº 1/69 voltou . . . . . 

global para a contribuição de melhoria.216 a prever limites md1v1dual e 

Em 1 º de dezembro de 1983 ti . d" 23 ("Emenda Passos Porto") , o1 e _ 1tada a ~m~nda Constitucional nº 
Constituição CUJ. a redaça-o ' que mod1fic~u o mc1so II do artigo 18 da 

' passou a ser sucmta t t d 
total da contribuição (ades 

1
. • ra an o apenas do limite 

. pesa rea 1zada) Subst"tt · d 
nor, o termo "valorizados" por "b ti . . i na-se, a redação ante-

. ene 1c1ados" ao m 
exclu1a a referência ao " lim1ºte iºnd· "d !" : . esmo tempo em que se 1v1 ua AJunsp d" · - . 
cou, encontrando-se de um lad d . - . ru enc1a nao se pac1fi
mento da valorizaça·o' 211 d o, ec1soes entendendo necessário o ele-

e e outro aqueles pa . 
Constitucional havia retirado d f; t d ra ~uem a refenda Emenda 
rimentada pelo imóvel em ra ;} ~o g:ra or do tnbuto a valorização expe

zao a o ra executada, para ser a obra, em si 

276 

277 

Artigo 18 - Alé d · 111 os impostos previstos nesta Co · . • . .• 
Estados, ao Distrito Federal e aos M . . . . ~sflturçao, compete a Umao, aos 

li 
. 11111c1p1os uisfltuir ( ) li . . 

1ona, arrecadada dosproprieta' . d . . . · ··· - conmbwção de me-. nos e 1move1s valori• d b . 
tera como limite total a despesa re 1· d .a os por o ras publicas, que 

I 
a iza a e como li · · d " "d 

va or que da obra resultar paro cad . . I be ''.we m 1111 uai o acréscimo de 
RE 115.863-8 (R 1 Mº C. . . a imove nefic1ado. 

e · m. eito Bo!Ja Ac da 2' T 
6.268. Repertório 108 deJurispnid.' . . ., de 29.10.9 1).DJU de 08.05.92, p. 
(Relator Juiz Morato de Andrad A e11~10, ;me~ta 1/5189; AC 448.861/5, 1 ºTAC SP 
rispnidê11cia, ementa 1/

5 
l 
06

. A~ 4~) ~
4

1 C.,J~ em 04. 12.91) Repertório /08 de Ju
Ac. da 4' C. j . em 141 093»R . ·. -1, l TACSP(RelatorJuizCarlos Billar 

• . . epertono 108 de J11risp111dência, ementa 1/6847. • 

Nonnas Tributárias Indutoras e Intervenção Econômica 
187 

rnesma?7~ Daí verificar-se que desde 1983, não se pode considerar pacífica 
a vigência. no Brasil. da obrigatoriedade da espécie tributária do be11eflt as
sessme11t, admitindo-se o cosi assessme111. Este, por sua vez, não se iguala
ria ao modelo norte-americano, relatado acima, já que enquanto o último se 
relacionava com o poder de polícia, no modelo brasileiro continuou-se a 

vincular a contribuição a uma obra pública. 
Editado o texto de 1988, mais uma vez houve por bem o constituinte 

não exigir uma valorização do imóvel, para a cobrança da contribuição, 
que, confom1e o artigo 145, 111, será "decorrente de obras públicas". 
Assim, nos termos do texto constitucional, que apenas seguiu o que vigia 
desde 1983, o tributo exige um melhoramento público (melhoria, benfeito
ria), mas não uma valorização. Valorização é categoria econômica cuja 
constatação depende do mercado. Pode haver valorização de imóvel, sem 
que essa decorra de obra pública, assim como pode uma benfeitoria não im
plicar qualquer valorização. Basta, por exemplo, que se esteja em época de 
alta recessão, para que nenhuma benfeitoria implique aumento do valor do 
imóvel, já que ninguém estará disposto a comprá-lo, ou ninguém estará dis-

posto a pagar preço maior que o já alcançado. 
Por tal razão, não parece acertado o argumento de Luciano Amaro, 

para quem "a valorização é a medida da melhoria. À vista do engate neces
sário entre melhoria e valorização, onde esta inexistir, descabe a contribui
ção" .279 Esse, também, o entendimento de Valdir de Oliveira Rocha.

280 

Tampouco é convincente a argumentação de Roque Antônio Carraz· 
za, para quem "apesar do laconismo da atual Constituição acerca do assun
to, ( ... ) continuamos entendendo que, sem a valorização dos imóveis 
circunvizinhos, seus proprietários não podem sofrer validamente este gra-

278 

279 
280 

AC 454.304-2, 1° TAC SP (Relator Juiz Ariovaldo Santini Teodoro, Ac. da 7' C., j. 
em 17 .03.92) Repertório JOB de Jurisprudência, ementa 115109; AEO 525.75613, 1° 
TAC SP (Relator Juiz Ary Bauer, Ac. da l' C.,j. em 30.11.92) Repertório JOB de 
Jurisprudência, ementa 115980; AC 469.584-3, 1° TAC SP (Relator Juiz Orcarlino 
Moeller, Ac. da l' C., j. em 30.1 1.92) Repertório /08 de Jurisprudência, ementa 
1/5979. Sobre o assunto, cf. Luís Eduardo Schoueri. "A Instituição da Contribuição 
de Melhoria e a Necessidade da Valorização do Imóvel". Direito Tributário Atual, 
vol. 15, Alcides Jorge Costa (coord.), São Paulo, !BDT, Oialética,1998, pp. SI a 59 

(56 a 58). 
Cf. Luciano Amaro, ob. cit. (nota 61), p. 263. 
Cf. Valdir de Oliveira Rocha. Determinação do Montante do Tributo, Quantificação, 
Fixação e Avaliação, 2' edição, São Paulo, Dialética, 1995, pp. 11 S; 145-146. 
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vame". Sustenta o ilustre parecerista sua opinião, dizendo que "do contrá
rio, bastaria que houvesse uma obra pública para que os proprietários dos 
imóveis a ela adjacentes fossem compelidos a pagar o tributo, que revesti
ria, assim, a natureza de um adicional do IPTU (imposto predial e territorial 
urbano) ou do ITR (imposto territorial rural), conforme estivessem locali
zados, respectivamente, na zona urbana ou na zona rural".281 Com efeito, 
de modo algum se confundiriam os referidos impostos com a contribuição 
de melhoria, já que aqueles independem, para sua cobrança, de qualquer 
atividade estatal (artigo 16 do Código Tributário Nacional), enquanto a úl
tima só se cobra em função de obra pública. Inaceitável, outrossim, é admi
tir que imóvel seja beneficiado por obra pública, mas não se possa exigir de 
seu proprietário que concorra para os seus custos, sob o argumento de que 
não se demonstrou a valorização. O exemplo da obra realizada em época de 
recessão econômica há de ter mostrado o contrário. 

Não convence, ainda, o pensamento de Aires Fernandino Barreto, 
que entende que o tributo incide sobre a valorização imobiliária decorrente 
de obra pública, sob o fundamento de que "supor diversamente implica ad
mitir o absurdo de o Poder Público poder exigir esse tributo mesmo diante 
de desvalorização do imóvel. Nesse caso, ter-se-ia tributo sobre a 
não-manifestação de conteúdo econômico. A prevalecer tão esdrúxula pos
tura, deveria o proprietário pagar contribuição de melhoria pela construção 
de matadouros, de estações de tratamento de esgotos e por obras outras 
que, além da desvalorização, o premiam com gases deletérios".282 Como 
esclarecido, fundamental, para a cobrança da contribuição de melhoria, 
que haja beneficio para o imóvel; embora o beneficio normalmente se refli
ta na valorização, são fatores independentes. 

No que se refere à justificação para a cobrança do tributo, parece que 
o constituinte não abriu mão do sinalagma, ao se referir a uma melhoria. 
Afinal, a contribuição não se paga para qualquer obra pública, mas apenas 
para aquela que implique uma melhoria. Assim, na contribuição de melho
ria tem-se como contribuinte aquele que possui imóvel beneficiado por 
obra pública. Confirma Luciano Amaro: "O fundamento da contribuição 
de melhoria, comum às taxas, está em que a atuação estatal que possa ser 

281 
282 

Cf. Roque Antônio Carrazza, ob. cit. (nota 210). p. 328. 
Cf. Aires Fernandino Barreto. "Contribuição de Melhoria", Comentários ao Código 
Tributário Nacional, lves Gandra da Si lva Martins (coord.), vol. 1, São Paulo, Sarai
va, 1998, pp. 571 a 604 {575). 
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. . . um ru o de indivíduos, deve ser financiada 
referível a um md1;·1duo, ou_a .d gde~ses indivíduos, e não pelos tributos 
Por tributos espec1ficos, cx1g1 os .. d d ,,2s3 

d d ·unto a toda a colct1v1 a e. . . 
(impostos) arrcca a os JI d que o fato de o constituinte não ex1g1r 

Ressalte-se. de qua quer mo 0 • · d. · d te is la-
. - . . . . . - deve ser visto como tmpe tltvo e o g . 

a valonzaçao tmob1ltana na_o tal requisito Até que venha Let 
dor. na institu ição de tdal tnbut~~ ~:~~~~onstitucionaÍ permite que o legis-
Complementar a tratar o assun , . Ih ha 284 

. ic de contribuição que mais e conven . 
lador escol_ha a espec tribuição no sinalagma, reproduzem-se, 

ldent1 ficada a ~au~a-da ~º;elhoria as ponderações já tecidas para o 
no contexto da contnb~1çao_ d o nas ;ributárias indutoras na legislação 
caso das taxas: podem mscnr-se n n 

que introduza o referido tributo? . d· considerando a necessidade do 
Geraldo Ata~iba,_ posto q~e ªt.'tn ·çª ão do referido tributo, sustentava 

d alonzaçao para a ms t u1 . . .á 
elemento e v . . . . _ certas hipóteses tão necessan as, J " . pies ide ia das isençoes, cm fi 
que a sim . ºbT d d - em princípio - com a extra tsca-cvidencia sua perfeita compatt 1 l a e 

l "d d "285 . d 
t a e . . ssível que se i11siram normas tributári~ '.n utorc:-s 

Assim, pare~e P_º ma contribuição de melhoria. Surgmam, po1~, 
no context~ da crwçao de u rrnas le itimadas pelo sinalagrna, outras CUJ.ª 
naqueles tnbuto~, a par das ~od d de fntervenção do Estado sobre o Donu
motivação estana na necess1 a e 

nio Econômi~o. . b , bl" a e de uma melhoria são, entrctan-
A ~x.istencta de u~a o r~J~1ab1~r mão para a cobrança do referido 

to, requ1s1to_s de ~ue nao se p , cl no sistema constitucional em vigor, 
.b Ass m nao parece poss1v ' bº 1 

tn uto.. i '. - Fábio Nusdeo, o qual, no campo am ienta , 
o atendtmento_a ~~gestao de re o da contribuição de melhoria. Con-
propõe a poss1b1ltdade do -~mp l sido ercebido que sua finalidade é 
forme o ilustre professor, Jª. t~n o d~s por uma iniciativa custeada 
capturar externai idades p~s1~1~as g~~ªeria a contribuição ser cobrada à 
por recur sos de tod~ a soc1ec:ir;·o~ ressarcimento pelos danos ambien
guisa de compensaçao fin~ sadas pela atividade econômica. . r d des negativas cau 
ta is, cxte~a i a tribui ão de melhoria destinar-se-ia, em tal 
Corno expltca o autor,ª. con . ~ do 286 Se tal raciocínio se aplica ao 
caso, a melhorar o ambiente mquma . 

283 
284 
285 
286 

Cf. Luciano Amaro, ob. cit. (nota 61), p. ~64. 239) 77-78· 84. 
Cf Sacha Calmon Navarro Coêlho, ob. c1t. (nota - ' pp. , 
cf. Geraldo Ataliba, ob. cit. (nota 100 da lntroduçao), p. 173. 
Cf. Fábio Nusdeo, ob. cit. (nota 110 do Cap. 1), p. 374. 
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cosi assessme11t norte-americano . . d 
1 d 

'ongma o no poder de l ' · -
es cn e ao tributo brasileiro ue . . . po teta, nao se 
ramentos decorrentes de ob;a~ pú~~i~:~'.ta ao ressarcimento por melho-

2.3.2.4. Empréstimos compulsórios 

O artigo 148 da Constituição F d . 
União, mediante lei compleme t e e~al ~at.a das hipóteses em que a 
rios. Não cuida o constituinte d n ~r, pode mst1tuir empréstimos compulsó
rador (vinculado/não-vinculad e) escrevder o trib~to a partir de seu fato ge-
" . . . . o 'optan o por ve-lo ca t . d 

restttu1b1hdade" (daí ser um emprést' ) fi r rac en za o por sua 
ca, guerra externa ou sua iminê . im~ e i~a tda?e (calamidade públi-
ráter urgente e de relevante int nc1a ou, ~mda, mvesllmento público de ca-

. eresse nacional) o e m , t. 
tem sua 1usti ficação destarte . . pres imo compulsório 

• , na necessidade de a u ·- . 
cursos específicos para 

0 
at d' mao ser provida de re-

c 
. . en 11nento de reclamos · t 

onst1tu1ção. Marco Aurél' 
0 

G previs os pela própria 
se referir à "chamada raci~nal;;~~:;:cebe este. fenômeno como causa, ao 
não é apenas o fim mas em ue a ra - s_ ne~ess1dades, em que importante 
são, ou construção , é també q zao J~sttficadora de determinada deci

conseqüência inte;essante a::r::a nece~dad.e" Fiel à c~u~a localizada, é a 
necessidade é que esta pode . por . ec.o. sendo a tomca "colocada na 
d vir a ser sat1sfe1ta 0 q d , f: 

esapareça a razão detenninant da 1 ue po era azer com que 
em tese, poderia ensejar o reco:h~~e a pre;is?o (lei ou exigência) o que, 

nonnativa e conseqüente extinção d~~=~: o e_sgotamento' da previ~ão 
ocorrer revogação expressa da respect' n~ç_ao, ~~i° que fosse preciso 

Id . tva prev1sao" 
ent1ficar os empréstimos 1 ó . . 

dependente pode ou não ser út ·1 comnfipu s nos ~orno espécie tributária in-
, ' 1 ,co onneoob1etodap 6 · · 

Assim, quando o estudo se volta r pna pesquisa. 
buto, poderá bastar como f: S h ªcºs contornos do fato gerador do tri-

' az ac ª almon Nava C ' lh 
trar-se nos critérios intrínsecos d . rro oe o, concen-... • enommando essa es ' · ·b 

impostos" ou "taxas" confi fi 288 pec1e tn utária de 
• onne or o caso 

Esta controvérsia origina d , d . 
Nacional, quando se discutia s~: n~~;~: ~ ~t.erior ao Código Tributário 
des Jorge Costa, distinguiram-se no 1und1ca. Confonne relata Alci
empréstimo e imposto· ii) emp ', t' pas.s~.~)o, qua~? correntes: i) misto de 

' res imo, 111 requis ição; e iv) imposto. O 

;:; CCf.fM S arco Aurélio Greco, ob. cit. (nota 112), pp. 44-45. 
· acha Calmon Navarro e ·Ih . oe o, ob. c11. (nota 239), pp. 148, 149. 
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festejado autor, escrevendo antes mesmo da entrada em vigor do Código 
Tributário Nacional, concluía tratar-se de um tributo; não lhe impressiona
va o fato de ser devolvido o produto da sua arrecadação, porque, "referin
do-se esta ao produto da exação, é necessariamente posterior à 

conceituação do tributo e não elemento integrante desta" .
289 

Será sob esta perspectiva que se poderá, ainda hoje, tratá-los corno 
tributos, que são, sujeitos ao regime tributário comum. Assim, por exem
plo, ao se tratar de examinar uma invasão de competência, quando se con
cluirá que a União não poderá, por meio de empréstimo compulsório, 
buscar hipótese reservada corno índice de capacidade contributiva para os 

Estados e Municípios.
290 

Se o objetivo, entretanto, for investigar o veículo normativo adequa-
do para sua instituição (lei complementar), a pessoa jurídica de direito pú
blico competente para tanto (União) e as finalidades que motivam sua 
instituição, então não se poderá deixar de lado que a restituibilidade os tor

na únicos, distinguindo-se, então, de outras espécies tributárias. 
No que se refere à inserção das norn1as tributárias indutoras, este as-

pecto torna-se ainda mais evidente. 
Com efeito, pudessem os empréstimos compulsórios ser inseridos na 

vala comum dos impostos, então se concluiria - como se fez com os últi
mos - pela inexistência de limites à inserção daquelas nomrns indutoras, 
concentrando-se a atenção, apenas, na observância dos ditames impostos 
pelo Ordenamento à intervenção do Estado sobre o Domínio Econômico. 

Traumdo-se de empréstimos compulsórios, por outro lado, vê-se que 
o constituinte preocupou-se em dar-lhes uma finalidade, exigindo, até mes
mo, que a aplicação dos fundos deles provenientes se vincule à despesa que 

fundamentou sua instituição (artigo 148, parágrafo único). 
Tal vinculação há, por observância à busca de coerência que se pro-

cura no Ordenamento, de se estender à inserção de nonnas tributárias indu
toras. Assim, por exemplo, surgindo um relevante interesse nacional que 
exija um investimento público de caráter urgente, o que dará azo à institui
ção, por lei complementar, de um empréstimo compulsório, não pode o le
gislador complementar inserir na hipótese de incidência elemento que 

289 Cf. Aleides Jorge Costa. "Narureza Jurídica dos Empréstimos Compulsórios", Revis
ta de Direito Administrativo, nº 70, outubro/dezembro de 1962, pp. 1 a11 (10). 

290 Cf. Hans-Wolfgang Amdt. Steuem. Sonderabgabe11 imd Zwa11gsa11/eihe11, Kõln, 

Atbeitskreis für Steuerrecbl, 1983, p. 45. 

--
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promova atuação do contribuinte contrária à 1 . 
soem que se esperará o incentivo de rát. que e mteresse. ao mesmo pas
faci litem a realização do inv t. p b tcas, por parte do contribuinte, que 
1 es imento uscado Tal seria 

P o, da norma que isentasse do , . . o caso, por exem-
. . emprest1mo os pa ( 1 
~nvcst1mentos na mesma área ·ui ada rei , , r '.cu. a~es ~ue eferuassem 
mvestimento púbr . J g e\ ante, dai d11n111u111do o porte do 

rco motivado pela necessidade. 
Por outro lado, será a fin alidade d , . 

drá-lo no primeiro inciso do a~igo 148 e° ~mp~~st1mo_qu~ permitirá enqua
ou sua iminência). autorizando dada aca ª.m'. ade p_ubl.1ca, guerra externa 
daquela finalidade afasta . 1'· - pro~n~ urgencia do atendimento 

Da' 1 . , r a ap icaçao do pnnc1pio da anterioridade 
' cone u1r-se que, na matéria d . . . . . 

análise do empréstimo cornp 1 . . - as normas tnbutanas mdutoras, a 
u sono nao pode fica 1 · · d · • . 

fato gerador importando exa . r imita a a ocorrencra do 
- . mmar também a ti rd d d . . 

çao. Ao mesmo tempo na·o s d . ' ' . ma 1 a e e sua 111st1tui-
, e ispensa o que acima d ' . 

mas tributárias indutoras . t d • . d . . se iz1a acerca das nor-
. m ro uz1 as nas hrpote d · · • . 
impostos e das taxas dada . - ses e mc1dencia dos , ' , a caracten zaçao do fat d 
mos como tributo não vinculado ( . ) . o gera or dos emprésti-

regra ou vmculado (ex - ) 
Resta a questão da possibilidade de . . ceçao . 

finalidade diversa daquelas a 1 d lemp~est1mos compulsórios terem 
dera!. Assim por exemplo o rro a .as. pe o artigo 148 da Constituição Fe
mento da m;eda em circui ~mpresttmo co':11pulsório voltado ao enxuga-
T . , . açao, ou, como diz o artigo 15 III d . . 

nbutan o Nacional "absorver t . , , o Cod1go 
moeda" Esta fi ' emporanamente o poder de compra da 

. igura se apresenta com tal fin rd d , 
comparado, como dá notícia Kra~se-Abla 29~ ' a e,. ~lbem no direito 
um empréstimo compulsóri . ss, ao noticiar a existência de 
posto de renda alemão. o con1untural, cobrado como adicional ao im-

Parece que o referido dispositivo - ti . . 
tuição de 1988 que 11·m1·ta h . . nao o1 recepcionado pela Consti-

, as 1poteses em que d . 
compulsório. Necessário se faz . . . se e ita um empréstimo 
se achem presentes as condiçõe~ ~ara ,3 :ropna i~stituição do tributo, que 
artigo 148. rro a as, taxativamente, nos incisos do 

Mas a pergunta continua, agora formulada de . . 
te-se que o empréstimo compulsó . . . . outra maneira: adm1-
zação de investimento releva t no, ms1Jtu1do, por exemplo, para a reali
absorver, temporariamente o pnode e durgente, seja formulado de modo a 

, er e compra da moeda? 

291 
Cf. Güntcr B. Knmse-Abtass. "Zur Fra e der Ve - . . 
turzuschlags", S1euer imd ll'irtsclta'i a!o 47 197rf;Oassungsmass1gke11 dcs Konjunk-

"'' • • , pp. 707 a 722. 
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A resposta a tal indagação devolve o tema aos trilhos das nomrns tri
butárias indutoras: ter-se-á, in casu, efeito que não aquele que justifica a 
instituição do empréstimo compulsório (já que este somente se justifica 
para o atendimento das necessidades financeiras descritas nos dois incisos 
do artigo 148 do texto constitucional). Assim, tal efeito (enxugamento da 
moeda em circulação) deverá ter sua constitucionalidade examinada en
quanto forma de intervenção sobre o Domínio Económico, que é. Havendo 
fundamento no Direito Econômico para a intervenção (por exemplo, para 
afastar o perigo da hiperinflação), então a norma tributária indutora será 
admitida. Mais uma vez se ressalva, outrossim, que a referida norma não 
poderá contrariar a finalidade do próprio empréstimo compulsório que 
lhe serve de veículo. 

2.3.2.5. Contribuições sociais 

Como no caso dos empréstimos compulsórios, também as contribui
ções sociais somente merecem estudo em apartado dos impostos ou taxas 
quando se quer pôr em realce alguma exigência ou permissivo constitucio
nal que não se estende a outras espécies tributárias. Se a análise se limita ao 
fato gerador, ter-se-ão, nas contribuições sociais, veros impostos ou taxas, 
sujeitando-se, daí, às limitações e garant ias aplicáveis a cada caso. 

Coll) efeito, o critério empregado pelo constituinte para a identifica
ção da contribuição social, cuja competência se reserva à União, nos ter
mos do artigo 149, somente pode ser visto na sua destinação: constituir-se 
instrumento de sua atuação na área social. Utilizando-se o conceito de cau
sa, enquanto justificação para a cobrança de tributos, pode-se dizer que a 
cobrança da contribuição social se justifica (se legitima) pela necessidade 
de se proverem à União os meios para sua atuação na área social. 

Dentre as contribuições sociais, destacam-se as destinadas à seguri
dade social, cujo aspecto material de incidência foi definido pelo artigo 
195, o qual, por sua vez, as dispensou da observância do calendário para a 
fixação de sua anterioridade, que se rege pelo intervalo de noventa dias. 
Não são essas as únicas contribuições sociais, já que ali se enquadra, por 
exemplo, por expressa dicção constitucional (art. 212, § 5°), a "contribui
ção social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da 
lei", que constitui fonte adicional de financiamento do ensino fundamen
tal público. 



19.J 
Luís Eduardo Schoueri 

Identificada uma contribuição social t . . 
de se examinar sua justificaçã . , orna-se uned1ata a necessidade 

. o. como meio de comp - d . 
no1mas tributárias indutora C . reensao a inserção de 

. . s. omo mencionado d· fi . 
postos. Cuja justificação se 1· 't . ' i e1entemente dos ini-
E im1 ava a busca de . fi . 

stado desempenhar atividad . . meios mancc1ros para o 
- . es gerais 11a col/f "b · - . çao liga-se. ela mesma a - ' i 1 u1çao social a justifica-

N d . uma atuaçao estatal na área social 
- cm to a atuação estatal na á . . . . 

çao sobre o Domínio Econô . ,rea social caractenzara uma interven-

c?nquanto a atividade assist::~~·I t~ c:m~ se ~efini~1 neste estudo. Assim, 

gir ~justiça social, objetivo da Orde~1 ;ta ~ n~o dei:e de se1v ir para atin
carater de intervenção sob D .. conom1ca, nao se estende àquela o 

. re 0 omm10 Econôm · E · · 
mostrar, implica fiscalização . . i.co. sta, ja se procurou 
Constituição Federal) Entr tan't incentivo e planejamento (artigo 174 da 
d E . e o, mesmo no caso d t. 'd d . 

o stado, a contemplação d t . ' eª 1v1 a es assistenciais 
t ·b . . . es as sera relevante pa d 
n utanas indutoras Tal . . . . ra o estu o das nonnas 

· como ja se dizia no c d 
der de polícia também aq . . . aso as taxas relativas ao po-

- ' u1 1111portara que . . 
"ªºlevem ao i11creme1110 das difi a~ 1.1ormas tnbwarias indutoras 1 erenças soc1a1s q · 
ou, o que dá no mesmo e . . á ue mo11vam a assistência 
. , x1g ir-se- delas uma t . . ' 
intervenção sobre o Do . . Ec • . pos ura pos1t1va - enquanto 
· mm10 onom1co -

s1gualdade. que sao - na redução daquela de-

. - Caracterizando-se a própria atividad . 
bu1çao social, intervenção sobre o Domín; estatal: fi~anc1ada pela contri
se reforçará a necessidade d h . o Economico, entretanto, então 
Ih • e annonia entre aquela t' 'd d . 

e prove os recursos financeiros. a ivi a e e a lei que 

Mais uma vez se realça outr . 
d . • ossim que a par d · • · esta espécie tributária (hann . ) ' a exigencia específica 
tributárias indutoras enco t onia '. so~a-se a necessidade de as nonnas 

. . n rarem justificação . d 
contnbu1ção que lhe serve de . 1 . • m ependente da própria 
necessidade de prover . vfieicu o, ~a que enquanto esta já se justifica na 
b meios nancerros para -

uscarão, sempre j·us•:ficah· . ª atuaçao estatal, aquelas 
' .... va na mterve - d E 

Econômico. nçao o stado sobre o Domínio 

2.3.2.6. Contribuições especiais 

- A caracterização das contribu. - . . . 
çao no Domínio Econômico s . diç~es especiais, Sejam de interven-
n · • ejam e interesse de c t · 

ais ~u .econômicas, não é fácil dad a egonas profissio-
constitumte uma única vez '. o que a e las somente se refere o 

'no artigo 149. O tema já foi examinado nou-
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tra oportunidade.m cabendo ressaltar, aqui, as conclusões que mais inte
ressam ao presente estudo. 

Diante das classificações de tributos por critérios intrínsecos e extrín
secos. a primeira tentativa de busca da definição de um tributo, consiste em 
individual izar seu fato gerador. Tal postura seria baseada no artigo 4° do 
Código Tributário Nacional. segundo o qual a natureza jurídica específica 
do tributo detem1ina-se pelo fato gerador da respectiva obrigação, não por 
sua denominação ou pela destinação legal do produto da sua arrecadação. 

A questão é se o constituinte deu algum balizamento para as circuns
tâncias que podem dar nascimento àquela obrigação, ou seja, se há algum 
elemento no fato gerador das contribuições especiais que as distinga de ou
tras exações. 

Numa primeira aproximação, poder-se-ia buscar uma resposta afir
mativa, tendo em vista que aquelas contribuições, à luz do referido artigo 
149 do texto constitucional, devem servir como instrumento de atuação da 

União nas respectivas áreas. Assim, poder-se-ia imaginar que as contribui
ções se caracterizariam pelo fato gerador: estar-se-ia diante de contribuição 
de intervenção no Domínio Econômico quando a União se valesse de uma 
exação como instrumento de intervenção sobre o Domínio Econômico. Se
ria contribuição de interesse de categorias profissionais ou econômicas 
toda aquela cuja cobrança influísse na economia, favorecendo à respectiva 
categoria. 

Esta idé_ia logo se esvai, quando se tem em conta o que acima já se viu 
acerca da inserção de nonnas tributárias indutoras em outras espécies tri
butárias. Fosse a presença da intervenção econômica no contorno do fato 
gerador um critério distintivo das contribuições de intervenção no Domí
nio Econômico, então não se toleraria que Estados e Municípios, ao dese
nharem as regras de incidência de seus respectivos tributos, interviessem 
sobre o Domínio Econômico, já que o artigo 149 do texto constitucional 
daria tal competência apenas à União. Do mesmo modo, passariam à cate
goria de contribuição diversos tributos cuja natureza de imposto ou de taxa 
é clara, mas em cujo desenho entram nonnas tributárias indutoras. 

292 Cf. Luís Eduardo Schoueri. '"Algumas Considerações sobre a Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico no Sislema Constitucional Brasileiro. A Con
tribuição ao Programa Universidade-Empresa'', Contribuições de /11terve11ção 110 
Domí11io Eco11ómico e Figuras Afi11s, Marco Aurélio Greco (coord.), São Paulo, 
Dialética, 2001, pp. 357 a 373. 
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Por tal - · . razao e que se deve entender - , 
no mtervencionista no fato gerador d b ~ue ~ao e a presença do fenôme-
se de categoria profissional ou ~o . ngaçao nem seu efeito no interes-
especial econom1co que caracteriza a contr1'bu' -· 1çao 

Ora, se as contribuições o 
como instrumento de atuaça-o d• PU r_~andamento constitucional servem 

· · a mao na áre d · ' 
mm10 Econômico ou na de inter d ª. a mtervenção sobre o Do-esse e categonasli . . 
cas, e se a presença dessa cara t , . pro iss1ona1s e econôm1· . . _ c enstlca no fat d _ -
contnbu1çoes, deve-se inte o gera or nao caracteriza as 

rpretar o mandam t . 
como de finalidade 293 . en o contido no artigo 149 

- ' i.e .. o produto da arr d -
çoes deve servir para a interve - b eca açao daquelas contribui-
atuação da União no interesse nJ:º sto re ~Domínio Econômico ou para a 
Necessário, assim o emprego d ca_ ~g~nas profissionais ou econômicas 

d li 
· - ' e cntenos relac· · ( . · 

e m~o desta espéc;e tr;butááa."' '°"ª" extnnsecos) p•ra, 

. _este. p~nto, resta propor a reflexão inv . . mica nao d1stmgue o fato d ersa.' se a mtervenção econô-

suficiente ), indaga-se se u!::a1º:od~~~el_as_ contnbuições (não é elemento 
cunstância que não caracten·z . n n u~çao pode ter por fato gerador cir-

, · ) e mtervençao na · sano . O que se questiona aqui· , econorrua (elemento neces-
sob D · · ' • e se uma contrib · - · re o om1mo Econômico nec . u1çao para mtervenção 

. d nh essanamente de rá pno ese o, normas tributá . . d ve conter, em seu pró-
nas m utoras. 

N~v~mente pesquisando o text . . -
uma ex1gencia (nem impedim t o con~t1tuc1onal, nao se encontra 
contribuição de intervença-o noenD o)~º. sentido de que o fato gerador da 

· omm10 Ec - · 
mo, uma mdução econômica Na d d onom1co prescreva, ele rnes-
de melhoria, o constituinte se .preo ver a e, se par~ as taxas e contribuições 
dores no próprio artigo 145 e cu~ou em defm1r os possíveis fatos gera-
. . d . , para os impostos 1 c1ais estmadas à segun'dad . 1 e a gumas contribuições so-

- . e soc1a pelo me 
econom1cas sobre os quais pod . nos se encontram as grandezas 
a 156 e 195), no caso da co tn'eb~ r:carr (respectivamente nos artigos 153 

d 
· n u1çao espec· l e mtervenção no domm' . - . ia , ressalvado o caso daquela 

10 econom1co relati às · · 
ou comercialização de petr' 1 . va atividades de importaça-o 
d , 0 eo e seus denvad ' 

os e alcool combustível (art 177 § 4º os, g~s natural e seus deriva-
encontra qualquer indicação ~c , d ' da Constituição Federal), não se 

erca e seu fato gerador. 

293 
294 

Cf. Marco Aurélio Greco ob · Sobre o assunto v s ' . · cit. (nota 112), passim. 
• · 11pra, item 2.2.1. 
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A inexistência de indicação expressa não significa. outrossim. total 
liberdade do legislador federal. Não podem as contribuições incidir sobre 

um fato qualquer. Com efeito: 
Em primeiro lugar, nota-se que o fato gerador de qualquer tributo 

deve ter um conteúdo econômico. A uma contribuição que incidisse sobre 
um fato não econômico faltaria, por exemplo, base de cálculo para a inci
dência. Se a intervenção econômica e a atuação da União nas áreas de inte
resse de categorias profissionais ou econômicas são atividades a ser 
financiadas pela referida contribuição, há ela de se basear em fato mensurá-

Ainda mais: havendo uma atividade estatal (intervenção sobre o Domí-vel economicamente. 

nio Econômico ou atuação no interesse de categoria profissional ou econô
mica) a ser financiada, deve-se examinar a quem cabe suportar tais custos. 

No direito alemão, são conhecidas as Sonderabgaben, às quais se 
nega o caráter de imposto, o que implica exigirem fundamentação constitu
cional que não se confunde com a impositiva, i.e., a competência para sua 
instituição não se confunde com a competência para instituir impostos, de
rivando, diretamente, da competência para regular a economia.2

95 

Confor
me ensina Hansjürgens, são três os critérios definidos pela jurisprudência 
constitucional alemã para que se autorizem aquelas contribuições: i) um 
grupo social somente pode ser tributado por uma contribuição especial 
quando este grupo for claramente destacável, em virtude de uma situação 
de interesse comum ou por características comuns (grupo homogêneo); i i) 
deve haver uma conexão material (Saclmãhe) entre o círculo de contribuin
tes e a finalidade buscada com o tributo, i.e., o grupo tributado deve estar 
evidentemente mais próximo da finalidade buscada pela contribuição do 
que a coletividade ou do que outro grupo (responsabilidade do grupo); iii) 
a renda gerada com a contribuição deve ser aplicada em algo útil para o 
grupo (o que não significa que cada membro do grupo deve ter uma vanta
gem, mas que o grupo deve fruir com os gastos).

296 
Uma espécie destas 

contribuições é a de equilíbrio (Ausgleichsabgaben), caracterizada como 
uma prestação pecuniária de direito público, fundada em considerações de 

295 

296 

Cf. Carsten Brodersen. "Nichtfiskalische Abgaben und das Finanzverfassung. Zur 
Abgrenzung nichtfiskalischer Abgaben von Steuem", Verfassu11g - Verwaltu11g -
Fi11a11Zen: Fesrscl1riftfür Ger/rard Wacke, K.laus Vogel e Klaus Tipke (orgs.), Kõln, 

Dr. Otto Scbmidt, 1972, pp. 103 a 115 (109). 
Cf. Bemd Hansjürgens. "Sondcrabgaben aus finanzwisscnscbanticher Sicht - am 
Beispiel der Umweltp0litik", Steuer und Wirtschaft, nº 1/1993, pp. 20 a 34 (21). 
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ordem de política social ou econômica, cobrada de determinado grupo de 
empresas pertencentes a um ramo econômico, no interesse dessas em face 
de outras empresas do mesmo ramo econômico ou não, cuja receita líquida 
é apl icada no interesse daquele grupo, por meio de agentes financeiros pú
blicos ou não, sem que tais recursos passem pelo tesouro nacional.m 

Voltando ao caso brasile iro. enquanto no caso das contribuições so
ciais destinadas à seguridade social. o próprio constituinte tratou de de
terminar que toda a sociedade deveria assumir tal incumbênc ia (artigo 
195, caput), no caso das demais contribuições inexiste aquela indicação. 

A dúvida remele aos estudos acerca da causa da tributação, acima re
visitados, que, em resumo, se dividem entre os que sustentam que o tributo 
deve ser suportado por aqueles que se beneficiam da atuação estatal (teoria 
do beneficio) ou a motivaram (teoria da equivalência) e outros, que enten
dem que o tributo deve ser suportado por toda a sociedade, na medida de 
sua capacidade (teoria do sacrific io); a última teoria, lembra-se, evoluiu de 
modo a abandonar a idéia de sacri ficio, para realçar a obrigação de suportar 
as despesas comuns, na medida da capacidade indiv idual, conforme crité
rios de justiça distributiva. 

Tratando-se de uma contribuição de intervenção no Domínio Econô
mico, parece necessário investigar, primeiramente, qual a extensão da in
tervenção. Embora de modo mediato qua lquer intervenção estatal possa 
provocar algum reflexo na totalidade dos agentes econômicos (nem pode
ria ser de outro modo, j á que o Estado sempre age no interesse do bem co
mum), muitas vezes a intervenção atinge, de modo imediato, determinado 
setor da economia. 

Ora, se a intervenção estatal é voltada a determinado setor da econo
mia, parece claro que é ali que se buscarão, em primeiro lugar, os recursos 
para a atuação estatal (teorias do beneficio e equivalência); se a interven
ção estatal é ampla e indistinta, justificado estará que seja igualmente 
abrangente a busca dos recursos para seu financiamento. 

No caso das contribuições de interesse de categorias profissionais ou 
econômicas, é imediata a identificação daqueles que, já por definição, têm 
interesse ou motivam a atividade estatal a ser financiada. 

Aplica-se, pois, em ambos os casos, o princípio da equivalência, em
bora esta não se meça de modo individual (como nas taxas), mas naquilo 

297 Cf. Peter Selmer, ob. cit. (nota 48 da Introdução), p. 194. 
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. .. d · "equivalência de grupo" (gruppenmiij3ige que HansJurgens enom111a 
.. I ) 298 

1
. . 

Aquiva e11z . . _ d 
0 

artigo l49 ao arrolar as 1m1ta-
. · e explica a razao e ' · 

Assim e que s. . , . às contribuições, ter omitido o artigo 
ções do poder de tnbut~r apl.1~ave1s b rincípio da igualdade tributária, 
J 50, li . V crsando es~e ~1s~os1t1v~:or~~ ~cupação profissional ou função 
veda ele qualquer d1st111çao em , . t 1· o que no caso das contribui-

.b · tes Ora e cns a 111 ' . 
exercida pelos contn um . , , , 1 V ·a se por exemplo a contribui-

. . · · - a poss1ve . eJ - , ' 
Ções especiais, a d1stmçao ser li . i·s ou econômicas· já por sua 

. d t orias pro 1ss1ona · 
ção de 111teresse e ca eg , . d. t"nção entre contribuintes exatamente 
finalidade, nota-se a necessanali i.s i 1 ou econômica Igual raciocínio pa-

- ação pro 1ss10na · 
em funçao de sua. ocup. - Domínio Econômico, que apenas ha-
rece estender-se as de mterve~ça~ no ela atuação estatal. 
verão de se exigir daqueles at1ngl1dos pe conquanto afastada a aplicação às 

t · mporta ressa tar qu . 
~e~t<:_ pon o, i. , . da i ualdade tributária, pelas razões acima ~x-

contr1bu1çoes do pnnc1p10 .g . , . da igualdade inscrito no artigo 
_ · na aqui o pnnc1p10 . 

postas, nao se ex.cep~10 , . , r ca -o se espalha por todo o texto consti-
5º do texto const1tuc1onal, cuja ap i ça. tante busca da coerência do 

, · · ·0 que se extrai a cons . 
tucional. E desse pnnc2199p1 . , . da proporcionalidade a exigência 

· ·d. Fere o pnnc1p10 300 
ordenan:en~o ~un ico. - feto à atuação estatal que lhe deu origem. 
de contnbu1çao de grupo nao ª correlação entre a finalidade da 

Válido parece, portanto, pr?por um~ o de contribuintes da contri-
. - ~ t financeira· o umvers 

contribu1çao e sua on e , . ·E • ·co há de corresponder àqueles 
. - Dommio conom1 

buição d.e mtervençao no . -o· o universo de contribuintes da 
imediatamente atingidos pela 111terv~nça 'fissionais ou econômicas estará 
contribuição de interesse de categonas ~ro . 

. t às respectivas categonas. 
circunscnto aos pertenc~n ~s . _ . á que no que interessa a este es-

Não se encerr~ aqui ª, 111ves_t1g~:~~Jntrar ~s contornos aceitáveis para 
tudo importa exarmnar se e poss1ve . 

' 'b · - pec1al 
o fato gerador da contn UIÇa~ es . , .. o da proporcionalidade, enquanto 

Novamente valendo-se o pnnc1p_1 . dequação entre a norma e a fi-
, . . ld de tem-se a necessana a 

corolano da 1gua a , . . d Por tal razão como se fez ver 
nalidade constitucionalmente presd11g_ia ~d· · nc1'a de uma ~ontribuição espe

- od hipótese e mc1 e 
com as taxa_s, nao ~ ~ afin r d de desta. Assim, por exemplo, se uma con
cial contranar a propna ª 1 ª 

298 Cf. Bemd Hansjürgens, ob. c!L (oola 296), p. ~~·ke ob cit (nola 18 da Introdução). 

299 Sobre igualdade, ~rência e s1sten:i~cfc~: Po~t~ ob". ci~ (nola 157), PP· 162 e 182. 
300 A idêntica conchJSao chegou Heleru n 
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tribuição pretende financiar a intervenção sobre o Domínio Econômico 
pelo Estado, para incentivar determinada atividade, seria um contra-senso 
que essa contribuição tornasse mais gravosa essa mesma atividade, desin
centivando-a. Se a contribuição visa a financiar a atuação da União cm área 
de interesse de categoria profissional ou econômica, não pode sua cobrança 
contrariar o interesse perseguido pela União. 

Um exemplo do que se diz acima se encontra na Lei nº 10.168, de 
2000, que institui contribuição de intervenção no Domínio Econômico 
para financiamento do Programa de Estímulo à Interação Universida
de-Empresa para o Apoio à Inovação. Tem por objetivo o estímulo do de
senvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa 
cientifica e tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesqui
sa e setor produtivo. A referida contribuição atinge as pessoas jurídicas de
tentoras de licença de uso ou adquirentes de conhecimentos tecnológicos, 
bem como as signatárias de contratos que impliquem transferência de tec
nologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior. O conceito 
de transferência de tecnologia se estende, nos termos da lei, à exploração 
de patentes ou uso de marcas. Seu fato gerador é o pagamento, crédito, en
trega, emprego ou remessa de valores a título de remuneração decorrente 
das obrigações acima referidas, sendo sua alíquota de dez por cento. 

Importa ver se o grupo escolhido pelo legislador para a tributação 
corresponde às exigências constitucionais acima reveladas. Aqui, o que se 
indaga é se as pessoas jurídicas detentoras de licença de uso ou adquirentes 
de conhecimentos tecnológicos, bem como as signatárias de contratos que 
impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes no exte
rior, constituem os agentes do Dominio Econômico afetados pela interven
ção estatal. 

A resposta pela afirmativa decorre do artigo 1° do mesmo texto legal, 
que impõe, como objetivo principal do Programa, o desenvolvimento tec
nológico brasileiro. Pressupõe o legislador que aquelas empresas ali arrola
das, por necessitarem de tecnologia, beneficiar-se-ão da existência desta 
no território nacional. 

Outrossim, embora seja verdade que não só as empresas que firmem 
contratos de transferência de tecnologia com o exterior serão beneficiadas, 
mas também (e principalmente) aquelas que firmam contratos com pesqui
sadores nacionais, importa ver por que o legislador excluiu as últimas do 
rol de contribuintes. A resposta está no fato de que uma tal exação por certo 
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desestimularia a pesquisa científica nacional, que a contribuição visa a in

centiv~~-sc então, caso de nonna tributária indutora, que e.xclui do rol .de 
. uint~s as cm resas que firmem contratos com pesqu1sador~s ~ac10-

co~tr~b . d pdestarte tais contratos, em coerência com o objeltvo da 
na1s, 111cent1van o, , 

rópria intervenção estatal. . . . . . ·d; 
P . d , '/·da te até dese1avel) J11potese de inc1 e11-Assim, pode-se e11ten ena 1 t ' " . • •· . ._ 

. l t . "b ,·,.a-o es·pecial que contenha norma tnbutm 'ª mdutora, sei 
eia l a con 11 " ' . . ·d / ·ado 

/ ª/·a ,·111p•i/sionar os contnb11111tes no sen/1 o a me} vindo e a mesma, P · • . } · · 
: - 1 ça-o da União. aceitável tambem uma upotese 

Pela 1ntervençao 011 a "ª ' . 1 · 
. l - . la atividade estatal; inconstituc1ona , outrossim, 

neutra com 1 e açao .aque .d d . ta 301 Exige especial atenção a 
a uela que contradiga a finalt a e p1 opos . . d 
c~nstitucionalidade da contribuição especial cobrada de grupo diverso a-

d' d 302 
qucleNbeneficiado tpeepl:~: 'q:~ não é pacífico tal entendimento, havendo 

ote-se. nes • . . · · d t a con 
d ecessar. ·1a a presença de norma tnbutana m u ora n -

quem enten a n . _ · L · f -
- do fato erador da contribu1çao em comento. Assim, u!s . er 

rc:.:~ç~~huartz su~tenta mandatório verificar se os impactos ec~n~m1cos 
n . d , . st'1t11·1ç-ao do tributo são "funciona/mente compat1ve1s com 
associa os a m . • · -0• 

~: :~~~v~~~~~~~~a~º~sn:e~:d;~n~í~~:~~~~=~=~~i:~~:; ~:rt~o~;:~to 
articular de condições e restrições sociais (t~l como. pe~ceb1das ~la auto-

P. dade) O critério da 'compatibilidade funcional' s1gmfica, bas1:a~ente, 
~ão ap~nas a ausência de incompatibilidades entr~ impactos ~0~0;1c;;e~ 

. - d s finalidades normativas, mas tambem, uma re açao e 
reah~çao ~. tr bos A instituição do tributo deve ser objetiva-
quaçao pos111va en e am · . . t 

Iização de finalidades (de direc1onamen o 
mente adequada para a rea . _ ' fi ) · 
estratégico de variáveis econômicas e de destm~çao _es~ec1 ;. ti as q~a~~ 
por sua vez, deverão convergir na direção da efet1vaçao os o 1e vos e ' 

. . - " 303 
nidos na Const1tuiçao · • · ) e não 

Cabe indagar, em continuação, se qualquer fato (econo~co qu . 
. ti l'dade da contribuição pode ser eleito pelo legislador e vahcontrane a ma 1 

damente instituído para sua cobrança. 

301 
302 

303 

·i Cunh Pontes ob cil (nota 300), P· 182. 
Cf. Hc~enh1 sdonM a g "Di~Z~eck.gebundeneõffentlicheAbgabe",Festschriftfiir 
Cf Rem ar ussgnu · a e<I' - M- h C H 
E;,.sl Forsthof zum 70. Geburtstag, Schnur, roman (org.), 2 içao, une en, .. 

Beck 1974 pp 259 a 301 (269). 
Cf. Luís Fc~a~do Schuartt, ob. cit. (nota 151 do Cap. 1), p. 54. 
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Cogita-se, aqui. de um atividad 1 
de pessoas. Conquanto ina ficável e. estata a ser. financiada por um grupo 
mina um grupo, que passa~ s t .bª igualdade tnbutária (já que se discri
princípio geral da ioualdad e~ n utado, enquanto outros não o serão) o 
síntese, a igualdadeºde t de ex1~e ~m fator de discri111e11. implicando ~m 

. . n ro o propno grupo O bº . . ' 
a at1v1dade estatal é i·a . 1 . . . . ra, se o o ~et1vo e financiar 

, ,zoave que o cnteno d"fi . . 
grau de envolvimento do cont ºb . t . i erenc1ador Seja o próprio 
( · . n um e com a mterve - -
contnbu1 mais aquele mais afetad 1 . - nçao ou atuaçao estatal 

nativamente, a capacidade contrib~tf:a~ rntervençao ou atuação) ou, alter-

Sendo possível identificar i d . . 
afetados pela intervenção 15!' po~ . e contnburntes mais ou menos 
d · ' parece rnace1tavel que s ·· . . 

e intervenção no Don11'n1·0 E • . . . e exijam contnbu1ções 
. conom1co 1011a1s d ·b · 

a diferente atuação estatal E t J º' e contn uintes submetidos 
· s a cone usão é a d 

que se disse acima sobre 1 - penas um esdobramento do 
• a corre açao entre ·b · -

nanceira. Neste sentido qua d . a contn u1çao e sua fonte ti-
d . . • n o poss1vef o fato g d d . . 

eve pe_nmt1r aquela distinção. ' era or a contribuição 

Nao sendo possível o emprego d . . . . . . 
mesmo o sendo, dentre os contrib . o ~nm~1ro cnteno diferenciador ou, 
ta saber qual o critério para distrib~~ntes msendos no m~s1~0 grupo, impor
contribuições no interesse de cat ir~ encargo?ª c~ntnbu1ção. No caso de 
bém se faz necessário . é .egonas ~rofiss1ona1s ou econômicas tam-

um cnt no para difere · · . ' 
dos nas categorias afetadas 1 - nc1ar os contnbumtes incluí-

. pe a atuaçao estatal. 
Em tais casos, parece válido t . . . 

tributiva. Afinal neste part· 1 .. º~ar-se.º prmc1p10 da capacidade con-
, 1cu ar ja nao ma · · 

para que se aplique às co trib . : . ~s sera poss1vel encontrar razão 
lido para OS impostos C n UIÇOeS espec1a1s critério diferente daquele Vá
tais coletivos e as pnm: º?quanfi to es~es se destinem a financiar gastos esta-

e1ras maneiem gast · . . 
~po, num e noutro caso cabe dete . os 1mputave1s a detei:ninado 
(impostos) ou do grupo (co trí"b . _rmrnar quem, dentro da coletividade 

. n u1çoes) deve suportar 
~ara os unpostos o constituinte ele eu o . . . se~ peso. Ora, se 
tiva (artigo 145 § 1º) ~ .. pnnc1p10 da capacidade contribu-

' ' o mesmo pnnc1p10 pod d . naquilo que é sim1·1ar . e se esten er ao ultimo caso 
. aos impostos. ' 

Assim, se o constituinte no arti 149 -
extensão do princípio da e ' "d d go . , nao fez expressa referência à 

apac1 a e contnb ( · · . 
que para estas a uele rinc· . ~ iva as contnbu1ções, é por-
pois de se emp!gar ~ crit~~ d-en~s ~e a~li_ca de modo subsidiário, de
afetação. Outrossim o . . . iscnmma_tono concernente ao grupo de 

que a concretização.' na ~~~~:~ida ca~ac1dade. c~ntributiva nada mais é 
pública Federativa do Bras·1 . ~u~dána, do Objetivo fundamental da Re-

1 , mscu p1 o no primeiro inciso do artigo 3º do 

j 

1 
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texto constitucional: construir uma sociedade livre, justa e solidária. É da 
solidariedade que decorre que mais devem contribuir aqueles que melhores 
condições têm para tanto. Ao tema da capacidade contributiva se retomará 
adiante, no item 3.2.4. deste estudo. 

Ainda em relação às normas tributárias indutoras. importa refletir so
bre assertiva de Marco Aurélio Grcco o qual, estudando esta espécie tribu
tária, sustenta: "Extratiscalidade não é conceito que, a meu ver, seja 
pertinente quando se examinam as contribuições, inclusive as de interven
ção. Nestas, o perfil da exigência é diferente e a arrecadação não se põe 
como parâmetro para aferir o significado e função da exigência. Contribui
ções não existem em função da arrecadação, mas em função da finalidade a 
que se preordenam. Ainda que se pretendesse aplicar o conceito de extra
fiscalidade às contribuições, forçoso seria reconhecer, pelas razões expos
tas, que, em relação a elas, a extrafiscalidade só poderia assumir uma 
função positiva e não negativa."304 Vê-se, assim, que o festejado autor en
contra um limite nas nonnas tributárias indutoras, que não poderiam assu
mir uma "função negativa" . Tal posicionamento se explica porque Greco 
não aceita qualquer tipo de intervenção estatal que não seja no sentido de 
incentivar determinada atividade. A este respeito, vide o que se escreveu 
no item 1.1.2, supra. 

Conclui-se que para as contribuições especiais valem idéias que já se 
teciam com referência a outras espécies tributárias: também aqui cabem 
(embora não se exijam) normas tributárias indutoras; estas se dobrarão às 
exigência"S impostas às demais fonnas de intervenção sobre o Domínio 
Econômico. Outrossim, nesta espécie tributária, assume importância ades
tinação do produto da arrecadação (intervenção sobre o Domínio Econô
mico ou atuação estatal no interesse de categorias profissionais ou 
econômicas), que conformará seu fato gerador, não se impondo nonna tri
butária indutora, limitando o emprego desta, quando presente, já que a in
dução tributária será coerente com a intervenção econômica ou atuação da 
União financiada pela contribuição. 

2.4. Técnicas de Indução por Normas Tributárias 

Sem a pretensão de ser exaustiva a exposição, devem conhecer-se as 
fonnas como atuam as normas tributárias indutoras, já que, como meneio-

304 Cf. Marco Aurélio Greco, ob. cit. (nota 44 do Cap. 1), pp. 25-26. 
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na Neumark, sendo indiscutível . 
cesso econômico de prodtiç- dq_ue _obs ~n-butos produzem efeitos no pro-

. . ao 1s1n u1çao e con b apenas, i) ignorar tais efieºt . .'. 1 • sumo, ca e ao Estado, 
... 1 os, 11 ) con 1ece-los mas - 1 ou 111) conhecê-los e ut1·1· . 1 , nao os evar em conta· 

· · iza- os para por meio d 1· · · · · . ' 
objetivos cconômicos.Jos A n ' . . . a po 1hca tnbutana, atingir 
vilegiando o comport onna_ tnbutána indutora exerce seu papel pri-

amento dese•ado r . . . 
recionando da' b" ~· ou e iscrnninando o indesejado di-

c , , i, o am iente econômico ou social 306 , 
om base em ensi d S .. . 

três fases, estudadas el~a~cn~o e chmolders, Arthur MohrJ07 distingue 
taro comportamentopd c1 en~b1a _das finanças, em que um tributo pode afe

o contn umte· c h · 
eia. A cada fase a 11ºbe d d d . _on. ecunento, pagamento e incidên-

, r a e o contnbu1 t · d. 
possa compreender a nonn trºb . . . n e e iversa. Para que o jurista 
cer os progressos da c·e· . a d 1 utitana indutora, deve ele, também, conhe-

N 1 ncia as manças. ª fase do conhe · 
duo é confrontado com ~11nen~~-~-:ahme/111'.1111gsphase), em que o indiví-
berdade podendo ou - po_ss1 i 1 ade de_ tributação, goza ele de ampla li-

, nao mcorrer na tr b 1 - N 
percepção da tributa - . . J u açao. esta fase, o grau de 

çao variara em fimção ·)d 1 · 
de sua estrutura te'c . (. i ova or relal!vo do tributo· ii) 

mca ' e · se o ti .. b t • • ' 
duração (um tributo q .. ·:d • _u .ºe perceptivel ou não); e iii) de sua 

ue 111c1 e uma unica · · · 
que incide muitas vezes . vez e mais percebido que aquele 
vável que o contribui t . Qu:to _mais perceptível o tributo, tanto mais pro

Na segunda f; n edse esv1e do comportamento previsto. 

de do contribuinte :~a 0 ~~gamento 5Zahl'.mgsphase), o grau de liberda
bendo-lhe apenas te tanor,Ja que ele nao mais pode fugir da tributação, ca-

n r escapar de suas e ·· • · efeito tributário dest onsequenc1as financeiras. o 
e grupo será no preço ou n d . 

melhor efeito se 0 objet" . o merca o. Ass1m, ter-se-á 
do pelo consumidor p~;o e que o au~ento da carga tributária seja percebi

Finalrnente, na' fase a q~e ~st: ~Ja do ~onsurno tornado oneroso. 
vele já não pode ser da i~c1denc1a (lnz1denzphase), o tributo é inevitá
seu consumo ou seu i·nrep~~sa o, somente restando ao contribuinte reduzir 

vesumeato ou gerar · d 
a sobrecarga tributária. ' mais ren a, para poder suportar 

305 

306 
307 

Cf Fri12 Neumark. n1eorie und p . 
Bem, Yerlag A Fran k d rax1s der modemen Einkommensbesteuerung 
Cf Petcr Sei . e · e, s. ·• pp. 87-88· ' 
C( Anhur mer, ob. c~t. (nota 48 da Introdução), p. 214. 

Mohr, ob. cu. (nota 1), pp. 102 a 108. 
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2.4. l. Agravamento 

Fala-se em agravamento quando a norma tributária indutora toma 
mais oneroso o comportamento indesejado, implicando aumento dos cus
tos do contribuinte, que, assim, fica propenso a adotar comportamento al
ternativo, menos oneroso. 

Bõckli, entendendo que a compreensão do fenômeno das normas 
tributárias indutoras se dá a partir de uma visão tridimensional, enxergou 
nelas um triângulo de efeitos (Wirku11gsdreieck), a ser considerado: o 
comportamento indesejado, o comportamento substitutivo e o desvio. 
Assim, depende a norma indutora, para atingir a finalidade proposta, do 
exame das a lternativas colocadas à disposição do contribuinte, para afas
tar a pretensão tributária, ao mesmo tempo em que não basta o tributo tor
nar o comportamento indesejado tão oneroso quanto aquele almejado, 
sob o risco de o contribuinte encontrar um desvio, menos oneroso. Em 
síntese, o tributo deve tomar mais oneroso o comportamento indesejado 
em relação ao desejado, ao mesmo tempo que não basta meramente dei
xar os dois comportamentos igualmente muito onerados, sob pena de o 
contribuinte encontrar um desvio (i.e. não seguir nem o comportamento 
indesejado nem o desejado). O exemplo do autor é o caso do aumento do 
imposto de importação de determinados bens acabados, efetuado com a 
finalidade de motivar o industrial a importar equipamentos e passar a pro
duzir os mesmos bens no país; o desvio surge quando o industrial, no lu
gar de importar máquinas para produzir bens equivalentes aos 
importados, vale-se do aumento do preço destes, para produzir bens de 
menor qualidade, a preços mais vantajosos.308 

O agravamento pode dar-se seja pela criação de tributo antes inexis
tente, atingindo o comportamento indesejado, seja pelo incremento da tri
butação de tal comportamento. Em todos os casos, a norma tributária 
indutora deve, idealmente, desencorajar a própria ocorrência do fato gera
dor. Daí afirmar-se que a norma tributária indutora terá, idealmente, efeito 
não arrecada tório, j á que tanto maior será o sucesso daquela, quanto menor 
for o universo de contribuintes dispostos a incorrer no fato gerador agrava
do. São palavras de Deodato: "Há impostos cuja finalidade não é render; é 
deixar de render, é nada arrecadar para o tisco."309 

308 Cf. Peter Bõckli, ob. cit. (nota 52 da Introdução). p. 104. 
309 Cf. Alberto Deodato, ob. cit. (nota 6), p. 64. 
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Exemplo de emprego de norma tributária indutora de caráter gravoso 
é a tributação acentuada de bens cujo consumo, se não proibido, é desin
centivado, como a nicotina ou o álcool. Uma norma tributária indutora de
veria ser tal que motivasse o consumidor a modificar seu hábito. 
Entretanto, como menc iona Bõckli, referindo-se à Europa, mas com cons
tatação certamente estendida a nosso continente, a referida tributação aca
bou por não gerar o efeito desejado, servindo, antes. de fonte atrativa de 
recursos para os governos, os quais, então, não têm interesse cm que o con
sumidor modifique seus hábitos. Acerca da tributação de produtos que pro
vocam vício, diz Bõckli feliz trocadilho: ··o prazer do indivíduo leva ao 
vício do fisco."310 

. O emprego de normas tributárias gravosas encontram seu limite jurí-
dico quando se constata a ocorrência do paradoxo a que se refere Bõckli, 
que mostra que podem e las produzir um efeito regressivo, implicando um 
prêmio para os contribuintes que têm maior capacidade econômica, de 
modo que, após alguns anos, este contribuinte acaba ficando ainda mais 
forte. No raciocínio do autor, a norma tributária indutora poderá, em tal 
caso, contrariar o princípio da liberdade de concorrência, já que os concor
rentes mais fracos não suportarão a carga tributária adicional, sucumbindo 
o que permitirá aos mais fortes abocanhar fatia ainda maior do mercado.31 i 
Este exemplo reforça o que se vem sustentando neste estudo, acerca da im
portância de as normas tributárias indutoras serem confrontadas com os 
princípios da Ordem Econômica, como qualquer outra forma de interven
ção sobre o Domínio Econômico. 

2.4.2. Vantagens 

As normas tributárias indutoras atuam, também, no sentido de incen
tivar contribuintes que adotem comportamentos desejados pelo legislador. 
Vale-se o legislador da premissa de que os contribuintes buscam economi
zar tributos, para abrir uma válvula, pela qual a pressão tributária é alivia
da, de modo dosado. Seria, como diz Bellstedt, uma espécie de elusão 
tributária guiada à distância, com efeitos pré-calculados.312 

3 t0 

311 
312 

No o~iginal: Der Gemiss des Einze/11e11 fiihrt z11r Sucht des Fiskus. Cf. Peter Bõddi, 
ob. cu. (nota 52 da Introdução), p. 51. 
Cf. Peter Bõckli, ob. cit. (nota 52 da Introdução), p. 104. 
Cf. Christoph Bellstedt, ob. cit. (nota 88), p. 298. 
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Isenção tributária é técnica que serve tanto aos objetivos extrafiscais 
(gênero) corno aos arrccadatórios e aos simplificadores. A diferença n~o se 
encontra no modo de agir a nonna, mas em sua função e, por consegumte, 

em seu regime jurídico. 
Hipótese de dispensa de pagamento do tributo. ou de incidência nega-

tiva,3" constitui, sempre, norma que descreve pressupostos em cuja pre
sença o contribuinte será colocado em situação mais benéfica que aquela 
em que ele se colocaria na falta de incidência da norma isencional.

314 

No que tange a suas funções, surgem, primeiramente, as isenções téc
nicas. Como explica Bayer, tendo a lei tributária a função de prover às 
mãos públicas meios financeiros para o exercício de suas tarefas, vale~se o 
legislador de uma descrição hipotética do fato gerador ampla o suficiente 
para atingir o maior número de situações fá~icas .. O perigo ~esta ~pção_l~
gislativa é que o legislador pode acabar por mclu1r entre as s1tuaçoes suJet
tas ao tributo caso que ele mesmo não consideraria adequado, seja pela 
mera aplicação do princípio da igualdade, seja por outra motivação técnica 
que o levou à concepção daqueles que submeteriam à tributação. Restam 
ao legislador duas alternativas: já na descrição da hipótese de incidência 
valer-se de caracteristicas adicionais para precisar sua decisão, ou empre
gar uma norma de isenção. Assim, a norma de isenção técnica tem a função 

de definição da própria hipótese de incidência.
315 

Como técnica de simplificação - que não é objetivo do presente estu
do - aparecem as isenções que oferecem aos contribuintes regimes simpli~ 
ficados de tributação. É o caso do regime introduzido pelo SIMPLES (Lei 
nº 9.317/96) que, no bojo da sistemática introduzida, isenta seus contribu-

, . d ºb t 316 intes do pagamento de uma sene e tr1 u os. . , . 
finalmente, podem as isenções servir de veículo a normas tnbutár~as 

indutoras, quando motivam o contribuinte a adotar comportamento deseja-

do pelo legislador. 

313 Seguindo a trilha de Sacha Calmon Navarro Coêlho, Misabel Abreu Machado Derzi 
classifica as formas de exoneração tributária em "exógenas" e "endógenas", sendo as 
primeiras aquelas "que extinguem a obrigação tributária pela ocorrência de causa su
perveniente a seu nascimento" e "endógenas", as que "atuam na estrutura da nonna 
tributária". Cf. Misabel Abreu Machado Oerzi, ob. cit. (nota 147 do Cap. n. p. 398. 

314 Cf. Hermann-Wilfried Bayer, ob. cit. (nota 59 do Cap. 1), p. 150. 
315 Cf. Hennann-Wilfried Baycr, ob. cit. (nota 59 do Cap. 1), p. 151. 
316 Propositadamente. afasta-se a discussão se o próprio SIMPLES contém nonna tribu

tária indutora; o que se ressalta é sua função simplificadora. 
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Além das isenções pode o le . 1 d 
efeito de beneficiar o co~t .b . gts a or adotar outras técnicas com 

Assim pode-se citar ar~eu~~~~ q~e adote o comportamento dese]ado. 
plicam, na área do imposto de ~endiaçao a~e!~rada de bens do ativo, que im
par o lançamento de despesa ue a, ~l~ss1b1hdadc de.o c?ntribuinte anteci
em momento posterior. A ant!i ~pão ~:egras contabe~s, apenas se daria 
reduzir o lucro tributável e rt p ç . despesa penrnte ao contribuinte 

' po anto o imposto de d d . 
se deu a depreciação acelerada. Do o . ren a .º penodo em que 
acelerada equivale a um emprésti:O s~~ ~e vis~ ,financeiro, a depreciação 
tecipação de despesa que d 1 Juros,!ª que se trata de mera an
terior; ou seja: o contribu' t"netequadquer m~o, sena lançada em período pos-

. reuz~~p~o .. 
mas deixará de lançar a mesm d num pnmetro momento 

. a espesanomom t · ' 
bara pagando o imposto red "d . . en o postenor, quando aca-uzi o no primeiro m 311 0 . 
neste caso, apenas se faz interessante . o~ento. incentivo, 
mento do lançamento da de . - se o contnbumte tem lucro, no mo-

preciaçao acelerada N · · · . 
se toma especialmente relevante te d . . o cenan? brasileiro, isto 
9.065, de 20 de junho de 1995 r . n o cm vista q~e o artigo 15 da Lei nº 
trinta por cento do lucro aufi '.dtmtta a co.mpensaçao de prejuízos fiscais a 

. en o em penodos po t . . 
contnbuintc que aufere prej . , s en ores. Assim, aquele 
ção acelerada e lucros no ;;:~ ~o penod? da contabilização da deprecia
aquela depreciação, já que não d~~ ~~steno~ ~cabará ~rejudicado se fruir 
~do do lucro apurado posteriormen~~ra o preJ~tz? an~enormente contabili
mcentivo é que ele at1ºnge a . Outra ltmttaçao que se apresenta ao 

penas aqueles que · 
fixo, cujo prazo de depreciação seria 1 . . m:estem e~ bens de ativo 
vantes em bens de curta vida út'l - o~go.' mveshmentos igualmente rele-

Outro exempl d t . na~ ~a~ igualmente incentivados.318 
. o e norma tnbutana mdut . d . -

diferentemente da acelerada a de . - ora. e a epr~ctaçao especial: 
te lançar, a título de deprecia ãopr~~açao especta.l perrrute ao contribuin
bem depreciado 319 A . ç '. . ntante superior ao próprio custo do 

. sstm, o contnbumte 1 
pesa em que não incorre T ta ança em seu resultado fiscal des-

. ra -se novamente d · · 
será fruído pelo contribu1·n1e que ,ti . 1 '. e mcentlvo que somente 

. , au enr ucro tnb t · 1 · · 
preJuizos apenas aumentarás u ave , Ja que aquele com 

Não só as aquisições de eu ~ontante, sem qualquer vantagem. 
Gastos correntes podem ser in:equ~pa;entos podem ser objeto de incentivo. 

n va os, como no caso de pesquisa e desen-

317 
318 
319 

Cf Michael Rod' b · ( 1• 0 • cit. nota 186 do Cap !) p 208 
Cf. Glenn Jenki Ra .. · ' · · . ns e OJlt Lamcch, ob. cit (nota 12 do Ca 
Cf. Michael Rodi ob cit (nota 186 d C . p. 1), p. 17. 

' · · 0 ap. !), p. 208. 
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volvimento, quando o legislador autoriza sua imediata dedução como despe
sa (em vez de serem contabilizados como ativo diferido e amortizados ao 
longo do prazo), podendo-se conceber sua dedução cm montante superior a 
cem por cento. Pode-se, ainda, autorizar seu lançamento intempestivo para 
trás ou para frente, com tempo definido ou não.

320 

Finalmente, contam-se os créditos fiscais, incentivos que atingem a 
própria dívida tributária, permitindo ao contribuinte reduzi-la, por meio de 
crédito conferido pelo legislador.321 No caso do imposto de renda. os crédi
tos fiscais podem ser classificados em duas espécies: i) os que são uma per
centagem fixa dos gastos correntes ou de capital ou da soma de ambos e ii) 
aqueles que são uma percentagem fixa do incremento destes mesmos gas
tos em comparação com uma dada base; esta, por sua vez, pode ser fixa 
(quando os gastos correntes são comparados com os gastos ocorridos numa 
certa data fixa no passado) ou móvel (vista como a média dos gastos num 

período imediatamente anterior).
322 

Relata Rodi a existência, no direito comparado, de normas que permi-
tem ao contribuinte que incorre no comportamento desejado pelo legisla
dor, mas que não tem como fruir o beneficio (porque não tem lucro, por 
exemplo), que transfira a terceiros, em caráter oneroso, seus beneficios não 
aproveitados.323 Tal provimento legal se toma relevante quando se quer 
afastar a discussão sobre a constitucionalidade dos beneficios fiscais que, 
diversamente das subvenções, somente são aproveitados por alguns contri
buintes.Trata-se de exemplo do direito comparado que mereceria ser co

nhecido pelo legislador pátrio. 

2.4.3. Indução por normas tributárias num contexto internacional 

O reconl1ecimento da existência de normas tributárias indutoras 
como medida de intervenção sobre o Domínio Econômico implica sujeita-

320 Cf. Jacques Marcovitch, Roberto Sbragia, Eva Sta! e José Cláudio Tem. /11strume11-
tos de /11dução à illovação Tec11ológica: Uma Avaliação dos illcentivos Fiscais (sé
rie Política Cientifica e Tecnológica), instituto de Estudos Avançados da 

Universidade de São Paulo, 1990, p. 16. 
321 Cf. Michael Rodi, ob. cit. (nota 186 do Cap. !), p. 208. 
322 Cf. Jacques Marcovitch, Roberto Sbragia, Eva Stal e José Cláudio Terra, ob. cit. 

(nota 320), p. 16. 
323 Cf. Michael Rodi, ob. cit. (nota 186 do Cap. l), p. 209. 
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rem-se elas a maior atenção, quando se tem em conta compromissos fim1a
dos pelo Brasil na ordem internacional. 

2.4.3.J. Limitações dos instrumentos tradicionais: subsídios no 
âmbito da Organização Mundial do Comércio 

Além dos princípios impostos pela Ordem Econômica e pela Ordem 
Tributária, as nomias tributárias indutoras podem sofrer limitações decor
rentes de compromissos firmados pelo País no campo internacional. Neste 
sentido, destaca-se o ' ·princípio da liberdade nas trnnsações comerciais, ba
seada na eliminação de barreiras ao comércio internacional",324 que inspi
rou o Acordo Geral de Tarifas e Comércio - GA lT e hoje constitui o fio 
condutor da Organização Mundial de Comércio. O potencial conflito entre 
o referido princípio e as normas tributárias indutoras se encontra na noção 
de subsídio, adotada naquele contexto. 

Com efeito, conforme relata Zampetti, o impacto dos subsídios na 
competição internacional somente foi ganhando evidência na medida em 
que reduções tarifárias e outras medidas equivalentes o revelavam. Ade
mais, ao efeito pernicioso dos subsídios se levantaram argumentos a seu fa
vor, baseados em diversas concepções do papel do governo: enquanto 
alguns países os vêem como distorção ilegítima do comércio internacional, 
outros os consideram um instrumento legítimo de política pública.325 

Subsídio é, "toda ajuda oficial de governo, com o fim de estimular a 
produtividade de indústrias instaladas no país. O subsídio tem por objetivo 
promover o desenvolvimento de setores estratégicos sob o ponto de vista 
econômico, ou de regiões mais atrasadas, a lém de servir como instrumento 
de incentivo às exportações, sobretudo em países em desenvolvimento".326 

Em linhas gerais, "é todo auxílio oficial, de ordem financeira, cambial, 
comercial ou fiscal, concedido direta ou indiretamente ao industrial as
sim como ao exportador ou grupo de exportadores, estabelecidos em ~ma 
área geográfica, com o fim de estimular a exportação de determinado pro-

324 Cf. Adilson Rodrigues Pires. Práticas Abusivas no Comércio /ntemacional Rio de 
Janeiro, Forense, 2001, p. 36. ' 

325 Cf. Americo Beviglia Zampetti. "The Uruguay Round Agreement on Subsidies: 
A Forward-Looking Assessmenr", Journal o/ World Trade, 1995, v. 29, nº 6, pp. 
5 a 29 (9). 

326 Cf. Adilson Rodrigues Pires, ob. cit. (nota 324), p. 201. 
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duto".327 Vê-se, de tal conceito, que o subsídio, de que cogita a Organiza
ção Mundial do Comércio, é uma espécie do gênero das subvençõ:s, 
qualificada pela sua finalidade de estímulo à exportação e por ser especifi
ca para detenninado ramo industrial ou empresa. 

Uma das virtudes apontadas por Vera Thorstensen
328 

da chamada Ro
dada Uruguai foi a inserção, no âmbito da Organização Mundial do Comér
cio de uma definição para o termo "subsídios",

329 
já que o acordo anterior, 

ne~ociado durante a Rodada Tóquio, procurava impedir a utilização de 
subsídios às exportações de produtos industriais, mas não regulamentava a 
utilização de subsídios domésticos, que também afetava o comércio. No 
novo texto negociado (Acordo sobre Subsidios e Medidas Compensatórias, 
sucedâneo do Acordo sobre Interpretação e Aplicação dos Artigos VI, XVI 
e X.Xlll do GA TI, conhecido como Código de Subsídios),

330 
surge uma 

definição de subsídios, ampliando-se, a inda, a lista de subsídios proibidos .e 
reforçando-se a disciplina sobre subsídios domésticos, alem de se defini

rem os subsídios que podem ser utilizados. 

rias: 

327 
328 

329 

330 

Diz o artigo 1° do Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensató-

Artigo 1 
Definição de Subsídio 

1. Para os fins deste Acordo, considerar-se-á a ocorrência de subsídio quan

do: 
• (a) ( 1) haja contribuição fmanceira por um governo ou órgão público no in· 

terior do terri16rio de um Membro (denominado, a partir daqui, 'gover· 

no'), i.e., 

Cf. Adilson Rodrigues Pires, ob. cit. (nota 324), p. 203. 
Cf. Vera Thorstensen. OMC- Organização Mundial do Comércio: as regras do co
mércio internacional e a nova rodada de negociações multilaterais, 2ª edição, São 
Paulo Aduaneiras, 2001 , p. 133. 
Acordo de Subsídios e Medidas Compensa16rias, de 1994, assinado pelo Brasil, du
r:mte a chamada Rodada Uruguai e promulgado por meio do Decreto nº 1.355, de 
30.12. 1994; as versões cm língua portuguesa aqui apresenradas se extraem de Luiz 
Olavo Baptista, João Grandino Rodas e Guido Fernando Silva Soares. Normas de di
reito internacional: tomo Ili. vol. / : direito empresarial, economia internacional. 
Textos coligidos, ordenados e anotados, São Paulo, L Tr., 2000. O Acordo motivou a 
edição do Decrelo nº 1.751, de 22 de dezembro de 1995. 
Cf. Adilson Rodrigues Pires, ob. e loc. cit. (nota 324). 
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(1) quando a prática do governo implique transferência direta de fundo ( 
exemplo doações ein · · . s por 
• . '. ' presllmos e apones de capttal), potenciais 
rc?c1~s d1)rctas de fundos ou obrigações (por exemplo, garantias tdracncsfc
presumos : m-

(11) quando receitas públicas devidas são perdoadas ot1 de'x d 
d ( . . ' 1 am e ser recolhi 

(111) as por exemplo, incentivos fiscais tais como bonificações fiscais)· -
. ~uando o governo forneça bens o u serviços além daqueles dcstin~d . 
111 ra-estrutura geral, ou quando adquire bens· . os a 

(IV! quando o governo faça pagamentos a um si;tcma de fundo ou confi 
111s1rua órgão p · , d · · 1e ou 
. rn a o a realizar uma ou mais das funções descri tas nos in 

c1sos (J)_a (III! ~e una, as quais seriam nonnalmente incumbência do ov -
no ~ cu1a pratica não difira, de nenhum modo si nificativo g · ~r-
habuu_almente seguida pelos governos; ou g • da pratica 

(a) (2) haja qualquer fom1a de receita ou sustentação de p . 
Anigo XVI do GATT de 1994· e ' reços no sentido do 

(b) com isso se confira uma vama~em. 
2. Um s'.1b_sídio, tal como d~fin'.do "ºparágrafo 1. apenas estará sujeito ás dis

pos1çoes a Parte 11 ou as disposições das Partes Ili o V 
íji d 11 se o mesmo fores 

pec1 co. e acordo com as disposições do artigo 2. JJ1 -

l Noi:nas tributárias indutoras podem caracterizar subsídios. O Anexo 
. dol r~fidendo Acordo traz uma lista ilustrativa de subsídios à exportação a11· 
me um o: , 

33 1 

(e) Isenção, remissão ou deferimento, total ou parcial concedido espe ' li 
mente em função d - . • c1 1ca-

. e exportaçoes, de impostos d iretos ou impostos sociais 
pagos ou pagáveis por empresas industriais ou comerciais 

(1) ~~~e~s!o, ~o cálcul~ ~a b'.15e sobre a qual impostos dir~tos são aplica
' e e uçoes especiais dtretamente relacionadas com as exponaç· 

ou com o <lesem h oes 
- pe~ 0 exponador, superiores àquelas concedidas à produ-

çao para consumo mtemo. 

(g) A_ isenção ou remissão de impostos indiretos sobre a produção e a distribuiiº ~~ ~r~dutos exportados, além daqueles aplicados sobre a produção e a 
•~ln u~çao de_pr~duto similar vendido para consumo interno. 

(h) A •_sençao, rem1ssao ou ~eferimento de impostos indiretos sobre etapas an

t~~or~s ~e be~s ou se'."1~os utilizados no fabrico de produtos exportados 

l
a em a b1sençao, rem1ssao ou de ferimento de impostos indiretos equiva • 
entes so re etapas anterio d be . . . -

res e ns ou serviços utilizados 110 fabrico de 

O artigo 4º do Decreto nº 1. 751/95, sob o pretexto de re 1 . 
acresce entre os casos de subs'd' 1 . • . gu amentar esta maténa, 
se em que ha . . • 'ºe em a temallva aquilo que prevê a OMC, a hipóte-

~ª· no pais exportador, qualquer forma de sustentação de renda ou 
~:e;;'Ps q~e, ~tretda ou in,direramente, contribua para aumefllar exportações ou reci~~ 

or açoes e qua quer produto. 
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produto similar destinado ao mercado interno; desde que, porém, impostos 
indiretos cumulativos sobre etapas anteriores possam ser objeto de isen
ção, remissão ou deferimento sobre produtos destinados à exportação mes
mo quando tal não se aplique a produtos s imilares destinados ao consumo 
interno, se os impostos indiretos cumulativos sobre etapas anteriores são 
aplicados aos insumos consumidos no fabrico do produto de exportação 
(levando-se em devida conta os desperdícios) ( ... ) 

(i) A remissão ou devolução de dire itos de imponação além daqueles pratica
dos sobre insumos imponados que sejam consumidos no fabrico do produ
to exportado {levando na devida conta os desperdícios normais( ... ) 

Desta forma, se a nom1a tributária indutora caracterizar uma vanta
gem e constatado seja a vantagem específica a uma empresa ou indústria, 
ou grupo de indústrias, fica apontado um subsídio. A vantagem é conside
rada específica para empresa ou ramo industrial quando se faz uma compa
ração entre a situação da empresa com a aplicação da medida contestada e 
sem sua aplicação (But-For-Test).332 O mesmo Acordo classifica os subsí
dios em três espécies: proibidos, ou ve!1l1elhos (artigo 3°), recorríveis, ou 
amarelos (artigo 5º) e irrecorríveis, ou verdes (artigo 8º). Enquanto o pri
meiro grupo independe de dano, no segundo se toma exigível a demonstra
ção de ocorrência de efeitos danosos aos interesses de outros Membros. 

Merece nota, nos exemplos arrolados acima, que eles cuidam de ex
cluir do conceito de subsídios os casos de restituição de tributos indiretos, 
ainda que cumulativos e incidentes em etapas anteriores à exportação. Tra
ta-se de autprização de aplicação do princípio do destino, segundo o qual 
os produtos exportados se tributam apenas no país de destino, isentando-os 
de tributação na origem. Não se trata, necessariamente, de nol1lla tributária 
indutora, já que sua função é apenas confo!1l1ar a própria base de tributação 
do país, que se limita aos produtos consumidos no território. Assim, por 
exemplo, a restituição do PIS e COFINS, efetuada na forma de crédito de 
IPI, nos tel1TIOS da Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996 e posteriores 
alterações, não constituía subsídio. Mencione-se, aliás, que o crédito era 
feito de fom1a est imada, caracterizando sua forma de cálculo nol1lla sim
plificadora, vez que não correspondia, necessariamente, ao montante efeti
vo pago em etapas anteriores. 

332 Cf. Ivo Gross. "Subventionsrecht und 'schãdlicher Steuerwettbewerb': Selcktivitãt 
von Steuervergünstigungen ais gemeinsames Kriterium", Recht der /ntemationalen 
Wirt~cl1aft, ano 48, Caderno 112002, pp. 46 a 55 (52). 
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_ ~am?én_i impo~a. considerar os casos de subsídios irrecorríveis, ou 
nao ac1onave1s (subs1d1os verdes) quando as nonnas tributárias induto - . . . ras 
nao contrariam a ordem mtemac1onal. Trata-se dos subsídios "não es · 
li " • pec1-
1cos e tres casos ?e. subsídios "c~pecíficos": i) voltados a cobrir uma parte 

dos custos de at1v1dade pesquisa e desenvolvimento pré-competi!' 
( • . ) .. ) IVO 
. ~orno protot1pos ; 11 que visem à redução de desigualdades regionais; e 
111) aquel~s ~u~ buscam promover a adaptação das instalações industriais a 
no''.ªs ex~gen~ia~ ambie~1tais. Tais subs ídios, outrossim, estão sujei tos a 
n~t~licaçao.pr:via a sua ~m~le~entação ao Comitê de Subsídios, para per
m1t1'. ~ ~vahaçao da cons1stenc1a do programa com as condições para a irre
comb1lidade dos subsídios (artigo 8.4 do Acordo) 

~aract~ri:_ando ~ n~nna tributária indutora um subsídio proibido ou 
recomv~l, d1spoe o propno Acordo de medidas para seu controle, por meio 
das Medidas Compensatórias.333 

. Recen~ement~. o tema d?s subsídios por meio de normas tributárias 
mdutora~ f~1 exammado pelo Orgão de Apelação da Organização Mundial 
d_o .comercio. Tratava-se de caso em que se examinava o tratamento tribu
tano das empresas de vendas ao exterior (Foreign Sales Corporations -
FSC), n_os Estados Unidos.334 As FSC são subsidiárias de empresas nor
te-a~encanas, geralmente sediadas em países com tributação favorecida 
atraves das ~uais as últimas desenvolvem seus negócios de exportação. o~ 
lucros auferidos pelas FSC são computados nas demonstrações financeiras 
de. s~as ~ontroladoras norte-americanas mediante um tratamento tributário 
privilegiado. O benefício fiscal é condicionado, outrossim, a que a FSC 
ven~a produtos de sua controladora, fabricados nos Estados Unidos. O 
Ór~a~ de Ap~lação, em decisão de 24 de fevereiro de 2000, confirmando 
dec1sao anterior do Painel, decidiu que este sistema configurava subsídio, 
vedado pelas normas da Organização Mundial do Comércio. 

333 

334 

Para um estudo ~e medidas eompensalórias adoladas pela União Européia após a Ro
~ada do Uruguai, v. Paul Waer e Edwin VennulsL "EC Anti-Subsídy Law and Prac
llce Afler lhe Uruguay Round", Joumal of World Trade, vol. 3, nº 3,junho de 1999 
pp. 19 a 43. ' 

Cf.World Trade Organization. Appellate Body Report, 24.2.2000 _ 
~/D~ 108/AB/R, United States-Tax Treatme111for "Foreign Sales Corporations ". 
Dispomvel em <hllp://docsonline. wto.org/gen _ viewerwindow .asp?d:/ddfdocu
ments/t/wt/ds/ l 08abrw .doc.htm&skip=o>. Acesso em 21.02.2002. 
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2.4.3.2. Acordos de bitributação entre países desenvolvidos e em 
desenvolvimento: o tax spari11g e o 111atchi11g credit 
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Conhecidos instrumentos internacionais que limitam o emprego de 
nonnas tributárias indutoras, devem ser mencionados, por outr~ lado. ca~ 
sos cm que 0 emprego de normas tribu~úrias in?uto:as é garantido ou ate 
mesmo veiculado por meio de tratados 111ternac1onais. 

Acordos de bitributação são instrumentos de que se valem os Estados 
para. por meio de concessões mútuas, afastarem ou miti gare~ os efeitos da 
bitributação internacional, além de atenderem a outras finalidades, como o 
próprio controle da evasão tributária internacional. Em síntese, os Estados 
se valem de dois métodos: o da isenção (pelo qual um Estado se compro
mete a excluir da base de cálculo de seu tributo, com ou sem reserva de pro
gressividade, valores já oferecidos à tributação no outro Estado 
contratante) e o do crédito, ou da imputação (segundo o qual um Estado, 
conquanto mantendo em sua base de cálculo valores já ~ributados no exteri
or, assegura, com ou sem limites, redução de seu tributo, em montante 
equivalente àquele que já foi pago no exterior). . 

Se a sua própria celebração, conferindo uma garantia acerca do trata
mento tributário garantido a investimentos internacionais, pode provocar 
incremento dos últimos, casos há em que as normas tributárias indutoras 
são especialmente focadas em seus textos. Trata-se dos casos do crédito 
presumido (matchi11g credit) e do crédito fictício (tax sparing). 

Ambos os casos levam em consideração limitações do método da 
imputação, acima referido. Considera-se que, pelo referido mé~odo, um 
Estado apenas excluirá de sua base de cálculo montantes efetivamente 
devidos no outro Estado contratante. Assim, no caso de uma remessa de 
rendimentos de um Estado (fonte) para o outro (residência), este se com
promete a conferir ao contribuinte crédito limitado ao tri?uto pago no pri
meiro. Quanto maior o tributo pago na fonte, menor sera o saldo pago na 
residência; reduzindo-se o tributo na fonte, incrementa-se o saldo devido 

na residência. 
Nonnas tributárias indutoras operam, por vezes, no sentido da redu-

ção do montante de tributo devido. Espécie do gêne_ro d~ subven?õe~, o 
Estado afasta sua pretensão tributária como forma de 111duz1r o contnbumte 
a certo comportamento. Sua eficiência depende, destarte, da inexistênci.a 
de outra incidência tributária, por parte de outro Estado, que possa desesti
mular a atitude desejada pelo legislador do primeiro Estado. Em casos in
ternacionais, nos quais mais de um Estado pretenda fazer incidir seu tributo 
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sobre a mesm . 
b . . a crrcunstânc. • . 
u1ana indutora ia econom1ca (bitributação) pode . ver-se fi d ' a nom1a tn 

~a-se do caso em rustra a, se desconsiderada tal perspectiva T -
rnlemaeionais de que ambos os Estados, visando a evitar que tl. ra-

1 b recursos ti · . uxos 
ce e ran1 !ratado . manceiros Sejam onerados pela b't 'b . ' s rnten · · r n utação 
dito. ConfonncJ·a· iacronars, prevendo o método da imputaça-o . , 
· · ' rcssalrado . , ou crc-

11ra uma redução d . , ' o montante devido no Estado da fi t . 
O o lnbuto dcvid • on e pemir-

ra, caso 0 E 0 no Es1ado da residência 
pe 't -Slado da font . · 
. nnr a uma redução d . e, por meio de nonna tributária indutora 
·~~ul~çào levará a urn ~sua tnbutação. a aplicação imediata do método d~ 
s~dencra. Conquanro o .;~;emento ~a pretensão tributária do Estado de re
~ao, a norma tributária . ~o contmue s_e prestando a afastar a bitributa
rndutorde~apareeerá ela1n ~to~a ~e~de~a sua função, já que seu efeito 
lodo do credito "ret' p maior rncrdencia, no Estado da residênc· O . 

'b· . rra noutra 1 ia. me-a poss1 rlidade de ' , s pa avras, do Estado importador d . . 
d . exercer sua r . e eap1ta1s 
e seus impostos sob . . po it1ca económica por meio da estrutu - ' 

os dois Estados re d1v1dendos, juros e royalties" JJS N 1 - raçao 
contrata . a re açao entre 

ve: sendo as nonn . ntes, por outro lado, tem-se efeito a1'nda . 
·1·d as tnbut · · · mais gra-

va J a a afimiação d anas rndutoras espécie de subvenção t 
e que o Est d d . • . , orna-se 

recursos destinados a -ª o a res1denc1a acaba se beneficiando de 
um acordo de br't .b subvençoes pelo Estado da fonte 336 T t d n utaçã . · ra an o-se de 
menlo, o último efeito , o entre dois Estados em igual nível de desenvolvi-
flux?s financeiros bilat~:.tuma ser desprezado, tendo em vista serem os 
senlldo de que aqu·1 is de montantes equivalentes Rac1'oc· 1 o que E · ma-se no 
se~s ganhos em sentido in~m stado perde, por um lado, compensa-se com 
bno entre os Estados erso. Noutras palavras, fica assegurado o eq T 

Celeb contratantes u1 1-
rando-s · 

senvolvido e outroe um acordo de bitributação entre um Estado . d 
menos d 1 . mais e-

esenvo v1do, entretanto, deve-se considerar o 

-335 No original· 0 . 
lim . ie Sieuererie ·1 r 
d por~rtaate,, die u - /' h:. ~11gs osu11g nimm1, a11ders ausgedrückt de11 K. . 

en, Ztnsen u . og te l(elf. durc/1 die Gesta/fim 'h ' apua-

original). cr. ~~a~:Z~zgebühren Wirtsc/1aftspolitif ;ur~e~:i~e;,,n v:::t~ividen-
~~~:~'~ª"d ªuf dem Ge~~;ld~°J::ilbesteueEr'.mgsabkomme11 der Bu~desr::b~~ 

f\Jndlage d M em von mkommen und Vermõoen K 
1996 p. 745 er usterabkommcn 3 V"'lf' o • ommentar 

336 Die Én .. : · · 0 ig neubearb, Auíl. München, Beck, 
nass1g1mg k 

ll'oh11Sil 0 11tmt nic/u dem St 1.fl' l · 
Estado dzstaa~es zugwe ("a redução • e;:'P. ti'~ lllgen, sondem dem Fiskus seilles 

e residência). Cf. KI V nao ne_ 1c1a o contribuinte, mas o fisco de seu 
. aus ogel, ob. cu. (nota 335), p. 1 .562. 
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sentido unilateral dos investimentos (do Estado mais desenvolvido para o 
menos desenvolvido) e, em conseqüência, dos rendimentos (do Estado me
nos desenvolvido - fonte - para o mais desenvolvido - residência). Assim, 
as subvenções, por meio de normas tributárias indutoras, são concedidas 
pelo Estado da fonte (menos desenvolvido) e absorvidas pelo Estado da re
sidência. 

Diante de tal cenário, desenvolveu-se, no âmbito dos acordos de bitri
butação entre países com graus diversos de desenvolvimento, a técnica do 
crédito fictício (tax sparing), que "consiste na atribuição de um crédito cor
respondente ao imposto que leria sido pago no país de origem se não fos
sem as medidas de exoneração com que neste se pretendeu incentivar o 
investimento exterior", evitando-se, assim, "que o contribuinte deixe de 
beneficiar do efeito incitativo concedido no país da fonte, cujo sacrificio fi
nanceiro, na ausência do crédito fictício, acabaria por redundar em benefi
cio exclusivo do país da residência".337 "O resultado, do ponto de vista do 
Direito Tributário Internacional, em nada difere de se o Estado da fonte ti
vesse dado ao contribuinte uma subvenção direta, não se tributando esta no 
Estado da residência. "338 

Vários acordos de bitributação assinados pelo Brasil adotam a técnica 
do crédito fictício.339 A título de exemplo, cita-se o subparágrafo "b", "ii", 
do parágrafo 2 do artigo 22 do acordo de bitributação assinado com o Japão 
(promulgado pelo Decreto nº 61.899, de 14 de dezembro de 1967), na reda
ção dada pelo Protocolo assinado em 23 de março de 1976 (promulgado 

337 Cf. Alberto Xavier. Direito Tributário /11temacional do Brasil: tributação das ope
rações internacionais, 5• edição atualizada, Rio de Janeiro, Forense, 1998, p. 672. 

338 No original: Das Ergebnis ist intemationalsteue"echllich kein anderes, wie wenn 
der Quelle11staat dem Steuerpflichtigen eine direkte Subvention gegeben und der 
Wohnsitzstaat von deren Besteuerung abgesehen hãue". Cf. Klaus Vogel, ob. cit. 
(nota 335), p. 1.564. 

339 "Dentro da diretriz fixada pelo Governo brasileiro de que o país desejava utilizar o 
seu sistema fiscal , principalmente a Lei do imposto de renda, como instrumenlo de 
política econônúca, e que pretendia recorrer ao capital estrangeiro para complemen
tar o seu processo de desenvolvimento, foram inseridas aos acordos clâusulas que es
timulavam o investimento direto e o reinvestimento e que impediam que os 
beneficias fiscais concedidos pelo Governo brasileiro fossem anulados pela legisla
ção fiscal do Estado do investidor, com a conseqüente transferência do montante des
ses incentivos para o Tesouro do país do investidor". Cf. Francisco Oswaldo Neves 
Domefles. "Acordos para Eliminar a Dupla Tributação da Renda", Revista de Direito 
Tributário, ano 2, janeiro/março de 1978, aº 3, pp. 251 a 257 (255). 
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pelo Decreto nº 81. 194, de 9 de janeiro de 1978). segundo o qual, para fins 
do crédito a ser conferido pelo Japão. quando da ap licação do método da 
imputação, "o imposto brasileiro deverá incluir o montante do imposto bra
si le iro que deveria ter sido pago se não houvesse a isenção ou redução do 
imposto brasileiro de acordo com as medidas especiais de incentivo visan
do a promover o desenvolvimento econômico do Brasil. vigentes em 23 de 
março de 1976, ou que possam ser introduzidas posteriormente na legisla
ção tributária brasileira, modificando ou ampliando as medidas existentes, 
desde que a extensão do beneficio concedido ao contribuinte por tais medi
das seja acordado pelos Governos de ambos os Estados Contratantes". 

Por outras vezes, os acordos de bitributação não se limitam a mera
mente evitar a anulação de normas tributárias indutoras unilaterais, passan
do a servir os próprios acordos como veículo para a introdução das últimas. 

Considera-se, mais uma vez, um acordo de bitributação entre países 
com graus de desenvolvimento diversos, que implicam fluxo unilateral de 
rendimentos. Enquanto entre países de igual grau de desenvolvimento, os 
fluxos bilaterais de rendimentos asseguram que renúncias tributárias por 
parte de um Estado se compensem por ganhos decorrentes dos fluxos in
versos, no caso ora considerado as renúncias efetuadas pelo Estado da fon
te tomam-se definitivas.340 Sob tal perspectiva, compreende-se que os 
Estados menos desenvolvidos não celebram acordos de bitributação para 
tomar neutra a tributação dos investimentos estrangeiros; ao contrário, 
abrem eles mão de parte de sua pretensão tributária, visando a produzir o 
efeito do incentivo àqueles investimentos. 

Daí ter-se desenvolvido a técnica do crédito presumido (matching 
credit), que "consiste na atribuição de um crédito mais e levado do que o 
que resultaria da aplicação da alíquota convencional ou de direito comum 
em vigor no país da fonte".341 "Mediante e/ matching credit e/ país desar
rollado concede un credito presunto f~o, superior a la a/ícuota máxima de 
retención que se pacta. "342 De regra, 43 concede-se ao investidor crédito, 

340 Considera-se apenas a renúncia por pane do Estado da fonte porque é este, nos acor
dos, que geralmente tem sua pretensão tributária limitada a um teto, enquanto o Esta
do da residência não tem qualquer limite. 

341 Cf. Alberto Xavier, ob. cit. (nota 337), p. 671. 
342 Cf. Roque Garcia Mullin. "Tratados impositivos entre países desarrollados y países 

en desarrollo", Revista de Direito Trib11tário, j aneiro/junho de 1983, n°' 23/24, pp. 
26 a 36 (33). 

343 Embora este seja o caso mais comum nos acordos assinados pelo Brasil, o conceito 
de matchi11g credit é mais amplo e não se limita ao cálculo a partir do montante da re-
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. • . ivalente ao imposto a que normalmente se 
em seu país.de re~1dencia,neq~stado da fonte, enquanto, simultaneamente, 
sujeitam os mvesllm.entos. o 'd de uma redução cm seu imposto, 

d .d Assim o mvest1 or goza 1 d -este é re uz1 o. , d d bitributação mas ta re uçao 
d r t provocada pelo acor o e ' . 

no Estado a ion e, d d 'de'nc ia como se tivesse stdo pago 
'd d or seu Esta o e res1 , . é dcscons1 era a P . . ais Em conseqüência, man-

1 redução no prnneiro P• · .d. 
imposto sem qua quer d.d o ·investidor "Este tipo de cre ,_ 

· · financeiro conce 1 0 a · I d tém-sc o mcent1vo 1 . . d ·a· n en el costo fiscal to ta e 
.d na verdade1 a 1 e · ucc1 

to presumi o provoca u .r. 1·' be11e'icio dei i11versio11ista, y pre-
.. traducee111111e1ec 11 0 '.!' •• d . 

la i11l'ers1011, se . r. d /levar adelante una pol1t1ca e in-
serl'O la posibilidad dei pais 111ente e 

• ,,344 B ·1 ce1111vos. d b't 'butação celebrados pelo ras1 que 
Diversos são os acordos e i n . d A título de exemplo cita-se 

prevêem alguma forma de crédito p:esumB1 . ºo· s promulgado pelo Decreto 
b. 'b t ão com os Pa1ses a1x , 

o acordo de itn u aç . rf 23 depois de assegurar, nos 
nº 355, de 1 º de d~z:mbro ~e 199 1 • CUJ? ª ~~~ ~ 0 no Brasil , dispõe, em 
p . s Baixos credito equivalente ao imp ~ g_ . fi 3º o im-

a1se . , º " ara os efeitos do que d1spoe o paragr~ ? ' 
seu paragrafo 4 ' q~e P. 'd d . ( ) relativamente aos dw tdendos de 

Brasil sera cons1 era o. ª ) d t · posto pago no . 16 25º' (vinte e cinco por cento e ais 
• fi 2º do Artigo , ' º . que trata o paragra o . d de holandesa que detenha no m1-

. . fi pagos a uma soc1e a . . 20º' 
d1vtdendos, se orem . 1 tante da sociedade brasileira, e 'º 
nimo 10% (dez por cento) ~o cap1t~ (~)o relativamente aos juros de que trata 

( . t or cento) nos demais casos, . . ,, 
vin e p º . 11 20% (vinte por cento) de tais Juros . 

0 parágr~fo 2 do Artigo , 

2.5. Síntese do Capítulo Segundo 

. . ado constata-se não ser fenômeno 
A Em análise do direito compar ' · ( am mesmo 

. tributárias indutoras, que pers1s ir . 
recente o emprego de normas \'b 1· mo econômico. Nos Estados Um-

. se pregava o l era is . 
em epoca em que d. ma dos limites do federalismo, ten-
dos, a questão chegou a confim ir-seco 

344 

a técnica do matc/1ing credit pode ser vista d~ â~
núncia do Estado da ~on.te. !" mesm reconhecimento, ainda que parcial, do pnne1-
gulo do Estado da res1dencia, como um. . c·ia parcial por parte do Estado . . . . r do assim, uma renun • . 
pio da terntonahdade, unp ican ' . d . d Cf Klaus Vogel, ob. c1t. (nota 335), 
da residência, ao imposto que lhe sena cv1 o. . 

pp. 1.564 e J.565. 

Cf. Roque Garcia Mullin, ob. e Joc. cit. (nota 342). 
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do em vista que o emprego de nonnas tributárias indutoras, pela União, 
poderia afetar a autonomia dos Estados. No direito brasileiro também se 
encontram, desde os primórdios da República até hoje, casos de normas tri
butárias indutoras. 

B. A classificação dos tributos pode dar-se por critérios intrínsecos e 
extrínsecos. No direito brasileiro, ambos os critérios são válidos e por isso 
devem ser combinados. Reconhecem-se, assim, os tributos vinculados e 
não vinculados (critérios intrínsecos), ao mesmo tempo em que se toma em 
consideração a destinação (critério extrínseco) para a definição da espécie 
tributária. 

C. Para o estudo das normas tributárias indutoras, entretanto, os crité
rios acima não são suficientes, já que não respondem a questão se uma de
terminada espécie é compatível, ou não, com a função de servir de veículo 
de introdução de normas tributárias indutoras. Tal questão exige o conheci
mento da teoria das causas em matéria tributária. 

D. A teoria das causas em matéria tributária busca o fundamento da 
tributação. Encontra sua origem no direito privado, onde também seques
tionava a causa da obrigação, que se aceitava como a razão de ser da tutela 
jurídica atribuída pelo Estado, i.e., a justificativa teleológica da regulamen
tação jurídica da relação. 

E. Entre os tributaristas, houve muita polêmica sobre a existência ou 
importância do estudo das causas. Em parte, tal discussão se explica por
que os "contendentes" adotam conceitos diversos de causa, daí também di
vergirem em suas conclusões. Enquanto alguns buscavam na causa um 
elemento de validade para a tributação (causa eficiente), outros viam nela o 
momento fático de seu nascimento (causa formal) e, finalmente, houve os 
que buscavam sua fundamentação (causa final). Para uma análise pragmá
tica, o que se busca é a relação entre a nonna e seu usuário, aí se investigan
do o papel da nonna, i.e., a razão última e aparente pela qual um fato da 
vida é tomado como pressuposto da obrigação tributária, ou o fundamento 
(justificativa) da lei tributária. 

E. l. Segundo os defensores do princípio da equivalência, o pagamen
to dos tributos seria uma contraprestação pelos serviços prestados pelo 
Estado. Esta teoria se prestava para os tributos vinculados, mas enfrenta di
ficuldade quando se consideram os tributos nos quais inexiste correlação 
entre o montante pago a título de tributos e a prestação estatal. Daí alguns 
autores sustentarem que a idéia de causa somente se aplicaria aos tributos 
em que se fizesse presente o sinalagma. 
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E.2. Para a Escola de Pavia, os tributos não vinculados se justificariai~, 
em última essência, pela existência do Estado, sendo a capaci~ade contri
butiva 0 critério para medir sua importância. Sinaliza_ esta teona uma e~o
luçào da equivalência para o beneficio, já que n~o mais se b~scam relaçoes 
sinalagmáticas. mas a efetiva fruição d~ bc~efic1os pe~o part1c~lar, apurada 
essa pelo princípio da capacidade contnbut1v~. :a1~bem a teoria do benefi
cio sofreu críticas daqueles que apontam a ex1stenc1a de pessoas que fruem 
de benefícios estatais mas deixam de ser tributados. . 

E.3. Os defensores da teoria do sacrifício também se valem do pn~
cípio da capacidade contributiva como c~u-sa da ~;ibut.açã?',~as desta fe1~ 
ta apomam-na como critério para repart1çao do sacnfíc10 , atendendo a 
idéia de utilidade marginal: cada qual deve ser chamado a cola.borar coi:i 
as despesas estatais, com sacrifício equiva.lente; qu~m tem ma1.or capac1~ 
dade contributiva pode contribuir com maior quantia, sem por isso sofrei 
sacrificio maior que 0 imposto ao menos favorecido, com o pouco que lhe 

é exigido. . . 
E.4. A idéia do sacrificio não escapa das cnt1cas daqueles que afir-

mam que não se trata de sacrificio o que o cidad~o oferec~ ~~ Estado, mas 
de sua participação nos custos da existên~ia s~cial. Esta ~de1a 

0
se coadun.a 

com os valores de justiça e solidariedade, msendos no art1g~ 3 da Consti
tuição Federal, tendo em vista que a solidariedade.se concret1~ quando to
dos participam dos custos da existência soe.tal, . na med1~a de sua 
capacidade. Retoma-se, assim, a capacidade contnbutiva, na teona das cau
sas, não como fundamento, em si, da tributação, mas como reflexo, em ma
téria tributária dos valores da justiça e da sociedade. 

F. A rela~o dos impostos com as nonnas tributárias in?utoras.passa 
pelo questionamento se esta espécie tribu~ria pode ter fin~hdade ~1versa 
da mera arrecadação de recursos para cobnr despesas gerais. Esta mdaga
ção se resolve quando se considera não ser essencial, para que se configure 
um imposto, que este tenha a finalidade arrecada?ora. . . . 

F. l. Com base na teoria das causas, inclui-se na 1dé1a de 1mpost~ 
uma justificação: prover o Estado co~ me.io.s e~onômicos~para cum~nr 
seus fins coletivos. Ora, se as normas tnbutanas mdutoras tem causa (jus
tificação) diversa, então sua veiculação por ~ei? d.e imyostos exige que 
sejam elas investigadas pela causa que lhes e propna, nao pela causa dos 

impostos. 
F.2. Na disciplina dos impostos se encontram, de um lado, normas 

cuja causa (justificação) se encontra na nec~ssidade ~nanceira do Estado e 
outras cuja causa Uustificação) reside na mtervençao do Estado sobre o 
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~~:~~!ºr!~onnh~~1ico. Enq~anto as pri~eiras têm sua legitimação imedia-
. d . _ daª part1r das necessidades financeiras do Estado crité-

no . e :cpart1çao fundado na justiça e solidariedade ( ca a~ida 
~~~t~1b~1va) .e ~n:basamcnto constitucional a partir dos artigos 1f3 l 55d~ 
tério : e r~~:~~u~çao Fedberal, as últimas devem buscar fundamentação cri
ção pratica~o.1çao e cm asamento constitucional em cada ato de inter'ven-

d '..3. Assim, impostos são espécies tributárias que se distinouem das 
c1~a1s por conta de seu fato gerador (não vinculado) e da dest~ação do 

r::alut? de s~a arreca~ação (despesas gerais do Estado). Sua conformação 
~a~ se. az e:cl~s1vamente a partir de normas com função arrecadado-

ra, CUJaJus11ficaçao e a necessidade de o Estado obt . 
as exigências coletiv . . er recursos para supnr 
justificação diversa~:· ma~ ta~bcm ah atu~m ~onnas indutoras. Estas têm 
D . . E - . s pnme1ras, qual seja a mtervenção estatal sobre o 

omm10 conom1co, da qual são manifestação. 

170 d~·~~ Set~~r~e~ ~conômica tem por finalidade, nos termos do artigo 

Os dl
.ta nds 1. JÇ~o e eral, assegurar a todos existência digna conforme 

mes ªJUSt1çasocial - - ' de entre a . . .' v~-se que nao se pode apontar incornpatibilida-
gram no ~:·~~as :butánas i~dutoras e os ~postos, já que ambos se inte-

(artigo 3º d~ c~~sti~~~;~~~::~)~ uma sociedade livre, justa e solidária 

rei 
_G. No conc~ito de taxa tem-se presente a idéia do sinalagma i e uma 

açao entre o tributo e ' · " d . . um gasto estatal provocado pelo contribuinte Daí 
a outnna se manifestar pela necessidade de a base de cálculo da taxa . 
ter uma relação de · 1 . • man-razoave equ1valencia com o custo da atividade estatal 

0,.1. Se as taxas ~e j~stificam pela relação sinalagmática, tendo d~í 
o pape m.erament: distributivo do custo da prestação estatal entre.seu, 

~~::~bs, ªtà.1~trod~çao de n~rmas tributárias indutoras por meio desta espé~ 
J u na exige atençao A doutrin . . -

~~:~~~~lsidtna'dbe tà~n~re ? dc~áter contra~r::a~~:n~a~~r~:~:ªeº :~:;e~~ 
u nas m utoras. º·:· ~porta, no estudo das normas tributárias indutoras exami 

sua. coer~nác1a com a própria atividade estatal que lhe serve de ~steio ~;o 
sena ace1t vel que 0 Estad · · mitar atividad . 1 o, por meio de seu poder de polícia, buscasse li-

l

.nstrum t e q.ue, sm:iu taneamente, fosse incentivada por meio de outro 
en o· muito mru 'f · por . d , . s c~ i~o sena o fato de tal incentivo ser veiculado 

meio e norma tnbutána indutora inserida na pró ria taxa criad 
conta do exercício daquele poder de polícia. p a por 
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H. A contribuição de melhoria não exige a constatação de uma valori
zação imobiliária, para sua instituição. Impõe-se, isto sim, um beneficio 
fruído pelo contribuinte por conta da obra pública. Sua causa se afigura, as
sim, ligada à teoria do beneficio. Admitida a inserção de normas tributárias 
em sua instituição, também para a contribuição de melhoria se deve reco
nhecer que, a par das nom1as legitimadas pelo sinalagma, outras se encon
trarão cuja motivação estaria na necessidade de intervenção do Estado 

sobre o Domínio Econômico. 
1. Empréstimos compulsórios encontram sua justificação na necessi-

dade de a União ser provida de recursos específicos para o atendimento de 
reclamos previstos pela própria Constituição, arrolados em seu artigo 148. 
A vinculação de tais tributos a uma finalidade deve, por observância à bus
ca de coerência que se procura no Ordenamento, de se estender à inserção 
de normas tributárias indutoras: estas não podem contrariar a finalidade 
buscada pelo próprio empréstimo compulsório. Ademais, as no1mas tribu
tárias indutoras nos empréstimos compulsórios, como nos impostos e ta
xas, necessitarão de justificativa que não se exaurirá na mera necessidade 
de obtenção de recursos financeiros para o Estado, mas se encontrará no 

campo da intervenção sobre o Domínio Econômico. 
J. Contribuições sociais justificam-se pela necessidade de se prove

rem à União os meios para sua atuação na área social. Já a partir de tal fun
damentação, vê-se que as nonnas tributárias indutoras não devem levar ao 
incremento das diferenças sociais que motivrun a assistência, ou, o que dá 
no mesmô, exigir-se-á delas uma postura positiva - enquanto intervenção 
sobre o Domínio Econômico que são - na redução daquela desigualdade. 
Ademais, caso a própria atividade estatal, financiada pela contribuição so
cial, venha a se caracterizar como intervenção sobre o Domínio Econômi
co, então se reforçará a necessidade de hannonia entre aquela atividade e a 

lei que lhe provê os recursos financeiros. 
K. Não é a presença do fenômeno intervencionista no desenho do fato 

gerador da obrigação nem seu efeito no interesse de categoria profissional 
ou econômica que caracteriza a contribuição especial. É a destinação do 

produto de sua arrecadação que a caracteriza. 
K. l. O fato gerador da contribuição de intervenção no Domínio Eco-

nômico não necessariamente compreenderá norma tributária indutora. 
Caso, entretanto, uma tal norma seja inserida na disciplina legal do tributo, 
então não poderá ela contrariar a finalidade para a qual este foi instituído. 

K.2. Existe uma correlação entre a finalidade da contribuição e sua 
fonte financeira: o universo de contribuintes da contribuição de interven-

..... 
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ção no Domínio Econômico há de corresponder àqueles imediatamente 
atingidos pela intervenção; o universo de contribuintes da contribuição de 
interesse de categorias profissionais ou econômicas estará circunscrito aos 
pertencentes às respectivas categorias. Dentre os contribuintes igualmente 
afetados, a distribuição da carga tributária se faz por meio da capacidade 
contributiva. 

K.3. Pode-se entender válida (e até desejável) hipótese de incidência 
da contribuição especial que contenha norma tributária indutora, servindo, 
ela mesma, para impulsionar os contribuintes no sentido almejado pela in
te1venção ou atuação da União; aceitável também uma hipótese neutra com 
relação àquela atividade estatal; inconstitucional, outrossim, aquela que 
contradiga a finalidade proposta. 

L. As normas tributárias indutoras podem atuar por meio de agrava
mento (quando toma mais oneroso o comportamento indesejado, implican
do awnento dos custos do contribuinte, que, assim, fica propenso a adotar 
comportamento alternativo) ou por beneficiamento. 

L. l. O emprego de normas tributárias gravosas encontra seu limite ju
rídico quando se constata a ocorrência do paradoxo por que podem elas 
produzir um efeito regressivo, implicando um prêmio para os contribuintes 
que têm maior capacidade econômica, de modo que após alguns anos, este 
contribuinte acaba ficando ainda mais forte. Em tal caso, pode-se contrari
ar o princípio da liberdade de concorrência e do tratamento favorecido às 
micros e pequenas empresas, já que os concorrentes mais fracos não supor
tarão a carga tributária adicional, sucumbindo, o que permitirá aos mais 
fortes abocanhar fatia ainda maior do mercado. Daí a importância de as 
normas tributárias indutoras serem confrontadas com os princípios da 
Ordem Econômica, como qualquer outra forma de intervenção sobre o Do
minio Econômico. 

M. No contexto internacional, normas tributárias podem encontrar li
mites, impostos por tratados assinados pelo País, bem como é possível que 
por outros tratados se assegure a sua efetividade. 

M. l. No que se refere aos limites, assumem relevo os compromissos 
firmados no âmbito da Organização Mundial do Comércio, onde se desen
volveu o Acordo de Subsídios e Salvaguardas. Normas tributárias induto
ras podem vir a configurar subsídios vedados pelo referido tratado. 

M.2. Por outro lado, em acordos de bitributação podem ser inseridos 
dispositivos que assegurem a eficácia de normas tributárias indutoras do 
direito interno (tax sparing), além de os próprios acordos poderem veicular 
tais normas (matching credit). 

Capítulo lll 

LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO 1:0DER 
DE TRIBUTAR E AS NORMAS TRIBUTARIAS 

INDUTORAS 

Normas Tributárias Indutoras no Estudo do 
3.1. Enquadram-se as 
Direito Tributário? 

tributárias indutoras como forma de inter-
Identificadas as normas. . fi ou se sua submissão ao regime 

• · E onom1co a 1rm -
venção sobre o Dom1mo e . d' . trumento para a concretização da 
próprio desta, cabendo-lhes servtr e ms . . - d 1988 

• . conizada pela Constttu1çao e . 
Ordem Econom1ca pre _ 1 rmas admitido seu destaque do 

Surge, .ago~, a ~u~stáo ~e ª~~~::~~m, in~eridas no campo do Direi-
todo normativo tnbutano, estao, . . amarras e aos princípios que 
to Tribu\ário, sujeitando-se, enquanto tais, as 

o informam. 

3.1.1. Normas tributárias indutoras no Direito Tributário 

ue as normas tributárias indutoras conti
Diverso~ aut?res susten~oireito Tributário, afastando a possibilida-

nuam submetidas as amarras 0 . . . 
1 tamento jurídico d1ferenc1ado. , . 

de de qua quer tra . . Geraldo Ataliba, que considerava' pen-
Neste enteodm~e?~º' c1t~se nhecer aos tributos extrafiscais re-

gosa e irreal" a ?oss1b1hdad~b e sedrecofun fiscal exclusivo. O autor julgava 
. . 'd' diverso dos tn utos e . . 

glme JUn ico . . t !mente submetida ao regime propno 
lícita a extrafiscahdade, mas 111 egra 1. 'dade no que respeita à 

dmitindo-lhes uma pecu ian ' 
dos tributos, apenas a . 'da uma perspectiva teleológica. No 
. ta - J. á que lhe sena acresci . 
mterpre çao'. . . . de a extrafiscalidade diminuir alguma garantia 
que se refere a ~ss1b1~1d~d~ . ''N- d a extrafiscalidade servir de invo
tributária, ~tahba era mc1s1vo._ :o Jeºre:trições que -em nome da organi
cação mágica que arrede o conJun o 
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~a~ã~ esta~al , ~1~ralidade política e direitos indiYiduais -constitui o regime 
JUnd1~0 tnbutan o. Entender de outra fom1a seria franquear perigosamente 
ao legis lador ordinário as po11as a um arbítrio ilimitado, atentatório do nos
so regime constitucional. É, al iás. comum a invocação de pretextos tais 
como~ necessidade de intervenção sobre o Domínio Econômico, para ten
t~r ~altdar exações diversas de que são exemplos os empréstimos compul
sonos-ao arrepio das instâncias inescusáveis do regime constitucional".' 

Do mesmo modo, Sacha Calmon Navarro Coêlho sustenta que apenas 
o fato gerador caracterizará o tributo, não prestando o fim para lhe definir a 
natureza jurídica. 2 

Paulo de Barros Carvalho também sustentou que a extrafiscalidade 
" não se trata de entidade jurídica, mas de acontecimento que cabe melhor 
nas _categorias da Política Tributária ou mesmo da Economia Tributária, 
cogitadas no contexto da Ciência das Finanças", não vendo "qualquer dife
rença de essência jurídica entre os tributos fiscais e extra fiscais" restando 
ª? Dire ito ~ributário apenas a tarefa de "oferecer ao legislador tá,bua espe
cificada de mstrumentos jurídico-tributários, na qual aquele político possa 
escolher os elementos que bem lhe convenham para o bom resultado de sua 
função regulatória".3 

Ge_rd Willi Roth_mann também está entre os que entendem que "a ex
trafiscaltdade se baseia no poder de tributar e não no poder de polícia" de 
forma que o "regime jurídico a que estão sujeitos os tributos 'extrafiscai~' é 
ri~orosam_en.te o mesm? que o dos tributos fiscais, sendo que a interpreta
çao das leis extrafisca1s' obedece aos mesmos princípios das demais".4 

Martul-Ortega entende que não há razão para que a uti lização do tri
buto com fins econômicos e sociais seja incompatível com a justiça fiscal; 
por outro lado, que a justiça, para o Direito é um valor irrenunciável e 
p~is,_ tam~ém ~_é a justiça fiscal para o Direito tributário, não podendo ~ 
D1Te1to Tnbutano ~enunciar à aspiração de justiça em seu campo concreto, 
sob pena de renunciar a ser "Direito". Por tal motivo, conclui que: "Jmpues
tos com fines no fiscales serán posibles siempre que se respeten los prin-

1 
2 
3 

4 

Cf. Geraldo Atalíba, ob. cit. (nota 100 da Introdução), pp. 156-157; 168. 
Cf. Sacha Calmon Navarro Coêlho, ob. cit. (nota 54 do Cap. li), p. 779. 
Cf. Paulo de Barros Carvalho. "O Instituto da Isenção como Instrumento de Extra fis
calidade'', Projeção: Revista Brasileira de Tributação e Economia, ano 1, nº 11 , ou
tubro de 1976, pp. 32 a 38 (32-33). 
Cf. Gerd Willi Rothmann, ob. cit. (nota 101 da Introdução), p. 108. 
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cipios de /egalidad y, sobre todo. de justicia fiscal. si 110 serán cualq11ier 
. I " s outra cosa menos 11np11es os . 

A. D. Giannini também entende que mesmo que a finalidade extrafis-
cal venha a prevalecer cm alguns tributos (como alguns tributo~ a?uanei
ros), "eles conservam o caráter original de impostos e não se d1stmguem 
juridicamente dos outros tributos aduaneiros, pel~ ~oliva de que seu regu
lamento legislativo não tem modificações essencia_1s por causa ~o novo es
copo e continua, pois, a imprimir ao tributo aduaneiro de proteçao a mesma 

. ,, 6 
estrutura que aos outros impostos . . 

Também neste grupo se encaixa, por fundamentos diversos, v_a~~-
ni, 0 qual, baseando-se na teoria da causa dos tributos, co~ita da poss1b1h
dade de um determinado instituto tributário propor-se, JUntamente com 
seu intuito fundamental de procurar para o Estado os meios necessários à 
atividade pública, outras finalidades ocasiona_is. Tais fin~l idades são, a 
seu ver absolutamente estranhas à causa do tnbuto: constituem em rela
ção ao instituto um elemento que, da mesma fon~a ~ue "~s motivos qu~ 
determinam a vontade nos negócios jurídicos de direito pnvado, escapa a 
sindicância do direito desde que não seja previsto em nonnas legais espe
cíficas: enquanto que a causa, como e lemento essencial da relação de di
reito, tem sempre inteira relevância, independentemente de qualquer 
referência expressa por parte da lei"'.7 Aqui, também, Jarac~, para quem 
"se se caracterizasse a atividade financeira por sua natureza instrumental 
e por sua finalidade de cobrir as cargas orçam~ntárias, como fazem mui
tos escrirores deixaria fora do direito financeiro toda a finança extrafis
cal, que, juridicamente, pela estru_tura dos insti1~tos, não se di ferencia em 
nada dos fenômenos da finança l!tulada fiscal . 

5 
6 

7 
8 

Cf. Perfecto y cbra Martul-Ortega, ob. cit. (nota 53 da Introdução), pp. 153-154; 185. 
No original: essi co11servorro il caraltere originario d 'imposta. e rrorr si ~isli~guono 
giuridicamerrte dagli altri dazi. per il motivo che il /oro regolamento le~lat1"'! ~º" 
há subito modificazio11i essenziali per effe1to dei m1ovo scopo. e contmua qu1d1 ad 
imprimere ai dazio protellivo la medesima strullura che ai/e altre imposte. Cf. A.D. 

Giannini, ob. cit. (nota 103 do Cap. 11), p. 54. 
Cf. Ezio Vanoni, ob. cit. (nota 72 do Cap. 11), p. 139. 
Cf. Dino Jarach, ob. cit. (nota 110 do Cap. li), p. 51. 
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3.J.2. Normas tributárias indutoras fora do Direito Tributário 

Na opinião de Karl Friauf, o emprego de nonnas tributárias indutoras 
constitui tentativa do Estado de fugir das amarras impostas pelos direitos in
dividuais (propriedade, proteção à livre iniciativa etc.). concluindo que tais 
amarras continuam a proteger o contribuinte, se o Estado se vale de nonnas 
tributárias indutoras. Entende que as nonnas intervencionistas não se podem 
valer da dignidade constitucional dos impostos, devendo-se medir sua cons
titucionalidade diretamente, i.e., não enquanto nonnas de tributação, mas di
retamente como nonnas de intervenção sobre o Dominio Econômico.

9 
Em seu tratado sobre a Ordem do Direito dos Impostos, Klaus Tipke 

sustenta que as nonnas tributárias indutoras não pertencem ao Direito Tri
butário, mas ao Direito da Indução Econômica (Wirtschajis/enkungsrecht), 
ou Direito da Intervenção Econômica (Rec/11 der wirtschaji/ic/1e11 lnterven
tion ), ou seja, ao Direito Econômico (Wirtschajisrec/11). Tipkc distingue as 
normas com finalidade arrecadatória (Fiskal::weck11orme11), com finalida
de social (Sozialzwecknormen) e com finalidade de simplificação (Verei11-
fac/1ungs::weclcnorme11), alertando que as duas primeiras não devem ser 
classificadas no mesmo sistema jurídico. As normas com finalidade social 
podem incluir alívios ou sobrecargas tributárias, além de tributos especiais. 
No caso das nonnas de finalidade social que afastem a carga tributária, de
vem elas ser consideradas subvenções públicas e como tal ser validadas.'º 
Para Tipke, enquanto as nonnas impositivas buscam a distribuição justa e 
igual da carga tributária, as normas com finalidade social buscam o direcio
namento econômico ou a estruturação social. Conclui que as normas com 
finalidade arrecadatória e as nonnas indutoras estão apenas externamente 
ligadas na lei do imposto, mas as normas indutoras não pertencem ao Direi
to dos Impostos, sendo - tal qual normas de subvenções públicas - normas do Direito Econômico. 

Também Kirchhof sustenta que as normas tributárias indutoras não 
pertencem, materialmente, ao Direito dos Impostos, mas ao Direito Econô
mico Administrativo. Daí a necessidade de as isenções serem registradas 
nos relatórios de subvenções governamentais e como tal serem tratadas até 
pelo direito comunitário europeu. 11 

9 
10 
li 

C( Karl H. Friauf, ob. cit. (nota 184 do Cap. II). p. 1.348. 

Cf. Klaus Tipke,ob. cit. (nota 19da Introdução), vol. I, pp. 83, 119, 122-124,361, 364. 
CC Paul Kirchhof, "Die Steuerrechtsordnung ais Wertordnung", S1euer und 
Jllinscl1afr, ano 73 (26), 1996, pp. 3 a 1 1 (9). 
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- 'dentifica aquelas indutoras (le11k1111gs-
Tratando das isençocs, Bayen ,. . almente tributárias, mas matt~-

l ão apenas 1orrn - · -
befrei1111ge11), que ~ara_ e e s 1eio de realização de política economica. 
rialmente nada mais sao que n " los l/amados i111p11estos con fl_ne~ 

García-Quintana entende que que en e/los no rige e/ pm1c1-
o-fiscales 110 so11 cierta111e11te i111p11estos'/~1e11 segú11 las téc11icas propias 

,, . de capacidad eco11ómica. EI que se_ ap .'q . . a los impuestos en se11tido 
pio 1 11a eqwpmac1011 · . d 

1 
. 

dei impuesto no conlleva su p e fi -fiscal es u11 i11strume1110 mas e os 
propio. EI l/amado impues~o c~1.1 .'~111:e l~s entidades públicas para lograr 

e la leypuede poner a d1spo3s1c1011 
~ ~~l d 
u11a deter111i11adafi11al! ~ . . e Ricardo Lobo Torres que, basean. o-se 

Na doutrina brasileira. c1ta-s d. . u o conceito jurídico de tnbuto 
< • • do con 1c1ono . . t'-

em lições do direito compara d'd finalidade tributána; se o ingresso t 
a que subsista, em qualquer me • ~·a ~tende o tributarista não se trata~ de ape

nas função extra fiscal, entao e l'd de também pode revestir a ver "a extrafisca t a • · 
tributo. Assim, para-º au~or, . . de conteúdo exclusivamente e.~01101111-
fonna de ingressos nao-ln~ut~nos, despesas gerais do Estado . Entr~~ 
co sem o objetjvo de contnb~tr para as texto constitucional de 1969. Jª 

ta~to, o próprio autor, r~fe~t~do-~~r=~ incluídas no rol dos tribu~os, "de 
reconhecia que tais c~ntr1bu1çoes delo excessivamente centrahza~or .e 
modo que, tendo seguido a CFd ~m mdoc considerar a contribuição economt-intervenc10111sta, nao . . - se pode e1xar 

. ,, 14 ca como tnbuto . 

. . -o dos princípios tributários em face 3.1.3. Siótese: A necess~na revisa 
mas tributárias mdutoras das nor . 

. - tremadas parece importante dar a devida 
Entre as duas posiçoes ex . . ' 1 defende a submissão das nor-

d Pughest o qua -
atenção ao ensinamento ~ s do Direito Tributário, embora nao ~~.-mas 

tributárias indutoras as re~ . " nnas financeiras extrafiscats , 
· p 1tes1 as no d. ta clusivamente. Para Mano u~ . , eculiar de não ter a finalidade ire 

conquanto dotadas d~ caractens~~~~ ~ecundário ), por sua atitude de produ-de 
caráter fiscal (ou te-la em cara d ran' ·o público fazem sempre parte 

da a favor o e ' . c-zir de qualquer forma, ren onseqüência de possuirem cara da ~tividade financeira do Estado, com a c 

12 
13 
14 

it (nota 59 do Cap. 1), p. 153· Cf 
llennann-Wilfried Bayer, ~b. e . b 't (nota 73 da Introdução), p. 24. 

· · -Q ntana, o · Ct • 639 Cf. César Albiiiana Garcia UI. 23 da Introdução), pp. 636 a . Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. c1t. (nota 
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terísticas formais análogas às das normas financeiras em sentido estrito. 
Entretanto, Pugliesi reconhece que os princípios distributivos próprios do 
Direito Tributário não explicam todos os casos de extra fiscalidade, preco
nizando a aplicação simultânea de princípios cuja aplicação se dá quase ex
clusivamente no campo da extrafiscalidade, iniciando pelo pri11cípio de 
polícia, que explicaria as normas tributárias destinadas a fins de polícia hi
giênica, social, política etc., sendo aplicado toda vez que o Estado vincula 
determinada atividade dos cidadãos, ou determinados consumos, ao paga
mento de tributos com fins limitativos, somente justi ficados pela finalidade 
de polícia que o Estado mesmo se propõe a exercer; o princípio da prote
ção econômica, que explicaria as nom1as tributárias voltadas a promover o 
desenvolvimento industrial. comercial ou agrícola do país; e o princípio da 
penalidade, que explicaria a aplicação de penalidades financeiras de cará
ter repressivo.15 

Moschetti ensina "que se deve pôr outro vínculo à utilização extra fis
cal do imposto: este deve respeitar não só os limites relativos especifica
mente ao poder tributário (respeito à capacidade contributiva, que 
significa conformidade à capacidade econômica e ao interesse coletivo, ex
traído dos princípios constitucionais), mas também aqueles concernentes 
aos campos materiais influenciados indiretamente por ele. 16 

Também Dieter Birk entende necessário o exame tanto do ponto de 
vista dos princípios que regem a matéria tributária como os que se aplicam 
à Ordem Econômica; para o autor, a mesma norma possui efeito de carga e 
de estruturação, devendo o primeiro efeito ser testado à luz tributária e o se
gundo enquanto intervenção sobre o Domínio Econômico. Assim, a consti
tucionalidade da norma somente seria assegurada se ambos os efeitos 
fossem considerados, embora também possa uma nonna ser considerada 
constitucional quando seu efeito de carga fere o princípio da igualdade 
(a carga não é igualmente distribuída), mas a desigualdade se justifica 
pelo efeito de estruturação. 17 

15 Cf. Macio Pugliesi, ob. cit. (nota 61 da lntrodução), pp. 60; 68-70. 
16 No original: che si deve porre un 11/teriore vinco/o ai/ 'utilizzazione extrajiscale dei/e 

imposto: esse debbono rispeuare non solo i limiti spettanti specificamente alia potcs
tà fiscalc (rispetto dei/a capacità contributiva che significa confom1ità alia capacità 
economica e oi/ 'interesse collettivo ricavabile daí principi cos1it11zionali), ma anche 
que/li riguardanti i campi materia/i da esse indirettameme i11jlue11zati. Cf. Francesco 
Moschetti, ob. cit. (nota 8 da Introdução), p. 253. 

17 Cf. Dieter Birk, ob. cit. (nota 86 da Introdução), pp. 60 a 62. \ 
1 
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. arccc ter sido seguida por Antonio Roberto Sam-
A mesma linha p d fí 1·dades extra fiscais dos impos-

. · t do problema as ma 1 · 
paio Dona, ao tra ar - d t1·º1butos conquanto válida em s1 

b d e a "decretaçao e • . . . · 
tos, perce en .º. qu. . . d. t nente garantias ou direitos md1v1dua1s, 
mesma. podera mfnng1r ind ire ~1 determinados interesses individuais 
constitucionalmente tutela_ os ... , sed E t do não se há de permitir que 
são protegidos contra. a ª7ªº. :" ew b o e~: da' absoluta inocuidade e até 
sejam obliq11a111cnte mfnng1 os. so . p . 1 . t " is 
. . . d . arelho const1tuc1ona v1gen e . 
inutilidade de to o o ap . p . dissertação de mestrado apresen-

Mais recentemente, Le1\a a1vad, e~11 d. que "o ingresso válido da lei 
. .d d de São Paulo e1en ia . . 

tada na Umvers1 a e . , õe a observância dos princ1p1os 
extra fiscal no ordenamento j.uríd1co prcs~uptemente dos princípios consti-

. · · r. d enta1s e consequen • .. 
consutuctonais iun am . . ' 1· dos cidadãos dos princ1p1os 

. . .b . . dos direitos e garan ias ' . . . 
tuc1ona1s tn ut~n~s, de todas as diretrizes constituctona1s im-
da ordem econom1ca, bem como . 'd' a e da J. ustiça" .19 

. . ~ . . d de da segurança JUíl ic 
prescindíveis a e. ct1v1 a tr'b tárias indutoras, posto que desta-

Significa. dizer que ª~ no~a~ei~a~ de conformar a hipótese de inci
cadas para e~e1to da pesquisa, n~o . ·iam-se ao regime jurídico próprio 
dência de tributos e, como. ta, sujei ftuem forma de intervenção do 
destes. Ao mesmo tempo, tais no~as cons i 

· · E onôm1co 
Estado sobre o Do.~m~10 ~ . . d que maneira as limitações consti-

. D~í a importancta ?e mvest~~~ a:sumir novo viés, quando a elas se 
tuc1ona1s ao poder de .tn~u~ar po envolvidos na Ordem Econômica. A pro
agregam forças dos p~mc1p1os des . tuação daquelas \imitações sobre 
posta que' se faz é, p01s, a de examinar a a 
as normas tributárias indutoras. 

3 2 Breve Revisão das Limitações Constitucionais ao Poder de 
Trlbutar em face das Normas Tributárias Indutoras 

. . . der de tributar têm sido objeto de 
As \imitações consntuc1ona1s ao .Pº . onal e estrangeira. qualquer 

d arte da doutruia nac1 • 
excelentes estu os por ~ . . . esco 0 bem mais amplo que o do pre-
tentativa de expô-las ex1gma, pois, t l tap ef:a estaria J. á de início, fadado a 

d se propusesse a a r • . 
sente estu o e quem . a capacidade por maior que fos-
ver-se diante de tarefa que ultrapassana su ' 

se seu esforço. 

18 
19 

. S . o Dória ob. cit. (nota 229 do Cap. 11), p. 176. 
Cf. Antoruo Roberto ampa1 • - 42 
Cf. Leila Paiva, ob. cit. (nota 102 da lntroduçao), p. . 
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O objetivo do presente estudo é bem mais modesto: deseja-se, tão-so
mente, investigar se o reconhecimento de nonnas tributárias indutoras 
pode exigir que se reavaliem posicionamentos tradicionalmente adotados 
pela doutrina, quando se trata daquelas limitações. Em síntese, o problema 
se resume no estudo das limitações constitucionais ao poder de tributar di
ante da intervenção sobre o Domínio Econômico, quando esta se vale do 
veículo tributário. 

Cabe ressaltar que a expressão "limitações do poder de tributar" é uti
lizada, no presente estudo, em consonância com a denominação idêntica 
dada à Segunda Seção do primeiro Capítulo do Título IV do texto constitu
cional. Fugiria ao escopo deste trabalho questionar a propriedade da ex
pressão que, de resto, constitui notória homenagem à obra de Aliomar 
Baleeiro, de idêntico nome. Por outro lado, tampouco se nega a existência 
de outras " limitações", fora da referida Seção, fazendo-se possível susten
tar, até mesmo, que todos os direitos e garantias individuais compreenderi
am imunidades implícitas ou explícitas.20 

3.2.1. Princípio da legalidade 

3.2.1.I. Pouvoir législatif e pouvoir fina11cier 

Para a análise da relação entre o princípio da legalidade em matéria 
tributária, tal como hoje se apresenta, e a intervenção sobre o Domínio 
Econ~mico, por meio de nonnas tributárias indutoras, parece importante 
enfoca-lo sob a perspectiva da divisão entre o poder de tributar e o poder de 
regular, que, segundo Ruy Barbosa Nogueira, devem ser estudados em pa
ra lei~, m~s s~~ confusão, já que o poder de regular "é um poder legislativo 
de cnar d1sc1plrna por meio de nonnas categorias"; ou "o poder de promo
ver o ?em público pela limitação e regulação da liberdade, do interesse e da 
propnedade. Ambos os poderes, ensina o catedrático emérito da Universi
dade de São Paulo, surgem em razão da soberania que o Estado exerce so
bre as pessoas e hão de estar em hannonia, sem por isso se confundir: "Em 

20 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 65 do Cap. !), pp. 21-23; 27; 56-57. Especial
menle: "Tendo em visla que as imunidades são predicados dos direiios fundamentais 
e considerando-se que esles não se esgotam na enumeração do nrt. 5º da CF, nem em 
qualquer elenco organizado pela doutrina, segue-se que as imunidades, ainda que au
sentes do art. 150, serão !antas quantos forem os correspondenies direi los da liberda
de, explícilos ou implícilos" (p. 75). 
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razão da soberania que o Estado exerce sobre as pessoas e bens de seu terri
tório, ele pode impor sobre as relações econômicas praticadas po: es.sas 
pessoas e sobre esses bens tributaç.ão (sober~n.ia fisc~l), como tam~em im
por-lhes regulamentação (soberania regulatona). Dai o poder de tributa'. e 

0 poder de regular".21 Ao poder de tributar e.ªº poder de regular tambe~n 
fazia referência Seligman, que os apontava, Junto com o pod~r de pun.ir, 
como as três formas pelas quais o poder soberano do Estado retira proprie

dade dos indivíduos.22 

A mesma dist inção entre ambos os poderes pode ser buscada já na 
origem do princípio da legalidade, onde se encontrarão o pouvoir législatif 

23 • • 
e o pouvoir financier. E o que se passa a exammar. . 

o direito de concordar com a tributação (e de controlar gastos) e uma 
das mais antigas reminiscências do sentimento do direito e dever de partici-

. 24 lb X . par, oriundo das corporações de ofic1os. Como lemb:a ~ erto avie~, 
suas origens se revelam, daí, bem mais remotas que o pro~~o Estado de _Di
reito 25 sendo reconhecido, mesmo "em certas fom1as pohticas de orgamza-

, d D. . ,, 26 
ção da sociedade que não se inspiraram nos cânones do Estado e 1re1to . 

Já nos anos 1280/81, relata Bellstedt que se verificava um tributo 
acordado, na região em que hoje está a Alemanha. O referido trib~to era d~
nominado Bede, ou Beede, em cujas raízes se encontra o termo b1tten, hoje 
empregado para 0 favor. Daí que o tributo era uma transferência patrimo~ial 
acordada, que foi pedida e aceita, caso a caso.

27 
Na verdade, a re~enda 

concordância não tinha o caráter de autorização, já que o suserano tmha o 
direito de exigir sua cobrança. A concordância, feita pelo Landstand, li mi-

21 
22 
23 
24 
25 

26 

27 

Cf. Ruy Barbosa Nogueira, ob. cil. (nota 92 da Introdução), p. 241 . 
Cf. Edwin R. A. Seligman, ob. cit. (nota 141 do Cap. II) p. 401. 
Cf. Christoph Bellstedt, ob. ciL (nota 88 do Cap. II), p. 22. 
Cf. Cbristoph Bellstedt, ob. cit.. (nota 88 do Cap. TI), p. 21. 
Drewes nota que o conceito de "Estado de Direito" pressupõe: 1) separação de pode
res; 11) proteção aos direitos fundamentais; lI1) p~i~i~~o do povo ~a fonnação d.a 
vontade do Estado; IV) pro1eção de direitos por via JUd1c1al; V) legalidade da admi
nistração. Cf. Franz Drewes. Die steuerrechtliclre Herkunft des Grundsatzes der ge
seztzmã~igen Jlenvaltung. Tese de Dou~or:ido apresentada .à Ho~en Re~hlS-~nd 
Staatswissenschaftlichen fakultãl der Chnst1an-Albrechts-Uruvers1tal zu K1el, Kiel, 
edição do autor, 1958, p. 4. . . . . _ _ 
Cf. Alberto Xavier. Os Princípios da Legalidade e da T1p1c1dade da Tributaçao, Sao 
Paulo Revista dos Tribunais, 1978, pp. 5-6. 
Em três casos 0 Bede era cobrado sem novos pedidos: guerra, seqüestro do príncipe e 
dote de uma princesa. Cf. Christoph Bellstedt, ob. cit. (nota 88 do Cap. II), p. 23. 
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lava-se a ~~1a espécie de aconselhamento acerca de quanto seria 0 montan
te ~~cessano. e como o tributo deve:ia ser cobrado das c idades de modo 
~ais confortavel e com menor oposição.28 Na mesma época, também as 
cidades passaram a in~tituir impostos que, segundo Drewes, já poderi,am 
ser qualtficados _como impostos, já que pela primeira vez não se cobravam 
para u_m d:tcn~mado objetivo, servindo para o bem geral da cidade e de 
s~us_ c1da~aos_, 1.~-~ para as necessidades da cidade. A cidade tinha, pois, 

0 
direno d~ mst11u_1r m~postos s~bre os cidadãos, o qual, entretanto, não podia 
~er exercido _ar~tt:anamente,_J~ que "nenhuma lei e nenhuma instituição de 
1mp~st~ ~~a 1und1camente va ltda sem a concordância da assembléia de ci
dadaos_ · Apesar de algumas tentativas isoladas, até o século XV inexisti
am ~nb.utos eobrad?s pelos reis diretamente dos cidadãos; estes 
contnburnm para as c idades e as últimas é que entregavam recursos ao rei. 
Em_ 1495, o Impe_rador Maximilian 1 apresentou à assembléia do reino 
(Reichst.ag), reunida em Worrns sua intenção de inst ituir um tributo direto 
(o ge111e111e11 Pfe1111ig) de cada súdito do reino.30 

.. Por ~o~ta de l 650, havia os tributos necessários (a respeito do qual os 
Standen 111ntta~a_m-se a aconselhar sobre a melhor forma de cobrança) e 
ou_~ros, os Bew1//1g1.111gssteuern, que poderiam ser aceitos ou negados pelos 
St~11de11. Est;~ se constituíam em um montante fixo, voltado para um deter
minado fim. Cabe notar que os Stiinden eram compostos de cavaleiros 
prelados e outr~s c!dadãos, os quais concordavam com a cobrança e setor~ 
navam responsave1s por seu pagamento; a carga tributária, entretanto, era 
repassada aos burgueses. Daí a razão de Bellstedt afirmar não ser exato fa
Ia_r em r:presentação do contribuinte no momento da concordância com a 
tnbutaçao. u 

Foi a revolução francesa que trouxe o ideal impositivo do direito na
tural pa~a o Vel_h~ _Continente, tendo o artigo XIII da Declaração de Direi
tos t~az1~0 as 1de1as de contraprestação, de igualdade e de capacidade 
contr1but1va, pela fórmula: "Para a manutenção da força pública e para as 

28 
29 

30 
31 

32 

Cf. C~ri_sro~~. Bcllst~l, ob. ~it. (nota 88 do Cap. II), p. 24. 
N~ ongmal. Ohne d1e Zusllmmung der Bürgerversammlung war kein Geselz und 
keme Steuerforderung r~chtswirksam". Cf. Franz Drewes, ob. cit. (nora 25), p. 12. 
Cf. Franz Drewes, ob. cu. (nota 25), p. 24. 

Pom_ini, referindo-se à llália, dizia que os tributos eram cobrados a partir da fórmula 
da gm~/a causa (Cf. Renzo Pomini, ob. cit. (nota 86 do Cap. II), p. 8). Esta idéia de 
causa1~sta remonta, pois, à teoria das causas, exposta no item 2.3.1. deste estudo. 
Cf. Chnstopb Bellstedt, ob. cit. (nota 88 do Cap. II), p. 26. 
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despesas da administração, é indispensável u~a c~ntribuição_ comum; ela 
deve ser igualmente repartida entre todos os c1dadaos em razao de sua ca

pacidade. "33 A Constituição franc~sa de 3 .d~ set~m,~ro. de 17~ 1 já tratava 
da competência da "Assemblée Nattonale Leg1slattve , d1fe~enc1ando o P?"
voir /égislatif do po11l'oirji11ancier. Bellsted1 encontra a ongem_ des~a dife
renciação em Montesquieu, que diferenciava o poder lcg1slattvo do 
federativo. Segundo o autor, na época, o conceito de lei incluía apenas as 
normas que tratavam da relação entre cidadãos ou entre Estado e súdito. O 
Estado era visto como relação jurídica de subordinação entre o Senhor da ter
ra e 0 povo (Stiinden), com o que a organização, administração e manutenção 
do Senhor e da burocracia era vista como assunto pessoal do Senhor da terra 
(ou dos Stii11de11), não como assunto que fosse objeto de u~a _le~ que fixasse 
direitos e obrigações. Os impostos eram vistos como conmbu1çao conrratual 
livre dos súditos, já que o Senhor da terra não tinha direito de se imiscuir na 
propriedade de seus súditos. Neste sentido, cita est_udo de_ Johann-Jak?b ~o
ser, de 1772, que ensinava serem diferentes as leis gerais_ e as autonzaçoes 
para instituição impositiva: as leis gerais são editadas umlateralmente pelo 
Senhor da terra (Landeslzerr), regulando o comportamento dos indivíduo~. 
Já os impostos alcançam o patrimônio do cidadão e somente podem ser exi

gidos "bilateralmente, com a concordância d~s _atin~id~s e com ~ua a~eitaçã~ 
livre e contratual".34 Confonne explica Pomm1, os Junstas medievais consi
deravam a propriedade como um diritto dei/e genti, concessão de ~portân
cia fundamental para a consideração das relações entre propnedade e 
autoridaae soberana, já que se afinnava que o príncipe não podia dispor do 

1
. . 35 

diritto dei/e genti, senão dentro de certos umtes. 
Esta separação entre poder legislativo e poder financeiro provocou 

conseqüências até o início do século passado, na Prússia, onde foi intro
duzido, em 30 de maio de 1849, o Dreiklassenwahlrecht, espécie de voto 
censitário que permaneceu em vigor até 9 de novembro de 1918. Basea
va-se na idéia de que o peso votante dos eleitores não se deveria medir por 
cabeça, mas pelo montante de impostos diretos pagos. A idéia é de que, 

33 

34 

35 

No original: Pour / 'entre1ien de la force publiq11e et pour les dépenses de 
/'adminislra1io11 une contribu1ion commune est indispensable: elle doil être éga/e
ment répartie entre tous les ci10yens en raison de leur facultés. 
No original: nur zweiseitig, mil Zustimnumg der Betroffenen und ais derenfreie, ver
tragsartige Venvilligrmg. angeordnet werden. Cf. Chrisloph Bellstedt, ob. cit. (nota 
88 do Cap. li), pp. 56 a 58. 
Cf. Renzo Pomini, ob. cit. (nota 86 do Cap. li), p. 7. 
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no_quc se refere à competência im ositiv d . . . . 
existindo impostos diretos - p. ~·. efinida por maiona simples e 

1 
. , nao sena aceitavel que a · · . 

re ativamente menores, decidisse o . . m~iona, com meios 
vorecida, teria de pagar Bellst dt que almmona, re_lat1vamente mais fa-

. - . · e , ao re atar tal racioc· · · · 1 
esta v1sao e claramente ant"d . . 11110, Jª a erta que 1 emocrat1ca O auto ·d 
semrahlrecltt. do ponto de vista de . . . . . r consi era o Dreiklas-
bra que os menos favorccid t et1~a. polttica, COJ~o perversão. Lem-
Ademais. o direito de voto se º1 s . am _cm ~agam impostos indiretos. 

• . re aciona a qualidade h -
momo. renda ou outro índice.16 umana, nao ao patri-

Na Inglaterra a part' · - d . . tempos imemoriai; O te ic1pa?ªº os suditos em matéria tributária vem de 

teral, ajudas dos va~salosn:o~ ~:n~~m de a11xih:11111: aids eram, no sentido li
dades podia pedir apoio a s res necessnados. O Senhor em necessi-

. . eus vassalos e est . - d" 
auxilio, se razoável e adequad AI' d . _cs na~ po iam recusar o 
cessá rios, como o para tomar c~~al~~ o ~~x1 h~, ~avia três impostos ne
filha mais velha e o dinheiro do se üe ~o p1 ii:n~~enito do senhor; o dote da 
ver de meios próprios",37 sendo o im s ;º·A i~e~a era de que"~ rei deve vi
extraordinária, e daí a necessid d d p sto ex1~1d~ para uma circunstância 

O 
. . . a e e concordancia do contribuinte JS 

pnme1ro imposto sobre t · • · · ·. . · 
cobrado por Henrique li, em 11 ~; nmonio mob1ltano foi o saladin titlte, 
contra Saladino Este tributo fi . , par~ enfrentar as despesas da cruzada 
mas o procedi~ento de cob º' apfir?va o pelo Conselho Nacional do rei 

rança 01 aprovado p 1 · >f . ' 
mesmo procedimento foi ad tad e OJUfJ' o ne1ghbours. O 
Vê-se, daí, uma ligação entre ~ax ~- em 11 98, na cobrança do ca111cage. 
abandonou. Quando João II tent:u';nae represent~t~on, que nunca mais se 
que cul~inou com a Magna Charta ~:~~~;rJ: pratica, sofreu resistência, 

Dai a afirmação de que a Ma na Ch . - . 
mas apenas confinnou direito exis:!nte 40 ~ta nao constituiu direito novo, 
na Charta tivesse o princípio d . ampouco é verdade que a Mag
dar com a cobrança de im e qu~ ~penas o parlamento poderia concor-
auxilia. A cláusula tributári:o~tos, Jª que ela tratava apenas de scuta e 

nao aparece na segunda versão da Charta, de 

36 
37 
38 
39 
40 

Cf. Chris1oph Bellstedt., ob. cit. (nota 88 do Ca 
The King should tive of his own. P· 11), PP· 68 a 70. 

~~ ~~sloph Bellstedt, ob. cit. (nota 88 do Cap. II), p. 73 
Cf V~1stoph Bellstedt., ob. cit. (nota 88 do Cap. II) p 74. 

. ictor Uckmar. Princípios Comun d . . , . . 
ção de Marco Aurélio Greco) s· p ~ e D1r~1to Constitucional Tributário (tradu-
Atberto Xavier, ob. ci1. (nota '26~~ p. ;~ o, Revista dos Tribunais, EDUC, 1976, p. 9; 
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t 216, somente reaparecendo no texto assinado por Eduardo 1 em 1296.
41 

Lembra-se que a representação das cidades e aldeias somente surgiu em 
1265, no reinado de Eduardo 1. Esta assembléia reunia-se com o nome de 
Parliame11tLt111 e com a autorização deste, o rei poderia fazer statuta, co
brando impostos. Os parlamentares, que então ainda se reuniam numa só 
câmara. eram membros do clero, os barões e os co111111011s. O termo co111-
111011s vem da expressão francesa la co1111111e Uà que o francês era a lingua
gem jurídica) e o commoner representava comunidades e regiões, não 

4? 
pessoas. -Ainda sobre a Inglaterra, menciona-se que somente no século XIV é 
que os Lords se separaram fisicamente dos commons, dando-se a aprova
ção das leis pelas duas casas. No século XV, criou-se o costume de que so
mente os commons debatiam e fixavam um imposto, podendo os Lords 
apenas aprová-lo ou rejeitá-lo em sua inteireza. Hoje, é assente que a Câ
mara Alta não pode propor uma lei tributária nem modificar aquela elabo
rada pela Câmara Baixa.43 Mais uma vez fica claro o tratamento diverso 

dado ao pouvoir ji11a11cier. 
Na Espanha, relata-se a ocorrência de um pedido de subsídio extraor-

dinário por Alfonso VI, em 1091; entretanto, tal pratica não se repetiu com 
freqüência, somente havendo indícios seguros de petitio durante os reina
dos de Sancho lll, de Castilla e Fernando II, de León. Até fins do século 
XII , os representantes das cidades não participavam das Cúrias régias ple
nas; quando as prestações passaram a ser solicitadas pelos reis diretamente 
a seus súditos, passaram estes a ter seus representantes nos conselhos reais 
primitivos, agora Comunes, Cortes ou Estados Generales. Assim, desde o 
nascimento das Cortes, a representação da sociedade estamental participou 
diretamente na aprovação dos impostos. Entretanto, a convocação das Cor-

41 É esta a afinnação de Bellstedt., no original: ln der zweiten Ausgabe der Charta von 
1216/ehlt die Steuerklausel der ersten Ausgabe ganz. Erst im Jahre 1296 musste 
Edward J enreul das Versprechen ablegen, kein 'aids' ausser den drei hermkõmli
clien notwendigen Abgaben o/me den Konsens der Stãnde zu erheben. Cf. Christoph 
Bellstedt, ob. cit. (nota 88 do Cap. II), pp. 75-76. Não obstante, tal afinnação contra
ria o que diz Victor Uckmar: Até o Reinado de Henrique VI a Magna Charta/oi alte
rada 37 vezes. mas foi sempre repetida a clá11s11la q11e exigia a prévia autorização 
para a imposição de aids e do scutage; tal princípio foi também reajimrado no "sta
tement" de tallagio non concedendo, expedido em 1296 por Eduardo 1. Cf. Victor 

Uckmar, ob. cit. (nota 40), pp. 14-15. 
42 Cf. Christoph Bellstedt., ob. cil. (nota 88 do Cap. II), pp. 75-76. 
43 Cf. Christoph Bcllstedt, ob. cit (nota 88 do Cap. 11), pp. 78 a 80. 
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tes continuou irregular até o século XIV. Ainda assim, no início, o papel das 
Cortes,_ ou Comunes, ou Estados Generales era apenas de consentir, ou não 
c~m o imposto, sem discutir a aplicação dos recursos. Tal papel foi se am
pliando por quase quatro séculos, desaparecendo no século XVI 1 com o abso
lutismo, somente reaparecendo após a repercussão das idéias da Revolução 
Francesa e ali se consolidando dentro do Estado Constitucional de Direito.4~ 

Em exaustiva pesquisa, Victor Uckmar revela que a grande maioria 
das Constituições vigentes afirmam explicitamente que os impostos de
vem ser aprovados pelos órgãos legislativos competentes.~5 Conforme 
ressalta Bartholini, tem este mandamento a origem na idéia de autotribu
tação: o povo, por meio de seus representantes, detennina qual a sua quo
ta de sacrifício.46 

_No. t~xto constitucional brasileiro, confirma-se a vinculação à origem 
do pnnc1p10 da legalidade, já que enquanto a competência legislativa (pou
roir l~gi~/arif), em geral, se regula pelos a1iigos 21 e ss., houve por bem o 
Constituinte r~g~lar o pouvoirfi11a11cier, confinnando-o a partir do artigo 
145, para explicitar. no artigo 150, inciso 1, o princípio da legalidade. Ruy 
Barbosa Nogueira observou este tema quando, tratando do "poder de regu
lar" e do "poder de tributar", afinnou que "ambos esses poderes, em nosso 
regime político, fundam-se em disposições constitucionais de outorga de 
competência tributária ou de atribuição de funções aos agentes de governo 
- federal, estadual ou municipal - umas expressas outras decorrentes do 
sistem~"-47 Em matéria de normas tributárias indu~oras, a distinção pode 
assum1r relevo, quando se tem em conta que enquanto a intervenção sobre 
o ~oAmí~io Eco~ômico (poder de regular) se origina no pouvoir législatif, a 
ex1gencia de tributos é matéria do pouvoir financier. Conquanto exista 
apenas um poder soberano, houve por bem o constituinte dar ao poder fi-

44 

45 
46 

47 

Cf. José Luis Perez de Ayala e Eusebio Gonzalez, ob. cit. (nota 132 do Cap. fl), pp. 
35 a 38. 

Cf. Viclor Uckmar, ob. cit. (nota 40}, pp. 24-25. 

li comenuto originario dei principio di legalità dei tributi ha / 'ufficio di assicurare 
c/1e siano i cilladini-atraverso la /oro rapresentanza po/itica - a determinare qua/i 
sacrifl_ci co11.1i~utivi e in _quale misura de1•0110 essere sop.ortati afa1•orede//o Sta to (o 
conteu~o ongmal do pnncípio da legalidade dos 1ributos tem a função de assegurar 
que se3am os cidadãos - por meio de sua representação politica - que determinam 
quais sacrificios contributivos e em que medida devem ser suportados em favor do 
Estado. Cf. Salvalore Bartholini, li Principio di legalità dei Tribuli i11 Materia di 
Imposte, Padova, CEDAM, 1957, pp. 176-177). 
Cf. Ruy Barbosa Nogueira, ob. cit. (nota 92 da Introdução), p. 241. 

Nomias Tributárias Indutoras e Intervenção Econômica 239 

nanceiro tratamento distinto do poder legislativo. Claro que o primeiro, 
conquanto precursor do que veio a ser? último, está c~mpreen~td_o neste; 
no texto constitucional, entretanto, aplica-se ao po11ro1rji11a11c1e1 a regra 
de lei especial. As conseqüências, no campo das compet~ncias, serão !.rata
das a partir do item 4.2.2, infra. Neste tópico, c~be considerar, abstr~1do ~ 
tema federativo, se existe diferença entre a legalidade, pregada no artigo 5_, 
inciso 11. do texto constitucional, e fundada a partir do artigo 21, ~a l~gah
dade tributária, de que trata o artigo 150, inciso 1, do texto conshtuc1onal. 

3.2.1.2. Legalidade e intervenção sobre o domínio econômico 

o artigo 5º, inciso li , do texto constitucional, ~ssegu~a que "~inguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer a_lguma ~01sa senao ~11~ virtude de 
/ef'. Impõe 0 constituinte, assim, o império da lei , enquanto umca fo_nt~ de 
imposição aos cidadãos. É a manifestação c~n~r~ta, no_ c~mpo dos dtrettos 
e garantias individuais, da instituição, no terntono bras11e1ro, de um Estado 

de Direito. . A . 
A expressão "em virtude de lei" não é ocasional. Na v1gcnc1a da 

Emenda Constitucional nº 1169, idêntica expressão constante do§ 2º do ar
tigo 153 motivou 0 seguinte coment~rio de Alberto Xavier_: '"Em virtude 
de lei ' é na verdade, expressão suficientemente compreensiva para abran
ger não 'só os casos em que a lei fonnal regula, por si própria, con:ipleta
mente todos os casos em que as pessoas são 'obrigadas a fazer ou deixar de 
fazer ;lguma coisa', mas também as hipóteses em.que a lei_au~ori:a o Poder 
Executivo a_ por via de regulamento - introduzir essas hmttaçoes, desde 
que nos limites impostos pela idéia de '_exe:uçã~'. Nestes casos - embora 

geradas por fontes secundárias - as obngaçoes tem o seu fundamento me-
. d ' . d , d t " 48 

diato na lei, podendo dizer-se que foram ena as em. v~rtu e es_a . 
No âmbito do Direito Econômico, esta caractensttca é especialmente 

relevante, quando se tem em conta que "devido à natureza prof~m~arnente 
dinâmica da realidade econômica", as leis que versam sobre D1re1to Eco
nômico "têm de ser dotadas de 'flexibilidade', de 'mobilidade', para cor
responderem às modificações e às variações da política eco~ômi_ca 
decorrentes daquele dinamismo" .49 Daí o artigo 174, ~o texto ~o~st1tuc10-
nal discorrendo acerca da intervenção sobre o Domm10 Econom1co, refe-, 

48 Cf. Alberto Xavier, ob. cit. (nota 26), p. 31. 
49 Cf. Washington Peluso Albino de Souza, ob. cit. (nota 2 do Cap. 1), p. 148. 
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rir que" E d o Sta o exercerá na forma d l . ti -
incentivo e planeiamento" s' . ª- e1, as unçoes de fiscalização. 

~ · e a mtervençao se faz" ti d 1 .,, . 
fica que não é necessário que cada . t - na onna a er , s1gni-
porta, outrossim, que lei discipline :nfiervençao con~reta se dê por lei; im-

No exemplo do tabelamento de ºi;;ª como a mterven~~o.se d~rá. 
correspondente 'cria, o órgão ' tabelad;,,,~º1~' t~~1.-se qu~ a _lei ordinária 
as tabelas de preços as taxas de . ie a au ton zaçao para editar 
culares' e assim po; diante Ess~~~os ~outros, por meio de 'portarias', 'cir
temente de nova lei para. e d or~~~s procedem, po~~nto, independen
autoridade delegada são estabª 1ª ~de • a P?sta em pratica. Os limites à 

e ecr os na Je1 que cr'o · - . 
configurando-se sua legalidade ( ) A 1 · - r ~o orgao autorizador, 
a utilização de 'atos jurídicos' ~d~ ua~p icaçao da. ler, ne~se ~so, envolve 
portante em Direito Econo·m· . q os a cada crrcunstancra. ( ... )O im-

. rco e que esses a tos s • · , 
tercerros, direitos e obrigações do Est d d empre ~nam , perante 
também se refere ao tema afi d a o, ou os ~eus organrsmos".5º Satta 
que o legislador fonnu le h ~ , t nnan o ~ue a realidade cambiante impede 
terpretadas reconstru1'das p1pol esdes ?e.ra1s precisas, a serem meramente in-

' e a a mmrstração · d · -
~o; ao contrário, a realidade obri a , ~gm o como orgao executi-
mevitável liberdade da ad . . - g o legislador a reconhecer uma 

. ' mmrstraçao e pois d · 
pna função a meras instituições de com , • , .ª re uzrr, ~or vezes sua pró-
sível disciplinar a intervenção estatal.5petenc1as, porme10 das quais é pos-

Tem-se. daí, a confinnação d . . . 
entendido em matéria de Direito Ece q~e ~ pnnc1_p10 da legalidade, tal como 
nha base em lei· não se ex1ºge d ta onomrco, exige que a atuação estatal te-

, es entretanto d. · l ' . , . 
o ato de intervenção, cabendo-lhe 'a , que rsc1p me em mmucras 
autoridade delegada. , penas, estabelecer as metas e limites à 

50 
5t 

Cf. Washington Peluso Albino de Souza . 
No original: "La mutevole realtá. d.• ob. cll. (nota 2 do Cap. 1), pp. 150-151. 
rali precise, cl1e l'amministraz1·onme1pdebb1sce all legislatare di formulare ipotesi gene-
d · . e a so tanto 'rie · • · os1 nspeuo ad esse come . mpire . mterpretare. ponen-
1 . organo esec11t1vo· ai c t · 
eg1slatore a riconoscere 1111 'inevitabile lib . d . º''. ~ano essa costringe il 

durre tafi.olta la propria fi . erta e// ammmtstrazione e quindi a ri-
unzzone a mere istituzio · d ' 

soltall/o ê possibile discip/1'11 I" Ili ' competenza a11ra1•erso cui 
are mtervento delpot bb/' . 

teso. 11el/a rea/tà ... cr. Filippo Sana b . ere pu ICO, genencame11te in-
' o . cn. (nota 3 da Introdução), pp. 9-10. 
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3.2.1.3. Legalidade e tributação 

O princípio da legalidade é expresso, na matéria tributária, no artigo 
150, inciso 1, do texto constitucional, que veda à União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios "exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça". 
Esta limitação constitucional ao poder de tributar tem sido objeto de estudo 
dos tributaristas. motivando Sacha Calmon Navarro Coêlho a festejar a 
existência de uma escola, dada a qualidade e quantidade de estudos, já que 
"os juristas do Brasil, como em nenhum outro lugar, escreveram páginas 
fulgurantes sobre o princípio da legalidade da tributação, aprofundando-o e 
dele extraindo todas as conseqüências possíveis".52 

Dentre os estudos que se produziram no País, deve-se destacar a ex
celente monografia de Gerd Willi Rothmann,53 que também se valeu do di
reito comparado para dissecar as quatro feições em que se desdobra a 
legalidade tributária: 

Legalidade da administração, que implica as autoridades administra
tivas estarem vinculadas, em sua atuação, à legislação tributária, bem como 
a obrigatoriedade, implicando o dever de a administração cobrar o tributo 
nascido com a lei. 

Reserva da lei, como especificação do principio da legalidade da ad
ministração, vinculando-a não ao direito, de uma fonna genérica, mas à lei 
fonnal, entendida como aquela elaborada com a participação precípua da 
representação popular. 

Estr.ita legalidade tributária, enquanto proibição constitucional de 
instituir tributos sem que haja uma lei que o autorize. 

Conformidade da tributação com o fato gerador, segundo o qual não 
pode a lei deixar ao critério da administração a diferenciação objetiva, de
vendo ela própria realizar esta diferenciação, prevendo todos os aspectos 
do fato gerador necessários à configuração da obrigação tributária. 

Já a partir deste rol, constata-se divergirem, essencialmente, a legali
dade tributária (pouvoir financier) e a legalidade do Direito Econômico 
(pouvoir législatif). Se as normas indutoras se valem do veículo tributário, 
abre mão o legislador da flexibilidade própria do Direito Econômico, do-

52 Cf. Sacha Calmon Navarro Coêlho, ob. cit. (nota 239 do Cap. li), p. 296. 
53 Cf. Gerd Willi Rothmann. "O Princípio da Legalidade Tributária .. , Temas Funda· 

mentais do Direito Tributário Atual, Antonio Roberto Sampaio Dória e Gerd Willi 
Rothmann, Belém, CEJUP, 1983, pp. 77 a 120 (90 a 99). 
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brando-se à legalidade tributária. Como lembra Babrowski, mesmo no 
caso de as nonnas tributárias indutoras implicarem uma isenção, incluin
do-se, então, na categoria das subvenções, não é possível abrir mão do prin
cípio da legalidade tributária (inclusive porque nem sempre se distinouem 
as nonnas indutoras das arrecadadoras). 54 Daí caber conhecê-la tend"o em 
\'ista os desafios impostos pelas normas tributárias indutoras. ' 

3.2.1.4. A questão da "tipicidade" 

Diversos autores defendem, além destas quatro feições, a existência 
de outro aspecto que, por sua relevância, é referido na doutrina como um 
princípio, que seria o da tipicidade. No levantamento doutrinário feito por 
"._lbe~~ Xa~ier,55_a idéia de tipicidade pode assumir três feições: i) adequa
çao t1p1ca; 11) obngação de cobrança e iii) detem1inação nomiativa. 

A idéia de adequação típica é aquilo que na língua a lemã se denomi
nou Tatbestandsméissigkeit. A expressão costuma ser atribuída à obra de 
Hcnsel.

56 
conquanto se trate de termo que já se empregava, em matéria pe

nal , no final do século XVIII, quando já se fazia referência ao Thatbes
ta11d;57 em matéria tributária, a expressão Tatbestand foi introduzida por 
autores austríacos entre o final do século XIX58 e início do século XX.59 A 

54 
55 
56 

57 

58 

59 

Cf. Udo Babrowski, ob. ci1. (nota 53 do Cap. J), p. 152. 
Cf. Albeno Xavier, ob. ci1. (nota 26), pp. 58 a 62. 

Cf. ~lben Hensel. Steuerrec/11 Rcprintausg. d. Ausg. Berlin, Springcr, 1933, Heme; 
Berhn, Neue Winschafts-Briefe, 1986, p. 3. 

Cf. Al~no Gar~ani. Dai Corpus Delicti ai Tatbestand, Le Origini della TipiciJà Pc
nale'. M1lano, G1u~e.' 1997, p. 299; Anlonino Cataudella. "Fatlispecie" (verbete), 
Enc1cloped1a dei Dmtto. A expressão "Thatbestand" evolui para o que hoje se em
prega como "Tatbestand". Costantino Mona1i e Salvatore Pugliatti (dir.). vol XVI -
Estr-F~t. Milano, Giuffre, 1967, pp. 926 a 941 (926) Também na esfera do Direito 
Pen~l Já se encontrava a expressão Tatbestandsmãssigkeit, antes de Hensel. Neste 
senudo, Be~in~, ~nalista alen_ião, em obra de 1930, ulilizava o tenno, opondo a Tat
bestandsmas~1gkett_ (conformidade ao fato gerador) à Recthswidrigkeit (ilicitude). 
Cf. Ernst Behng. Dte Lelrre vom Tatbestand, Tübingen, J.C.B. Mohr, J 930, p. 9. 
Cf. Roben Meyer. "Abgaben" (verbete). Oesterreiclticlres Staarsworterbuclr, Hand
buch des gesammten õsterreichischen õffentl ichen Rechies Ernst Mischler e Josef 
Ulrich. (orgs.), erster Band, A-G. Wien, Alfred Hõlder, J 89S, pp. 5 a 9 (7). 
Cf: Emanuel Hugo Vogel. "Die rech1lichc Natur der Finanzobligation im õsterrei 
~,,h1schen A_b~abenre_ch1", Fi11anzarclriv, vol. XXJX (19 12), pp. 471 a 566. O aulor, 
Jª na ~elim~o de ~buto (pp. 478-9), utilizava o conceito: Abgabe11 im offentliclr
reclttliclre11 S11111e s111d Geldleistu11gen, welc/1e von den der Sraatliclren Steuerholreit 
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adequação típica constitui, aqui, a exigência de que a tributação apenas o~or
ra se concretizados, no mundo fenomênico, todos os elementos concebidos 
abstratamente pelo legislador, na definição da hipótese de_ inci~'ência trib~1tá
ria.60 Nada mais é, pois, que aquilo que Rothmann denommou Conf~m11da
de da tributação com o fato gerador". Como ress~lta K.lau~ ~1p~e, . a 
expressão tem alcance muito limitado, já que não só a hipótese de mc1dencia, . 1 . 61 
como também o conseqüente normativo, devem estar previstos em e1. 

A obrigação de cobrança ressalta o caráter vinculado da atividade ad
ministrativa, que não pode deixar de exigir o tributo, presentes os pressu
postos legais. Tem-se a " Legalidade da administração", mencionada por 

Rothmann. 
Finalmente, a determinação normativa é o atributo que se ap~nta sob 

0 nome "tipicidade" e cujos contornos merecem ser c~~hecido~. E. e~te ~ 
sentido adotado por Xavier, que dali extrai como corolanos os pnnc1p1os 1) 
da seleção (repulsa à tributação baseada num conc~ito geral o~ cl_áusu~~ ge
ral de tributo, ainda que referido à idéia de capacidade econom1ca); 11) do 
numerus clausus (tipologia taxativa, vedada a analogia); iii) exclusivismo 
(basta a concretização dos elementos previstos pelo legislador. para que 
nasça a obrigação tributária; e iv) determinação (que converte o tipo emJ:
chado, oferecendo elevado grau de determinação conceituai, ou de fixaçao 

do conteúdo).62 

60 

61 
62 

unumvoifenen Reclttssubjekte11 in Erfiillwig ei11es auf Gnmd der bestelte11de11 Reclt1s
ordmmg bei Ei11tri11 des vo11 der letzteren vora11sgesetzten Tatbesta11des e111s1a11de
nen Pfliclttverhãlt11isses ais Beitrag zur Declamg des õffentlichen Fi11a11zlra11s~ia~tes 
z11 entrichte11 sind (Tributos no sentido do Direito Público são prestações pecumânas, 
exigidas dos sujeitos de direito submetidos à soberania do Estado, em cumprimento 
de uma relação obrigacional surgida em virtude da ocorrência de um fato previsto 
pelo último, como contribuição para cobrir o orçamento financeiro público). J~ na
quela obra, o autor apresentava (p. 480) a obrigação tribulària como ex lege, surgindo 
a partir da concretização do fato gerador (Tatbestand). 

Cf. Hennann-Wilfried Bayer. "Tatbestandsmã6igkeit" (vcrbele), Ha11dwõrterb11clt 
des Ste11errechts unter EinschluB von Betriebswirtschaftlicher Steuerlehre, Finanz
rechi, Finanzwissenschaft. Georg Strickrodt et ai (orgs.), Band 2. 2., neubearb. U. 
erw. Aufl. München, Beck; Bonn, Verlag des Wissenschafll , Jnst. d. Steuerberater u. 
Steuerbevollmãchtigtcn, 1981, pp. 1.404 a J .408 (J .404); Heinrich Wilhehn Kruse, 

ob. cit (nota 179 do Cap. ll), p. 55. 
Cf. Klaus Tipke, ob. cit (nota 19 da Introdução), vol. l, p. 161. 
Cf. Albcno Xavier, ob. cit (nota 26), pp. 83 a 96. 
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A defesa de uma " tipicidade cerrada'', com a determinação no tipo 
também foi feita por Yonnc Dolacio de Oliveira. Realçou a autora, em su~ 
pesquisa, a característica de o tipo ser uma figura estrutural, que implica 0 
legislador não se limitar a apresentar algumas características da hipótese de 
incidência, mas um "todo característica'', um "concentrado da realidade". 
Enfrentando, entretanto, os limites do princípio da legalidade, aquele tipo 
transformar-se-ia. para a autora, cm tipo cerrado, já que seria "solidificado 
pelo legislador", necessitando de subsunção.63 Roque Carrazza também se 
filia à exigência da "tipicidade fechada".64 

A idéia de determinação é, na verdade, contraditória com a de tipo e 
daí a crítica que se faz àqueles que traduzem Tatbestand como tipo. Na lín
gua espanhola, Luis Jiménez de Asúa.justifica a tradução, citando o autor 
Franz Von Liszt, que teria, em seu ''Tratado". utilizado como sinônimos as 
expressões Tatbestandsmãssigkeit e Typicitiit (ou adequação ao tipo).65 

Também à tipicidade enquanto detem1inação (/ex certa) refere-se, na Espa
nha, César Garcia Novoa.66 

Tipo é, na lição de Strache, aberto e por isso se opõe ao conceito. 
Conforme ensina Strache, enquanto um conceito jurídico permite uma 
definição exata, com contornos precisos, ao tipo não cabe falar em defini
ção, mas em descrição; o conceito se define a partir de seus contornos, 
i.e., afirmando-se quais os pontos que ele não pode ultrapassar sob pena 
de fugir do conceito que se procura, enquanto o tipo se descreve a partir 
de seu cerne, i.e., daquilo que ele deve preferencialmente possuir. Sua 
descrição não apresenta os elementos necessários para uma diferencia
ção, mas aqueles característicos segundo um determinado ponto de vista 
ou os " típicos".67 É neste sentido que cabe a lição de Larenz e Canaris'. 
que ensinam que o pensamento por tipos e o por conceitos têm em comum 
o fato de implicarem uma abstração da realidade: eles tomam algumas 
propriedades, relações ou proporções comuns e dão nome ao conjunto. 

63 Cf. Yonne Dolacio de Oliveira. A Tipicidade 11a Direito Tributário Brasileiro, São 
Paulo, Saraiva, 1980, p. 47. 

64 Cf. Roque Antonio Carrazza, ob. cit. (nota 21 O do Cap. II), p. 270. 
65 Cf. Luis Jiménez de Asúa. La Ley y e/ Delito. Princípios de Derecho Penal, 5• edição, 

Buenos Aires, Sudamericana, 1967. p. 237. 
66 Cf. César Garcia Novoa. E/ Principio de Seguridad Jurídica e11 Ma reria Tributaria, 

Madrid, Marcial Pons, 2000, p. 78. 
67 Cf. Karl-Heinz Strache. Das De11ken in Standards- Zug/eich ein Beitrag zur Typolo

gik, Berlin, Duncker & Humblot, 1968, pp. 32 a 36. 
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Enquanto, entretanto, o pensamento por conceitos procura sempre uma 
nova abstração, por meio da eleição de algumas daquelas característ icas 
antes escolhidas, gerando um concei to ainda mais geral, o pensamento 
em tipos impõe que as características sejam tomadas sempre como um 
todo. descabendo novas abstraçôcs.b8 

Afirma Strache que não é necessário. na definição de um conceito, 
apresentar todas as suas características, bastando a menção daquelas que 
permitam a diferenciação de outros conceitos de que se poderia cogitar: 
diz-se, assim, que a definição implica uma escolha de algumas das caracte
rí sticas do objeto.69 Tanto o conceito como o tipo têm em comum serem 
abstratos. Enquanto o tipo exige, em sua descrição, que se consiga reunir o 
maior número possível de características, o conceito pern1ite, por outro 
lado. que se desprezem algumas delas, impondo, outrossim, que se olhe 
para o lado, ie, que se examinem outros objetos para compará-los com 

aquele a ser definido. 70 

A incompatibilidade da idéia de tipo com a de determinação nonnati
va, proposta por Xavier, se nota quando se vê que o tipo, exatamente por 
não apresentar limites em sua descrição, permite uma evolução: com o cor
rer do tempo é possível que algumas características típicas passem a predo
minar sobre outras, que podem perder sua força ou até desaparecer, sendo 
substituídas por outras que, naturalmente, também podem se fortalecer a 
ponto de substituir as primeiras.71 A conseqüência é que toda vez que deter
minado objeto é reconhecido como pertencente a um tipo, o próprio tipo é 
modificado, uma vez que passa a admitir novas características que possibi
litarão o fenômeno acima, dado que o novo objeto poderá servir como 
"modelo" típico.72 Larenz e Canaris, comentando este fenômeno, caracte
rizam o conjunto de elementos "típicos" como um "sistema em movimen
to'', o que implica a possibilidade de se criarem seqüências típicas 
(Type11reihe11), já que, em virtude da variabilidade de seus elementos, os ti-

pos vão se sucedendo de modo que uma característica desaparece e outra 
' 73 entra, tornando fluida a passagem de um tipo para o outro. 

68 Cf. Karl Larenz e Claus Wilhelm Canaris. Merhode11/ehre der Rechiswissenschaji, 3• 
edição, Berlin, Springer, 1995, p. 291. 

69 Cf. Karl-Heinz Strache, ob. cit. (nota 67), p. 41 . 
70 Cf. Karl-Heinz Strache, ob. cit. (nota 67), p. 42. 
71 Cf. Karl-Heinz Strache, ob. cit. (nota 67), p. 48. 
72 Cf. Karl-Hcinz Strache, ob. cit. (nota 67), p. 55. 
73 Cf. Karl Larcnz e Claus Wilhelm Canaris, ob. cit. (nota 68), pp. 298-299. 
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. .A.inda para ~ue fique demonstrada a incompatibilidade do tipo com 0 
pnnc~p10 da legalidade, importa lembrar, com Strache, que, no tipo, fala-se 
~m "m~lusào''. e "exclusão", confonne o objeto se enquadre, ou não, no 
tipo~ Dtferencia-se, assim. do conceito, onde cabe a subsunção. Tanto a in
clus~o como a subsunção pressupõem uma comparação entre, de um lado. 
o objeto e, de outro, o tipo ou o conceito, respectivamente. Entretanto en
quanto no fenômeno da subsunção é possível encontrar uma identidade 
exata do objeto com o concei to, ie., o objeto se encontra nos limites do 
conceito, no tipo conclui-se por uma semelhança do objeto com o modelo 
"típico".74 

Fica cl~ro, portanto, ser impróprio falar em "tipicidade cerrada", já 
que se ~ ~eg1sl ador adota uma "determinação normativa" (Xavier) com 
u'.:11ª sohd1ficaç.ão qu~ exigirá a subsunção (Dolacio de Oliveira), então já 
nao se trata mais de tipo, mas de verdadeiro conceito.75 

A apontada incompatibilidade entre tipicidade cerrada e determina
ç.ão conceituai foi percebida por Misabel de Abreu Machado Derzi, que cri
ticou o uso da expressão "tipo" tanto no Direito Penal como no Direito 
Trib~tár~o. ~?nf~rme observou a autora, "grande parte daquilo que se cha
ma tipo J~:1d1~0 e co.nv~rtido, na realidade, em conceito fechado, pela lei 
ou pe~a C1e~cia do D1re1to. Assim acontece, por exemplo, no Direito Penal 
ou Tnbut~n?"· Esclarece~ doutrinadora mineira que "o pensar tipologica
mente, o llp1~~ar, em sentido técnico, ao contrário do que se supõe, não é 
estab~le.cer ng1dos co~ceitos de espécies jurídicas, baluartes da segurança 
do D1re1to. Essa funçao compete aos conceitos fechados determinados e 
classific~tórios", pros~eguindo: "Os tipos propriamente di~os (ou apenas ti
pos), str.1cto sensu, alem de serem uma abstração generalizadora, são or
dens fluidas, que colhem, através da comparação, características comuns, 

74 
75 

Cf. Karl-Heinz Strache, ob. cit. (nota 67), pp. 55 a 57. 

~mbos os autores baseiam-se nas idéias de Larenz (Yonne Dolacio de Oliveira, ob. 
cu. (n~ta 63)'.p~. 21 e ss; Albeno Xavier, ob. cit. (nota 26), p. 94). A primeira autora 
pesquisa a ed1çao espanhola, de 1966, enquanto o último tem acesso à existência da 
categoria por meio de obra de Oliveira Ascensão. É fato que em sua primeira edição 
(Ka.rl Larenz.. Methoden/ehre der Rechtswissenschaft, Berlin-Gõttingcn-Hcidelberg, 
~p~nger. 1960. pp. 343 a 348), Larcnz tratava de tipos "abcnos" e "cerrados". Essa 
1dé1a, cnlreta.nto, fo~ ~bandon~da posterionnente por Larenz. A sexta edição da obra 
(atual), seguindo varias antenores, não traz qualquer referência a "tipos fechados" 
(cf. Karl Lar~nz. Methodenlehre der Rech1Swissensclzafi, Sechste, neu bearbcitetc 
Au~age, Berlm-Heidelbcrg-New York-London-Paris-Tokyo-Hong Kong-Barcelona 
Spnnger, 1991 ). ' 
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nem rígidas nem limitadas, onde a totalidade e critério decisivo para~ or
denação dos fenômenos aos quais se estende. São notas _fundamentais. ao 
tipo a abertura, a 'graduabilidadc ·,a aproxim~çã~ da r~al'.dad: e a plen~tu
de de sentido na totalidade. 'Tipo'. em senttdo tmpropno, sao concettos 
classificatórios, cujas notas se cristalizam cm número rígido e limitado. 
Observe-se mais uma vez, que o tipo. quer usado em sentido próprio, 
quer impró~rio, tem sempre o significado nuclea~· de abstra?ão genera.li
zadora ou padrão e oferece rica descrição do objeto. Nos tipos propna
mente ditos essas abstrações ou padrões apresentam-se em ordem, e nos 
impróprios, em conceitos fechados."

7
b D~í ~ssi.sti~ r~zão ª. t-.:1i~abel .?erzi, 

quando propõe o afastamento da expressao pnnc1p~o da. ttp1~1dade , s~n
do mais adequado referir-se ao "princípio da conce1tuahzaçao normattva 

. fi " 77 espect 1cante . _ _ . 
Fica assim esclarecido o acerto da afirmaçao de Mtsabel Derzt: 

" Identificar tipo a Tatbestand ou fato gerador é reduzir indevidamente seu 
alcance, sentido e acepção. ( ... ) Corno sinônimo de Tatbestand, de fato ge
rador ou hipótese, o impropriamente chamado tipo não é uma ordem gra
dual, uma estrutura aberta, mas, ao contrário, um conceito que guarda a 
pretensão de exatidão, rigidez e delimitação."

78 

3.2.1.5. Determinação conceituai 

Afastada a expressão "tipicidade cerrada", importa investigar, inde
pendentemente do termo empregado, qual seu conteúdo. Em recente traba
lho, Alberto Xavier, explicita o referido princípio "exige que os elementos 
integrantes do tipo sejam de tal modo precis.os.e de~errninad~s na su~ fo~
mulação legal que o órgão de aplicação do direito nao possa 111troduztr cri
térios subjetivos de apreciação na sua aplicação correta. Por outras 
palavras: exige a utilização de conceitos determinados, entend~ndo-se por 
estes (e tendo em vista a indeterminação imanente a todo o conceito) aq.ueles 
que não afetam a segurança jur~di~a dos cidadãos'. isto.~· a.~~: capacidade 
de previsão objetiva dos seus direitos e deveres tnbutanos . 

76 Cf. Misabel de Abreu Machado Derzi. Direito Trib111ário, Direi/o Penal e Tipo, São 

Paulo, Revista dos Tribunais, 1988, p. 48. 
77 Cf. Misabel de Abreu Machado Derzi, ob. cit. (nota 76). p. 96. 
78 Cf. Misabel de Abreu Machado Derzi, ob. cit. (nota 76), p. 44. 
79 Cf. Alberto Xavier. Tipicidade da Trib111ação, Sin111/ação e Nomia Antielisiva, São 

Paulo, Dialética, 2001, p. 19. 
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Interessa notar que Xavier já não mais se socorre somente do princí
pio da legalidade, para exigir a determinação. Baseia-se e le, no regime 
constitucional introduzido em 1988, também no artigo 146, cuja alínea 
"a" exige a determinação, i.e., que sejam definidos os elementos essen
ciais do tributo (fato gerador, base de cálculo e contribuinte).80 Ocorre 
que o referido dispositivo constitucional trata do papel da lei complemen
tar, que deve definir alguns aspectos do tributo; não parece o dispositivo 
ser suficiente para daí se inferir sua extensão à instituição do tributo, por 
le i ordinária. Daí que a exigência da determinação há de se extrair do 
princ ípio da legalidade. 

Nem por isso se deve entender inexistente a exigência de determina
ção, na instituição de tributo, já que essa se extrai do Código Tributário Na
cional, ao qual cabe, na qualidade de le i complementar, "regular as 
limitações constitucionais ao poder de tributar" nos termos do artigo 146 
II , da Constituição Federal. ' ~ ' 

Assim, não se pode desconsiderar o artigo 97 do Código Tributário 
Nacional que exige da lei não só a mera instituição, majoração e extinção 
de tributos como, especialmente, "a definição do fato gerador da obrigação 
tributária principal" e "a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cál
culo". Ora, ao definir o fato gerador do tributo, estará o legislador estabele
cendo a situação "necessária e suficiente" à ocorrência da obrigação 
tributária (artigo 114 do Código Tributário Nacional). 

3.2.1.6. Os conceitos indeterminados e cláusulas gerais 

Importa, neste ponto, estudar o caso dos chamados "conceitos inde
terminados" e "cláusulas gerais". 

Conceitos indeterminados são, normalmente, "producto de la impo
sibilidad de precisar com mayor exactitud términos o vocablos empleados 
por la ley, porque las realidades a los que los mismos se refieren, ai com
prender una casuística inabarcable, no admiten otro tipo de determina
ción".81 Como diz Engisch, raros são os conceitos completamente 
determinados em direito; de regra possuem eles um núcleo determinado e 
uma borda duvidosa.82 Carrió refere-se à vagueza das linguagens naturais 

80 Cf. Alberto Xavier, ob. cit. (nota 79), p. 22. 
81 Cf. César Garcia Novoa, ob. cit. (nota 66), p. 120. 
82 Cf. Karl Engisch. Ei11fiihru11g in dasjuristische Denken. 8. Auflage, Stuttagan; Ber

lin; Kõln, Kohlhammer, 1983, p. 108. 
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83 d . ·r "H fi como algo inafastávcl. valendo-se a segumte meta1ora: ay 1111 oco 
de intensidad luminosa donde se agnrpa11 los ejemplos típicos, aquellos 
frente a /os c11a!es 110 se d11da q11e la palabra es aplicable. Hay una media ta 

·:!O/la de osc11ridad circ1111da11te donde cae11 todos los casos e11 los que no 
se duda que no lo es. E! trá11sito de una :ona a outra es grad11al: e!ltr~ /~ 
IOWf f11minosidad y la oscuridad total hay una :ona de penumbra su1 lu111-
res precisos. Paradójicamente ella no empie:a 11i termina en ni11g11na 
parte, y sin embargo existe. Las palabras que d_iariamente 11sam~s para 
aludir ai mundo e11 que vi vimos y a 11osotros 1111smos llevan co11s1go esa 
imprecisa aura de imprecisión".&-1 Cabe registrar, neste pon~o, que a ex
pressão "conceitos indeterminados"', conquanto corrente na literatura, ~o
fre forte crítica por parte de Eros Roberto Grau, para quem o co_nc.~1to 
jurídico não pode ser indeterminado, já que se trata de uma suma de ideias; 
a indeterminação. neste sentido, não é do conceito, mas dos termos que o 
expressam, sendo mais adequada, daí, a referência a "tennos indetermi-

nados de conceitos".
85 

As cláusulas gerais configuram descrições amplas da hipótese de in-
cidência, que acabam por permitir ao aplicador da lei atender às peculiari-

s6 • h d -dades do caso concreto. Conforme Eng1sc , enten e-se o que sao 
cláusulas gerais a partir de seu oposto: as hipóteses de incidê~cia "casuí~ti
cas". Assim, são cláusulas gerais aquelas formulações das hipóteses de m-

83 

84 
85 

86 

Accrc"a da polêmica entre Carriô e Soler, onde o último entende existir possibilidade 
de se tomarem técnicos e precisos os conceitos vagos da linguagem comum, cf. 
Onaldo Franco Jannoni. "'Conceitos Jndetenninados e Origem Lógico-Nonnativa da 
Discricionariedadc", Revista de Direito Piíb/ico. nº 64, outubro-<lezembro de 1982, 

pp. 37 a 54 (39-45). 
Cf. Gcnaro R. Carri6, ob. cit. (nota 22 da lntrodução), pp. 33-34. 
Cf. Eros Roberto Grau. "Conceitos Indeterminados". Justiça Tributária: direitos do 

fisco e garantias dos contribuintes n~s ~tos ~a a~m_inistra~ão e no P:CX:esso tri~u~á
rio. J Congresso Internacional de Dtre1to Tnbutano, lnsututo Bras1le1ro de D_rre1to 
Tributário-IBET, São Paulo, Max Limonad, 1988, pp. 119 a 124 (122). V. tb. 1dem, 
ob. cit. (nota 25 da Introdução), pp. 146-t47, onde o autor faz referência à opinião de 
Celso Antonio Bandeira de Melo, contrária a sua, justificando sua opinião. Tendo em 
vista que mesmo Grau aplica, em sua obra, a expressão "conceitos indeterminados", 

não há razão para afastâ-la neste estudo. 
Cf. Hans Spanner. "Generalklauscl" (verl>ete). Handwõrte~buch des Ste~errech~ un
ter Einschluj3 vo11 Betriebswirtsclrafllicl1er Steuerlelrre, Fmanzrecht, Fmanr:"lSSen
schaft, Georg Strickrodt et ai. (orgs.), Band 1. 2., neubearb. U. crw. Aull. M~h~o, 
Beck; Bonn, Verlag des Wissenschaftl. lnst. d. Steuerberater u. Steuerl>evollmacbug-

ten, 1981, p. 601. 
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cidência que, por sua generalidade. alcançam um amplo campo.87 Em 
matéria tributária, Amílcar de Araújo Falcão ressaltava a importância de seu 
emprego, juntamente com os "fatos geradores supletivos, suplementares, su
cedâneos ou sub-rogatórios", como forma de combater a evasão fiscal.88 

Engisch reconhece a relação existente entre as c láusulas gerais e os 
conceitos indeterminados. Afinna que nem todo conceito indetem1inado é 
uma cláusula geral, j á que muitas vezes falta ao conceito indete1minado a 
generalização suficiente para caracterizar uma cláusula geral (mesmo nor
mas casuísticas podem conter conceitos indeterminados); ao mesmo tem
po. menciona existir a possibilidade de uma cláusula geral sem que se 
recorra a conceitos indeterminados (como, por exemplo, "expor alguém a 
temperatura superior a 44º C"). Na prática, entretanto, Engisch nota que 
geralmente cláusulas gerais e conceitos indeterminados andam lado a lado 
admitindo-se, daí, raciocínio jurídico equivalente para ambos.89 ' 

Conquanto se espere do legislador a definição do fato gerador da 
o~rigação tributária, não há como afastar o emprego de conceitos indeter
minados e cláusulas gerais. Conforme Engisch, no Iluminismo prevalecia a 
idéia de um legislador racional, limitando-se o papel do juiz a "escravo da 
lei" (sistema das penas fixas); no correr do século XIX, percebeu-se ser 
inatingível o ideal da estrita vinculação do juiz à lei, dada a impossibilidade 
de elaborar leis tão exatas que dispensem interpretações; ademais, perce
beu-se que tampouco seria ideal tal sis tema, já que seria necessário conferir 
ao juiz instrumentos para se adaptar à pluralidade e imprevisibilidade da 
vida.

90 
Pode-se, nesse sentido, defender que seu emprego não constitui 

"uma impropriedade da linguagem jurídica, mas, sim, um beneficio advin
do da linguagem natural incorporada pelo Direito",91 com o que se realçará 
que "no campo do Direito, a impossibilidade de determinação do sentido 

87 
88 

89 

90 
91 

Cf. Karl Engisch, ob. cit. (nota 82), p. 122. 
Cf. Amílcar de Araújo Falcão. Fato Gerador da Obrigação Tributária, 4ª edição (ano
tações de atualização por Geraldo Ataliba), São Paulo, Revista dos Tribunais, 1977. 
Cf. Karl Engisch, ob. cit. (nota 82), p. 123. Heinrich Wilhelm Kruse aceita os concei
l~s indeterminados em matéria tributária, cuja determinação é matéria de interpreta
çao, mas afasta as cláusulas gerais, que permitiriam que o Executivo decidisse, em 
cada caso, os limites da liberdade e da propriedade do contribuinte. Ob. cit. (nota 179 
do Cap. li), p. 56. 
Cf. Karl Engisch, ob. cit. (nota 82), p. 107. 
Cf. Mareia Dominguez Nigro Conceição. Conceitos J11deten11inados na Constit11i
çà~: requisitos da televâ11cia e 11rgê11cia (an. 62 da CF), São Paulo, Celso Bastos 
Ed11or: Instituto Brasileiro de Direito Constitucional, 1999 p. 53. 
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da norma poderá constituir uma virtude e nâ~ um de'.eito, em razão de ser o 
sistema jurídico aberto e incompleto, suscet1~~I: pois. de albc~gar to~.~s _as 
possibilidades que regula", diante da imposs1b1ltda?e de_ o legislado~ p1e
ver todas as circunstâncias fálicas, resultantes da dtspandade do .ºb~et? d_c 
Direito" ou "o fato de que norma jurídica não se destina somente a d1sc1plt
na dos fatos presentes, mas deve também ter uma função proj~tim, ck 
modo que abranja os casos futuros que possam ocorrer cm determinado cs-

,, 92 
paço e momento . 

Mesmo defensores ferrenhos da "tipicidade cerrada" reconhecem a 
inevitabilidade dos conceitos indeterminados. A eles se refere Yonne Do
lacio de Oliveira, ao dizer que "mesmo cm áreas de tipificaç~o-cerrada, 
existem conceitos indetenninados insuscetíveis de uma de0mçao _exata. 
em razão de que apenas podem ser entendidos a partir de um tipo s_ocial que 
não pode ser delimitado exatamente".93 P~r sua ~ez, ~lberto Xav~cr encer
ra sua obra c lássica dizendo "que, a bem dizer, nao existem con~e1tos ª?.so
luta e rigorosamente detenninados; e que, deparando com aquilo que J_ª se 
tem designado por uma ' indeterminação imanente' de t~dos ~s c~n~e1tos, 
se é forçado a reconhecer que a problemática da indetermmaçao nao e tanto 
de natureza como de grau".94 Novoa também afirma que "e/lo no excl11ye 
qt1e, incluso co11 /a garantia de la tipicidad, la sing~lariz~ción dei tribut~ 
por /a Administración conserve lln alto grado de 111cert'.d11mbr_e (...) po1 
múltiples motivos, que van desde las posibles inte1pretacwnes d1vergent~s 
a que puede dar pie im texto 110 excesivamente claro, hasta la ab1111danc1a 

de con~eptos jurídicos indeterminados".95 Já Roque Carrazza desca~a 
aquela possibilidade, ao afirmar que "a segurança j~rí~i:a leva, ademais, 
ao princípio do exclusivismo, com a conse~~ente pro1b1~ao do emprego de 
normas indeterminadas, que muito a propos1to, Nuno Sa Gomes chama de 

'elãsticas' ou 'de borracha'".
96 

Da doutrina e jurisprudência alemã, Klaus Tipke extrai a c_om~atibili
dade dos conceitos indeterminados com o princípio da determin~ç_a~ con
ceituat.97 Assim é que Ricardo Lobo Torres nota que "os pos1t1V1smos 

92 Cf. Mareia Dominguez Nigro Conceição, ob. cit. (nota 91 ), p. 71. 
93 Cf. Yonne Dolacio de Oliveira, ob. cit. (nota 63), P· 25. 
94 Cf. Albeno Xavier, ob. cit. (nota 26), p. 97. 
95 Cf. César Garcia Novoa, ob. cit. (nota 66), p. 120. 
96 Cf. Roque Antônio Carrazza, ob. cit. (nota 21 O do Cap. li), P· 270. 
97 Klaus Tipke, ob. cit. (nota 19 da Introdução), vol. 1, pp. 170 a 172. 
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tentaram, através da teoria da lei material, dar conteúdo específico às nor
mas baixadas pelo legislador, mas não o conseguiram, pois o direito tribu
tário, utilizando as cláusulas gerais e os princípios indetenninados, não 
pode ter na lei formal o fechamento total dos seus conceitos".98 

César Garcia Novoa afinna que a segurança jurídica não necessaria
mente se vê transgredida pelo emprego dos conceitos jurídicos indetenni
nados. Como exemplo, cita o "valor real", ao qual se atribui a condição de 
base de cálculo de certos tributos, na Espanha, e que no Brasil pode ser 
substituído pelo exemplo do "valor venal".99 Assim se manifesta o autor: 
"la imposibilidad de hablar de 'valor' desde 1111 p111110 de vista estricta
me11te objetfro es lo que aconseja, para ser respetuosos com e/ principio de 
capacidad económica, defi11ir 1111 co11cepto que abarque bajo su círculo de 
i11deter111i11ació11 diversos supuestos difere11tes y, ai tie111po, otorgue ai i11-
térpre1e y aplicador de la 11or111a, singularmente a la Administración, la fa
cu/tad de optar por una so/ución concreta dentro dei ámbito de decisió11 
establecido por la ley". 100 

A legislação tributária é, em verdade, farta em exemplos de cláusulas 
gerais e conceitos indeterminados, especialmente em matéria de normas 
tributárias indutoras. Tomando como exemplo a Lei nº 5. 173/66, que, entre 
outras providências, criava a Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia (hoje extinta, substituída pela Agência de Desenvolvimento da 
Amazônia). dispondo sobre uma série de incentivos fiscais. Via-se, no seu 
artigo 1 O, dentre as competências do órgão, a "de coordenar a elaboração e 
a execução dos programas e projetos de interesse para o desenvolvimento 
econômico da Amazônia a cargo de outros órgãos ou entidades federais" 
(alínea "d"). A definição, concreta, do "interesse para o desenvolvimento 
econômico" é matéria a ser decidida somente com a dilucidação do concei
to indeterminado. Mais recentemente, tratando também de incentivos fi s
cais na área da Amazônia (e em outras áreas), a Medida Provisória nº 
2.199, de 2001, concedeu redução do imposto de renda às "pessoas jurídi
cas que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, moderniza
ção ou diversificação enquadrado em setores da economia considerados, 
em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional". 

98 
99 

100 

Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 192 do Cap. ll), p. 96. 
O problema de como estimar o valor venal, dadas as poucas negociações com imóveis, 
também é ressahado por Gerard Komfcld, ob. cit. (nota 21 do Cap. li), pp. 21 a 23. 
Cf. César Garcia Novoa, ob. cit. (nota 66), p. 120. 
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. . . a vez a indeterminação conceituai nos projetos 
Evidencia-se, mais um ' . . I" Por meio do Decreto nº .. . . . . o desenvolvunento regiona . 
p;~o;1~:1~~ ~=~bril de 2002. o Presidente da República arrolou uma s~rie 
:~ set~res "priori tários". Interessante notar que ne.m por est: ato norm~ltvo 

.t . prec·1sa-o quando se encontram, ah, expressoes como em-se ev1 ou a 1111 ' · - · · t • 
. h tcleiros centros de convençoes e outros projetos, m c-

preend1men:os o 1 's turisticos localizados em áreas prioriti1rias para grados ou nao a comp cxo ' 
. · ·onal" entre outras. 

o ecolllnsmo e tuLn~m~ 6re8g1de 1968 é outro bom exemplo de aplicação de 
O Decreto- e1 n ' ' · · ·b · · S 1 
. . d . dos e cláusulas gerais em matena ln utana. egu1 -

conceitos m etennma t. "a empresa em mora contumaz relativa-
d fi ·do diploma nomrn 1vo, . 

o o re en . . - d ã ( ) ser favorecida com qualquer beneficio de 
mente a salanos nao p~ ~r ... ti . " ( rt 2º ) entendendo-se por ti 1 t .b tana ou mancetra a . , 
~atureza is~a,z" ~"~Iras~ ou sonegação de salários devi~os aos emprega-
d;sora ocron~~íodo igual ou superior a três meses, sem mot1v~ grave,; rclc-

van~: ex~luídas as ~~u~a~ ~:t~:t;:0:~r~:~n:~e:~~r~~~v~i:e;;.~a que 
No ca~po ~m. ien a , - ceção" 101 citando exemplos de incen-

" indetermmaçao e a regra, nao a ex ' . d 
.ª fi . "servir de base à conservação do solo e dos regimes as 

l!vos iscais com~ , . -o da natureza" através do ílo-
águas" ou "contnbutrem para a c~:~e~:~~1ª06/66 e Decreto nº 79.046176); 
restame~to e do re~or~sta~~;toq~e visem à defesa do meio ambiente"(Lei 
"operaçoes com maquinas ., d ,r, sa do meio 

º 55/93 - RJ); "tecnologia inovadora que prom~va .ª . e;e . 
n 

2·? ,, (Lei nº 2 273/94-RJ) e "presen'ação paisag1st1ca ou amb1en
am?ie~t~ o Tributá;io do Município do Rio de Janeiro). Ainda ~a áre~, am
taf (Cód g . L . º6938/8 1 CUJ·oartigol4detennmaa per-b · t 1 pode-se citar a e1 n . ' . d 

ien a , . - de i·ncentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Po er 
da ou restnçao ·d · · à pre-

. " de "na-o cumprimento das medi as necessanas Púbhco no caso d 1 d g a 
- -o dos inconvenientes e danos causa os pe a e r -servaçao ou correça . ,, 

d - da qualidade ambiental . . d 
açao d . - das cla'usulas gerais e dos conceitos indetermma os re-

A a missao . . - · 1 1r·b t' -
. rtância por permitir a conc1haçao entre o ve1cu o t u a 

v.este-s.e .de impo . . io da le ai idade próprio do pouvoir jinancier e as 
no, SUJe.1to ao pnndcip t ade gquadas à flexibilidade da legalidade dopou-
normas mdutoras, e res o · · d t · 

. l' . / tif.102 Por meio das clãusulas gerais e dos conceitos m e erm1-voir eg1s a 1 . 

101 
102 

D . gues de 01·1ve;"' ob. cit. (nota 97 da Introdução), p. 119. Cf José Marcos omm u-, difi u · 
. 'd . de la política imervencio11ista se e11fre11ta1r por eso com un ' ic1 ,_ 

los parti an~s d I d a /11cha rápida y eficaz contra los obstáculos que se /ema: se precisa, e 1111 a o, 1111 
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nados, pode o legislador filmar a hipótese de incidência tributária, sem que 
a todo momento se faça necessário novo texto legal para adaptá-la às mudan
ças no cenário econômico. Assim, quando a Lei nº 4.131 /62, versando sobre 
limites de dedutibilidade dos royalties, confere ao Ministro de Estado da Fa
zenda a competência para estabelecê-los e re\"ê-los periodicamente, "segun
do o grau de essencialidade", emprega um conceito indetem1inado. Nem por 
isso. note-se, se afasta da legalidade, já que a essencialidade, conquanto pos
sa variar no tempo, pode ser determinada, hic et 111111c, com base no conjunto 
da política econômica. A importância dos conceitos indetcnninados na reda
ção de textos que veiculam nonnas tributárias indutoras também foi ressal
tada por Ruppe. 103 

Deve-se examinar se a admissão das cláusulas gerais e dos conceitos 
indetenninados, na mesma medida em que se aproxima do poul'oir légis/a
tif, poderia implicar o afastamento da origem do pom•oir fi11a11cier. Confor
me Bartholini, está na essência do último a idéia de autotributação, que 
implica o povo detenninar a atuação da Administração Pública;1

Q.I ora, na 
medida em que se flexibiliza a atuação do Poder Executivo. surgiria a pos
sibilidade de se reduzir a noção de consentimento popular. 

103 
104 

opongan ai desarrol/o- c11yo aumemo puede poner e11 peligro la libertad democráti
ca - y ello exige 1111 cierto trasrnse de poderes ai ejec11tivo, pero de otra parte. es i11-
negable que esse aumento ele poderes dei ejecuti1•0 puede ser orige11 ele abusos q11e 
hagan pe/igrar la libenad y co11 e/o a la propia democracia. Cf. José Luís Perez de 
Ayala e Eusebio Gonzalez, ob. cit. (nota 132 do Cap. li), p. 45. 

Cf. Hans Georg Ruppe, ob. cit. (nota 67 da Introdução), p. 90. 
li contenuto originario dei principio di lega li tá dei tribuli esige e/alia legge 11n preci
so circo11stanzia10 inten•e11to sul/a materia tributaria, una esc/usione radica/e dei/a 
discre:tionalitá amministratil'a. quando trattasi di imposte che de1•0110 essere istitui
te in via individua/e sui privati. o da essi senz 'a/tro pagate. E tutto ciô lo esige per 
garantire che effe1h·ame11te i rappresentanti dei cittadini pongano, e compiutameme 
risolvano, il problema dei carichi contributivi clre gravera11110 su questi ultimi; per 
garantire quindi ai cittadini di poter effettivamente rego/arei carichi di cui vengono 
ad essere gravati, evitando che i /oro indirizzi si disuiscano. rimangano inefficaci. 
gra::ie ai gioco dei passamano che di essi faccia il Parlamento, meramente i111erpo
nendosi tra popolo e P. A., la quale, per ovvie ragioni, non ê sensibile alie tendenze 
dei corpo eletorale, nê ê giuridicameme garanti/o che lo sia (O conteúdo original do 
princípio da legalidade dos tributos exige da legislação uma intervenção precisa e 
pormenorizada sobre a matéria tributária, numa exclusão radical do poder discri
cionârio administrativo, quando se trata de imposto que deve ser instituído indivi
dualmente sobre os particulares, ou por eles pago. Isto é exigido para assegurar que 
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• - ode ser avaliado fora do contexto, exposto neste 
Este fe~orr~eno nao ~ a -o do Estado, que, de mero guarda-no-

estudo, da propna evoluçao d~ atu o~tiva na economia. Conforme explica 
turno, pas~a ~ t_er uma al~aça~ roi desenvolvido a partir de uma dialética 
Satta, o pnnc1p10 da legahdad . sa de uma administração autoritá-

. · - povo numa premis . 
entre adm1mstraçao e , N . 1 XX passa-se a admitir que os m-
. a a qual deveria ser refreada. o secu 0 ' . .1.. . . tos ao 

ri. '• . . - e do ovo não são 1rreconc1 1ave1s, 
teresses da Admtmstraçao pi d condutor da economia, para asse
contrário, o Estado assume um pdape e sino tempo em que este mercado 

· • · d um merca o ao me 
gurar a ex.1stenc ta e . , a atingir a finalidade do próprio Esta-

dev~ func1~n~ como_1~st~:~e;~~::~ acrescenta a constatação d~ que "os 
do, ie, a JUSttça soem . . deal do Estado parcimomoso; eles 
parlamentos não mais ~epresent~m o i tese - necessariamente ligado a 
são o motor das prestaçoes estatais crescen 

" 106 
tanto - impostos crescente~ . de concordar com que a flexibilização, 

De qualquer modo, n~o se po erais e dos conceitos indeterminados, 
própria do emprego das clau~ulas g ferência de competências ou limi
reduza o pape~ do 1:gisl_ador a ~:~oc~:onômico. Ocorrendo a intervenção 
tes, como se viu no ambtto. do . de nom1as tributárias indutoras, do-

o · · Econômico por meio . 
sobre o om11110 d o· ·to Tn'butário dentre as quais sedes-

1 . l d , s amarras o tre1 , 
bra-se o egrs a ora . 1 . . -se J'á não se apresenta como 

· · · da legalidade. A e1, vm • . 
taca o pnnc1p10 . l , l'dade social. as cláusulas gerais e os 
. · ·d · mpermeave a rea 1 • . . 
mstrumento ng1 o,_1 d ermitem sua adaptação as ext-
conceitos indetenmnados neladem?r.egtra doos/por outro lado, continua obri-

• · d o concreto O a mmts ª ' . d genc1as ocas · . f1 ºbTdade das cláusulas gerais e os 
gado pela lei. Noutras palavras. a ex1 i i 

105 
106 

d 
ºdadãos enfrentem e decidam resolver o proble-

. representantes os c1 . 'd d" efeuvamente os .1 . . para garantir pois aos c1 a aos, 
. âri pesa sobre os u tunos, • ' 

ma do fardo tnbut o que 1 t "butos pelos quais estão sendo onerados, 
li . te possam regu ar os n -que estes e euvamen fi graças ao J. ogo de mão em mao, 

d das permaneçam e rcazes, . . 
evitando que suas eman . d se entre 0 povo e a Administração Púbh-
feito no Legislativo, mera~ent: m~erpo~ o-1 as· tendências do eleitorado, nem há ga

- óbvias nao e sens1ve 
ca, a qu_al'.p~r razoes .') Cf Salvatore Bartholini, ob. cit. (nota 46), p. 22. 
rantias Jundicas de que o seja · · 

. ( ta 3 da Introdução), PP· 20 a 30. 
Cf. Filippo Satta, ob. c1t. no . ht ehr das Ideal eles sparsame11 Staa-

. . 1· o· Par/ame11te vertreten lllC m . No ongma . 1e . d Staatsleistrmgen 11nd - damrt 11ot-
tes; sie sind vie/melrr der Motor_für sre~gen :,, Cf Klaus Tipke, ob. cit. (nota 19 
wendig zusammenlrãngend - s1e1ge11de teue . . 

da Introdução), vol. 1. P· 153. 
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conceitos indeterminados permite que a lei se molde às circunstâncias con
cretas; a tributação, por outro lado, continuará regida pela lei. Conforme 
N~voa, "a1'.11 cuando exista una i11deter111i11ació11 dei e111111ciado legal, 110 
existe una 111determi11ació11 aplicativa".107 Esta conclusão se tomará rcle
va~tc q_uando se ponderar acerca da questão da discricionariedade, o que se 
fara adiante. 

• ~eve-se ressaltar que o entendimento acima expresso não diverge, cm 
ess:_nc1a, do apresentado por Xavier, quando diz ser a questão da indetcrmi
n_açao uma problemática não de narureza, mas de grau. A questão não é, as
sim, se cabem conceitos indeterminados em matéria tributária· é sim até 
que grau são eles admissíveis. A resposta não pode ser absoluta'. Deve ~im 
ser da.da a partir da ponderação dos princípios e valores constitucionais.'ond~ 
p~sara, de um lado, a segurança jurídica, a requerer maior grau de determina
çao e,~~ outro! os princíp_ios da Ordem Econômica, demandando agilidade e 
ve_rsat1hdade. ~ neste delicado equilíbrio que se encontrará o espaço para as 
~lausulas gerais e para os conceitos indeterminados, enquanto, insista-se, 
m~trumentos ~e adaptação da própria lei. Spanner, conquanto admitindo as 
clau~ul~s ge~1s e conceitos indeterminados (já que sem ambos o legislador 
esta~a_1?1ped1do de atuar no direito tributário e econômico), alerta para a im
~~s1b~h?ade ?as cláusulas gerais "vagas", que surgiriam quando se deixasse 
a ~1scnc1onan~dad: do1~x~cuti~o determinar os limites da liberdade e pro
~nedad~ ~~s c1dadaos. . ~ ~ss1m que Klaus Tipke explica essa exigência: 
~ poss1b1hdade, em prmc1p10, do emprego de conceitos jurídicos indeter

mmados não desobriga o legislador, entretanto, de elaborar urna norma de 
m?<1~ tal que seja compatível com os princípios da clareza normativa e sub
mis~o a~ Poder Judiciário; el'.15 devem ser formuladas de modo que seus 
destmatános compreendam a situação jurídica e em sua conformidade pos
sam conduzir seu comportamento". 109 

107 
108 
109 

Cf. César Garcia Novoa, ob. cit. (nota 66), p. 120. 
Cf. Hans Spanner, ob. cit. (nota 86). 

No original: Die grundsãtzliche Zulãssigkeit unbes1imm1er Recl11sbegri.ffe entbin
det den Ges~tzgeber jedoch nic/11 davon, eine Vorschrifi so zufassen, daft sie den 
rechtsstaatl1che11 ?rund~ãtzen der Normenklarheit u11d Justiziabilitã1 e111spricl1t; 
sie "'_ufJ so formulzert sem, daft die vo11 ihr Betrofle11e11 die Rechtslage11 erkennen 
und 1hr ~erhalten da11ach einrich1e11 kõnnen. Cf. Klaus Tipke, ob. cit. (nota 19 da 
lmroduçao), vol. I, p. 171. 
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3.2.1.7. Impossibilidade de tipos, propriamente ditos 

Por outro lado, não parece possível, hoje, em matéria tributária, o em
prego de tipos, entendidos, agora, no seu sentido próprio. Ad_mitc-os .ª ~u
toridade de Ricardo Lobo Torres: "Os tipos jurídicos, inclusive no d1re1to 
tributário (ex. empresa, empresário, indústria) são necessariamente elásti-

. • • ntlO E t 
cos e abertos, ao contrário do que defendem alguns pos1t1v1stas. n re-
tanto. se o Código Tributário Nacional exige a definição do ~ato gerador. 
versa 0 legislador complementar sobre um conceito, não um tipo. Confor
me esclarecido, tipos não se definem, descrevem-se. Não satisfaz, outros
sim, ao legislador complementar a mera de~crição do fat~ gerador. D~v_e 
ele ser definido. Aquelas figuras que o doutrinador exemplificou como 11-
pos" hão de se entender, quando figurare~ d~ definiçã? do fato gerado! d~ 
obrigação tributária, como meros conceitos mdetcrmmados. Estes, nao e 
demais repisar, são definidos em cada caso concreto. 

3.2.1.8. Legalidade da administração diante das normas tributárias 
indutoras: discricionariedade ou conceitos indeterminados 

O princípio da legalidade em matéria tributária implica a impossi~ili
dade de a administração valer-se de juízo de conveniência ou oportumda
de sendo inexorável a cobrança do tributo, ocorrido o fato gerador. Diz-se, 
dai, ser vinculada a atividade da administração, nos termos do artigo 142 

do Códrgo Tributário Nacional. 
A intervenção sobre o Domínio Econômico, por sua vez, nem _sem-

pre se dá por meios objetivos. A decisão, em muitos casos, sobre a inter
venção e seu grau dependerá do administrador, à_ luz d? caso con_creto. 
Dir-se-ia, daí, impossível o uso do instrumento tnbutá~o, n~ med1~a ~a 
própria atuação do Executivo. O exame da legislação tnbu~ána. b_ras~le1ra 
revela, entretanto, que é freqüente o emprego de normas tributarias indu-

toras em tais casos. 
A questão que surge é se a lei que confere à A~inis~a~o marg_em 

de liberdade para a concessão de incentivo fiscal sena, ou nao, mconslltu-

cional. 
No regime constitucional de 1969, Gilberto De Ulhôa Canto e Fábio 

de Sousa Coutinho enfrentaram o tema, ao apontar as situações "em que o 

110 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 192 do Cap.11), p. 98. 
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legislador condiciona a outorga dos incentivos fiscais que institui e até des
creve, com certa minúcia, ao critério da autoridade tributária", a finnando 
não crerem "que se possa dizer que em todos esses casos haja violação ao 
princípio da reserva da lei, na medida em que se tenha em conta que os 
motivos do legislador para incentivar o contribuinte podem ser de tal ordem. 
que na sua raiz se encontre razoável. correta e até prudente, uma perfeita fi
gura de situação apropriada para exercício de discrição administrativa (como 
con\'eniência dentro de um quadro parcial ou totalmente incluído no campo 
do poder de polícia, zoneamento, ecologia, sossego, ordem etc.)".111 

lves Gandra da Silva Martins afim1ou que '·a le i pode delegar ao Exe
cutivo a fixação das condições e amplitudes dos incentivos fiscais, pois re
presentam beneficio a favor do sujeito passivo da relação tributária e não 
imposição. Se imposição houvesse, não haveria a possibilidade, pois so
mente a lei poderia pcnniti-Ja''. 112 

Ocorre que esse entendimento não condiz com o que se extrai do Có
digo Tributário Nacional: o mesmo artigo 97, de onde se extrai a reserva 
absoluta da lei, é o que exige idêntico instrumento para a definição das hi
póteses de "exclusão do crédito tributário"; o artigo 176 vai além, deixando 
claro que a lei deve especificar "as condições e os requisitos para a sua con
cessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo para sua dura
ção". Não resta, daí, qualquer margem à discricionariedade proposta. 

Mais acertada, neste ponto, a lição de Eros Roberto Grau, que distin
gue entre discric ionariedade e aplicação de conceitos indeterminados: "No 
exercício da discricionariedade o sujeito cuida da emissão de juízos de opor
tunidade, na eleição entre indiferentes jurídicos; na aplicaç.1o de conceitos 
indeterminados, o sujeito cuida de emissão de j uízos de legalidade. " 113 
Confonne esclarece Salta, no caso de conceitos jurídicos indeterminados, 

111 Cf. Gilberto de Ulhôa Canto e Fábio de Sousa Coutinho." O Princípio da Legalida
de", Principio da legalidade: Caderno de Pesquisas Tributárias, nº 6, lves Gandra 
da Silva Martins (coord.), São Paulo, CEEU: Resenha Tributária, 198 1, pp. 289 a 323 (298). 

112 Cf. lves Gandra da Silva Martins. "O Princípio da Legalidade no Direito Tributário 
Brasileiro", Principio da l egalidade: Caderno de Pesquisas Tributárias, nº 6, lves 
Gandra da Silva Martins (coord.), São Paulo, CEEU: Resenha Tributária, 1981, pp. 
325 a 364 (34 J ). 

113 Cf. Eros Roberto Grau, ob. cit. (nota 85), p. 123. Em sentido contrário, vide estudo 
Regina Helena Costa, a qual, depois de distinguir os conceitos indeterminados entre 
os de experiência e os de valor, sustenta haver regiões em que a dúvida sobre o alcan
ce da vontade legal é indeterminável. Cf. Regina Helena Costa. "Conceitos J urídicos 
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- d . , Administração uma escolha discricioná~·ia;.apenas .se ~xigc que 
nao se a a " nstru ão no seu s1gm ficado JUnd1co exa
a administração efetue uma rdeco .5ª ad,ministração deve simplesmente 

d aso" de mo o que . 
to. ada~ta o ao ~ . fi , ado concreto com referência à espécie em que se m-
detenmnar seu s1gn1 ic fi "dtversamente da discricionariedadc, que 
seren~''. i 14 Hartm~~n :n:~;~i~~;sas possibilidades no lado da sanção legal, 
penrntc ~ma .es:o. ia . inados não oferecem aos funcionários qual
os concenos JUnd1co~ J~detenn d " indeterminação", eles conduzem 

ara dec1d1r Apesar e sua . . d 
quer espaço P . . rt nto ao contrário da discric1onaneda e. 
a um resultado determmado e, po ~ d' '. 1 Por isso é que o princípio da de-
- 1 s'veis deexamCJU 1cia · . . . 

sao tota mente pas J o· . -o ·impede a aplicação de conce1tosJun-. - d Estado de 1re1to, na . 
tennmaçao, o . . T 'b 1 •. 0,, rrs Engisch lambem buscou 
dicos indetenni.nad.o~ no. ~1dred1teo dons ~oª:~ei .. os indetenninados, dizendo d .,. · r a d1scnc1onane a · d · 

i1erencia . tudo ·urídica já que na discricionaneda e e o 
que a di ferença e, antes de , J 1· d , da lei· a decisão no caso concre-

. d ·d confiar ao ap 1ca or ' 
legislador que ef:cl1 e "resto de insegurança inafastável" . tem-se que to: em vez de se a ar em um 

114 

115 

. . . . d d Administrativa". Revista de Direito P1iblico. nº · d e Otscnctonane a e . rá · f 
lndctermrna os 25 138 ( 136). Também em senttdo cont no, e · 
95,julho-setembro de ~990, P~· 1 a 83) 52· e Dinorá Adelaide Musetti Grotti. 
Onaldo Franco. J~nnott1, ob. c1~. (~ota e Di~:rici;nariedade Administrativa", Rl!l•ista 
"Conceitos Jund1cos lndetermrna. osC ·1 • na/ e Ciência Política, ano 3, nº 12, dos Tribunais, Cadernos de D1re1to onst1 uc10 
julho-setembro de 1995, PP· 84 ª 115· 

. d'stin•ione tra norma (o momento dei/a norma) c/1e im-
Si propone cosi la ben 1101~ ' ,- d's r-io11ale e norma (o momento di essa) che 

1 na etre1111·a sce ta ' e ~ . . . 
pone e consen e u '.1.1' • d . tnii're nel suo sigllificato g11md1co esat-. /' 'nistrazio11e eve ricos . 
semp/1cemente ammi . . .0 ie deve semn/icemente determmare I · . ( ) c/re f'amm111rstraz1 1 ,.. . 
to. adatto ai a specie. ... . :r. . 10 alia specie in cui si ;11serisco110. Cf. Fi-
nei /oro sig11ifica10 concreto, "' n1enm~n 53 154 
. b · ( ta 3 da lntroduçao), PP· 1 - · . -

lrppo Satta, o · Ctl. no E das eine Wah/ imter versch1edenen Mo
No original: Im Gegensatz zum ';'1esse11, lãftt rã11men unbestimmte Rechtsbegrif
glichkeiten auf der Rechtsfo/ge1rse11e.d( .. ) Zlt . , · ' '' e1'n Sie fiihre11 trotz ihrer 

- d k · Entschet ungsp1e ra 11 • 
fe den Behor en ·emen . E b is· und sind daher ;

111 
Gegensatz zum · • · best1mmten rge " 

'U11bestimmthe11 zu emem - D halb kan11 auch nicht der Grundsatz 
Em1esse11 gerichtlich voll überp.nijbahr'. es: ~en1•end1111g \'On unbestimmten 

. h bo Besllmmt e1t eme 
rechtsstaatltc ge tener . d Cf Ulrich Hartmann. "RechtsbegrifT, un-h be ' ffen im Steuerrecht /11n em. · . 

8 
· 

Rec ts gn d - b h des Steuerrechts unter ErnschluB voa etn
bestimmter" (~crbete),Han worte: :~h Finanzwissenschafi. Georg Strickroclt 
ebswirtschafthcher Steuerlehre, Frn At, n München Beck· Bonn, Verlag des 

) B d 2 2 neubearb. u. erw. u · ' ' 
et ai (orgs.' an .d 's' rbcrater u Stcuerbevollmãchtigten, 1981, p. 1.118. Wissenschaftl. lnst. · teue · 
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o legislador julgou melhor deixar a decisão ao aplicador da lei, confonne 
seu entendimento.

116 
Garcia de Enteria e Femández também ensinam que 

os conceitos indetenninados não pennitem, num caso concreto, mais que 
uma solução: "ou se dá ou não se dá o conceito", de modo que "a indetenni
nação do enunciado não se traduz em uma indetenninaçào das aplicações 
do mesmo, as quais só pennitem uma ' unidade de solução justa' em cada 
caso".

117 

Ottmar Bühler já enfrentou o tema, em 1914, concluindo que as 
nom1as jurídicas contendo conceitos indeterminados não perdem por isso 
seu caráter coercitivo, revelando-se sua aplicação mero problema de inter
pretação. 

118 

Tratando das subvenções, Zuleeg ressalta que a técnica do em
prego de conceitos indetenninados é comum nas legislações que tratam 
dessa matéria, como fonna de restrição dos poderes da administração, re
duzindo-se, daí, sua discricionariedade. 119 

Vê-se, assim, mais uma vez confim1ado o emprego dos conceitos in
detenninados em matéria tributária, valendo para os incentivos fiscais ( v.g. 
cultura) o que já se via em casos de agravamento (v.g. limitação à dedutibi
lidade de roya/ties): em vez de se falar cm discrionariedade (que não cabe 
nem em matéria de agravamento nem de beneficio fiscal), encontram-se 
conceitos indetenninados, estes sim compatíveis com a legalidade. 

José Marcos Domingues de Oliveira também tratou da questão, com 
conclusão equivalente: "Por outro lado, não se compreende bem a verdadei
ra cruzada empreendida contra o emprego do conceito indetenninado na tipi
ficação tributária porque a teoria da indetenninação conceihtal considera que 
ele é exatamente um instrumento moderno de vinculação do Adminjstrador 
à lei, separando-a do que antes foi considerado campo de discricionariedade 
administrativa'', afinnando "que o conceito indetenninado não implica uma 
indetenninação de suas aplicações; só se pennite 'uma única solução' a en
sejar controle de legalidade da atuação do Administrador". 120 

116 Cf Karl Engisch, ob. cit. (nota 82), p. 116. 

117 Cf. Eduardo Garcia de Enteria e Tomás-Ramón Femández. Curso de Direito Admi-
11is1rativo, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1990, p. 393. 

11 8 Cf. Ottmar Bühler. Die subjektfren óffe111/iche11 Rechie und ihr Schutz in der deu1-
scl1en Verwa/1ungsrechtsprecl11mg, Berlin, Stungan, Leipzig, Yerlag von W. Kohl
hammer, 1914, pp. 27 a 39. 

119 Cf. Manfred Zuleeg, ob. cit. (nota 56), p. 80. 

120 Cf José Marcos Domingues de Oliveira. "Legalidade Tributária, O Princípio da Pro
porcionalidade e a Tipicidade Aberta", Estudos em Homenagem à Memória de Gil
berto de U/hõa Canto, Maria A. M. Carvalho (coord.), Rio de Janeiro, Forense, 1988, 
pp. 205 a 215 (212). 
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. - . . determinados exige o reconhecimento, 
A adm1ssao dos c:~~~,t~:t~~ legais para a ocorrência do fato gerador 

com Rupp~ d~ ~u~ os!nefic~os) serão reconhecidos, a cada caso, pela ad
(o~ ~araª- nuça~ e tribuinte o risco de ver frustrada sua expe~
m1111straçao. Assim, corre o con . . d. 121 Daí a importância 

. riando os cânones da segurança JUn ica. . 
tal!va, contra fi d, "jfjar determinadas co11sec11e11cias 
do instituto da consulta, como om1a . \;d' acuerdos de la Admi11istració11 

1. · • d I wrma a tra11es e 
de la ap 1cac1011 e ~' li aciones que las normas tributaria~ i111p~
co111 los afectados po1 las ob g . . . pe1·1·orde la Administracion den-. d te esa pos1c1011 su 
nen, eros1011an o e11 pa~ .· ,, 122 A par da relevância jurídica do pleno 
i•ada de su poder dec1so110 . d ·nstituto da consulta tem a seu fa
atendiment.o à se~~rança,, o e'.11~~=~~~~ tributária indutora, já que o con
vor dar mais efet1v1dade ª .. i:ro~ ºb t, . a de seu ato, poderá computá-la 
tribuinte, certo da .c~nsequencdJa ~n u ª;; ou não na hipótese legal. 
quando de sua dec1sao acerca e mcorr , ' 

3.2.1.9. Mitigação constituciona.I ~o ~rincípio da legalidade: 
importância das normas tributarias indutoras 

re o dos conceitos indeterminados possa resolver, 
Conquanto º.emp g tTdade própria das normas de interven-

em parte, a nece~s1.da~ de.:~: ~~o se ~evelam eles instrumentos própri
ção sobre o Dom1010 ono , '. ant1ºficaça-o do tributo. Na verdade, 

d · gressa na propna qu . · 
os quan o s.e m d 1 t , ·co da aplicação de conceitos mdeterm1-d cntar em mo e o eon , 

1 
· 

po e-se cob. 1 , !emento inclusive na alíquota. Entretanto, uma ~1 qu~ 
nados e?1 qu.a qu~r e - a .. ;lí uota compatível com o interesse nac1on~I 
se refensse a aphca'Y<l:o d q ·ur1'dica exigido pelo sistema. Dtfi-. 1 . o mírnmo de segurança J • 
Jâ u trapassana . Tbrio a que acima se fez referen-cilmente deixaria tal lei de romper o equ1 ' • . 

· 'd. e a Ordem Econom1ca. 
eia entre ~ se.gurança J~n. ~c:onstituinte, enxergando limitações, decorren-

Ass1m e que o pro~n e o de normas tributárias indutoras, 
tes do princípio~ ~eJ:l~~~:~:0º ce:~~~cional, mitigação daquele. princí
houve por ~e.m ms E~ecutivo dentro dos limües previstos pela let, fixas
pio, ao adrmt1r que o . , d aneiros do Imposto sobre Produtos 
se as ~lí~uotas dos 1T~tos o~t: sobre Óperações de Crédito, Cãmbio, 
lndusmahzados (IPJ) e 

0 
mpbTári (IOF) Também para a contribuição Seguros, Títulos e Valores Mo t t os . 

121 
122 

Cf Hans Georg Ruppe, ob. cit. (nota 67 da Introdução), p. 92. 
Cf César Garcia Novoa, ob. cit. (nota 66), p. 123. 
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de intervenção no domínio econômico relativa às atividades de importação 
ou comercialização de petróleo e seus derivados, gàs natural e seus deriva
dos e álcool combustível (a chamada "CIDE-Combustível"), pode a alí
quota ser reduzida e estabelecida por ato do Poder Executivo (art. 177, § 4° 
1, "b", da Constituição Federal). Essa possibilidade encontra paralelo n~ di~ 
reito comparado, citando-se o caso da Suíça, onde se admite que o legisla
dor. ~onceda ao Executivo "ligar e desligar" a tributação indutora, 
decidindo sobre sua entrada em vigor ou revogação, bem como sobre a va
riação de alíquotas. 123 

As referidas exceções constitucionais apontam uma preferência, por 
~arte do ~onstiruinte, a que os impostos ac ima arrolados sejam veículos de 
mtroduçao de normas tributárias indutoras. Não se trata, outrossim, de 
mandamento constituc ional, j á que nada impede ali convivam nonnas tri
butárias arrecadadoras. Não fosse assim (ie se descoubesse qualquer efei
to arrecadatório), não teria sentido o Constituinte haver tratado da 
repartição das rendas decorrentes daqueles impostos. 

. . Merece ~ola, outrossim, que a identificação de tal mitigação no prin
c1p10 da legalidade insere-se no ordenamento exclusivamente em função 
d'.15 normas tributárias indutoras, não parecendo cabível possa o Executivo, 
diante de mera situação de falta de caixa, valer-se do permissivo constitucio
nal para ampliar seus recursos financeiros, sem prévio exame do Poder Le
gislativo. Sustenta-se tal afirmação na idéia de que se deve buscar, no 
Ordenamento, um sistema, senão unitário, pelo menos coeso, tendendo 
daí, à coerência. Ora, por tudo o que se viu acerca do princípio da legalida~ 
de, decorre a busca permanente, por parte do constituinte do controle da 
atividade do Executivo por meio da lei, em busca da segur~nça jurídica. A 
admissão de que ato do próprio Executivo venha a fixar a alíquota do im
posto (embora nos limites da própria lei) foi concessão do Constituinte 
motivada pela necessidade de conferir ao Executivo instrumento de inter~ 
venção sobre o Domínio Econômico. É nesta esfera que se encontram tanto 
a tributação aduaneira, como o IPI (que é o sucessor do antigo Imposto so
bre Consumo), IOF e CID E-Combustível. Ou seja: não foi aleatória a esco
~ha do Constituinte; não agiu ele de modo arbitrário. Buscou, sim, dar 
unportãncia ao princípio da legalidade, apenas o excepcionando na medida 
em que surgisse a necessidade da introdução de normas tributárias induto
ras, para as quais os referidos impostos serviriam de veículos. 

123 Cf. Pe1cr Bõckli, ob. cit. (nota 52 da introdução), p. 123. 

onnas Tributarias Indutoras e Intervenção l'conõm1ca 263 

Assim a mudança de alíquota dos tributos acima menciona~os será 

feita pelo Executivo no âmbito de s.ua :o.m~etência re~u!atóna._ Tra
tar-se-á, necessariamente, de norma tnbutana mdutora, su1e1ta, entao, ~o 
crivo e aos mandamentos da Ordem Econômica. Ausente qualquer efeito 
indutor, então necessário será o exame pelo Poder Legislativo. Por c.xem
plo, se ato do Poder Executivo incrementa a alíquota d? IOF, mas simul
taneamente são editadas normas do Banco Central visando a anular o 
efeito que 0 referido incremento do tributo p~de'.ia gerar no mer~ado fi
nanceiro, então ficará c lara a ausência do efeito indutor (que sera ~n~la
do ), restando, apenas, 0 efeito arrecadador. Pre~ente apc~as .este. ultimo 
efeito, não se justifica sejam afastadas as garantias const1tuc1ona1s asse-

guradas ao contribuinte. . _ . . . 
Outra conseqüência da ident11icaçao dos refendos tnbu~os ~omo ve1-

culos de normas tributárias indutoras tem a ver com seu pro?no as~e~to 
material: tendo em vista que o Constituinte lhes deu um regime propno, 
para servirem de veículo para nom1as tributárias indutoras, não hav~rão 
eles de incidir além dos campos em que cabe a intei:venção d~ ~~e~u~1v?,. 
Tem esta afirmação efeito prático no que se refere a expressao cre~1to., 
incluída pelo Constituinte no campo da co~petência da União para a ms~1-
tuição do lOF. Por meio do artigo 13 da Lei nº 9~ 779/99, ~r~tende~ o legis
lador fazer 0 imposto incidir, além das operaçoes de credito reahz~da no 
âmbito do mercado financeiro e de capitais, também sobre opera.çoes de 
crédito entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa fis1ca, re~
lizadas dentro do chamado "mercado privado" . A questão é se a expressao 
"crédito'', empregada pelo Constituinte, compreende es~e último mercado, 
ou se limita aos mercados regulados pelo Poder Executivo. . 

Neste ponto, deve-se considerar que o artigo 153, ~·.do t<:_xto ~onst1-
tucional reuniu num único imposto as "operações de credito, cambio e se
guro, 0~ relativas a títulos ou valores mobil.iários''.- Diant: da clareza de 
que se extraem, da redação constitucional, cmco nucleo~ diversos, deve ~ 
intérprete indagar a razão de eles estar~m reunidos. l~ed1atamente, sa.ltara 
aos olhos que a par da questão da legahdad~, o.ra e~~1~ada, tem-~e, ~rnda, 
para as cinco hipóteses, uma exceção ~o ?ropno ?nnc1p10 da antenondade. 
Noutras palavras, embora sejam as hipoteses diversas, recebe~am elas do 
constituinte um tratamento comum. Deve-se compreender, assim, que ~las 
hão de ter algo que as identifique entre si e que as diferencie d~ .outros im
postos previstos pelo constituinte. ~ste aspecto. comum, co~o Jª se r:ssal
tou acima, é sua propensão a servirem de veiculo. Pª'.ª a mtroduç~o de 
normas tributárias indutoras. Daí a decisão const1tuc1onal de reum-los. 
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São, em síntese, áreas sensíveis, que exi em a interv -
mento por parte do Poder Públ" - g ençao a qualquer mo-
ções como a legalidade ou a an1t~~;~~a~~~cndo, então. dobrar-se a restri-

. Ora, se isso é verdade. claro também que a expressão "crédito" d 
~:~ in~:rpr~tada no contexto visado pelo constituinte, i.e., uma área se~~~ 

, q exige,. a qualquer momento, a intervenção do Poder Público D . 
p~~~nta seguinte:. o mercado de crédito privado é de tal scnsibilidad:1: 
p de merecer intervenção constante do Pod p. bl" . , 
dos mercados d • b' . er u ico, a semelhança 
resposta negat1· eacdam io, seguros, titulos e valores mobiliários? Diante da 

v , eve-se entender que " ·d. ,, 
tituinte é apenas o concedido no d oficre •t? a que se refere o Cons
do razão para se i·n 1 . merca o inance1ro. Em síntese: inexistin-

c u1r o mercado d ·d. · 

~:~:b~~%~~~:~~:~:t~:~~;pn~idado pe~o c~~~~~t~:~~:~~ã~n~:~á ª:q:.~~:sm~r~ 
e competencia da União. 

3tr.21'b. lu.tl'O'. Re~edrva de lei formal: uma revisão diante das normas 
anas m utoras 

O subprincípio da rese d 1 · " 
bula

, . . . rva e e1 iormal faz crer que em matéria tri-
na, somente a lei mstru e t · r 

ção pelo Poder Legislativ m n º-que tmp ica o duplo controle (aprova-

instituição ou majoração :e e~~~~~~. pelo Poder Executivo), permitiria a 

Desde os decretos-leis · . . pelas medidas . , . , no reg11~1e conslltuc1onal anterior, seguidos 

verdade, a exiJ~~~:s~~~s{ Fo:~~~:~:t:r:~t~~:s~~~~ ~u~nexiste, em 

~~ ª
0 
E:enda Codnst ituci~nal nº 32, de J I de setembro de ~~O 1 e~=s~~~:~~~ 

matéria~~~e;t~ria~s medidas provisórias, expressamente as 'admitiu na 

. Não obstante a repetida jurisprudência favorável ao e 
medidas provisórias em matéria tributária parte da d 1r· mpregdo das 
e le deve ser restrito a casos '. . ou ma enten e que 
contestáveis 124 Assim S he~ q~e a relevanc1a e urgência se tomem in
cabíveis ar. '. ac ª. : mon Navarro Coêlho afirma serem elas 

e ii) instiiui;ã~sd~a;~sp•;é~~~~:ç:~:e i~~~sto~ extraor~in~ios de guerra 
iminência e calamidade públ' O pu sonos e emergencia (guerra, sua 

ica. utros casos não haveria, já que outras 

124 V. revisão bibliográfica sobre o tema in Guilhe e . " . . . 
Legalidade no Direito Tribulário" . rrn. ~ezar~h. ? Prmc1p10 da Estrita 
223 (21 O a 211 ). , Revista de D1ret10 Tnblllario, nº 73, pp. 194 a 
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hipóteses de urgência e relevância em matéria tributária teriam sido pre
vistos pelo próprio constituinte, que teria tratado de assegurar caminho 
alternativo àquelas medidas provisórias, dispensando mesmo a lei para 

sua instituição. 
125 

Em matéria de nonnas tributárias indutoras, mesmo esse posiciona-
mento merece ser revisto, já que a intervenção sobre o Domínio Econômi
co pode revelar-se urgente e relevante. Confom1e já se viu, a referida 
intervenção não se limita aos impostos, podendo dar-se por meio de qual
quer espécie tributária. Tampouco se exige que a intervenção se dê apenas 
pelos impostos aduaneiros, !PI e IOF; ao contrário, pode o legislador esco
lher qualquer tributo para servir de veículo para sua nonna tributária indu
tora. Daí ser necessário aceitar que as normas tributárias indutoras, mesmo 
que se formulem por meio de instituição ou aumento de tributos, podem ser 

objeto de medidas provisórias. 

3.2.1J1. Reserva absoluta de lei 

Na Espanha, a reserva de lei é entendida no sentido de "reserva rela
tiva o atenuada, que consiste en exigir la presencia de la ley ta11 só/o a 
efectos de determi11ar los eleme11tos f1111dame11tales o identidad de la pres
tación establecida, pudiendo confiarse ai ejecutivo la i11tegració11 o desar
rollo de los restantes elementos". Assim, os elementos que devem ser 
previstos pela lei são apenas aqueles "fundamentales que sirven para indi
vidualizar/o y, concretamente, los sig11ientes: sujetos activo y pasivo dei 
tributo y heclto imponible; 110 seria, por e/ contrario, absolutame11te preci
sa la regulació11 por ley de la base, si dada la delimitación legal dei heclto 
imponible, la configuración de la base (co11cepto y dimensio11es) 110 deja 
margen de arbitrio o discreciona/idad a la Admi11istración /legado el mo
mento de su determinación individuar'. Quanto às alíquotas, "es suficiente 
que la /ey fzje 'los limites máximo y mínimo entre los que debe quedar com
prendido e/ porcentaje' aplicable a la base".

126 

Também na Suíça, encontra-se maior espaço para as normas tributári-
as indutoras, diante da reserva relativa, já que se admite que o Poder Execu
tivo regule o momento da entrada em vigor ou da revogação de leis 
tributárias, bem como, em certa medida, as aliquotas.

127 

125 Cf. Sacha Calmon Navarro Coêlho, ob. cit. (nota 234 do Cap. Il), p. 31 O. 
126 Cf. José Luís Perez de Ayala e Eusebio Gonzalez, ob. cit. (nota 132 do Cap. li), pp. 

164·165. 
127 Cf. Peter Bõckli, ob. ciL (nota 52 da Introdução), p. 123. 



266 
Lu1s 1 duardo S h . e oucn 

Tal raciocínio não se estend . 
e .d. T · cao Bra' 1 N o 1go nbut<írio Nacional. todo si · os termos do artigo 97 do 
t ·b t · · d s os aspect d h" · · · n u ana evem estar previstos . os a 1potese de mc1dência 
: . ern lei. O t . 

patno, portanto, por regular 0 princ· . P ou o legislador complementar 
1 d 1 · . 1Pto da le 1 ·d . so uta e c1: a totalidade d·i nrte· · ga 1 ade a part11· da reserva ab 

, . ' " na lribut d . ' -
mente por lei, ou por atos com foi·ç d .ª a deve vir regulada exclusiva-
! . 1 . a e lei e ... 
e1 comp ementar' 1r a adotar a r · ontra a poss1b1lidadc de no\'a 

. . , eserva rei . . . . ' 
quando o constttumte quis que alg atl\ a, ha que se considerar que 
d . d um elcrn d . . . . • eixasse e ser fixado em lei diºss ento a h1potese de 111c1dencia 

' e-o exp 
tanto, apenas para as alíquotas de 1 . ressarnente. Isso ocorreu, entre-
d D . 1 . a guns irnpo t . o. ai cone u1r-se que para os de . . s os, conforme ac11na referi-
d . . rna1s tnbt t 
o propno texto constitucional. 1 os, a reserva absoluta decorre 

3.2.1.J 2. Administração tribut · ·. 
ana e re 1 -gu açao econômica 

_ ? e~~r~~o de normas tributárias ind . . 
çao tnbutanaJa não mais se dele · utoras implica por vezes a rela-

. . rrn1nara · ' ' ' 
contnbumte. fazendo-se presente partir de uma relação entre fisco e 

- o concurs d traçao. 0 e outros órgãos da adminis-
Com efeito, é freqüente que o 1 . 

determinados beneficios fiscais ao egisl_ador condicione a concessão de 
ri .ti - - curnpnrn d ce 1 ica~o nao fica a cargo do fisco. 12s . ento e certos requisitos, cuja 

Decreto n 3.827, de 31 de maio de 200~ss1m, por e~emplo, o artigo 3º do 
Imposto sobre Produtos Industriar d , que reduzia a zero alíquotas do 
1 - d · iza os sob açao e u111dade geradora de energ· . . re produtos destinados à insta-

e fi .d . ia eletnca d" . qu a re en a u111dade tivesse projet . • con 1c10nava o beneficio a 
Energia Elétrica - ANEEL. Outro 

0 
autorizado pela Agência Nacional de 

fi . d . exemplo . 
sca1s a Lei nº 8.661 de 02 de · h sena a concessão de incentivos 

' JUn o de 199 
de um Programa de Desenvolvime 3, dependente da aprovação 

d M . . nto Tecnol' . 
cargo o mistério da Ciência e T . og1co Industrial (PDTI) a 

1 · . ecnolog D ' 
cu tura1s (Lei nº 7.505 de 02 de · Ih 1ª· o mesmo modo, incentivos 
M. . ' . ' JU O de 1986) 1111steno da Cultura. dependem de cadastro do 

Evidencia-se, mais uma vez d 
. d . . 'o cspre d. . 

as 111 utoras dos Imutes clássicos d . n 1mento das nonnas tnbutári-
b. · · 0 Pnnc· · 

o ~ehv1dade preconizada pela teo · . ~pio da legalidade: no lugar da 
- t "b . . na trad1c1 1 çao n utana nasceria independent ona , segundo a qual a obriga-

emente de 1 . • . qua quer mterferenc1a das 

128 Cf. Hans Georg Ruppe, ob. cit. (nota 67 d 1 
a ntrodução), p. 93. 
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partes, fisco e contribuinte, constatam-se ocasiões ~m que um ato da Admi
nistração (aprovação ou não de um programa) sera relevante para a produ
ção de conseqüências tributárias. 

3.2.2. Princípio da anterioridade 

3.2.2. l. Precedente: o princípio da anualidade 

O princípio da anterioridade é sucessor, no sistema constituc~onal 
brasileiro, do princípio da anualidade. Este, ~or sua ve.z, tem su~ ong:m 
confundida com a própria legalidade, concretizando. dai, a autotnbutaçao: 
depois de justificar suas necessidades, o soberano obtinha o con_sentimento 
de seus súditos para a cobrança de tributos. Esta, por sua vez, vmculava-se 
aos gastos consentidos e por isso a autorização ape~as era ~ada pa_ra o pe
ríodo a que se referiam os gastos. Daí a origem da vmculaçao do tributo ao 
orçamento: a autorização legislativa somente valia para o período coberto 
pelo orçamento, fazendo-se necessária nova autorização a cada nov~ orça
mento.129 Esta autorização, lembra-se, era para estabelecer uma receita ex
traordinária, ou seja, para cobrir gastos esporádicos, ocasionais e, por isso, 
temporários. no Concretizava-se, então, o princípio da anual_idade. . 

A anualidade encontrava-se na proposta de Montesquieu, que assim 
argumentava: "Se o poder legislativo estatui, não de ano em_ano, mas para 
sempre, sobre a arrecadação do dinheiro público, corre o nsco de perder 
sua liberdade, porque o poder executivo não mais dependerá dele e, quand~ 
se possui para sempre tal direito, é assaz indiferente que o mantenha para s1 

tr 
,,l31 

ou para um ou o. 

129 

130 

131 

"Da primitiva necessidade de o Soberano o~le~ º-consen_so dos_ c~rpo: represe~tati
vos para cada exigência de auxílios e contnbu1çoes, denva a h~1taçao da va~1dade 
das leis fiscais a um ano, ou a necessidade de o Governo ser previamente autonzado, 
cada ano, a proceder à arrecadação dos tributos." Cf. Victor Uckmar, ob. cit. (nota 

40), pp. 42 a 44. . . . . ,, . . . 
Cf. Flávio Bauer Novelli. "O Princípio da Anualidade Tnbutana , Revista de D1re1ta 
Administrativo, vol. 137, jullset. 1979, pp. 1 a 41 (8). . 
Cf. Montesquieu (Charles-Louis de Secondat, Barão de la Brêde e de Montesquieu). 
Do Espírito das Leis (tradução de Bertrand Brasil}, vol. 1, São Paulo, Nova Cultural, 

t997, p. 209. 
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A primeira vez em que apareceu . 
francesa de 1791 segundo a I" ex~re~samente fo1 na Constituição 

' qua as contnbu - · bl · das e fixadas a cada ano pelo 1 . . içoes pu icas serão delibera-
do último dia da sessão subse~~~~e eg1sl~t1v.o e não ~odcrão subsistir além 
novadas". u~ , se nao tiverem sido expressamente re-

Hoje, a anualidade se encontra º d . 
ção Belga: "Os impostos que b fi ~onsaºra a no artigo 171 da Constitui-
- ene 1c1em o Estado ·d sao votados anualmente As . a comu111 ade e a região 

por um ano, se elas não .fore~~:o~~~~: ~~1;~1ecem nã~ têm força senão 
como corolário da anualidad d . aquele pais, a regra é vista 
par da busca de um controle eolí~i~~çamento, f'.u?da~entando-se, assim, a 
cos, na necessidade de adaptap 1 sobre a utilizaçao dos recursos públi-

r regu armente a 1 · - d dos recursos do Tesouro. u~ ava raçao as necessidades e 

Em análise histórica Aliomar Bal . 
anualidade esteve sempre ,pres t ee1ro sustenta que o princípio da 

. en e nos textos consftu · · . . 
at~ a Emenda Constitucional nº 1811965 135 N- 1 c1ona1s bras1le1ros, 
pnncípio, entretanto presente na C ft : - ao se encontra o referido 
em seu lugar, a anterÍoridade sei a dons J u1çlao d_e. J 988, na qual aparecem, 
de . , ~ o ano ca endano (art 150 III "b") . noventa dias, no caso das contn·b . - . . . , , 'Seja 

u1çoes soc1a1s (art. J 95, § 6º). '36 

3.2.2.2. Anterioridade 

De sua origem histórica . , . 
hoje limitando a assegurar ao'!º~~ ~ardou ~ pnnc1p10 da anterioridade, 
do tributo e sua incidência que nd umdte um Intervalo, entre a instituição 

. ' po e ser e um ano a po h mos do artigo J 50 IlI "b" I . . . . ucas oras. Nos ter-. ' ' , a e1 que mst:Jtu1 ou · · 
em vigor no ano-calendário t . .majora o tributo deve estar 

132 

133 

134 
135 
136 

an enor ao de sua mcidência. A lei publicada 

No original: Les contributions publi ues s . . 
parle corp législatif et nepourro t q b . eront déli~erees et fixées choque année 

· n su sister au dela d d · · su1va11te, si e//es n 'ont pas été • u em1er 1our de la session 
(nota 40), p. 44. expressement renouvelées. Cf. Vicl.or Uckmar, ob. cit. 

~o original: Les impôts au profit de l 'État de l . • 
tes annue//ement. Les réoles . l • b : ª communaute et de la region sont vo-

o qut es eta lissent n 'ontfi 
sont pas renouvelées Cf. Elisabcth w ·11 o~c~ que pour un an si elles ne 
Pouvoir Financier Bruxelles 8 1 

1 
emart. les limues Constitutionnelles du 

Cf.Er . ' ' ruyant,1999,p. 135. 
Cf.. A/.sabeth W1ll~mart, ob. cit. (nota 133), pp. 135-136 

. iomar Baleeiro, ob. cit. (nota 162 do Ca . 
Sacha Calmon Navarro Coêlh . p. 11), PP· 52 a 60. 

. . • . o apresenta interessante estud b 
sua mex1stenc1a no texto de 1988 Ob . o so re a anualidade e 

. . c1t. (nota 239 do Cap. II), pp. 315 a 319. 
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em 31 de dezembro, portanto, já incidirá sobre fatos que ocorrerem nas pri
meiras horas do ano seguinte. Embora pífia, trata-se de garantia que não 
pode ser afastada sequer por emenda constitucional, confom1e decidiu o 
Supremo Tribunal Federal.137 

No que se refere às contribuições sociais destinadas à seguridade so
cial, vigc regra especial, que prevalece sobre a geral, acima descrita: para 
elas. impõe o constituinte um intervalo de noventa dias entre a publicação 
da lei e sua incidência (artigo 195, § 6º). Irrelevante, nesse caso, o 
ano-calendário. 

Finalmente, ainda sobre o tema da anterioridade, deve-se mencionar 
a recente introdução, pela Emenda Constitucional nº 42/2003, da alínea "c" 
no art. 150. 1 II , do texto constitucional, vedando a cobrança de tributos "an
tes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou". A referida norma em geral não dispensa a ante
rioridade em relação ao ano-calendário, regulada pelo inciso anterior, daí 
decorrendo a regra de que ambos os mandamentos devem cumprir-se si
multaneamente. Ou seja: a partir da edição da referida emenda, são rele
vantes tanto o ano-calendário como o intervalo de noventa dias. 

3.2.2.3. Exceções constitucionais à anterioridade e normas 
tributárias indutoras 

Para o estudo das normas tributárias indutoras, importa ver que o pró
prio constituinte, a exemplo do que fizera com o princípio da legalidade, 
também houve por bem conferir ao legislador tributário agilidade para ins
tituir ou aumentar alguns tributos. A agilidade, no mais das vezes, se expli
ca por o constituinte haver visto nas espécies tributárias assim 
excepcionadas veículos adequados à introdução de normas tributárias in
dutoras. Nesses casos, em lugar de se condicionar a instituição ou aumento 
de tributo ao ano-calendário ou ao intervalo de noventa dias, sua conve
niência e oportunidade se julgam a partir dos ditames da Ordem Econômi
ca, na qual se inserem. Estendem-se, aqui, as conclusões acima, quando do 
estudo das exceções constitucionais ao princípio da legalidade. 

Não só para a introdução de normas tributárias indutoras, decidiu o 
legislador constituinte excepcionar a anterioridade. Também dela estão li-

137 Cf. ADln 939-7-DF-medida cautelar (Rei. Min. Sydney Sanches, j. em 15.09.93) 
DJU de 17.12.93, p. 28.067, Repertório 108 de Jurisprudência, ementa 1n o2s. 
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vres o imposto extraordinário em caso de guerra e os empréstimos compul
sórios "para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade 
pública e de guerra externa ou sua iminência" (artigo 148, 1, da Constitui
ção Federal). A razão da exceção está, claro, na emergência que justifica a 
própria instituição dos tributos; não necessariamente haverá norma induto
ra, já que se trata de hipóteses cm que o constituinte concebeu a relevãncia 
de recursos imediatos para a União. Nada impede, outrossim, que também 
ali se insiram normas tributárias indutoras, conforme já se discutiu acima. 

Descartadas as exceções constitucionais, o emprego de normas tribu
tárias indutoras deverá dobrar-se ao princípio da anterioridade, seja do 
ano-calendário, seja do intervalo de noventa dias, quando delas decorrer 
instituição ou aumento de tributo. 

3.2.2.4. Anterioridade e isenções 

Interessante para o estudo das normas tributárias indutoras é, outros
sim, a questão da revogação de isenções, já que por meio delas podem sur
gir nonnas tributárias indutoras; excepcionalmente, também sua 
revogação pode ser meio de intervenção sobre o Domínio Econômico. 

Acerca da revogação das isenções, pacificou-se a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula nº 615. 138 Na doutrina, o 
tema continua controverso, com respeitáveis argumentos favoráveis à ob
servância da anterioridade também na isenção. 139 

3.2.3. Princípio da irretroatividade 

Em levantamento efetuado no direito comparado, Klaus Tipke con
clui não se poder falar em uma universalidade do princípio da proibição da 
irretroatividade da lei tributária: segundo o entendimento da corte constitu
cional da Áustria, inexiste naquele país tal princípio, nada impedindo que o 
legislador austríaco dê efeito retroativo à exigência tributária, desde que 
não fira a igualdade; na França, somente se reconhece a irretroatividade da 
lei penal, sendo o parlamento o maítre de legalité, que expressa a vo/onté 

138 Súmula 615: "O Princípio Constitucional da Anualidade (Par. 29 do an. 153 da CF) 
não se aplica à revogação de isenção do ICM." 

139 Cf. José Souto Maior Borges, ob. cit. (nota 50 do Cap. 1), pp. 94, 11 3·114; Ricardo 
Lobo Torres, ob. cit. (nota 192 do Cap.11), p. 102; Hugo de Brito Machado, Temas de 
Direito Trib111ário, São Paulo, Rcv. dos Tribunais, 1994, p. 125. 
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. . . . te uma proibição do efeito retroativo da . . / . Bclgica tampouco ex1s 
ge11era e, na . . . / d bon sens· em Luxemburgo tam-. ·b · · e e apenas uma 1eg e e ' 

14
0 

lei ln utana, qu . 1 • 'b' -o da relroatividade. A con-• 1 st' tuc1ona a pro1 iça 
bém se nega rnve con i . D . . depois de estudar os sistemas 
clusão semelhante chegou Sampaio ona, 141 

'd lt'l'a Arocntina e França. 
dos Estados U111 os, a i .' :' ndarn"11to constitucional tratando da · · 1 mão mcx1ste ma • ~ 

No. ~1re1to a e . ~ .. a Esta decorre de constrnção jurisprul~e~-
irrctroat1v1dadc da lei tnb.ut~rd1.'. d fiança assegurada pelo princ1p10 

d teção JUrt 1ca a con · 
cial, basca a na pro I' S nner 142 desenvolveram-se na-
do Estado de Direito. Conforme cxp ica pa . '.d d . 

. s acerca da retroat1v1 a e. 
quele país as segumtes re~ra. 'd' onfiança se o cidadão deveria con-

- Não merece proteçao Jllrt ica a e . , .. 
'bTd d d a sanção legal vir a surgir, 

tar com a ~os~- 1 i -ª e dec contar com o direito existente, se este não é ela-
- O c1da ~~~ao po ' legislador deve ter a possibilidade de 

ro ou é contrad1tono; nestes casos,º- . .' . 
. nte a situaçao Jund1ca; . 

esclarecer, retroat1vame ' . 'l.d o legislador pode validá-la retroat1-
- No caso de uma norma tn\ a ' a, . . . 

o cidadão seja surpreendido por isso, 
varnente, sem que . . tes decorrentes do bem comum, 

F. 1 te motivos determman ' . 
- ma men , . 'd'ca podem justificar uma superiores ao mandamento da segurança JUíl 1 , 

norma retroativa. . d'sti'nça-0 entre a retroatividade d' ntada assnn a 1 
Encontra-~e se irne_ ica' e a ret;oatividade imprópria (ou retrospec-

propriamente d1ta (ou autent ) ". b ' na Itália e nos Estados Uni-
. 1 • como o 101 tarn em . . 

tiva), aceita naque e pais . b i'leiro 143 Das lições do d1re1to 
. - estende ao sistema ras · . . 

dos, mas que nao se 1. _ de que 
0 

terna da irretroat1v1dade 
comparado extrai-se, entretanto'. a .~~~.busca-se proteger a confiança do 
passa pela questão da segurança JUr: ic . 

. . ·tu ão J. urídica ex 1stente. 
contnbumte na s1 aç d tributárias indutoras, entretanto, 

Quando ~e ve~a acerca ~;i~:::s cores: a par da segurança jurídi
parece que a d1scussao devedassfi . . das normas tributárias indutoras, em 

· d ar acerca a e 1cac1a . . -
ca, deve-se tn ag _ d'ti mportamentos do contr1bumte, nao 
si. Tendo elas.ª ~nç~o d: mo 1b1car coquais o contribuinte já não tem mais 
podem elas atmg1r s1~aço:s s~ re as 
qualquer controle ou influencia. 

. ( 19 d Introdução) vol. I, p. 179-180. 
t 40 Cf. Klaus Tipke, ob. cu. no.ta 06 . a Da Lei Tributária no Tempo, São Paulo, ed. do 
141 Cf. Antonio Roberto Sampaio na. 

autor, 1968, PP· 123 ª l~O. 385-386. 
142 Cf. Hans Spanner, ob. Cll. (noota 5~ dobe:~ ~~~~~-147 do Cap. 1), PP· 191 a 204. 
143 Cf. Misabel Abreu Machado Cl'Zl, o . 
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Assim, por exemplo, quando, em 23 de dezembro de 1994. o Decreto 
nº 1.343 aumentou a alíquota do imposto de importação de diversos produ
tos, muitos foram os contribuintes que apelaram ao Poder Judiciário, ale
gando retroatividade da nonna tributária. A jurisprudência finnou-se em 
sentido contrário aos contribuintes, constatando que o fato gerador do im
posto somente se dá com a entrada da mercadoria no território aduaneiro 
descabendo, daí, cogitar de desrespeito ao princípio da irretroatividade.144 ' 

Outra poderia ter sido a solução, tivesse sido ponderada a natureza da 
nonna que majorou o tributo, quando se revelaria nonna tributária induto
ra, visando a inibir a importação de diversos produtos, dada a precária situa
ção da balança de pagamentos do País. Ora, nesse caso, a norma somente 
poderia atingir aqueles contribuintes cujo comportamento pudesse ser in
fluenc iado por ela. Tratando-se de mercadoria já adquirida e embarcada, 
objeto de contrato firme e irretratável, a decisão do importador já não mais 
poderia ser influenciada pelo incremento da carga tributária. Neste sentido, 
já não poderia subsistir a nonna tributária indutora, porque nada induziria. 
Ausente o efeito indutor da nonna, no caso concreto, então caberia a obser
vância das garantias ~onstitucionais próprias das nonnas meramente arre
cadadoras, como a anterioridade. 

Igual ponderação poderia ser útil no trato do tema da aplicabilidade, 
ou não, da Súmula 584, do Supremo Tribunal Federal,145 cuja superação é 
hoje apontada pela doutrina146 e que também na Alemanha gera igual in
dignação.147 Caso se trate de introdução de nonna tributária indutora, então 
somar-se-á mais uma argumentação contra sua aplicação no exercício em 

144 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Constitucional. Tributãrio. Importação: Alí
quotas: Majoração por :110 executivo. Motivação. Ato. Imposto de importação: Fato 
gerador. C.F., art. 150, 111, "a" e art. 153. 1. RE 225.602. Recorrente: União Federal. 
Recorrido: Destilaria Baia Formosa S/A. 

145 "Ao Imposto de Renda calculado sobre os rendimentos do ano-base, aplica-se a lei 
vigente no exercício financeiro em que deve ser apresentada a declaração." 

146 Cf. Luciano da Silva Amaro. ··o Imposto de renda e os principios da irretroatividade e 
da anterioridade", Revista de Direito Tributário, ano ?, julho/dezembro de 1983, n .. 
25f26, pp. 140 a 158; Misabel Abreu Machado Derzi, ob. cil. (nota 147 do Cap. 1), pp. 
200 e ss.; Sacha Calmon Navarro Coêlho, ob. cit. (nota 239 do Cap. 11), pp. 319 e ss. 

147 Heinrich Wilhelm Kruse, ob. cil. (nota 179 do Cap.11), p. 58, relata que a jurispru
dência do tribunal constitucional daquele pais permite que a lei tributária seja modifi
cada durante o curso do ano-calendário, com efeito retroativo, o que, para o festejado 
autor, é um erro. Cf. também Klaus Tipke (Tipke/Lang), ob. cit. (nota 17 da Introdu
ção), p. 114, com vasta bibliografia. 
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. . . dos os fatos que seriam influenciados pela norma tri-
curso, se p transcorri 
butária indutora. t 1 raciocínio deve ser estendido, tam-

Por fim, d~ve-.s~ r~ssaltar qt~e :e· a benéfica ao contribuinte: nenhum 
bém, à norma tnbutana indutora,.q - J etroativa de um incentivo fiscal; se 

. d encontrar na ap icaçao r , . 
scnttdo se?º e.. . hi ótese desejada pelo \eg1slador, sem q~e .ª 
o contribuinte p incorre~ na . p li 1 a concessão deste configura pnv1-

º d pelo mcent1vo isca, . 
tanto fosse movt o . . t o "'indamento constituc1ona\mente 

. - usltficada por ou r Lc • • 
\égio odioso, se nao J b neficio retroativo não para mcent1-
válido (por exemplo: .concede-seu: u~ outros contribuintes se vejam mo; 
varo próprio beneficiado, mas par. q "efeito-carona" acima já referido, 14 
tivados a idêntica atitude). Ter-~e-a: orma tributária indutora de caráter 
decorrente da aplicação retroativa a n 

benéfico. 

P 
. . ·o da igualdade e seu corolário: princípio da capacidade 

3.2.4. nnc1p1 
contributiva 

ti Sacha Calmon Navarro Coê\ho que 
Em feliz ~assag:m, : t;c~~ade contributiva e extrafiscalidade for-

"igualdade na tnbutaçao,14c9 PE . 'orma se diante da constatação, que 
. · d · " sta teia 1' - · roam uma mtr1ca a teia . d -o se opõem igualdade e des1-

. 1· - d Ruy Barbosa e que na . 1 
se extrai da içao e . '- onsiste senão em quinhoar des1gua -
gualdade: "A regra da iguald.ade nao e desigualam. Nesta desigualdade 

. . a medida em que se . 1 . 
mente aos dest~ua1s, n. . \d d aturai é que se acha a verdadeira e1 
social, proporcionada a des1gua a e n ' 

da igualdade."
150 

. d neste passo a preciosa lição de 
. · ·b ta' a recor a-se ' Em matena tr1 u n ' . . ~ d ·gualdade não exige tratamen-

. d d que 0 pnnc1p10 a 1 
Klaus Tipke, no senil o e . - . d. tica mas impõe-se a igualdade a 
to idêntico a contribuintes em s1tuaça~~ e~o e~uivalente. Diversamente da 
contribuintes que se encontrem em s1 açata pois como uma categoria re-

. 1 ·gualdade se apresen , • _ 
identidade, abso uta, a 1 - . - equivalente em relaçao a uma 
\ativa: dois contribuintes ~tão. e~s~1tuaçao 
medida (tertium comparatwms). 

148 
149 
150 

151 

Cf. p. 63, supra, item 1.1.3.4. 'lho ob. cit. (nota 239 do Cap. li), p. 32~. 
Cf. Sacha Calmon Nava~o Coê ' 18" edição, Rio de Janeiro, Ed1ouro, 200 I, 
Cf. Ruy Barbosa. Oraçao aos Moços, 

p. 5K15. T" ke ob cit (nota 16 da Introdução), p. 54. cr. aus tp • . . 
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. S~mente se pode aplicar, portanto, o princípio da igualdade, quando 
se 1dent1fica uma ou mais medidas de comparação. Tais medidas são deno
~inadas por Tipke princípios. São eles que dão conteúdo ao princípio da 
1g.ualda~c2 que é, em si, vazio.152 Uma vez eleitos os princípios básicos para 
a mst1tu1çao de determinado tributo, fica o legislador obrigado a aplicar coe
re1~temente as medidas impostas pe la Constituição (princípios constitucio
nais) ou as que ele mesmo elegeu (princípios legais), sob pena de ferir o 
princípio da igualdade. Confira-se: "Sem a adoção de princípios, não há 
com~ comparar. carecendo a aplicação do princípio da igualdade de uma 
medida e, portanto, de uma fundamentação. Só à luz dos princípios abran
gentes e relevantes é que se pode dizer se o princípio da igualdade foi ob
servado ou ferido. Entretanto, pela falta de uma medida de comparação a 
in~xi~t~ncia ~e princípios, o caos jurídico, não provoca uma negação do 
pnnc1p10 da igualdade e, pois, à justiça. Ao contrário, a inexistência de 
princípios constitui abuso, por parte do legislador, de seu poder discricio-
11ário, ou arbítrio e, pois, uma ofensa básica ao princípio da igualdade e, 
ao mesmo tempo, à justiça'' (grifos no original). 153 

. _Tem-se, p~is, que a aplicação do princípio da igualdade pressupõe a 
ele1ç~o ?e medidas (princípios). Algumas delas são eleitas pelo próprio 
const1tumte; outras vão sendo definidas pelo legislador. Umas e outras 
obrigam o legislador: as primeiras, porque não podem deixar de ser obser
vadas; as últimas, porque o legislador somente poderá deixar de as obser
var se as retirar da legislação como um todo. Fere a igualdade o arbítrio: 
para algumas situações, observa-se determinado princípio, para outras não, 
s~m que se encontre motivo jurídico para a discriminação. Por motivo jurí
dico entender-se-á, por sua vez, outro princípio, a motivar nova distinção. 
. . .ºque se impõe notar, mais uma vez, é que, sendo pluralista o sistema 
JUnd1co, tampouco única será a direção imposta pelas diretrizes constitu-

152 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 65 do Cap. I), p. 330. 

153 No orig~na l : ?hne ein Prinzip ist Vergleichung nicht mõglich.fehlt der Amvendung 
des G/e1c/1he1tssatzes der maf3stab und damit die Grundfage. ob der Gleichheitssatz 
beacluet oder ve/etzt worden ist, kann nur auf grund des insclhãgigen, relei•anten 
P~inzips beurte'.ft werden. Pri11zipienlosigkeit. rechtliches Chaos, beivirkt jedoch 
nic~t ma~gels emes Vergleichsmaflstabs die Vemeinung eines Verstof3en gegen den 
G~e1chhe1tssatz und damit gegen die Gerechtigkeit. Vie/mehr ist Prinzipienlosigkeit 
M1 brauch der gesetzgeberischen Gestallungsmacbt oder Willkür und damit ein 
G~ndversto gegcn den Gleichheitssatz und zugfeich gegen die Gerechtigkeit, in 
D1.e .sreuerrechtsordnung, ob. cit. (nota 19 da Introdução), p. 345. Destaques no 
ongmal. 
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cionais e legais. Ao contrário, formam eles u.m co~junto mult'.dir.ecional, 
de cujo encontro se haverão de encontrar s1tuaçoes comparaveis._ Ca.da 
uma dessas diretrizes estará sujeita, ela mesma, ao controle de conslltuc10-
nalidade.154 . 

Para 0 controle da constitucionalidade, tratou o próprio constituinte 
de arrolar algumas das hipóteses em que se c.ons~derará a ocorrênc~a d~ um 
privilégio odioso, ie, fatores que .não se ~c.e1tarao como base do d1scnme~1 
por expressa disposição constituc1onal. 1 ais fatores se en~~n~r~m nos arti
gos 150, li, 151 , \ 52 e 173.155 O artigo 15~, 11, vcd~ os pnv.i1e.g1os das pro
fissões e neste sentido, reforça a garantia do Paragrafo Urnco do artigo 
170, que' trata do livre-exercício de qualquer.ativida?e econômi~a. 156 

Ga
rantindo a unidade econômico-política do Pais, o artigo 151 pro1be a con
cessão de privilégios pela União e o arti~~ 152, pelo~. E~tados e 
Municípios, excetuados os concedidos pela Uma?_ para o e~U1libno ~o d~
senvolvimento econômico entre as diferentes reg1ocs do Pais (o qu~ unph
ca não ser privilégio odioso, e daí ser parâmetro expressamcn~e aceito pelo 
Constituinte, a diferenciação entre regiõe~ do País, q~tando ligado a

0

tem.a 
de desenvolvimento ). 157 Finalmente, o artigo 173 pro1be, em seu § 2 , pn-
vilégios para empresas públicas e sociedades de economia mista. _ 

Tampouco se aceitarão como parâmetro~ aq~el_es q~e, conquanto nao 
expressos na Ordem Tributária, implicarem d1scnmmaç~o que afronte v~
\ores assegurados constitucionalmente, como o .:ex~ (artigo 5º, I), ~ man~
festação do pensamento (artigo 5º, N), consctenc1a e crença (artigo 5 , 
VIII), raça (artigo 5º, XLII), a família (artigo 226) ctc.

158 
. 

Parâmetros expressamente aceitos são, por exemplo, a capacidade 
contributiva (artigo 145, § 1º);159 a essencialidade (artigos 153, § 3º, l e 
155, § 2º, lll);160 o destinoaoexterior(artigo 153, § 3º, m, artigo 1:5. § ~º, 
X, "a" e artigo 156, § 3º, II); o uso da propriedade segundo su~ funçao s~1al 
(artigos 153, § 4º e 182, § 4°, II);161 localização e u~o do imóvel <ai:igo 
156, § 1 º, II); o ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperallvas 

154 Cf. Elisabelh Willemart, ob. ci1. (nota 133), p. 172. 
155 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 65 do Cap. I), p. 375. 

156 V. p. 102, item 1.2.3.10. 
157 V. p. 311, item 3.2.6, infra. 
158 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 65 do Cap. 1), pp. 416 a 434. 

159 V. p. 281, item 3.2.4.1, infra. 
160 V. p. 300, item 3.2.4.6, infra. 
161 V. p. 298, item 3.2.4.5, infra. 
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(art igo 146. lll. "c"): tratamento diferenciado às microempresas e às em
presas de pequeno porte (artigo 179) etc. 

Além desses casos especia is. os parâmetros escolhidos deverão ob
servar as qu~tro.re~r~s de C:ls~ Antonio Bandeira de Me llo: i) que não seja 
apenas um soo md1v1duo atmg1do pela discriminação: ii ) que cada fator de 
discri111e11 consista num traço di ferencial. locali7ável nas pessoas ou s itua
ções (não lhes seja a lheio): iii ) que exista um nexo lógico entre o fator de 
"desigualação" e a discriminação que surge cm razão dele: e iv) que, no 
~aso.concreto, a correlação seja justificada em função dos interesses cons
~1tuc1?nalmentc ~rotegidos, visando ao bem público. 162 Sampaio Dória 
1dent1fi~a ~s sc.g~m~es fatores a serem considerados na análise da igualda
de da le~ tributaria: 1) razoabilidade da discriminação, baseada em diferen
ças ~em~ entre as. pessoas ou objetos tributados: ii) existência de objetivo 
que JUSt~fiq~e ~discriminação; e iii) nexo lógico entre o objetivo persegui
do e a d1scnmmação que pem1itirá alcançá-lo. 163 

Tais fatores também podem ser encontrados no direito comparado. 
Assim, na Bélgica, a jurisprudênc ia pacificou seu entendimento nos seguin
te~ t~rrnos: "As regras constitucionais da igualdade e da não-discriminação 
nao impedem que uma diferença de tratamento seja estabelecida entre 
c.ertas ca_tegorias de pessoas, desde que o critério de distinção seja susce
t1 vel de JUStifi~ação objetiva e razoável. A existência de tal justificação 
deve ser apreciada tendo em conta o objetivo e os efeitos da medida exa
?1inada, bem ~omo a natureza dos princípios em causa; o princípio da 
1gualda~e é : •olado quando se conclui que não há relação razoável de 
proporc1onahdade entre os meios empregados e o objetivo visado. As 
?1:sn:ias regras impedem, por outro lado, que sejam tratadas de maneira 
1denttca, sem que apareça uma justificativa objetiva e razoável, categori
as de pessoas que se encontrem em situações que, à vista da medida em 
consideração, sejam essencialmente diferentes". 164 

162 

163 
164 

Cf. ~els~ -:ntoni~ Bandeira de Mello. O Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualda
de, 3 ed1çao, 9" tiragem, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 41. 
Cf. A~t~nio Roberto Sampaio Dória, ob. eit. (nota 229 do Cap. ll), p. 139. 
No onginal: Les régles co11stit111io1111el/es de l 'égaliré er de la 11011-discrimi11arion 
n 'excluent pas qu 'une diflére11ce de rraireme111 soir établie entre certai11es caté
~or~es de.personnes, pour aura111 que le critére de distinction soil susceptible de 
11'.srific~r'.011 objecrive el raisonnable. L 'exis1e11ce d '1111e telle j11stifica1io11 doit 
s apprec1er e111e11.ai1'. compre du but er des ejfers de la mesure critiquée ai11si que 
de la 11a1ure des pr111c1pes e11 cause: le pri11cipe d 'égaliré esr violé lorsqu 'il esr étab/i 
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A inobservância dos fatores acima implicará configurar o parâmetro 
forma de criação de privilégio odioso e, como tal, inconstituci~nalidade 
da discriminação. Por outro lado, desde que se conforme a ta is regras. 
cada parâmetro. isoladamente considerado, serà s.ufic iente para um test.e 
de igualdade, em relação à própria medida escolhida, sep~r~~do-se as si
tuações que se adequam, de um lado. e que não se compattb'.lizam. de ou
tro. com 0 parâmetro. Este poderá justificar uma des1guald.ad~ ~e 
1ratamcnto. É assim que se deve afastar a idéia de que a mc.ra ex 1~tenc1a 
de uma desigualdade seja inconstitucional, já que o próprio para~c~ro 
implica uma diferenciação. A questão não é, ??is. se oc~rre .uma d1slm
ção. e s im se o parâmetro que a criou se leg1t1ma const1.l~c 1onal.ment~. 
Enquanto ho uver uma fundamentação que atenda os requ1s1tos ac11na a1 -
rolados (razoabilidade, fundamentação e nexo), haverá, por certo,. um.a 
di ferenciação (uma desigualdade), mas ain~a ~ão cab.erá falar em d1scr~
minações (desigualdades infundadas que prejudicam diretamente o contri-

buinte) ou em priYilégios odiosos.
165 

. . . 
O confronto das nonnas tributárias indutoras com o princ1p10 da 

d 
• . - 166 

igualdade permite que o intérprete adote uma. e t'.e.s ~os1çoes: . 
_ Considerar espúria qualquer norma tributana mdutora, por ferir o 

princípio da igualdade; . . .. 
- A fimiar a aplicação do princípio da igualdade as normas tn~ula~as 

indutoras. mas negar a aplicação do princípio da capacidade contributiva; 

ou. finalmente, . 
_ Afirmar a aplicação dos princípios da igualdade e ?ª c.a~ac1.dadc 

contributiva e buscar sua compatibi lidade com as normas tnbutanas mdu-

toras. 

qu 'il 11 'exisre pas de rapport raiso111rable de proport1o~naliré.e11tre les ''.1oye11s.e'.11-
lorés er le bili visé. Les mémes régles s 'oppose11t par ar/leurs a ce que so1e111 rrarrees 

~e ~raniére ide11rique, sam qu 'apparaisse une jusrijication objecri1•e er raiso1111able, 
des carégories de personnes se 1rouva111 da11s des situarions qui, au ~egard de la m~
sure considérée, solll esse11tie/le111e11t différe111es. Cf. Ehsabelh W1llemart, ob. c ll. 

(nota 133), p. 173. 

165 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 65 do Cap. f), p. 34 l ; Antonio Roberto Sam-

paio Dória, ob. cit. (nota 229 do Cap. li), p. 144. . . . . . _ 
166 Cf. Marciano Seabra de Godoi. Justiça, /g11aldade e Direito Tnb111ar10, Sao Paulo, 

Dialé1ica, 1999, p. 193. 
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O primeiro posicionamento é o adotado por Sainz de Bujanda, para 
quem "la equita/Íva distribución de la carga fiscal no puede sacriflcm:se 
para e! logro de otrosfines, por muy elemdos y atrayentes que sea11, por
que para e/lo seria _11ecesario, e11 Espa1ia, producir una legislació11 radi
calmente 1111/a".

167 
E, também, o que se extrai da lição de Martul-Ortega 

que apon~a as dificul.dades de adequar a tributação extra fiscal ao princí;i~ 
da capacidade contributiva, concluindo que "queda a la Administroción 

u'.1~ posibi~id~d ::111y limitada de utili::ar el impuesto com fines de regula
c1011 eco1101111ca . Sustenta que o mérito da doutrina espanhola sobre 0 
tema "lw sido poner de relieve la importancia dei principio de capacidad 
contributiva, dejusticiafiscal, como exigencia.freno o limite a /a tt1iliza
ción de un tributo com fines extraflscales". 168 

A segunda posição acomoda-se à corrente liderada por Klaus Tipke, 
que ente~de que sua~ So.::ial::wecknor111e11 não se submeteriam ao princípio 
da capacidade contnbut1va, mas ao princípio do Estado Social. 169 Também 
é o entendimento de Ricardo Lobo Torres que, seguindo a lição de Tipke, 
afirma que o tema do desenvolvimento econômico tem mais a ver com a 
vertente dos incentivos fiscais e extrafiscalidade que com a da tributação 
segu~d.o .ª.capacidade contributiva, sustentando que as "discriminações e 
o~ pnv1leg10.s ~a concessão das isenções, res tituições de impostos, subven
çoes e subs1d1os, em nome do desenvolvimento econômico ( ... ) toma
ram-se um dos mais importantes e dificeis problemas do intervencionismo 
estatal, pela inevitabilidade das desigualdades". 17º Também parece ser esse 
o entendimento de Fichera, o qual, confrontando o princípio da igualdade 
co~. as nonn~s tributárias indutoras, critica aqueles que se baseiam numa 
analise negat1 v~ d.º. princípio, sustentando que a igualdade não implica me
ramente a poss1b1hdade de tratamentos diferenciados entre desiguais, se 
esse tratament~ faz pennanecer a desigualdade, ainda que atenuada; afir
ma, ao contrário, que a constatação da existência da desigualdade e o con
seqüente trat?mento di.fe!enci~do deve levar à remoção dos obstáculos que 
se ~ponham a persegUJçao da igualdade, i.e., à remoção da causa de tenni
natJva, .configurada como obstáculo. Noutras palavras, em vez de simples
mente igualar aquilo que é desigual, devem-se remover os obstáculos que 

167 

168 
169 
170 

~f. Sainz de Bujanda. Hacienda y Derec/10, vol. m, Madrid, 1963, p. 420 apud Mar
ciano Seabra de Godoi, ob. e toe. cit. (nota 166). 
Cf. Prefecto Yebra Martul-Ortega, ob. cit. (nota 53 da lnlrodução), p. 156. 
Cf. K.Jaus Tipke, ob. cit. (nota 16 da Introdução), pp. 57 a 64. 
Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 65 do Cap. 1), p. 337. 
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determinam as situações de desigualdade. Neste sentido, a r~laçã~ entre 
extrafiscalidade e igualdade não se definiria em tern~~s negah~os.' 1:e., d.e 

limite externo à extrafiscalidade, mas em termos pos1t1vos, de tndtvtduah-
. . d d 'b 171 zação dos vínculos substanciais para o cxerc1c10 do po er e tn utar. 

Ainda na segunda posição podem ser enquadrados autores que, em
bora não negando a natureza tributária das nonnas indutor~s, suste~tam 
que 0 princípio da capacidade contributiva pode ser excepctonado diant.c 
de outros critérios. Assim, Misabel Derzi sustenta: "As pess?a~ favoreci
das por isenções, créditos presumidos, prêmios e alíquotas d1~mutas, ~e
volução de tributo pago etc. são tratadas de u~a fonn~ e maneira espec1.al 
porque não são consideradas da mesm.a ca~egona especial do que as de~a1s, 
cm razão de sua aptidão para concret1zaçao dos planos govema~en~a~s ou 
por méritos( ... ) É pois coerente afinnar q.u~ as derrogações ao pnnc1pto da 
capacidade econômica não são ofensas a igualdade, estando dessa forma 
submetidas às regras de regularidade e• igual tratamento para seres da mes
ma categoria essencial' ."m A mesma autora, nouti:a oportuni~ade.' afim1ou 
que "na extra fiscalidade, em muitos casos, a c~pac1~ade contnbuhva é pos
ta de lado, de fonna total ou parcial.( ... ) Mas isso nao representa q~~b'.'1 do 

Princípio da igualdade fonnal. Trabalha-se, então, com novo cnteno de 
'd d 'b . " 173 s comparação (valores distintos) que não a capact a e cont~t ~tiva . .. ou-

to Maior Borges busca na isenção extrafiscal a concordanc1a com outro 
.b .. t74 T 

critério de justiça", diverso da repartição justa da carga _tn ut~na. . am-
bém Lei la Paiva afirma que "a submissão da extrafiscahdade a capacidade 
contributiva retira sua eficiência". 175 Trat~ndo da trib~ta?ã? ambienta~, 
Gosch entende que ela necessariamente colide com o pnnc1p10 da capaci
dade contributiva mas nem por isso é inconstitucional, desde que encontre 
outro fundamento, como o princípio do poluidor-pagad~r. 176 .con:o~e :s
clarece Ollero, 0 princípio da capacidade contributiva 1m~h~a lnrutaçoes 
ao legislador, dentre as quais "la necesidad de que l~s ~esv1ac1ones ~onna
tivas respecto de la capacidad económica resulten JUStlficadas en v1rtud de 

17 1 
172 

173 
174 
175 
176 

Cf. Franco Fichera, ob. cit. (nota 159 do Cap. 1), pp. 93 a 130. . 
Cf. Misabel Derzi. "Principio da igualdade no direito tributário e s~as mamfe.sta
çôcs", V Congresso Brasileiro de Direito Tri?11tári~, São Paulo, Revista dos Tnbu
nais, p. 169, apud Marciano Seabra de Godo1, ob. c1t. (nota 166), p. 195. 
Cf. Misabcl Abreu Machado Derzi, ob. cit. (nota 147 do Cap. I), p. 381. 
Cf. José Souto Maior Borges, ob. cit. (nota 50 do Cap. 1), p. 72. 
Cf. Leila Paiva, ob. cit. (nota 102 da Introdução), p. 154. 
Cf. Dietrnar Gosch, ob. cit. (nota 14 do Cap. 1). p. 210. 
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oiros 1•a/ores constitucionales, cuya tutela dispense ai legislador de aten
der en determinados supuestos ai criterio establecido com carácter gene
ral. Si e/ artículo 31.J de la CE.formula la capacidad económica como 
criterio de imposición genéricamente vinculante para las figuras tributa
rias de estructura contributiva, las excepciones a esta regia general tendrá11 
que )ustijicarse en vinud de otras exige11cias o principias co11stitucio11ales 
l/lll' ta111bié11 deba11 ser atendidos com la imposición. Y esto es lo que s11ce
de c11ando e/ tributo se instrumenta com fines e.xtrajiscales". 177 

A terceira alternativa que se oferece é a da afinnaçiio da inexistência 
de incompatibilidade enlre capacidade contributiva e normas tributárias in
dutoras. Nessa corrente se enquadra Moschetti, quando diferencia capaci
dade econômica da capacidade contributiva, reservando ao último tenno 
conceito que não se limita ao aspecto econômico: a capacidade contributi
va somente seria extraída de um conjunto de valores prestigiados constitu
cionalmente. m A "capacidade contributiva" parece figurar, po1tanto, 
como a resultante de uma série de forças informadoras da Constituição. No 
mesmo sentido, a lição de Ollero, para quem o conteúdo da capacidade 
contributiva niio se pode extrair exclusivamente do artigo 31 da Constitui
ção espanhola (e, no caso brasileiro, do artigo 145 do texto constitucional), 
"p11es es necesario de una parte, integrar e/ sentido de la misma en /a com
prensión unitaria dei fenómeno flnanciero y conectar, de otra, e/ significa
do obtenido com e/ sistema material de valores amparado en la norma 
fundamenta/. Se trata, en suma, de completar e/ cometido co11stit11ciona/ de 
la capacidad económica como criterio de justicia en e/ impucsto (rejlejo de 
la proyección garantista e individua/ de dic/10 principio) con e/ co111e11ido 
111ás comp/ejo que, per relationem, fe viene dado a la capacidad en su cone
xión com e/ cuadro de valores superiores dei ordenamiento jurídico; en 
particular, con e/ principio de solidaridad y e/ de efectiva igua/dad de tra
ta111ie11to. que en e/ orden tributaria van a requerir además la rea/ización 
de la;:usticia por e/ impuesto". 179 

E a última corrente a que se adota neste estudo, afirmando-se que as 
normas tributárias indutoras não perdem sua natureza tributária e por isso 
continuam sujeitas aos cânones tributários, cabendo daí ao jurista estudar --
177 Cf. Gabriel Casado Ollero, ob. cit. (nota 50 da Introdução), p. 120. 
178 Cf. Marciano Seabra de Godoi, ob. cit. (nota 166), p. 195. 

179 Cf. Gabriel Casado Ollero, ob. cit. (nota 50 da Introdução), pp. 119-120. Também 
nesse sentido, cf. Cecília Maria Marcondes Hamati. A Capacidade Co111rib11tiva 
(Imposto de Renda - Esrudos 16), São Paulo, Resenha Tributária, 1990, p. 129. 
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o Direito Tributário como com o Direito sua compatibilidade tanto com 

Econômico. . . ccbcu este fenômeno. apontando a G d da Silva Martins per . . - d 
lves an ra . . . 'dica "monnente na utthzaçao e 

impossibilidade da absoluta tsonodm1a JUn'nter~ir sobre o Domínio Econô-
t gados ao Esta o para 1 

instrumentos ou or • ' . . . para as situações particulares, ou d e a "estnta 1sonomta ' . 
mico", afirma~ o q~1 . . cada vez mais restritos de iguais pera~
seja, a isonomia aplicada a cuculos ·1 'ai entre o direito de intervençao 

. a fórmula conv1vcnc d 
te a ler, passou a ser • . d t' ulo e de outro lado, a certeza e se D . ·o Econom1co e e es im , , . . " 
sobre o omm1 . . sr'tuações rigorosamente 1gua1s , d. 't s iguais aos iguais em - d 
assegurarem tret o . . . 't ·sonomia permite a formaçao e 1 . "o pnnctpto da estn a 1 
para cone utr que . . , r força de lei que não afetem o pe
áreas mais largas de 'des1so,s11oomtas ~º. ulos cada , vez mais restritos de 

. · · " Estes circ ' . . 
queno nucleo dos iguais . 'b'l'd d das normas tributánas mdutoras . . . licam a compat1 i i a e . . . . 
iguais" e que exp . d F n-se tais círculos a parttr de pnnc1p1-. · · da 1gualda e ormm · · 
com o pnnc1p10 . · . . d 0 dem Econômica cond1c1onan-'d d · tema tnbutano e a r ' 
os extrai os o sts • . harmo·n1·ca de uns e outros. · · · observancta ' 
do-se a isonomia, pois, ª do princípio da capacidade con-

Importa, daí, con~ec~r os c~nt~~~spara a comparação de situações 
tributiva, enquanto primeiro parahm t'tucional do sistema tributário 

. tr 'do do desen o cons 1 . . 
equivalentes, ex a1 . _ com outros princípios, relaciona-. d estudar sua mteraçao 

1 para, em segu_1 ~· Tributária (por exemplo: seletividade, p~ra. a -
dos com a propna Ordem t s) e com a Ordem Econom1ca. · nalagma para as axa 
guns .impostos e s1 . . . ' d as tributárias indutoras com o conformando a compaltbtltdade as norm 
princípio da igualdade. 

3.2.4.1. Capacidade contributiva 

. . arâmetro de que se pode cogitar, quando ~o e.stud.o do 
O pnmelfo p . . . da capacidade contnbuttva, mse-

sistema tributário brasileiro, é o pnnc1p1~tucional Trata-se de reflexo, em 
rido no artigo 145, § lº, do textol~don~edt de" e ;,J.ustiça" que constituem 

· 'b tá · dos valores "so 1 an a ' d 
maténa tn u na, . . bl' 1s1 Esta idéia é bem explora a por 
objetivos fundamentais da Repu ica. ara com as despesas públicas 

. m o dever de concorrer p . . d 
Moschett1, para qu~ .b ti l'ga-se ao dever de soltdaneda e, conforme a capacidade contn u va 1 

180 
181 

Cf. lves Gandra da Silva Martins, ~b. cil (nota ~~22:- ~~)'.·p. 104. 
Cf. Helenilson Cunha Pontes, ob. cn. (nota 300 p. 
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compreendido corno uma cooperação altniística voltada a fins de interesse coletivo. 1M2 

Dino Jarach assim conceitua a capacidade contributiva: "É a potencia
lidade de contribuir com os gastos públicos que o legislador atribui ao sujeito 
passivo particular. Significa ao mesmo tempo existência de uma riqueza 
cm posse de uma pessoa ou em movimento entre duas pessoas e graduação 
de obrigação tributária segundo a magnitude da capacidade contributiva 
que o legislador lhe atribui."181 

Confonne Fernando Aurélio Zilvcui, "é o princípio segundo o qual 
cada cidadão deve contribuir para as despesas públicas na exata proporção 
de sua capacidade econômica. Is to significa que os custos públicos devem 
ser rateados proporcionalmente entre os cidadãos, na medida em que estes 
tenham usufruído da riqueza garantida pelo Estado. Também aceita como 
capacidade contributiva. a divisão eqüitativa das despesas na medida da ca
pacidade individual de suportar o encargo fiscal". tS-l 

A referência, no texto constitucional, aos "impostos", como sujeitos 
ao princípio da capacidade contributiva, rem provocado discussão acerca 
de sua extensão aos demais tributos. 

A questão exige, para sua solução, que se defina, antes, o que se in
vestiga a partir da capacidade contributiva: i) um limite ou critério para a 
graduação da tributação; ou ii) um parâmetro para a distinção entre situa
çôes tributáveis e não tributáveis. No primeiro caso, falar-se-á em capaci
dade contributiva relativa ou subjetiva; no último, em capacidade 
contributiva absoluta ou objetiva. 185 Esta será "a existência de uma riqueza 
apta a ser tributada (capacidade contributiva como pressuposto de tributa
ção)", enquanto no sentido subjetivo, será "a parcela dessa riqueza que será 
objeto da tributação em face de condições individuais (capacidade contri
butiva como critério de graduação e limite do tributo)". 186 

182 Cf. Francesco Moschetti, ob. cit. (nota 8 da Introdução), pp. 59 a 95. 
J 83 Cf. Dino Jarach, ob. cit (nota J J O do Cap. II), p. 97. 

184 Cf. Fernando Aurélio Zilvetti. "Capacidade Contributiva e Mínimo Existencial", Di
reito Tributário, Estudos em Homenagem a Brandão Machado, Luís Eduardo 
Schoueri e Fernando Aurélio Zilvetti (coords.), São Paulo, Dialética, 1998, pp. 36 a 47 (38). 

185 Cf. Regina Helena Costa. Princípio da Capacidade Contributiva, 2' edição, São Pau
lo, Malheiros, 1996, p. 29. 

186 Cf. José Marcos Domingues de Oliveira, ob. cit. (nota 227 do Cap. 11), p. 36. 
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acidadc contributiva como critério para a 
Quando s~ empr_:ga a captão se resume a saber se existe um ponto, 

graduação da tnbutaçao, a quebs . ·c1e·nc1·a de um tributo ou, ainda, até 
. · d ai desca e a 111c1 ' . 

abaixo ou acima o qu . ·ro caso estar-se-á cogitando do . · ·b tação· no pnmet • 
onde pode at111g1r a tn u . d 1·1nite versar-se-á sobre o confis-. . d b . i · ncia· ultrapassa o o i , . . E~ 
m1111mo e su s1s e • • . . apacidade de ser contnbu111te. , d tidão econom1ca 1.e., a c .d 
co. Trata-se a ap ' .d d econômica J.á que a capac1 a-. 1 1 • da mera capac1 a e ' . . 
neste sentido, a go a cm 1 la da riqueza de que o contnbum-
de contributiva compreende aq~e a pa.rc.ed d 187 "Aflí donde no existe tal 

. ltar-se a colet1v1 a e. 
te pode dispor para vo . t Podrá haberse establecido e11 la . d d existir e/ impues o. , 
capac1da ' no p11e ~ . alidad social, porque no podra ser paga
Ley. Pero no flegara a .ser una , ede a ar/o y soportarlo. EI impue~to que 
do y soportado por q111enes l~a1d1 d p g acidad económica, es utópico. Es 

· e de aplltu , e cap 188 
grava a qwen carec . . afiracasar para morir, e11 suma. 

ara"º v1v1r, par ' . d 
un i111p11esto que nace P_ . r' me iro elemento da capacida e 

Dos conceit~s acima, extra1-sle umtpe p' ara o tema do presente estudo: 
.b . lal1va que parece re evan -

contn ut1va re , _ . t• c·a de uma riqueza mas nao .b · essupoe a ex1s en 1 • 
a capacidade contn utiva pr saldo (disponível). Assim, não - uela que gera um 
qualquer uma, .senao. a~ . de ca acidade contributiva, investigar os ren-
basta, para afenr a ex istenc1a pio ho. e clássico, é daquela pesso~ que 
dimentos de uma pes~oa .. O ex:m~e , or ~er saúde precária, vê-se obrigada 
recebe alugueres razoave1s, ma q , p t tamento além de altos custos de 

fi · durante todo seu ra • . 
a manter en erme1ros .d de econômica· de capacidade medicamentos. Terá ela, talvez, cap~c1 a ' 

contrib'utiva, entretanto, não cabe cot~d1tadre. exerce atividades que caberia ao 
. 1 do quando uma en J a . 

De igua mo , 1· destinados não revelam capact-. . d d penhar os recursos a 1 
propno Esta o esem ' d . oslos vez que J. á se encontram . · 0 pagamento e 1mp • 
dade contnbut1va para . . bl' Esta constatação será relevante 
empenhados em prol dos serviços pu tcos. d das seguir 189 

- d . unidades a serem estu a a . . Para a compreensao as im '. . d'ca "o segundo momento da tn-.d d trib tiva relativa 111 J .. 
A capac1. a e con u t . determinação da carga impos1t1va 

butação, ou seja, aquele concemfien de ª. aldade tributária. O adjetivo 're
ente com o un a igu 

que se reputa congru . d tinida mediante um exame com-lativa' significa que a capacidade vem e 

187 

188 
189 

Cf. Em1ho Giar ma. . . . d' Le Basi Teoriche dei Principio dei/a Capacità Contrib111iva, 

Milano, Dott. A. Giuffre, l 96EI' p. ;4.G nzalez, ob. cit. (nota 132 do Cap. 11), p. 177. 
Cf. José Luís Perez de A yala e use 'º o 
V. item 3.2.7. 
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pa_rat'."? das carg~s fiscais individuais".190 Nesta acepção, parece que 0 
P_nnc1?'º ~~ capa~1dade contributi\'a deve espraiar-se por todas as catego
n~s tnbutanas: nao tendo~ contribuinte o mínimo para sua sobrevivência, 
nao pode ele ser constrangido a contribuir para as despesas públicas. ainda 
q~e ele as t~n~~ causado (o serviço público é, sempre. de interesse público, 
a1~da_que dm_g1do a alguém). No caso de tributo com efeito de confisco. 0 
P_r~pno const1tu111te tratou de estender a proteção a qualquer espécie tribu
tana, como se verá mais adiante. Mínimo existencial e confisco oferecem 
as _balizas ?~ capacidade contributi\'a, no sentido subjetivo, que "começa 
~le1!1 do mmuno necessário à existência humana digna e termina aquém do 
h~1te destru~dor da pro~rie~ade". 191 Assim, no sentido subjetivo. o princí
pio da ~apac1da~e contnbut1va não se limita aos impostos. 

Ja a _capa_c1~ade contributiva absoluta compreende o "momento que 
concerne a ~ehm1tação da base imponível, ou seja, a escolha de quais ele
mentos_afendores da economia individual formam a fonte do tributo. 192 Se 
a capacidade contributiva é utilizada como fator de discrimen, então parece 
adequ~do, para a solução da questão, retomar a teoria das causas dos tribu
tos, ac1m~ exposta, quando se constatou que, fundamentando-se os tributos 
na necess1dad~ de prover recursos para o Estado, algumas espécies encon
tram na ~apac1dade contributiva (solidariedade) a justificação para a esco
lha das situações tributáveis, enquanto a outras basta a ocorrência de uma 
prestaç~o esta~al, ~justificar a cobrança (sinalagma). Assim, enquanto a 
ta~~ t~ra ~or d1s~nme11 o fato gerador vinculado, os impostos adotarão por 
cnteno diferenciador a capacidade contributiva, manifestada a partir do as
pe~to material da hipótese de incidência. É o que diz Moschetti: "Em pri
meiro lugar, se o_con~urso coativo às despesas públicas é qualificado como 
um dever de sohdanedade, não podem ali estar todas aquelas prestações 

190 

191 
192 

N .. 1 "li o ong1~a : secondo momento dell 'imposizione, ossia quello concernente /a de-
tem1.111az1011~ dei carico. d'i~1posta che si reputa congrno rispetto ai fine 
d~ll eg110g/!anza t~1b111ana. L attributo 'relativa 'sta a significare che /a capacità 
Vlei'.~ deft_mt~ mediante un esame comparativo dei caricl1i fiscali i11divid11ali." Cf. 
Em1ho G1ardma, ob. cit. (nota 187), p. 55. 
Cf. Ri_c~do Lobo Torres, ob. cit. (nota 65 do Cap. 1), pp. 163- 164. 
N.o ong1~al: "Questo .e il 1110~11e11to eh~ concerne la delimirazione dei/a base imponi
bJ/e, oss1a la scelta d1 quegh eleme11t1 afferellfi ai/ 'economia individua/e clre forma
no la fonte dei tributo." Cf. Emilio Giardina, ob. cit. (nota 187), p. 53. 

Nom1as Tributárias Indutoras e lntencnçào Econõn11ca 2R5 

pecuniárias que apresentam uma estrutura jurídica incompatível com ara

rio da solidariedade."
193 

Nesse sentido (objetivo), ter-se-á por acertado o artigo 145. § lº. da 
Constituição Federal. quando faz referência apenas aos impostos. Com 
efeito, embora, cm princípio, idêntico raciocínio pudesse ser estendido às 
taxas - e em outros países se aceite que as taxas se dobrem ao princípio da 

"d bº . 19~ d capacidade contributiva também em seu senil o o Jet1vo - eve-se con-
siderar que o constituinte brasileiro, por meio do§ 2º do artigo 145, vedou 
o emprego de base de cálculo própria de impostos às taxa~. Ora, bas~ de 
cálculo "própria" de impostos é aquela que se vale da capacidade contnbu
tiva objetiva, pois é índice de riqueza. 195 Ao vedar o emprego de semelhan
te base de cálculo para as taxas, vedou o constituinte que considerações de 
capacidade contributiva objetiva se este_nde~sem à'j.~6ela espéc!e tribut_ári~, 
onde descabem considerações sobre solldanedade. Quanto as contnbut-

. "d" . 1 - 197 ções especiais, o tema já foi explorado acnna, com t ent1ca cone usao: o 
princípio da capacidade contributiva é o reflexo, na matéria tributária, do 
princípio da solidariedade e por tal razão é critério para discriminação e~tre 
contribuintes que se igualam em outros critérios. Assim, enquanto nos 1m-

193 No original: "ln primo lrtogo. se il co11corso coatti1·0 alie spese pubbliche e q11a/ifica
ro come do1·ere di solidarietà, 11011 passo110 rienrrare i11 esso tutte quelle presta::ioni 
pecimiarie che prese111i110 rma srrurwra giuridica incomparibile com ai ratio solida
ristica." Cf. Francesco Moschctti, ob. cit. (nota 8 da Introdução), p. 95. 

194 Nã Alemanha, enquanto parte da doutrina entende possível que as taxas se dobrem ao 
principio da capacidade contributiva. Cf. Michael Klõpfer, ob. cit. (nota 246 ~o Cap. 
li), p. 256, outros entendem pela impossibilidade (Cf. Paul K1rchhof, ob. cll. (nota 

224 do Cap. 11), p. 176. 
195 No mesmo sentido, cf. Regina Helena Costa, ob. cit. (nota 185), p. 56; José Maurício 

Conti, ob. cit. (nota 150 do Cap. li), p. 64; Valdir de Oliveira Rocha, ob. cit. (nota 280 
do Cap. II), p. 60. Em sentido diverso, embora escrevendo antes da entrada em vigor 
do texto constitucional de 1988, cf. José Marcos Domingues de Oliveira, ob. cit. 

(nota 227 do Cap. li), p. 52. 
196 Egua/me11te non possono qualificarsi solidarisrici 1 pagamenti clre, i11dipe11de11te

menre dai/a denominazione /oro attribuita da leggi speciali, 'rapprese11ti110 comun
que specifico corrispenivo a determinate prestazioni, immediate o differite, dirette o 
indirette. od ai godimento di beni o di dirítti' dei/a pubblica amministrazione o di 
enti pubblici (Igualmente, não podem qualificar-se solidâríos os pagamentos que, in
dependentemente da denominação que lhes atribuam leis espe_ciais'. 'represe~ta~ 
como que correspectivo específico a detemrinadas prestações, 1med1atas ou d1f~n
das, diretas ou indiretas, ou ao gozo de bens ou de direitos" da administração pública 
ou dos entes públicos). Cf. Francesco Moschetti, ob. cit. (nota 8), p. 99. 

197 V. p. 202. 
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postos a capacidade contributiva aparece imediatamente como critério de 
discriminação exigido pelos princípios da igualdade e da solidariedade, no 
caso das contribuições especiais. o primeiro critério de discriminação está 
no referimento (i.e.: pertencer, ou não, ao grupo afetado); dentro do grupo, 
será a capacidade contributiva que pennitirá que se efetuem diferenciações 
entre contribuintes. 

A força do princ ípio da capacidade contributiva é questionada por 
parte da doutrina. Assim, Gilberto de Ulhôa Canto entendia-o não aplicá
vel enquanto não fosse complementado por norma complementar que fi
xasse os padrões de compatibilidade dos impostos com a capacidade 
econômica. 

198 
Acentua-se, na crítica assim formu lada, a insegurança 

própria do princípio, que oferece diversas dificuldades.199 Como lembra 
Hedtkamp, a interpre tação do princípio exige uma série de decisões funda
mentais, como, por exemplo, decidir se deve ser considerado, para fins tri
butários. o período de descanso, em vez do de trabalho (teoricamente, seria 
possível considerar que aqueles que têm igual oportunidade de descanso 
devem ser tributados igualmente).200 

Não obstante a relevância de ta is argumentos, não parecem eles sufi
cientes para afastar a possibilidade de aplicação do princípio da capacidade 
contributiva. É bem verdade que se trata de categoria jurídica cujos contor
nos são fluidos, conferindo boa margem de liberdade ao legislador. De
ve-se, neste ponto, retomar o que se apresentou nas premissas deste estudo, 
acerca da diferenciação entre valores, princípios e regras, numa escala de 
concretização.

201 
Confonne relata Klaus Yogel, no que tange ao tema da 

justiça tributária, há consenso no sentido de que um imposto justo deve ser 
dirigido pelo parâmetro da capacidade contributiva do sujeito passivo, em
bora não seja claro o que é determinado por aquele princípio e quais as con
seqüências no caso concreto, que dele se extraem. O mesmo autor explica 
que o princípio da capacidade contributiva é um degrau na escala de con-

198 

199 

200 
201 

Cf. Gilberto de Ulhôa Dnto. "Capacidade Contributiva", Capacidade Comributiva, 
Cadernos de Pesquisas Tributárias, vol. 14, São Paulo, Resenha Tributária, Centro de 
Estudos de Extensão Universitária, 1989, pp. 1a32 (16). No mesmo sentido, Amíl
car de Araújo Falcão, ob. cit. (nota 88), p. 68. 

Cf. Dieter Pohmer. "Leistungsfâhigkeitsprinzip und Einkommensumverteilung", 
Theorie u11d Praxis des fi11a112po/i1ische11 Inrerve111io11ismus, Heinz Haller, L. KuJl
mer, Carl S. Shoup e Herbert Timm (orgs.), Tübingen, J.C. B. Mohr (Paul Siebeck), 
1970, pp. 135 a 167 (141-142). 

Cf. Günter Hedtkamp, ob. cit. (nota 2 19 do Cap. li), p. 19. 
Cf. item 1.1.3. 
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ostulado geral) da justiça e chega ao c~so 
cretização que parte d~ valor (p de concretização de uma nonnaJu-
concreto; conquanto nao possua-~-gr~u s diretas por meio da subsunção, ele 
rídica da qual se extraem conse~uencia to de partida para o legislador. 

b · t · ·0 seJa como pon . . · 
não deixa de ser o nga on ' . - d d' ·10 no sentido de um pnnc1p10 . ·o e apllcaçao o irei , . 
seja como mterpretaça , :o~ T' k e Lang também se referem a qucs-

. · · d da nomia. 1P e ' .· J· uríd1co dlfec1ona or . 1 'dade contributiva enquanto pt 111-
. cípio e a capac1 ' ' . . . tão ressaltando que o pnn . ras "Ele é por assim d1ze1. 

' . creltzado em rcg ' · ' . · cípio jurídico, deve ser con . . . el ,,203 Neste sentido, Jose 
. - . t etanto mdetcnnmav . . . . 

indetermmado, nao e, en r . , to ' 'cndo no princ1p10 um conteu-
. d or eira conquan - . 

Marcos Dommgues e iv , 1 a d1'retriz afinna que nao deixa . · to estabe ece um, ' . · 
do programat1co, enquan . e explicita ou particulanza a iso-
ele de ter "eficácia plena na ~;.dT1da eb1~ quessa a opinião de Alcides Jorge 

·b · · "-"' am em , . 
nomia no campo tn utano . áter programático da norma, "no sentt-
Costa, que, em?ora apont~n?~ od~~e buscarva personalização dos impostos 
do de que o legislador ordmano 'd d econômica do contribuinte, sempre 

d - segundo a capac1 a e . . ' - d . 
e sua gra uaçao d . . do legislador ordinano' , nao e1xa . l" "depende o JUIZO . 1 . 
que poss1ve , o que d d'spositivo em causa vmcula o eg1s-
de ressaltar que "de qualquer mod·º' º .. 1 an'edade impedindo-o de erigir . d 1· ·1 sua 1scnc1on , 
lador no sentido e 1m1 ar tos sociais que não constituem ma-

em fato ~erado~ de tri~~~~ ~~:=:~1~~:ixa 0 princípio de ter c~nteúdo su
nifestaçao de nqueza . 1,. ·1dent'1ficar i) a necessidade de um r dor da e1 possa . • . 
ficiente para que o ap ica . - . e ii) a busca de ponderações econom1-
conteúdo econômico na.tnbutaça?b . tes Não se põe em dúvida que o le
cas para que se diferenciem contn .udm .ou não detenninado gasto como 
g

islador tera oa marge 'b . te· entretanto uma vez cons1 e-
. b m para cons1 erar, • .d 

. • · de um contn um , • 
necessário ã subs1stenc1a. . . . . ioda capacidade contributiva que o 
rado tal gasto pela lei, eXJg1~ o pnnc1p. t temente 
critério assim eleito seja aphcado cons1s en . 

202 
203 

204 

205 

d l troduç5o) PP 410-411. 
Cf. KJaus Vogel, ob. cit. (nota 1.1 a ~d h kein'l?S\~egs unbestimmbar." [Cf. Klaus . · al"'Es isl zwarunbestunmt.1e oc 
No ongm . . ta 17 da Introdução), p. 86). 
Tipke (Tipke/Lang), º~· cll. (n: Oliveira ob. cit. (nota 227 do Cap. II), p. 40. No 
Cf. José Marcos Domingues d ' C 'lho ob. cit. (nota 239 do Cap. II), 

'd f Sacha Calmon Navarro oe • mesmo seah o, c · 

pp. 90-107. " acidade Contributiva", Revista de Direito Tributário, 
Cf. Alcides Jorge Costa. Cap º 55 297 a 302 (301-302). 
ano 15,janeiro-março de 1991, n , pp. 
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3.2.4.2. Igualdade e regulação econômica 

Também em matéria de intervenção do Estado sobre o Domínio Eco
nômico, o princípio da igualdade desempenha papel relevante. A interven
ção estatal pode dar-se no sentido negativo (correção das imperfeições do 
mercado) ou positivo (implementação dos objetivos da Ordem Econômi
ca). Em ambos os casos, ha\'erü uma distinção. com a atuação da lei no sen
tido buscado pelo ordenamento jurídico. Ha\'erào de prevalecer os 
princípios da Ordem Econômica e seus objetivos. a fim de se determinar a 
constitucionalidade da intervenção. 

No campo das correções dos mecanismos do mercado, encon
trar-se-á uma intervenção sobre o Domínio Econômico, na qual servirão 
como parâmetros os próprios ditames do mercado. O Estado impulsiona
rá a mobilidade de fatores, promoverá o acesso à informação. incentivará 
a desconcentração econômica, evidenciará as extemalidades e garantirá o 
suprimento dos bens coletivos. Identificada a ação estatal, poder-se-á tes
tar sua compatibilidade. O objetivo a justificar a desigualação ficará evi
denciado pela própria busca da correção do mercado. Restará investigar 
se a medida concreta atende àquele fim (nexo lógico) e se é razoável adiscriminação. 

Também na implementação dos objetivos positivos do Estado ha
verá campo para discriminações lícitas. Havendo, no seio da Constitui
ção Econômica brasileira sua finalidade, definida como a construção de 
uma sociedade na qual seja valorizada a pessoa humana, com existência 
digna, num ambiente de justiça social, encontram-se as primeiras bali
zas que justificarão uma discriminação lícita por parte do Estado. Por 
outro lado, conforme já estudado acima, tais objetivos não se haverão de 
alcançar a todo custo: haverão eles de atender o binômio valorização do 
trabalho humano e livre iniciativa, de que trata o artigo 170, caput do 
texto constitucional, como explicitação dos valores sociais inscritos no 
inciso IV do artigo 1 º da Constituição Federal, que são princípios funda
mentais da República. Sob o prisma da igualdade, dir-se-á que apenas 
será razoável a discriminação quando conforme àqueles valores sociais. 
Atendidos tais pressupostos, caberá ver se os princípios da Ordem Eco
nômica são atendidos com a desigualação proposta. Assim, por exem
plo, diante do princípio da soberania econômica, poder-se-ão 
discriminar os produtos e atividades cujo desenvolvimento conduza à 
redução da dependência externa, dando-se tratamento diferenciado às 
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· 718 §4º da . desenvolvimento (artigo - . . • empresas que invistam2Tic,m pesquisa e 
Constituição Federal). 

3.2.4.3. Igualdade e normas tributárias indutoras 

normas tributárias indutoras, ''.erilica-se qu_e ,º Q
uando se estudam as .d de contributiva. como ente. . . d. ersos da capac1 a . 1 

legislador adota cntcnos iv . . . se extraem do campo matcna 
- . esses cntenos, que b 

rio para sua comparaçao, 1 ados em conta quando se usca a . ção devem ser ev< ' onde ocorre a mterven < '. 
20

1 

aplicação do princípio da igu~~~~i~:·dc deve-se, primcirament~, ap~n~ar a 
Para a busca da compat1 .d b"etivo como limite mm1mo, .b · 110 seu senti o su J , . · 

capacidade contn ut1va, b 1 ·do no nível necessáno para a ex1s-
não suscetível de imposição, esta_ e _ec1 nômicos e sociais garantidos 

d ema de d1re1tos eco .b. - de tência, seg~n. º-o esqu. . . onível sintetizar-se-ia na pro1 içao" .. 
pela Const1tu1çao;_ o ,1,nax1mo u~~o" Neste sentido, pondera-se que ~' 
que o gravame seja confiscat~ . n oiros princípios y miares co11sr1-
bie11 e/ legislador p11ede a111~a1 adrse e ar 11na ma11ifestació11 de riq11eza 

· · 0 de•ar e grav 1 rfi a tucionales para ex1m1r " d I dichos obietivos t extra isc -
. . . en mo o a guno " I /' susceptible de impos1c1011, d a riqueza situadafuera de os l -

i · · elgravamen e un · · · ue les) podrían eg1t1mar . b ·1. .· e i1y·11sta la impos1cw11 q 
"b/ q11e sena ar i ia1 ia • . d los mites impom es, ya 1 1. a capacidad econonuca e 

feto de la re a iv . . 
prescindiese por comp . fi "mientras las exenc1ones po1 

" Conclui-se en m, que d · / que contribuyentes . ' b a11 en 11n tratamiento es1gua 
. rfi I s ( ) desem oc . "pios motivos extra isca e .... I t de oiros preceptos o pr111c1 

puede quedar justificado por e resb'P_e ~ st1ifi1cacion posible para la arbi-
1 habría en cam 10 JU · ·ón constituciona es, no - e..r:trafiscal o no - de una s11uac1 trariedad que supone e/ gravamen 

206 . . . ' m a Ordem Econômica e sua relação . i . st1tuc1ona1s que ionna 
Acerca dos pnnc pios con . . -mico v. supra, item 1.2.3. . 
com a intervenção no Dom11110 Econo . h, en sich gerade dadurch aus. dajJ s1e a11f 
Afi~a Friauf: Ste11er/enkungsgesetze z~1c _n . I n und dort interventionistische "" • d St rpflichflgen z1e e . 
·so1is1ige11 Verhã/111isse es eue .,. I w1·ngt den Gesetzgeber dazu. seme 

11 Diese , atsac 1e z . if d Wirkungen hervorrufen wo en. I . k ., des Gebietes z11 orient1ere11. au as 
GleichheitsmajJstabe an der Sachg_ere~ i_ug d~1,recionadoras destacam-se exatamente 

. · I ( nnas tnbutanas li · · 1er-sei11e /111ervenuo11 z1e t no .. ' tribuintes ali invocando um e eito _m 
. , 1 - s espec1a1s dos con ' - tr de 

1
gual-por objetivar re açoe . . 1 · slador oriente seu parame o 

· ·sta Esta circunstànc1a exige que 0 egi . - ) Cf Karl H. Friauf, ob. venc10111 · . d á a que se volta a mtervençao . · dade na justiça material a rea 

207 

cit. (nota 184 do Cap. li), p. 1.348. 
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económica no enmarcada e11 /os límites de la imposició11, o que no de1nu
estre capacidad económica a!g1111a". 208 

Enquanto fonnas de intervenção sobre o Domínio Econômico, as 
nonnas tribu1árias indutoras não se deixam levar apenas pelo princípio da 
capacidade con1ributiva, em seu sentido objetivo. Niio serão ponderações 
de caráter distributivo que determinarão sua incidência. Sujeitam-se, sim, 
aos cânones do Direito Econômico: "As pessoas favorecidas por isenções, 
créditos presumidos, prêmios e alíquotas diminutas, devolução de tributo 
pago etc., são tratadas de uma fonna e maneira especial porque são consi
deradas da mesma categoria essencial, em razão de sua aptidão para con
cretização dos planos econômicos governamentais ou por mérito. Também 
aqueloutras, tratadas de fonna mais desfavorável, assim o são graças a seu 
comportamento, danoso à política agrária ou urbanística."209 

O emprego de nonnas tributárias indutoras não pode, outrossim, ser 
efetuado sem o devido controle. Confonne ensina Misabel Abreu Machado 
Derzi, os "beneficios, isenções, incentivos regionais ou setoriais somente 
são admitidos pela Constituição quando existirem razões de justiça social, 
superior interesse público e sempre para reverter em favor da coletividade 
como um todo'', de modo que "segundo os princípios constitucionais brasi
leiros, as isenções concedidas como incentivos devem ser direcionadas, 
dosadas e prolongadas de acordo com o número de empregos e a receita tri
butária que gerarem; a distribuição de renda entre grupos e regiões e a de
mocratização do capital que promoverem; a capacitação da mão-de-obra, 
pesquisa e tecnologia que criarem ou propiciarem; enfim, o desenvolvi
mento sócio-econômico que forem aptos a promover, como expressamente 
proclama o art. 151, I. Configurarão privilégios intoleráveis os incentivos 
que, se não forem fiscalizados em seus resultados, prolongarem-se excessi
vamente, ou servirem à cumulação e à concentração de renda, à proteção de 
grupos economicamente mais fortes, em detrimento da maioria, à qual se
rão transferidos seus elevados custos sociajs. 210 Inafastável, neste ponto, 
retomar o alerta de Knief.2

11 
para quem as subvenções devem ter sempre 

natureza provisória, sendo daí perigoso o uso de incentivos fiscais com tal 
fim, dada sua tendência de continuidade sem que se avalie se suas metas fo-

208 Cf. Gabriel Casado Ollero, ob. cil. (nota 50 da Introdução), pp. 121-122. 
209 Cf. Misabel Abreu Machado Derzi, ob. cit (nota 147 do Cap. !), p. 381. 
21 O Cf. Misabel Abreu Machado Derzi, ob. cit. (nota 147 do Cap. !), p. 388. 
211 Cf. Perer Knief, ob. cit. (nota 78 do Cap. !), pp. 118-119. 
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. . . e o alerta da jurista mineira: "Em geral, quando 
ram, ou não, atmg1das: E ess . - dados sem prazo por pressão de gru-
os benefícios e incentivos fiscais sao . nte ocorr~rà uma espécie de 

• . · t ados postenorrne , 
pos economtcos m eress , d a durar muitos anos e, às vezes, 
inércia legislativa, de tal modo que ten er:i comum acontecer que tais bene-

dificilmente são canc~~a~os. ~es~~n~~~~~: mais como estímulos eficazes, 
ficios fiscais ou cred1t1c1os n~o . t s de sustentação do desenvolvi-

. d d ocar novos 111vest1men o . . . ,,21 ~ de1xan o e prov . talização de privilégios tnjustos. 
mento, mas passem a at~ar como cns me da questão - ponderações de-

No entanto - e aqm se enco~tra o ce n'ame11te contrariarão o princí-
E • ica nao necessa 

correntes da Ordem CO~OI~ c r e J.á se procurou esclarecer, este ·dad ontnbut1va oniorrn Pio da capac1 e c . · . . . m que simultaneamente, atua-dos diversos cntenos • 
apenas serve como um d 'd t·1ficarem situações equivalentes. d f:-t' 0 a fim e se 1 en • 
rão sobre o mun o a ic. , .b . os princípios da Ordem Econo-
Em certa medida, capacidade contn unt~;: relação de integração.21~ já que 

. d compreender-se mesmo e t' . 
mica po em . fi 1·dade precocizada pela ons ttu1-ting1r a mesma ma 1 . 
ambos servem paraª . , ·os da justiça e sol idanedade. 
ção Federal, consubstanciada nos ~nn~1?1 da capacidade contributiva pas-

. que o pnnc1p10 
Constata-se, assim, . . atores de discriminação, todos baseados 

sa a ser apenas um entre vanosfi. ti 1·dade A igualdade não se 
lt dos a mesma ma t . 

nos mesmos valores e vo a . d t ·but1·va· é possível haver efeitos rt . d capac1da e con n · . • . 
mede apenas a pa •.r a lei a contribuintes com identlca 
indutores diversos, impostos pela mes~a ~ará examinar se há fator ( di-

. d trib tiva Nesse caso, unpo . _ 21s N 
capac1da e con. u . . . ue ·ustifique a discrimmaçao. a 
verso da"capac1dade co~tnbutlva) q Je f;atores como a essencialidade, 

T ·b t · encontram-s 
mesma Ordem. n _u ana, . í ioda seletividade ou o sinalagma (cus
base para a aphcaçao do prmc p A . da devem ser mencionados os de-

fi . ) 216 base para as taxas. m · d 
to/bene 1c10 , d ser prevenidos por meio e . . . d • ncia que po em 
seqmhbnos a concorre. , - ,, tabelecidos por lei complementar "critérios especiais de tnbutaçao , es 

212 
213 

214 
215 
216 

· b cit (nota 147 do Cap. !), PP· 414-415· 
Cf. Misabel Abreu Machado Dern, ~d Leistungsjãhigkeit ko11kurriert mit den an-

Der Grundsatz ~er Besteu~rung n;i e;:ingiiltige Prioritãten gibt es nicht (O prin
deren Differenz1erungsgrunden. ~d d 1n·butiva concorre com outras bases de . • fi nne a capac1 a e con Kru 
cipio da tnbutaçao con o . . ãr d geral). Cf. Heinrich Wilhelm se, 
diferenciação. Não há uma pnondade v i a em 

ob. cit. (nota 179 do Ca~. llb), P:t5(1.ota 108 do Cap. li), p. 325. 
Cf F d . MafTezzoni o . c1 . n 

cf. ~r~~~~nrich Friaur,' ob. ci~. (nota 68 da l~od~ção)3f6.38. 
Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. c1t. (nota 65 do p. ' p. 
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(art. 146-A do text · · . o const1tuc10 ai) N o 
dua, outros fa tores sera-o ac n . d a relem Econômica. propriamente 
d r ( rescenta os co a ivre concorrência ( . . . . . . mo, por exemplo, a proteção 
dos), função social da pqruoe c~1dgrrda ng1do controle dos benefícios concedi 
rad ' pnc a e etc Cada fato . 1 d -

o. efetuará um "corte" no m . ', '. r, ISO a amente conside-
atendem ou na-o a· qucle . _undo fcnorncn1co, separando aqueles q11e 

• ' ' e requ1s1to o .. . ., 
cando-se, como resultante, "fat ias." ~ lco'.tes se entrecruzarão. identili-
gura. o teste da igualdad c.ic ~ "ez menores. Mantendo-se a fr
'.'fotia" e entre uma'e out;t~;:t~ ~.s~ fcJt o em dois níveis: dentro de cada 
igualdade exioirá ide' nt1"co trat ia . entro de cada "fatia'', o princípio da 
- "' amento T ·at d · 

naooferecendo qualquer difrculdad .. i a-se ª. l~L~aldade horizontal, 
dade contributiva e normas trib tá ~ pa.ia a compm!brl1dade entre capaci
se define a partir do c u , nas indutoras, Jª que a própria "fatia" 
te ruzamento de ambos os ·r- · M 

r-se-á, por outro lad - cn cnos. aior dificuldade 
ca - o, na comparaçao entre a "ti t" " 

rao critérios para a igualdad . l ' 17 s a ias , quando se bus-
N e vert1ca . -

- a ponderação surgida a partir d . . 
~azao porque duas fat ias têm trata a i?11aldade vertical, indagar-se-á a 
Justificada a diferenciação R t mento diferente. Aqui. a questão é se está 
"c rt ,, · e orna-se agora a · d o e deve ser jusf fi d . ' '' premissa e que o próprio 
ção e nexo 21s D i icba. o, ~ partir dos critérios da razoabilidade mot1·va · . · ª com rnaçao des t • l ' -
cnterios para proporcionalizar a ~es. resd. e_ en:entos, poder-se-ão extrair 

propna 1strnçao. 

3.2.4 4 Pr . 
. . oporc1onalidadc e razoabilidade 

Abre-se espaço . . . . 
nalid~de, enquanto e~~~~:· ~%ªaº pnnc1p10 _da razoabi lidade ou proporcio
~os. E este o crité . p ??~deraçao dos tratamentos diferencia
mdutoras com os pr~~~ ~se d p~rm1trra compati~ilizar nonnas tributárias 
ca-se, assim, a questão p ue .á ~~guald~de e capacidade contributiva. Deslo
dade contributiva e regu' ql ~ ao mAa1s_se centra no confronto entre capaci-
hann, . açao econom1ca Este . 

. on1cos, cabendo à interve - : . s passam a ser vistos como 
porc1onaf tendo e . t ~ça? econom1ca mostrar-se adequada e pro-
0 d , m vis a a propna med"d 

r em Econômica 219 A . . . J a, que se adequará aos fins da -- . propna capacidade contributiva assume papel re-

217 

218 
219 

Para os concei1os de "eqüidade" ho . 1 
Co · nzonta e "eq- ·d d " · 

nt1, ob. cit. (nota 150 do Cap. li) 73 UI a e vertical, v. José Maurício 
Sobre raz bT 'p. . 
S b oa J idade, motivação e nexo v p 276 o re a relação entre a . ' . . , supra. 
Do . capacidade contribuliva e a b T 

mingues de Oliveira ob. cit (nora 97 d l ~oa i idade, cf. José Marcos 
' · a ntroduçao), p. 85. 
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vigorado, já que passa a ser a garantia de que contribuintes com capacidade 
econômica mais reduzida não sejam mais afetados pela nonna e portanto 
não sejam "mais induzidos" que aqueles mais favorecidos.220 

Razoabil idade e proporcionalidade por certo não se confundem em 
sua origem ou aplicação, apontando-se como diferenças fundamentais: i) 
que a exigência da motivação racional da decisão que aplica a última é mai
or que a que aplica o princípio da razoabilidade; ii) no conteúdo, enquanto 
a proporcionalidade inclui j uízo acerca da relação meio-fim, a razoabilida
de prescinde daquela relação; iii) na natureza, a proporcionalidade surge 
como princípio jurídico de direito, constituindo uma aspiração constitucio
nal, enquanto a razoabilidade se limita a ser um princípio geral de interpre
tação; e iv) em sua função, a razoabilidade desempenha função de 
bloqueio, enquanto a proporcionalidade, além da função de bloqueio (ve
dação ao arbítrio), desempenha função de resguardo, ao assegurar a con
cretização dos interesses constitucionais.221 Não obstante, aproximam-se 
ambos sobremaneira, a ponto de hoje poderem ser tidos por confluentes, 
"rumo ao (super)princípio da ponderação de valores e bens jurídicos, 'fun
dante' do próprio Estado de Direito Democrático contemporâneo (pluralis
ta, cooperativo, publicamente razoável e tenente ao justo)".222 Daí, nos 
limites deste estudo, poderem ser tratados concomitantemente. 

A aplicação da razoabilidade no confronto das normas tributárias in
dutoras com os cânones do Direito Tributário foi efetuada pioneiramente, 
conforme Buechele,223 na decisão, relatada pelo Ministro Orosimbo Nona
to, quandd o Supremo Tribunal Federal, julgando lei municipal santista, 
entendeu excessiva a majoração do imposto sobre cabines de banho. Se
gundo o Relator, "o poder de taxar não pode chegar à desmedida do poder 
de destruir, uma vez que aquele somente pode ser exercido dentro dos limi
tes que o tomem compatível com a liberdade de trabalho, de comércio e de 
indústria e com o direito de propriedade. É um poder, em suma, cujo exer
cício não deve ir até o abuso, o excesso, o desvio, sendo aplicável, ainda 
aqui, a doutrina fecunda do détoumement de pouvoir. Não há que estranhar 
a invocação dessa doutrina ao propósito da inconstitucionalidade, quando 

220 
221 
222 

223 

Cf. Peter Bõckli, ob. cit. (nota 52 da Introdução), p. 116. 
Cf. Helenilson Cunha Pontes, ob. cit. (nota 300 do Cap. U), pp. 86 e ss. 
Cf. Ricardo Aziz Cretton. Os Princípios da Proporciona/idade e da Razoabilidade e 
sua Aplicação 110 Direito Tributário, Rio de Janeiro, Lumen Juris, 2001, p. 75. 
Cf. Paulo Anninio Tavares Buechele. O Principio da Proporcionalidade e a Inter
pretação da Consti111ição, Rio de Janeiro, Renovar, 1999, p. 152. 
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os jul~ados têm proclamado que o conflito e 
da Lei Maior pode-se acende - ntre a nom1a comum e o preceito 
como, também, e princi almer nao so111~~1te cons!dera?~º a letra, o texto, 

O princí . d p . nte'. o espmto e o d1spos1t1vo invocado" 224 
pio a proporcionalidade dá- 1 - · 

ereto, pela verificação de três 1 se, ~ª. so uçao de um caso con-
utilizados pelo leoislador n e ement~s essenciais, a adequação dos meios 

º ' a consecuçao dos fi d. 
de da utilização daqueles m . . ti . ms preten idos; a necessida-
porcionalidade cm sentido ;~~~~e a eti et_1va razoa?ilidade da medida (pro
significado da intervenção n o),~ e~ida a partir da ponderação entre o 

Pela proporcionalidaleªra o a11?dg1do e_ os objetivos perseguidos.22s 
em senti o estnto a no trºb . . . 

submete-se ao princípio da .b. _ ' nna 1 utana mdutora 
· . pro1 1çao do exag (Üb 
implica a no1ma tributária ind t d ero ermajJverbot), que 
mesmo resultado não poderia ~~~:~in e~;~ revelar-se _necess~ria, i. e., que o 
de uma medida que afetas g .de modo tão eficiente, por meio 

· se menos os cidadão f d afenr a relação do efeito d s. azen o-se necessário 
a nonna com sua fi rd d . . 

constatação da dificuldade de d. . ma i a e, surge imediata a 
d se me ir o efe110 de uma ºb . . . 

utora, o que, como diz Bõckli oferec . ~orma tn utana 111-
se enfrenta, no campo "conco ' . l': dificuldade equivalente àquela que 

rrenc1a quand d · . 
de determinada concentraça-o • . ' o se eseJa medir os efeitos 

. econom1ca sobre a co • · · · 
portara considerar o peso do com ort . nc?rrenc1a. Assun, im-
pelo legislado e do desvio ( p amento substitu!tvo (aquele desejado 
d . 0 comportamento qu - d · 

eve evitar que o contribuinte ad t ti e nao se eseJa e que se 
to substitutivo), levando-se em c~:t com? ~rma de fugir do comportamen
ca destas alternativas e seu e t N a, pnnc~palmente, a possibilidade fáti
situação que se teria caso o~~~- t~ste sentido, sugere-se a comparação da 
direta e individual 226 E' d t o ives:e tomado uma medida interventiva 
, . . . es a comparaçao que tr . , 

tar1a mdutora nas circunstâ . . se ex a1ra se a norma tribu-
de; ii) a inda é' a medida ma _ncias co~cretas: _1~ é compatível com a finalida-
vista, ainda, o objetivo de i~~:eutra razoab1h~ade qu_antitativa), tendo em 

Também o . , . d romenos poss1vel na livre concorrência 221 
pnnc1p10 a pro · 1.d · 

admitir-se o d. . porc10na 1 ade confirmará que "só é de 
r manamente a concessão d . - . 

quando os ganhos de capital e d _e ise~çoes a mdústrias novas 
mprega o no mvestimento industrial são alea-

224 

225 
226 

227 

RE 18.331 (Rei Min. Orosimbo Nonato Ac da • 
nº 145, pp. 164 a 169 (164). ' . 2 T., de 21.09.51), Revista Forense 
Cf. Paulo Arrnini T 
Para uma compar:çã:~:e:fiBe1·u1oechdele, ob. cit. ~nota 223), p. 125. 
d. · s as nonnas tnbutári · d 

1ret1 vas (ordens e proibições) . as in utoras cm face de nonnas 
Cf. p _ . , v. Item 1 .1.2, supra 

. eter Bockh, ob. cit. (nota 52 da lntroduça-o) . 110 
,pp. a 112. 
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tórios ou incertos",já que "se o contribuinte aufere lucros razoáveis de sua 
atividade industrial, não se justificará a concessão de isenções sob o rótulo 
de proteção a indústria nova".228 

O mesmo princípio da proporcionalidade exigirá que seja oferecida ao 
cidadão a possibilidade de evitar inco1Tcr no compm1amcnto indesejado só
cio-politicamente, afastando, assim, a tributação.12

Q Também fundamental, 
do ponto de vista da proporcionalidade, é o exame da necessidade da nom1a 
tributária indutora, quando, considerando o ·'efeito carona" a que se fez refe
rência acima,230 indagar-se-á se os contribuintes não adotariam idêntico pro
cedimento mesmo que não se tivesse introduzido a referida norma.231 

Assim. por exemplo, será o princípio da proporcionalidade que exigi
rá que se examine a extensão da nomia tributária indutora: não deve ela 
atingir contribuintes cujo comportamento não se relacione com a interven
ção sobre o Domínio Econômico, ao passo que se exige que a intervenção 
atinja a todos com igual intensidade e sem exagero ou proteção injustifica
da. No campo ambiental, a norma que desestimula uma atividade poluidora 
deve ter sua constitucionalidade examinada a partir da condição de que ou
tras atividades igualmente poluidoras sejam também atingidas, sob pena de 
apenas se desviarem os consumidores de uma para outra atividade poluido
ra, discriminando-se a primeira, sem qualquer razoabilidade.232 

3.2.4.5. Progressividade 

Quando se trata da igualdade em matéria vertical, surge à mente o 
tema da progressividade, enquanto técnica de tributação que implica trata
mento diferenciado às diversas "fatias" extraídas do mundo fenomênico. 
Conforme acima exposto, o princípio da igualdade exige do intérprete que 
busque a razoabilidade da diferenciação. 

A progressividade em matéria tributária pode ser justificada e até exi
gida caso seja vista como um fenômeno que complementa e concretiza o 
princípio da capacidade contributiva.233 Retomando o estudo que se fez 

228 
229 
230 
231 
232 
233 

Cf. José Souto Maior Borges, ob. cit. (nota 50 do Cap. 1), p. 75. 
Cf. Dietmar Gosch, ob. cit. (nota 14 do Cap. 1), p. 211. 
Cf. p. 51, item 1.1.2.3. 
Cf. Wolfram Hõtling, ob. cit. (nota 85 do Cap. 1), p. 248. 
Cf. Erik Gawel, ob. cit. (nota 28 do Cap. l), p. 28. 
Acerca das justificativas econômicas da progressividade, cf. Marjorie E. Kornhau
ser. 'Thc Rhetoric ofthe Anti-Progressive lncome Tax Movement: A Typical Male 
Reaction", Michigan Law Review, vol. 86, nº 3, dccember t 987, pp. 465 a 523. 
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acerca das causas em matéria tributária, cabe lembrar o pensamento utilita
rista, que deu base à teoria do sacrificio, segundo o qual deve o tributo im
plicar sacrificio equivalente de contribuintes com igual capacidade. 
Diferentes capacidades contributivas. por sua vez. implicariam tratamento 
diverso. A medida da diversidade deveria ser tal que assegurasse equiva
lência na quota de sacrificio. Assim. quanto maior a capacidade contributi
va, maior o quinhão da contribuição às despesas comuns. para que se 
obtenha sacrificio equivalente.234 Ter-se-ia, então, a progressividade como 
exigência do princípio da capacidade contributiva, já que exigir idêntico 
percentual de contribuintes com capacidade contributiva diversa seria im
por menor sacrificio, relativamente àqueles com maior capacidade contributiva. 235 

Do ponto de vista histórico, a idéia de uma tributação progressiva so
mente surgiu com a industrialização da economia, embora o conceito desa
crificios equivalentes já fosse conhecida na época do "cameralismo" 
quando, entretanto, somente se cogitava de urna proporção geométrica, não 
de uma progressão. O primeiro conceito considerava já as condições da 
pessoa e sua profissão, na fixação da proporção, mas ainda não compreen
dia um crescimento das alíquotas na medida da evolução da renda. 236 

Ocorre que a teoria do sacrificio, enquanto causa da tributação, foi 
abandonada quando a teoria utilitarista passou a ser questionada diante da 
consideração de que não haveria critério seguro para se detenninar o que 
seja um sacrificio equivalente. Neste sentido, tampouco pode ser imediata
mente aceita a afirmação de que a progressividade atende à capacidade 
contributiva, baseada na doutrina do sacrificio relativo. Para Flume, por 
exemplo, a progressividade é a expressão da desigualdade no sacrifício. 237 

234 
235 

236 
237 

Cf. Emílio Giardina, ob. cit. (nota 187), pp. 258 a 290. 

C( Victor Uckmar, ob. cil. (nota 40), p. 77. Para José Maurício Conti, "a tributação 
progressiva é a forma de tributação que melhor obedece ao principio da capacidade 
contributiva, pois visa igualar o sacrificio dos contribuintes e obter, assim, a eqüida
de vertical". Ob. cit. (nota 150 do Cap. II), p. 98. Para o Conselho de Estado da Bélgi
ca, a progressividade "'corresponde a uma preocupação de justiça tão evidente', que 
não se pode reprovar a autoridade que escolhe tal modalidade, por não a ter motivado 
especialmente" (no original: "el/e correspond à un souci de justice 1el/eme111 évident, 
qu 'on 11e peut reprocher à l 'a111orité qui choisit cette modalité de 11e pas la motiver 
spécia/emenr". Cf. Elisabeth Willemart, ob. cit. (nota 133), p. 196. 
Cf. Johannes Jenetzky, ob. cit. (nota 9 do Cap. l), pp. 140 a 143. 
Cf. Wemer Flume, ob. ci1. (nota 156 do Cap. I), pp. 62 a 64. 
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. . causa de tributação, foi substituída pela 
A teoria do sacnfi.c10, como . . -ao do cidadão nos custos da 

.b · 10 como part1c1paç, ' . J· ustificação do tn uto vis a progressividade a ser expltca. . 1 238 e erentemente, passa . . 
ex istência socta · 

0 
. .b . 239 quando no luoar de se questionai 

· d · t' distn ut1va ' • º ·b 
da por criténos e JUS iça . , distribuição justa da carga ln u-. . · 1 te buscar-se-a uma d 
o sacn fic10 equ1 va en ' . , ·o da propriedade e merca o, a . 1· base no prmc1p1 -
tária. K1rchhofexp ica, com , .b t ça-o e' a remuneraçao que o par-' · d. ndo que a tn u a . 
tributação progressiva, ize . t d do sucesso que este lhe proporc10-

rcado em vtr u e b ticular entrega ao me . deve ser a parte que ca e ao . cesso tanto maior 
nou: quanto maior o su ,40 r Vogel enquanto no pensamen-. d. ·d ai - Con1onne , . 
mercado na renda m iv1 u . . b ·a na igualdade aritmética, a JUS-. . . . t' a comutativa se asei . . 
to anstotehco a JUS iç da igualdade geometnca, o que . . quadra no campo . 
tiça distnbut1va se en ·b·1·d d ntre capacidade contributiva e pro-

. 1 . compat1 1 1 a e e . " ·d Permite encon ra1 d·fierenciação acima re1en a, en-. . R e neste ponto, a 1 ' d 
gress1v1dade. etoma-s • . tando-se que uma e outra po em . . h . t 1 e vertical consta . , 
tre Justiça onzon ª ' · · 1 ºmediatamente Jª que para · ·dadc· a pnmetra, ' . 
satisfazer-se na progress1v1 . . alente· a última na medida em 

. fi tratamento equ1v ' ' · " fatias" iguais se con ere . . _ 241 Cabe notar que como na pn-
. ai a d1 ferenciaçao. ' · d 

que se revele proporc1on . . d "fatias" extraídas a partlf os _ b · m aqui se cogtta e 
mcira reflexao, tam e . d conômica do contribuinte. 
"cortes" impostos pela capac1da e e . 'd de enquanto forma de rea-

. . t · ·ou a progress1v1 a , . 
O constttumte pres 1g1 242 . . . seu emprego na esfera do im-. . d ' 'b t'va ao ex1gn . 

1 
lização da JUSt1ça istn u i , p ·o da Emenda Constituc1ona . 153 § 2º I) or me1 
posto de renda (artigo ~ . d ~ i estendida ao Imposto sobre a Pro-
º 29 de 2000 a progress1v1da e o . 156 § 1 º I. Parece 

n , .' . termos do artigo , • . Priedade Tem tonal Urbana, nos d progressividade realizar JUS-·b·1·d de concreta e a q
uestionável a posst t t a h d s "'impostos reais", fenômeno a · ·d bre os c ama o 

tiça, quando mc1 e so " . dente absurdo de alíquotas pro-
que Victor Uckmar se refere co~? 24~ ev1 
gressivas para os impostos reais . 

238 
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243 

b · ( ta 156 do Cap. 1), P· 64. 
Cf. Wemer Flume, o . c1t. no . 65 do Cap. l), p. 335. 
Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cll. (nota 

Cf Paul Kirchhof, ob. cit. (nota 11 ), p. 8. d - ) 411 
· · ( t 11 da Intro uçao , P· · . 

Cf. Klaus Vogel, ob. cn. no a . d - manifesta apenas porahquotas pro-
. . .. xtrafiscahda e nao se . od 

Conforme Leila Paiva, a e 1 dos os impostos progressivos P em 
. o inversamente, nem o - 141 

gressivas. Assim com ' . ,, Cf b it (nota 102 da lntroduçao), P· · 
ser considerados extrafisca1s . . o . e . 
Cf. Viclor Uckmar, ob. cit. (nota 40), p. 82. 
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Alternativamente. pode a progressividade decorrer da atuação de câ
none da Ordem Econômica, exigindo tratamento diferenciado para situa
ções diferentes, a fim de realizar objetivo visado pela primeira Uustiça 
estrntural). Neste caso, a progressividade revestir-se-á da característica de 
nom1a tributária indutora. Enquanto, entretanto, na progressividade distri
butiva, o critério de diferenciação residia na capacidade contributiva, a 
progressividade de que ora se trata (progressividade estrntural) baseia-se 
em parâmetro nascido da Ordem Econômica. 

A progressividade estrutural foi contemplada pelo constituinte no 
Artigo 182 do texto constitucional, quando, tratando do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Urbana, contemplou que o poder público exigisse 
do "proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utiliza
do", que promova seu "adequado aproveitamento", sob "pena" de o referi
do imposto ser progressivo no tempo. Também parece autorizada para o 
Imposto sobre a Propriedade TeITitorial Rura l, quando o§ 4° do artigo l 53 
do texto constitucional determina sejam as alíquotas do imposto "fixadas 
de forma a desestimular a manutenção de propriedades improdutivas". 

Tal como referido na progressividade distributiva, deve-se ressaltar 
que também na progressividade de que ora se trata (progressividade es
trutural), posto que atenda a igualdade horizontal, não poderá tampouco 
ficar afastada das exigências da igualdade vertical, onde, como referido 
acima, atuará a razoabilidade. Significa essa exigência que a progressivi
dade estrutural não é, em si, contrária nem conforme a igualdade; sua 
"compatibilização" depende do grau da progressividade, em relação aos 
motivos que levam à diferenciação. Assim, não parece que se limite aos 
tributos para a qual foi expressamente prevista, podendo a progressivida
de estrutural ser adotada para outros tributos, observada, sempre, a razoa
bilidade. Quanto maior a atuação de ditames da Ordem Econômica, tanto 
maior será a possibilidade de que a progressividade esteja em conformi
dade com a igualdade. 

Se a progressividade pode ser, ela mesma, objeto de norma tributária 
indutora, não se pode deixar de lado as hipóteses de confluência da pro
gressividade distributiva e das normas tributárias indutoras. Trata-se da hi
pótese em que a norma tributária indutora não prevê, ela mesma, uma 
progressividade; esta, entretanto, surge em razão da justiça distributiva, 
tendo por função, daí, buscar apenas a adequada distribuição da carga tri
butária. A atuação conjunta de ambas as normas poderá levar a distorções, 
entrando em conflito com os cânones da justiça distributiva e da justiça es-
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. 244 d rtuno re-tmtural. A este fenômeno já se_ fez referência acima, sen o opo 

tomar, aqui, aquelas pondera?oe~. d uma norma tributária indutora, que 
Deveras, a atuação conJun a e . 'dade d1'stributiva implica que o . · fi · 1 e a progress1v1 . 

concede um mcenhvo isca , d d nt·r1'buinte 245 Recorda-se, aqui , o . · · forme a ren a o co · . Primeiro variara con on"orme sua grandeza, podena d d - dependente que, c 11 

exemplo da e uçao por. . . . d, tora em sua função de estimular o . a tnbutana m u , 
ser vista como norm " ao contribuinte recursos para man-. 1 c·onal ao oierecer _ . 
crescimento popu a i , ·1· d Estado para a manutençao das cn-filh · como um aux1 10 o 
ter seus 1 os, 1.e., les que ganham pouco (e por . · d ada serve para ague . 
anças: este mcenttvo e n d . sempre crescente conforme maior - · d · posto de ren a) e e 
isso estao isentos o ·~ . fi . do 246 Tem-se, neste caso, uma atua-
seja a renda do cont~1bu111te bene ic1a a.specto de proporcionalidade, que 

· · · d gualdade em seu · 
ção do pnnc1p10 a • , . 1·vo fiscal seia desigualmente d1s-. . . t. fi ão para que o mcen • , -
exigirá uma JUS i ica~ . . ima identificando-se a argumentaçao 
tribuído. Desta questao Jª s~ tratou a~t 'm de um impulso mais forte para 

nh m mais necessi are 
de aqueles que ga . ª. 241 E ta explicação, como visto, confor-
agir conforme o ~bJet~~o d~ non:::~do e:ta busca explicar a progressivida
ma-se com a teona uttht~sta, q_ 1 tes'" se é verdade que a tributação 

· d " crific1os equtva en · · · 
de a partir os sa 'fi . · alentes também o efeito mdu-. · ·fi or sacn cios equ1v ' . 
progressiva S~Just1 .1ca p. 'á ue im licaria uma igualdade no efeito m-
tivo progressivo sena aceito~ J qd e i·pam também ser progressivos, para 

24s · t' financetros ev r . 
dutor: mcen ivos 249 Ab donada a teoria do sacrificio, lambem 
serem igualmente ~traentes. an to desigual deve ser revista.250 Afinal, 

. . · t'fi açao para o tratamen . . d'fi 
a proptia JUS 1 ic . . f; or critérios de justiça distributiva, • •
enquanto a progressividade ~e ~ p 'te'r'os que seiam aquinhoados com · u· ficará por 1gua1s cn 1 , , . -
cilmente se JUS . '. . les que possuem melhor condiçao 
maior porção de mcenttvos fi:cad1~ aques as fundamentações da progressi-

. N d · que sao iversa . 
financeira. ota-se, ai, . nti'vos fiscais: aquela baseia-se 'b - do regresso nos mce _ 
vidade na trJ utaçao e t ontm· ua a ter por fundamentaçao a . . d' tr'b ti a enquanto es a c . 
na Justiça is i u v , . . bter comportamentos igualmente necessidade de impulsos desiguais para o 

244 
245 
246 
247 
248 
249 
250 

~d~Pv}~::wski., ?b. cit. (nota 53 do i3p. l),1i~~~~;~º· 
Cf. Peter Knief, ob. cil. (n°1'.1

78 
do Ca

85
Pd· )Ca, ppp. I) v. pp. 63 a 67 deste estudo. 

Wff toe. c1t. (nota o · · 
Wolfram o mg, op. . ( t 67 da Introdução), pp. 76-77. Cf. Hans Georg Ruppe, ob. c1t. no a 15 

Cf. Michael Rodi, ob. cit. (nota 122 do::::.·~~~· PP. 4 14-415. 
Cf. Klaus Vogel, ob. cit. (nota 11 da ln uça ' . 
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desejados. Esta última fundamenta ã . . . 
roso exame em casos concretos. ç o parece quest1onavcl. exigindo rigo-

3.2.4.6. Seletividade 

A 1 . 'd se et1v1 ade aplica-se, no atual º. , . . 
Imposto sobre Produtos l11du ·t .- 1. d re.,111~1.: eonst1tuc1onal, tanto ao 

s 11:1 1za os (artigo 153 i; '.lº l) 
Imposto sobre a Circulação de M . d . , s . , como ao e1 ca o nas e sobre a p t :- d . 
de Transporte Interestadual e lnt . . res açao e Serviços 
155, § 2º, lll), sendo obri atória nem1~111c.1~al e de Comun~cações (artigo 
estadual. Em amb g o pnme110 caso e facultallva no imposto 

os os casos, tem-se a detem1. - d 
discriminação em ftmção da es . l'd' d maçao e que se faça uma . senc1a 1 a e do be t ·b d 
sim, de discriminaça-o que - ti m n uta o. Trata-se. as-nao con 1gura p · ·1 · · · 
templada constitucionalmente. nv1 eg10 odioso. estando con-

0 texto constitucional não esclarc 
cial. Na doutrina, encontra-se o entend' cc o que se d~~e c~nsiderar essen-
os bens na razão inversa de sua i_md ednto de que o tnbuto recai sobre 

_ . necess1 a e para 0 
razao direta de sua superfluidade" [; d - consumo popular e na 
ti~ d~ mínimo existencial, de mod~ ~:~'no-~e,_entao, relação com a g~ran
dencia pelas maiores alíquotas q o ap1ce da escala, a sofrer a mci-

. encontram-se os p d t d 1 
defimção se tomam menos u' t . - . . ro u os e uxo, que por 

. . eis e nao essenciais a d 
trmgmdo-se às necessidades das 1 . o consumo o povo, res-
não destoa dos cânones da justiç~ ~~:;r~~~~i1~:bastadas''. 251 Neste sentido, 

Surge, entretanto, para a seletividade . -
posta para a progressividade: poder' 1 . '1 questao _se~.el~ante à já pro-
ma tributária indutora adot d a~ eg1_s ador ordmano introduzir nor
se graduem segundo ; pa A an o, dentao, ah~uotas para o imposto que não 

rametro a necessidade? 
Caso se entenda inflexível o . .: pela doutrina então d conceito de essencialidade" proposto 

• ever-se responder pel · ·. 
prio constituinte de apresentar as b 1 · 1 a neg~t1va, Jª. que cuidou o pró-

Essencialidade não é, entret:n:s pe as_ quais se ~1ará a seletividade. 
to constitucional de forma aberta d codnce1to determinado. Surge no tex-

' po en o ser preenchido, a par das ques-

251 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cil. (nola 65 do Ca T 
nando a selelividade a que "a 

1 
· . . p. ), PP· 

4
41-442. Também relacio-

. e1 isente ou tribute 00· _ 
meJra necessidade"e "que se el b . m icamente os generos de pri-eve su stanc1alme t · 
sobre os produtos e serviços suntuário " f M" n e a carga tnbutãria que recai 
(nota 147 do Cap. 1), p. 

556
_ s • c · isabel Abreu Machado Derzi. ob. cil. 
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tõcs oriundas da justiça distributiva, igualmente por forças de ordem 
estrutural. Não parece impróprio, nesse sentido, entender "essencial" um 
equipamento que possa modernizar o parque industrial, motivando, daí, 
alíquota seletiva mais reduzida que outro equipamento poluente, cuja pro
dução se deseje desestimular. Esta extensão do conceito de essencialidade 
também foi percebida por Ruy Barbosa Nogueira: "Quando a Constituição 
diz que esse imposto será seletivo cm função da essencialidade dos produ
tos, está traçando uma regra para que esse tributo exerça não só função de 
arrecadação mas também de política fiscal, isto é. que as suas alíquotas se
jam diferenciadas, de modo que os produtos de primeira necessidade não 
sejam tributados ou o sejam por alíquotas menores; os produtos como 111á
q11i11as e imple111e111os necessários à produção. produtos de combate às 
pragas e e11demias erc. também sofram me11ores i11cidê11cias 0 11 go:em de 
i11ce11ti1·os.fiscais : produtos de luxo ou suntuários, artigos de j ogos ou víci
os etc. sejam mais tributados. Este é o sentido da tributação de acordo com 

a essencialidade."
252 

Daí justificar-se, por conta das normas tributárias indutoras, que se 
refon11ule o conceito de "essencialidade", que deve ter duas perspectivas: o 
ponto de vista individual dos contribuintes e as necessidades coletivas.

25

~ 
Sob a última perspectiva, tal conceito deve ser entendido a partir dos obje
tiYos e valores constitucionais: essencial será o bem que se aproxime da 
concretização daqueles. Assim, tanto será essencial o produto consumido 
pelas camadas menos favorecidas da população, dado o objetivo funda
mental da República de "erradicar a pobreza e a marginalização" (artigo 3º, 
Ili, da Constituição Federal), como aquele que corresponda aos auspícios 
da Ordem Econômica, diante do objetivo de "garantir o desenvolvimento 

nacional" (artigo 3°, li). 

3.2.5. Princípio da proibição de efeito de confisco 

O princípio da proibição de efeito de confisco exterioriza a necessi
dade de um limite máximo para pretensão tributária. Refere-se, assim, à capa-

252 Cf. Ruy Barbosa Nogueira. Direito Financeiro: Curso de Direito Tributário, 3ª edi
ção revista e atualizada, São Paulo, José Bushatsky, 1971, p. 90 {destaques). 

253 Cf. Henry Tilbery. "O Conceito de Essencialidade como Critério de Tributação". 
Es111dos Trib111ários {em homenagem à memória de Rubens Gomes de Sousa), Ruy 
Barbosa Nogueira (direção e colaboração), São Paulo, Resenha Tributária, s.d. (cer-

ca de 1974 ), pp. 307 a 348 (331 ). 
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cidade contributiva em seu sentido sub· . - . 
com o dispositivo do artigo 145 1 º d ~et1vo, nao_ se ~onfundmdo, pois, 
~re a capacidade contributiva ob~eti~a o tc;to const1tuc1~nal, que ve.rsa so
E neste sentido que "a - ~ . , so re o qual se discorreu ac1ma.254 

questao se situa fo a d .d 
transcendendo-lhe os 1- ·t . . r ª capac1 ade contributiva _ 1m1 es poss1ve1s e r d" d . . . • 
nao-capacidadc econômica" 255 R 1 . a ican o na lllJUSt1ça ou na 

' · e aciona-se com ·d.. d .. _ 
exagero, que é uma aplicação do . . . a i eia e pro1b1çao de 
diretamente da igualdade· pnnc~p10 da proporcionalidade, mas não 

- ' . enquanto na igualdade t . . . 
paraçao de um contr1ºbu1ºntc se em uma ideia de com-. com out ro a ·b · - d . 
tnbuto não ultrapassou o necessário . pro1. •ç.ao o exagero mdaga se o 
mesmo antes de sua previsão no t para ~tm~ir a sua finalidade.256 Até 

via-se integrado ao sistema polít~cx~oe c:nst1_tuc.10nal atual (~rti~o 150, IV), 
garantia do direito de propriedad 1 conom1co d~ Const1tu1ção, dada a 

d 
. e, sa vo desapropna - 2s1 . 

o-se, dai, uma qualidade do d" . d . çao, caractenzan-
. . . 1re1to e propncdade.25s 

. Pacifica a pro1b1ção do uso dos tribut . 
e sua constatação. Afinal co d" Kru os com efeito de confisco, difícil 

· ' mo tz se ochamad "" 
mais se assemelha ao "monstr d L ' ' ~ i_mposto sufocante" 
guém o viu e todos escrevem s~br~ 1ª~,º2J;ess do D1re1to Tributário: nin-

A . . ee. 
. ss1m e que em raros exemplos no direi 

tentativas de limites quan•:ta.: . .b to comparado, encontram-se 
u uVOS a trt utaçâo T 1 

a Corte Constitucional declaro . . . . a º.caso da Argentina, onde 
. u mconstituc1onal 0 impost · bºl" .. 

consumisse mais de 330/ da d 1 o 1mo 1 1ano que 
• . / o ren a ca culada se d · 

med10 de uma correta e ad d gun o o rendunento normal 
equa a explora - · 

heranças e doações que excedesse a 33o/c ~ao, asl sim como o imposto sobre 
0 0 va or dos bens recebidos pelo 

254 

255 
256 
257 
258 
259 

"O princípio do art. 150, IV, que veda ao Je . . . . 
fis~o, não se confunde com aquele do art 1~1~J~do~ ullhzar tnbuto c~rn efeito de con
téna fiscal, ao determinar a pesso J"dad · ' 

1 
•que consagra a isonomia em ma-. ª 1 eeagraduaç- d · 

capacidade econômica de cada ....:b . ao os impostos de acordo com a 
conu, umte O pri · . 

quanto o segundo por se rela . . · meiro tem senudo absoluto en-
' c1onar com 3 JUSt" t ·b . . . • 

comparação" Cf M"isabel Ab M h iça n ulána, e relativo e aferivel por 
· · reu acadoD · b · 

Cf. Ricardo Lobo Torres b . ( e14i, 0 · cn. (nota 147 do Cap. l) p 58 J 
• o · cn. nota 65 do Ca 1) • · · 

Cf. Paul Kirchhof, ob. ciL (nota 158 do Ca p. ' p. 130. 
Cf. Aliomar Bal · . P· li), p. 43. 
Cf. Ricardo Lo:;~~~:· ~~L (~o~ 162 

do Cap. 11), pp. 564-567. 
No original: "Die Erdross,e/. Cll. nota ~5 do Cap. !), p. 129. 

ungssteuer ist das stei h /' 
Ness; keiner hat es gesehe11 d ll I . ierrec t iche Ungeheuen·on loch 

K.ru 
• rm a e se 1re1ben d -b " 

se, ob. cit. (nota 179 do Cap. 11), p. 37. ani er. Cf. Heinrich Wilhelm 
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bencficiário.2Ml Na Alemanha, desenvolveu-se, na Corte Constitucional, o 
princípio da mcação (Halbtei/1111gsgn111dsat:). segundo o qual "o imposto 
sobre o patrimônio somente pode ser acrescido aos demais impostos sobre 
rendimentos se a carga tributária total da renda esperada, numa considera
ção de rendas típica, deduzidas as aplicações e demais desembolsos, ficar 
próxima do meio a meio entre as mãos públicas e as mãos privadas".~M 
Esse raciocínio baseou-se no artigo 14, 11. da Lei Fundamental alemã, se
gundo o qual o uso da propriedade deve servir ao gozo privado e ao bem de 
todos (equivalendo. daí, à idéia de função social da propriedade). Neste 
sentido, o poder público não se poderia apropriar de algo além de "sua mc
tade".262 No Brasil. a Constituição de 1934 chegou a estabelecer que "ne
nhum imposto poderá ser elevado além de vinte por cento do seu valor ao 
tempo do aumento" (art. 185) e o texto de 1946 impôs um teto ao imposto 

de exportação (art. 19, V,§ 6°). 
No sistema brasileiro hodierno, inexiste qualquer indicação quantita-

tiva para a ocorrência do confisco, o que Misabel Dcrzi julga acertado. 
"pois diversas circunstâncias podem interferir na configuração daquilo que 
seja ou não confiscatório".263 Não obstante, a doutrina se esforça por 
dar-lhe alguns balizamentos. É neste sentido que Ricardo Lobo Torres de
fine como confiscatório "o tributo que aniquila a propriedade privada, atin
gindo-a em sua substância e essência".264 Sampaio Oória afirma que "o 
poder tributário, legítimo, se desnan1ra em confisco, vedado, quando o im
posto absorva substancial parcela da propriedade ou a totalidade da renda 
do indivíduo ou da empresa", sendo que "o que distingue o imposto consti
tucional de um gravame confiscatório ( ... ) é mera diferença de grau".

265 

260 

261 

262 

263 
264 
265 

Cf. Hector Villegas. Curso de Fina11:as, Derec/10 Financiero y Tributario, 2º cd., 
Buenos Aires, Depalma, 1975, p. 195, apud Misabel Abreu Machado Derzi, ob. cit. 

(nota 147 do Cap. ! ), p. 576. 
No original: Die Vermõgensteuer darf zu den übrigen Steuem auf den Ertrag nur 
hi11zutrete11. soweit die steuerliche Gesamtbelastung des Sollertragcs bei typisieren
der Betracht1111g von Ei11nahme11, ab:iehbaren Aufwe11d1111gen und sonstigen E11tlas-
1t111ge11 in der Nãhe einer hã/ftigen Tei/1111g zwischen privater 1111d õffentlicher Hand 
1•erbleibt (BverfGE 93, 121, Leitsatz 3) apud Klaus Tipke (Tipke/Lang), ob. cit. 

(nota 17 da Introdução), p. 129. 
V. critica e indicações bibliográficas em Klaus Tipkc (Tipke/Lang), ob. cit. (nota 17 

da Introdução), pp. 129 a 131. 
Cf. Misabel Abreu Machado Derzi, ob. cit. (nota 147 do Cap. !), p. 576. 
Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 65 do Cap. !), p. 132. 
Cf. Antônio Roberto Sampaio Dória, ob. cit. (nota 229 do Cap. li), pp. 195-196. 
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Gerei Willi Rothrnann vê confisco d . 
de do bem ou rendimento do q_tbia''. o a tnbutaçào absonre ··a total·d 
e · t eontn umt ' F 1 a-
x1s_ e nenhum critério matemático e. ora desse caso extremo. não 

J?ªrtir d~ c_1ua l a imposição de lributo/ªr~ se estab~lecer a percentagem a 
E _da analise da capacidade cconôm · .deva ser considerada como confisco 
ml!e qu" •·cp· . · rc,i que resulta1·:1 a cJ t · · 

~ ·' .ua a tnbutaç'"io 1 · · · ' ' e erm1naç1o do 1· ., B ' egrt1111a do . r · ' 1-rt:s arreto encontra o confi. ~.. con isco inconstitucional"::,,,, A. 
d l"b isco scmpr' q 1 , . ,_ 

a ' crdade dL iniciati\·a o d t: uc iouver afronta aos pr1·11c· . d ( . li e trabalh r . 1p1os 
qua~. o ?correr absorção, pelo Estad o. ,º ic10 o~ profo;são, bem assim 
dade;: rmovel ou quando o tr1.but o. de' alor equ1\'alcntc ao da prop1·· 
d , · ·d o acarretar a · · . . 1e-

t: at1v1 ades econômicas" ~<>1 p 1111poss1b1l1dade de explora -
( · . · ara Co ( · " Çao 

a lílJa o contnbuinte de tal fio n '· e confiscatório o tributo 
d d ' rma que venl · que 
t ~ ~sem a correspondente indenização" J~ ~violar seu ?irei to de proprie-
e!ar-sc com f\1oschetti. o qual de . . stc entendimento parece co 

d
tnbutação. por mais alta que sei.a copo1s dde negar se possa confundir ; 
eve co fi ,, , m a csapro · -

d n ormar-se com o princípio d . ' pnaçao. afimrn que ela 
C\'C "pennaneccr como inst1"tuto a gar~ntia da propriedade pri\ada qt1e 

pode · . · essencial d . , 'pois, ser eliminada ou rcd .d e nosso ordenamento e 11 • 
E t • uz1 a a uma ti - ao 

s e mesmo autor oferece alou . d. - unçao totalmente simbólica" 269 
afirmando que se deve ... 1 ~ ma m rcaçao acerca da medida do li . 

. JU gar de caso a . • . con isco. 
gou ao ponto de violar o direito d _caso se a ex1gencra tributária che-
uma medida absoluta desta \ iol: ~ropneda~:· Não é possível estabelecer 
que poderá ser duvidosos·· ela . çao. Exrstirao zonas intem1ediária. e 
a li • ~ se completo m , esco ia do legislador· u e em que se deverá de· 1· · . . , mas se deverá ta b. . . 1xar 1vre 
r~ax11n~. a partir do qual não se od _, m cm adm1t1r que existe um limite 
çao do mstituto Melado pelo arti~o 4~'~ ;~gar .º caráte;~~upressivo e a viola-

266 

267 
268 
269 

270 

- opnedade).- Daí a conclusão de 

Cf. Gerd Willi Rorhmann " C . 
Tribur .. r. · onsrderações sob E - . 

ar , '"studos Trib111ário~ (e h re xlensao e Lrmiles do Pod d 

~~u:~· Ruy Barbosa Nogueira (di~çà~~~:~::: à_ mem~ria de Rubens Gom:: d~ 
e/~ . (c;rca de ~ 974). pp. 207 a 221 (212) çao), Sao Paulo, Resenha 1 riburá-

. rres emandmo Barrero ob . . 
Cf. José Maurício Conr" b '. . cu. (nora 235 do Cap. li) P 108 
No original: "De1·e . '·o . cu. (nora 150 do Cap. li) P 5S . . 

· · . nmanere come istitut . ' · · 
puo q11111d1 t•enire e/i111i11a1a o ridotta ad o esse11~1a/e dei nastro ord111ame1110 e 11011 
cesco Mosch 1 · b . 1111afi111•1011e-' I . . e u, o . cu. (nota 8 d 1 od - - ue 111110 s1111bolica .. Cf. F 
No original: "Si d . . . a n1r uçao). p. 258. . . ran-
fl ovra g111d1care dicas . . 
mo ai p111110 di l'lo/are il diri110 di º.111.caso sei/ prelil!l•o fisco/e sai stato s . 

soluto di questa l'iola::ione. Esist::.;~;,,o,.,eta. N~11 e possibile stabilire una mis11~1a11s10 
se essa sai i·t :tone mtermecf: · . -

. ota o meno compiuta e in cui si dov .. I . ie '~ c111 potrà essere dubbio 
10 asc1are libera scelta ai I . I eg1s ato-
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Ricardo Lobo Torres,271 para quem. no lugar de uma medida absoluta, 
faz-se conveniente o emprego dos princípios da razoabil idade e da econo
micidade ("a significar que o tributo deve corresponder à necessidade mi
nima do Estado para atender à parcela máxima de interesse público"). o que 
implicará "apreender as di ferenças entre os diversos tributos ( ... ), modu
lando-lhes o efeito confiscatório, bem como para considerar a conjuntura 
econômica do país, que, a depender da guerra ou da paz, do desenvolvi
mento ou da recessão, modifica a apreciação do que seja o aniquilamento 
da propriedade". 

Raras são as oportunidades em que se encontra manifestação do Judi
ciário sobre a ocorrência do confisco. Cita-se Acórdão do Tribunal Regio
nal Federal, versando sobre a inc idência do lOF sobre ouro, cm que seu 
Re lator, o então Juiz José Delgado, decidiu que "a vedação do confisco, 
muito embora seja de dificil conceituação no direito pátrio, em face da au
sência de definição objetiva que possibilite aplicá-lo concretamente, deve 
ser estudado em consonância com o sistema sócio-econômico vigente, ob
servando-se a proteção da propriedade em sua função social". No caso, en
tendeu-se exacerbarem a capacidade contributiva do sujeito passivo as 
alíquotas de até 35% sobre a transmissão de ouro e títulos.272 

Digna de nota, por re lacionar o tema do confisco ao princípio da pro
porcionalidade, acima referido, é a decisão do Supremo Tribunal Federal, 
quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 55 1-1-Rio, 
Relator Ministro limar Galvão. Examinando os §§ 2º e 3º do artigo 57 do 
Ato das Disposições Transitórias da Constituição do Estado do Rio de Ja
neiro, concluiu o plenário, por unanimidade, pela inconstitucionalidade da
queles dispositivos. Determinavam eles que as multas tributárias não 
fossem inferiores a duas vezes o valor do tributo, no caso de mera mora, ou 
cinco vezes, no caso de sonegação. Entendeu a Corte estar presente o efeito 
de confisco, tendo em vista não ter s ido observado o princípio da pro
porcionalidade. Nas palavras do Ministro Sepúlveda Pertence: "Também 

re; ma si dovrà anche ammellere clre esiste un limite massimo, ai di /à dei qua/e 
non si puõ negare il carallere soppressil'o e la violazione dell 'istituto tutelato 
dai/ 'art. 42." Cf. Francesco Moschelli, ob. cit. (nota 8 da Introdução), p. 259. 

271 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cil. (nota 65 do Cap. 1), p. 134. 
272 Cf. AMS nº 95.05.49273/PB, TRF- 5• região (Relator Juiz José Delgado, Ac. da 2ª 

T., de 20.06.95), DJU 2 de 04.08.95, p. 48.734. 
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não · . 
sei a que altura um tributo ou uma multa se toma confiscatório· mas 

UllJa 1 , 
. mu la de duas vezes o valor do tributo, por mero retardamento de sua 

sat1sf; - d · 
açao, ou e cinco vezes, em caso de sonegação, certamente sei que é 

confiscatório e desproporc ional." 

l . Especia lme nte de licado é o tema do confisco, em face das nonnas 
r1bu1 · · · · 

ob· .anas indutoras, quando a doutrina, "considerando esses cli ferentes 
d ~eti vos que a le i pode perseguir, vale dizer, meramente suprir as burras 

0 
Es tado, ou, ao contrário, es timular ou desestimular comportamentos 

nfia extrafiscalidade", conclui ser "de se consentir na ma ior agress ividade 
iscal e .b -n, . m urna tn utaçao que, de fato, possa acarretar desvantagens eco-
Oinieas àquele que, embora não pratique ato ilícito persiste em atuar 

~Ontrariarnente aos interesses políticos, sociais ou eco~ômicos superiores ª Coletividade".273 

r li .Toma-se re levante, neste marco, considerar a existência de limites à 
e enda .. . "d d " . . d s ' agress1v1 a e , propna a nom1a tributária indutora. Tais limites 
ur~cm bastantes flexíveis na opinião de Aliomar Baleeiro, para quem "o 

~rater destrutivo e agressivo é inerente a essa tributação"274 e Sacha Cal
:on Navarro Coêlho, que admite "a tributação exacerbada, por razões ex-
afisc~is e em decorrência do exercício do poder de políc ia (gravosidade 

que atinge o próprio direito de propriedade)".275 

ri A est~ respeito, deve-se trazer a distinção proposta por Sampaio Dó
ra~' entre o imposto excessivo e o proibitivo: "Aquele dificulta ou desenco
b!~ ª atividade tri?utada. Este a asfixia, impossibilita, des trói. ( ... ) Não 
co fia alegar que o imposto é proibitivo, pois o caráter oneroso da exação 

n gu , ºb 
nact ra, as vez~s, mero tn uto excessivo ou exagerado, contra o qual 
exa a s~ pode vahdamente alegar sob o prisma jurídico. Há que provar, 
Pect~stivame?t~, em cada caso concreto, que o imposto, e só ele, inibe e im-

o exerc1c10 da atividade de fonna absoluta."276 

rias . Não obstante o acerto da distinção, no que se refere às normas tributá
pa Indutoras, ~orna-se el_a irrelevante no entendimento do referido autor, 
do~ quem os tributos proibitivos não seriam ilícitos, na hipótese de o Esta
d Valer deles para exercer seu poder regulamentar ou de polícia: tratan-

O-se de atividade "realmente prejudicial e nociva à coletividade e que, por 

---273 
274 
275 
276 

Cf. M~sabel Abreu. Machado Derzi, ob. cit. (nota 147 do Cap. 1), p. 577. 
cr. AJ1omar BaleelfO, ob. cit. (nota 162 do Cap. 11), p. 567. 
~acha C:.ª1?1on Navarro Coêlho, ob. ciL (nota 239 do Cap. li), p. 330. 

f. Aniomo Robeno Sampaio Dória, ob. cit. (nota 229 do Cap. 11), pp. 183-184. 

~ 
L_ 
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conseqüência. a tributação proibi tiva não constitua mero disfarce ou sub
terfúgio para o exercício de um poder vedado ao legislativo, e sim legítimo 
succdàneo da regulamentação direta permitida, cuja adoção, por várias ra
zões. se afigure desaconselhável num caso particular'', então "o interesse 
da sociedade se superpõe ao interesse individual de exercer delem1inada 
atividade reputada nociva, não se podendo invocar princípios constitucio
nais, ou a diretriz da capacidade contributiva, pois todos cedem lugar às 
exigências mais urgentes e prioritárias do poder de polícia".

277 
Ressalte-se, 

aqui, que o professor da Universidade de São Paulo entendia vedado o im
posto confisca tório, por ferir o direito de propriedade, mas em sua opinião, 
nesta categoria não se incluíam os impostos proibitivos: " Razões de políti
ca fiscal contra-indicam a classificação de confiscatórios para impostos 
meramente proibitivos, cuja decretação, se lastreada no legítimo exercício 
do poder de polícia e cm atendimento ao interesse público, é inatacável do 

ângulo constitucional."
278 

~ Não assiste razão ao ilustre doutrinador. A Ordem Econômica brasi
leira baseia-se no princípio da livre-iniciat iva, assegurando-se "a todos o li
vre-exercício de qualquer ativ idade econômica, independentemente de 
autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei" (art. 170 
e parágrafo único). Daí, pois, ser mister distinguir os casos de atividades lí
citas e ilícitas. Se ilícita, não há como admitir possa o legislador valer-se de 
subterfúgios para declará-la. Se lícita, não há como o legislador tributário 
impedir seu exercício. Certo é que o legislador, sopesando princípios cons
titucionais, poderá buscar restr ingir o exercício de certas atividades, quan
do interesses de ordem pública indicarem a inconveniência de seu emprego 
descontrolado. Assim, por razões ambientais, pode-se pretender diminuir o 
número de automóveis em circulação, ou o número de indústrias instaladas 
em determinada região. Ter-se-á, em tal caso, a possibilidade de uso de 
normas tributárias indutoras, que poderão, inclusive, ser " excessivas". 
Cabe repisar, neste ponto, a lição de Becker, que soube dis tinguir "o dever 
preestabelecido por uma regra jurídica que o Estado utiliza como instru
mento jurídico para impedir ou desestimular, diretamente, um ato ou fato 
que a ordem jurídica proíbe", do "Tributo extrafiscal 'proibitivo"', quando 
haveria um "dever preestabelecido por uma regra jurídica que o Estado uti-

277 Cf. Antônio Robeno Sampaio Dória, ob. cit. (nota 229 do Cap. LI), pp. 191-192. 
278 Cf. Antônio Robeno Sampaio Dória, ob. cit. (nota 229 do Cap. 11), p. 200. 
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liza como instmmento jurídico para impedir ou desestimular, i11direta111e11-
te. um ato ou fato que a ordem jurídica permite.219 

Sendo a tributação proibitiva, entretanto, ferir-se-á o princípio da li
vre-inic iativa e, com ele, a garantia da propriedade. Noutras palavras, 
ter-se-á o efei to de confisco. 

Outro não parece ser o entendimento de José Marcos Domingues de 
Oliveira, que se refere à proibição do confisco como desdobramento do 
princípio da igualdade, implicando que "a tributação, em cotejo com diver
sos princípios e garantias constitucionais (direito ao trabalho e à livre-inicia
tiva, proteção à propriedade), não poderá inviabilizar ou até mesmo inibir o 
exercício de atividade profissional ou empresarial líc ita nem retirar do con
tribuinte parcela substancial de propriedade".280 Já em 1956, esse era o en
tendimento de Vicente Ráo: " Proibitivo não é, apenas, o tributo que obsta, 
de todo em todo, o exercício de qualquer atividade lícita, se não, também, 
aquele que produz embaraços ta is, a ponto de retirar, do contribuinte, o es
tímulo normal , ou o impulso animador do respectivo empreendimen
to."281Esse conceito corresponde ao que a jurisprudência suíça definiu 
como um imposto proibitivo: este surge quando se vê anulada, em geral, a 
possibilidade de obtenção de um " lucro razoável" num determinado ramo, 
em virtude da a lta carga tributária.282 Na Alemanha, fala-se em " imposto 
sufocante" (Erdrosse/ungssteuer) quando a ameaça da u·ibutação toma, de 
fato, impossível incorrer no fato gerador.283 

No já referido Acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, 
concernente à tributação de cabinas de banho em Santos, assim se manifes
tava o Ministro Orosimbo Nonato: "De mim, tenho que o imposto, ainda 
que imodesto, é exigível, a não ser que, como reconhece o próprio veneran-

279 

280 
281 

282 
283 

Cf. Alfredo Augusto Becker, ob. cit. (nota 78 da Introdução), pp. 609-61 O. Acer
ca da necessária disiinçiio entre nonnas tributárias indutoras e nonnas direciona
doras, v. supra item 1.1.2. 
Cf. José Marcos Domingues de Oliveira, ob. ciL (nola 227 do Cap. li), p. 13. 
Cf. Vicente Ráo. "Jóquei Clube de São Paulo. Inteligência do Decreto nº 24.646, de 
1934. Os 'Consideraoda' na lnterprelação da Lei. Conceito de Serviço Público. De
legação de Atribuições da Administração Federal às Entidades de Corridas. Subordi
nação Destas à Competência Fiscal somente da União. Interpretação dos arts. 30 e 31 
da Carta Magna. Imposto Municipal sobre Ingressos e de Licença. Inconstitucionali
dade da Lei Municipal nº 5.092, de 1956. lntribulabilidade, ainda Resultante de Con
trato". Revista dos Tribunais, ano 47, outubro de 1958, vol. 276, pp. 62 a 76 (74). 
Cf. Peter Bõckli, ob. cit. (nota 52 da Introdução), p. 108. 
Cf. Erik Gawel, ob. cit. (nota 28 do Cap. 1), p. 29. 
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do acórdão reconido, aniquile a ati\'idadc particular. Se ocorre.e~~; fato, 
nada impede a aplicação da doutrina do dé!o:m1eme1~t de po11vo1r.. Ore
ferido Acórdão, note-se. baseia-se em dec1sao do Tnbunal de Justiça p~u
lista, na Apelação nº 48.49 1,285 na qual .se~t rel~tor, D~s~mba~~ador Sabm~ 
J 

· · . declarava não se encontrar no d1re1to vigente dispositivo que vede 
UOIOI . · · · j 

a imposição de tributo considerado pela doutrina pr~1btt 1 vo.o~ capaz e e •.1s-
fixiar a atividade particular". Entretanto, da refenda decisao se extrai a 
'd · · d ue e' "evidente que 0 fisco nada tem a ver com os contratos onero-
• Cta e q . 'd -
sos dos contribuintes. Se o imposto que cobra e legal e devi. o, e 11ao .se 
mostra. por si só. exorbita11 te 011extorsi1•0,11à~ há qu~ s_er aco1111~d~.de. :11-
collsti!ucionalidade". Daí notar-se qu~ a refenda dec1~ao. a .:01111 ~11~ :~t 11-

podel·ia admitir a inconstitucionalidade caso o tnbuto por s1 so , se 
Sll, < • 1 d J . 
mostrasse "exorbitante ou extorsivo''. O mesmo Tribuna e. usuç~ tam-
bém decidiu, por voto de Samuel Francisco ~our~o. qu~: "E man.1f~s1a
nente incompatível com as garantias constitucionais do ltvre exerc1c10 de 
~ualquer profissão 0 lançamento ou aumento d~ tribu.tos de ~orma exagera
da. excessiva e desproporcionada, de modo a 1mped1r ou dificultar aquele 

. . " 281. 
exerc1c10 . · - d T · 

Em sentido contrário ao ora exposto, cite-se recente dec1sao o n-
bunal Regional Federal da Iª Região, ~u.a~do. se_discutia a cob~a~ça de 
Taxa de Fiscalização e Vigilância Samtana, mc1dente sobre ahv1dades 
relativas à comercialização de produtos fumígenos, e_m que a agravante, 
não se insurgindo contra o registro dos produtos que importava e corner
cializavá, argumentava que, "sendo empresa de_ pequeno porte.' torna-se 
inviável 0 prosseguimento de suas ativid~~es diante do re~olh1i:nento da 
aludida taxa de fi scalização' '. Em sua dectsao, o Rel.a~or, Juiz o.Imdo Me
nezes negou a procedência, fundamentando sua dec1sao no sen.ttdo. de que 
"não obstante seja a taxa tributo vinculado, de caráter retnbut1vo, no 

284 

285 

286 

Cf. RE 18.331 (nota 224). Note-se que, no caso concreto: não foi con~iderada a ocor
rência de "tributação asfixiante e proibiiiva" tendo em vista que o Tnb~nal eni~nd.eu 
que 

0 
excesso somente se configurava em virtude de despesas do própno co.ntnbu1n-

fi ando O 
Acórdão recorrido no sentido de que "é evidente que o Fisco nada 

te, con 1rm . b · 1 1 
tem a ver com os contratos onerosos dos contribuintes. Se.º 1m~sto que co ra e .ega 
e devido, e não se mostra, só por si, exorbitante ou extorsivo, nao há que ser acoima-

do de inconstitucional". . 
Cf. Ap. 48.491, TJ-SP (Relator Des. Sabino Júnior,j. em 25.08.1950) Re\'lSta Foren-

se. vol. 135, pp. 480 a 482 ( 481 ). . _ . 
Cf A p 1 Nº 48 483 TJ-SP (Relator Des. Samuel Francisco Mourao. J. em 
2s:os.~95;»Revista dos Trib1111ais, ano 39, novembro de 1950, pp. 861 a 863 (861 ). 
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caso, cm se tratando de taxa em razão do poder de polícia, de cunho pre
ventivo, pois, como bem colocado na decisão recorrida, visa desestimu
lar, a comercialização e o consumo dos produtos importados e 
comercializados pe la agravante (fumígenos), sabidamente causadores de 
danos à saúde. com resultados. portanto, ext remamente nocivos à socie
dade. há que se a\·aliar a sua cobrança não pela possibi lidade de inviabili
zar a ati\'idade econômica desen\'olvida, mas pela repercussão que a 
circulação dessas mercadorias causa na coletividade".2S' 

Caracterizando-se o efeito de confisco (ou, na expressão a lemã, o im
posto "sufocante" ou ''asfixiante" - Erdrosse/1111gsste11er) pelo fato de se 
tomar impossível o contribuinte incorrer no fato gerador (por exemplo, 
porque a carga tributária é tão a lta que se toma inviável a própria ativ ida
de), deixa a própria norma tributária de ser meramente indutora, passando a 
dirig ir o comportamento do contribuinte. 288 A própria natureza tributária 
da norma passa a ser questionável. 289 Em tal caso, a par da questão do efeito 
de confisco (que, em si, já pode gerar sua inconstitucionalidade), de
ver-se-á examinar a constitucionalidade da ordem ou proibição que se es
conde sob o manto da norma tributária indutora.290 Assim, o princípio da 
livre-iniciativa ficará afetado quando a liberdade de empreender não passa 
a produzir qualquer efeito prático, já que o empresário não tem perspectiva 
de lucrar em sua atividade, independentemente de seu esforço ou talento. 291 

Outro ponto a ressaltar é que embora a ocorrência do confisco confi
gure, de imediato, inconstitucionalidade da norma tributária indutora, esta 
tem limites mais rígidos que a norma tributária arrecadadora. Enquanto a 
última, desde que não confiscatória, compreende-se compatível com o di
reito de propriedade, já que o próprio constituinte previu sua existência, a 
norma tributária indutora, enquanto forma de intervenção do Estado sobre 
o Domínio Econômico, não perde sua subordinação aos princípios da 
Ordem Econômica, onde sobressai a garantia da propriedade privada.292 

Neste sentido, não basta, no caso da norma tributária indutora, investigar a 

287 Cf. Ag. Inst. nº 2001.01.00.023320-3/DF (Relator Juiz Otindo Menezes, j. em 
13.11.2001). DJU2 de 17.01.2002, p. 41. 

288 Cf. Erik Gawel, ob. cit. (nota 28 do Cap. 1), p. 27. 
289 Cf. Klaus Vogel, ob. cit. (nota 85 da Introdução), p. 548. 
290 Acerca da relação entre normas tributárias indutoras e normas direcionadoras, cf. 

item 1.1.2, supra. 

291 Cf. Christoph Bcllstcdt. ob. cit (nota 62 da lntrodução),p. 90. Cf. p. 128destcestudo. 
292 Cf. Friedrich Klein, ob. cit. (nota 170 do Cap. 1), p. 236. 
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ocorrência do confisco. Importará examinar, sempre, se a supressão de par
te do patrimônio do particular, por meio da tributação, post_o que induto~a, 
está em confomiidade com o princípio da propriedade. Aqui, vale a segu111-
te regra: se a Ordem Econômica não toleraria que o Est~do, por meio _dire
to limitasse ou reduzisse o alcance da propriedade privada por meio de 
Ul~a intervenção direta, tampouco será possível fazê-lo por meio de nonna 

tributária indutora.293 

3.2.6. Princípios concernentes à unidade econômico-política 

Por uma série de " limitações ao poder de tributar", procurou o consti
tuinte impedir que o tributo fosse utilizado de modo a ameaçar a unidade do 
País, em termos políticos e econômicos: _ . . 

Artigo 151 , J, que veda à União " instituir tributo que nao seja umfo:
me em todo 0 território nacional ou que implique distinção ou preferência 
em relação a Estado, Distrito Federal ou Muni?ípio, ~m detrimento de ou
tro admitida a concessão de incentivos fiscais destmados a promover o 
eq~ilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões 

do País'" 
A~igo 152, pelo qual se veda aos Estados, ao Distrito :ederal e aos 

Municípios "estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qual
quer natureza em razão de sua procedência ou destino"; 

Artigo 1,50, V, que veda a todas as pessoas jurídicas de direito públi
co 0 estabelecimento de "limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 
meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança 
de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público"; e, fi

nalmente, 
Artigo 155, § 2º, 1, o qual, tratando do ICMS, disciplina _as operações 

interestaduais, determinado que o imposto "será não-cumulativo, compen
sando-se 0 que for devido em cada operação relativa à circulação de m~rca
dorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas antenores 
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito ,Federal'.'. 

A inmnidade recíproca, de que se tratara a seguir. 
As referidas limitações devem ser compreendidas à luz do desiderato 

constitucional da unidade política do país.294 Refletem, em primeiro lugar, 

293 Cf. Karl Heinrich Friauf, ob. cit. (nota 68 da Introdução), p. 45. 
294 Cf. Aliomar Baleeiro,ob. cit. (nota 162 do Cap. li), p. 372. 
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a liberdade de ir e vir295 e a liberdade de comércio, apoiada também no 
princípio do federalismo.296 Também estão cm consonância com o artioo 

"' 2 19 do texto constitucional, que assegura a proteção do mercado interno, 
enquanto patrimônio nacional, com a soberania econômica e com o princí
pio da livre-concorrência (art. 170, 1 e IV. da Constituição Federal). 
Enquanto estes asseguram, de um lado, a adoção de nonnas tributárias in
dutoras que' isem à sua promoção. surgem. simultaneamente, num earútcr 
negativo, por meio das limitações acima. 

Acerca da unidade econômica e política do País. assim se manifestou 
Baleeiro: "A unidade política do país, cuja manutenção e defesa, repetida e 
enfaticamente, se exigem, sob juramento. ao primeiro magistrado (art. 76 
da CF de 1969),297 seria bem precária se o território nacional não represen
tasse um todo do ponto de vista econômico. Certamente, muito podem as 
origem históricas, as tradições, a língua, a religião, os costumes, todos os 
valores morais e espirituais, mas o interesse econômico de que o País cons
titua o mercado interno comum, sem barreiras de qualquer natureza para a 
produção doméstica, é e será sempre um dos mais sólidos elos da unidade 
nacional. Nenhuma industrialização do País, por exemplo, será possível de 
modo geral senão com alicerces seguros nesse mercado interno. E ele, 
como um bloco, deverá enfrentar a competição internacional, assegurando 
o equilíbrio do balanço de pagamentos."~98 Deveras, significaria muito 
pouco o princípio da soberania nacional, sem um mercado único. Ao con
trário, o próprio nascimento dos Estados nacionais relaciona-se com a bus
ca de unificação de mercados. 

A importância das limitações ora enfocadas, em face de outros princí
pios que podem inspirar as normas tributárias indutoras foi ressaltada por 
Misabel Derzi, a qual observou a existência de "peculiaridades inerentes à 
Constituição brasileira em vigor, a qual, sendo recente e logicamente mais 
pensada, muitas vezes, não alinha princípios em 'aparente conflito' mas, 
claramente, consagra um princípio fundamental e já dita o contraprincípio, 

295 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 65 do Cap. 1), p. 100. 
296 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 65 do Cap. 1), p. 120. 
297 A finna o artigo 78 da Constituição de 1988: "O Presideme e o Vice-Presidente da 

República tomarão posse em sessão do Congresso Nacional, prestando o compro
misso de manter, defender e cumprir a Constituição, observar as leis, promover o 
bem geral do povo brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência do 
Brasil." 

298 Cf. Aliomar Baleeiro, ob. cit. (nota 162 do Cap. II), p. 372. 
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ou exceção, sem deixar margem à criação hermenêutica ou quase isso. 
Vale dizer, freqüentemente, não estamos diante de contradições 'aparen
tes' a serem solucionadas mas sim diante de princípios e suas exceções ex
pressas. Apenas se o caso se encaixa à perfeição na exceção é que teremos 
o afastamento, ou a atenuação do princípio".299 Ao se concordar com a li
ção da jurista mineira, deve-se fazer a ressalva de que não se trata, aqui, de 
tema de sopesamento de princípios, mas de confronto de regras, constitucio
nalmente positivadas, quando o constituinte, de fato, cuidou, ele mesmo, 
de prever uma exceção, ao admitir, no artigo 15 1, l. a "concessão de incen
tivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento só
cio-econômico entre as diferentes regiões do País". Tem-se, aqui, cm 
matéria das nonnas tributárias, o reflexo do mandamento constitucional 
aplicável a toda intervenção sobre o Domínio Econômico, que se deve diri
gir nos tennos "do planejamento do desenvolvimento nacional equilibra
do, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento" (art. 174, § 1°, da Constituição Federal). 

Assim é que o texto constitucional trata de uma única hipótese em que 
normas tributárias indutoras poderão violar a obrigatoriedade de os tribu
tos federais serem uniformes em todo o território nacional. Nonna tributá
ria indutora que não se destine àquele equilíbrio não poderá, pois, implicar 
distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Mu
nicípio. em detrimento de outro. 

3.2.7. lmúnidades 

O sexto inciso do artigo 150 do texto constitucional arrola, em suas 
quatro alíneas, hipóteses sobre as quais fica vedada a instituição de impos
tos. São as imunidades.300 

O estudo da relação entre normas tributárias indutoras e as imunida
des pode dar-se sob dois ângulos: i) investigando quais as imunidades que 
se inserem sobre o Domínio Econômico; e ii) examinando limites que as 
imunidades impõem às normas tributárias indutoras. 

299 Cf. Misabel Abreu Machado Derzi, ob. cit. (nota 147 do Cap. 1), pp. 376-377. 
300 Acerca das diversas explicações sobre a natureza das imunidades, cf. Ricardo Lobo 

Torres, ob. cit. (nota 65 do Cap. 1), pp. 42 e ss. Cf. tb. Misabel Abreu Machado Derzi, 
ob. cit. (nota 147 do Cap. 1), pp. 225-234. 
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3.2.7.1. lmunidadcs e domínio econômico 

A presente pesquisa volta-se ao estudo das normas tributárias induto
ras. Estas se definiram como instrumento de intervenção do Estado sobre o 
Domínio Econômico.

301 
Daí somente caber falar em nonnas tributárias indu

toras quando se estiver no campo do Domínio Econômico. Cabe. assim, in
Ycstigar se é possível considerar, sob tal aspecto, as imunidades como 
veículos de normas tributárias indutoras e, cm caso positivo, em que limites. 
Alerte-se que a par de normas tributárias indutoras, as imunidades podem ser 
vistas do ponto de vista de sua função arrecadadora (in casu: função negati
va, já que limitarão o alcance da arrecadação), quando poderá ser relevante 
consideração acerca do princípio da capacidade contributiva (ou da ausência 
de tal capacidade). De regra, pode-se entender que inexiste capacidade con
tributiva enquanto a entidade imune e sem fins lucrativos exerce atividades 
fora do Domínio Econômico, já que, atuando no campo destinado aos "servi
ços públicos" em sentido estrito, não revelam as entidades qualquer disponi
bilidade para contribuir com os gastos comuns da coletividade (seus recursos 
não estão disponíveis); ingressando no Domínio Econômico, nasce a suspei
ta de que as entidades já passam a revelar capacidade contributiva e, portan
to, podem ser contribuintes. Fecha-se, desse modo, o círculo entre 
imunidade, capacidade contributiva e Domínio Econômico. Assim, quando 
se estudam os limites das normas tributárias indutoras veiculadas por meio 
de imunidades constitucionais, deverão eles ser ponderados com as exigên
cias do princípio da capacidade contributiva. Ter-se-á, pois, mais uma vez, a 
necessidade da aplicação do princípio da proporcionalidade, para a decisão, 
no caso concreto, acerca dos limites da imunidade. 

Iniciando pela imunidade recíproca, de que trata o artigo 150, VI, "a", 
do texto constitucional, constata-se que ao vedar à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios instituir impostos sobre "patrimônio, 
renda ou serviços, uns dos outros", cuidou o constituinte de assegurar que 
as pessoas jurídicas de direito público não se vissem privadas de seus re
cursos financeiros, devido à imposição de outro poder "tributante".302 Não 

301 V. supra, item 1.1.3. 

302 Segundo Misabel Abreu Machado Derzi, "a imunidade reciproca responde a dois 
princlpios constitucionais igualmente intangíveis, por meio de emenda constitucio
nal: ao princípio federal e ao principio da igualdade que, no Direito Tributário, deve 
ser examinado prevalecentemente segundo o critério da capacidade econômica)". 
Ob. cit. (nota 147 do Cap. 1), p. 295. 
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aparece, na referida imunidade, nonn~ tribu~ária indutora, já qu~ .. alcançan
do apenas 0 patrimônio. renda e serviços vinculados a suas at1v1dades es
senciais ou delas decorrentes (art. 150, § 2º),. tr.ata da ~tu~ção de pessoas 
jurídicas de direito público no exercício de at1v1da~e p~b.ltca. (e, portan~~) 
fora do Domínio Econômico, campo das nom1as tnbut~n~s. mdutora.s) .. 
Deveras a imunidade recíproca não alcança as pessoas JU.nd1cas de dlfe1to 
público ~uando sua atuação invade o Domíni~ Ei~nôm1~0, .conforme s: 
extrai da leitura conjunta do § 3° do mesmo a~1go e do 1?c1~0 li do§ 1 
d rl. . 173 305 que asseguram o princípio da ltvre-concorrencia e a obser-o a 1go ' e . . • 'dº 
vância da capacidade contributiva,306 1mpedmdo que. as pesso~s J.un 1cas 
de direito público, ou suas autarquias, fun~açõ.e~ e sociedades publtcas e de 
economia mista obtivessem privilégios tnbutanos de qualq~er s~rte. 

Tampouco parece conter qualquer nonna indutora a 1mu~1~ade ga
rantida aos "templos de qualquer culto", já que, tratando-se de ~t1:'1dade ~e 
· · bl"co 307 na-0 cabe referir-se a atuação sobre o Domm10 Econo-mteresse pu 1 , . . . . 

· N- bstante também para esta 1mu01dade parece aphcavel sua res-m1co. ao o , . . . 
trição ao campo que foge ao Domínio Econômico. E o que ~ co~shtumte 
d · 0 no § 4° do mesmo artigo 150, ao declarar que a 1mu01dade al-etermm u, . · d fi 
cança "somente 0 patrimônio, a renda e os serviços, relaciona os com as 1-

303 

304 

305 

306 
307 

D. do acerca do modelo norte-americano, diz Aliomar Baleeiro: "outro caso 1scorren · d -
pacífico era e é 0 de que a imunidade ampara os instru~entos ~meios e açao para o 
ex~rcício de poderes governamentais propriamente. d nos e nao as ex pi.orações co
merciais, industriais ou quase-privadas dos estados, 1s~o é, aquelas que visam apena_s 
8 proporcionar a es1es, como proprietário ou em~resáno, preços quase-privados (pn
''a/e business ou proprietary character)". Ob. c1t. (no.ta 16_2 do Cap. II), p. 237.. _ 
"§ 3• As vedações do inciso VI, a, e do par.lgrafo an1enor 11ao se aplicam ao pa!n~10-
nio, à renda e aos serviços, relacionados com exploraç~o de atividades econ~m1cas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos pnva.dos, ou em que haja co~
traprestação ou pagamento de preços ou tarifas pel~ usuáno, n~m exo.?era o prom1-
t t rador da obrigação de pagar imposto relativo ao bem imóvel (destaque). 
en ecomp . · - 1 - d" t d 

"Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Cooshtu1çao, a exp ~raçao. ire a .e 
aiividade econômica pelo Estado só será pennitida quan~o necessária aos un.perall
vos da segurança nacional ou a relevante in1eresse coletivo,. co.nfonne de~mdo em 
lei. § Iº A lei estabelecer.\ 0 estatuto jurídico da emp~a publica,?ª ~oc1edade de 

· ·sta e de suas subsidiárias que explorem a11v1dade econom1ca de produ-economia m1 . . ( ) li 
- comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: ... -çaoou · 1 · t 

a sujeição ao regime jurídico próprio das emp:esas pr'.''ªdC:S: 1?.c us1ve quan o aos 
direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhtStas e tnbutanos (destaques). 
Cf. Misabel Abreu Machado Derzi, ob. cit. (nota 147 do Cap. 1), p. 296. 
Cf. Misabel Abreu Machado Derzi, ob. cit. (nota 147 do Cap. 1), p. 309. 
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n_:ilidad:s.essenciais" de tais entidades. "Finalidades essenciais dos templos 
sao a pratica do culto, a fonnação de padres e ministros, o exercício de ati
viqades filantrópicas e a assistência oral e espiritual aos crentes."3º8 Incor
rendo o templo em atividade que ultrapassa sua finalidade essencial 
cessará a imunidade. Também aqui parece o princípio da li~ 
vre-concorrência servir de vetor para a detenninação do limite. Com efeito 
c~nstat~-se, pelo referido parágrafo, que o consti tuinte não pretendeu foss~ 
a 1mu~1dade ampl~ a ponto de atingir qualquer atividade do templo; limi
tou-a as suas finahdades essenciais. Ora, " finalidade essenciais" dos tem
plos ~ão aqu~las que não podem ser exercidas, com igual proveito, por 
terceiros. Assim, quando os templos passam a exercer atividades em con
corrência com terceiros, inicia-se o campo do Domínio Econômico e com 
ele pode encerrar-se a imunidade, já que se passa a revelar, concomitante
mente, ~a~acidade contributiva (capacidade para contribuir com os gastos 
da cole1Iv1?a~e~. Esse limite será detenninado, caso a caso, sempre com 
base_ no pnnc~p10 da proporcionalidade. Assim, enquanto parece que "os 
se'."'1ços desvmculados das finalidades religiosas ou filantrópicas, como 
~e3am, por exemplo, os de comunicação radiofõnica ou televisiva pagam 
1mpost " 309 tar ' . d r ' . • os , es -se-a am a 1ora do Donuruo Econômíco caso se a ativida-
de de comunicação seja instrumento de evangelização. 

. Idêntico raciocinio estende-se, de imediato, aos partidos políticos, in
clusive suas fundações e às entidades sindicais dos trabalhadores: têm a 
imunidade limitada a suas atividades essenciais, não se estendendo a atua
ções sobre o Dominio Econômico. 

As entidades assistenciais estão imunes não só aos impostos como 
ta"!bém à~ contribuiç~es sociais destinadas à seguridade social (artigo J 95, 
§ 7 )· Justt~ca_-se sua imunidade porque elas desempenham função que ca
?ena ª? p~op.no ~~do: Ente?de-se, assim, que o constituinte deu especial 
1mport~nc1a a ass1stenc1a social, não tolerando que recursos que a socieda
de destmou àquela finalidade fossem desviados, por meio dos tributos 
para_ outra ativi~de estatal. Mais uma vez, trata-se de situação que se dis~ 
tanc1a do Do~imo Econômico, já que se cogita de área de atuação estatal. 
Também aqui par~ce aplicável o raciocínio de que a imunidade poderá ser 
e~c~rrada na medida em que as referidas entidades passem a desempenhar 
atividades que poderiam ser igualmente desempenhadas por terceiros, já 

308 Cf. R!cardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 65 do Cap. l), p. 242. 
309 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit. (nota 65 do Cap. l), p. 243. 
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que, neste caso, estarão elas revelando a existência de recursos "disponí
veis" (i.e., não aplicados na sua finalidade essencial), não se justificando a 
falta de tributação. 

O raciocínio acima exige que se considere, em separado, o caso das 
entidades filantrópicas de saúde, tendo em vista que mesmo quando pareça 
não atuarem no campo da assistência social em sentido estrito, poderão ain
da assim estar fora do Domínio Econômico, gozando, então, da imunidade. 
Com efeito, nos termos dos §§ 1 ºe 2° do artigo 199 da Constituição Fede
ral, as instituições privadas poderão participar do sistema único de saúde, 
mediante contrato de direito público ou convênio, permitindo-se, inclusi
ve, a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções àquelas 
entidades. Deve-se notar que, in casu, a atividade, não obstante remunera
da, não se inclui no Domínio Econômico. Trata-se o sistema único de saú
de, ao contrário, de campo de atuação pública, ou serviço público em 
sentido estrito, abrangido pelo artigo 175 da Constituição Federal, onde é 
autorizada, "de forma complementar", a participação da iniciativa privada. 
Caso, por outro lado, tais entidades atuem no campo do Dominio Econômi
co, então não parece clara a extensão da imunidade ao patrimônio, renda ou 
serviços ali empregados, já que se teria uma situação privilegiada, em pre
juízo das empresas privadas que ali estivessem presentes. Noutras pala
vras, em tal caso a imunidade seria veículo de norma tributária indutora, 
que incentivaria a atuação das entidades sem fins lucrativos, em campo em 
que atuam empresas privadas. Ora, tendo em vista que a Ordem Econômica 
brasileira prestigia, no artigo 170, tanto a livre-iniciativa como a li
vre-cóncorrência, dificilmente se sustentaria norma tributária indutora que, 
incentivando as entidades sem fins lucrativos, agisse, em contrapartida, em 
detrimento das empresas privadas. Inexiste, no texto constitucional, dispo
sitivo que pareça indicar caber intervenção do Estado no sentido de afastar 
as empresas lucrativas do setor de saúde. Assim, deve-se concluir que a 
norma tributária indutora veiculada pela imunidade de que ora se trata ape
nas alcança as atividades que estejam fora do Dominio Econômico, i.e., 
aquelas que se entendem como serviço público. Tais são, a par das ativida
des de assistência social, aquelas que se compreendem no sistema único de 
saúde. Dentro do Dominio Econômico, por outro lado, o princípio da li
vre-concorrência atuará como vetor negativo à atuação da imunidade, ao 
qual se poderá contrapor o vetor da capacidade contributiva, veiculado pela 
norma tributária arrecadadora (negativa) da imunidade. Em caso de entidades 
assistenciais, a capacidade contributiva poderá considerar-se ausente se os 
eventuais recursos auferidos no Domioio Econômico se fazem necessários 
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para suprir sua atuação no serviço público. Livre-concorrência e capacida
de contributiva deverão, então, ser sopesados, à luz do caso concreto, para 
se alcançar uma decisão sobre a possibilidade de a imunidade excepcional
mente, alcançar atividades que se encontram no Domínio Econômico. 

Tratando-se da educação, deve-se ter em conta, no exame da imuni
dade, que se trata de área em que convivem o Estado (artigo 208)310 e a 
iniciativa privada (artigo 209).311 Enquanto no primeiro caso se trata de 
serviço público em sentido estrito, no segundo estar-se-á no Domínio 
Econômico, já que se trata de campo "livre à iniciativa privada'', mas su
jeito a regulação, autorização e avaliação pelo Estado. Ocorre que o arti
go 213 prevê que recursos públicos sejam igualmente dirigidos a escolas 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas, desde que: "i) comprovem 
finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em edu
cação; e ii) assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola co
munitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de 
encerramento de suas atividades." Vê-se, assim, que o Constituinte não 
limitou o emprego de recursos públicos ao serviço público em sentido es
trilo, estendendo-o a entidades que atuam no Domínio Econômico. Dife
rentemente, pois, do caso da saúde, em que inexiste qualquer indicação 
de que o constituinte quisesse criar favorecimentos entre os agentes do 
Domínio Econômico, na educação o beneficio parece tolerado. Não obs
tante a dotação de recursos públicos possa implicar vantagem àquelas en
tidades sem fins lucrativos, o legislador constitucional brasileiro admitiu 
a possibilidade da subvenção, desde que qualquer excedente financeiro 
não deixasse de ser aplicado na própria educação, que é, nos termos do ar-

31 O "Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediate a garantia de: 
1) ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gra
tuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; II) progressiva 
universalização do ensino médio gratuito; III) atendimento educacional especiali
zado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV) atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; V) 
acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segun
do a capacidade de cada um; VI) oferta de ensno noturno regular, adequado às con
dições do educando; VII) atendimento ao educando, no ensino fundamental, 
através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, ali
mentação e assistência à saúde." 

311 "Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 1) 
cumprimento das normas gerais da educação nacional; II) autorização e avaliação de 
qualidade pelo Poder Público." 
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tigo 205, "dever do Estado". Ora, se a subvenção é tolerada.pelo ~onst.itu
inte mesmo no Domínio Econômico, parece correto ah se incluir a 

1. munidade tendo em vista que normas tributárias indutoras que benefici-
, ~ 312 N 

am o contribuinte são enquadradas entre as formas de subvençao. o-
te-se, outrossim, que a norma tributária indutora conti~a na imunidade 
apenas incentiva a atividade de educação; o § 4° do artigo 150 d~ texto 
constitucional exige que se exclua da imunidade o que não for relacionado 
com essa atividade. Tratando-se a imunidade, no caso, de regra que excep
ciona a própria livre-concorrência, não se deve ela estender. além do desi
derato constitucional, i.e., a promoção da educação. Na medida em que, no 
caso concreto se for afastando de tal finalidade, também a norma tributária 
indutora perderá sua força, prevalecendo, então, o princípio da li-
vre-iniciativa, ao qual arrepiam privilégios não mais justificados. . . 

Claro caráter indutor, por outro lado, pode ser encontrado nas imuni
dades ligadas à exportação, seja relacionada aos impostos (art. 153, § 3º, 
rn; art. 155, § 2º, X, "a" e "b"; e art. 156, § 3º, II, da c.ons~ituição Federal), 
seja às contribuições (art. 149, § 2º, I). A norma const1tuc10nal atua no Do
minio Econômico, desonerando o setor exportador de boa parte de sua car-

ga tributária, incentivando, assim, sua atividade. . 
No que se refere aos "livros, jornais, periódicos e o pa~e~ destina~o .ª 

sua impressão" estão eles contemplados no campo do D.ommto Econom1-
co. Neste caso, imediata também será a inclusão da refenda norma entre as 
indutoras, já que, afastando qualquer imposto sobre os refe~idos produtos, 
incentiva os referidos ramos empresariais. O Supremo Tnbunal Federal, 
pela voz do Ministro Maurício Co~~· observ~u ~existência de no~a tri
butária indutora no referido dispos1uvo constJtuc1onal, declarando. Com 
efeito, não se pode relevar que a imunidade dos jo~ais decorre de um :xer
cicio da extra fiscalidade pelo poder público, ou seja, o Estado abre mao de 
uma maior arrecadação para propiciar o desenvolvimento de uma situação 

. - é d . . ,,313 
mais benéfica à coletividade. No caso a mfonnaçao atrav s os Jornais. 

312 V. p. 59 item 1.1.3.3 deste estudo. 
313 RE 189.'192, Ac. da TT., de 25.03.97, DJ de 23.05.97, p. 21.741 (Revista Dialética 

de Direito Tributário 24: 163, 1997). 
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3.2.7.2. Imunidades limitam as normas tributárias indutoras 

As imunidades surgem como um limite à atuação das nonnas tributá
rias indutoras, quando impedem que o legislador se valha de técnicas de 
agravamento como fonna de intervenção sobre o Domínio Econômico. 
Assim, por exemplo, não poderia o Estado, por meio de impostos, regular o 
mercado livreiro, prestigiando a literatura nacional, ainda que invocasse a 
soberania econômica, de que trata o artigo 170, 1, do texto constitucional. 

Por outro lado, não parece que as imunidades possam impedir que o 
legis lador tributário crie outros "desgravamentos", retirando, assim, van
tagem eventualmente gozada por agente econômico, por conta da imuni
dade. Assim, caso o Poder Público constatasse que o papel destinado à 
impressão (papel marca d'água) estivesse sendo vendido a preços mais 
altos que seus concorrentes, por conta do gozo da imunidade, poder-se-ia 
cogitar de nonna que isentasse o papel sem a marca d'água, oferecen
do-se, daí, maior opção à indústria gráfica, que poderia escolher o papel 
de seu agrado. 

3.3. Síntese do capítulo terceiro 

A. As normas tributárias indutoras, posto que destacadas para efeito 
da pesquisa, não deixam de conformar a hipótese de incidência de tributos 
e, como tal, sujeitam-se ao regime jurídico próprio destes. Ao mesmo tem
po, tais normas constituem forma de intervenção do Estado sobre o Domí
nio Econômico. 

B. Poder de tributar e poder de regular não se confundem, conquanto 
sejam estudados em paralelo. Numa análise histórica, pode-se encontrar a 
diferenciação entre o pouvoir /égislatif e o pouvoir financier desde a ori
gem do princípio da legalidade. Enquanto a intervenção sobre o Domínio 
Econômico se origina no primeiro, é no pouvoir financier que se encontra o 
campo da exigência de tributôs. 

C. Em matéria de intervenção sobre o Domínio Econômico, a legali
dade surge na expressão "em virtude de lei", ou "na forma da lei" o que im
plica não ser necessário que a lei, por si, a concretize. O princípio da 
legalidade, tal como entendido em matéria de Direito Econômico, exige 
que a atuação estatal tenha base em lei; não se exige desta, entretanto, que 
discipline em minúcias o ato de intervenção, cabendo-lhe, apenas, estabe
lecer as metas e limites à autoridade delegada. 
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D. Em matéria tributária, o princípio da legalidade se desdobra e~ 
quatro feições: legalidade da administração, reserva da lei , estrita,legah
dade tributária e conformidade da tributação com o fato gerador. la a par
tir deste rol constata-se divergirem, essencialmente, a legalidade 
tributária (po~voir financier) e a legalidade do Direito E~onômi~o (~o.u
voir /égislatif). Se as normas indut.o~a~ se vale~ .do veiculo tnbut~no, 
abre mão o legislador da ampla ílex1b1hdade da ulttma, dobrando-se ale-

galidade .tributária. . . . . .. . . . ,, , . 
E. E imprópria a referência ao pnnc1p10 da ttp1c1dade em matena 

tributária, já que inexistem "tipos cerrados". M.esmo qu~ se pre~ra ~ex
pressão "princípio da conceitualização normativa espec1~cante , nao. se 
pode afastar, mesmo em matéria tributária, a presença de clausulas gerais e 

conceitos indeterminados. 
E. l .Cláusulas gerais e conceitos indeterminados são ~reqü~nte~ na le-

gislação brasileira, especialmente em ma~éria de no~as-tnbutánas m~uto
ras. A admissão de tal fenômeno perrrute a conc1haçao entre o veiculo 
tributário, sujeito ao princípio da legalidade pró~ri.o_ do pouvoir fi~a11cier e 
as normas indutoras, de resto adequadas à flex1b1hdade da legalidade do 

pouvoir législatif , . • . . 
E.2. Ocorrendo a intervenção sobre o Doffilllio Econom1co por me'.o 

de normas tributárias indutoras, não deixa o legislador de se submeter as 
amarras do Direito Tributário, dentre as quais se destaca o princípio da le
galidade. Conquanto a lei não se apresente como instnJm,ento rígido, .im
perm~vel à realidade social, diante do e~prego de clausulas gerais e 
conceitos indeterminados, aquela não fica dispensada. . 

E.3. É no delicado equilíbrio entre segurança jurídica e os princípios 
da Ordem Econômica, demandando agilidade e versatilidade, que se en
contrará 0 espaço para as cláusulas gerais e para os_ con~eitos indetermina-

dos, enquanto instnrrnentos de adaptação.da p.rópna lei. , . . 
E.4. Conceitos indeterminados não lIDplicam exerc1c10 de poder dis-

cricionário pela administração. . . . , 
E.5. Em certos casos, o próprio constituinte tratou de lllltlgar o pnnc1-

pio da legalidade, admitindo que, nos limites da lei, as alíquotas de certos 
tributos fossem fixadas pelo Poder Executivo. Trata-se de tributos que o 
constituinte vislumbrou como veículos ideais para as normas tributárias in
dutoras, cuja natureza (regulação do comércio ext~rior, ?º.consumo. de 
produtos industrializados ou dos mercados ~~~lfO [crédito], cam~1a.1, 
de seguros e de capitais [títulos e valores mob1liános], ou de.combust1ve1s 
e lubrificantes) exigiria maior agilidade por parte do Executivo federal. A 
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mudança de alíquota dos tributos acima mencionados será feita pelo Exe
cutivo no âmbito de sua competência regulatória. Tratar-se-á, necessaria
mente, de norma tributária indutora, sujeita, então, ao crivo e aos 
mandamentos da Ordem Econômica. Dada a excepcionalidade constitucio
nal, por outro lado, não pode o legislador federal pretender estender sua 
materialidade para além dos campos originariamente concebidos pelo 
constituinte. Daí, por exemplo, a inconstitucionalidade de norma que pre
tenda que a tributação do crédito se estenda a operações de mútuo realiza
das fora do âmbito do mercado financeiro. 

E.6. Medidas provisórias podem instituir normas tributárias indutoras. 
E.7. No âmbito das nonnas tributárias indutoras, constata-se não ser 

raro que a conseqüência tributária dependa de um ato da própria adminis
tração, não se exigindo, sequer, se trate da administração tributária. 

F. O princípio da anterioridade encontra exceções constitucionais es
pecíficas, tendo em vista ter o constituinte vislumbrado certos tributos 
como veículos adequados à introdução de normas tributárias indutoras. 
Nesses casos, em lugar de se condicionar a instituição ou aumento de tribu
to ao ano-calendário ou à anterioridade nonagesimal, sua conveniência e 
oportunidade se juJgam a partir dos ditames da Ordem Econômica, na qual 
se inserem. 

G. O princípio da irretroatividade não deve ser examinado mera
mente do ponto de vista da ocorrência, ou não, do fato gerador, quando 
se trata de norma tributária indutora. Nesse caso, deve-se investigar 
quais os contribuintes que poderiam, ou não, ter seu comportamento in
fluenciado pela norma tributária indutora. Não tendo o contribuinte 
mais qualquer controle sobre o fato gerador, então seu comportamento 
não seria atingido pela norma tributária indutora, não se justificando 
esta lhe seja aplicável. De igual modo, no caso do incentivo fiscal, não 
pode ele ser retroativo, visto que se o contribuinte já incorreu na hipóte
se desejada pelo legislador, sem que a tanto fosse movido pelo incentivo 
fiscal, a concessão deste configura privilégio odioso, se não justificada 
por outro fundamento constitucionalmente válido. 

H. O princípio da igualdade (formal) é vazio. Dão-lhe conteúdo os 
princípios, constitucionais ou não, que lhe servem de parâmetros de 
comparação. Não devem os parâmetros contrariar outros princípios constitu
cionais, sob pena de caracterizarem privilégios odiosos. 

H. 1. Parâmetros expressamente aceitos são, por exemplo, a capa
cidade contributiva, a essencialidade, o destino ao exterior, o uso da 
propriedade segundo sua função social, localização e uso do imóvel, ato 
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cooperativo, tratamento diferenciado às microempresas e empresas de 
pequeno porte etc. 

H.2. Qualquer parâmetro deve atender os critérios da razoabilidade, 
existência de objetivo e nexo lógico entre o objetivo perseguido e a discri
minação que permitira alcançá-lo. 

H.3. Como qualquer parâmetro implica uma distinção, não é correto 
afirmar que a desigualdade implica inconstitucionalidade. A questão não é, 
pois, se ocorre uma distinção, e sim se o parâmetro que a criou se legitima 
constitucionalmente. Enquanto houver uma fundamentação que atenda os 
requisitos acima arrolados (razoabilidade, fundamentação e nexo), haverá, 
por certo, uma diferenciação (uma desigualdade), mas ainda não caberá fa
lar em discriminações (desigualdades infundadas que prejudicam direta
mente o contribuinte) ou em privilégios odiosos. 

I. Como as normas tributárias indutoras não perdem sua natureza tri
butária e por isso continuam sujeitas aos cânones tributários, cabe estudar 
sua compatibilidade tanto com o Direito Tributário como com o Direito 
Econômico. Assim, afirma-se a aplicação dos princípios da igualdade e da 
capacidade contributiva como compatíveis com as normas tributárias indu
toras. Nesse sentido, concebe-se a ocorrência de "círculos cada vez mais 
restritos de iguais", que explicam a compatibilidade das normas tributárias 
indutoras com o princípio da iguaJdade. Formam-se tais círculos a partir de 
princípios extraídos do sistema tributário e da Ordem Econômica, condicio
nando-se a isonomia, pois, à observância harmônica de uns e outros. 

!. O princípio da capacidade contributiva pode ser entendido no senti
do relativo ou no absoluto. Este tratará da existência de uma riqueza apta a 
ser tributada, enquanto no sentido relativo, serà a parcela dessa riqueza que 
serà objeto da tributação. 

J.1. Capacidade contributiva relativa não se limita aos impostos. 
J.2. Capacidade contributiva relativa inexiste fora do Domínio Eco

nômico, vez que quando uma entidade exerce atividades que caberiam ao 
próprio Estado desempenhar, os recursos aJi destinados não revelam capa
cidade contributiva para o pagamento de impostos. 

J.3. Em seu sentido absoluto, a capacidade contributiva surge como 
fator de discrimen; então se aplica apenas aos tributos cuja justificação se 
encontre na solidariedade na consecução de meios para atender a finalida
des gerais. Daí empregar-se apenas aos impostos, primordialmente, esten
dendo-se às contribuições especiais apenas para a discriminação entre 
contribuintes que se igualam em outros critérios. 
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1.4. O princípio da capacidade contributiva tem conteúdo suficiente 
para que o aplicador da lei possa identificar: i) a necessidade de um conteú
do econ~mico na tributação; e ii) a busca de ponderações econômicas para 
que se diferenciem contribuintes. 

K. Ponderações decorrentes da Ordem Econômica não necessaria
mente contrariarão o princípio da capacidade contributiva. Este apenas ser
ve como um dos diversos critérios que, simuhaneamente, atuarão sobre 0 
mun?o fático, a fim de se identificarem situações equivalentes. Em certa 
medida, capacidade contributiva e os princípios da Ordem Econômica po
dem compreender-se mesmo numa relação de integração, já que ambos 
servem para atingir a mesma finalidade preconizada pela Constituição Fe
deral, consubstanciada nos princípios da justiça e solidariedade. 

K. I. O princípio da capacidade contributiva passa a ser apenas um en
tre vários fatores de discriminação, todos baseados nos mesmos valores e 
voltados à mesma finalidade. 

. K.2. A igualdade não se mede apenas a partir da capacidade contribu-
tiva: ~ p~ssível haver efeitos indutores diversos, impostos pela mesma lei, a 
contn_bumtes ~om idêntica capacidade contributiva. Nesse caso, importará 
e~a~m~ se ha fator (diverso da capacidade contributiva) que justifique a 
d1scnrmnação. 

K.3. Na mesma Ordem Tributária, encontram-se fatores como a es
sencialidade, base para a aplicação do princípio da seletividade ou o sina
lagma (custo/beneficio), base para as taxas. Na Ordem Econômica outros 
fatores serão acrescentados, corno, por exemplo, a proteção' da li
vre-concorrência (que exigirá rígido controle dos privilégios concedidos) 
função social da propriedade etc. ' 

K.4. Cada fator, isoladamente considerado, efetuará um "corte" no 
n:iundo fenomênico, separando aqueles que atendem, ou não, àquele requi
sito. Os "cortes" se entrecruzarão, identificando-se como resultante "fati-,, da , , 
as c~ vez menores. Mantendo-se a figura, o teste da igualdade passa a 
ser feito em dois níveis: dentro de cada "fatia" (igualdade horizontal) e en
tre uma e outra "fatia" (igualdade vertical). 

K.5. A igualdade vertical adotará por parâmetro os critérios da razoa
bilidade, motivação e nexo, que permitirão proporcionalizar a distinção 
efetuada. Desloca-se, assim, a questão, que já não mais se centra no con
fronto ~ntre capacidade contributiva e regulação econômica. Estas passam 
a ser vistas como harmônicas, cabendo à intervenção econômica mos
trar-se adequada e proporcional, tendo em vista a própria medida, que se 
adequará aos fins da Ordem Econômica. 
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L. Progressividade, seja ela distributiva, seja estrutural, não se pode 
afastar das exigências da igualdade vertical, onde atuará a razoabilidade. 
Significa que a progressividade não é, em si, contrária nem conforme a 
igualdade; sua compatibilidade depende do grau da progressividade, em 
relação aos motivos que levam à diferenciação. 

M. Seletividade apl ica-se a partir da essencialidade do produto. Ora, a 
essencialidade pode ter duas perspectivas: o ponto de vista individual dos 
contribuintes e as necessidades coletivas. Sob a última perspectiva, tal con
ceito deve ser entendido a partir dos objetivos e valores constitucionais: es
sencial será o bem que se aproxime da concretização daqueles. Assim, 
tanto será essencial o produto consumido pelas camadas menos favoreci
das da população, como aquele que corresponda aos auspícios da Ordem 
Econômica. 

N. O princípio da proibição de efeito de confisco implica um limite 
máximo para a tributação. Embora se encontrem tentativas, no direito com
parado, de se localizarem limites quantitativos à tributação, no direito bra
sileiro hodierno inexiste semelhante indicação, cabendo ao aplicador da 
lei, valendo-se da razoabilidade, encontrar seus limites, tendo em vista os 
princípios da propriedade privada e da livre iniciativa. Enquanto o primeiro 
impede a desapropriação sem a justa indenização, pelo último se encontra o 
corolário de que se devem distinguir as atividades lícitas e ilícitas. Se ilíci
ta, não há como admitir possa o legislador valer-se de subterfúgios para de
clará-la. Se licita, não há como o legislador tributário impedir seu 
exercício. O legislador, sopesando princípios constitucionais, poderá bus
car restringir o exercício de certas atividades, quando interesses de ordem 
pública indicarem a inconveniência de seu emprego descontrolado. 
Ter-se-á, em tal caso, a possibilidade de uso de normas tributárias induto
ras, que poderão, inclusive, ser "excessivas", mas não "proibitivas", sob 
pena de se ferir o princípio da livre-iniciativa e, com ele, a garantia da pro
priedade, configurando-se o efeito de confisco. 

O. Diversas limitações constitucionais ao poder de tributar buscam, 
em conjunto, a unidade econômico-política brasileira. Asseguram, em seu 
conjunto, a existência do mercado interno, protegido constitucionalmente. 
Excetuado o caso de lei federal, que institua incentivos fiscais destinados a 
promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as dife
rentes regiões do País, o texto constitucional não tolera que norma tributá
ria indutora venha a implicar distinção ou preferência em relação a Estado, 
ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro. 
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P. A relação entre imunidades e normas tributárias indutoras encontra 
sua primeira limitação na circunstância de que enquanto estas versam sobre 
o Domínio Econômico, diversas das imunidades se justificam pela atuação 
das entidades imunes em campo externo àquele, i.e., quando as entidades 
imunes atuam em área destinada ao serviço público em sentido estrito. 

P. I. De regra, inexiste sequer capacidade contributiva enquanto a en
tidade imune exerce atividades fora do Domínio Econômico, j á que, atuan
do no campo destinado aos "serviços públicos" em sentido estrito, não 
revelam as entidades qualquer disponibilidade para contribuir com os gas
tos comuns da coletividade. 

P.2. Ingressando no Domínio Econômico, nasce a suspeita de que as 
entidades j á passam a revelar capacidade contributiva e, portanto, podem 
ser contribuintes. 

P.3. Dentro do Domínio Econômico, o princípio da li
vre-concorrência atuará como vetor negativo à atuação da imunidade, ao 
qual se poderá contrapor, quando for o caso, o vetor da capacidade contri
butiva, veiculado pela norma tributária arrecadadora (negativa) da imuni
dade. 

Q. As imunidades dos livros, jornais, periódicos e papel destinado à 
sua impressão e das exportações configuram normas tributárias indutoras 
veiculadas constitucionalmente. 

Capítulo IV 

N0~1AS TRIBUTÁRIAS INDUTORAS E A QUESTÃO 
FEDERATIVA: COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA E 

COMPETÊNCIA REGULADORA 

A possibilidade de normas tributárias indutoras serem emanadas pela 
União, pelos Estados e Distrito Federal ou pelos Municípios traz, a par de 
cogitações acerca do controle da repartição de rendas federais, 1 sobre a 
qual se aventou acima, a necessidade de que se considerem possíveis inva
sões de campos de competência material. 

A distinção entre o poder de tributar e o poder de regular se faz sentir, 
em termos constitucionais brasileiros, também quando se trata do tema da 
competência: conquanto tenha o constituinte, nos artigos 22 a 30, tratado 
do último, sem deixar de prever, no artigo 24, a "competência concorrente" 
para tratar de Direito Tributário, ali não se viu incluída a competência tri
butária, que foi regulada em capitulo próprio, a partir do artigo 145 da 
Constituição Federal. 

Normas tributárias indutoras incluem-se, do ponto de vista do veículo 
pelo qual são introduzidas no ordenamento jurídico, no Direito Tributário. 
Materialmente, entretanto, servem de instrumento de atuação do Estado 
sobre o Domínio Econômico. Surge, então, a possibilidade de conflito, 
quando uma pessoa jurídica de direito público, valendo-se de sua compe
tência tributária, regula assunto cuja competência material se encontra 
constitucionalmente destinada a outra pessoa jurídica de direito público, ou 
vice-versa. 

V. p. 68, item 1.1.3.4 deste estudo. 
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4.1. Alguns Exemplos do Direito Comparado 

Antes do estudo do tema no cenário brasileiro, importa conhecer al
guns exemplos, no direito comparado, em que se deu semelhante questão, 
examinando-se as soluções ali encontradas. 

4.1.1. Estados Unidos: poder de polícia 

O tema dos limites do emprego das normas tributárias indutoras, no 
direito norte-americano, relaciona-se diretamente com a questão do exercí
cio, pelo governo federal, do poder de policia, em princípio reservado aos 
Estados, dentro do "federalismo dualista". 

A questão já foi examinada, neste estudo,2 quando se verificou a exis
tência de três correntes de pensamentos nos Estados Unidos, assim colacio
nadas por Lee: i) os defensores do federalismo dualista, limitando o poder 
de tributar àquilo que for necessário para auferir renda, o que implica que o 
uso de tributos para outras finalidades somente é possível se essas outras fi
nalidades também estiverem na competência da união, como a competên
cia para tratar de comércio; ii) os que admitem o emprego dos tributos para 
outros fins, mas de forma restrita, impedindo que o governo federal se va
lha dos seus tributos para regular matérias reservadas aos Estados; iii) e fi
nalmente a corrente que sustenta ser o poder de tributar um instrumento 
para o bem-estar geral, de modo que o poder de tributar pode ser usado em 
qualquer caso.3 

Conforme se constatou pelo estudo da jurisprudência efetuado acima, 
as correntes tiveram movimento pendular, ora tendendo para a possibilida
de de a União se valer das normas tributárias para fins indutores, conquanto 
dentro do escopo do poder de polícia, onde lá se desenvolvia a matéria, ora 
vedando-se tal extensão dos poderes federais. 

4.1.2. Alemanha 

Na Alemanha, o tema dos limites da competência impositiva e 
competência reguladora foi objeto de intenso debate doutrinário, que se 

2 
3 

Cf. item 2. 1.2, supra. 
Cf. R. A. Lee, op.cit. (nota 30 do Cap. Il), p. 5. 
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ligava à questão se as nom1as tributárias indutoras perderiam, ou não, a 

natureza tributária. 
Na doutrina, encontram-se autores que, entendendo que a com~e-

tência para instituir impostos ("poder de tri.butar"), regulada. pel? ~rt1go 
105 da Lei Fundamental seria limitada à edição de normas tnbutanas ar
recadadoras, sustentaram que, para a edição de normas tributárias induto
ras far-se-ia necessária outra competência ("poder de regular"), que se 
ex~airia da regra geral de repartição de competências dos artigos 70 : ss. 
da Lei fundamental. Tais autores dividem-se entre aqueles que conside
ram as duas competências autônomas e outros que as tratam como com-

plementares. . . . 
Assim é que Klaus Tipke, depots de d1ferenc1ar as normas conforme a 

finalidade arrecadadora (Fiskalzwecknom1en), social (Sozialzwecknor
men) e simplificadora (Vereinfachungzweckt1~r~1e11) , susten~ou que cad.a 
uma delas pertence a um sistema diferente, sujeitando-se, dai, a regras di
versas. Em conseqüência, conclui que "a competência da Lei Fundamental 
para a edição de nonnas direcionadoras da ec~nomia nã?, ~e ex~i da co~
petência impositiva do artigo 105, mas do art1~0 74'. l l ·. Em igual senti
do, também diferenciando as normas tnbutárias indutoras como 
"determinações excepcionais intervencionistas" (interventionistische Aus
nahmebestimmungen), Joachim Lang entende que a competência para sua 
edição não se extrai dos artigos 105 e ss. da Lei Funda~ental, que trata da 
competência para a instituição de impostos, m~ dos ~gos 70. e s.s., osnde 
se enoontra a competência material para a finalidade mtervenc1omsta. 

Quando se consideram as competências do poder de regular e do po
der de tributar como complementares, a conseqüência é entender que o últi
mo se encontra limitado, em seu alcance, devendo ser complementado pelo 
primeiro, quando se trata de norma tributária indutora. Nesse caso'. n~~as 
tributárias indutoras somente poderiam ser editadas por pessoas JUnd1cas 
que detivessem, cumulativamente, a competência tributária e a competên-

cia material sobre a matéria. . 
Tal foi a tese defendida por Friauf, já em 1966, entendendo pela un-

possibilidade de os Estados tratarem, por via tributária, de matéria de 

4 

5 

No original: Ergibt sich die grundgeseJzliche Kompetenz zum ErlajJ wirtschaftslen
kender Normen nicht aus der Steuerkompetenz des An. 105 GG. sondem aus An. 74, 
Nr. J1 GG. Cf. Klaus Tipke, ob. cit. (nola 19 da Introdução), Bd. 1, p. 119; 123. 
Cf. Joachim Lang, ob. cit. (nola 72 da Introdução), PP· 68-69. 
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competência da União e vice-versa. Para o autor, "deve-se partir do enten
dimento de que a distribuição de competência legislativa efetuada pela Lei 
Fundamental não tem caráter meramente fonnal e que as competências in
dividuais não estão lado a lado sem qualquer correlação, estando, ao con
trário, suportadas por princípios materiais superiores, aos quais se 
submetem. Um desses princípios abrange, por exemplo, o objetivo de ga
rantir a unidade econômica dentro da República Federal da Alemanha. 
Confonnejá reconheceu a própria Corte Constitucional, esse princípio ori
enta tanto as nonnas de competência dos artigos 73 e ss. como as do artigo 
105 da Lei Fundamental. O contexto de ordem no qual se inserem as diver
sas competências legislativas deve implicar não ser permitido em nenhum 
caso que uma competência individual seja usada de um modo incompatível 
com o sentido e finalidade da distribuição de competências como um todo. 
Um Estado não pode, pois, usar a competência legislativa que lhe foi con
ferida sobre uma detenninada espécie de imposto, para estabelecer regras 
que atinjam a competência conferida à União de garantir a unidade do Di
reito Econômico. Em sentido contrário, tampouco pode a União valer-se de 
leis impositivas direcionadoras para, indiretamente, submeter a suas deter
minações matérias reservadas aos Estados, como, por exemplo, telecomu
nicaçôes".6 Em recensão publicada no ano seguinte, Klaus Vogel 
manifestava concordar com o entendimento no sentido de que a competên
cia para legislar sobre uma detenninada espécie impositiva não inclui, em 

6 No original: /si vielmehr von der Einsicht auszugehen, dafJ die vom Grondgesetz 
angeordnete Verteilung der Gesetgebungszustãndigkeiten nicht ledig/ic/1/ormalen 
Charakter hat und dafJ die Einze/kompetenzen nicht beziehungslos nebeneinander 
stehen, sondern durch übergreifende materiel/e Ordnungsprinzipien getragen und 
beherrscht werden. Eines dieser Prinzipien umfafJt z.B. das Zie/, die Wirtschaftsei
nheit innerhalb der Bundesrepublik Deutschland zu wahren. An ihm sind, wie das 
BverfG selbst in einem anderen Zusammenhang anerkonm hat, sowohl die Kompe
tenznonnen der Art. 73 ff. ais auch die des Art. 105 GG orientiert. Aus dem 
Ordnungszusammenhang, in dem die verschiedenen Gesetzgebungskompetenzen 
stehen, mufJ gefolgert werden, dajl es in keinem Fal/e zulãssig sein kann, eine Ein
zelzustãndigkeit in einer Weise auszunutzen, die mil dem Sinn und Zweck der ge
samten Kompetenzverteilung nicht vereinbar wãre. Ein Land darf daher z.B. die 
ihm zustehende Gesetzgebung über bestimmte Steuerarten nicht benutzen, um Re
gelungen zu setzen. die in die vom Bund zu gewãhr/eistende Einheitlic/1keit des 
Rechts der Wirtschaft eingreifen. Umgekehrt darf aber auch der Bund nicht durch 
lenkende Steuergesetze mittelbar die den Lãndern vorbehaltenen Sachbereiche 
etwa das Rundfunk:wesen, seinen eigenen Ordungsvostel/ungen untenverfen. cf. 
Karl Friauf, ob. cit. (nota 68 da Introdução), p. 28. 
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princípio, a possibilidade de regular, indiretamente, assuntos materiais por 
meio de normas impositivas, se aqueles assuntos não estão na competência 
do legislador.7 

Também pela cumulação de competências manifestou-se Selmer. 
Depois de alertar que não seria possível que a União ou os Estados, com 
base em sua competência material, legislassem em matéria de tributos 
alocados a outros entes tributantes, afinna que tampouco é possível que 
um ente tributante, com base em sua competência tributária, regule as
sunto que não é de sua competência material. Sustenta seu entendimento 
a partir do argumento de que a competência tributária de que trata o artigo 
105 não é independente da competência geral de que tratam os artigos 70 
e ss.; é, antes, uma complementação especial deste. Daí concluir que o le
gislador que se vale da competência do artigo 105 não pode desconsiderar 
os artigos 70 e ss.8 

Em seu livro acerca do emprego de taxas como meio de indução eco
nômica, Wendt desenvolve raciocínio semelhante ao de Friauf, também 
entendendo que "entre as competências legislativas distribuídas constitu
cionalmente existe um contexto de ordem tal, que não deve ser permitido 
valer-se de uma competência num modo que não seja compatível com o 
sentido e finalidade da distribuição de competências como um todo".9 Kir
chhof chega a igual conclusão, mas partindo da idéia de competência ane
xa: se é verdade que se define a competência para instituir as taxas a partir 
da competência material, ie, o ente público competente pai:a a prestação 
estatal é competente para instituir a taxa que a financia, então também a 
taxá direcionadora teria sua competência vinculada à competência material 
para o direcionamento. Assim é que não seria possível, por meio de taxas, a 
introdução de normas tributárias indutoras que ultrapassassem a competên
cia material do ente tributante. to 

7 Cf. Klaus Vogel, "Friauf, Karl Heinrich: Vcrfassungsrcchtliche Grenzen der 
Wirtschafts lenkung und Sozialgestaltung durch Steuergesetze" (recensão). Juristen
zei tung, 1967, p. 454. 

8 Cf. Peter Selmet", ob. ciL (nota 48 da Introdução), pp. 160 a 162. 
9 No original: Zwischen den verschieden vertei/ten Gesetzgebungszustãndigkeiten 

besteht ein Ordnungszusammenhang der Art, dafJ es unzulãssig sein mujl, eine ein
ze/ne Zustãndigkeit in einer Weise auszunutzen, die mil dem Sinn und Zweck der ge
samten Kompetenzverteilung nicht vereinbar wãre. Cf. RudolfWendt, ob. cit. (nota 
70 da Introdução), p. 79. 

10 Cf. Paul Kircbhof, ob. cit. (nota 224 do Cap. II), pp. 169-170. 



332 Luís Eduardo S<:houcri 

Tratando especificamente de isenções, Babrowski diferenciou-as 
entre técnicas e direcionadoras, classificando as últimas como modalida
de de subvenção. Em conseqüência, sustentou que a competência imposi
tiva estende-se exclusivamente à instituição de isenções técnicas, que 
decorrem do poder impositivo, entendendo ser inconstitucional a isenção 
direcionadora, se a competência tributária e a competência direcionadora 
não estão na mesma pessoa jurídica de direito público. 11 O mesmo enten
dimento se extrai de Bayer, para quem a isenção direcionadora deve ter 
sua competência regulada pelos artigos 70 e ss., chegando a afirmar que 
não seria completamente aceitável sequer a prática de tais isenções dire
cionadoras serem examinadas pela Administração Tributária, em vez da 
área econômica do govemo.12 

No mesmo sentido, mas numa conclusão ainda mais incisiva, o enten
dimento de Zezschwitz, para quem haveria abuso de competência por parte 
do legislador tributário, quando ele, valendo-se de sua competência tribu
tária, editasse norma com forma exterior tributária mas materialmente in
vadindo competência alheia. 13 

Finalmente, outros autores entenderam ser inadequada a cogitação 
acerca de limitação à competência tributária, por causa da existência de 
normas tributárias indutoras. 

Este foi o entendimento de Starck, para quem o imposto não perde 
sua natureza pela existência de uma finalidade (adicional), prevalecendo, 
daí, sempre a competência impositiva, que vale como regra especial, sobre 
a competência geral. 14 

No mesmo sentido, Knies, depois de criticar Friauf, trata do que ele 
denomina "divergência de competência em concorrência de competên
cia" (Zustãndigkeitsdivergenz bei Kompetenzkonkurrenz). Não aceitando 
a existência de um poder de regular e de um poder de tributar, conclui que 
a norma do artigo 105 da Lei Fundamental alemã não deve ser vista como 
fundamento constitucional do poder de tributar: ela o pressupõe e distri
bui entre os entes tributantes. Conclui, então, que apenas uma interven
ção direta em matéria destinada a outra pessoa jurídica de direito público 
é que implicaria uma invasão de competência legislativa; "a competência 

11 Cf. Udo W. Babrowski, ob. cit. (nota 53 do Cap. !), pp. 112, 183. 
12 Cf. Hermann-Wilfried Bayer, ob. cit. (nota 59 do Cap. I), p. 155. 
13 Cf. Fricdrich von Zezschwitz, ob. cit. (nota 187 do Cap. II), p. 29. 
14 Cf. Christian Starck, ob. cit. (nota 186 do Cap. IT), p. 208. 
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constitucional dos Estados para legislarem sobre um determinado imposto 
vale como regra especial e inclui a competência para instituir uma lei que 
busque uma finalidade acessória que, segundo as regras gerais de compe
tência, estaria fora da competência legislativa dos Estados".

15 

Enfrentou a questão a Corte Constitucional da Alemanha. Em 16 de 
dezembro de 1997, aquela Corte julgou caso tratando de um imposto insti
tuído pela comunidade de Kassel, que incidia sobre embalagens e louças 
não reutilizáveis, empregados por estabelecimentos que vendessem ali
mentos e bebidas para consumo local. Contribuintes questionaram a cons
titucionalidade do imposto, tendo em visto que a matéria do emprego de 
lixo já fora objeto de lei federal; assim, a lei tributária estaria, materialmen
te, intervindo em campo de competência da União. No entendimento da 
Corte, em princípio a competência tributária é suficiente para o legislador, 
que pode dela valer-se inclusive para a introdução de normas tributárias in
dutoras, já que estas não obrigam o contribuinte a determinado comporta
mento, mas dão-lllc um motivo financeiro para uma ação ou omissão. Uma 
segunda competência, a par da competência tributária, não se faz necessá
ria para a introdução de normas tributárias indutoras, ainda que o efeito ar
recadador seja residual. No caso concreto, entretanto, a Corte entendeu ser 
inconstitucional a norma, por contrariar a lei federal que tratava da matéria. 
Para a Corte, o uso da competência tributária para o direcionamento de um 
campo material regulado por outro ente somente é permitido se com isso a 
ordem juridica não se tomar contraditória. Valendo-se do princípio do 
Estad<>de Direito, entendeu a Corte que os órgãos legislativos da União e 
dos Estados ficam obrigados a editar suas regras de modo tal que o contri
buinte não seja atingido por ordens contraditórias. Especialidade e hierar
quia de normas devem ser empregadas para tal fim. No caso de 
competências, deixando o constituinte a competência material para um 
ente e a tributária para outro, de igual modo deverá ser decidido qual regra 
haverá de prevalecer: a regra material do ente competente para tanto e a re
gra arrecadatória daquele que pode editá-la. "Mas se o legislador tributário 
instituir obrigações pecuniárias, que motivem seus destinatários a evitar in-

15 No original: Werde nur die Zustãndigkeit zur unmitte/baren Regelung dieses Gebie
tes gesperrt. Die verfassungsmãssige Zustãndigkeit der Lãnder zur Gesetzgebung 
über eine bestimmte Steuer bleibe aber ais Sonderregelung bestehen und schliesse 
die Kompetenz zu einem Steuergesetz ein, das Nebenzwecke auf Gebieten verfolge, 
die nac/1 der al/gemeinen Zustãndigkeitsregelung der Gesetzgebund der Lãnder ent
zogen sind. Cf. Wolfgang Knies, ob. cit. (nota 10 do Cap. II), p. 79. 
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correr no fato imponível, então tal indução pode ter efeitos que contrariem 
regras editadas pelo legislador com competência material. Com base em 
uma competência tributária, portanto, o legislador somente pode ingressar 
no campo de competência de um legislador material, induzindo e assim es
truturando indiretamente, se a indução não contraria tanto a concepção 
completa das normas materiais nem regras individuais". 16 

Um ano depois, enfrentou a Corte Constitucional questão semelhan
te, desta feita versando sobre tributos instituídos pelos Estados de Ba
den-Württenberg, Hessen e Niedersachsen, sobre os emitentes de lixos 
extraordinários (especialmente lixo sujeito a controle). Os impostos eram 
cobrados conforme o grau de "evitabilidade" e perigo do lixo. Confir
mando o entendimento anterior e novamente baseando-se no princípio do 
E~ta~o de Direito, a exigir que os destinatários das normas não sejam 
atingidos por ordens contraditórias, a Corte entendeu que os impostos es
taduais seriam inconstitucionais, por suas normas indutoras contrariarem 
o disposto em normas federais, editadas com base na competência legis
lativa material. 17 

4.1.3. Espanha 

A questão do conflito de competência tributária e material não se 
ª.!'resentou na jurisprudência constitucional. Entretanto, Ollero relata ques
tão p~lela, que também tratou de um possível conflito de competência fi
nancerra com competência material. Tratava-se da djscussão acerca do 
"poder de gasto" e, particularmente, a "competência subvencional" dopo
der central, quando o Tribunal decidiu que aquela competência somente 

16 No original: Begn"indet der Steuergesetzgeber aber Zah/ungspjlichten, die den 
Adressaten zur Vem1eidung des steuerbelasteten Tatbestandes veranlassen sollen, 
so kann diese Lenkung Wirkungen erreichen, die den vom zustãndigen Sachgesetzge
~ ge1rojfenen Regelungen widersprechen. Der Gesetzgeber darf deshalb aufgrund 
emer Steuerlwmpetenz nur insoweit lenkend und damit mitte/bar gestaltend in den 
Kompetenzbereich eines Sachgesetzgebers übergreifen, ais die Lenkung weder der 
Gesamtkonzeption der sachlichen Regelung noch konkreten Einzelregelungen zuwi
derlãuft Cv. BverfG, 2BvR 1991/95 vom 16.12.1997 [1-114 (60-61)]. Disponível cm 
<http://www.bundesverfassungsgerichtde/cntscheidungen/frames/rs 19971216 2bvr 
199195>, acesso em 17 de fevereiro de 2002. -

17 Cf. BverfG, 2BvR 1876/91 vom 16.12.1998 (1-168). Disponível em 
<http://www.bundesverfassungsgericht.de/entscheidungen/f rames/rs 19971216 2bvr 
18769 J, acesso em 17 de fevereiro de 2002. -
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poderia ser exercida nos casos em que, por razão da matéria sobre a qual 
opera o referido gasto ou subvenção, tenha sido reservada ao poder central 
a titularidade da competência material. Baseando-se na idéia de serem in
tercambiáveis a subvenção e os incentivos fiscais, conclui Ollero que "e/ 
ejercicio por los entes públicos de su actividad o potestad financiera con 
fines de incentivo (bien mediante la concesión de suvenciones o e/ estable
cimiento de medidas defavorfiscal), requerirá la co11c11rre11cia,junto a la 
competencia financiera, de la competencia materiaf'. 18 

O raciocínio de Ollero é especialmente aplicado para a competência 
dos governos locais (Comunidades Autônomas) que "ni podrán va/erse de 
su potestad tributaria para invadir áreas competenciales ajenas ni, en sen
tido inverso, tampoco podrá11 escudarse e11 sus competencias materiales, 
para penetrar ámbitos tributarias que no /e pertenecen".19 

A idêntica conclusão chegou Massanet, depois de examinar casos de 
quatro impostos instituídos por Comunidades Autônomas, constatando 
que em todos os casos se requereu que a competência tributária fosse exer
cida em relação ou sobre uma matéria que fosse competência da mesma 
Comunidade.20 O mesmo autor nota, entretanto, o descompasso entre o po
der central e o das Comunidades Autônomas, já que "mientras la compe
tencia material dei Estado atrae la competencia tributaria dei mismo en 
mayor o menor grado, la inversa no es cierta: e/ que e/ Estado no lenga la 
competencia material no implica que no pueda tener la competencia tribu-

. . I d " 21 tana 1gua mente en mayor o menor gra o . 

4.1.4. Bélgica 

Na Bélgica, a questão da interação entre competências fiscais e com
petências materiais foi examinada pela Cour d'Arbitrage, a qual decidiu 
que quando um imposto federal "persegue objetivos que as regiões podem 
perseguir em virtude de competências materiais que lhes foram atribuídas, 
o legislador federal deve cuidar para não tomar impossível ou exagerada
mente dificil o exercício das competências regionais" precisando que "a in-

18 Cf. Gabriel Casado Ollero, ob. ciL (nota 50 da Introdução), pp.137-138. 
19 Cf. Gabriel Casado Ollero, ob. ciL (nota 50 da Introdução), p. 145. 
20 Cf. Juan Ramallo Massanet. "La Asimetria dei Poder Tribulario y dei Poder de Gasto 

de las Comunidades Autónomas". Revista Espaiiola de Derecho Constitucional, ano 
13, nº 39, setembro-dezembro de 1993, pp. 43 a 62 (50). 

21 Cf. Juan Ramallo Massanet, ob. cit. (nota 20), p. 57. 
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tervenção do legislador federal (seria) desproporcional se ela (chegasse) ao 
ponto de privar as regiões das competências que lhes foram atribuídas pela 
Constituição ou em virtude desta".22 

Vê-se, daí, que, com tal declaração, a Corte aplica o princípio da pro
porcionalidade que, no federalismo belga, consolidou-se pela forma segun
do a qual "cada coletividade - tanto a coletividade federal como as 
coletividades federadas - deve, ao por em marcha suas próprias competên
cias, afastar qualquer interpretação que impediria outras coletividades de 
manejar uma política eficaz nas matérias relevantes de suas atribuições".23 

Não obstante a declaração em favor da proporcionalidade, não foi 
esse o resultado que se observou concretamente. A Corte teve oportunida
de de enfrentar o tema, por ocasião da edição de uma taxa ambiental federal 
(écotaxes), cuja exposição de motivos já declarava que "o objetivo de tais 
taxas não é financiar pennanentemente as políticas dos poderes públicos, 
mas modificar os comportamentos dos produtores e dos consumidores, 
num sentido mais favorável ao meio ambientc".24 No caso, a Corte decidiu 
que as medidas não afetavam a competência das regiões de maneira des
proporcional, o que provocou crítica da doutrina, que entendeu que a intro-

22 No original: lorsqu 'un impôtféderal 'poursuit des objectifs que les régions peuve111 
poursuivre en vertu des compétences matériel/es qui leur sont altribuées, le légis
lateur fédéral doit veil/er à ne pas rendre impossible ou exagérément difficile 
I 'exercice des compétences régionales •. la Cour précise que 'l'i11tervention du lé
gislateur fédéral (serait) disproportionnée si el/e (aboutissait) à priver les régions 
de compétences qui leur sont allribuées par la Constitution ou en vertu de celle-ci '. 
C. A., arrêt n º 4/95 du 2 février 1995 B.5.8 apud Elisabeth Willemart, ob. cit. (nota 
133 do Cap. 111), p. 16. 

23 No original: Choque col/ectivité - tant la col/ectivité fédérale que les col/ectivités fé
dérées - doit, lorsqu 'e//e met en CEuvre ses propres compétences, écarter toute inter
prétation qui empêcherait d 'autres co//ectivités de mener une po/itique efficace dans 
les matieres relevant de leurs attributions. Cf. m Verdussen, "La réforme de l'État 
La nouvelle configuration des compétences". Journal des Tribunau.x, 1994, p. 531, 
apud Elisabeth Willemart, ob. c it. (nota 133 do Cap. lll), p. 16. 

24 No original: L 'objectif de te//es taxes n 'est pas definancier en permanence les politi
ques des pouvoirs publics, mais bien de modifier les comportements des producteurs 
et des consommateurs, dons un sens plusfavorable à I 'e11viron11ement. Cf. Propositi
on de loi spéciale visant ã achever la structure fédérale de l 'État, Développements, 
Doe. Pari., Sén., sess. Ord. 1992-1993, nº 558-1, p. 8 apud Elisabeth Willemart, ob. 
cit. (nota 133 do Cap. íll), p. 17. 
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dução de tais taxas amputaria a competência atribuída às regiões em 
matéria de proteção de meio ambiente e política de resíduos.25 

Em análise da jurisprudência belga, Willemartconclui que, enquanto 
os impostos de províncias e comunidades apenas pode~ perseguir u1:1 ob
jetivo dissuasivo se também se encontrar uma necessidade financ.e!fa, a 
Corte permite largamente a instrumentalização do~ impos~os federais e re
gionais, não censurando que eles atentem de 1~ane1ra mamfes~~nte de2~proporcional as competências materiais exclusivas de outra colettvtdade. 

4.2. Conflito entre Competência Tributária e Competência 
Reguladora: Exame do Caso Brasileiro 

Conhecidas algumas soluções encontradas no direito comparado, de
vem ser investigadas, agora, diretrizes para solução do mesmo problema, à 
luz do direito brasileiro. 

4.2.1. Competência constitucional reguladora 

A competência constitucional reguladora encontra-se no âmbito do 
que aqui se denominou ''poder de regular". Daí ser neces~ârio, para o ~s~
do de tal competência, que se conheça, previamente, o regime de reparttçao 
de competências legislativas no Estado brasileiro. 

4.2.1.1. Repartição de competências legislativas no Estado Federal 
brasileiro 

Conforme ensina Manoel Gonçalves Ferreira Filho, duas são as técni
cas pelas quais se efetiva a repartição de competências entre os entes federa
tivos, o "federalismo dualista",27 caracterizado como "repartição horizontal" 
e o "federativo cooperativo", chamado "repartição vertical de competências". 
Enquanto no primeiro (dito competência privati~a ou reserv~da) sep~-~e, 
radicalmente as competências dos entes federattvos, por meto da atnbwçao, 
a cada um deles de uma "ârea" própria, consistente numa matéria a ele 
privativa, exclulndo-se, daí, a atuação de outro ente, no segundo (dito 

25 Cf. Elisabeth Willemart, ob. cit. (nota 133 do Cap. lll), p. 19. 
26 . Cf. Elisabeth Willemart, ob. c il (nota 133 do Cap. lll), p. 251. 
27 Sobre o federalismo dualista, v. supra item 2.1.2. 
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competência concorrente) tem-se uma mesma "matéria" dividida entre di
versos entes federativos, "sempre, porém, em níveis diferentes: a um atri
bui-se o estabelecimento de nonnas gerais; a outro, o das nonnas particulares 
ou específicas''. A competência concorrente, por sua vez, pode ser cumulati
va ou não-cumulativa. Cumulativa será a competência concorrente quando 
não se estipularem limites prévios para o exercício da competência, quando 
se partirá do brocardo alemão que assegura que o direito federal prevalecerá 
sobre o estadual (Bundesrecht bricht Landesrecht). A competência concor
rente não-cumulativa, estabelecendo propriamente a chamada repartição 
"vertical", estipulará que dentro de um mesmo campo material, fique um ní
vel superior reservado ao ente federativo mais alto, "que fixa os princípios e 
nonnas gerais", deixando-se ao ente federativo menor a complementação" 
(daí a competência "complementar"), admitindo-se, ainda, que, à falta des
sas normas gerais, o ente menor possa suprir essa ausência (competência 
"supletiva''). Enquanto a repartição horizontal favorece a independência re
cíproca dos entes federativos entre si, a repartição vertical leva a uma coor
denação na atuação desses entes.28 

O texto constitucional brasileiro adota ora a técnica da repartição 
horizontal, ora a vertical. De repartição horizontal pode-se cogitar ao se 
examinar a enumeração das "matérias" de competência exclusiva da 
União, bem como à vista do artigo 30, que reserva matérias aos Municípi
os, além do artigo 25, § l º, que não deixa de indicar, pela negativa, a com
petência privativa dos Estados. Convivem com as competências 
"privativas" o artigo 24, que trata da competência concorrente (não cu
mulativa) da União, dos Estados e do Distrito Federal, e o artigo 30, IT, 
que prevê a competência dos Municípios para "suplementar a legislação 
federal e a estadual no que couber". 

4.2.1.2. Competência reguladora 

A intervenção sobre o Domínio Econômico iniciou-se, no Brasil, por 
uma atuação dos Estados, sem participação da União, por ocasião do Con
vênio de Taubaté, de 1906. Conforme nota Eros Grau, o Governo Federal 
apenas interveio nesta área quando da terceira valorização, realizada em 
1921, caracterizando-se, naquela época, um federalismo dualista, com os 

28 Cf. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, ob. cit. (nota 132 do Cap. I), pp. 202 a 204. 
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Estados fornmlando suas próprias políticas.29 Após a Primeira Guerra, pas
sou o governo federal a tomar ações intervencionistas, primeiramente de 
modo tímido, com as medidas do processo de "economia de guerra" ou no 
combate às secas do nordeste,30 intensificando-se aquela atividade a partir 
da Revolução de 1930, desta feita já como ampla atuação da União, que 
agia principalmente por meio da criação de órgãos sob a modalidade de 
" Institutos'', como o do Café, do Mate, do Pinho, do Açúcar e do Álcool 
etc., além da criação de "Conselhos'', como o Conselho Monetário Nacio
nal, o Conselho Nacional de Petróleo, o Conselho Nacional dos Transpor
tes, o Nacional de Portos e Vias Navegáveis etc.31 Embora o texto 
constitucional de 1934 tenha sido um ensaio de transição do federalismo 
dualista para o de cooperação, esta se completou apenas após o término do 
Estado Novo, com a Constituição de 1946, o que continuou nos textos que 
se seguiram, em direção ao federalismo de integração.32 

No texto constitucional em vigor, a competência para intervir sobre o 
Domínio Econômico deve ser examinada, do ponto de vista constitucional 
brasileiro, à luz do artigo 24,já que é ali que se trata da competência para 
legislar sobre Direito Econômico (inciso I), a par de matérias como "produ
ção e consumo"( inciso V) ou "proteção do meio ambiente e controle de po
luição" (inciso VI). Ora se "atualmente é pacifico que o poder de legislar 
ou de regular 'é o poder de governar, isto é, o poder de restringir, proibir, 
proteger, encorajar, promover, tendo em vista qualquer objetivo público, 
desde que não sejam violados direitos constitucionais das pessoas"',33 evi
denci~-se que a competência reguladora se encontra dentro do campo da 
competência concorrente da União e dos Estados e Distrito Federal. 

Assim, entende-se que a competência reguladora será exercida pela 
União, enquanto esta estabelece normas gerais, podendo os Estados e Dis
trito Federal exercer competência suplementar. 

Embora não sejam claros os limites, Manoel Gonçalves Ferreira Fi
lho conceitua as normas gerais, pelo ângulo positivo, como "princípios, 
bases, diretrizes, que hão de presidir todo o subsistema jurídico", enquan
to pelo ângulo negativo, entende o Catedráticó, com apoio em Carlos Ma-

29 Cf. Eros Roberto Grau, ob. cit. (nota 105 da Introdução), p. 52. 
30 Cf. Eros Roberto Grau, ob. cil (nota 105 da Introdução), pp. 52-53. 
31 Cf. Washington Peluso Albino de Souza, ob. cit. (nota 2 do Cap. I), p. 350. 
32 Cf. Eros Roberto Grau, ob. cit. (nota 105 da Introdução), pp .. 56 a 61. 
33 Cf. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, ob. ciL (nota 132 do Cap. I), p. 207. 
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ximiliano, que são "as normas que visem 'necessidades e peculiaridades 
regionais', e isto, com a ressalva que o mestre acentua, desde que essa 
particularização se coadune com o sistema, as exigências e as outorgas de 
origem federal'.( ... ) Portanto, não pode uma ' norma geral' descer a parti
cularizações, que visem atender a peculiaridades regionais", enquanto 
"aos Estados é dado, sim, complementar as normas federais. Esta com
plementação não poderá ir além do imprescindível para 'atender a suas 
pecu 1iaridades"'.34 

Não parece pequeno, entretanto, esse campo de atuação da compe
tência suplementar. Com efeito, quando o constituinte efetua uma divisão 
entre "normas gerais" e "competência suplementar", afirmando, no § 1° 
do artigo 24, que "no âmbito da legislação concorrente, a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais", vê-se que o texto visava 
a impor um freio à atuação da última. Assim, parece acertado ver um de
sejo do constituinte de alargar a competência estadual, em detrimento da 
competência federal, que se limitará àquilo que se deva regular nacional
mente. Trata-se de clara opção constitucional pelo princípio da subsidia
riedade,35 que implica descentralização: aquilo que os Estados podem 
regular não deve ser tratado pela União. Quanto aos Municípios, a eles se 
aplicam as regras do artigo 30 do texto constituc ional, que lhes assegura a 
possibilidade de legislar sobre "assuntos de interesse local" e "suplemen
tar a legislação federal e a estadual no que couber''. Mais uma vez, vige o 
princípio da subsidiariedade. Não parece obstar, dai, a intervenção no 
Domínio Econômico, desde que se trate de atuação pontual, limitada ao 
interesse local. Finalmente, cabe lembrar que no campo da competência 
concorrente, a legislação federal e a legislação dos Estados não estão no 
mesmo plano, assegurando-se a supremacia do direito federa~ à luz do ar
tigo 24, § 4°: "Somente inexistindo lei federal sobre normas gerais é que 
têm os Estados competência legislativa plena (art. 24, § 3°), podendo su
plementar a competência da União (art. 24, § 2°). Mas, neste caso( ... ) a 
superveniência de lei federal acarreta a perda de eficácia da lei estadual 
(art. 24, § 4°). Está aqui o velho principio do Direito alemão: Bundesrecht 
bricht Landesrecht. "36 

34 Cf. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, ob. cit. (nota 132 do Cap. I), pp. 207-208. 
35 Cf. José Alfredo de Oliveira Baracho, ob. cit. (nota 140 do Cap. I), p. 124. 
36 Cf. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, ob. cit. (nota 132 do Cap. l), p. 128. 
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Conclui-se, daí , que a intervenção sobre o Domínio Econômico 
dar-se-á, pela União, quando em caráter geral, sem atender a peculiarida
des locais. Se a intervenção poderia, de igual modo, ser exercida pelos 
Estados, então entende-se, pela aplicação dos princípio da subsidiariedade, 
que já se está no campo da competência suplementar, encerrando-se, as
sim, o caráter "geral" da norma. Do mesmo modo, se norma municipal se
ria suficiente, descabida a lei estadual sobre o assunto. A intervenção sobre 
o Domínio Econômico pelos "entes menores" deverá, entretanto, sempre 
ser tomada com a devida cautela, tendo em vista a possibilidade de a legis
lação, conquanto local, produzir efeitos que se espraiam além das frontei
ras do ente legislante. 

Justamente visando a mitigar o risco de que legislações locais pudes
sem repercutir nacionalmente, cuidou o próprio constituinte de reservar à 
União a competência privativa para legislar sobre algumas matérias, no ar
tigo 22, onde se encontram temas como "águas, energia, informática, tele
comunicações e radiodifusão" (inc iso IV); "política de crédito, câmbio, 
seguros e transferência de valores"(inciso VII); "comércio exterior e interes
tadual" (inciso VIII); ''jazidas, minas, outros recursos minerais e metalur
gia" (inciso XII); "atividades nucleares de qualquer natureza" (inciso 
XXVI); dentre outros. Em tais matérias descabe cogitar de qualquer legis
lação estadual ou municipal, já que se trata de tema reservado à União, em 
vera repartição horizontal. 

Para que se compreenda a importância da competência privativa da 
União, tome-se o exemplo do comércio: "Apenas a União pode estabelecer 
nom1as sobre o 'comércio exterior e interestadual ', sendo absolutamente 
vedado aos Estados fazê-lo, direta ou indiretamente. Sempre, portanto, que 
a relação de comércio envolver elemento que não esteja sob o imperium do 
Estado-Membro, este não poderá nela intervir nem regulá-la. Portanto, se 
vendedor ou comprador não forem domiciliados ou residentes no mesmo 
Estado, se o bem vendido tiver de ser deslocado de um Estado para outro, 
ou houver sido fabricado fora do Estado onde será vendido ou consumido, 
apenas o direito federal será aplicado à regulação do ato."37 

Já em matéria de meio ambiente, trata-se de matéria de competência 
legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, à luz 
do artigo 24, Vl, que ali inclui "florestas, caça, pesca, fauna, conservação 
da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 

37 Cf. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, ob. ciL (nota 132 do Cap. l), p. 209. 
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ambiente e controle da poluição". Entretanto, ao mesmo tempo, os incisos 
IV, Xl1 e XXVI do artigo 22, acima arrolados, incluem temas como águas, 
"recursos minerais" e "atividades nucleares" entre aqueles de competência 
privativa da União. "Isto quer dizer, portanto, que detenninadas questões 
que não afetam apenas o meio ambiente mas são de alta relevância para o 
País fogem ao campo legislativo dos Estados."38 

Após estudar o rol das atividades previstas na competência privativa 
da União, pareceu a Washington Peluso Albino de Souza que "tão amplo 
espectro praticamente cobre todo o âmbito da atividade econômica do 
País",39 pouco restando, daí, para a atuação da competência concorrente. 
Conquanto correta a observação quanto ao elevado número de competências 
reservadas à União, não parece desprezível o número de hipóteses em que 
se cairá na competência concorrente, onde legislações estaduais e munici
pais poderão ter peso. Assim, por exemplo, tratando da "produção e consu
mo" (artigo 24, V), poderá um Estado, tendo em vista suas condições 
sanitárias (como a ocorrência de uma epidemia localizada) intervir no Do
mínio Econômico, para exigir que se observem certos padrões de higiene 
ou de embalagem; ainda no mesmo domínio, será o Município que poderá 
determinar que certas áreas não sejam ocupadas por indústrias poluentes, 
dado o "interesse local" (artigo 30, 1). 

4.2.2.Competência tributária 

A competência tributária é matéria de que tratam os artigos 145 e se
guintes do texto constitucional. Para que se possa enfrentar o tema das nor
mas tributárias indutoras, impõe-se conhecê-la. 

A discriminação de competências tributárias não é requisito de um 
sistema federal.40 Este exige, outrossim, que se assegure às pessoas jurídi
cas de direito público autonomia financeira. Não é sem razão, neste senti
do, que já se disse que "foi a discriminação de rendas a causa última e 
decisiva da criação da figura jurídica e política do Estado Federal".41 Nos 
Estados Unidos, por exemplo, encontra-se a convivência de tributos fede-

38 Cf. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, ob. cit. (nota 132 do Cap. I), pp. 127-128. 
39 Cf. Washington Peluso Albino de Souza, ob. cit. (nota 2 do Cap. 1), p. 352. 
40 Cf. Antonio Roberto Sampaio Dória, Discriminação de Rendas Tributárias. São 

Paulo: José Bushatsky, 1972, p. 15. 
41 Cf. Aliomar Baleeiro, ob. cit. (nota 7 da Introdução), p. 222. 
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rais e locais (com a mera reserva de poucos), sem que de tal bitributação se 
extraia qualquer inconveniência ao funcionamento da federação.

42 

No Brasil, a opção por uma rígida repartição de competências tribu
tárias é matéria que acompanhou todos os textos constitucionais, desde o 
surgimento da federação.43 Para os limites deste estudo, basta lembrar, 
neste ponto, que o texto constitucional de 1988 adotou a repartição rígida, 

a saber: 
-impostos: os artigos 153, 155 e 156 arrolam impostos de competên

cia de cada ente tributante, tratando o artigo 154, 1 da competência residual 
e o inciso II de regra excepcional, em caso de guerra externa ou sua iminên
cia, quando a União pode instituir impostos ainda que não compreendidos 
em sua competência; 

- taxas e contribuições de melhoria: o artigo 145 confere competên
cia a todos os entes tributantes; tratando-se, entretanto, de tributos vincula
dos a atuação estatal, evita-se a cumulação de tributos, já que a 
competência tributária se toma anexa44 à competência material para a pres
tação estatal que serve de fato gerador; 

- contribuições sociais, de intervenção no Domínio Econômico e de 
interesse das categorias profissionais ou econômicas: o artigo 149 confere 
competência exclusiva à União, excetuada a competência dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, para instituírem contribuições, cobradas de 
seus servidores, para o custeio, em beneficio destes, de sistemas de previ
dência e assistência social; 

- empréstimos compulsórios: competência exclusiva da União, nos 

termós do artigo 148. 

42 Para uma visão das sistemáticas de repartição de competências no direito italiano e 
comparado (Estados Unidos, Austrália, Canadá, Áustria, Alemanha, Suíça, Espanha 
e outros, cf. Maria Bertolissi. Lineamenti Costituzionali dei "Federalismo Fisca/e ". 
Prospettive Comparate, Padovam, CEDAM, 1982. 

43 Para uma análise de todos os textos constitucionais brasileiros, cf. Luís Eduardo 
Schoueri. "Discriminação de Competências e Competência Residual'', Direito Tri
butário, Estudos em Homenagem a Brandão Machado, Luis Eduardo Scboueri e Fer
nando Zilvctti (coords.), São Paulo, Dialética, 1999, pp. 82 a 115. 

44 A idéia de competência anexa desenvolveu-se na doutrina alemã, onde se entendeu que 
a competência para instituir taxas está vinculada (anexa) à competência material: quem 
tem competência material para a prática de detcmúnado ato administrativo tem com
petência, também, para decidir sua intensidade e, portanto, os gastos necessários; a 
conseqüência é que a competência para taxar tem seu limite na própria competência do 
ato administrativo. Cf. RudolfWendt, ob. cil (nota 70 da Introdução), pp. 32-36. 
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4.2.2.1. Discriminação constitucional de competências tributárias 

A necessidade de uma discriminação rígida de competências tributá
rias relaciona-se com o tema da causa dos tributos, acima versado,45 quan
do se concluiu pela importância da capacidade contributiva para a 
compreensão da última. 

Com efeito, discorrendo sobre o tema da proibição de os Estados ins
tituírem impostos semelhantes aos impostos federais na Alemanha, K.laus 
Tipke enfrenta a questão da ratio de tal proibição (de resto, semelhante ao 
que dispõe o artigo J 54, 1, do texto constitucional brasileiro, que apenas in
clui na competência residual os impostos que não tenham fatos geradores 
ou bases de cálculo próprios dos discriminados no texto constitucional). 
Para o deslinde de tal questão, o professor de Colônia rejeita claramente 
uma comparação dos elementos técnico-jurídicos do fato gerador, enten
dendo ser o único critério aceitável o do efeito econômico.46 Sustenta seu 
entendimento afirmando que só se pode pensar em um critério para a com
paração dos impostos quando se pensa qual ajinalidade da comparação. 

No caso da discriminação de competências e, portanto, da delimita
ção da competência residual, Tipke entende que a proibição da instituição 
de impostos semelhantes quer evitar que mais de uma pessoa jurídica de 
direito público sugue recursos de uma mesma manifestação da capacidade 
contributiva. Este entendimento já fora objeto de manifestação da corte fis
cal do Reich alemão (Reichsflnanzhoj). Em decisão proferida em 17.11.23, 
a corte se viu diante da necessidade de interpretar dispositivo constitucio
nal de então que vedava aos estados instituírem impostos semelhantes 
(gleichartig) àqueles federais. Decidiu a corte que o dispositivo constitucio
nal - seguindo o texto constitucional que o antecedera - visava a garantir 
uma exclusividade ao Reich sobre os seus impostos. Tal exclusividade im
plicaria uma consideração econômica: todo imposto visa a sugar de deter
minada manifestação da vida econômica parte de sua força para o fim de 
atender às necessidades do estado. Os estados e comunidades não podem 
sugar de onde o Reich já está sugando.47 

45 V. item 2.3.1. 
46 Cf. Klaus Tipke, "Über die Gleichartigkeit voo Steuem", i11 Steuer und Wirtschajl, 

3/1975, pp. 242 a 251. 
47 No original: Wo das Reich schõpfl, sollen nicht auch die Lãnder und Gemeinden 

schõpfen dütfen. Apud Wilhelm Markull, "Gleichartige Steuem", i11 Vierte/jah
resschriftfiir Steuer- und Fi11a11zrecht, ano 4, 1930, pp. 535 a 615 (544-545). 
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Tipke percebe, ademais, na proteção contra a cumulação de impostos 
federais e estaduais semelhantes, a finalidade de se proteger o contribuinte, 
para que ele não acabe sujeito a um exagero de tributação (Überbesteue
rung). Este entendimento poderia ser estendido ao caso brasileiro, já que se 
nosso constituinte inseriu entre as garantias do contribuinte a proibição do 
confisco (art. 150, IV) e a observância de sua capacidade contributiva (art. 
145, § l º}, além, obviamente, do princípio da igualdade (art. 150, Il}. 

Dada a coincidência entre ambos os sistemas jurídicos neste particu
lar, vale a pena anotar a conclusão de Tipke: Se o objetivo da comparação 
consiste em impedir que vários sujeitos ativos suguem de igual fonte de im
posto e, ademais (aliás, não apenas como finalidade acessória), em prote
ger o sujeito passivo (contribuinte de fato) de uma tributação exagerada, 
então a comparação não pode se valer de elementos externos do fato gera
dor, da técnica do imposto, mas sim de qual o componente da capacidade 
econômica do contribuinte a que se conecta o imposto e de qual forma tal 
conexão produz efeitos econômicos sobre o contribuinte.

48 

Observa-se, assim, a importância da discriminação de competências 
tributárias nos sistemas constitucionais alemão e brasileiro: tem ela a fun
ção de impedir o excesso de tributação sobre uma mesma manifestação de 
riqueza. Daí o cuidado do constituinte em impedir que dois entes tributan
tes se servissem da mesma "fonte". 

4.2.3. Solução no Direito brasileiro 

A questão da necessidade, ou não, de uma cumulação de competên
cias material e formal, para a edição de normas tributárias indutoras, foi 
pouco examinada pela doutrina brasileira. 

Em estudo elaborado antes da entrada em vigor da atual Constituição 
Federal, Alcides Jorge Costa alertava que "seria desaconselhável que a 
Estados e Municípios fossem atribuídos impostos de efeito econômico no 

48 No original: Wenn der Zweck der Vergleichung darin besteht zu verhindern, daP 
mehrere Steuerberechtigte die gleiche Steuerquelle ausschõpfen.femer (und zwar 
nicht nur nebenzweclclich) darin, die SteueerpflichJigen {Steuertrãger) vor über
mãpiger Besteuerung zu schützen, kann es for die V ergleichung nicht auf den Steuer
technischen, ãuf3seren Tatbestand ankommen, sondem nur darauf. an welche Kom
ponente der wirtschajllichen Leistungsjãhiglceit eine Steuer anknüpfl und wie sich 
diese Anknüpfung beim Steuerpflichtigen wirtschafllich auswirkt. Cf. ob. cil (nota 

46), p. 245. 
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âmbito nacional, sem estabelecer algum tipo de limitação de competência 
legislativa, sob pena de ter-se um País submetido a muitas políticas tributá
rias diferentes e conflitantes entre si e, certamente, um País que seria palco 
de guerras fiscais permanentes. A autonomia de Estados e Municípios deve 
ser preservada. Exige-o a diversidade do País. Mas esta autonomia não 
pode por em xeque a unidade econômica do País, nem desfazer um merca
do naturalmente comum".49 Nota-se, assim, que a sugestão do mestre era 
no sentido de não se atribuírem a Estados, Distrito Federal e Municípios, 
tributos cujo efeito de regulamentação econômica pudesse ultrapassar os 
âmbitos de suas respectivas competências materiais. A sugestão feita indi
ca, entretanto, o entendimento do Professor, no sentido de que, uma vez 
conferida competência tributária a determinado ente, este exercê-la-á com 
plenitude, inclusive produzindo efeitos econômicos (daí a necessidade de 
se estudar quais os tributos a serem alocados a cada ente). Para Alcides Jor
ge Costa, conforme os tributos atribuídos a cada ente tributante, ter-se-ia a 
resposta sobre a possibilidade de "os três níveis de governo, União, Esta
dos e Municípios exercer sem peias, e independentemente uns dos outros, a 
política tributária que lhes aprouver, promovendo medidas estabilizadoras, 
redistributivas e desenvolvimento, como lhes aprouver",já que há "impos
tos que, por sua natureza têm efeitos limitados ao território da entidade tri
butante e que não se prestam, senão em escala muito pequena ou nenhuma, 
ao exercício de funções estabilizadoras, redistributivas e desenvolvimen
tistas. ( ... ) já outros impostos produzem efeitos na economia nacional, 
como um todo e afetam as relações interestaduais. "50 Trazendo essas linhas 
ao quadro constitucional que se introduziu no regime constitucional de 
1988, poder-se-ia entender que no âmbito de suas competências, poderão 
os legisladores tributários instituir as normas tributárias que lhes aprouve
rem. Os freios se encontrariam na própria competência tributária, quando 
se nota a busca do constituinte, por exemplo no caso do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços 
de Transportes Interestaduais e Intermunicipais e de Comunicações, de 
exacerbar o papel da lei complementar (artigo 155, § 2°, XII), facultando, 
ainda, ao Senado Federal o estabelecimento de alíquotas em determinadas 
operações (artigo 155, § 2°, V), além de outras medidas.visanao a reduzir o 
risco de a norma tributária indutora implicar guerra fiscal.51 

49 Cf. Alcides Jorge Costa, ob. cit. (nota 87 da Introdução), pp. 1.757-58. 
50 Cf. Alcides Jorge Costa, ob. cit. (nota 87 da Introdução), pp. 1.756-57. 
51 V. item 1.2.3.4 deste estudo. 
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Esse não parece, entretanto, o entendimento seguido por outros dou
trinadores que enfrentaram o mesmo tema, concluindo pela existência de 
limites à introdução de normas tributárias indutoras que invadissem com
petências materiais de outros entes. 

Durante a vigência do texto constitucional de 1946, Geraldo Ataliba 
examinou se seria possível que Estados e Municípios se vales~em de nor
mas tributárias indutoras, tendo em vista que aquele texto constitucional 
assegurava à União a possibilidade de intervir no Domínio Econômico. 
Estudando os termos do diploma constitucional, entretanto, Ataliba con
cluía que aos Estados seria Licito intervirem também no Domínio Econômi
co, o mesmo se dizendo dos Municípios, "desde que na esfera de seu 
peculiar interesse (urbanização, planejamento municipal, trânsito, trans
portes urbanos, abastecimento, zoneamento, limpeza etc.)". Desta forma, 
nota-se que conquanto o autor tenha, em princípio, negado qualquer rele
vância à questão da extrafiscalidade, exceto no que tange à interpretação, 
não deixou ele de examinar a competência material do ente tributante, an
tes de aceitar a intervenção no Dominio Econômico. Vê-se, assim, um po
sicionamento, posto que indireto, pela necessidade de cumulação de 
competências tributária e material, para que se editassem normas tributá
rias indutoras.52 

No regime constitucional de 1967/69, Ruy Barbosa Nogueira mani
festou-se sobre o mesmo tema, quando buscava demonstrar que o Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias (ICM) não poderia 
ser v~ículo de normas tributárias indutoras. Segundo o Catedrático, "consi
derando também que a intervenção do Estado no domínio econômico é ta
refa precípua do poder central, foram tomadas todas as providências para 
que o ICM fosse um imposto neutro, um imposto de cunho exclusivamente 
fiscal, que não tem finalidade regulatória. Sua finalidade é exclusivamente 
fornecer parte da receita necessária aos Estados-membros e aos Munici
pios, para fazerem face às suas despesas.( ... ) O ICM não pode ser usado 
isoladamente por cada Estado como instrumento regulador da economia, 
fomentando ou desencorajando atividades. Não é imposto hábil de atuação 
extra fiscal, quer pela sua natureza, quer em razão de seu sujeito ativo". 
Continuava Nogueira: "O princípio da uniformidade da alíquota para todas 
as mercadorias é a característica fundamental de que o ICM é imposto es
sencialmente fiscal.( ... ) Na uniformidade reside o caráter fiscal do imposto 

52 Cf. Geraldo Ataliba, ob. cit. (nota 100 da Introdução), pp. 156 a 167. 
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e na alíquota teto para as operações interestaduais ou para o exterior, reside 
o cuidado do legislador em evitar a guerra tributária entre os Estados."53 

Confirmando seu entendimento acerca da necessidade de se cumularem as 
competências material e tributária, Nogueira cita o exemplo de um imposto 
do Município de Americana, que atribui função regulatória ou ordinatória 
ao IPTU. Segundo o mestre, como cabe ao município regular o planeja
mento urbano, cabível o uso do imposto como forma de obrigar os proprie
tários, indiretamente, a fazerem calçadas, muros ou remover ruínas ou 
reconstruir.54 Em igual sentido, Luiz Mélega restringia o emprego de nor
mas tributárias indutoras aos campos em que confluem a competência ma
terial e a competência tributária.55 

Outro não era o entendimento de Sampaio Dória. Tratando das "con
dições para a legitimidade de impostos proibitivos, utilizados como instru
mento oblíquo de atuação do poder de polícia ou regulamentar", concluía 
ser a primeira delas que "o objetivo, que se procura atingir com o agrava
mento da tributação, deve se situar entre as matérias da legítima competên
cia legislativa constitucional da entidade tributante ( ... ) Se à União 
compete, por exemplo, legislar sobre direito penal, não se admitirá que 
Estados ou Municípios, a pretexto de combater o jogo, sobre ele decretem 
impostos proibitivos, caso o Governo Federal tolere sua livre prática".56 

Também pela necessidade de competência cumulativa, manifes
tou-se Ricardo Lobo Torres, afumando que "no federalismo a extrafiscali
dade pode ser manipulada por qualquer dos entes tributantes, desde que, 
amalgamada ao tributo que lhe pertencer, tenha por objetivo influir sobre o 
campo que se situe sob o seu poder de polícia".57 

Em sua dissertação de mestrado, Leila Paiva concluía que "todas as 
pessoas jurídicas de direito público interno poderão fazer uso da norma ju
rídica tributária com fins extrafiscais, respeitados dois requisitos: a conces-

53 Cf. Ruy Barbosa Nogueira, ob. cit. (nota 252 do Cap. III), pp. 151-152. 
54 Cf. Ruy Barbosa Nogueira, ob. cit. (nota 252 do Cap. III), p. 157. 
55 ''Poder-se-ia mesmo dizer que, no federalismo, a extrafiscalidade encontra meios de 

ser manipulada por qualquer dos entes tributantes, desde que, embutida no tributo 
que lhe pertencer, tenha por objeto influir sobre o campo que se situe sob o seu poder 
de polícia". Cf. Luiz Mélega. ''O Poder de Tnõutar e o Poder de Regular" , Direito 
Tributário A.tua!, Ruy Barbosa Nogueira (coord.), vols. 7/8, São Paulo, IBDT; Rese
nha Tributária, 1987/88, pp. 1.771a1.813 (1.781). 

56 Cf. Antonio Roberto Sampaio Doria, ob. cit. (nota 229 do Cap. II), pp. 190-191. 
57 Cf. Ricardo Lobo Torres, ob. cit (nota 23 da Introdução), p. 635. 
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são constitucional de competências tributária e material e o rol dos direitos 
e garantias fundamentais".58 

O Supremo Tribunal Federal chegou a se aproximar do tema, quando 
da apreciação da Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Cautelar) 
nº 1654-7-AP. Examinava-se lei do Estado do Amapá que, sob o pretexto 
de regular o IPV A, dispunha que seu "inadimplemento impede a renovação 
da licença, sob qualquer hipótese". O Relator, Ministro Néri da Silveira, 
opinou pela inconstitucionalidade da norma, tendo em vista não se contem
plar "competência legislativa concorrente dos Estados acerca do 'trânsito e 
transporte'", daí concluindo que por ser o licenciamento matéria prevista 
pela legislação federal, não seria possível o Estado-membro, por meio de 
sua lei tributária, dispor de forma contrária. Não obstante, o Relator foi 
vencido. Nota-se, entretanto, que a maioria do Plenário não discordou ex
pressamente da tese do Relator (necessidade de competência material cu
mulada com a competência tributária); apenas entendeu que, no caso, a 
norma tinha natureza tributária, não de trânsito. Deixou o Plenário de con
siderar, entretanto, que uma norma de natureza tributária pode, simultanea
mente, regular o trânsito. 

Conhecidas as posições doutrinárias e jurisprudenciais nacionais e do 
direito comparado, importa, agora, firmar entendimento sobre a questão. 

Primeiramente, deve-se afirmar que a mera existência de uma compe
tência material não é suficiente para a introdução de urna norma tributária 
indutora. Esta, já se ressaltou várias vezes, não deixa de ser norma tributá
ria por conta de sua função. O País adota rigido regime de repartição de 
competências tributárias, com absoluta vedação de normas heterônomas 
sobre a matéria.59 

Diversamente de outros textos constitucionais, a Constituição de 
1988, tratando da intervenção no Domínio Econômico, aloca-a dentro do 
campo da competência concorrente. Daí, pois, por causa do princípio da 
subsidiariedade, não poder a atuação da União ir além do que se possa 
compreender por "normas gerais'', i.e., a União não pode intervir em cam
po onde seria cabível, com igual êxito, a intervenção dos Estados; do mes
mo modo, estes não intervêm onde basta uma intervenção dos Municípios. 

58 Cf. Leila Paiva, ob. cit. (nota 102 da Introdução), p. 159. 
59 Constituição Federal, art. 151, III: "É vedado à União:( ... ) Ill-instituir isenções de 

tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios". 
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Por outro lado, uma série de matérias ficou reservada à competência legis
lativa exclusiva da União. 

Pelo regime constitucional tributário introduzido em 1988, fica redu
zida a possibilidade de normas tributárias indutoras exacerbarem os cam
pos de competência material afetado aos respectivos entes tributantes. 
Assim é que, no que tange aos tributos federais, qualquer tentativa de a 
União ir além das normas gerais, recaindo em particularidades que poderi
am ser reguladas pelos Estados ou Municípios, esbarraria na vedação de 
que trata o artigo 151, 1, do texto constitucional.60 Do mesmo modo, já se 
fez referência ao ICMS, para indicar a busca do legislador constituinte de 
vê-lo regulado, em suas linhas maiores, por lei complementar, de modo a 
dificultar que normas tributárias indutoras possam ir além do campo de al
cance da própria competência material estadual. 

Não obstante tal tendência geral, pode-se conceber, ainda assiro, que 
normas tributárias indutoras venham a invadir campos de competência ma
terial alheia. Assim, por exemplo, a lei estadual relativa ao Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores que desincentivasse a aquisição de 
veículos de procedência estrangeira. Examinando caso que tratava de lei 
carioca que estabelecia alíquotas diferenciadas do IPV A para carros impor
tados, os tribunais decidiram pela inconstitucionalidade da lei estadual, já 
com base no artigo 152 do texto constitucional, que veda o estabelecimen
to, por Estados e Municípios, de "diferença tributária entre bens e serviços, 
de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino".61 Sob a óti
ca das normas tributárias indutoras, por outro lado, poder-se-ia investigar a 
possibilidade de o Estado desestimular a aquisição de veículos de proce
dência estrangeira, considerando que o artigo 22 do texto constitucional re
serva à União a competência legislativa exclusiva sobre "comércio exterior 
e interestadual". Tratando-se de matéria exclusivamente tratada pela 
União, qualquer tentativa do Estado de regulá-la contrariaria, neste senti
do, regra expressa da Constituição. 

60 Constituição Federal, art. 151, l: "É vedado à União: I - instituir tributo que não seja 
uniforme em todo o território nacional ou que implique distinção ou referéncia em re
lação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, admitida 
a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilibrio do desenvolvi
mento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País. ( ... )" 

61 RMS 10.906/RJ (Min. Nilson Naves, Decisão de 7 de novembro de 2000) DJU 1-E 
24.11.2000 Revista Dialética de Direito Tributário 67:196, 2001. 
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Para a solução da questão, importa que se reafirme, neste passo, que 
as normas tributárias indutoras são reflexo do poder de regular, não do po
der de tributar. Não obstante se insiram no ordenamento por meio de tribu
tos que lhes servem de veículos, são elas instrumentos de que se vale o 
legislador para conduzir, por indução, o comportamento dos contribuin
tes, gerando estímulos positivos ou negativos, conforme o contribuinte in
corra, ou não, na hipótese prevista em lei.62 Ora, se a competência 
legislativa está regulada pelos artigos 22 e ss. da Constituição Federal e 
sendo as normas tributárias indutoras forma de legislação sobre aquelas 
matérias, conclui-se estarem elas sujeitas àqueles preceitos constitucionais. 

Assim é que as normas tributárias indutoras sujeitam-se: !) por força 
do veículo pelo qual se introduzem no mundo jurídico, às regras de repar
tição de competências tributárias; II) por força da matéria que regulam, às 
regras de competência legislativa. Conclui-se, portanto, pela necessária 
concomitância de competências, para que se introduzam normas tributárias 
indutoras válidas no ordenamento brasileiro. 

4..3- Síntese do Capítulo Quarto 

A. Diante da distinção constitucional entre competência legislativa 
(poder de regular) e competência tributária (poder de tributar), importa 
examinar se o exercício de qualquer uma delas pode ser limitado pela outra, 
quando a norma tributária indutora verse, materialmente, sobre tema que 
não~ de competência legislativa da pessoa jurídica de direito público insti
tuidora do tributo pelo qual aquela norma foi introduzida no ordenamento 
jurídico. 

B. Nos Estados Unidos, o tema assumiu importância tendo em vista o 
poder de regulamentar ter sido reservado aos Estados; dai a possibilidade 
de invasão daquele poder toda vez em que o legislador tributário federal 
procurava, por meio de normas tributárias indutoras, versar sobre assunto 
que não era de sua competência. A jurisprudência norte-americana não se 
firmou sobre o tema, encontrando-se decisões conflitantes, conforme a 
época em que foram proferidas. 

C. Na Alemanha, a doutrina se dividiu entre os para quem a compe
tência tributária permitiria a introdução de normas tributárias indutoras in
dependentemente da existência concomitante de competência material e 

62 V. p. 16,supra. 
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outros que entendiam pela necessidade de cumulação de competência tri
butária e material, para que fosse aceita a norma tributária indutora. A ju
risprudência firmou-se no sentido de que em principio a competência 
tributária é suficiente para o legislador, que pode dela valer-se inclusive 
para a introdução de normas tributárias indutoras. Estas, entretanto, encon
tram limite se contrariarem norma material, editada pela pessoa jurídica de 
direito público competente para tanto. 

D. Na Espanha, o conflito não apareceu nos tribunais. Com base em 
casos análogos, entretanto, entende-se que o exercício, pelos entes públi
cos, de seu poder tributário com fins de incentivo exige a concomitância, 
juntamente com a competência tributária, da competência material. 

E. Na Bélgica, os tribunais utilizam-se do critério da proporcionalida
de: cada coletividade - tanto a coletividade federal como as coletividades 
federadas - deve, ao por em marcha suas próprias competências, afastar 
qualquer interpretação que impediria outras coletividades de manejar uma 
política eficaz nas matérias relevantes de suas atribuições. 

F. No sistema brasileiro, as competências legislativas se repartem 
pelo modo horizontal (competência privativa ou reservada) e vertical 
(competência concorrente). No caso da competência reguladora, será ela 
exercida pela União, enquanto esta estabelece normas gerais, podendo os 
Estados e Distrito Federal exercer competência suplementar. Adota-se o 
princípio da subsidiariedade: aquilo que os Estados podem regular não 
deve ser tratado pela União. Aquilo que os Municípios podem resolver não 
deve ser regulado pelos Estados. A intervenção sobre o Domínio Econômi
co dar-se-á, pela União, quando em caráter geral, sem atender a peculiari
dades locais. Se a intervenção poderia, de igual modo, ser exercida pelos 
Estados, então encerra-se o caráter "geral" da norma. Do mesmo modo, se 
norma municipal seria suficiente, descabida a lei estadual sobre o assunto. 
A intervenção sobre o Domínio Econômico pelos "entes menores" deverá, 
entretanto, sempre ser tomada com a devida cautela, tendo em vista a possi
bilidade de a legislação, conquanto local, produzir efeitos que se espraiam 
além das fronteiras do ente legislante. Note-se, entretanto, que diversas 
matérias ficam no campo de competência privativa da União, descabendo, 
em tais campos, intervenção pelos Estados e Municípios. 

G. O Brasil adota um regime de rígida repartição (horizontal) de 
competências tributárias, impedindo-se, daí, que duas pessoas jurídicas 
de direito público venham a se beneficiar da mesma manifestação de ca
pacidade contributiva. 
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H. Normas tributárias indutoras sujeitam-se: i) por força do veículo 
pelo qual se introduzem no mundo jurídico, às regras de repartição de com
petências tributárias; ii) por força da matéria que regulam, às regras de 
competência legislativa. Conclui-se, portanto, pela necessária concomitân
cia de competências, para que se introduzam normas tributárias indutoras 
válidas no ordenamento brasileiro. 



CONCLUSÕES 

1. Normas tributárias indutoras não se identificam por critérios teleo
lógicos, mas a partir de sua função. Trata-se de um aspecto das normas tri
butárias, no qual se destaca uma de suas funções, a indutora. O corte assim 
efetuado na norma tributária (primária) permite a construção do próprio 
objeto do estudo como uma norma, na qual se identificam hipótese e conse
qüência. 

2. Classificam-se as intervenções sobre o Dominio Econômico nas 
modalidades por direção e por indução. Podem ser encontradas diferenças 
significativas no modo como afetam a economia, seja por sua velocidade, 
seja por seu alcance. Em certos casos, não tem o legislador a opção por 
qualquer das formas, já que a intervenção por indução delega ao mercado a 
tarefa de decidir pela adoção, ou não, do comportamento objetivado pela 
norma; noutros casos, ao contrário, o mercado servirá de fator legitimador 
da própria discriminação, impondo-se, então, a intervenção por indução. 
Deve:se ponderar, ainda, que a indução pode implicar beneficio injustifi
cado, quando o particular recebe uma vantagem por um comportamento 
que seria igualmente adotado sem o incentivo. Finalmente, não se pode dei
xar de considerar se a intervenção por indução afeta igualmente a toda a co
letividade ou se apenas os menos favorecidos é que são atingidos. 

3. A intervenção por indução dá-se por estímulos e desestímulos. 
Estímulos se compreendem no conceito comum de subvenções. Estas po
dem ser diretas ou indiretas. Normas tributárias indutoras, de caráter de be
neficio, enquadram-se entre as subvenções indiretas. Daí ser necessária 
uma comparação, também, entre as subvenções diretas e os incentivos fis
cais, merecendo especial atenção o aspecto de que incentivos fiscais ape
nas estimulam aqueles que estão sujeitos a tributo; quanto mais alta a 
tributação, tanto mais alto o estímulo. Nos tributos progressivos, este efeito 
se torna ainda mais relevante. 

4. Normas tributárias indutoras, enquanto instrumento de intervenção 
sobre o Domínio Econômico, prestam-se tanto à correção das deficiências 
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do mercado quanto à implementação da Ordem Econômica prescrita na 
Constituição. Em todos os casos é possível encontrar aplicabilidade de nor
mas tributárias indutoras que, assim, se dobram aos princípios constitucio
nais que regem a Ordem Econômica. 

5. A teoria das causas em matéria tributária é instrumento útil para a 
compreensão das normas tributárias indutoras. Por causa, entende-se o 
fundamento (ou justificação) da tributação. Constatado que a norma tri
butária indutora tem fundamento (causa) encontrado na Ordem Econômi
ca, impõe-se a ela regime jurídico próprio, que não se confunde com o do 
tributo que lhe serve de veículo, cujo fundamento (causa) está na necessi
dade de prover o Estado com recursos financeiros para atender as necessi
dades coletivas, informada pelo princípio da capacidade contributiva, ou 
no sinalagma. 

6. Impostos são espécies tributárias que se distinguem das demais por 
seu fato gerador (não vinculado) e pela destinação do produto de sua arre
cadação (despesas gerais do Estado). Sua conformação legal não se faz ex
clusivamente a partir de normas com função arrecadadora, cuja 
justificação é a necessidade de o Estado obter recursos para suprir as exi
gências coletivas, mas também ali atuam normas indutoras. Estas têm justi
ficação diversa das primeiras, qual seja a intervenção estatal sobre o 
Domínio Econômico, da qual são manifestação. 

7. Taxas têm por fundamento o sinalagma, servindo, também, de veí
culo para as normas tributárias indutoras. Estas, entretanto, devem ser coe
rentes com a própria atividade estatal que serve de esteio à taxa pela qual 
são introduzidas. 

8. Também a contribuição de melhoria se fundamenta no sinalag
ma. Admitida a inserção de normas tributárias indutoras em sua institui
ção, também para a contribuição de melhoria se deve reconhecer que, a 
par das normas legitimadas pelo sinalagma, outras se encontrarão cuja 
motivação estaria na necessidade de intervenção do Estado sobre o Do
minio Econômico. 

9. Empréstimos compulsórios encontram sua justificação na necessi
dade de a União ser provida de recursos específicos para o atendimento de 
reclamos previstos pela própria Constituição, arrolados em seu artigo 148. 
A vinculação de tais tributos a uma finalidade há, por observância à busca 
de coerência que se procura no Ordenamento, de se estender à inserção de 
normas tributárias indutoras: estas não podem contrariar a finalidade bus
cada pelo próprio empréstimo compulsório. Ademais, as normas tributá
rias indutoras nos empréstimos compulsórios, como nos impostos e taxas, 
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necessitarão de justificativa que não se exaurirá na mera necessidade de 
obtenção de recursos financeiros para o Estado, mas se encontrará no cam
po da intervenção sobre o Domínio Econômico. 

1 O. Contribuições sociais jus ti ficam-se pela necessidade de se prove
rem à União os meios para sua atuação na área social. Normas tributárias 
indutoras veiculadas por tais tributos devem atuar no sentido da redução de 
desigualdades sociais. 

11 . Contribuições especiais caracterizam-se a partir da destinação de 
seus recursos. Não se qualificam por seu fato gerador, que não necessaria
mente incluirá uma norma tributária indutora. Existindo esta, entretanto, 
deverá ser harmônica com a finalidade buscada pelo tributo. 

12. No contexto internacional, normas tributárias indutoras podem 
encontrar limites, impostos por tratados assinados pelo País (quando carac
terizarem subsídios proibidos), bem como é possível que por outros trata
dos se assegure a sua efetividade (caso das cláusulas matching credir e tax 
sparing, nos acordos de bitributação). 

13. É imprópria a referência ao princípio da "tipicidade" em matéria 
tributária, já que inexistem "tipos cerrados". Ainda se prefira a expressão 
"princípio da conceitualização normativa especificante", não se pode afas
tar, mesmo em matéria tributária, a presença de cláusulas gerais e conceitos 
indeterminados. No delicado equilíbrio entre segurança jurídica e os prin
cípios da Ordem Econômica, demandando agilidade e versatilidade, deve 
ser buscado o espaço para as cláusulas gerais e para os conceitos indetermi
nac!os, enquanto instrumentos de adaptação da própria lei. 

14. Os casos em que o constituinte mitigou a aplicação do princípio 
da legalidade e afastou a anterioridade revelam impostos propícios a veicu
larem normas tributárias indutoras (embora estas possam ser veiculadas 
por outros tributos). Tais impostos têm sua materialidade contida nos cam
pos em que cabe a intervenção do Estado sobre o Domínio Econômico. 

15. O principio da capacidade contributiva é apenas um entre vários 
fatores de discriminação, que guiarão a aplicação do princípio da igualda
de. Ponderações decorrentes da Ordem Econômica não necessariamente 
contrariarão o princípio da capacidade contributiva. Todos os diversos cri
térios atuarão sobre o mundo fático, a fim de se identificarem situações 
equivalentes. Em certa medida, capacidade contributiva e os princípios da 
Ordem Econômica podem compreender-se mesmo numa relação de inte
gração, já que ambos servem para atingir a mesma finalidade preconizada 
pela Constituição Federal, consubstanciada nos princípios da justiça e soli
dariedade. 
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16. A progressividade não é, em si, contrária nem confonne a igual
dade; sua compatibilização depende do grau da progressividade, em rela
ção aos motivos que levam ã diferenciação. 

17. Nonnas tributárias indutoras poderão ser "excessivas", mas não 
"proibitivas", sob pena de se ferir o princípio da livre-iniciativa e, com ele, 
a garantia da propriedade, configurando-se o efeito de confisco. 

18. Excetuado o caso de lei federal, que institua incentivos fiscais 
destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico 
entre as diferentes regiões do País, o texto constitucional não tolera que 
norma tributária indutora venha a implicar distinção ou preferência em re
lação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro. 

19. Dentro do Domínio Econômico, o princípio da livre-concorrência 
atuará como vetor negativo à atuação da imunidade, ao qual se poderá con
trapor, quando for o caso, o vetor da capacidade contributiva, veiculado 
pela norma tributária arrecadadora (negativa) da imunidade. 

20. A imunidade dos livros, jornais, periódicos e papel destinado a 
sua impressão configura nonna tributária indutora veiculada constitucio
nalmente. 

21. Nonnas tributárias indutoras sujeitam-se: i) por força do veiculo 
pelo qual se introduzem no mundo jurídico, às regras de repartição de com
petências tributárias; ii) por força da matéria que regulam, às regras de 
competência legislativa. Conclui-se, portanto, pela necessária concomitân
cia de competências, para que se introduzam normas tributárias indutoras 
válidas no ordenamento brasileiro. 

L 

ANEXO ! 

Consolidação dos Benefícios Tributários 
por Receita e Modalidade de Beneficio (2001) 

Fonte: Secretaria da Receita Federal1 

Particioaciio Wo l 
Valor 

Receita Total Receita Estimado 
Admiois- dos Beo~ (RS) PIB 

trada fiei os 

Imposto sobre lrnportuio 1.429.598.859 o 11 0.83 7.39 

1. Zona Franca de Manaus e 
Amazônia Oeidcotal 
(inclusive ba11.a11.cml 849.894.876 007 049 440 

2. Áica de Livre Comércio 13.099.858 000 O.OI 007 

3. lnfonnática o o 00 0.00 00000 

4. Má~ uioas e EquiftOmeotos 92.722.252 O.OI oos 048 

4.1 Aquisicõcs do CNPq 92.658.720 0 01 005 048 

4.2 1 Radiodifusão 63.532 000 000 000 

5. Emharcacõc< 47.882.074 o 00 o 03 025 

6. Lojas Francas 64.882.608 001 004 o 34 

7. Banl!em 329.254.325 003 o 19 1 70 

7.1 Área de Fronteira Seca 
- Foz de Iº"""'' 196.043.625 002 o li 1 OI 

7.2 Via aérea 133.210.700 001 008 069 

8. Obietos de Arte 31.760.649 000 o 02 016 

9. Material Promociollal 76.433 000 000 000 

Cf. Brasil. Secretaria da Receita Federal, ob. cit. (nota 67 do Cap. 1). 
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Particioacão (%) 
V1lor 

Receita Estim1do Receita Total 

(RS) PIB Adminis- dos Bene-
Irada lidos 

Particloatio l°/o\ 
Valor 

Receila Eslim1do Receita Tola! 

(RS) PIB Adminis- dos Bene-
Irada fiei os 

li. Imposto sobre a Renda e Proven1os de 
12.767.768.908 1,00 7,39 66,04 Oualouer Natureza 

li. lmposlo sobre a Renda e Provcnios de 
12.767.768.908 1,00 7,39 66,04 Oualouer Natureza 

li.a\ Pessoa Física 10.456.448.262 0.82 6 05 54.08 li.a\ Pessoa Física 10.456.448.262 0.82 6.0S 54 08 
1. Rendimcnlos lsemos e Não 

Tributáveis la) 6.046.660.506 047 3 50 31 27 
1. Rcndimcnlos lsen1os e Não 

Tributáveis (a) 6.046.660.506 047 3 50 31.27 
2. Deduções do Rcndimcnlo 

Tributável 4.403.779.808 o 34 2,55 22 78 
2. Deduções do Rendimcnlo 

Tributável 4.403.779.808 o 34 2 55 22 78 
2.1 n..n..ndeotcs 1.866.848.206 o 15 1 08 9 66 2.1 Deocndenlcs 1.866.848.206 o 15 1 08 9 66 
2.2 Dcs""-<a< Médicas 1.605.087 .419 o 13 0,93 8 30 2.2 Dcsocsas Médicas l.60S.087.419 o 13 o 93 8 30 
2.3 Despesas com 

lnstrucào 931.844.184 007 0,54 4 82 
2.3 Despesas com 

Instrucão 931.844.184 o 07 o 54 4 82 
3. DcdurJV..c do lm...,...o Devido 6.007.948 000 0,00 o 03 3. Dcd JCÕCS do lm"""o Devido 6.007.948 000 0.00 o 03 

3.1 Programa Nacional de 
Apoio à Culrura 4.431.403 000 o()() o 02 

3.1 Programa Nacional de 
Aooio à Cuhura 4.431.403 000 000 002 

3.2 Atividade Audiovisual 98.SOO 000 000 000 3.2 Atividade Audiovisual 98.500 000 000 000 
3.3 Fundos de Direitos da 

Criança e do 
Adolescente 1.478.045 000 000 001 

3.3 Fundos de Direi1os da 
Criança e do 
Adolcscen1e 1.478.045 000 0.00 001 

ll.b) Pessoa Jurídica 2.293.860.646 0.18 1.33 11.86 lLb) Pessoa Jurídica 2.293.860.646 0.18 1.33 11.86 
1. Desenvolvimento RC2ional S91.S37.124 o os 034 3 06 1. Dcscnvolvimcn10 Re2ional S91.S37.124 o os 0.34 3 06 

1.1 Sudene 291.977.150 o 02 o 17 1 SI 1.1 Sudcne 291.977.ISO o 02 017 1 51 
1.2 Sudam 299.S59.974 002 o 17 1 ss 1.2 Sudam 299.S59.974 002 o 17 1 55 

2. Fundos do Investimento 785.500.000 006 045 406 2. Fundos do lnvcstimcnlo 785.500.000 006 045 406 
2.1 Finor 387.100.000 003 on 2 00 2.1 Finor 387.100.000 0.03 022 2 00 
2.2 Finam 378.300.000 o 03 0.22 1 96 2.2 Finam 3 78.300.000 003 0.22 196 
2.3 Funrcs 20.100.000 000 001 o 10 2.3 Funrcs 20.100.000 000 001 010 

3. Beneficias para o 
Trabalhador 126.414.466 001 o 07 o 65 

3. Beneficias para o 
Trabalbador 126.414.466 001 007 065 

3.1 Programa de 
Alimcntaçio do 
Trabalhador 103.310.128 001 006 o 53 

3.1 Programa de 
Alimentação do 
Trabalhador 103.310.128 001 006 053 

3.2 V ale Transoortc 23.104.338 000 001 o 12 3.2 Vale-Transporte 23.104.338 000 001 012 
4. Programa Nacional de Apoio 

à Cultura 188.368.597 O OI 0,11 097 
4. Programa Nacional de Apoio 

à Cultura 188.368.597 001 o li 097 
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Particioaçio (%) 
Valor 

Receita Estimado Receita Total 

(RS) PlB Admiois- dos Bene-
Irada fícios 

Panicioacão "/e) 
Valor 

Receita Estimado Receita Total 

(RS) PIB Adminis- dos Bene-
trada fícios 

5. Fundos de Direitos da 
Crianca e do Adolescente 6.444.179 000 000 003 

6. Atividade Audiovisual 70.241.500 O OI 004 o 36 

3. Máquinas e Eouioamcntos 47.733.280 0.00 003 o 25 

4. Componentes de 
Aeronaves e Embarcacõcs 33.702.799 0.00 o 02 o 17 

7. Microempresas e Empresas 
469.723.250 de PCQueno Porte 0,04 0,27 2,43 

5. Lojas Francas 80.387.464 O.OI 005 0,42 

8. PDTl/PDTA 30.100.000 000 o 02 016 

9. Doações a instituições de 
Ensino e Pcsauisa 1.516.438 000 000 001 

6. Bamrncm Via Aérea 165.024.550 001 010 o 85 

7. PDTl/PDTA 1.500.000 0,0001 0001 o 008 

8. Material Promocional 126.629 o 00001 o 0001 00007 

10. Doações a Entidades Civis IV. Imposto sobre Operações 

sem fios Lucrativos 24.015.092 000 001 o 12 
Financeiras 139.930.148 o 01 o 08 o 72 

D.e) Retido na Fonte 17.460.000 o.oo o 01 0.o9 
1. PDTl/PDTA 10.000.000 0,001 O OI 005 

1. PDTl/PDTA 10.000.000 000 001 005 
2. Atividade Audiovisual 7.460.000 000 000 004 

m. Imposto sobre Produtos 
Industrializados 3.223.215.400 0.25 1 86 16 67 

2. Operações de crédilO com 
fins habitacionais 93.818.805 o 007 o 05 049 

3. Operações de crMi10 
recursos Fundos 
Constitucionais 31.266.647 0002 o 02 016 

IU.al Ooeraçõcs lnlemas 2.355.861.046 o 18 1.36 12,19 4. Operações de crédito 
1. Zona Franca de Manaus e aquisição automóvel -

Amazônia Ocidental 1.918.842.564 0,15 o li 9 92 TAXI 4.844.696 0000 o.oo 003 

2. Áreas de Livre Com~rcio o 000 0.00 000 
3. Embarca~~ 13.009.000 000 001 007 

V. Imposto si Propriedade 
Territorial Rural 18.000.000 0,001 O OI o 09 

4. PDlVPDTA 1.500.000 000 000 001 
5. Microempresas e Empresas 

de PCQucoo Porte 184.794.119 O.OI o li o 96 
6. Empreendimentos Industriais 

- Setor Automotivo 184.740.860 001 O.li 096 
Áreas de aruação da SUDAM 
eSUDENE 

VI. 
Contribuição Social para o 
·PlS-PASEP 217.280.243 o 02 o 13 1 12 

1. Microempresas e Empresas 
de PCQucno Porte 217 .280.243 002 o 13 112 

VII. Contribuição Sodal sobre o 
0.27 2.39 Lucro Liquido 462.199.929 o 04 

1. Doações a l.nstituições de 

7. TÁXJ 52.974.503 000 003 0,27 
ID.bl Vinculado 11 lmPOrtacio 867.354.354 0,07 0.50 4 49 

Ensino e Pesauisa 121.315 000 0,00 000 

2. Doações a Entidades Civis 
sem fins Lucrativos 1.921.207 000 000 001 

Zona Franca de Manaus e 
1. Amazõnia Ocidental 

(inclusive ba2a2eml 526.187 .861 004 030 272 

3. Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte 460.157.406 0.04 0.27 2 38 

2. Áreas de Livre ~io 12.691.771 000 001 007 
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-
Valor 

Receita Estimado 
(RS) 

VUI. Contribuiçio pi 
Financiamento da Seguridade 
Social 954.361.791 

1. Microempresas e 
Empresas de Pequeno 

Porte 954.361.791 

lX. Adicional ao Freie pi 
Renovação da Marinha 

Mercante 121.727.871 

Tola! dos Benefícios 19.334.083.148 

Recella Adminlslrada - SRF 172.874.472.285 

PIB 1.278.366.824.725 

Particioacão 1%) 

Receita Total 

PIB Adminis- dos Bene-
trada fiei os 

o 07 o 55 4.9-' 

0.07 o 55 4,94 

O OI o 07 o 6J 

l.Sl 11 18 100 00 

13.52 100 00 

100 00 
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